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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
I - ATO COMPLEMENTAR

ATO COMPLEMENTAR N9 101, DE 18 DE JANEIRO DE 1977

o Presidente da República,

no uso das atribuições que lhe conferem Os artigos 29 e 99 do Ato Institu
cional n9 5, de 13 de dezembro de 1968, tendo em .vista o que consta
do artigo 182 da Conetituiçtic, resolve baixar o seguinte' Ato Complementar:

Art. 19 Ffca suspenso, a. partir de 19 de fevereiro de 1977, o recesso
da Câmara de vereadores do Município de Alenquer, no Estado do Pará,
decretado pelo Ato Complementar nv 100, de 3 de dezembro de 1976.

Art. 29 O presente Ato Complementar entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de janeiro de 1977; 156Q da Independência e 399 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando rcaoao
Huço de A11drade Abreu





11 - DECRET05-LEIS

DECRETO-LEI N' 1.518 - DE 4 DE
JANEIRO DE 1977

Dispõe sobre a criação do Quadro de
Pessoal dos órgãos Auxiliares, da
Justiça do Distrito Federal e 'ios
Territórios, retribuído pelos cofres
públicos, e dá outras providências.

Q Presidente da República,

no USo da, atribuição que lhe confere
o artigo 55, item IH, da Constituição.

DECRETA:

Art. 19 Fica criado, na forma dos
Anexos deste Decreto-lei, o Quadro
de Serventuários da Justiça, inte
grantes dos órgãos Auxiliares da Jus
tiça de primeira. Instância do Distri
to Federal e dos Territórios. constí
tuído de cargos de provimento em
comissão e de provimento efetivo, or
ganizados em carreira, cujos ocupan
tes são: retribuídos pelos cofres pú
blicos.

Art. 29 O provimento dcs cargos
em comíssâo de Escrivão, constantes
do Anexo A, é condicionado à va
cância dos atuais cargos efetivos de
igual denominação, que se extinguirão
quando vagarem, devendo a escolha
recair em p'l550aS que satisfaçam o:')
requisitos geraía para a respectiva in
vestidura, e que possuam diploma de
Bacharel em Direito.

Parágrafo único. Os vencimentos
dos cargos efetivos a que se refere
este artigo são os fixados para os
cargos em comissão, constantes da sí
tuacâo neva do Anexo A deste De
creto-lei.

Art. 39 Os atuais ocupantes de
cargos de provimento efetivo serão
aproveitados nos cargos constantes do
Anexo B. cujo enquadramento far
se-á do de maior para o de mencr
retribuição e dependerá de habilita
ção em processo seletivo a ser esta-

belecido pelo Ministério da Justiça
em artdculaçâo com o Tribunal de
Justiça do Distrito Federal.

§ tv Ao aproveitamento referido
neste artigo concorrerão: a Escreven
te .luramentado, o Escrevente Jura
mentado 16; a Oficial de Justiça, o
Oficial de Justiça 14 e o Auxiliar Ju
diciário PJ-7; a Escrevente Auxiliar,
e Escrevente Auxiliar 12; e a Auxiliar
oe Penaria, o Mensageiro 10 e o
Servente 7 e PJ·13.

§ ?/l O servidor inabilítado no crt
téric seletivo a que se refere este
artigo terá o respectivo cargo íncnn
de no Quadro Suplementar, na situa
ção em que se encontra, o qual será
suprimido quando vagar.

Art. 49 Efetivado o aproveitamen
to de que trata o artigo precedente,
o cargo anteriormente ocupado será
considerado autcrnatícamente supri
mido.

Art. 59 O provimento dos cargos
iniciais criados por este Decreto-lei.
processar-se-á mediante concurso pú
blico, exigindo-se dos candidados a
Escrevente Juramentado o dlpk ma de
Bacharel em Direito; a Oficial de
Justiça e Escrevente Auxiliar, conclu
são do ensino de segundo grau ou
conhecimentos equivalentes; e a Au
xiliar de portaria, conclusão do en
sino de primeiro grau.

Art. 6° A promoção e o acesso
obedecerão às narinas a serem esta
belecidas pelo Ministério da Justiça
em artdculaçâo com o Tribunal de
Justiça do Distrito Federal, observa
da a legislação pertinente.

Art 7Q Ê permitido o acesso à
classe inicial de Escrevente .Juramen
tado dos ocupantes da classe final de
Oficial de Justiça e de Escrevente
Auxiliar, na. forma da regulamentação
que vier a ser aprovada pelo Minis
tério da. Justiça. em articulação com
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o 'I'rfbunal de Justiça do Distrito Fe
deral, observada a legislação vigente,
inclusive a escolaridade exigida.

Art. 89 Observada a necessidade
do serviço, caberá ao Tribunal de
Justiça do Distrito Federal dispor so
bre a lotação dos cargos de que trata
o presente Decreto-Ied ,

Art. 99 O provimento e a vacância
dos cargos referidos no presente De
creto-lei' serão processados por ate
do Presidente da Repúbllce..

Art. 10. A partir da vigência do
ato de enquadramento de que trata
este Decreto-lei cessara, para os
ocupantes dos cargos abrangidos, {J

pagamento das graddfícaçôes pelo
exercício de tempo integral e dedica
ção exclusiva e úe serviço extraordi
nário a este vinculado, das diárias
de que trata a Lei número 4.019, de
20 de dezembro de 1961, e respectivas
absorções, bem como de todas as ou
tras vantagens que, a qualquer titulo.
venham sendo porventura percebidas
pelos mencionados ocupantes, ressar
vados, apenas, ° salário-família e a

gratificação adicional por tempo de
serviço.

Art. 11. Os valores de retrlbuíçãc
previstos nos Anexos"A" e "B" deste
Decreto-lei vigorarão a partir de 1'1
de janeiro de 1977.

Art. 12. As despesas decorrentes
do disposto neste Decreto-lei corre
rão a conta das dotações orçamentá
rias próprias da Justiça do Distrito
Federal e dos Territórics ou de ou
tras para esse fim destinadas.

Art. 13. Este Decreto-Ieí entrará
em vigor na data. de sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
rio.

Brasília, 4 de janeiro de lu77;
1569 da Independência e 899 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

Os anexos mencionados no presente
Decreto foram publicados no D. O.
de 5-1-77.

DECRETO-LEI N° 1.519 - DE 5 DE JANEl'RQ DE 1977

Altera a Tarifa Aduaneira C:o Brasil (TAB), e dâ outras -nrooiaéncios.

O Presidente da. República,

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art 1Ç> As Posíções 88.01, 88.02 e 88.03. da Tarifa Aduaneira
do Brasil em vigor, passem a vigorar com a redação, alíquotas e pautas
de valor minimo seguintes:

I I
Código I I Aliquota

I MERCADORIA I
I Subpo- I IPosição I síção e ,
I Item I I %
I I
I I I

88.01 I 00.00 I àercstatos - ...... . . . . ............ , 50
I I

..
I

88.02 I 01.00 I Aviões a hélke ................... I 7
I , I
I ! (;Ex" - Aviões monomotorcs, pro- I
I i pulsãc a hélice, com qualquer I
I I tipo de motor, de peso bruto I
I I até 1.000 Kg. .................. I 50
I II - pauta de valer mínimo: US$ 'O. I
I

, 38. OOO.OO/unldude/CIF. I
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%

Alíquota
MERCADORIA

I
Posição I

I

I
Código I--- ---I

I

"I
I
I
I
I
I

88.02 I
I
I
I
I
r

i
I
I
i
I
I
J
I
I
I
I
I
I
I
I
I
i
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

I
I
I
I

88.02 I
I
I

01.00

02.00

02.00

I I

I"Ex" - Aviões monomotores, de J

propuisão a hélice, com qualquer I
I tipo de motor, de peso bruto ací- I
I ma de 1.000 Kg I
I I
I - Pauta de vaicr mínimo: US$ I
I "l1.400,OC/unidaclejCIF. . I
!
I "Ex" - Avião monoplace de uso I
1 excíusívaments agrícola, Indepen- I
1 dentemente de peso, qualquer I
I tipo de motor e propulsão I

1 - Pauta de valor mínimo: US$ II eO.ooo,OO(unidade(CIF. I
I "Ex" - Aviões multimotores, 1)1'0- I
1 oulsão a: hélice, com motor de I
I Combustão interna, de peso bruto I
I até 3.000 Kg. .. I
I I
I _. Pauta de valor mínimo: US$ ... I
I lOS.OOO.OC(unídade/CIF. I
I I
I "Ex" - Aviões multímotores, pro- I
I pulsão a hélice. com motor de I
I combustão interna, de' peso bruto I
I acima de 3.000' Kg. e até
! e.ooc Kg I
I I
i - Pauta de \610:1'" minimo: US$ ... I
I 178.000,00/unidade(CIF. I
I I
I "Ex" ..- AVIões multdmotores, pro- I
I pulsâo a hélice, com motor de I
I combustão interna, de peso bruto 1
1 acima de 6.COO Kg•••,•••••.•..•. 1
I I
I - Pauta de vetor mínimo: US$ ... I
I 468.nOO,OG/Ullidade(CIF. I
I I
I Avíões a turboélíce I
I I
I "Ex" - Avtôcs multdmotores, tur- I
I boéllce, com peso bruto até I
I 7.000 Kg I
I I
I - Pauta de valor mínimo: US$ ... I
I 4S0.000,OC/unidade(CIF. I
I I
I "Ex" - Aviões multímotores, tur- J

I boélíce. com peso bruto acima I
I de 7.000 f~g I

50

50

50

50

50

7

50

50
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O Presidente da República,

DECRETO-LEI N9 1. 521 - DE 26 DE

JANEIRO DE 1977

Revoga, a partir do exercício ue. ]977-.
as normas legais e reçutamenuires
autorizativas de destinações espe
ciais dos resultados atribuíveis à
União nas empresas públicas e so
ciedades de economia mista fe
derais.

DECRETA:

Art. 1Q Ficam revogadas, a partir
do exercício de 1977, as normas legais
e regulamentares autorizativas de des
tinações especiais dos resultados atri
buíveis à União nas empresas públi
cas e sociedades de economia mista
federais.

Parágrafo unico. No decorrer dos
sessenta dias seguintes ao de encer
ramento dos balanços anuais, a partir
do relativo ao do exercício de 1976, os
Ministros de Estado informarão à Pre
sidência da República, por íntermédío
da Secretaria de Planejamento, o to
tal dos recursos de que trata este ar
tigo existentes em cada empresa cu
sociedade de economia mista que lhes
seja vinculada, discriminando a par
cela relativa ao último exercício e as
eventualmente remanescentes de exer
cícios anteriores.

Art. 29 O Presidente da República
estabelecerá os valores dos resultados
que as entidades referidas no artigo
anterior recolherão, até 30 de novem
bro de cada ano, ao BanC(J do Brasil
S. A., para crédito da conta de Re
ceita da União do Tesouro Nacio
nal.

Parágrafo único. As importâncias
a que se refere o caput oeste artigo
serão incorporadas ao Fundo Nacio
nal de Desenvolvimento. na medida
em que se efetivem os recolhimentos.

Art. 39 O presente Decreto-Ieí en
trará em vigor na data de sua publi-

§ F' As quantias recolhidas carac
terizam-se como ônus financeiro,
temporário, do consumidor e não
constituem receita da União.

§ 2Q As quantias recolhidas serão
restituídas no prazo de 730 (setecen
tos e trinta) dias, não fluindo juros
nem correção monetária.

Art. 29 Competirá ao COnselho
Nacional do Petróleo:

I - alterar o percentual do reco-.
Ihímentc;

II - suspender ou restabelecer, «fi
caráter geral, o recolhimento;

III ...:.... expedir normas complemen
tares; no âmbito de suas atributçôes
legais, necessárias a assegurar o cum
primento deste Decreto-lei.

Art. 3Q Competirá ao Conselho Mo
netário Nacional disciplinar a forma
do recolhimento e da devolucao re
feridos no artigo 1°.

Art. 4Q OS revendedores de deri
vados de petróleo que não exigirem
a comprovação, pelos consumidores, do
recolhimento estabelecido neste De
creto-lei, segundo as normas baixadas
pelo Conselho Nacional do Petróleo,
ficarão sujeitos às penalidades previs
tas no artigo 14 do Decreto-lei nc ..
538, de 7 de julho de 1938, e legisla
ção subseqüente, bem como ao -eco
lhimento das quantias devidas.

Art. 5Q O disposto neste Decreto
lei não se aplicará às situações que
vierem a ser excetuadas pelo Presi
dente da República, por proposta do
Ministro das Minas e Energia.

Art. 6Q Este Decreto-lei entraré em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de janeiro de 1977;
156~ da Independência e 399 da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen
Shigeaki Ueki
João Paulo dos Reis .Telloso

no uso das atribuições
fere o artigo 55 da
item H,

que lhe e-m
Constituição,
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cação. revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 26 de janeiro de 19'77;
156Ç1 da Independência e 80\1 da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Geraldo Azevedo Henning
Sylvio Frota
Antônio Francisco Azerr~do da

Silveira
Mário Henrique Simonsen
Dyrceu Araújo Nogueira
Alysson Paulinelli
Ney Braga
Arnaldo Prieto
J. Araripe Macedo
Paulo de Almeida Machado
Severo Fagundes Gomes
Shigealci Ueki
João Paulo dos Reis Velloso
Mauricio Rangel Reis
Euclides Quandt de Oliveira
Hugo de Andrade Abreu
Golbery do Couto e Silva
João Baptista de Oliveira Figuei

redo
Moacyr Barcellos Potuçuarc
L. G. do Nascimento e Silva

DECRETO-LEI N° 1.522 - Di'.: 2 DE
FEVEREIRO DE J977

Concede isenção dos impostos de im
portação e sobre produtos industria
lizados aos bens destinados a pro
jetos prioritários em execução no
setor de energia elétrica, e dá outras
providências.

O Presidente da República,
usando da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item II, da Constituíção,

DECRETA;

Art. 1° Ficam isentos dos impostos
de importação e sobre produtos índus
tríalízados os bens importados por em
presas concessionárias de serviços pú
blicos de energia elétrica, desde que
destinados a projetos prioritários em
execução no mencionado setor, a SerP1Jl
relacionados em portaria intermin.s
terlal pelos Ministros da Fazenda, das
Minas e Energia e pelo Ministro-Chefe
da Secretaria de Planejamento da
Presidência da República.

Art. 2° Os benefícios fiscais pre
vistos no artigo l° abrangem os 0811S
já desembaraçados mediante a assina
tura de termo de responsabnídade .

Parágrafo única. Em nenhuma hi
pótese, a aplicação do disposto neste
artigo poderá ensejar a restituição de
tributos pagos.

Art. 3° O Conselho de Polít.lca
Aduaneira poderá conceder redução de
até 80% (oitenta IX>r cento) do ,111
posto de importação, na forma esta
belecida pelo artigo 14, inciso lI, de
Decreto-lei n- 37, de 18 de novembro
de 1966, regulamentado pelo Decreto
n'' 62.897, de 25 de junho de 1968, aos
bens destinados à oonstruçào, exe
cução, ampliação, exploração e co!"!"
servacão dos serviços públicos de pro
dução, transmissão e distribuição de
energia elétrica.

Art. 4° A redução do imposto de
importação concedida aos bens .m
portados pelas empresas concessioná
rias de serviços públicos de energia
elétrica, na forma prevista no artigo
anterior, implicará em idêntica redu
ção do imposto sobre produtos indus
trializados,

Art. 5.° Este Decreto-lei entrara em
vigor na data de sua publlcacâo, re
vogadas as disposições em contrário,

Brasília, 2 de fevereiro de 1977;
156" da Independência e 89° da
República.

ERNESTO GEISEL

1I7ário Henrique Simonsen
Shigeaki Ueki
João Paulo dos Reis vezrcso

DECRETO-LEI NQ 1. 523 - »a 3 DE
FEVEREIRO DE 1977

Autoriza a criação de Coor.ienaâotiae
Especiais -no Instituto Nccicruü ce
Colonização e Reforma Agrária nas
condições que especifica, dispõe so
bre a retribuição do reeoecttro pes
soal e dá outras proviàAncias.

O Presidente da República,

usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 55, itens I e III, e tendo
em vista o disposto no artigo 81, item
V e respectivo parágrafo único, da
Constituição,

DECRET.-\;

Art. 1.0 Fica autorizado o Ministro
da Agricultura a criar Coordenadomas
Especiais na estrutura básica do Ins
tituto Nacional de Colonização e RE
forma Agrária "- INCRA, em áreas
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consideradas indispensáveis à segu
rança e ao desenvolvimento nacionais,
ouvida a Secretaria-Geral do Conse
lho de Segurança Nacional.

Parágrafo único. As Coordenadorias
Especiais de que trata este artdgo fun
cionarão em caráter temporário, pelo
prazo máximo de 5 (cinco) anos .

Art. 2.° Para- atender ao desenvol
vimento das atividades inerentes as
Coordenadorias Especiais previstas
neste Decreto-lei, poderá o Ministro
da Agricultura utilizar funções de as
sessoramento superior, na conformi
dade do disposto do Capitulo IV do
Titulo XI do Decreto-lei n.v 200, de
25 de fevereiro de 1967, na redação
dada pelo Decreto-lei ns 900, de 29
de setembro de 1969, e respectiva re
gulamentação.

§ V' As atividades de nível médio,
necessárias às .Coordenadorias Espe
ciais, serão atendidas por empregados
oontratados pelo INCRA na forma da
legislação trabalhista.

§ 2.° As funções de assessoramento
superior e os empregos de nível médio,
a que se refere este artigo, com os
correspondentes valores de retribuição,
constarão de tabelas aprovadas, em
cada caso, pelo presidente da Repú
blica.

Art. 39 O pessoal do Quadro e <la
Tabela Permanente do INCRA que,
eventualmente, for mandado servir
nas Coordenadorias Especiais, previs
tas neste Decreto-lei, fará jus:

I - a Gratificação Especial Tempo
rária, correspondente a 40% (quaren
ta por cento) do respectivo vencimen
to ou salário; e

II - a Gratificação pelo exercício
em determinadas zonas ou locais, cor
respondente a 30% (trinta por cento)
do respectivo vencimento ou salário,
observada a regulamentação perti
nente.

Parágrafo Único. As gratificações
de que trata este artigo não serão, em
caso algum, incorporadas ao venci
mento ou salário, nem computadas
para efeito .de aposentadoria, cessan
do o respectivo pagamento com a mo
vimentação do servidor para outra
unidade ou com a extinção ou trans
formação da Coordenadoria Especial
em que estiver em exercício.

Art. 4.° As Gratificações a que se
refere o artigo anterior serão também
devidas aos titulares de funções de
direção superior ou intermediária, que

forem criadas para atender ao runcío
namento das Coordenadorias Especiais
previstas neste Decreto-lei.

Art. 5.° A despesa decorrent-e da
aplicação deste Dcreto-leí será aten
dida a conta das dotações constantes
do Orçamento da União.

Art. 6.° Este Decreto-lei entrará em.
vigor na data de sua publícação.orevc;
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de fevereiro de 1977;
156° da Independência e 89° da
República.

ERNESTO GEISEL
Alysson Paulinelli
Hugo de Andrade Abreu

DECRETO-LEI N° 1.524 - DE 14 DE
FEVEREIRO DE 1977

Dispõe sobre as tarifas dos transpor
tes aéreos domésticos

o Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item II, da Consntuíção,

DECRETA:

Art. 1° A partir de 16 de fevereiro
de 1977, as tarifas de transporte aéreo
doméstico serão acrescidas de um
adicional de 10% (dez por cento).

Art. 2° O produto da cobrança do
adicional referido no artigo anterior
destinar-se-á, ao Fundo Nacional de
Desenvolvimento - FND, para apli
cação nos termos da Lei n- 6.093, de
29 de agosto de 1974, preferencial
mente em beneficio do setor aeropor
tuário.

parágrafo único. O Ministro da
Fazenda, em articulação com o Mi
nistro da Aeronáutica, adotará as
prov.dêncías que forem neeessárlas
para que o produto da arrecadação
seja creditado ao FND na medida em
que esta se efetive.

Art. 3° Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua pubücação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 14 de fevereiro de 1977;
156° da Independência e oe,9' da.
República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
J. Araripe Macedo
João Paulo dos Reis venoso
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DECRETO-LEI NC 1.525 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 1977

Reajusta os vencimentos e salários dos servidores civis do Poder ExeC1ttito,
dos membros da 1r1G.[Jísf.tatura e do Tribunal de Contas da União. e
dá outras p1útiâf;ncias.

o Presidente da República.

TIo) uso da atrrbuíçao que lhe confere o artigo 55, item TU, da consta
t v~içiio,

DECRETA:

Art. 19 Os atuais valores de vencimento, salário, provento e pensão
no pessoal civil, ativo e inativo, dos membros da Magistratura e do Tri
bunal de Contas da União, do pessoal civil docente e coadjuv.aute do ma
gistério do Exército e «a Aeronáutica e dos pensionistas, decorrentes da
aplicação do Decreto lei nv 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, são reajusta
dos em 30 % (trinta por cento). excetuados os casos previstos nos artigos
21) e 30 deste decreto-lei.

§ I'' - Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos, sa
làrtos ou gratificações do pessoal em atividade. constantes d03 Anexos I,
n, IH, V e VI do Decreto-lei no 1.445, de 1976, passam a vigorar com os
valores especificados 110S Anexos I, n, lU, V e VI deste decreto-lei.

§ 29 - Os atuais preventos dos membros do Ministério Público ina
tivos, resultantes da aplicação do disposto no artigo 19, caput, do DE;(;Ie
te -leí no 1.445, de 1916, sâc reajustados na conformidade do disposto no
ca.pu.t deste artigo, r,.:tQ se lhes aplicando os valores e percentuais esta-
belecidos no Anexo I, letra d, deste decreto-lei. >

§39 - Os valores constantes do Anexo II deste decreto lei não Se
aplicam aos servidores que &'" tenham aposentado com as vantagens de
cargo em comissão, cujos proventos são reajustados na conformidade do
disposto no ccmst deste .HUgO.

§ 4° - Em relação aos ínatdvos amparados pelo artigo 2·7, e seus pa
rágrafos. do Decreto-lei nc 1 445, de 1976,. o reajustamento de que trata
o caput deste artigo incide sobre os valores de proventos vigentes a lÇ' de
março de 1977.

§ 59 - Com referência aos demais inativos inclusive os amparados por
leis especiais, o percentual estabelecido no caput deste artigo incide sobre
o valor total do provento vigente a 28 de fevereiro de 1977, não se lhes apli
cando os valores constantes dos Anexos deste decreto-lei.

Art. 2\l Ficam reajustados nos valores e percentuais estabelecidos no
Anexo I deste decreto- lei, 0;-; vencimentos e os percentuais de Represen
tação mensal dos cargos do: Auditor Corregedor, Auditor Militar de 2~

Entrância, Auditor Militar de F" Entrância, Auditor Substitut.o de 2<;1- En
trância e Auditor Substituto df' 11). Entrância, da Justiça Militac; Juiz de
Tribunal Regional do 'Trabalhe. Juiz-Presidente de Junta de Conciliação e
Julgamento e .Juíz-Presidcnte Substituto de Junta de Conciltaçrio e Julga
mento, da. Justiça do Trabalho: Desembargador da Justiça do Distrito Fe
deral e dos Territórios; Auditor do 'I'ribunal de Contas da União; JUi3
do Tribunal Marítimo e Procurador-Geral da Justiça do Distrito Federal
e dos Territórios.

§ 1(1 - Os membros dos Tribunais, quando no exercício da Presi
dência destes, e o Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, terão o valor
da respectiva Representação mensal acrescido dos seguintes percentuais:
de 20 % (vinte por cento), o Presidente do Supremo Tribunal Federal ; de
15 % (quinze por cento), o Fresidente do Tribunal Superior Eleitoral; de
10 % (dez por cento), os Presidentes do Tribunal Federal de Recursos, do
Superior Tribunal Militar, do Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e do Tribunal de Contas
da União,

§ 2v - Nos Tribunais do Trabalho e nas Juntas de concuíac'tc e Jul
gamento, a soma do vencimento de cargo em comissão integrante do Grupo
Direção e Assessoramento Superfores com a respectiva Representação men-



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 13

sal do servidor designado para, exercê-lo, não poderá ultrapassar o válor
d~ vencimento, acrescido ó ... Representação mensal, fixado, respectdvamen
te para os cargos ce. Juiz de Tribunal Regional do Trabalho e coe Juiz
Pl:esidente Substituto de Junta de Conciliação e .Iulgnmento ,

Art. 39 Os valores de venclmento ou salário dos cargos ou empregos
integrantes da Categoria de Professor de Ensino de l Q e 29 Graus, do Grupo
Magistério, classificados nos Níveis 2 e 3, ficam reajustados nos valores
fixados. para os mesmos Níveis, no Anexo VI deste decreto-lei

Art. 49 As ret.rlbulções dos servidores de que trata o artigo zQ dó
Decreto-lei nc 1.313, ele ~~8 d- fevereiro de 1974, são reajustadas de acordo
com o artigo 19, cama, desce decreto-lei.

Art. 59 Os cargos de Ao-unto de Procurador, do Tribunal de Contas
da União, passam a denominar-se Procurador, na forma do Anexo I deste
decreto-·lei.

Art. 69 _Ficam fundidas" sob a denominação de Delegado de Polícia
Federal, as Categorias Funcionaís de Inspetor de Policia Federal e Dele
gado de Polícia Federal, integrantes do Quadro Permanente do Departa
mneto de polícia Federal.

~ 1(> - A nova Categoria Funcional de Delegado de Polícia Federal
passa a ter as Referências de vencimento especificadas no Anexo IV deste
decreto-lei, que altera, nessa parte, o Anexo IV do Decreto-lei nc 1.445, de
1976.

§ :29 - Em ceeorreneta de disposto neste artigo, os servidores per
teneentes às mencionadas Cutegorías Funcionais não terão alterada a res
pectiva colocação nas !.-tderéncias de vencimento em que se encontrem 113
data da vigência deste decreto-Ieí .

Art. 79 No interesse da Administração e observados os limites <ia lo
tação fixada para as classes das Categorias Funcionais Integrantes do novo
Plano de Classifícaçao de Cargos, o regulamento da Progressão }i'une·lo
naI, a que se referem o erueo 69 da Lei n95.645, de 10 de dezembro de
1970, e o artigo 7º do DEcreto-lei nc 1.445, de 1976, indicará as hipóteses
e condições em que poderá ocorrer a movimentação, de uma para outra
classe, de cargos ou empregos com os respectivos ocupantes.

Art. 89 O ingresso na. Categoria Funcional de Médico Veterinário
Iar-se-á, obrlgatorramente, no regime de 8 (oito) horas diárias de tra
balho, na forma e condições estabelecidas no § 19 do artigo 14 '10 Decre
to-lei nc 1.445, de um;.

Art. 9º O servidor sujeito a jornada de trabalho inferior a g (oito)
horas. quando investido em função integrante do Grupo-Dlrecão :e A~·~1s

têncía Intermedíárías, fará jus à correspondente gratificação no valor es··
tabelecido no Anexo SI deste decreto-lei, vinculado à respectiva. tornada e
complementado com a importância proporcional ao número de horas ex
cedentes.

Art. "tu. Fica incluída, no Anexo II do Decreto-lei nc 1.:}41, de 1974, a
Indenização de Transporte, com a definição e beneficiários indicados no
Anexo VII deste uecreto-leí. devendo as respectivas bases de concessão ser
estabelecidas em regulamento.

Art. 11. O concurso para ingresso nas Categorias Funcionais integran
tes do Grupo-Tributação, Arrecadação e Fiscalização realizar-se-á em duas
etapas, compreendendo a primeira exames de formação e conhecimentos e
a segunda Programa de Treinamento, na forma a ser estabelecida em regu
lamento.

§ 19 O canct.oato habilitado na primeira etapa do concurso perceberá.
durante o Progr ama de Treinamento, 80% (oitenta por cento) do vencimen
to fixado para a primeira Referência da classe inicial da correspondente
Categoria Funcional, não fazendo jus, durante esse período, à Gratificação
de Produttvída de ou à de Atividade.

§ 29 O cand.uato que for selecionado para o Programa de Treinamento,
se ocupante, e.n caráter efetivo, de cargo ou emprego em órgão da Admi
nistração Federal direta ou Autarquia, ficará dele afastado com perda do
vencimento, salário e vantagens, ressalvado o salário-família, continuando
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filiado à mesma tnstítuícão de previdência, sem alteração da base de con
tribuição. . . ,.

§ 39 O candldato que, pelo resultado do 'Programa de 'I'remamento. nau
lograr ingresso na correspondente Categoria Funcional será reconduzido ao
cargo ou emprego de que se tenha afastado, considerando-se de efetivo exer
cicio o perfcdo de afastamento.

Art. 12. Nua serão reajustados em decorrência deste decreto-lei:
I - os valores de vencimento e de gratificação de função, correspon

dentes aos cargos em connssâo e às funções gratificadas prevíscoa no sis
rema de crassínca.cão de cargos instituído pela Lei n? 3.780, de 12 de julho
de 1960, porventura existentes;

Il - as gra tcfícações, vantagens e indenizações mencionadas nos pará
grafos 39 e 49 do artigo 3Q e no § 19 do artigo 69 do Decreto-lei nc 1.341, de
1974, que ainda estejam sendo pagas a servidores não Incluídos no novo Pla
no de Classíficaçãc de Cargos.

Art. 13. As dlíerenças individuais de vencimento, salário ou vantagem,
porventura percebidas por servidores incluídos no novo Plano de cresstüca
çâc de Cargos, sàc absorvidas pelo reajustamento concedido por este decre
to-l.ei, na mesn.e base percentual.

Art. 14. O salárlo-famtlía passa a ser pago na importância de Cr$ 60,00
(sessenta cruzeiros) , por dependente.

Art 15, Nus cálculos decorrentes da aplicação deste decreto-lei, serão
desprezadas as 'frações de cruzeiro, inclusive em relação aos descontos QIJe
incidirem sobre o vencimento ou salário.

Art. 16 Contmua em vigor o disposto no § te do artigo 69 da Lei
nv 6.036, de 19 de maio de. 1974.

Art. 17. O reajustamento de vencimentos, salários, gratificações, pro
ventos e pensões concedido por este decreto-lei, vigora a partir de 1Q de
março de 1977.

Art, 18, O Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Administração
Federal _. SJPf,C elaborará as tabelas de retribuição decorrentes da aplt
cação deste decreto-lei e rírmará a orientação normativa que se nzer ne
cessáría à, sua execução.

Art. 19. A despesa coco-rente da aplicação deste decreto-lei será aten
dida à conta d&.::, dotações constantes do Orçamento da União.

Art, 20. Este decreto-Ieí entra em vigor na data de 'ma publicação,
revogadas as disposições em ccntrárlo,

Brasília, 28 de rovcrcíro de 1977; 1569 da Independência. e 899 da
República.

ERNESTf) GEISEL
Armando Falcáo
Geraldo Azevedo Henning
Syl1Ao Frota
Antônio Francisco Azeredo da Silveira
M áTio H cnrique Simonsen
DZ1rceu Araújo Nogueira
Alysson Paulinellt
Ney BrUfJU
Arnaldo Prieto
J Ararine Macedo
Paulo de Almeiaa Machado
Angelo Calmon de Sã
Shigeaki Ueki
João prL1./olo dos Reis Velloso
Maurício Rangel Reis
Euclides Quandt de otnxíra
Hugo de Andrade Abreu
aonier» do Couto e Silva
João l1aptista de, OliVeira Figueiredo
1\tfoacyr Barcellos Potuçuarc
L. G. de Nascimento e Silva
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ATOS DO PODER LEGISl<ATIVO

DECRETO-LEI N° 1.526 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 1977

Fixa o valor ao soldo base do cálculo da remuneração dos militares

25

o Presidente da República.

no uso das atribuições que lhe confere o item III do artigo 55 da oonstt
tulção,

DECRETA:

Art. 10 O valor de soldo do posto de Almirante-de-Esquadra, de que
trata o art'go 148 da Lei n° 5.787, de 27 de junho de 1972, é fixado em ...
Cr$ 13.110,00 (treze mil cento e dez cruzeiros), observados os índices esta
belecidos na Tabela de Escalonamento Vertical anexa ao Decreto-lei núme
ro 1.447, de 13 de fevereiro de 1976.

Art. 20 A despesa decorrente da aplicação deste Decreta-lei será aten
dida à conta das dotações constantes do Orçamento da União.

Art. 30 Este Decreto-lei entrará em vigor em 10 de março de 1977, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1977; 1560 da Independência e 890 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão
Geralc'W Azevec'W Henning
Sylvio Frota
Antônio Francisco Azeteâo da Silveira
Mdrio Henrique Simonsen
Dyrceu Araújo Nogueira
Alysson Paulinelli
Ney Braga,
Arnaldo Prieto
J. Araripe Macedo
Paulo de Almeida Jl1achado
Angelo Calmon de Sá
Shigeaki Ueki
João Paulo dos Reis venoso
Maurícío Iiangel Reis
Euclides Quandt de Oliveira
Hugo de Andrade Abreu
GOlbery do Couto e Silva
João Baptista de Oliveira. Figueiredo
M oacyr Barcellos potyyuara
L. G. do Nascimento e Silva
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PRESIDt:NCIA DA REPOBllCA

ESTADO-~IAJOR DAS FORÇAS AR~lADAS

COMISSÃO DE EStUDOS' DA LEI DE RE~lUNERAÇM DOS mLITARES

TABELA II - Valores e Cálculos das Gratificações e Indeniz~ções dos Militares.

VALOR MENSA~ SEGUNDO. OS PERCENTUAIS (crS 1,00)
lNDICE SOLDO

5% 8% 10:' 15:::; 20% 25% 30% 35:;' 40% 45;,\ 50%

15.732 787 1.259 1 .573 2.360 3.146 3.933 4.720 5.506 6.293 7.079 7.866

1.000 13.110 656 1.049 1.311 1 967 2.622 3.278 3.933 4.589 5.244 5.900 6.555

925 12.126 606 970 1.213 1.819 2.425 3.032 3.638 4.244 4.850 5.457 6.063

860 11.274 564 902 1 .127 1.691 2.255 2.819 3.382 3.946 4.510 5.073 5.637

777 10.185 509 815 1.019 1.528 2.037 2.546 3.056 3.565 4.074 4.583 5.093

710 9.309 465 7.45 931 1 .396 1.862 2.327 2.793 3.258 3.724 4.189 <1.655

650 8.523 426 682 852 1 .278 1 .705 2.131 2.557 2.983 3.409 3.835~
560 7.341 367 587 734 1.101 1.468 1.835 2.202 2.569 2.936 3: 303 3.671

450 5.901 295 472 590 885 1.180 1. 475 1.770 2.065 2.360 2.655 2.951

405 5.310 266 425 531 797 1.062 1.328 1.593 1.859 2.124 2.390 2.655

390 5.112 256 409 511 767 1.022 1.278 1.534 1.789 2.045 2.300 2.556

350 4.590 230 367 459 689 918 1 .148 1.377 1.607 1.836 12.066 2.295

300 3.933 197 ·315 393 590 787 983 1.180 1.377 1.573 1.770 1.967

271 3.552 178 284 355 533 710 888 1.066 1.243 1.42111.598 1.776

210 2.754 138 220 275 413 551 689 026 964 1.10211.239 1.377_....
1.02211.150195 2.5515 128 204 256 383 511 639 767 895 1.278

187 2.451 123 196 245 368 490 613 735 858 980!1.103~--t:--.
180 2.361 118 189 236 354 472 590 708 826 944:1 ;062 1.1"81

130 1.704 85 136 170 256 341 426 511 596 681 767~~._-
105 1.377 69 110 138 107 275 344 413 481 551 ~2.E. ~~.
100 1.311 66 105 131 197 262 328 393 459 524 5°0 65f)

90 1.179 59 94 118 177 236 295 354 413 472 531~
68 891 45 71 B9 134 i 78 213 267 312 356 401 446

60 786 39 63 79 118 157 197 236 275 314 354 393

51 669 33 54 67 100 134 167 201 234 268 301 335

45 591 30 47 59 89 118 148 177 107 236 ! 266 296

38 498 25 40 50 75 100 125 149 174 199! 114 249

30 393 20 31 39 59 79 98 118 138 157 i 177 197

29 381 19 30 38 57 76 95 114 133 152i 171
1 1:~

15 198 10 16 20 30 40 58 59 69 791 89

VISTO:

C Alte (IN) HENRIQUE LtoNE~ MARIINS PEREIRA
Presidente da CELRr·1

--
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DECRETO-LEI NQ 1.527 DE to DE
MARÇO DE 1977

Reajusta os vencimentos e salários
dos servidores da Secretaria Geral
do Tribunal de Contas da União e
dá outras providências.

O Presidente da República

no uso da atribuição que lhe conte
re o art. 55, item IH, da Constitui
ção,

DECRETA;

Art. 19 Os atuais valores de venci
mento, salário e provento do pessoal
ativo' e inativo da Secretaria Geral
do Tribunal de Contas da União, de
correntes da aplicação do Decreto
lei nc 1.453, de 6 de abril de 1976.
são reajustados em 30% (trinta por
cento) .

§ 19 Em decorrência do dísoosto
neste artigo, os vencimentos e .salá
rios do pessoal em atividade, passam
a vigorar com os valores especrüca
dos no' Anexo lU do Decretc-Ieí
número 1.525, de 28 de fevereiro oe
1977, atendido o disposto no art. 10
do Decreto-lei nc 1.445, de 13 de
fevereiro de 1976, e de acordo com
o disposto no art. 7Q e seus paiá
grafos, do Decreto-lei nv 1.453, de
1976.

§ 2" Os vencimentos dos cargos em
comissão integrantes do Grupo-Di
reção e Assessoramento Superiores,
código TCU-DAS-l00, do QU8,dro
Permanente da Secretaria Geral do
Tribunal de Contas da União, são
fixados nos valores constantes do
Anexo II do Decreto-lei nc 1.f:i25, de
1977, mantida a escala de niveis es
tabelecida nos termos do art. l° oo
Decreto-lei no 1.474, de 5 de agosto
de 1976, que alterou a redação do
art. 2" do Decreto-lei nv 1.453, de
1976.

§ 3Q Incidem sobre os valores de
vencimento de que trata o § 2'? des
.te artigo Os percentuais de Repre
.sentaçâo Mensal especificados no re
ferido Anexo II do Decreto-lei núme
TO 1. 525, de 1977.

§ 49 O percentual estabelecido no
caput deste artigo incide sobre o va
lor total do provento dos inativos,
inclusive 05 amparados por lei espe
clal, vigente a 28 de fevereiro de
1977, não se lhes aplicando os va-

lares constantes dos Anexos do De
creto-lei nv 1. 525, de 1977.

§ 59 Os valores constantes do
Anexo II do Decreto-lei ns 1.525, de
1977, não se aplicam aos servidores
que se' tenham aposentado':om as
vantagens do cargo em comissão,
cujos proventos são reajustados na
conformidade do disposto no caput
deste artigo.

Art. 29 lt facultado a servidor da
Secretaria Geral do Tribunal de
Contas da União, investido em cargo
em comissão do Grupo-Direção e As
sessoramento Superiores, optar pela
retribuição de seu cargo efetivo, acres
cida de 20% (vinte por cento) do
vencimento fixado para .o cargo em
comissão, não fazendo jus, nesta hi
pótese, à Representação Mensal.

Art. 39 As gratificações corres
pondentes às funções integrantes do
Grupo-Direção e Assistência Inter
mediárias, código TCU-DAI-ll0, do

Quadro Permanente da Becretarta
Geral do Tribunal de Contas da
União, são reajustadas nos valores
estabelecidos no Anexo II do Doere
to-lei n9 1. 525, de 1977.

Parágrafo único. A somada gra
tificação por Encargo de Direção e
Assistência Intermediárias, código ...
TCU-DAI-ll0, do Quadro Permanen
te da Secretaria Geral do Tribunal
de' Contas da União, com a retribui
ção do servidor designado para exer
cer a correspondente função, não
poderá ultrapassar o valor do vencr
menta, acrescido da Representação
Mensal, f'íxado para o cargo em co
missão integrante do Grupo-Díreçào
e Assessoramento Superiores, a que
estiver diretamente subordinado.

Art. 4Q As retribuições dos servi
dores de que trata o art. 29 do De
creto-lei nc 1.313, de 28 de fevereiro
de 1974, são reajustadas de acordo
com o art. 1.0, caput, deste decreto-Iet.

Art. 59 A movimentação de uma
para outra classe, de cargos ou em
pregos com os respectivos ocupantes,
no interesse da Administração, e ob
servados os limites da lotação Jtxada
para as classes das Categorias Fun
cionais integrantes do novo Plano de
Classificação de Cargos, poderá ser
efetuada, em observância de Regul::t
menta próprio da Progressão Fun
cional, a ser baixado de acordo com
a sistemática adotada na área do
Poder Executivo.
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DE 17 DE

Art. 69 Aplica-se aos servidores do
Tribunal de Contas da União, no que
couber, O disposto nos arts. 99 e 10
do Decreto-lei nc 1. 525, de 1977.

Art . 79 As diferenças individuais
de vencimento, salário ou vantagem
porventura percebidas por servidores
Incluídos no novo Plano de Classi
ficação de Cargos, são absorvidas pejo
reajustamento concedido por este de
creto-lei na mesma base percentual
estabelecida no caput do artigo 1.0,

Art. 89 O salário-família passa a
ser pago na importância de Cr$ 50.00
(sessenta cruzeiros), p~Jr dependenta .

Art. 9.° Nos cálculos decorrentes
da aplicação deste decreto-lei, serão
desprezadas as frações de cruaeíro,
inclusive em relação aos descontos
que incidirem sobre o vencimento ou
salário.

Art , 10. O reajustamento de ven
cimentos, salários, gratificações e
proventos concedidos por este decreto
lei vigora a partir de Iv de março
de 1977.

Art , 11. A despesa decorrente da
aplicação deste decreto-lei será aten
dida à conta dos recursos orçamen
tários próprios do Tribunal de Oon
tas da União.

Art. 12. Este decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publícaçàc,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasüía, 10 de março de 1977;
1569 da Independência e 899 da
República,

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Mário Henrique Simonsen
roao Paulo dos Reis Velloso

DECR·ETO-LEI N9 1.528 - DE 14 DE
MARÇO DE 1977

Revoga disposição do Decreto-lei n.v
4.541, de 31 de julho de 1942.

o Presidente da República,
usando da atribuição que lhe confere o
artigo 55, item I, da Constituição,

DECRETA:

Art . 19 Fica revogado o artigo 19,
item I. alínea a, do Decreto-lei núme
ro 4.541, de 31 de julho de 1942, ces-

sando a proibição resultante da res
salva constante do artigo 19 do Decre
to-lei nc 8.264, de 19 de dezembro de
1945.

Art. 29 Este Deereto-Ieí entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de março de 1977;
1569 da Independência e 899 da
República,

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

DECRETO-LEI N' 1.529
MARÇO DE 1977

Reajusta os vencimentos e salários
dos servidores das Secretarias dos
Tribunais do Trabalho e dá outras
providências.

O Presíderste da República,

no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 Os atuais valores de ven
cimento, salário, provento e pensão
do pessoal civil ativo e inativo dos
Quadros Permanente e Suplementar
da Justiça do Trabalho, decorrentes
da aplicação do Decreto-lei número
1.457, de 14 de abril de 1976, alterado
pelo Decreto-lei nv 1.472, de 30 de
junho de 1976, são reajustados em
30% (trinta por cento).

§ 19 Em decorrência do disposto
neste artigo, os vencimentos, salários
ou gratificações do pessoal em ativi
dade, constantes dos Anexos H e IH
do Decreto-lei no 1.445, de 13 de fe
vereiro de 1976, de que trata o De
creto-lei nv 1.457, de 1976, passam a
vigorar com os valores especificados
nos Anexos H e HI, do Deoreto-leí
nc 1.525, de 28 de fevereiro de 1977.

§ 29 Os valores constantes do
Anexo II do Decreto-lei nv 1.525, de
1977, não se aplicam aos servidores
que se tenham aposentado com as
vantagens de cargo em comissão,
cujos proventos são reajustados em
30% (trinta por cento), na forma do
caput deste artigo.

§ 39 Com referência aos demais
Inativos, inclusive os amparados por
leis especiais, o percentual .estabele
cido no capUt deste artigo incide 80-
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Justiça Militar, decorrentes da apli
cação do Deereto-leí no 1.451, de 24
de março de 1976. são reajustados em
30% (trinta por cento).

§ 19 - Em decorrência do disposto
neste artigo. os vencimentos ou gra
tificações do pessoal em atividade, a
que se referem os artigos 29, 39, 49 e
89 do Decreto-lei nc 1.451, de 1976,
passam a vigorar com os valores es
peoífícados nos Anexos II e III do
Decreto-lei nv 1.525, de 28 de feve
reiro de 1977.

§ 29 - Os valores constantes do
Anexo II do Decreto-lei nv 1.525, de
1977, a que se refere o parágrafo an
terior, não se aplicam aos servidores
que se tenham aposentado com as
vantagens de cargo em comissão, cujos
proventos são reajustados na confor
midade do disposto 110 "caput" deste
artigo.

§ 39 - Com referência aos demais
inativos, inclusive os amparados por
leis especiais. o percentual estabeleci
do no "caput" deste artigo incide so
bre o valor total do provento vigente
a 28 de fevereiro de 1977, não se lhes
aplicando os valores dos Anexes do
Decrete-lei n9 1.525, de 1977.

Art. 29 - são reajustados em 30%
(trinta por cento) os salários das Ta
belas de Pessoal regido pela legisla
ção trabalhista, em vigor nas Secre
tarias do Superior Tribunal Militar
e das Auditorias da Justiça. Militar.

Art _ 39 - O servidor sujeito a jor
nada de trabalho inferia!' R 8 f oito)
horas, quando investido em função in
tegrante do Grupo-Direção e Assis
tência Intermediárias, fará jus à cor
respondente gratíftcaçâo, no valor t'S
tabelecído no Anexo II do Deereto-Ieí
nc 1.5-25, de 1977, vinculado à respec
tiva jornada e complementado com a
importância proporcional ao número
de horas excedentes.

nrt. 4.° - O salário-família passa
a ser pago na Importâucía de Cr$ 60 (){)
(sessenta cruzeiros) por dependente.

Art . 59 - Nos cálculos decorren
tes da aplicação deate decreto-lei, se
rão desprezadas as frações de cruzei
1'0, inclusive em relação ROS descon
tos que incidirem sobre o vencimento
ou salário.

Art. 69 - O reajustamento de ven
cimentos, salários, gratificações e
proventos. concedido por este decreto
lei, vigora a partir de 19 de março de
1977.

Art. 79 - A despesa decorrente da
aplicação deste decreto-lei será aten
dida à conta das dotações constantes
do Orçamento da União.

Art. 89 ~ Este decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contráaío.

Brasília, 24 de março de 1977;
1'569 da Independência e 899 da
República.

ERNESTo GEISEL
Armando Falcão
Mário Henrique Simcnsen:
João Paulo dos Reis vctzosc

DECRETO-LEI N.O 1.531 - DE 30 DE
MARÇO DE 1977

Concede incentivo a tísuincuumetüoc
para a execução do programa de
apoio à capitalização da. empresa
privada nacional, e dá outras pro
vidências.

O Presidente da Repúbl1.3a,
usando da atríbuíção que lhe conre
re o artigo 55, item rr, da consutuí
çâo,

DECRETA:

Art. 1.0 Durante o ano de 1977, Os
fínancíamentos que o Banco Nacíc
nal do Desenvotvímento Econômico
- BNDE, ou outras instituições ti
nancetras federais, venham. a con
ceder a seus agentes rtnancetros, em
programas de apoio à caprtalízação
da empresa privada nacional, nas
condições Indicadas no artigo seguin
te, serão Objeto de íncentívo fiscal,
nos termos do presente Decreto -Iei .

Art. 2.0 Os nnanctamentos a que
se refere o artigo antencr deverão
ter por ftnandade:

I - Subscrição, pelos agentes fi
nanceiros, de ações em aumentos de
capital de empresas privadas naclo
naIS;
II - Empréstimos a acionistas de

empresas privadas nacionais, para o
fim exclusivo de íntegraüzaçâo de
ações em aumentos de capital por
estas realizados.

§ 1.0 Para OS fins deste artigo ~o

mente serão consideradas as empre
sas que, estatutarlamente, destinem,
pelo menos, 25% (vinte e cinco por
cento) do lucro liquido de cada-exer
cício à dtstrtbuíção de âtvtdendos.
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o Presidente da Repúbüca,

usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 55, item 11, da Constitui
ção,

DECRETA:

Art. 1.Q Até 30 de junho de 1978,
os incentivos fiscais Instituídos pelo
Decreto-lei n,» 1.346, de 25 de setem
bro de 1974, poderão ser também con-

Autoriza a concessão dos incenrivos
fiscais previstas no Decreto-lei n'ZL~

mero 1.346, de 25 de setembro ele
1974, nos casos que especiifca, e dó
outras proViàenCías,

§ 2.0 No caso do BNDE, Os limites
e as condições das operações serão
fixadas consoante o disposto no Ar
tigo 2.9 do Decreto-lei n.9 1.471, de
15 de junho de 1976. Nos demais ca
sos, caberá ao conselho Monetário
Nacional a homologação dos limites
e condições das operações, a serem
baixados por ato das DIretorias das
instituições nnanceiras emprestauc
raso

Art. 3.° O íncentrvc mencionado no
artigo 1.0 consistirá em limitar a 20%
(vinte por cento) a correção monetá
ria incidente, dentro do mesmo exer
cício financeiro, sobre os sal ias de
vedores dos coritratos.

Parágrafo único. O excedente da
correção monetária consttttãrá cré
dito do Banco Nacional do Desenvol
vimento Econômico, ou outra Insti
tuição financeira emprestadora, pe
rante o Tesouro Nacional, e o ressarci
mento será eretuado segundo odis
posto no arü. 3.° do Decreto-ieí nú
mero 1.452, de 3U de março de 1976,

Art, 4.0 O presente Decreto-Iet en
trará em vigor na data de SU;"L publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 30 de março ele 1971;
156.° da Independência e 89Y da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique 8imonsen
João Paulo dos Reis Velloso

de 1977;
e lj9.o da

Brasília, 30 de março
156.° da Independência
Repúbllca.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis VeUoso

cedidos a projetos considerados prio
ritários, de empresas que se compro
metam a promover expansão de suas
atividades, mediante programas de
reorganização ou modernização, com
aporte de recursos próprios e/ou de
entidade financeira orícíat, prestada.
diretamente ou através de seus agen
tes.

Parágrafo único. Os empreenrü
mentos de que trata este artigo de
vem referir-se a setores especiaimen
te carentes de reorganização ou mo
dernização, nos quais seja preciso ad
quirir economia de escala, ou desti
nar-se à expansão das exportações.

Art. 2.° Competirá à Corníssào de
Fusão e Incorporação de empresas,
a que se refere o citado Decreto-Ieí
nº 1.346, a especificação dos setores
eiquadráveia nas condições do para
grafo único do artigo anterior.

Art. 3Q Não poderão ser benefícíá
rtaa dos íncentívos fiscais de que tra
tam o referido Decreto-lei n,c 1.346
e o presente as empresas em cujo »e
trrmõnto se incluam bens imóveis não
necessários às suas atividades espe
cificas.

§ 1.0 O disposto neste artlgo nâo
será aplicável se a empresa assumir
o compromisso de, em prazo aceito
pela COFIE e não superior a 12 me
ses, promover a venda dos bens tmó
veís dispensáveis,

§ 2.° Na hipótese do parâgrato an
terior, os bens referidos neste artigo
poderão ser também reavaliados aci
ma dos limites de correção monetá
Tia, até o vaíor de mercado, COm isen
ção do Imposto de renda Incínente so
bre o acréscimo de valor decorrente
da reavaliação, desde que este, bem
como eventual diferença apurada na
venda, seja aplicado em aumento do
capital social, observadas as dispo
sições do artigo 6º do mencionado
Decreto-lei n.o 1.346.

Art. 4.º O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua. publi
cação, revogadas as disposições em
contrárto .

nc 30 1);:DECRETO-LEI N.' 1.532
MARÇO DE 1977



PETRÔNIQ PORTELLA
Presidente

III - DECRETOS-LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,
§ 19 da Constituição, e eu, Petrôníc Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGJSLATIVO NÇ 1, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.485, de 25 de outubro dle 1976,
que "institui estímulos fiscais ao turismo estrangeiro no País.}}

Artigo único. J:!: aprovado o texto do Decreto-lei no 1.485, de 25 de
outubro de 1976, que institui estímulos fiscais ao turismo estrangeiro no Pais.

Senado Federal, 18 de março de 1977.
PETRÔNIO PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,
§ 19 da Constituição, '3 eu, Petrônío Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO I,EGJSLATIVO N' 2, DE 1977

A1JrOVa o texto do Decreto-lei n9 1.486, de 19 de novembro de
1976, que altera o Anexo 1l do Decreto-lei n9 1.462, de 29 àle abril de
1976, e dá outras ?/Tovidências.

Artigo único. Fica aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.486, de 19 de
novembro de 1976, que altera o Anexo II do Decreto-lei n'? 1.462, de 29 de
abril de 1976, e dá outras providências.

Senado Federal, 18 de março de 1977.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 3, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1. 487, de 10 de novembro de
1976, que "autoriza remissão de créditos relativos a imposto ter
ritorial rural e a contt"Zbwçâo dos que exercem atividades rurais, re
lativos a 1975, e (üispensa a taxa de serviços cadastrais correseoa
dente a 1975 e 1976".

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei ne 1.487, de 10
de novembro de 1976, que "autoriza remissão de créditos relativos a im
posto territorial rural e a contribuição dos que exercem atividades rurais,
relativos a 1975, e dispensa a taxa de serviços cadastrais correspondente a
1975 e 1976".

senaoo Federal, 24 de março de 1977.
PE'l'RÔNIO POR'l'ELLA

Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NO 4, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.488, de 11 de novembro de
1976, que "acrescenta um parágrafo no artigo 1Q do Decreto-lei n9
1.428, de 2 de dezembro de 1975, que dispõe sobre isenções de im
postos na importação, cria incentivos fiscais à indústria nacional
de bens de capital, regulamenta a concessão de estímulos à am
pliação de produção destinada à exportação e dá outras provi
dências" .

Artigo único - Fica aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.488, de 11
de novembro de 1976, que "acrescenta um parágrafo no artigo 1Q do De
creto-Ieí nc 1. "l28, de 2 de dezembro de 1975, que dispõe sobre isenções de
impostos na importação, cria incentivos ftscaís à indústria nacional de
bens de capital, regulamenta a concessão de estímulos à ampliação de
produção destinada a exportação e dá outras providências".

Senado Federal, 24 de março de 1977.

PETRÔNIO PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
44, Inciso VIll, da Constituição e eu, Petrônío Portella, Presidente do
Benad.. Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NO 5, DE 1977

A.prova as Contas do Presidente da República, relativas ao
exereícic de 1974.

Art. 11,' - São aprovadas as contas prestadas pelo Senhor Presidente
da República, relativas ao exercício financeiro de 1974, na forma dos
artigos 44, inciso VIII, e 81, inciso xx da Constituição.

Art. 29 - Os diversos responsáveis pela Administração Direta e In
direta que não apresentaram ao Tribunal de Contas da União os balanços
anuais referentes ao exercício de 1974, no prazo estabelecido pelo Decreto
número 71.660, de 4 de janeiro de 1973, ficam sujeitos às penalidades pre
vistas no artigo 53 do Decreto-lei número 199, de 25 de fevereiro de 1967
e Resoluções daquela Corte.

Art. 39 - O Tribunal de Contas da União tomará as providências
cabíveis para a aplicação das sanções a que se refere o artigo anterior.

Art. 4Q - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação. revogadas as disposições em contrário.

Senadc Federal, 30 de março de 1977.

PETnôNIO PORTELLA

Presidente



IV - LEIS

LEI N9 6.406 - DE 21 DE MARÇO DE 1977

Altera as diretrizes das rodoVias BR-453 e BR-468, integrantes do Plano Na
cional de Viação, a.provado pela Lei n 9 5.917, de 10 de setembro de 1973.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 As diretrizes das rodovias BR-453 e BR-468, constantes da rela
ção desenvolva das rodovias do Sistema Rodoviário Federal - "Anexo" ao
Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nl? 5.917, de 10 de setembro de
1978 - passam a ter a seguinte indicação:

\ ISuperposiçãoUnidades

I'

Extensão

BR Pontos de Passagem da I
Federação ,I (KM) \ BR KM

I
I

453 ISão Borja - Ban-
tíago - Santa Ma

\

ria ............... RS 207 - -

468 Palmeiras das Mis- I
sões - Coronel Bi-
caço _ Campo No-
vo - Três Passos
(Fronteira com a
Argentina) ...... RS 99 - -

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publícaçâo .

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de março de 1977; 1569 da Independência e 899 da República.

ERNESTO GEISEL

Dyrceu Araújo Nogueira
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LEI N9 6.40'1 -.' DF: 21 DE-MARÇO DE 1977

Dispõe sobre a doação do Hospital Hermínio Amorim e dá outras provi
dências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 É a União autorizada a doar à Grande Loja de Minas Gerais, a
fim de dar continuidade aos respectivos serviços e ampliar o atendimento
aos que dele necessitarem, o acervo patrimonial do Hospital Herminio Amo
rim, da extinta Estrada de Ferro Bahia e Minas, situado no Município de
Teófilo otoni, no Estado de Minas Gerais, constituído de terreno, benfeito
rias, instalações e material hospitalar.

Art. 29 Q. terreno, a que se refere o artigo anterior, tem as seguintes
características e dimensões: área de 25.000,00 m2 (vinte e cinco mil metros
quadrados), começando do marco nv 1 na confluência das ruas Adib E.
Oadar até o marco nv 2. situado na esquina da rua otávio Otoní . Deste pon
to à esquerda, margeaudo a rua Otávio Otoní, segue numa distância de
135,00 m <cento e trinta e cinco metros), até encontrar o antigo leito da
Rede Ferroviária -onde existe o marco nc 3; deste ponto, atravessando o leito
da referida rede, uma distância de 30,00 m (trinta metros), até a praça
Antônio Carlos, onde se encontra o marco n» 4;' deste ponto, à esquerda,
segue uma distância de 135,00 In' <cento e trinta e 'cinco metros: até o marco
nc 5, sempre divisando com a praça Antônio Carlos; dai, à esquerda, numa
distância de 15,')0 m (quinze metros) até o marco no 6; daí, à direita, segue
numa distância de 1::15,00 m (cento e trinta e cinco metros), até o marco
n9 7, divisando com as instalações da CASEMO e a estrada que margeía o
antigo leito da ferrovia; deste ponto segue à esquerda numa distância de
24,00 III (vinte e quatro metros), até o marco nv 8, situado na fralda do
morro. atravessando o ant-igo leito da ferrovia; deste ponto segue à esquer
da, numa distância de 105,00 m {cento e cinco metros), até o ~arco no 9
divisando com terrenos ae terceiros: deste ponto segue, à direita numa dis~
tância de 154,00 In (cento e ctnquenta e quatro metros), até encontrar o
marco inicial no 1, situado na confluência das ruas Ari Graça e Adib E.
Cadar ,

Art. 39 A doação de que trata esta Lei efetivar-se-á mediante contrato
a ser lavrado em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União e se tor
nará nula, com a reversão do imóvel, sem direito à indenização de qualquer
espécie, se ocorrer inadimplemento de cláusula do referido contrato.

Art . 49 A Rede Ferroviária Federal S.A. tomará imediatas providências
quanto ao disposto no art . 29 da Decreto nc 61.525, de 13 de outubro de
1967, como decorrêncta da presente doação.

Art. 59 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art, 69 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de março de 1977; 1569 da Independência e 899 da República.
ERNESTO OF:ISEL
Mário Henrique Simonsen
Dyrceu Araújo Nogueira

LEI N9 6.408 - DE 29 DE MARÇO DE 1977

Reajusta os vencimentos e eoianoe dos servidores da Câmara dos Deputados
e dá outras prot'idências,

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Os valores de vencimentos, salários e gratificações dos servido
res em atividade, a que se refere a Lei no 6.325, de 14 de abril de 1976, são
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reajustados em 30% (trinta por cento), conforme estabelecido nos Anexos
r e n desta lei.

Art. 21? O valor dos proventos dos inativos, inclusive os amparados por
lets especiais, é reajustado em 30%- <trinta por cento) .

Parágrafo único. Os valores constantes do Anexo _I desta. Lei não se
aplicam aos servidores que Se tenham aposentado com as vantagens de
cargo em comissão, cujos proventos são reajustados na conformidade deste
artigo.

Art. 3º O servidor sujeito a jornada de trabalho inferior a 8 (oito) no
ras, quando investido em função integrante do Grupo-Direção e Assistência
intermediárias, fará jus à correspondente gratificação no valor estabelecido
no Anexo I desta Lei, vinculado e, respectiva jornada e complementado com
a importância proporcional ao número de horas excedentes.

Art. 49 O salário-família passa a ser de ors 60,00 (sessenta cruzeiros),
por dependente.

Art. 51? O reajustamento de _vencimentos, salários, gratificações e pro
ventos, concedido por esta Lei, vigora a partir de 19 de março de 1977.

Art. 6Q Nos resultados dos cálculos urovententea da aplicação desta Leí
serão desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação aos descontos
que incidirem sobre o venciment-o ou provento.

Art. 79 A despesa decorrente será atendida à conta das dotações cons-
tantes do Orçamento da União.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 99 Revogam-se as drspostçóes em contrário.

Brasilia, 29 de março de 1977; 1569 da Independência e 899 da República.
ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen:
João Paulo aos Reis veuoeo

Os anexos mencionados no presente Decreto foram publicados no
D. O. de 30-3-77.

LEI N9 6.409 - DE 29 DE MARÇO DE 1977

Reajusta os uencimenios dos scrrsüoree do Senado Federal e àá outras pro
vidências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q OS atuais valores de vencimentos e proventos dos servidores ati
vos e inativos do Senado Federal, decorrentes da aplicação da Lei número
6.323, de 14 de abril de 1976, são reajustados em 30% (trinta por cento).

§ 19 Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos do pessoal
em atividade, constantes dos Aneros I e n da Lei no 6.323, de 14 de abril
de 1976, passam a vigorar com os valores especificados nos Anexos I e II
desta Lei.

§ 29 Os valores constantes do Anexo I desta Lei não se aplicam aos ser
vidores que se tenham aposentado com as vantagens de cargo em comissão,
cujos proventos são reajustados na conformidade do disposto no caput
deste artigo.

Art. 29 O salãrío-famílía passa a ser pago na importância de Cr$ 60,00
(sessenta cruzeiros) por dependente.







APENSO

No «Apenso» dos volumes da «Coleção das Leis» figuram:

I -- Os diplomas legais que, expedidos em trimestres an
teriores, foram publicados no «Diário Oficial» até o último dia
útil do trimestre ao qual corresponder o volume.

11 - As retificações e rep..oduções publicadas durante o
trimestre, quando referentes a diplomas legais expedidos em
trimestres anteriores.
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DECRETO-LEI N.o LSOS - DE 23

DE DEZEMBRO DE 1976

Altera dispositivo do Decreto-lei
n." 651, de 26 de agosto do. 1938 e
da outras providências.

(Publicado no Diário Oficial de 24
de dezembro de 1976 e rccinceco no
de 30 de dezembro de 1976).

Retificação

Na página 16.683, 3" coluna. nas
assinaturas, Onde se lê:

ERNESTO GEISEL
Shíçealci Ueki
Arnaldo Prieto
João Paulo dos Reis venoso

Leia-se:
ERNESTO GEISEL
Mârio Henrique Simonsen
Shigeaki uei«
João Paulo dos Reis Velloso
L. G. do Nascimento e Sth'a

DECRETO-LEI N° 1.510 - DE 27 os
DXZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre a tributação de resulta
dos obtidos na venda de participa
ções societárias pelas pessoas físi
cas; altera o Decreto-lei número
1.381,. de 23 de dezembro de 1974,
que aispôe sobre o tratamento tri
butário aplicá1)el à pessoa física
equiparada à pessoa jurídica em de
corrência de operações com imóveis
e dá outras orootaénoíae. '

(Publicado no Diário Oficial de
28 de dezembro de 1976)

Retificação

N;:t. página. 16.771. 311. coluna. no ar
tigo 10,

Onde se lê:
lI! - Nova redação ao a.rtigo ;)9:

I - ... nesse biênio:

II - ...

b) de imóveis por legado....
Leía-se:

lI! - Nova redação ao artdgo 59:

I - • • . nesse mesmo bíêníc.;

II-

b) de Imóveis havidos por legado, ..

DECRETO-LEI N9 1.511 - D2 28 DF.
DEZEMBRO DE 1976

Altera a redação do artigo 19 da DR
ereto-lei númerfo 343. de 28 de de
zembro de 1967.

o Presidente da República.

no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55. Item II, da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 O artigo 19 do Decreto-lei
número 343, de 28 de dezembro de
1967, modificado peles Decretos-Ieís
números 1.091, de 12 de marco de
1970, 1.221, de 15 de maio de 1972 e
1.279, de 5 de julho de 1973. bem ~_
sim pelo arti~o 24 da Lei número
6.189, <!-e 16 de dezembro de 1974, PM
sa a VIgorar com a seguinte redação'

..Art. 19 Da receita provenien
te : da arrecadação do Imposto
trníco sobre Lubrificantes e CcQ))
bustlveis Líquddos e Gas()OOS, a
que se refere o Decreto-lei núme-
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ro 61, de 21 de novembro de 1966.
a União destinará:

I - 15,2% (quinze e dois déci
mos por cento) para o Fundo Fe
deral de Desenvolvimento Ferro
viéríc:

II - 39,5% (trIDta e nove 6
meio por cento) ao Departamento
Nacional de Estradas de Roda
gem;

III - 32% (trinta e dois por
cento) ace Estados e ao Distrito
Federal;

IV - 8% (alto po'r cento) aos
Municípios;

V - 1,3% (um e três décimos
por cento) ao Departamento Na
cional da Produção Mineral, para
incremento das atívldades que lhe
são próprias;

VI - 2% (dois por cento) para
aplicação, através da Empresas
Nucleares Braaíleíras S. A.
NUCLEBRAS, em programas re
lacionados com pesquisa, lavra
c avaliação de reservas de míné
rios nucleares; e

VII - 2% (dols por cento) ao
Milnistério da Aeronáutica para
serem aplicados na execução do
Sistema Aeroviário Nacional.

D 1Y A distribuição das parce
ias destinadas aos Estadce, Dis
trlto Federal e Municípios, de
acordo com os itens 111 e IV
deste artâgo, será efetuada se
gundo os critérios fixados no ar
tàgc 53 da Lei número 2.004. de
3 "de outubro de 1953, e no artigo
39 do Decreto número 1.379-A, de
11 de setembro de 1962.

§ 29 No caso do DIstrLto Fe
deral e de Estados que não S€'
subdividem em Munlcipios, será
acrescida à cota que lhes cou
ber a percentagem corresponden
te aos Munícípíos".

Art. 29 Este Decreto-lei entrará em
vígor na data de sua publicação, re
vogadas as cnsposiçces em contrário.

Brasilia, 28 de dezembro: de 1976;
1550 da Independência e 88° da
República .

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
Dyrceu Araújo Nogu'eiTa
J. Aranpe Macedo
Shtgeaki uet«
Jo{W Paulo dos Reis Venoso

DECRETO··LEI NQ 1.512 - DE 29 DE'
DEZEMBRO DE 1976

Altera a legislação do empréstimo
compulsório instituído em favor da
Centrais Elétricas Brasileiras S. A.
- ELETROBRAS e dá outras pro
vidências.

(Publicado no Diário Oficial de.
~9 de dezembro de 1976)

Retificação

Na página 16.899. 2a coluna, no
preâmbulo

Onde se lê:
•. Que lhe confere o artigo 59

item II ... ,

Leia-se:
· .. , que lhe confere o artigo 55

item II, ...

A seguir, na 4" coluna,

Onde se lê:
Art. 99 - Fica ínstítuída (ilegível)

100% ...

Leia-se:
Art. 99 - Fica instltUída multa de

tOO% ••.

DECRETO-LEI N9 1.516 - DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1976

Dá nova redação a dispositivos do
Decreto-lei número 1.370, de 9 de
dezembro de 1974, que dispõe sobre a
tributaçâo dos rendimentos auferi
dos por garimpeiros matriculados e
dá outras providências.

(Publicado no Díârío Oficial de
31 de dezembro de 1976)

RetificaçiW

Na página número 16.899, i" colu
na, no artigo 19, da redação do § P
do artigo 19 do Decreto-lei número
1. 370, de 9 de dezembro de 1974,

Onde se lê:
· . -, remunerado pelo artigo 6° do

Decreto-lei número 318, de 14 de mar
ço de 1967.

Leia-se:

· . "remunerado pelo artigo 20 do De
creto-lei número 318, de 14 de março
de 1967, (alteração nc 6).
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LEI N9 6.306 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 19"1t.

Estim.a a Receita e Fixa a Despesa do Distrito Federal para o Exercicio Fi
nanceiro de 1977.

(Publicada no Diário Oficial de 13 de dezembro de 1976, Suplemento "A"
ao número 235) .

45

Retificação

Na pagma 36, no titulo do segundo quadro, onde se lê:
1300 - Secretaria do Governo

Demonstrativo da tiespesa por Fonte de Recursos e Categoria Eco
nômica

1303 - Administração da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante
Leia-se:

1300 - Secretaria do Governo
Natureza da Despesa

1302 - Secretaria do Governe - Entidades Supervísíonadas

Nas páginas 83 e 84, por terem sido omitidas parcelas relativas aos có
digos 1900.03070252.087, 1900.03080332.814 e 1900.08462281. 098, republíca-se
o quadro do Programa de Trabalho da Secretaria de Viação e Obras.

o quadro 3) que se refere a presente Lei foi publicado no D. O. de
~8-1-77,
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o
óLEO - Diesel e combustível. De

pósito compulsório (Decreto-lei nú
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p
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Alteração das diretrizes das rodo
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ro 6.406, de 21 de março de 1977).

PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Aprovação. das Contas relativas ao
exercício de 1974 (Decreto Legisla
tivo uc 5, de 30 de março de 1977).

R
RACIONALIZAÇãO DO PETRóLEO

- Ver: Petróleo.

RODOVIAS - Alteração das diretri
zes das BR-453 e BR-468 (Lei nú
mero 6.406, de 21 de março de
1977) .

RURALISTA - Remissão do imposto
territorial rural. Dispensa da taxa
de serviços cadastrais dos exercí
cios de 1975 e 1976. Aprovação do
texto do Decreto-lei n- 1.487, de
10 de novembro de 1976 (Decreto
legislativo n' 3, de 24 de março de
1977) ,

s
13ALAmOS - Vêr: S~rvídor Publico.
SENADO Fi1lDlmAL - neaJu.stê dll

vencimentos e salários dos seus ser...
vídores (Lel n9 6.409. de 23 de
niarço de 1977).

SERVIÇO PúBLICO - Justiça do
Distrito Federal e dos Territórios.
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SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
- Normas legais e regulamentares
autorlzatívas de destinacóes espe
ciais dos resultados atrlbuívels à
União. Revogação (Decreto-lei nú
mero 1.521, de 26 de janeiro de
1977) .

T
TARIFA ADUANEIRA DO BRASIL

- Alteração (Decreto-lei nc 1.519,
de 5 de janeiro de 1977).

TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS
- Ruralistas. Dispensa. Exercícios
de 1975 e 1976. Aprovação do texto
do Decreto-lei nv 1.487, de 10 de
novembro de 1976 (Decrefb Legis
lativo no 3. de 24 de março de
1977) .

TRANSPORTES - Aéreos domésticos.
Tarifas. Adicional. FND (Decreto
lei n" 1.524, de 14 de fevereiro de
1977) .

TRIBUNAL DE CONTAS -- Distrito
Federal. Reajustamento de venci
mentos e salários. Alteração.
Aprovação do texto do Decrete-lei
nc 1.486, de 1 de novembro de
1976 (Decreto Legislativo nc 2, de
18 de março de 1977).

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO
- Secretaria Geral. Reajustamen
to de vencimentos e salários (De
creto-lei no 1. 527. de 10 de março
de 1977).

- Vencimentos e salários. Reajusta
menta (Decreto-lei nv 1.525, de
28 de fevereiro de 1977).

TURISJv.tO - Estrangeiro, no Pais.
Incentivos fiscais. Aprovação do
texto do Decreto-lei nc 1.485, de
25 de outubro de 1976 (Decreto Le
gislativo n? 1, de 18 de março de
1977) .

Quadro de Pessoal dos órgãos Au
xiliares. Criação (Decreto-lei nú
mero 1.518, de 4 de janeiro de
1977) .

_ I\r1A. INCRA. Criação de Coorde
nadorias Especiais (Decreto-lei nú
mero 1.523, de 3 de fevereiro de
1977; .

SERVIDOR PúBLICO - Distrito Fe
deral. Tribunal de Contas. Rea
justamento de vencimentos e salá
rios. Alteração. Aprovação do tex
to do Decreto-lei ne 1,486, de 1 de
novembro de 1976 (Decreto Legis
lativo no 2, de 18 de março de
1977) .

- Militar. Remuneração. Valor do
soldo base (Decreto-lei nc 1.526,
de 28 de fevereiro de 1977).

- Vencimentos e salários. Reajusta
mento (Decreto-lei nc 1. 525, de 28
de fevereiro de 1977).

'Õ' Câmara dos Deputados.

- Reajuste de vencimentos e salá
rios (Lei nc 60408, de 29 de mar
ço de 1977).

,;. JJ'..lStiça.

- Secretaria Geral do TCU. Reajus
tamento de vencimentos c salários
(Decreto-lei nv 1.527, de 10 de mar
ço de 1977).

- Secretarias dos Tribunais do Tra
balho. Reajustamento de venci
mentos e salários (Decreto-lei nú
mero 1.529, de 17 de marco de
1977).

- Superior Tribunal Militar e Audi
torias da Justiça Militar. Reajuste
de vencimentos e salários (Decreto
lei no 1.530, de 24 de março de
1977) .

'Õ' Senado Federal.

- Reajuste de vencimentos", e salá
rios (Lei nc 6.409. de 2~ de março
de 1977) •

VENCIMENTOS
PúblicO.

v
Ver: Servidor
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
I - EMENDAS CONSTITUCIONAIS

EMENDA CONSTITUCIONAL N.' 7 - DE 13 DE
ABRIL DE 1977

o Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere o § 19 do artigo 29 do Ato Institucional
nv 5, de 13 de dezembro de 1968, e

Considerando que, nos termos do Ato Complementar nc 102, de 19 de
abril de 1977, foi decretado. a partir dessa data. o recesso do Congresso
Nacíonal ; .

Considerando que, decretado o recesso parlamentar, o Poder Executivo
Federal é autortaado a legislar sobre todas as matérias, como preceitua o
citado dispositivo d'o Ato Irrstttucional nc 5, de 13 de dezembro de 1968;

Considerando qUE; a elaboração de emendas à ConstituIção, compreendi
da no processo legislativo (artigo 46. I), está na atribuição do Poder Exe
cutivo Federal,

PROMULGA a seguinte Emenda ao texto eonstítucíonal :

Artigo único. j'íca-n incorporadas ao texto da Constttuíção Federal as
dísposíçôes resultantes das emendas aos artigos adiante Indicados, bem
assim incluídos, em seu Título V, os artigos 201 a 207 e suprimido o pará
grafo único do artigo ::'22'

"Art. SI? ••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.

XVII - .

c) normas gerais sobre orçamento, despesa e gestão patri
monial e financeira de natureza pública; taxa judiciária, custas e
emolumentos remunerutérlos dos serviços forenses, de registros pú
blicos e notaria ts; de dir eito financeiro; de seguro e previdência.
social; de defesa e proteção da. saúde; de regime penitenciário;

..................................................................
e) registros públicos. juntas comerciais e tabelionatos;

..................................... ' ' .
Art. 72. . .
§ 7Ç> O Tribunal de Contas apreciará, para fins- de registro a

legalidade das concessões- iniciais de aposentadorias, reformas epen
sões, independendo de sua apreciação as melhorias posteriores.
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§ 8.9 O Presidente da República poderá ordenar a execução ou
o registro dos atos a que se referem o parágrafo anterior e a. alínea
b do § 59 (J,tj, reterenâumc do Congresso Nacional.

Art. 96. ,O Ministério Público dos Estados será organizado em
carreira, por "lei estadual.

Parágrafo único. LeI complementar, de iniciativa do Presidente
da República, estabelecerá normas gerais a serem adotadas na
organização do Minístéríc Público estadual, observado o disposto no
§ 1Q do artigo anterior .

. Art. 111. 4 'e,i poderá criar contencioso administratIvo e atrí
buir-Ihe competência para o julgamento das causas mencionadas no
artigo anterior (ArtIgo 15S, § 49) ;

Art. 112.

I - .Supremo Tribunal Federal;

11 - Conselho) Nacional da Magistratura;

lU - Tribunal Federal de Recursos e juízes federais;
IV - Tribunais e juízes militares;

V - Tribunais e juizes el-eitorais;

VI - Tribunais e juízos do trabalho;
VII - Tribunais e juízes estaduais.

Parágrafo único Lei complementar. denominada Lei Orgânica
da Magistratura Nacícnal, estabelecerá normas relativas à organiza
ção, ao funcionamento, à disciplina, às vantagens, aos direitos e
aos deveres da magistratura, respeitadas as garantias e proíbíçõea
previstas nesta Oonstltuíçâo ou dela decorrentes.

Art 113.

11 - ínamov lcíhdade, exceto por motivo de interesse público,
ne forma etc. § 3Q ; e

§ 19 Na primeira instância, a vitaliciedade será adquirida após
dois anos de exercido nâo podendo o juiz, nesse período, perder o
cargo senão per proposta do Tribunal a que estiver subordinado,
adotada pelo voto de dOM terços de seus membras efetivos ou dos
Integrantes ào órgão especial a que alude o artigo 144, V.

§ 2,:;1 A aposentadoria será computsóría aos setenta anos de
idade ou por invalide? comprovada e facultativa após trinta anos
de serviço) público em todos os casos com vencimentos Integrais.

§ 3') O Tribunal competente, OU o órgão especial previsto no
arttgt. 144, V; poderá determinar, por motivo de interesse público,
'em, escrutínio sec etc e pelo voto de dois terços de seus membros
erettvos, a remoção ou a disponibilidade do juiz de categoria tn
ferior, com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço, asse
gurando-lhe ceresa, t' proceder da mesma forma, em relação a seus
própríos juízes.

Art. 114. .. ' ..

I - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra fun
ção, salvo um -argr de magistério superior, público ou particular,
e nos casos previstos nesta Constítuíçâo,

p: _ receber, a qualquer titulo e sob qualquer pretexto, porcen
tagens ou custas nos processos sujeitos a seu despacho e julga
mento; e

........... ; .
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Art. 115.

i: - elege.' seus Presidentes e demais titulares de sue. direção,
observado o otscostr- na Lei Orgânica da Magistratura Nacional;

11 -, organizar seus serviços auxiliares, provendo-lhes os cargos,
na. forma a"a lei; propor ao Poder Legislativo a criação ou a extin
ção de cargos e a rrxecêo dos respectivos vencimentos;

In - elaborar seus regimentos internos e neles estabelecer,
respeitado o que preceituar a Lei Orgânica da Magistratura Na
cional. a çompetêncía de suas câmaras ou turmas isoladas, grupos,
seções ou õutros órgãos. com funções jurisdicionais ou administra
tivas; e

IV - conceder licença e férias, nos termos da ler, a seus mem
bros e aos juizes e serventuários que lhes forem imediatamente
subordinados.

Art. 116. Somente pelo voto da maioria absoluta de séus mem
bros ou dos membros de respectivo órgão especial (Artigo 144, V).
poderão 0.'5 Tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo do Poder Público.

Art. 119. •.•••.....•.••.•................•.•.................•
I - .

e) os conflitos de jurisdição entre quaisquer Tribunais e entre
Tribunal e juiz de primeira ínstâncla a ele nao subordinado;

...............................................................
i) os mandados de segurança contra atos do' Presidente da

República, das Mesas da Câmara e do Senado Federal, do' Supremo
Tribunal Federal, elo Conselho Nacional da Magistratura, do Tri
bunal de Contas da União, ou de seus presidentes, e do Procurador
Geral da República, bem como Os impetrados pela União contra
atos de governos esteduaís:

..............................................................
l) a representação do Procurador-Geral da República, por

ínconstttuctonaüdade ou para interpretação de lei ou ato norma
tivo federal ou estadual;m, as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julga
dos;

o) as causas processadas perante quaisquer juizos ou Tribunais.
cuja evocação deferir fi pedido do Procurador-Geral da República,
quando decorrer imediato perigo de grave lesão à ord'em, à saúde.
à segurança ou às finanças públicas, para que se suspendam os
efeitos de decisão proferida e para que o conhecimento íntegral da
lide lhe seja. devolvido; e

p) o pedido de medida cautelar nas representações oferecidas
pelo Procurador-Geral da República;

..............................................................

5

§ 1\l As causas a que se refere o item lII, alíneas a e d. deste
artigo, serão índícadas pelo Supremo Tribunal Federal no regimento
interno, que atenderá à sua natureza, espécie, valor pecuniário ~

relevância da Questão federal.

§ 2\l O Supremo Tribunal Federal funcionará em plenário ou
dividido em turmas.

§ S\l O regimento interno estabelecerá:
a) a competência do plenário, além dos casos previstos nas

alíneas a, b, c, d, i, 1, l e o do item I deste artigo, que lhe são pri
vativos;
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b) a composição e a competência das turmas;
c) o processo e o julgamento dos feitos àe sua competência

originária ou recursal e da argüição de relevância da questão fe
deral; e

d I á. competência de seu Presidente para conceder o exequatur
a cartas rogatórias c para homologar sentenças estrangeiras.

8eção IH - Do conseina Nacional da Magistratura

Art. 120. O Conselho Nacional da Magistratura, com sede na
Oapítal da União e jurisdição em todo o território nacional, com
põe-se de sete Ministrc.s do Supremo 'I'ríbunal Federal, e por este
escolhidos.

§ 1~ Ao Conselho cabe conhecer de reclamações contra mem
bros de Tribunais sem prejuízo da competência disciplinar destes,
podendo avocar processos disciplinares contra juízes 'de prímeíra
instância e em qualquer caso, determinar a disponibilidade ou a
aposentadoria de Ul"!.S e outros, com vencimentos proporcionais ao
tempo de eervtço, observado o disposto na Lei Orgâníce. da Magis
tratura Nacional

ê 29 Junto ao Conselho funcionará o Procurador-Geral da
República.

Seção IV - Do Tribunal Federal de Recursos

Art. 121 O 'l'ribunal Federal de Recursos compõe-se de vinte
e sete Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da República,
sendo quinze dentre juízes federais, Indicados, em llsta tríplice, pelo
próprio 'I'rlbunal quatro dentre membros do Ministério Público
Federal; quatro dentre advogados que satisfaçam os requisitos do
parágrafo único do artigo 118; e quatro dentre magistrados ou
membros do Ministério Público dos Estados e do Distrito Federal.

§ 19 A nomeação só se fará depois de aprovada a escolha pelo
Senado, salvo quanto à dos juízes federais indicados pelo 'I'rfbunal .

§ 2Q A Lei Orgânica. da Magistratura Nacional disporá sobre a.
divisão do Tribunal, podendo estabelecer a especialização de suas
turmas e constttuí-, ainda, órgão Q que caibam as atribuições reser
vadas ao 'I'ríbuna; Pleno, inclusive a de declarar a inconstitucionali
dade de lei ou ato normatrvo.

Art. 122. Compete ao Tribunal Federal de Recursos-
1- ..

z» os juízes federais, os juízes do trabalho e os membros nos
Tribunais Regíonaí..' do Trabalho, bem como dos Tribunais de Con
tas dos Estados e do Distrito Federal eos do Ministério Público da
União, nos crimes comuns e nos de responsabilidade;

c) os mandados de segurança contra ato de Ministro de Estado,
do Presidente do próprio Tribunal ou de suas câmaras, turmas, gru
pos ou seções: do díretcr-geral da policia federal ou de juiz federal;

eJ 00 conflitos de jurisdição entre juízes federais a ele subor
dinados e entre juízes subordinados a tríbunaís diversos;

II - julgar, originariamente, nos termos da lei, apedido de
revisão das decisões proferidas pelos contenciosos administrativos
(Artlgo 204): e

lI! - jUlgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos
juizes federais.
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Seção V - Dos Juízes Federafs

Art. 123. Os juízes federais serão nomeados pelo Presidente
da. República. esco.híoos, sempre que possível, em lista trrpuce,
organizada pelo Tribunal Federal de Recursos.

§ 19 O provimento do cargo far-se-á mediante concurso públ1co
de provas e tltutos, organizado pelo Tribunal Federal de Recursos,
devendo os candídatcs atender aos requisitos de idoneidade moral
e de idade superior a. vinte e cinco anos, além dos especificados
em lei.

ê 29 A lei poderá atribuir a juízes federais exclusivamente fun
ções de substituição e-m uma ou mais Seções Judiciárias e, ainda,
as de auxilío a juizes titulares de varas, quando 000 se encontrarem
no exercício de substituição.

Art. 125. .. ..
V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional

em que, iniciada a execução no País, seu resultado ocorreu ou de
veria ter ocorrido 1)0 estrangeiro, ou, . reciprocamente, iniciada no
estrangeiro, seu resultado ocorreu ou deveria ter ocorrido no Brasil;

VIII - os mandados de segurança contra ato de autoridade fe
deral, como tal deflrzida em lei, excetuadas os casos de competência.
dos Tribunais Pederals ;

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves,
ressalvada. a competência da Justiça Militar; e

Art. 126. A leí poderá permitir que e. ação fiscal e outras se
jam promovidas, nas comarcas do interior, onde tiver domicilio a.
outra parte, perante a Justiça do Estado ou do TerritórIo, e com
recurso para o 'I'rfbnne.l Federal de Recursos, bem como atribuir ao
Ministério Público local a. representação judicial da União.

Seção VI - Dos Tribunais e Juízes Militares

7

Art. 128. . .
§ 2Q OS juízes militares e togados do Superior Tribunal Militar

terão vencimentos iguais aos dos Ministros do Tribunal Federal de
Recursos.

§ 3Q O Superior Tribunal Militar funcionará em plenário ou
dividido em turmas. na forma estabelecida. em lei.

Seção VII - Dos Tribunais e Juízes Eleitorais

Art. 131. ..

1- .

b) de dois juízes entre os membros do Tribunal Federal de
Recursos;

......................................................
Seção VIII - Dos Tribunaís e Juízos do Trabalho

Art. 142 .

§ 2.Q OS litígios relativos a acidentes do trabalho são da compe
tência da justiça ordinária dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios, salvo exceções estabelecidas na Lei Orgânica da Magis
tratura Nacional.
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Art. 143. Das decisões do Tribunal- Superior do Trabalho 80
mente caberá recurso para o Supremo Tribunal Federal quando
contrariarem esta Constituição.

Seção IX - Dos Tribunais e Juízes Estaduais

Art. 144. Os Estados organizarão a sua justiça, observados 05
artigos 113 a 117 desta COnstituição, a Lei Orgânica da Magistra
tura Nacional e os dispositivos seguintes:

I - o ingresso na magistratura de carreira dar-se-á mediante
concurso público de provas e títulos, realizado pelo Tribunal de
Justiça, com a _participação do Conselho secional da Ordem dos
Advogados do Brasil, podendo a lei exigir dos candidatos prova de
habilitação em curso de preparação para a magistratura; a In
dicação dos candidatos rar-se-â, sempre que possível, em lista trí
plice;

II - " .

a) apurar-se-á na entrância a antigüidade e o merecimento,
este em lista tríplice, sendo obrigatória a promoção do juiz que
figurar pela quinta vez consecutiva em lista de merecimento;

b> no caso de antigüidade, o Tribunal somente poderá recusar
o juiz mais antigo pelo voto da maioria absoluta de seus membros,
ou dos que integrem o órgão especial a que alude o item V deste
artigo, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação;

C) somente após dois anos de exercício na respectiva entrância
poderá o juiz ser promovido, salvo se não houver, com tal requisito.
quem aceite o lugar vago, ou forem recusados, pela maioria abso
luta dos membros do Tribunal ou do órgão especial previsto no
item V deste artigo, candidatos que hajam completado o estágío;

IV -- na composição de qualquer Tribunal, um quinto dos
lugares será preenchido por advogados, em efetivo exercicio da
profissão, e membros do Ministério Público, todos de ·not6rio me
recimento e idoneidade moral, com dez anos, pelo menos, de prá
tica forense. Os lugares reservados a membros do Ministério PÚ
blico ou advogados serão preenchidos, respectivamente, por mem
bras do Ministério Público ou advogados, indicados em lista trí
plice.

V - nos Tribunais de Justiça com número superior a vinte e
cinco desembargadores será constituído órgão especial, com o mí
nimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para o exer
cicio das atribuições, administrativas e jurisdicionais, da compe
tência do Tribunal Pleno, bem como para a uniformização da juris
prudência no caso de divergência entre seus grupos ou seções;

VI -- a lei poderá estabelecer, corno condiçao à promoção por
merecimento, a partir de determinada entrância, ou de acesso aos
Tribunais de segunda instância, pelo mesmo cntérto, freqüência e
aprovação em curso ministrado por escola de aperfeiçoamento de
magistrados;

VII - nos casos de impedimento, férias, licença ou qualque-r
afastamento, os membros de qualquer Tribunal serão substituídos,
sempre que possível, por outros de seu-s componentes, sem eeréscjmo
de remuneração. A Lei Orgânica da Magistratura Nacional regulará
a forma e os casos em que poderão ser convocados, para a substi
tuição, juizes não pertencentes ao Tribunal.

§ 1.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••

a) "I'rlbunats inferiores de segunda instância, observados os
requisitos previstos na Lei Orgânica da Magistratura Nacional;
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b) juízes togados com investidura limitada no tempo, os quais
terão competência para julgamento de causas de pequeno valor e
de crime a que não seja cominada pena de reclusão, e poderão
substituir juizes vitalícios;

c) justiça de paz temporária, competente para habllrtaçâo e
celebração de casamento;

d) justíca militar estadual, constituída em primeira ínstâncla
pelos Conselhos de .rustíça, e, em segunda, pelo próprio 'rrtou-.
nal de Justiça, com competência para processar e julgar, nos crt
mes militares definidos em lei, os integrantes das polícias mili
tares

§ 4.° Os vencimentos dos juizes vitalícios serão fixados com
diferença não excedente de vinte por cento de uma para outra
entrância, atribuindo-se aos de entrância mais elevada não menos
de dois terços dos vencimentos dos desembargadores, assegurados a
estes vencimentos não inferiores aos que percebam os secretários
de Estado, não podendo ultrapassar. porém, os fixados para os
Ministros do Supremo Tribunal Federal

§ 5.° Cabe privativamente ao Tribunal de Justiça propor ao
Poder Legislativo a alteração da organização e da divisão judiciá
rias, vedadas emendas estranhas ao objeto da proposta ou que
determinem aumento de despesa.

§ 6.° Dependerá de proposta do Tribunal de Justiça ou do
órgão especial previsto no item V deste artigo a alteração do núme
ro de seus membros ou dos membros dos Tribunais inferiores de
segunda instância, observado o disposto na Lei Orgânica da Ma
gistratura Nac1onal.

Art. 153. . ......•.•....•...............................•......

§ 4.° A lei não poderá excluir da apreciação do Poder Judiciário
qualquer lesão de direlto individual. O ingresso em juízo poderá
ser condicionado a que se exauram previamente as vias adminis
trativas, desde que náo exigida garantia de ínstâncla, nem ultra
passado o prazo de .cento e oitenta dias para a decisão sobre o
pedido.

......................... , .
Art. 193. . .

§ 1.0 O título de desembargador é privatlvo dos membros dos
Tribunais de Justiça; o de juiz, dos integrantes dos Tribunais infe
riores de segunda instância e da magtstratura de primeira ins
tância;

§ 2.° Os membros do 'I'rlbunal de Contas dos Estados, do Dis
trito Federal e dos Municípios terão o titulo de conselheiro

Art. 196. É: vedada a participação de servidores públicos no
produto da arrecadação de tributos e multas.

Art. 201. Ficam transformados os atuais cargos de juiz federal
substituto em .cargos de juiz federal.

Parágrafo único. Os juizes federais substitutos ficam investi
dos nos cargos ora transformados, respeitada, porém, a antígüída
de dos atuais juizes federais.

Art. 202. Os Estados adaptarão sua organlzaçâo judícrárla a05
preceitos estabelecidos nesta Constituição e na Lei Oraântca da.
Magistratura Nacional, dentro de seis meses contados a partir da
vigência desta última, ficando extintos os cargos de juiz substituto
de segunda instância, qualquer que seja sua denominação.

9
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§ 1.° Os juizes cujos cargos forem extintos ficarão em díspont
bllídade, com vencimentos integrais, até serem aproveitados, nos
termos da Lei Orgânica da Magistratura Nacional.

§ 2.° No Estado do Rio de Janeiro, a critério do Governador,
poderão ser previamente aproveitados os atuais desembargadores
em disponibilidade, observada sempre, quanto ao quinto reservado
a advogados e membros do Ministério Público, a condição com que
ingressaram no Tribunal de Justiça.

Art. 203. Poderão ser criados contenciosos administrativos,
federais e eataduaía, sem poder jurisdicional, para a decisão de
questões rtscats e previdenciárias, inclusive relativas a acidente;
do trabalho (Art. 153, § 4.°).

Art. 204. A lei poderá permitir que a parte vencida na ins
tância administrativa (Artigos 111 e 203) requeira diretamente ao
Tribunal competente a revisão da decisão nela proferida.

Art. 205. As questões entre a União, os Estados, o Distrito
Federal, os Municípios e respectivas autarquias, empresas públicas
e sociedades de economia mista, ou entre umas e outras, serão
decididas pela autoridade administrativa, na forma da lei, ressal
vado ao acionísta procedimento anulatório dessa decisão.

Art. 206. Ficam oficializadas as serventias do foro [udlclal e
extrajudicial, mediante remuneração de seus servidores exclusiva
mente pelos cofres públicos, ressalvada a situação dos atuais tttu
lares, vitalícios ou nomeados em caráter efetivo.

§ 1.° Lei complementar, de iniciativa do Presidente da Repú
blica, disporá sobre normas gerais a serem observadas pelos Esta
dos e p010 Distrito Federal na oficialização dessas serventias.

â 2.Q Fica vedada, até a entrada em vigor da lei complementar
a. que alude o parágrafo anterior, qualquer nomeação em caráter
efetivo para as serventias não remuneradas pelos cofres públicos.

§ 3.° Enquanto não fixados pelos Estados e pelo Distrito Federal
os vencimentos dos funcionários das mencionadas serventias, con
tinuarão eles a perceber as custas e emolumentos estabelecidos nos
respectivos regimentos.

Art. 207. Enquanto não for promulgada a Lei Orgânica da
Magistratura Nacional, somente serão preenchidos seis dos novos
cargos de Ministro do Tribunal Federal de Recursos criados pelo
artigo 121 desta Constituição, sendo três escolhidos dentre juízes
federais indicados em lista tríplice, pelo próprio Tribunal, e três
de acordo com os demais critérios estabelecidos 110 mesmo artigo."

Brasília, 13 de abrtl de 1977; 156.° da Independência e 89." da RepúbUca.

ERNEST-':> GZJSEL

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 8 - DE 14 DE
ADHIL DE 1977

O Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere o § 19 do artigo 2Q do Ato Institucional
n9 5, de 13 de dezembro de 1968, e

Considerando que, nos termos do Ato Complementa.r nv 102, de lQ de
abril de 1977, foi decretado, a. partir dessa data, o recesso do Congresso
Nacional;
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Considerando que, decretado ü recesso parlamentar. o Poder Ex~cutivo
Federal é autorizado a legislar sobre todas as matérias, como preceitua o
citado dispositivo do Ato Institucional n9 5, de 13 df! dezembro de 1963;

Considerando que a elaboração de emendas à Constituição, compreen
dida no processo legislativo (Artigo 46, I), está na atribuição do Poder Exe
cutivo Federal,

PROMULGA a seguinte Emenda ao texto constitucional:
Artigo únlco . A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes

alterações nos artigos adiante indicados, íncluíndo-se em seu Titulo V os
artigos 208, 209 e 210:

"Art. 13 ..•...........•...•..............................•....
§ 2.9 A eleícâo -do Governador e do vtce-ooverneõor de gstado,

para mandato de quatro anos, ter-se-é pelo sufrágio de um colégio
eleitoral, em sessão pública e mediante votação nominal, obedecidas
as seguintes normas:

a) o colégio eleitoral compor-se-á dos membros da respactdva
Assembléia Legislativa e de delegados das Câmaras Municipais do
respectivo Estado;

t» cada Câmara Indicará, dentre seus membros, um delegado e
mais um por duzentos mil habitantes do município, não podendo ne
nhuma representação ter menos de dois delegados, admitindo-se o
voto cumulativo.

c) o colégio eleitoral reunir-se-á na sede da respectiva Assem
bléia Legislativa. a 1.9 de setembro do ano anterior àquele em que
findar o mandato do Governador;

d) será considerado eleito Governador o candidato que, registra
do por partido político, obtiver maioria absoluta de votos;

e) se nenhum candidato obtiver maioria absoluta na prtrneira
votação, esta será repetida e a eleição dar-se-á, na terceira votação,
por maioria simples;

f) o candidato a Vice-Governador considerar-se-á eleito em vir
tude da eleição do candiuato a Governador com ele registrado;

(J) a composição e o funcionamento do colégio eleitoral serão
regulados em lei .

.................................................................
Art. 15 .

I - pela eleição direta de Prefeito, Vice-Prefeito e vereadores
realizada simultaneamente em todo o pais, na mesma. data das eleí
ções gerais para deputados .

.................................................................
Art. 21. .

§ 2.9 ........................................................••.

I - contribuições, observada a faculdade prevista no item I
deste artigo, tendo em vista intervenção no domínio econômico ou
o Interesse de categorias profissionais e para atender diretamente a
parte da União no custeio dos encargos da previdência social.

Art. 39. A Câmara dos Deputados compõe-se de até quatrocen
tos e vinte representantes do povo, eleitos, dentre cidadãos maiores
de vinte e um anos e no exercicto dos direitos politicos, por voto
direto e secreto, em cada Estado e Território .

......... .......................................... "., -." .
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~ .~.Q O candidato 11 VicE::-Presidente,que deverá preencheres
::eqwSl'l;o.S do artigo 74, consíderar-se-á eleito em virtude da eleição
do candidato a Presidente com ele registrado; seu mandato é de sets
anos e, ~a posse, observar-se-á o disposto no artigo 76 e seu para
grafo umco .

.................................................................
Art. 97 .

ê 3.Q Nenhum concurso terá validade por prazo maior de quatro
anos contado da homologação.

. Art. J51. Lei complementar estabelecerá os casos de íneíegrbr
Iídade e as prazos :1.0S quais cessará esta. com vistas a preservar,
considerada a VIda pregressa do candidate:

.................................................................
IV - a moralidade para o exercício do mandato.

Art. 153............................................•..........

§ 29 Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a tm
o estabeleça, nem cobrado. em cada exercício, sem que a lei que o
houver instituído ou aumentado esteja em vigor antes do in-cio do
ex-ercício financeiro, ressalvados a tarifa alfandegária e a de . trans
porte, o imposto sobre produtos industrializados e outros especial
mente indicados em lei complementar, além do imposto lançado por
motivo de guerra e demais casos previstos nesta Constituição.

Art. 208. Os mandatos dl) Presidente e do Více-Presídente da
República eleitos a 15 de janeiro de 1974 terminarão a 15 de março
de 1979.

Art. 209. Os mandatos dos prefeitos, více-prefeítos e vereadores
eleitos em 1980 terão a duração de dois anos.

Al't. 210. Na aplicação de. disposto no § 2.Q do artigo 39, para a
legislatura a ínícíar-se em 1979, não haverá redução do número i1e
deputados de cada. Estado, fixado para a legislatura iniciada em
1975."

Brasília, 14 de abril de 1977; 156.Q da Independência e 895' da República.

ERNESTO GEISEL

EMENDA CONSTITUCIONAL N' 9
Dã nova reaação ao § tv ao artigo 175 da Constituição Federal

As Mesas da Câmara. dos Deputados e do senado Federal, nos termos do
artigo 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
Constitucíonal

Art. 19 19 O § l Ç de artigo 175 da Constituição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 175 - .

§ 1Q - O casamento somente poderá ser dissolvido, nos casos
expressos em lei, desde que haja prévia separação judicial por mais
de três anos".

13
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Art. 29 A separação, de que trata o § 19 do artigo 175 da Constituição,
poderá ser de fato, devidamente comprovada em Juizo, e pelo prazo de cinco
anos, se for anterior à data desta Emenda.

Brasília .em 23 de junho de 1977.

A Mesa da Câmara dos Deputados

MARco MACIEL
Presidente

João Línhares
19 více Presidente

Adhemar Santillo
29 Vice Presidente

Dialma Bessa
1Q Secretário

raaer Barbalho
21). Secretârlo

Joáo Clfmaco
39 Secretário

José Camargo
49 Secretário

A Mesa do Senado Federal

PE1'RÔNIO PORTELA

Presidente
José LjndoSQ

19 Vice-Presidente

Amaral Peixoto
29 Vice Presidente

Mendes Canale
19 secretário

Mauro Benevides
2" Secretário

Henrique De La Rocque
39 Secretário

Renato Franco
49 Secretário
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ATO COMPLEMENTAR N9 102, DE 19 DE ABRIL D'E 1977

o Presidente da República, com fundamento no artigo 182 da Cons
tituição, resolve baixar o seguinte

ATO COMPLEMENTAR

Art. 19 NI) stermos do artigo 29 e seus parágrafos do Ato Institucio
nal nl? 5, de 13 de dezembro de 1968, fica decretado o recesso do Congresso
Nacional.

Art. 29 O presente Ato Complementar entra em vigor nesta data.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, III de abril de 1977; 1569 da Independência e 899 da República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

Geraldo Azevedo 11cnning
Sylma Frota

Antônio Francisco AZOTCdo da Silveira

Mário Henrique Símonsen

Dyrceu Araújo Nogueira

Alysson Paulinell1

Ney Braga

Arnaldo Prieto

J. Araripe Macedo

Paulo de Almeida Machado

Angelo Calmon de Sá

Shígeaki Ueki

JOão Paulo do.'; Reis t'ellosu

Maurtcio Rangel Reis

Euclides Quandt de Oliveira

Hugo de Andrade Abreu

Golbery u,Q Couto e 8üva

João Baptista de Oliveira Figueiredo

M oacyr Barcellos potyguara

L. G. do Nascimento e Silva
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ATO COMPLEMENTAR N° 103 - DE 14 DE ABRIL DE 1977

o Presidente da República,

usando da atribuição que lhe contere o artigo 29 do Ato Institucional n.Q 5.
de 13 de dezembro de 1968, resolve baixar o seguinte

ATO COMPLEMENTAR

Art. U' Fica suspenso, a parti! de 15 de abril de 1977, o recesso do
Congresso Nacional decretado pe-lo Ato Complementar n.c 102, de lÇ de abril
de 1977.

Art. 2.9 O presente Ato Complementar entra em vigor nesta data, revo
gadas as disposições em contrário;

Brasília, 14 de abril de 1977; 1560 da Independência e 899 da República.
ERNESTO GF.ISEL

Armando Falcão
Geraldo Azevedo fienmnq
SJJlvio Frota
Antônio Francisco Azereâc da Silveira
Má1"io Henrique Smwnsen
Durceu A.rau10 Nogueira
Alysson Paulinelli
Ney Braga
Arnaldo Prieto
J. Araripe Macedo
Paulo de Almeida ]',fachada
Ançeio Camuni de Sá
Shíçealci !Jeki
João Paulo dos Reis Velloso
Maurzcio Rangel Reis
Euclides Quandt dre Oliveira
Hugo de Andrade Abreu
Golbery do Couto e Silva
João Baptista de Olit'eira Figueiredo
Moacyr Barcellos PoflHJuara
L. G. do Nascimento e Silva
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LEI COMPLEMENT~.o\RN9 80 - DE 27 DE JUNHO DE 1977

Permite aposentadoria voluntária, nas condições que especifica, coe funcionário!
PÚ.blicos do Distrito Federal incluídos em Quadro Suplementar ou postos em
disponibilidade.

o Presidente da República,

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 19 Aos funcionários públicos do Distrito Federal, ocupantes de cargos

integrantes do Quadro Suplementar de que trata o artigo 14. parágrafo único, da.
Lei no 5.920, de 19 de setembro de 1973, poderá ser concedida aposentadoria com
proventos proporcionais ao respectivo tempo de serviço, desde que contem, ou ve
nham a contar, dentro do prazo previsto no art. 39, 10 (dez) anos, no mínimo,
de serviço público, computados na forma da legislação em vigor.

Parágrafo único. Aplica-se o rtíspostc neste artigo, aos funcionários públicos
do Distrito Federal postos em disponibilidade em decorrência da extinção ou des
necessidade dos cargos que ocupavam.

Art. 2Çl Ressalvado o disposto no § 4Ç do 'artigo 99 da Constituição, os funcio
nários que se aposentarem, na conformidade desta Lei, não poderão adquirir, a
qualquer título, sob pena de cassação' da aposentadoria, outro vínculo com a Ad
ministração do Distrito Federal ou Fundação pelo mesmo instituída.

Art. 3° A aposentadoria vcluntárta, a que se refere o artigo 19, somente será
concedida aos que a requererem dentro do prazo de 1 (um) ano, contado a par
tir da publicação desta Lei.

Art. 4Q Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 27 de junho de 1977; 156Çl da Independência e 899 da República.
ERNESTO GEISEL

__rnumdc Falcão

J.'7





IV - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N° 1.533 - DE 11 DE
ABRIL DE 1977

Reajusta os vencimentos, salários e
proventos dos servidores da Secre
taria do Supremo Tribunal Federal
e dá outras providências.

o Presidente da República

no uso da atribuição que lhe confere
o § 1.0, do artigo 2.°, do Ato Insti
tucional nr 5, de 13 de dezembro de
1968,

DECRETA:

Art. 1.0 Os atuais valores de ven
cimentos, salários e proventos do pes
soal ativo e inativo dos Quadros Per
manente e Suplementar da Secretaria
do Supremo Tribunal Federal, são
reajustados em 30 % (trinta por
centos.

§ 1.0 Em decorrência do disposto
neste artigo, os vencimentos dos car
gos efetivos e respectivas referências
bem como as retribuições de cargos
em comissão, funções de direção e
assistência íntermedíárías e represen
tação mensal, passam a ser os cons
tantes dos Anexos II e TIl do Decre
to-lei n.v 1.525, de 28 de fevereiro de
1977.

§ 2.° Os valores constantes do Anexo
lI, a que se refere o parágrafo ante
rior, não se aplicam aos servidores
que se tenham aposentado com as
vantagens de cargos em comissão,
cujos proventos são reajustados na
conformidade do caput deste artigo.

Art. 2.° A reestruturação do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores
e a classificação, na respectiva escala
de níveis dos cargos que o integram,
far-se-âo por ato da Presidência do
Tribunal, na forma autorizada pelo
artigo 1.0 da Lei n." 5.986, de 13 de
dezembro de 1973, mantida a escala a

que se refere o artigo 2.° da Lei nüme..
1'0 6.328, de 4 de maio de 1976, com
os respectivos valores reajustados na
forma deste Decreto-Ieí-e observados
os limites dos recursos orçamentários
próprios.

Art. 3.° O servidor sujeito ao jor
nada de trabalho inferior a 8 (oito)
horas, quando investido em íunçao
integrante do Grupo-Direção c Assis
tência Intermediárias, fará jus ':l. ".«(1."
respondente gratificação no valor es
tabelecido no Anexo II a que se refere
o artigo 1.0 deste Decreto-lei, vincula
do à respectiva jornada e complemen
tada com a importância proporcional
ao número de horas excedentes.

Art. 4.° O salário-família passa a
ser pago na importância de Cr$ '30,GO
(sessenta cruzeiros), por dependente.

Art. 5.° Nos resultados dos cálculos
decorrentes da aplicação deste Decre
to-lei serão desprezadas as frações de
cruzei-ro, inclusive em relação aos
descontos sobre o vencimento, salário
ou provento.

Art. 6.° O reajustamento de venci
mentos, salários, graüríoações e pro
ventos concedido por este Decreto-Ieí
vigora a partir de 1.° de março de
1977.

Art. 7.° A despesa decorrente da
aplicação deste Decreto-lei será aten
dida à conta das dotações constantes
do Orçamento da União.

Art. 8.° Este Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrárío.

Brasília, 11 de abril de 1977;
156.° da Independência e 89.° da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso
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DF';CRETO-LEI N' 1.534 - DE 13 DE
ABRIL DE 1977

Assegura a prorrogação, pelos prazos
que especifica. de lo~ações resíâen
dais.

O Presidente da República,
no uso da atrtbuíção que .he conre
re o § 19 do artigo 29 do Ato 1115
ütucíonaí n9 5, de 13 de dezembro de
196H, tendo em vista o artigo 1.32 da
Constituição e o disposto no ;UQ
Complementar nc 102, ce 19 de abril
de 1977.

DECRETA:

Art. 19 Nas locações residenciais é
asseguraua ao locatário, uma vez fin
do o prazo contratual, ou vigorando
este por tempo índetermínaco, a fa
culdade de continuar no prédio, como
Inquíríno, por pertoao equivalentel:l.
2 (dois) meses por ano ou fraçâo de
ano de vigência da locação.

§ 1'" vtgoranoo a locação na mais
de 1 (um) e até 2 (dois) anos, será
de 6 tsets) meses o período a que
este artigo se refere.

§ 29 Qualquer que seja o tempo
da vigência da Iccaçào, o período de
prorrogação de que crata este artigo
não poderá ultrapassar 24 (vmte e
quau o i meses.

§ 39 Mesmo no decurso do período
de p.orrogação de que trata este ar
tigo poderá a iocaçao ser rescmdída:

a) nos casos previstos no artigo 11
da LeI nv 4.494, de 25 de novembro
de 1964, na, locações por era regi
ces: e

b) nos casos de infração de obriga
ção lega. ou contratuaa, nas demais
íocaçoes,

Art. 29 Durante os períodos a que
aludem o artigo antecedente e seus
paragraíos, o aluguel ser á cometeo
monetariamente na mesma proporção
da variação do valor nominal nas
Ourlgações Reajustaveis do Tesouro
Nacíona.r ocorrida entre o ales-base
e o primeiro mês do período oe pror
rogação, tornando-se como mês-base:

a) o primeiro mês após o último
reajuste contratual, quando o con
trato estipular reajuste; e

O) o primeiro mês da locação quan
do no contrato não houver prevíeâo
de reajuste ou se a 10cação ror 'ex
oer.

Art. 39 O novo aluguel, caroula.âo
nos termos do artigo 2.°, vigorará pelo
período de prorrogação da Ioeaçao fi
xado no artigo 19 e seus parágrafos;
sendo ele superior a 12 (doze) me
ses, haverá nove reajuste a partir do
139 mês.

Art. 49 Este Decreto-lei entra em
vigor na data de sua putntcação re
vogadas as disposições em contrário.

Brasíría, 13 de abril de 1077;
1569 da. Independência e 89? da.
República.

ERNESTO GEISEL
Armando FaLCão

DECRETO-LEI N.o 1.535 - DE 13 DE
ABRIL DE 1977

Altera o Ccintnuo IV, do Título 11 da
Consolidação das Leis do Trabalho,
relativo a Férias. e dá outras pro
»uuncuis,

o Presidente da República,
no uso da atribuição que lhe confere
~ 1.° do artigo 2:' do Ato Institucional
n." 5, de 13 ce dezembro de 1968, ten
do em vista o artigo 182 da Consti
tuição e o disposto no Ato Comple
mentar n.v 102. de 1 de abril de 1977,

DECRETA:

Art. 1.0 O Capítulo IV do Título II
da Consolidação das Leis do -rraoa
lho, aprovada pelo Decreto-lei núme
ro 5.4õ2, de 1.0 de maio de 1943, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"CAPíTULO IV

Das Fér~s Anuais

sEÇÃo I

Do Direito a Férias e da sua
Duração

Art. 129. "rodo empregado terá
díreíto anualmente ao gozo de um pe
ríodo de férias, sem prejuízo da remu
neração.

Art. 130. Após cada período de 12
(doze) meses ue vigência do contrato
de trabalho, o empregado tera direito
a rérías, na seguinte proporção:

I - 30 (trinta) dias corridos, q~anw
do não houver faltado ao serviço mais
de 5 tcíncoj vezes;
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II - 24 (vinte e quatro) dias cor
ridos, quando houver tido 6 (seis) a
14 (quatorze) faltas;

III - 18 (dezoito) dias corridos,
quando houver tido de 15 (quinze) a
23 (vinte e três) faltas;

IV - 12 (doze) dias corridos, quan
do houver üdo de 24 (vinte e quatro)
a 32 (trinta e duas) faltas.

§ 1 ° :f:: vedado descontar, do perío
do de férias, as faltas do empregado
ao serviço.

§ 2.° O período das férias e-rã
computado, para todos os efeitos, como
tempo de serviço.

Art. 13'1. Não será considerada fal
ta R-o serviço, para os efeitos do artigo
anterior, a ausência do empregado:'

I - nOS casos referidos no art. 473;
TI - durante o ücencíam-nto {'0"Tl

pulsórfo da emoreaada pOT motivo de
maternidade ou aborto não crímtnoso,
observados os reoutettos para oerceo
ção rio satát-lo-materntdade custeado
pela Previdência Social;

TIl - por motivo de acidente do
trabalho ou de tnca'oacldaôe cue mo
ptcíe concessão de auxftio-doenca
pela Prevídêncla Social. excetuwía a
híoótese do inciso TV do art. 133:

TV - tustlftca-sa oeia empresa. f'n ..
t.enopn(lo-~ corno tal a oue não tiver
determtna-so o desconto do corres
pondente salário;

V - durante a susrensão preven
ttva o-ra r-sron-ser a. tnouértto e/lmi
ntetrs ttvo ou de ortsao oreventtva,
ouando for impronunciado ou absol
vl'so: e

VT - no." dias em aue não tenha
}1avirto e-rvtco. satvo na hipótese do
Inciso TIl do art. 133.

Art. 132. O tempo de trabalho an
terior a apresentação do empregado
para serviço militar obrigatório será
computado no período aquisitivo,
desde que ele compareça ao estabele
cimento dentro de 90 (noventa) dias
da data em que se verificar a Ie5pOOw
tiva baixa.

Art. 133. Não terá direito a férias
o empregado que, no curso do período
aquisitivo:

I - deixar o emprego e não for
readmitido dentro dos 60 (sessenta)
dias subseqüentes à sua saída;

II - permanecer em gozo de licen
ça, com percepção de salários. ror mais
de 30 (trinta) dias;

III - deixar de trabalhar. com per
cepção do salário, por mais de 30
(trinta) dias em virtude de paralisa
ção parcial ou total dos serviços da
empresa; e

IV - tiver percebido da Previdên
cia Social prestações de acidente de
trabalho ou de auxilio-doença por mais
de 6 (seis) meses, embora descontí
nuos.

§ to A interrupção da prestação de
serviços deverá ser anota-ta na Car
teira de Trabalho e Previdência So
cial.

§ 2.° Inlclar-se-á o decurso de novo
período aquisitivo quando o empreza
do. após o implemento de ouercuer
das condições previstas neste artigo,
retornar ao serviço.

SEÇÃO II

Da Concessôo e da '2poca das
Férias

Art. 134. As férias serão conce-u
das por ato do empreaador. em um
só ber-íc-to. nos 12 (do'7.€) meses 511b

secüentes à data em (me o emprega
do tiver adquírtdo o direito.

§ 1.0 Somente em casos excepcionais
serão as férias concedidas em dois
períodos, um dos quais não r-o-terá ser
inferior a 10 (dez) dias corridos.

~ 2.° Aos menores de 18 «íe-o'toi
anos e aos maiores de 50 (cinqüenta)
anos de Idade. as férias serão sempre
concedidas de uma só vez.

Art. 135. A concessão das férias
será participada, por escrtto. ao em
prendo, com antecedência de, no
mínimo, 10 (dez) dias. cabendo a este
assinar a respectiva notificação.

§ Lo O empregado não po-derá en
trar no gozo das férias sem que apre
sente ao empregador sua CTPS, para
que nela seja anotada R respectiva
concessão.

§ 2.°' A concessão das férias sera,
igualmente, anotada no livro ou nas
fichas de registro dos empregados. .'

Art. 136. A época da concessão das
férias será a que melhor consulte os
interesses do empregador.

§ 1,<' Os membros de uma família,
que trabalharem no mesmo estabele-
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cimento ou empresa, terão direito a
gozar férias no mesmo período; se
assim o desejarem e se disto não re
sultar prejuízo para o serviço.

§ 2.° O empregado estudante, me
nor de 18 (dezoito) anos, terá direito
a fazer coincidir suas férias com as
férias escolares.

Art. 137. Sempre que as férias fo
rem concedidas após o prazo de que
trata o art. 134, o empregador pagará
em dobro a respectiva remuneração.

§ 1.° Vencido o mencionado prazo
sem que o empregador tenha conce
dido as férias, o empregado poderá
ajuizar reclamação pedindo a fixação,
por sentença, da época de gozo das
mesmas.

§ 2.° A sentença cominará pena
diária de 5 % (cinco por cento) do
salárlo-mínimo da região, devida ao
empregado até que seja cumprida.

§ 3.0 Cópia da decisão judicial tran
sitada em julgado será remetida ao
órgão local do Ministério do Trabalho,
para fins de aplicação da multa de
caráter administrativo.

Art. 138. Durante as férias, o c.n
pregado não poderá prestar serviços
a outro empregador, salvo se estiver
obrigado a fazê-lo em virtude de con
trato de trabalho regularmente man
tido com aquele.

SEÇÃO rrr

Das Férias Coletivas

Art. 139. Poderão ser concedidas
férias coletivas a todos os empregados
de uma empresa ou de determinados
estabelecimentos ou setores da em
presa.

§ 1.° A15 férias poderão ser gozadas
em dois períodos anuais, desde que
nenhum deles seja inferior a 10 (dez)
dias corridos.

§ 2.° Para os fins previstos neste ar.,
tdgo, o empregador comunicará ao
órgão local do Ministério do Trabalho.
com a antecedência mínima de 15
(quinze) dias, as datas de início e
fim das férias, precisando quais os
estabelecimentos ou setores abrangidos
pela medida.

§ 3.° Em igual prazo o empregador
enviará cópia da aludida comunica
ção aos sindicatos representativos da
respectiva categoria profissional, e

providenciará a afixação de aviso nos
locais de trabalho.

Art. 140. Os empregados contrata
dos há menos de 12 (doze) meses
gozarão, na oportunidade, férias pro
porcionais, iniciando-se, então, novo
período aquisitivo.

Art. 141. Quando o número de em
pregados contemplados com as férias
coletivas for superior a 300 (trezen
tos), a empresa poderá promover,
mediante carimbo, as anotações de
que trata o art. 135, § 1.0.

§ 1.0 O carimbo, cujo modelo será
aprovado pelo Ministério do 'Traba
lho, dispensará a referência ao perío
do aquisitivo a que correspondem, para
cada empregado, as férias concedidas.

§ 2.° Adotado o procedimento indi
cado neste artigo, caberá à empresa
fornecer ao empregado cópia visada
do recibo correspondente à quitação
mencionada no parágrafo único do
art. 145.

§ 3.° Quando da cessação do con
trato de trabalho, o empregador ano
tará. na CTPS as datas dos períodos
aquisitivos correspondentes às férias
coletivas gozadas pelo empregado.

SEÇÃO IV

Da Remuneração e do Abono
de Férias

Art. 142. O empregado perceberá,
durante as férias. a remuneração que
lhe for devida lia data da sua con
cessão.

§ 19 Quando o salário for pago por
hora com jornadas variáveis apurar
se-á a média do período aquisitivo.
aplicando-se o valor do salário na
data da concessão das férias.

§ 29 Quando o salário fOT pago por
tarefa tomar-se-á por base a média
da produção no período aquisitivo do
direito a férias. aplicando-se o valor
da remuneração da tarefa na data
da concessão das férias.

§ 39 Quando o salário for pago por
percentagem. comissão ou viagem.
apurar-se-á a média percebida pelo
empregado nos 12 (doze) meses que
precederem à concessão das férias.

§ 49 A parte do salário paga em
utilidades será computada de acordo
com a anotação na CTPS.

§ 59 Os adicionais por trabalho ex
traordinário, noturno, insalubre ou pe-,
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rígoso serão computados no salário que
servirá de base ao cálculo da remu
neração das férias.

§ 6Q Se, no momento das férias, o
empregado não estiver percebendo o
mesmo adicional do período aquisitivo
ou quando o valor deste não ti ver sido
uniforme, será computada 9. média
duodecimal recebida naquele período.
após a atualização das importâncias
pagas, mediante incidência dos per
centuais dos reajustamentos salariais
supervenientes.

Art. 143. E' facultado ao empre
gado converter 1/3 (um terço) do pe
ríodo de férias a que tiver direito em
abono pecuniário. no valor da remu
neração que lhe seria devida nos dias
correspondentes.

§ 1Q O abono de férias deverá ser
requerido até 15 (quinze) días antes
do término do período aquisitivo.

§ 2Q Tratando-se de férias coletivas,
a conversão a que se refere este ar
tigo deverá ser objeto de acordo cole
tivo entre o empregador e o sindicato
representativo da respectiva categoria
profissional, independendo de reque
rimento individual a concessão do
abono.

Art. 144. O abono de férias de que
trata o artigo anterior. bem corno o
concedido em virtude de cláusula do
contrato de trabalho, do regulamento
da empresa. de convenção ou acordo
coletivo, desde aue não excedente de
20 (vinte) dias do salário, não inte
grarão a remuneração do' empregado
para os efeitos da legislação do tra
balho e da previdência social.

Art. 145. O pagamento da remu
neração das férias e, se for o caso, o
do abono referido no art. 143, serão
efetuados até 2 (dois) dias antes do
Inícío do respectttvo período,

Parágrafo único - O empregado
dará quitação do pagamento. com in
dicação do início e do termo das
rias.

SEÇÃO v

Dos Efeitos da Cessaç& do Contrato
de Trabalho

Art. 146, Na cessação do contrato de
trabalho qualquer que seja a sua cau
sa, será devida ao empregado a re
muneração simples ou em dobro, con
forme o caso, correspondente ao pe-

ríodo de férias cujo direito tenha ad
quirido,

Parágrafo único - Na cessação do
contrato de trabalho, após 12 (doze)
meses de serviço, o empregado, des
de que não haja sido demitido por
justa causa, terá direito à remune
ração relativa ao per-íodo incompleto
de férias, de acordo com o art. 130,
na proporção de 1/12 (um d.VZE' avos)
por mês de serviço ou fração superior
a 14 (quatorze) dias.

Art . 147. O empregado que for des
pedido sem justa causa, ou cujo con
trato de trabalho se extinguir em pra
zo predetermínado. antes de eomple
ta- 12 (doze) meses de serviço. ter"
direito à remuneração relativa ao pe
ríodo incompleto de férias, de con
formidade com o disposto' no artigo
anterlor .

Art. 148. A remuneração das fé
rias, ainda quando devida após a ces
sação do contrato de trabalho, terá
natureza salarial, para os efeitos c'
art. 449.

SEÇ!O VI

Do Inicio da Prescrição

Art. 149. A prescrição do direito
de reclamar a concessão das férias
ou o pagamento da respectiva remu
neração é contada do término do pra
zo mencionado no art. 134 ou Se for
o caso, da cessação do cont-ato de
trabalho.

SEÇÃO VII

Disposições Especiais

Art. 150, O tripulante que, por de
terminação do armador, for transfe
rido para o serviço de outro. terá
computado, para o efeito de gozo de
férias. O tempo de serviço Prestado ao
primeiro, ficando obrigado fi concedê
las o armador em cujo serviço ele sé
encontra na época de gozá-Ias.

§ 19 As férias poderão ser conce-
didas a pedido dos interessados e com
aquiescência do armador. parcelada
mente. nos portos de escala de gran
de estadia do navio, aos tripulantes
ali residentes.

§ 29 Será considerada grande esta
dia a permanêncía no porto por prazo
excedente de sets dias.
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§ 3Q OS embarcadiços. para gozarem
férias nas condições deste a.rt'gu, o
verão pedi-ias. CO' -ccrtto. ao arma
dor antes do inicio da vlaaem,
porto de registro ou armação.

§ 4Q O tripulante. ao terminar as
férias, apresentar-se-á ao armador,
que, deverá designá-lo para quaíq»
de suas embarcações ou o adir a al
gum dos seus se-viços terrestres, res
peitada" a condição pessoal e a re
muneração.

§ 59 Em caso de necessidade, de
termtnaôa pe'o tntet-sse oúblí-o. e
comprovada pela autoridade compe
tente. poderá o a-mador oruenar a
suspensão das f""r i q 5 i1:l inkh.rla<:; ou
a iniciar-se, ressalvado ao tripulante
o direito ao respectivo gozo posterior
mente.

§ 69 O Delegado do Trabalho Ma~

ritimo poderá autoriza- a acumutac to
de 2 (dois) períodos de férias do ma
rítimo mediante requerimento justt
ficado:

I) ÕO Rinrlt('ato. quando se tratar
de sindicalizado; e

li) da empresa 01lRn<'l(\ ( empre
gado não for sindicalizado.

Art. 151. Enquanto não se o-lar
um tipo espe-Ial de cade-neta l"

siona1 para os ma-Ittmos as té-ie '
serão anotadas p-Ia Capitania do
Porto na caderneta-matrícula do tri
pulante. na página das observacões .

Art. 152. A remunerw-âo do tripu
lante no gozo de férias se-á acre
doa da tmpo-tãnc!a co-resrxmdent
à etapa que estiver vencendo.

SEÇÃO ror

Das Penalidades

Art. 153. As intracô-s co disposto
neste Capítulo serão punidas com 9

multa de no mínimo 2 (duas' até 20
(vinte) vezes o valor de referên-Ia
previsto na artigo 2 ", paràgraro ÚnI
co. da Lei n s 6 2GB, (lo 29 df' abril de
1975, calculada a razão de um valo'

de referêr--':' 01' empregado em sl
tuacâo Irregular ,

Parágrafo único. Em caso de reln
cídêncfa mbaraco ou rests'ênofa a
rís-alteaçâo emprego de artifício
simulação com o objetivo de fraudar
a lei a multa será aplícaaa em seu
valçr méxtmo,"

Art. 2.0 O Poder Executivo expedirá
nova regulamentação à Lei ne 5.085,
de 27 de agosto de 1966. com a üna
hdade de ajustá-la às alterações de
correntes deste Decreto-Ieí .

A:t. 39 O presente Decreto-lei en
trará em vigor no dia 1.0 de maio de
1977.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília 13 de abríl de 1977;
1569 da Independência e 899 da
República.

ERNESTO GEISEL
Arnaldo Prieto

DECRETO-LEI N.· 1536 - DE 13 DE
ABRIL DE 1977

Reaíusta os vencimentos dos servidofp.s
das Secretarias do Tribunal Federal
de Recursos e do Conselho da Jus
tiça Federal e dá outras providên
cias.

o PresIdente da República,

no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 55, Item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1." - Os atuais valores de ven
cimentos e proventos do pessoal ativo
e inativo das Secretarías do Trrbuuat
F"'"cif"ral de Recursos e do Conselho da
.tustlça Federal são reajustados em
30% <trinta por cento>.

~ , o _ "1<'..,., d-co-rênct- õn etso....s.
VI neste artigo, os vencimentos dos
cargos efetivos e respectivas referên
cias, bem corno as retribuições de car
gus em comissão, funções de direção e
ass'stêncta intermediárias e represen
tação mensal, passam a ser os cons
tantes dos Anexos II e H'I. do Decrc
te lei n. o 1.525, de 28 de fevereiro de
1977.

~ 2.0
_ Os valores constantes do

Anexo II, a que se refere o parágra
fo anterior, não se aplicam aos ser
v.dores que se tenham aposentado com
"'8 v tn ~""" n" ~ g'~)~ m c -ou.u. •
cujos proventos são reajustados na
contormí cade d> caput deste artigo

§ 3.0
- Com referência aos demais

II ativos, inclusive os amparados por
tcts especiais, o percentual estabeleci
do no caput deste artigo incide sobre
o valor total do provento vigente a 28
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dI" fevereiro de 1977, não se lhes apli
cando os valores dos Anexos do De
creto-lei n.c 1.525, de 28 de fevereiro
de 1977.

Art. 2.° - O servidor sujeito à jor
nada de trabalho inferior a 8 (oito)
h....ras, quando investido em função in
tegrante do Grupo-Direção e Assis
tência Intermediárias, fará jus à cor
respondente gratificação no valor es
tabelecido no Anexo II a que Se re
fere o artigo 1." deste Decreto-lei, vin
culado à respectiva jornada e comple
mentado com a importância propor
cional ao número de horas exceden
tes.

Art. 3.° - O salário-familia passa
a ser pago, a partir de 1.° de março
de 1977, na importância de Crê •...
60,00 (sessenta cruzeiros), por depen
dente.

Art 4.° - Nos cálculos decorrentes
da aplicação deste Decreto-lei, serão
desprezadas as frações de cruzeiro, In
ciuaíve em relação aos descontos que
incidirem sobre o vencimento e pro
vento.

Art. 5.° - O reajustamento de ven
cimentos, g-atíftcacoes f> nrovent.is
concedidos por este Decreto-lei vigora
a partir de 1.0 de março de 1977.

Art. 6.° - A despesa decorrente da
aplicação deste Decreto-lei será aten
dtda-à conta das dotações constantes
do Orçamento da União.

Art. 7.9 - Este Decreto-lei entrara
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de abril de 1977;
156 o da Independência e 89.° da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO-LEI N," 1537 - DE 13 DE
ABRIL DE 1977

Isenta do pagamento de custas e emo
lumentos a prdtica de quaisquer
atos. pelos Ofícios e Cartórios de Re
gistro de Imóveis. de Registro de
Títulos e Documentos e de Notas,
relativos às solicitações' feitas pela
União.

o Presidente da República,
no uso da atribuiçâo que lhe confere
o § 1.0 do artigo 2.° do Ato Instltu-

c~onal n.° 5, de 13 de dezembro de
1968, tendo em vísta o artigo 182 da
Constituição e o disposto no Ato Com
plementar n.0 102, de L" de abril de
1977,

DECRETA:

Art. 1.° - E' isenta a União do pa
a-m n-o d C1J.<:t~é' E' emo um ...nr·."lS aos
Ofícios e Cartórios de Registro de
rmóvets, com relação às transcrições,
inscrições. averbações e fornecimento
de certidões relativas a quaisquer ímô
',"eis de sua propriedade ou de seu in
teresse. ou que por ela venham a ser
adquiridos.

Art. 2.° - E' isenta ao União, igual
mente. do pagamento de custa" u
emolumentos quanto à,.CI, transcrições,
averbações e fornecimento ]1- certi
dões pelos Ofícios e Cartórios do<> Re
gistro de 'I'Itulos e Documentos, bem
COmo quanto ao fornecimento ,~? oer
tldões de escrituras pelos Crc-tórtos
de Notas.

Art. 3." - A isenção de que tra
tam os artigos anteriores estende-se à
o-ãtrce dos mesmos atos, relattvamen
te a imóveis vinculados ao Fundo Ro-
~RtlVO Habitacional de Brasília .
(FRHB).

Art. 4.° - Este Decreto-lei entra em
v'gor na. data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de abril de 1977;
156 o da Independência e 89.0 da
República.

ERNESTO GmSEL
Armando Faleáo
Mário Henrique Simonsen

DECRETO-LEI N." 1.538 - DE 14 DE
ABRIL DE 1977

Altera a reaacao rio artioo 250 da t.ei
n° 4.737. de 15 de julho de 1965
modificada pela Lei número 6.339,
de 1.° de nuno de 1976; e dá outras
providências .

O Presidente da República,
no uso da atrtbulcão que lhe confere
o § 1° do artigo 20 do Ato Instltucío,
nal n.s 5, de 13 de dezembro de 1968
tendo em vista o artigo 182 da Cons
tituição e o disposto no Ato Comple
mentar n.« 102, de 1.° de abril de 1977,

DECRETA:

Art. 1." O artigo 250 da Lei núme
Ia 4.737, de 15 de julho de 1965, que
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institui o Código Eleitoral, alterado
pelo artigo L" da Lei n.s 6.339, de 1.°
de julho de 1976, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 250. Nas eleições gerais de
âmbito estadual e municipal, a
propaganda eleitoral gratuita, atra
vés de emissoras de rádio e tele
visão de qualquer potência, inclu
sive nas de propriedade da União,
dos Estados, dos Municípios e dos
Territórios, far-se-á sob fiscaliza
ção direta e permanente da jus
tiça Eleitoral, obedecidas as se
guintes normas:

I - As emissoras reservarão, nos
60 (sessenta) dias anteriores à
antevéspera do pleito, duas horas
diárias para a propaganda, sendo
uma hora à noite. entre vinte e
vinte e três horas;
II - Os Partidos limitar-se-ão

a mencionar a legenda, o currículo
e o número do registro do candi
dato na Justiça Eleitoral, bem
assim a divulgar, pela televisão,
sua fotografia, podendo ainda
anunciar o horário e o local dos
comícios;

IH - O horário da propaganda
será dividido em períodos de 5
(cinco) minutos e previamente
anunciado;

IV - O horário destinado a
cada Partido será distribuído em
partes iguais entre os candidatos
e, nos municípios onde houver
sublegendas, entre estas;

V - O horário não utdltzadc
por um Partido não poderá ser
transferido ou redísbrlbuído a ou
tro Partido;

VI - A propaganda dos candi
datos às eleições de âmbito mu
nicipal só poderá ser feita pelas
emissoras de rádio e televisão cuja
outorga tenha sido concedida para
o respectivo município, vedada a
retransmissão em rede.

§ 1.° O Diretório Regional de
cada Partido designará, no Estado
e em cada Município, comissão de
três membros para dirigir e su
pervisionar a propaganda eleitoral
"nos limites das respectivas jurisdi
ções.

§ 2.° As empresas de rádio e te
levisão ficam obrigadas a dívul
gar, gratuitamente, comunicados

da Justiça Eleitoral, até o máximo
de 15 (quinze) minutos, entre as
dezoito e vinte e duas horas, nos
45 (quarenta e cinco) dias que
precederem ao pleito."

Art. 2.0 Nas eleições indiretas não
será permítída a propaganda eleitoral
por meio de emissoras de rádio e tele
visão.

Art. 3.° O Tribunal Superior Elei
toral expedirá, dentro de 180 (cento
e oitenta) dias contados a partir da
vigência deste Decreto-lei, as tnstru
cões necessárias à sua execução

Art. 4.° Este Decreto-lei entra ClT.
vigor na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se os artigos 252,
253 e 254 da Lei n.s 4.737, de 15 de
julho de 1965, e demais disposições
em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1977;
156.° da Independência e 89.0 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

DECRETO-LEI N.o 1.539- DE 14 DE
ABRIL DE 1977

Altera a Lei Complementar n.O 15. de
13 de agosto de 1973, que regula a
composição e o funcionamento do
colégio que elegerá o Presidente da
República.

O Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere
o § 1.0 do artigo 2.° do Ato Instdtucío
nal n.s 5, de 13 de dezembro de 1968,
tendo em vista o artigo 182 da COns
tituição e o disposto no Ato Comple
mentar n." 102, de 1.0 de abril de 1977,

DECRETA:

Art. 1.0 A Lei Complementar n.s 15,
de 13 de agosto de 1973, que regula
a composição e o funcionamento do
colégio eleitoral que elegerá o Pre
sidente da República. passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 4.° O Tribunal Superior
Eleitoral, com base em dados de
mográficos fornecidos pela Funda
ção Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística, fixará, até
trinta de junho, o número de de-
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legados das Assembléias Legisla
tivas, obedecido o disposto no § 2."
do artigo 74 da Constituição Fe
deral.

Art. 5." Até 15 (quinze) de agos
to, o líder do Partido Político
apresentará, para registro, à Mesa
da Assembléia Legislativa, chapa
dos candidatos a delegados e su
plentes, contendo tantos nomes
quantas forem as vagas, mais um
terço.

parágrafo único. . .
Art. 8.° A Mesa convocará a

Assembléia Legislativa para, até
10 (dez) de setembro, em sessão
pública e mediante votação nomi
nal, escolher os delegados do co
légio eleitoral, bem como seus
suplentes.

ê 1.0 •••.•••••••••••••.•••••••••
~ 2.0 •••.••••.••••.•••••••••••.•
§ 3." ...............•...........

Art. 9." Os Diretórios Nacionais
dos Partidos Políticos convocarão

as Convenções Na-cionais para, até
5 (cinco) de setembro, escolherem
os candidatos a Presidente e Vice..

Presidente da República.

Art. 13. O colégio eleitoral reu
nir-se-á, na sede do Congresso
Nacional, a 15 de outubro do ano
anterior àquele em que findar o
mandato presidencial.

Parágrafo único. . .
Art. 15 .

§ L" Se nenhum candidato
obtiver maioria absoluta na pri
meira votação, será esta repetida
e a eleição dar-se-á, na terceira
apuração, por maioria simples.

§ 2." Serão considerados nulos
OS votos dados a candidato não
registrado, computando-se os mes
mos para efeito de "quorum".

ATt. 21. Dar-se-á a convocação
de suplente no caso de morte, au
sência ou impedimento insuperável
de delegado do colégio eleitoral.

Parágrafo único. A convocação
de suplente será feita pelo Pre
sidente do Senado Federal, me
diante comunicação do líder do
Partido na Câmara ou no Senado.
ou do próprio delegado do colégio
eleitoral, no caso de ausência ou
impedimento" .

Art. 2.° O Tribunal Superior Eleito~

ral baixará as necessárias instruções
para o fiel cumprimento deste decre
to-lei.

Art. 3." Este Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4." Revogam-se as disoosições
em contrário. ""

Brasília, 14 de abril de 1977;
156." da Independência e 89." da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

DECRETO~LEI N." 1.540 - DE 14 DE
ABRIL DE 1977

Regula a composição e o tuncicma
menta do colégio eleitoral que ele
gerá o Governador de Estado e dá
outras prooidências,

o Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere
o § L" do artigo 2." do Ato rnetttucío
nal n." 5, de 13 de dezembro de 1968,
tendo em vista o artigo 182 da Cons
tituição e o disposto no Ato Comple
mentar n,» 102, de 1.0 de abril de 1977,

DECRETA:

Art. 1.0 O Governador de Estado
será eleito, dentre brasileiros natos e
no exercicio dos direitos políticos, pelo
colégio eleitoral, cuja composição e
funcionamento este Decreto-lei regula.

Parágrafo único. A eleição proces
sar-se-á no dia primeiro de setembro
do ano anterior àquele em que findar
o mandato do Governador, na sede da
Assembléia Legislativa do respectivo
Estado, em sessão pública e mediante
votação nominal.

Art. 2.° O colégio eleitoral compor
se-á dos membros 'da respectiva As
sembléia Legislativa e de delegados
das Câmaras Municipais do respectivo
Estado.

Art. 3.° No mesmo ano a que se
refere o parágrafo único do artigo 1.",
proceder-se-á a escolha dos delegados
das Câmaras Muntcípais, observando
se as seguintes normas:

I - cada Câmara indicará, dentre
seus membros, um delegado e mais
um por 200.000 habitantes do muni
cípio, não podendo nenhuma repre..
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Institui eubíeçenâue para as eleições
de senador e preteuo e dá outm8
providências.

O Presidente da República,
no uso da atribuição que lhe confere
o § 1.0 do artigo 2." do Ato Institucio
nal n." 5, de 13 de dezembro de 1968.
tendo em vista o artigo 182 da COH....M

tituíçào e o disposto no Ato Comple
mentar n.v 102. de 1." de abril de 1977.

DECRETA;

Art. 1." Os partidos políticos po
derão instituir até três sublegendas
nas eleições diretas para senador 6

prefeito.

Parágrafo único. Bublegendas são
listas autônomas de candidatos con
correndo a um mesmo cargo em eíeí-

Legislativa ao Tribunal Regional Elei_
toral.

Art. 15. Vagando os cargos de Go
vernador e Vice-Governador, lar-se-á
eleição, pelo processo fixado neste De
ereto-lei, trinta dias depois de aberta
a última vaga, e os eleitos completa
rão os períodos de seus antecessores.

Art. 16. Dar-se-á a convocação de
suplentes no caso de morte, ausência
ou impedimento insuperável de de
legado do colégio eíeítoraí ,

Parágrafo único. A convocação será
feita pelo Presidente da Assembíeía
Legislativa, mediante comunicação do
Líder do Partido na Assembléia ou
do propríc delegado do COlégio elel~

torai, na caso de ausência ou ímpe
dímento.

Art. 17. O Tribunal Superior Elei
toral baixará as necessárias instruções
para o fiel cumprimento deste Decre
to-lei.

Art. 18. Este Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 19. Revogam-se as uíspcsíçôes
em contrário.

Brasítía, 14 de abril de 1977;
156." da Independência e 89." da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcâo

Parágrafo único. Nos casos referi
dos neste artigo, qualquer argüição
de nulidade ou de inelegibilidade po
dera ser apresentada ate quinze coes
após a eleição, na forma da legislação
em vigor, devendo o julgamento obe
decer ao disposto na lei para a im
pugnação de registro de candidatos.

Art. 8.° Ocorrendo, após a eleição
para os cargos de Governador e Vice
Governador, a declaração de ínejegt
bilidade de candidatos eleitos, reali
zar-se-á nova eleição ate dez dias
após a publicação ou intimação da
decisão transitada em julgado.

Art. 9.° O colégio eleitoral reunir
se-á na sede da respectiva Assembléia
Legislativa.

Parágrafo único. Presidirá o colé
gio eleitoral o presidente da Assem
bléia Legislativa que, com dez dias,
pelo menos, de antecedência, fará.
publicar, no órgão oficial do Estado,
eaítal, do qual constarão:

I - o prazo para a apresentação
de credenciais aos cetegacos das Câ
maras MunicipaiSj
li - a hora da instalação da ses

seo destinada à eleição.

Art. 10. Aberta a sessão e verifi
cada a presença da maioria absoruta
dos membros do COlégio eleitoral, pro
ceder-se-á à eleição do Governador.

Art. 11. Será considerado eleito
Gcvemaccr o candíoatc que, registra
do por partido politico, obtiver maio
ria abscíuta de votos.

§ 1.0 Se nenhum candidato obtiver
maioria absoruta na primeira vota
çâo, esta será repetida e a eleição dar
se -á, na terceira votação, por maioria
simples.

§ 2.° Serão considerados nulos os
votos dados a candidato não registra
do, computando-se os mesmos para
efeito de "quorum",

Art. 12. O candidato a vice-co
vernador considerar-se-á eleito em
virtude da eleição do candidato a Go
vernadar com ele registrado.

Art. 1J. Os trabalhos do COlégio
eleitoral serão encerrados com a pro
cíamaçáo dos eleitos.

Art. 14. Da ata da sessão do colégio
eleitoral será enviada cópia autenti
cada pelo Presidente da Assembléia

DECRETO-LEI N. 1. 541
ABRIL DE 197'1

DE 14 DE



30 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ção, dentro do partido político a QU"!
são filiados.

AIt. 2.° Os votos do partido serão
a soma dos votos atribuídos aos can ..
dídatcs das sublegendas,

§ 19 Considerar-se-á eleito o mais
votado dentre eles.

§ 2.0 Havendo empate na votação
entre candidatos do mesmo partido,
será considerado eleito o mais ídosc.

Art. 3.° Ocorrendo empate entre 3,.5
somas dos votos das sublegendas de
partidos diferentes, será consíderaaa
eleito o candidato que tiver obtido o
maior número de sufrágios.

Art. 4.° Cada sublegenda tera o
nome do partido respectivo. sendo
numerada de um a três na ordem de
crescente de votos obtidos na Con
venção e, em caso de empate. medlan..
te sorteio.

Art. 5.° Serão considerados candí..
datas do partido em sublegendas
aqueles que, indicados, no mmíuio,
por dez por cento dos convencionais.
tenham obtido individualmente, (oe~o

menos, vinte por cento dos votos da
Convenção:

Parágrafo ún1co. Os subscritores da
indicação de candidatos serão oonsí
eiderados instituidores das respectivas
sublegendas para todos os efeitos deste
Decreto-lei.

Art. 6.° Os candidatos a senador
em sublegenda do partido, não eleitos,
serão considerados suplentes do se
nador eleito, de acordo com a ordem
decrescente de votação.

Art. 7.° Quando o partido apresen
tar apenas um candidato a senador,
os candidatos a suplente, em número
de dois, serão votados na Oonvencâo,
cabendo o primeiro lugar na chapa
àquele que obtiver maior votação.

Parágrafo único. Eleito o senador,
serão considerados eleitos os suplen
tes. observada a ordem de coiocacão
na chapa oficial.

Art. 8.° O número de lugares a que
tem direito o partido, na formação
da chapa para a Câmara Municipal,
será distribuído entre as sublegendaa
na proporção dos votos recebidos na
Convenção.

Art. 9.° O registro de candidatos
das sublegendas será requerido pelo

Presidente do respectivo Diretório
juntamente com os demais candidatos
do partido. Se não o fizer no prazo
de três dias, os instituidores das sub
legendas poderão requerer o registro
perante a Justiça Eleitoral, que requi
sitará cópia da ata da Convenção e
os documentos necessários para íns
truir o processo.

Art. 10. Cada sublegenda poderá
ser representada junto à Justiça EJelR

toral, até a decisão que diplomar os
eleitos, por dois Delegados Especiais,
escolhidos pelos respectivos subscrito
res.

Art. 11. As sublegendas serão as
segurados os mesmos direitos que a lei
concede aos partidos políticos no que
se refere ao processo eleitoral.

Art. 12. O Tribunal Superior Eleí
toral expedirá as necessárias instru
ções para fiel execução deste Decreto
lei.

Art. 13. O presente necreto-ieí en
tra em vigor na data de sua pubüca
çao.

Art. 14. Ficam revogadas a Lei
n.o 5.453, de 14 de junho de 1968, e
demais disposições em contrário.

Brasília. 14 de abril de 1977;
156.0 da Independência e 89.° da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

DECRETO-LEI N' 1.542 - DE 14 DE

ABRIL DE 1977

Altera a Lei Complementar n.O 5, de
29 de abril de 1970. modificada pela
Lei Complementar U.O 18. de 10 de
maio de 1974.

O Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere
o § 1.° do artigo 2.0 do Ato Instítucío
nal n.v 5. de 13 de dezembro de 1$168,
tendo em vista o artigo 182 da Cons
tituição e o disposto no Ato Comole
mentar n.s 102, de 1.0 de abril de 197'7

DECRETA:

Art. 1.0 São fixados em 3 (trêst
meses os 'Prazos a que se referem as
alíneas do item lI; a alínea "a" e os
números 1 (um) e 3 (três) da alínea
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"h'" do item III; a alínea "b" do
item IV; a alínea "c' do item V; a
alínea "c" do item VII do artigo 1.0,
e os §§ 1.0, 2.0 e 3.° do artigo 2.° da
Lei Complementar n," 5. de 29 de
abril de 1970. e a alínea "a" do item
V do artigo 1.0 da mesma lei, com a
nova redação que lhe foi dada pela
Lei Complementar n.v 18. de 10 ele
maio de 1974.

Art. 2.° O item V, ressalvadas as
modificações que lhe foram introdu
sídas pelo artigo anterior, e o item
VI, ambos do artigo 1.° da referida
Lei Complementar n.v 5, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

"V - para o Senado Federal:

"VI - para a Câmara dos
Deputados e Assembléias Legisla
tivas:

a) no que lhes for aplicável, por
identidade de situações, os íne
legíveis para o Senado Federal,
nas mesmas condições estabeleci
das, observado o prazo ce 6 (seis)
meses para a desincompatibiliza
Cão;

b) os que não possuam domící
lío eleitoral no Estado ou Territó
rio, pelo menos 2 (dois) anos íme;
diatamente anteriores à eleição:'

Art. 3.° Este Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1977;
156.° da Independência e 89.° da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

DECRETO-LEI N." 1.543 - DE 14 DE
ABRIL DE 1977

Regula a eleição de senador, prevista
no § 2.° do artigo 41, "in tine'", da
Constituição Federal.

o Presidente da República,

no uso da atribuição Que lhe confere
o § 1.° do artigo 2.° do Ato Institucio
nal n.O 5, de 13 de dezembro de lQ68,
tendo em vista o artigo 182 da Cons-

tituição e -o disposto no Ato Comple ..
mentar n.? 102, de 1.0 de abril de 1977,

DECEE'IA:

Art. 1.0 A eleição, destinada ao
preenchimento de uma das vagas, na
renovação por dois terços do Senado
Federal, rar-se-ã pelo sufrágio do co
légio eleitoral. constituído, nos termos
do § 2.° do artigo 13 da Constituição,
com a redação dada pela Emenda
Constitucíonal 09 8, de 14 de abril -de
1977, para a eleição de Governador de
Estado.

Parágrafo único. A eleição proces
sar-se-á, na sede da Assembléia Le
gislativa, na data fixada para a eleí
çâo do Governador, em sessão pública,
especialmente convocada, e mediante
votação nom1nal.

Art. 2.° Os Diretórios Regionais dos
Partidos Políticos convocarão as Con
venções Regionais tiara, no mês de ju
nho. escolherem os candidatos a se..
nador e suplentes. estes em número da
dOIS.

Parágrafo único. Os candidatos
classificados em segundo e terceiro
lugares na ordem de votação serão
considerados, respectivamente, prímeí
1'0 e segundo suplentes.

Art. 3.0 Realizada a escolha. o paru

tIdo requererá, dentro de dez dias,
à Mesa da Assembléia Legislativa, o
registro dos candidatos. instruindo o
requerimento com:

I - cópia autêntica da Ata da
Convenção Regional;

II - autorização dos candida..
tos, constante de documento com
assinatura reconhecida rcr ta
belião;

nI - certídão do Tribunal Re
gional Eleitoral de que os candl..
datas estão no gozo dos direitos
políticos;

IV - comprovação de filiação
partidária dos candidatos;

V - declaração de bens; e
VI - certidão de que a escolha

do candidato não foi impugnada
ou de que foi julgada improce
dente a ilnpugnação.

Art. 4.° Ocorrendo morte ou Impe
dimento insuperável de qualquer dos
candidatos. o Diretório Regional do
Partido Político, dentro de cinco dias,
providenciará a sua substítutção, re-
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Armando Falclio

14 de abril de 1977;
Independência e 89." da

Querendo à Mesa da Assembléia, na
forma do disposto no artigo anterior,
o registro do novo candidato.

Art. 5.° Aplicam-se ao processo
eleitoral de que trata este Decreto-lei
as normas que regulam a habt.rtação
do candidato a Governador, bem como
a composição e o funcionamento do
colégio eleitoral.

Art. 6.° Os candidatos a suplentes
consíderar-se-âo eleitos em virtude da
eleição do candidato a senador com
eles registrado.

Art. 7.° O Tribunal Superior Elei
toral baixará as necessártas ínstru
coes para o fiel cumprimento deste
Decreto-lei.

Art. 8.° Este Decreto-lei entra em
vigor na data de sua pubücação.

Art. 9 ° Revogam-se as dísposíçôes
em contrárfo .

Brasília,
156.'" da
República.

ERNESTO GEISEL

DECRETO-LEI N.O 1.544 - DE 15 DE
ABRn. DE 1977

Reajusta os vencimentos e salários dos
seraõoree civis do Distrito reâertü,
e dá outras providências.

O Presidente da República
no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55. item lII, ·da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 Os atuais valores de ven
cimento, salário, provento e pensao
do pessoal civil, ativo e inativo, do
Distrito Federal e dos penslonlstas,
decorrentes da aplicação do Decreto
lei n- 1.462. de 29 de abrll de 1976,
são reajustados em 30% (trinta por
cento) .

Parágrafo único. Em decorrência. do
disposto neste artigo os vencimentos,
salários ou gratífícaçôes do pessoal
em atividade, constantes dos anexos
r. alínea a, II e UI .10 Decreto-lei
n? 1.462, de 1976 passam a vigorar
com OS valores especificados nos Ane
xos I, n e rn deste Decreto-lei.

Art. 29 Ficam instituídas a o-ata
ücacão de Atividade e a Gratificação
de Produtividade que se incluem 110
Anexo II do Decreto-lei nc 1.360, de
22 de novembro de 1974 com as ca
racterísticas, dettníçâo, benettcíártos
e bases de concessão estabelecidos no
Anexo IV deste Decreto-lei, nau po
dendo servir de base ao cálculo de
qualquer vantagem indenização, des
conte para o Instituto jJ;' Prevtdéncía
e Assistência dos Servidores do es
tado ou proventos de apcsentadorra .

§ 19 A percepção das Gratificações
de Atividade e Produtividade SUjeita
o servidor. sem exceção, ao muumo
de 8 (alto) horas díárfas de traoarho .

§ 29 As Gratífícações .íe Atividade
e de Produtívmade ficam incíutdas
no conceito de ret.fbuíçac para eteíto
do disposto no § 29 do artígo 3lJ e pa
rágrafo único do artigo 4~ do Decreto
lei nv 1.462, de 1976.

Art. 39 No interesse -ía Adminl.st a
ção e observados os Iimttaa da rotação
ríxeca pa.e as Classes das Catego: ias
Funcionais integrantes do uno Plano
de Classificação de Cargas o regu
lamento da progressão Funcíonaí a
que se reterem o a. tigo 6Q da Lei Jl9
5.920, de 19 de setembro de 1973, e o
artigo 7.° do Decreto-lei n.v 1.462, de
197ô indicará as hipóteses e condícoes
em que poderá ocorrer a movimenta
çãc, de uma para outra classe de car
g01'- ou empregos com os respecnvos
ocupantes.

Art. 49 O ingresso na Categoria
Funcional de Médico Veterinàrro iar..
se-á, obrigatoriamente, no regfme da
8 (oito) horas diárias ae trabaiho, na
forma e condições estaberecídas no §
19 do artdgu 99 do Decretu-Iei nv 1.462,
de 1976, não fazendo jus f) servidor à
Gratificaçâo de Atividade.

Art. 59 O servidor sujeito a jorna
da de trabalho inferia: a 8 (Oito) ho
ras quando investido 831 função in
tegrante do Grupo - Direção e As
sistência Jntermedlártas, fará jus à
correspondente gratificação no valor
estabelecido no Anexo u deste De
creto-lei vinculado à respecttva jor
nada e complementado com a impor
tância proporcional ao núme.o de ho
ras excedentes.

Art. 69 Fica Incluída. no Anexo II
do Decreto-lei ns 1.360 de 197,1, a In
denização de Transporte, com a defi
nição e beneficiários tndteados no
Anexo IV deste Decreto-lei, devendo
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as respectivas bases de concessão ser
estabelecidas em regulamento.

Art. 7'1 O concurso para ingresso
nas Categorias .ê'uncionais Integrantes
ao Grupo-unuutaçac, Arrecaaaçao e
Fiscalização realizar-se-á em nuas
etapas, compreendendo a primeira
exames de formação e conhecimentos
e a segunda Programa de Treinamen
to na forma a ser estabelecida em
regulamento .

§ 1" O candidato habilitado na pri
meira etapa do concurse perceuará,
durante o Programa de 'I'remarnecto,
80% toitenta por cento; do venci
mento fixado para a primeira Rere
rêncía da classe Inicial da correspon
dente Categoría Funcional, nao ra
sendo jus, durante esse penedo, a G1a
tificação de Produtiviaade ou a de
Atrvícade ,

~ 29 O candidato que for selecio
nado para o Programa de Trelnamen
to. se ocupante, em caráte etetívo
de cargo ou emprego em órgão ua
Adrrdmstraçâo Dil eta ou em Autarquía
do Distrito Federal, ncera dele alas
tado com perda do vencimento, bala
ria e vantagens, ressaívauo o salário
ramnía, contínuando nuaco à mesma
instituição de prevídêncía, sem alte
ração da case de contribuição.

§ 39 O candidato que pelo resultado
do Programa de Treinamento, não
lograr ingresso na correspondente Ca
tegoria Funcional será reconduzido ao
cargo ou emprego de que se cenua
afastado. considerando-se de eretãvc
exercício o pertonc de afastamento.

Art. 89 Nâo serão reajustadas em
decorrência deste Decrete-lei as gra
tificações, vantagens e indenizações
mencionadas nos parágrafos 39 e 49
do artigo 3." do Decreto-lei n.s 1 .JÔO.
de 1974, que ainda estejam sendo pa
gas a servidores não Inenndoa no novo
Plano de Classificação de Cargos.

Art. 99 As diferenças índívlduais
de vencimento, salário ou vantagem
porventura. percebidas por servidores
mchndos no novo Plano ae Classifi
caçâo de Cargos. são aoso-vídas pelo
reajustamento concedido por este De
ereto-lei, na mesma base percentual.

Art. 10. O satario-remnia passa a
ser pago na importância de crs 60,00
tsessenta cruzeiros) por dependente. a
partir de 19 de março de 1977.

Art. 11. Nos cálculos decorrentes
da aplicação deste Decrete-lei, serão

desprezadas as frações de cruzeiro. in
clusive em relação aos descontos que
incidirem sobre o vencimento ou sa
lário.

Art . 12, O reajustamento de ven
cimentos, salários, grenücecôee pro
ventos e pensões. concedido por este
Decreto-lei, vigora a partir de 19 de
março de 1977.

Art. 13. O pagamento das Grati
ficações de Atividade e de Produtt
vioade a que se refere o artigo 29
deste Decreto-lei, nos casos e per
centuais especificadus. vigorará a par
tir de 1.0 de julho de 1977.

Art. 14. A Secretaria de Adnnnís
tração do Dist:ito Federal elaborará
as Tabelas de retribuição decorrentes
da- aplicação deste Decreto-ler e ür
mará a orientação normativa que se
fizer necessária à sua execução"

Art. 15. A despesa decorrente ca
aplicação deste Decreto-Iet será aten
dida à conta das dotações crçamen
tártas do Dístrito Federal.

Art , 16. Este Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

areenta, 15 de abril de 1977;
1569 da Independência e 899 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

Os anexos mencionados no presente
decreto foram publicados no D. O, de
1:) '1-77.

DECRETO-LEI N.o 1.!i<'l5 - DE 15 DE
ABRIL DE 1977

Fixa o valor do sotüo dos postos de
Coronel PM da polícia Militar e de
Coronel BM do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal, e dá outras p1'O~

vidéncias.

o Presidente da República,

no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 55, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1." O valor do soldo dos postos
de Coronel PM e de Coronel BM, res
pectivamente, da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral, para efeito da aplicação das
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Os anexos mencionados no presente
decreto foram publicados no D. O. de
15-4-77.

dida à conta das dotações constantes
do Orçamento do Distrito Federal.

Art. 4.0 Este Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de abril de 1977;
156.0 da Independência e 89.0 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

Tabelas de Escalonamento Vertical de
que tratam os artigos 122, da Lei
n." 5.619, de 3 de novembro de 1970,
e 124, da Lei n." 5.906, de 23 de julho
de 1973, é fixado, a partir de 1.0 de
março de 1977. em crs 8.703,00 (oito
mil, setecentos e três cruzeiros), obser
vados os índices estabelecidos na Ta
bela de Escalonamento Vertical anexa
ao Decreto-lei TI.O 1.463, de 29 de abril
de 1976.

Art. 2.° As despesas decorrentes da
aplicação deste Decreto-lei serão aten
didas à conta dos recursos orçamen.
téríos do Distrito Federal.

Art. 3.0 Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrá
rio.

DECRETO-LEI No 1. 547
ABRIL DE 1977

DE 18 DE

DECRETO-LEr N.O 1.546 - DE 15 DE

ABRIL DE 1977

o Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item lII, da Constituição,

Reajusta os vencimentos e gratifica
ções dos membros do Tribunal de
Contas do Distrito Federal e respec
tivo Ministério Público.

DECRETA:

Art. 1.0 Os vencimentos mensais e
gratificações dos membros do Tribu
nal de Contas do Distrito Federal e
respectivo Ministério Público, cons
tantes do Anexo I do Decreto-lei
n." 1.462, de 29 de abril de 1976, pas
sam a vigorar com os vaiores espect
ficados no Anexo deste Decreto-Ieí .

Parágrafo único. Os membros do
Tribunal de Contas do Distrito Fe
deral, quando no exercícío da Presi
dência, terão o valor da respectiva
Representação acrescido de 10 % (dez
por cento).

Art. 2.0 O reajustamento concedido
por este Decreto-lei vigora a partir
de 1.0 de março de 1977.

Art. 3.0 A despesa decorrente da
aplicação deste Decreto-lei será aton-

O Presidente da RepúbIlca,
no uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 55, item lI, da Consti
tuição,

DECREi'A:

Art. 19 - Os estabelec1mentos In
dustriais de empresas siderúrgicas,
que preencham as condições previa
tas neste Decreto-lei, poderão cre
ditar-se, a titulo de incentivo fiscal,
de importância igual a 95 % (noven
ta e cinco por cento) da diferença, em
cada período de apuração, entre o
valor do Imposto sobre Produtos In
dustrializados incidente sobre as
saídas dos produtos referidos no ar
tigo 39, que promoverem, e o do cré
dito do referido imposto. correspon
dente às entradas de matérias-pri
mas, produtos intermediários e mate
riais de embalagem adquiridos para
emprego na industrialização e acondi
cionamento dos mesmos produtos.

§ 19 - O crédito correspondente ao
incentivo será deduzido do montante
do imposto devido, em cada período
de apuração.

§ 21? - Os créditos decorrentes de
exportações e operações a elas equipa
radas, de aquisição de máquinas, apa
relhos e equipamentos industriais de
produção nacional e, bem assim, os
recebidos em transferência de esta
belecimentos não interdependentes,
na forma da legislação especifica, se
rão aproveitados de acordo com as

Institui incentivo fiscal para o setor
siderúrgico e dá outras promdên
aias.

de 1977;
e 89.0 da

15 de abril
Independência

Brasília,
156.° da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão
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instruções a serem baixadas pelo Mi
nistério da Fazenda.

Art. 2Q - A importância relativa
ao incentivo fiscal previsto no artigo
anterior será deposítada, em nome da
empresa beneficiária, em conta espe
cial, no Banco do Brasil S. A., para
aplicação em projetos de ampliação
da produção de derivados de aço con
siderados prioritários pelo Conselho
de Não-Ferrosos e de Siderurgia
CONSIDER.

§ 19 - O depósito previsto neste
artigo far-se-á dentro do prazo de
recolhimento do imposto fixado para
os produtos alcançados pelo íncen
tívo.

â 2Q - Tratando-se de estabele
cimento que industrialize mais de um
produto abrangido pelo incentivo re
rerído no artigo 1Q. sujeitos a díte
rentes prazos de recolhimento, preva
tecerá. para os efeitos do disposto no
parágrafo anterior, o menor prazo.

§ 39 - A não efetivação do depó
sito no prazo de que tratam os pará
grafos anteriores importará na per
da do direito ao incentivo.

Art. 3° Entende-se por estabeleci
mentos industriais de empresas side
rúrgicas, para os fins deste Decreto
lei, os estabelecimentos que tenham
por atividade a produção dos deriva
dos de aço indicados em resolução do
CONSIDER, utilizando, para esse
fim, aço de produção própria.

Parágrafo único. Os estabelecimen
tos que, a julgamento do CONSIDER,
se enquadrarem na definição contida
neste artigo, poderão utilizar-se do
incentivo fiscal previsto no artigo 1°
deste Decreto-lei, relativamente a to
dos os produtos derivados de aço que
industrializarem.

Art. 4° As importâncias deposita
das, na forma indicada no artigo 2",
serão liberadas, nos termos das ins
truções que forem baixadas pelo
CONSIDER, para aplicação em pro
jetos de incremento da produção re
Ier.dos no mesmo artigo.

§ 1° A critério do CONSIDER, as
empresas beneficiárias poderão ser
autorizadas a aplicar as importâncias
a. que se refere este artigo na subs
crição de ações dó capital social de
outra') empresas sidarúrgtcas .

§ 2° ·A aplicação de que trata este
artigo, em relação às quantias depo
sitadas até 31 de dezembro de cada

ano, rar-se-á até o último dia do se
gundo ano subseqüente.

§ 3° As importâncias depositadas,
cuja aplicação não se tenha efetív'a
do nas condições deste artigo, serão
transferidas pelo Banco do Brasil à
conta Receita da Un.âo, ressalvado c
disposto no parágrafo seguinte.

§ 4Ç1 O Ministro da Fazenda, em
caráter excepcional, poderá prorrogar,
por até dois anos, o prazo previsto no
§ 2°, quando se tratar, de projeto pró
prio de expansão.

Art. 5° As importâncias liberadas
na forma do artigo anterior conste
tuirão reserve de capital a ser incor
porada ao capital social da empresa
ben-eficiária, aplicando-se, na nroótese,
o disposto no artigo 3° e seus pará
grafos 1°, 3° e 4° do Decreto-lei nú
mero 1.109. de 26 de junho de 1970.

Parágrafo ún'co . A reserva constt
ruída na forma deste artigo não será
consid-erada para efeito da tributação
prevista no § lodo artigo 2° da Lei
número 1.474, de 26 de novembro oe
1951, modificado pelos artigos 6° da.
Lei nv 4.862, de 29 de junho de 1965,
e 16 do Decreto-lei n- 1.338, de 13 de
julho de 1974.

Art. 6° Não 'serão computados, para
efeito de determinação do lucro trtbu
tável, o incentivo de que trata o artt..
go 1°, bem como os de idêntica natu
reza que, eventualmente, venham a
ser concedidos no âmbito dos tributos
estaduais.

Art. 7" Caberá ao CONSIDER,
através de resoluções específfcas, dC4

cidír quanto à outorga do incentivo
previsto neste Decreto-lei, relativa
mente a cada estabelecimento, incum
bindo à Secretaria da Receita Federal
expedir o respectivo ato declaratórío,
no, qual serão indicadas as condíçoes
para o seu gozo e a data de início
de sua vigência.

. Art. 8° O incentivo previsto' no ar
tigo 10 será aplicável às operações
ocorridas entre 1" de maio de 1977 e
31 de dezembro de 1986.

Parágrafo único. O incentivo refe ..
rido neste artigo poderá ser estendido
aos períodos de apuração do imposte
compreendidos entre l° de janetr., e
30 de abril de 1977, na forma das tns
cruções e condições fixadas pelo Mi
nistro da Fazenda.
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Reajusta os vencimentos e proventos
M;; serüaoree aa »ce1etul iu. co 'l'ri
tnmaL '::fuyel W/ ,t!;t.enorat e aa uutras
PI aVtaenctQ,s.

Art. 9" Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, cevo
gadas as dísposiçôas em contrário.

Brasília, 18 de abril de :1.917;
1560 da Independência e 89° da
República.

ERNESTO GEISEL

M drzc R enrique Simoneen:
Angelo Cavmoti de Sá

JOCLo Paulo dos Reis VelZoso

o Presidente da República,
no uso ua a.u'ibuiçac q ...c ine confere
o a.uigo <>Ô, nem J.J..1., ca Oonstatuiçao.

DECRETA:

Art. 19 Os atuais valores de ven
cimentos e provemos ao pessoa; ativo
e HJ.aL1VQ C1U$ ~uau!o.s r'l;nnanelliil;l e
cupieuientar na eec.era.ra do -rrrou
na! eupe.cor l!a.ltoJ.al, deccr .entes da
apncaçau co Dcc.ero-iei-nv 1.459, ue
1tl ce anui de 1910, sao reajustados
em ;;SU% ttrmta por cento).

§ 19 Em decorrenc.a do físposto nes
te e, tago. os vencuneneos ou gratan
CRli0,;S 0.0 pessoai em auvioaue, cons
tances ucs Anexes li e i11 co Decreto
Ie... nv 1.'±45, o.e la de reverenc ue J.~n6,

referidos no Decreco-ter nc 1.459. de
19 lo, passam a vígo.ar com os valo
res espectncacos nos Anexos Il e iU
do Decreto-rei nv 1.525, de 28 de :fe
veieírc de 1977.

§ 29 Os valores constantes do Anexo
11 a que se retere o parágrafo an
terior, nao se aplicam aos servidores
que se tenham aposentado com as
vantagens de cargos em comissão
CUJOS proventos são reajustados na
conrorm.dade do caput deste a.tígo ,

§ gc Com refe.ência aos demais ina
tivos inclusive OS amparados por leis
especiais, o percentual estabeiecido no
co..put deste artigo incide sobre o ve
101 total do provento vigente a 28 de
fevereiro de 1977. não se lhes aphcan
do os valores constantes dos Anexos
li e m do Decreto-lei nQ 1.525, de
1977.

DECRETO-LEI N' 1.548
ABRIL DE 1977

DE 20 DE

Art. 29 A reestruturação do Grupo,
Direção e Assessoramento Superiores
e a classificação, na respectiva escala
de níveis dos cargos que o Integram,
Jar-se-âo por denoeração do Tribu
nal e mecnante Portaria de seu Pre
sidente, mantida a escala a. que se
referem OS artigos 29 e 9'" do Dec.eto
lei u9 1.459, de 19 de abril de 1976,
com os respectivos valores reajustados
na forma deste Decrezo-Jaí e cose.va
dos os Jimites dos recursos orçamenta
rios próprios.

Art. 39 O servidor sujeito à jo~nada

de trabalho inferior a 8 (OItoI horas,
quando investido em função íntegran
te do Grupo-Dneçâo e Assistência m
termedíarías, fará jus à ccrresponden
te gratificação no valor estabelecido
no Anexo li a que se refere o a. tigo
1'" deste Decreto-lei, vinculado a res
pectiva [ornada e complementado COm
a importância p.oporoionaj R{) nume
ro de horas excedentes,

Art. 49 O salárío-famíüa passa a
ser pago na ímportancia doe crs OU,OO
tsessenta cruzeiros», por dependente.

Art. 59 Nos resultados dos cálculos
decorrentes da aplícaçâo deste Decre
to-lei, serão desprezadas as frações ae
cruzeiro, inclusive em relação aos des
contos sobre o vencimento ou proven
to.

Art. 69 O reajustamento de venci
mentos gi acíncaçóes. proventos e se
Iano-tamnía conceuídc por este De
creto-lei vigora a partir de 10 de mar
ço ue 1977.

Art. 79 A despesa decorrente da
aplicação deste Decreto-Ieí será aten
dída à conta das dotações constantes
do orçamento da União.

Art. 89 Este Decreto-lei entra em
vígor na data da sua PUblicação, re
vogad.as as disposições em contrárto.

Brasília, 20 de abril de 1977;
1569 da Independência e 899 da
República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

Mário Henrique Simsmseti

João Paulo dos Reis V8llo.~o
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DECRETO-LEI N' 1.549 - DE 20 DE
ABRIL DE 1977

Reajusta os vencimentos e pTopentos
dos serríâoree das Secretariae dos
Tribunais Renionais Eleitorais e dá
outras providências.

o Presidente da Repúbl1ca,

no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55 item rrr. da COnstituição,

DECRETA:

Art. 19 Os atuais valores de ven
cimentos e proventos do pessoa; ativo
e inativo dos Quadros Permanentes
fi Suplementares das sec-eta-tes dos
Tribunais Realonaís metto-ets decor
rentes da aplicacâc do Deereto-let ne
1 461 de 23 de abril õe 1976. são rea
justados em 30% (trinta por cento).

~ te Em decorrência do d-eposto
neste artigo. os vencimentos ou e-a
ttftcacões do pessoal em attvídade,
constantes d-os Anexos 11 (' I11 ào De
creto-lei nc 1.445 de 13 (1<> feveretrc
de 1976 rete-ídos no Deeret »Iet nl;'
1 461 de 1976 passam a vtgorar com
03 valores espectrteados nos Anexos
IT fi TIl do, tr-c-eto-tet 1191.525 de 28
de fevereiro de 1977.

§ ~ Os valores constantes 00 Anexo
11 a Que se refere o parágrafo ante
rior não SI' aplicam !VI!'; se-vídores
Que se tenham aposentado com as
vanbaaens de carzos em eomtssão,
eu-os proventos são reatustados na
confotmldade do casnu. desbe artigo,

§ 39 Nos Tribunais Re<2'lonais Elei
toraís a soma do vencímentn de car
f!(I em comíssão intf'gT'ante do o-uoe
Dtreeâo e A~,c;.4"ssoramento sunertn-es,
com a respeetlva Rpp"espntacâo men..
sal do servidor destznado para exer
c~~10. não noríerâ ultranasser o valor
do v-nctmento ac-esetõo da Repre
sentaeão mensal. fixario pare o cargo
dp Juiz de Tribunal Regional do Tra..
balho , '

~ 49 Com -ererêneta 90S demais tna..
tdvos inclusive aos amua-a-to- n .... ,. Iets
esner-laís o pereentuat f'~tahplpc1do no
cfl:t:J1Jf nf'st-l'! artigo incide sobre ('I VI'! ..

Ior tnt.q} do nrovento vtaente a ~R 1p.
fp'VoI"reiro de '9'77 não ve thee anuean
dt' os valores constantes õoo A»exos
I1' e m do rrecreto-ret n' 1.525, de
1977,

Art. ~ A -eesr-uturw-ão .(lo OTUpO
Direção e Assessoramento Superiores

e a classificação. na respectiva escala
de níveis, dos cargos que o tnteg-am.
far-se-ãc por deltbe-acâc de Tribu
nal e .medíante Portaria de seu Pre
sidente, mantida a escara a que se
referem os artigos 29 e 99 do Decreto
let nv 1.461 de 23 de abril de 1976.
com os respeetívos valores reatustados
na to-ma deste Decreto-lei e observa
dos 0$ limites dos recursos orcam-n
te-tos própríoe e as Instruções do 'p-t
bunal Superto- Eleitoral,

Art. 31? O servidor su'ieito à íor
nada de trabalho inferior a 8 (Oito)
horas quando tnvestfdo em funcâo 1n
tee-ante do Grupo-Dlrecâo e ARSfs~

têncla Intermedtártasvfará ius à cor
responõente grattfteacão no valor es
tabelectdo no Anexo TI a OU? se -ete-e
o arttso 19 deste Decreto-lei vinculado
à respectiva fornada e comulernen
tado com a importância n-opo-cíonet
ao número de horas excedentes

Art. 49 O satã-to-ramttta mt~:.<:~ ':'I.

ser oaeo na tmoortâncla de Crê 600(1
(sessenta cruzeiros). por dene-steote.

Art. 59 Nos resultados -loe cálculos
seco-rentes da apücacão deste Decre
to-let. serão ôesrrrezadas ns fl'~('õ"s de
oruvetro. inclusive em retacão 30<: des
contos sobre o vencimento ou p-oven
to.

Art. 69 O rea tustamento de venci
mentos e-rattftcacõ-s p-ov-ntoe p. ~a
Iá-to-ra-nttía conc~dMo l')01" e,.o:te De
c-eto-let vtaora a partir de 19 de mar
ço de 1977,

Art; 7° A despesa decorrente da
aotlcacão deste Decreto-Ieí será aten
dida à conta das dotacêes constan
tes do Orçamento da Uniáú.

Art. 89 O Tribunal aupertor Elei
toral baixará tmedtatame-rte as ins
truções nenessértas. a serem observa..
das pe'os Tribunais Regionais 'Eleito ...
raís, para o cumprimento do presente
Decreto-lei.

A-t. 99 ~te pee-eto-tet p."+l"q em
vi~or na. dah da !'1nQ publlcnci?ín. "P ..

vogadas as dísposícões em contrário.

'n-eerne, 20 de abrtl d'e 1977;
1569 dá Independéne1a e 899 da
Repilblloa.

ERNESTo GEISEL

Armando FalcSo
Mário ttensíoue Sbnon~en,

JolJ.o Paulo dos Re4 Veueso
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total do provento vigente a 28 de fe
vereiro de 1977. não se lhes aplicando
os valores constantes dos Anexos II
e TI! do Decreto-lei n.s 1.525, de 1977.

Art. 2.(> O servidor sujeito à [or
nada de trabalho inferior a 8 (oito)
horas. quando investido em função in
tegrante do Grupo-Direção e Assistên
ela Intermediárias. fará jus à corres
pondente gratificação no valor esta
belecido no Anexo II do Decreto-lei
n. (> 1.525. de 1977, vinculado à res
pectiva jornada e complementado com
a importância proporcional ao número
de- horas excedentes.

Art. 3.° As diferenças individuais
de vencimento ou vantagem, porven
tura percebidas por servidores tnchn
dos no novo Plano de Classificação
de Cargos, são absorvidas pelo rea
justamento concedido por este De
creto-lei. na mesma base percentual,

Art . 4.0 O salárto-famílía uassa a
ser pago na importância de Cr$ 60.00
<sessenta cruzeiros), por dependente,
a partir de 1.0 de março de 1977.

Art. 5,0 Nos cálculos decorrentes da
aplicação deste Decreto-lei, serão des
prezadas as frações de cruzeiro, in
clusive em relação aos descontos quo
incidirem sobre o vencimento ou pro
vento.

Art. 6.0 O reajustamento de venci
mentos, gratificações e proventos, con
cedido por este Decreto-lei. vigora a
partir de 1.0 de março de 1977.

Art. 7.0 A despesa decorrente da
aplicação deste Decreto-lei será aten
dida à conta das dotações. constantes
do Orçamento da União.

Art. 8.0 Este. Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, revc
gadas as disposições em contrário;

Brasília, 26 de abril de 1977:
156' da Independência e 89' da
Repúbllca.

Reajusta os vencimentos dos servi
dores das Secretarias das Seções J1l~
diciárias da Justiça Federal de Pri
meira Instância e dá outra provi
dências.

DECRETO-LEI N.o 1.550 ~ .DE 26 DE
ABRIL DE 1977

O Presidente da República,
no uso da atrtbuíção que lhe confere
o artigo 55, item 111, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1.0 Os atuais valores de venci
mentos e proventos do pessoal civil
ativo e inativo das secretarias das
Seções Judiciárias da Justiça Federal
de Primeira Instância, decorrentes da
aplicação do Decreto-lei n," 1.468, de
12 de maio de 1976, são reajustados em
30% (trinta por .cento) .

§ 1.0 Em decorrência do disposto nes
te artigo, os vencimentos ou grattü
oacões do pessoal em atividade. cons
tantes dos anexos 11 e UI do Decreto
lei nv 1.445. de 13 de revererro de 1976
referidos no Decreto-lei n.s 1.468. de
1976, passam a vigorar com os valores
especificados nos Anexos II e lI! do
Decreto-lei n. O 1.525, de 28 de fevereiro
de 1977. I

§ 2.0 Os valores constantes do Anexo
II do Decreto-lei n." 1.525, de 28 de
fevereiro de 1977; não se aplicam aos
servidores que se tenham aposentado
com as vantagens de cargo em co
missão, cujos proventos são reajustados
na conformidade do disposto no
caput deste artigo.

§ 3.0 Em relação aos inativos am
parados pelo artigo 13 e seus pará
grafos, do Decreto-lei n,« -1.468, de
1.976. o reajustamento de que trata o
caput deste artigo incide sobre os va
lores de proventos vigentes a 1.0 de
março de 1977. ERNESTO GEISEL

§ 4.0 Com referência aos demais tna- Armando Falcão
ttvos. inclusive os amparados por leis
especiais, o percentual estabelecido De José Carlos Soares Freire
caput deste artigo íncíde sobre o valor João· Paula dos Reis Velloso

---
DECRETO-LEI NQ- 1:551 DE2 DE MAIO DE 1977

Reajusta, os . uencímentoe e salá1'ios dos. servidores dos Serviços Auxtliar~s do
T.ribunal de Ccintasdo Distrzl~i Federtü, e ãá outras prov:idências.

O Presidente da República,
no uso da atribuição' que lhe' confere o artigo, 55, item 111, da Constituição

DECRE'rA:

. Art ". ti,! . o Os atuais valores de vencimento, salário e provento do pessoal
attvoce .ínattvo dos Servlçca l~u:r~hares do Tribunal de Contas do Distrito Fc-
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deral, decorrentes da apücação elo Decreto-lei n9 1.467, de 10 de maio de 1978,
são reajustados em 30 ~:' (trinta Dor cento).

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos,
salários ou gratificações do pessoal em atividade, constantes dos Anexos I e Il
do Decreto-Ieí nc 1.467, de 1976, passam a vigorar com os valores especificados
nos Anexos I e TI deste Decreto-lei.

Art. 29 Fica instituída a Gratificação de Atividade para os servidores In
cluídos em Categorias Funcionais de nível superior dos serviços Auxiliares cio
ry;I1;bu?al de Contas do Dis!rito Federal, com as características, definição, bene
flcíários e base de concessao estabelecidos no Anexo UI deste Decreto-lei não
podendo servir de base ao cálculo de qualquer vantagem, indenização, des~onto
para o Instituto de Previdência e Assistência dos servidores do Estado ou pro-
ventos de aposentadoria. '

§ 19 A percepção da Gratificação de Atividade sujeita o servidor, sem
exceção, ao mínimo de 8 (oito) horas diárias de trabalho.

§ 29 A Gratificação de Atividade fica incluída no conceito de retribuição
para efeito do disposto nos artígcs 3Q e 4 deste Decreto-lei. '

Art. 39 E' facultado ao servidor dos Serviços Auxiliares do Tribunal de
Contas do Distrito Federal, investido em cargo em comissão ou função de con
fiança integrante do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores. optar pela re
tribuição do seu cargo efetivo cu emprego permanente, acrescida de 20%
(vinte por cento) do vencimento ou salário fixado para o cargo em comissão
ou função de conrtana, não fazendo jus, nesta hipótese, à Representação Men
sal.

Art. 4Q A soma da gratíffcaçâc por Encargo de Direção e Assistência In
termediárias com a retribuição do servidor designado para exercer a correspon
dente função não poderá ultrapassar o valor do vencimento ou salário, acres
cido da Representação Mensal, fixado para o cargo em comissão ou função de
confiança integrante do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores a que tiver
diretamente subordinado.

Art. 5° O servidor sujeito à jornada de trabalho inferior a 8 (oito) horas.
quando investido em função Integrante do Grupo-Direção e Assistência Inter
mediárias, fará jus à correspondente gratificação no valor estabelecido no Anexo
I deste decreto-lei, vinculado à respectiva jornada e complementado com a
importância proporcional ao número de horas excedentes.

Art. 69 Aplica-se aos servidores dos Serviços Auxiliares do Tribunal de
Contas do Distrito Federal, no cue 'couber, o disposto no artigo 10 do Decreto-lei
n9 1. 525, de 28 de fevereiro de 1977.

Art. 79 Não serão reajustados, em decorrência deste Decreto-lei, os valores
de vencimento correspondentes aos cargos em comissão a que se refere o :§ 211
do artigo 39 do Decreto-lei nc 1.467. de 1976.

Art. 89 A partir do mês de marco de 1977, o salárto-Iamílía passa a ser
pago na importância de Cr$ 60,00 (sessenta cruzeiros), por dependente.

Art. 99 Nos cálculos decorrentes da aplicação deste decreto-lei serão de!".
prezadas as frações do cruzeiro. inclusive em relação aos descontos que inci
direm sobre o vencimento, salário. gratificação ou provento.

Art. 10. O reajustamento de vencimentos, salários, gratificações e pro
ventos, concedido por este Decreto-lei, vigora a partir de 19 de março de
1977.

Art. 11. O pagamento da Gratlflcação de At~~dade de que trata o 3:'rti~o
2Q deste Decret,('I-l ~i, nos casos e percentual esoectrícadcs, vigorará a partír de
te de julho de 1977.

Art. 12. A despesa decorrente da apttcacão deste Decreto-let será aten
dida à conta de dotações orçamentártas do Distrito Federal.
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Art. 13. Este Deereto-leí entrará em vigor na data de sua. publicação, revo..
gadas as disposições em contrário.

Brasília. 2 de maio de 1977; 1569 da Independência e 899 da. República.

EnNES'l':O GEISEL

Armando FalMio
Mário Henrique Simsmsen:
João Paulo dos Reis Ve7lO:w

Os anexos mencionados no presente decreto foram publicados no DvO, de 3-·5-77.

DECRETO-LEI N\I 1.552 - DE 20 DE MAIO DE 1977

Autoriza o Poder Executivo a antecipar recursos para os Funàos Especiais, e dá
ouirae proliidências.

o Presidente da República,

usando da atribuição que lhe confere o artigo 55, item TI, da Constituição,
l:ECRE'I',\ :

Art. 19 No corrente exercício financeiro, a fim de ajustar o ritmo e exe
cução dos programas rínancíados por Fundos Especiais. fica o Poder Executivo
autorizado a suprir os referidos Fundos com recursos da. União a eles não vin
culados, desde que as condições de Caixa assim o permitam.

Art. 29 Os suprimentos de que trata o artdgo anterior. de caráter tem
porário, serão realizados mediante autorização específica do Pres'dente da Re
pública, a título de antecipação de receita de cada Fundo Especial. com base
em proposta conjunta do Ministro Chefe da Becretaría de Planejamento da
Presidência da República f; do Ministro da Fazenda.

Art. 39 A Comissão de Programação Financeira. ao efetivar o suprimento
autorizado na forma deste Decreto-rei estabelecerá o cronograma de re
tenção dos recursos 'Vinculados necessários ao atendimento do ressarcimento. ao
Tesouro Nacional, até o final do exercício financeiro, das importâncias anteci
padas.

Art. 49 A efetivação elos sdiantamentoa previstos neste Decreto-lei. fica
condicionada à apresentação. pelos órgãos utdlízadores. de programação de fluxo
de cai:j!:R para todo o exercícío, e a seu rigoroso cumprimento.

Art. 59 Este Decreto-lel entrará, em. vigor na data de sua publicação, revn ..
gado. os disposições em ecntráríc.

:BrllSlIla, 20 de maío üe 197'/; 1õ6' da Independência e 00' da República,
:IDRl-lF.S'rO GEt.ClEL

Mário Henrique Sim,onSBn
João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO-LEr N9 1.553 - DE 20 DE MAIO DE 1977

Reajusta os vencimentos e salários dos servidores ria Secretaria do Tribunal de
Justiça do Dis.trito reõeroi e- da outras providências.

o Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item TIr, da Constituição,
DECRE'.fA:

Art. 19 Os atuais valeres de- vencimento, salário e provento do pessoal
ativo e inativo, da Secretaria do Tribunal da Justiça. do Distrito Federal, são
majoradcs eru RO c;i" (trinta por (:·?fI,tO).
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Art. 29 Os vencimentos elos cargos em comissão integrantes do Grupo-Di.
reeão e Assessoramento Superiores, constant-e da Lei nc 6.039. de 9 de maio de
1974, bem assim os percentuais das respectivas Representações mensais, são os
fixados para os correspondentes 'mvets do Anexo n do Decreto-lei ns 1.525, de
28 de fevereiro de 1977.

§ 19 Os valores de vencimento e Representação mensal, a que se refere
este artigo, não se aplicam aos servidores que se tenham aposentado com as
vantagens de cargo em comissão. cujos proventos são reajustados na confor
midade do disposto no artigo te deste Decreto-lei.

§ 29 A soma do vencimento do cargo em comissão. integrante do GT'upO
Direção e Assessoramento Superiores. com a respectiva Representação mensal,
do servidor designado para exercê-lo. não poderá ultrapassar o valor do venci
mento, acrescido da Representação mensal, fixado para o cargo de Desembar
gador do Tribunal.

Art. 3Q As gratlflcaçôes correspondentes às funções intec-antes do Grupo
Direção e Assistência Intermediárias. Código TJDF-DAt-llO, são reajustadas nos
valores estabelecidos no Anexo TI do Decreto-lei nc 1. 525, de 1977.

Art. 49 Em decorrência do disposta no antigo lQ deste Dcreto-lei, os ven
cimentos correspondentes às referências das cargas efetivos do pessoal em atíví
dade, de que trata o Decreto-lei ns 1.469, de 24 de maio de 1976, passam a
vigorar com os valores especificados no Anexo TIl do Decreto-lei no 1.!325,
de 1977.

Art, 51? O salárto-famtlía passa a ser pago na importância de Cr$ 60,00
(sessenta cruzeíros) , por dependente, a partir de março de 1977.

Art. 69 A despesa decorrente da aoücacâo deste Decreto-lei será atendida
à conta das dotações constantes do Orçamento da União.

Art. 7° O reajustamento dos vencimentos, salários, eratdtícaoões e nroven
tos concedidos por este Decreto-lei vigorará a partir de Iv de março de
1977.

Art. SI? Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei, serão des
prezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação aos descontos que incidirem
sobre o vencimento ou salário.

Art , 99 Este Decrete-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrarie.

:Brasília, 20 de maio de 1977; 1569 da Independência e 899 da República.

ERNESTO GEISEL

Arnuz1UÚJ Faleao
Mario Henrique Slmonse1\
Jo6.o Paulo dos Reis VeUoso

DECRETO-LEI No 1.554 - DE 24 DE MAIO DE 1977

Concede isençõo de impostos aos o1.Jjetos integrantes de uma coteczc represen
touoa de desenho industrial, importaõo« pela Federação d.as Inàústrias eto
Estado de São Paulo.

O Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 É concedida Iaencâo dos impostos de importação e sobre produtos
índustrlalizados aos objetos integrantes de uma coleção representativa do de
senho industrial do século :XX, Importados pela Federação das Indústrias do Es
tado de São Paulo, destinados à exêbtção ao público numa exposíção de caráter
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permanente, nos termos de acordo celebrado por aquela entidade com o Museu
de Arte Moderna de Nova Iorque, Estados Unidos da América.

Parágrafo único - A isenção de que trata este artigo não está sujeita ao
preenchimento da condição prevista no artigo 17 do Decreto-lei nv 37, de 18 de
novembro de 1966.

Art. 29 Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revc
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de maio de 1977; 1569 da Independência e 899 da República.

EIlN}i:S:::O GEISEL

Mário Henrique S'lrnOn3en

DECRETO-LEI NQ 1.555 - DE 27 DE MAIO DE 1977·

Estabelece -normas para a distribuição e aplicação dos recursos provenientes do
adicional do Imposto Onico sobre Combustíveis Líquidos e Gasosos.

o Presidente da República,

usando da atribuição Que lhe contere o artigo 55, item n, da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 As parcelas que couberem aos Estados. ao Distrito Federal, aos 'I'er
rítóríos Federais e Municípios. provenientes do adicional do Imposto 'único Sobre
Lubrificantes e Combustíveis Líquídcs ou Gasosos. a que se referem o artigo 1'2
e seu parágrafo 29 da Lei no 6.261, de 14 de novembro de 1975, ser-Ihes-ão entre
gues trimestralmente pelo Banco do Brasil S.A., em conformidade com os Indt
ces para distribuição de quotas-partes definidos pela Secretaria de planejamento
da Presidência da República. na forma da legislação vigente

Art. 29 Os recursos referidos no artigo anterior serão aplicados na conformt
dade dos programas a serem apresentados pelos beneficiários. de acordo com as
diretrizes e prioridades estabelecidas pela Secretaria de Planejamento da Prest
dência da República, em arttculacão com os organismos setoriais da União, espe
cialmente com o Ministério dos Transportes, quando envolverem transportes
urbanos.

Parágrafo único. Ficam isentos da apresentação de programas de aplícacão
os Municípios cujas sedes tenham populaeão inferior a 40.000 (quarenta mll)
habitantes, mesmo que localizados em regiões metropolitanas.

Art. 3Q OS Estados onde existem regiões metropolitanas aplicarão, no mtnímo
50% (cinqüenta por cento) das parcelas que lhes competirem em projetos e pro
gramas específicos dessas regiões.

Art. 49 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. revoga
das as disposições em contrário.

Brasíl1a, 27 de maio de 1977; 156" da Independência e 899 da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simcneen:

Dyrceu Araújo Ncçueíra

Shigealci Ueki

EIdo Costa Couto
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DECRETO~LEI NII 1. 556 - DE 7 DE JUNHO DE 1977

43

Dispõe sobre a nâo-mcuíéncia da cota. de previdência sobre 08 combustíveis au
tomotivce âestiruuios à exiortcçoc c dá outras providências.

o Presidente da República,

usando da atribuição que lhe contere o artigo 58, item II, da Constituição,
DECRET.l:

Art. 111 Fica acrescentado ao artigo 29 do Decreto-lei nc 1.505, de 23 de
dezembro de 1976, o segumte item:

"VI - os preços ox-refínaría dos combustíveis automotivos destina
dos à exportação ou 3,0 abastecímento de navios estrangeiros e, quando
'em viagem de lenga curse, de navios nacionais e de navios afretados
com prerrogativas de bandeira brasileira."

Art. 29 A cota de. urevtdência incidente sobre os combustíveis automotivos
será recolhida até o último dia útil do mês seguinte ao da saída desses com
bustíveis da refinaria.

Art. 39 Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as cnsposíções em contrário.

Brasília, "7 de junho de 1977; 1560;: da Independência e 899 da República.
ERNESTO GEISEL
Shigeaki Ue1.;i
L. G. ao Nascimento e Silva

DECRETO-LEI NQ 1.557 - DE 14 DE JUNHO DE 1977

Dispõe sobre a -participaçiio acunuiría da União no capital do Banco da Ama_
zônia S/A e a concessão de incent.i'i.lOS fiscais às pesoas jisicas que adquirirem
ações do mesmo estabelecimento.

O Presidente da República,

usando das atribuições que lhe confere o artigo 55, item II, da Constituição.

DECREXA:

Art. 19 A fim de possibilitar a subscrição pública de ações no aumento de
capital do Banco da Amazônia S. A., fica o Poder Executivo autorizado a re
duzir a participação acíonâría, da União naquele capital para até 51 % (cín
quenta e um par cento).

Parágrafo único. As ações disponíveis em decorrência do limite de par
ticipação fixado neste artigo serão oferecidas à subscrição pública, na forma
da legislação vigente.

Art. 2Q As pessoas físicas poderão deduzir do imposto sobre a renda
devido de acordo com a sua declaração, montante equivalente até o máximo
de 42 % (quarenta e dois por cento) das quantias que, voluntária e efetiva
mente, aplicarem no ano-base, em subscrição de ações do Banco da Ama
zônia S. A., observados os limit-es permítídos pela legislação especifica.

Parágrafo único. O 'benefício de que trata este artigo aplica-se. exclusiva
mente, à primeira aqutsíção, quer decorrente do exercício do direito de pre
ferência, quer proveniente da subscrição pública.

Art. 3Çl Para a integralização das ações que vier a subscrever no aumento
de capital do Banco da Amazônia S. A., a União poderá utilizar o produto dos
dividendos gerados pela sua participação acionária no capitaJ. do referido
Banco.
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Art. 41? Este Decreto-lei entrará em vigor na data. de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de junho de 1977; 156? da Independência e W da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen.
.loão Paulo dos Rei.3 V~UOs:o

Maurício Rangel Reis

DECRETO-LEI N(' 1.558 - DE 17 DE JUNHO DE 1977

Altera a reaaçõo do artit~O 4'.1, e seu parágrafo. do Decreto-lei n9 1.312, de 15
de fevereiro de 1974

o Presidente da República,

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 10 O artigo 49, e seu parágrafo, do Decreto-lei ne 1.312, de 15 de
fevereiro de 1974, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 49 Nenhuma contratação de operação de crédito de origem ex
terna ou de concessão de garantia da União Federal a crédito de origem
externa poderá ser ajustada por órgãos integrantes da administração fe
deral direta e mdíreta. sem prévio e expresso pronunciamento do Mi
nistro Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú
blica sobre o grau de prioridade do projeto ou programa especíríco. dentro
dos planos e programas nacionais de desenv-Ivímento, bem como sobre
a capacidade de pagamento do empréstimo, pelo órgão,

Parágrafo único -- A concessão de garantia do Tesouro Nacional a
operações de c-édito obtidas por outras empresas ficará também. condi
cionada à exlef-éncta de pronunciamento prévio do Ministro Chefe da
Secretaria de Planejamento da Presidência da República sobre o g-au
de p-íorídade a-liudlcado ao programa ou projeto especifico ao qual a
operação de c-édito for destinada, dentro dos planos e programas nacio
nais de desenvolvimento".

Art. 2Q Este necreto-ieí entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasilia., 17 de junho de 1977; 1569 da Independência e 899 da República.
ErtNESTO G'II'ISEL

Mário Henriaue Stmcnsen
João Paulo dos Reis Tlelloso

DECRETO-LEI NI? 1.559 - DE 29 DE JUNHO DE 1977

Fixa 'Percentuais de depreciação aplicáveis a bens desembaraçados cem a isenç'ifl
de que tratam os incisos IV e V do artigo 15 do Decreto-lei n9 37. de 18
de novembro de 1966.

O Presidente da República.
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item li, da. Constituição.

Z,ECRET~:

Art. 19 - Na transferência de propri-edade ou de uso, a qualquer titulo,
de bens desembaraçados CJn1 isenção. como bagagem ou não. de acordo com
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o artigo 15, itens IV e V, do Decreto-lei nc 37, de 18 de novembro de 1956, in
clusive automóveis, quando exigível o pagamento de tributos, a depreciação do
valor obedecerá aos seguintes percentuais:
De mais de 12 até 24 meses 30 %
De mais de 24 até 36 meses 70 %
De mais de 36 meses 100%

Art. 29 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1977; 1560 da Independência e 890 da República.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azere.do da Silveira

Mário Henrique Simonsen





v - DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55. § 19 da Constituição, e eu. Petrônlo Portella, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 6, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei nQ 1.490, de 30 de novembro de
1976, que altera c; legislação relativa ao Imposto lJnico sobre Lu
brificantes e Ccnnbustineis Líquidos e Gasosos, concede isenção
fiscal e dá outras prvvidências.

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei no 1. 490, de 30
de novembro de 197-3, que altera a legislação relativa ao Imposto único
sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos, concede isenção
fiscal e dá outras provldênclas .

Senado Federal, 19 de abril de 1977.

PETRÔNIO PORTELLA

Presidente

Faço sab-er que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artfgu
55, § Iço da Constdtuíçã..), e eu, Petrônío Portella, Presidente do Senado
Federal, promulgo o segutnte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 7, DE 1977

Aprova o texto (~o Decreto-lei n9 1.493, de 7 de dezembro de
1976, que altera a tecisíaçâo do Imposto de Renda e dá outras
providências.

Artigo único - É aprovado
de dezembro de 1976, que altera
outras providências.

{J texto do Decreto-lei nv 1.493, -te ',
a legislação do Imposto de Renda e dá

Senado Federal, 19 de abril de 1977.

PETRÔNIO PORTELLA

Presidente
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Faco saber' que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arttgc
55. § 1'? da oonsncutcao. t:' eu. Petrõnío Portella, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 8. DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n° 1.489, de 25 de nOl'embro de
1976 que conceac aeneticioe fiscais para construção da ligação
terroouma Belo tcorizonte-ttsümaa-Volta Redonda, inclusive
Ramal de Sepetiba. .

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei no 1.489, de 25 de
novembro de 1976, que concede beneficios fiscais para construção da Ji
gaçâo ferrovíarra Belo Hcrrzonte-Itutínga-Volta Renonda, Inclusive Ramar
de Sepetiba.

Serrada Federal 25 de abril de 1977.

PE~RÔNIO PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § lQ da Constituição, e eu. Petrônio Portella, Presidente do senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 9. DE 1977

l1prova o texto do Decreto-lei nO 1.492, de 6 de dezembro de
1976, que dispõe sobre a utilização parcial de créditos do Imposto
sobre Circutaç(J..o de Mercadorias na dedução do Imposto sobre
Produtos ltuiustrtsiíizaâoe ou nas modalidades de aproveitamento
indicadas pelo Ministro da Fazenda.

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei n- 1.492, de 6
de dezembro de 1976 que "dispõe sobre a utüízaçao parcial de credito d ,
Imposto sobre Ctrcuraçâo de Mercadorias na dedução do Imposto sobre
Produtos Industrializados ou nas modalidades de aproveitamento indicadas
pelo Ministro da Fazenda".

Senado Federal 25 de abril de 1977.

PEXRÔNIO pORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do artigo
55, § lQ da Constituição, e eu Petrônio Portella, Presidente do senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° ~(L DE 1977

Aprova o texto tio Decreto-lei n° 1.491, de 1° de dezembro de
1976, que altera a alíquota e Os limites do benefício fiscal de que
tratam os Decretos-leis a-s 1.358. de 12 de 1Wvembro de 1974 e
1.431, de 5 de tiezembrc de 1975.

Artigo único - Ftca aprovado o texto do Decreto-lei n- 1.491, de
L' de dezembro de 1976, que "altera a alíquota e os limites do benefício
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fiscal de que tratam os Decretos-leis nss 1.358, de 12 de novembro de 1974
e 1.431, de 5 de d-ezembro de 1975."

Senado Federal, 25 de abril de 1977.

PE'XRôNIO PORTELLA

Presidente

Faço saher que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, ~ 1Q da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NO 11, DE 1977

ApTOva o texto âo Decreto-lei n9 1.497, de 20 de dezembro de
1976, que retormaüc critérios de distribuição das quotas do Imposto
Único sobre Energta Elétrica:

Artdgo único. Fica aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.497, de 20
de dezembro de 1976, que reformula critérios de distribuição das quotas
do Imposto único sobre Energia Elétrica".

Senado Federal 26 de abril de 1977.

PETRÔNIO PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § I'? da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NO 12, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.499, de 20 ~ aeeemoro de
1976, que dispõe sobre a prorrogação do benefício fiscal concedido
às empresas comerciais exportadoras de que trata o artigo 4Q do
Decreto-lei n9 1.248, de 29 de novembro de 1972.

Artigo único. Fica aprovado o texto do Decreto-lei ns 1.499, de 20
de dezembro de 1976,. que dispõe sobre a prorrogação do benefício fiscal
concedido às empresas comerciada exportadoras de que trata o artigo 49
do Decreto-lei nc 1.248, de 29 de novembro de 1972.

Senado Federal, 26 de abril de 1977.
PETRÔNIO PORTELLA

Presidente

Fa;o saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No 13, DE 197'7

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.502, de 22 de dezembro de
1976, que reoooo o Decreto-lei n9 1.425, de 3 de novembro de 1975,
que autoriza restituição do Imposto sobre Produtos Industrializados
à 7'ELERRAS, suas subsidiárias, associadas e demais concessioná
rias dos serviços de telefonia.

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei no 1.502, de 22
de dezembro de 1976, que revoga o Decreto-lei n'? 1.425, de 3 de novem-

40
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bro de 1975, que autoriza restituição do Imposto sobre Produtos jndus
trializados à TELEBRAS, suas subsidiárias, associadas e demais conces
sionárias dos serviços de telefonia.

Senado Federal, 26 de abril de 1977.

PETRÓNIO PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55. ê 1Ç1 da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N' 14, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.496, de 20 de dezembro de
1976, que altera a redação do artigo 49 do Decreto-lei n9 1.083, de
6 de tecer eira de 1970, que dispõe sobre a incidência e cobrança
do Imposto Onicn sobre Minerais, concede isenções e dá outras
providências, modificado pelo Decreto-lei n9 1. 402, de 23 de maio
de 1975.

Artigo único - Fica aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.496, de 20
de dezembro de 1976 que altera a redação do artigo 4Q do Decreto-lei n?
1.083, de 6 de fevereiro de 1970, que dispõe sobre a incidência e cobrança
do Imposto único sobre Minerais, concede isenções e dá outras provi
dências, modificado pelo Decreto-lei nc 1.402, de 23 de maio de 1975.

Senado Federal, 27 de abril de 1977.

PETRÔ~O PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N0 15, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei nl) 1.494, de 7 de dezembro de
1976, que regula a retenctio do imposto de renda na fonte incidente
sobre rendimentos obtidos em aplicações financeiras e dá outras
urootaénciae,

Artigo único - E' aprovado c texto do Decreto-lei n« 1.494, de 7 de
dezembro de 1976, que regula a retenção do imposto de renda na fonte
Incidente sobre rendimentos obtidos em aplicações financeiras e dá outras
providências.

Senado Federal, 27 de abril de 1977.

PE~RÔ~O PORTELLA

Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55. § 19 da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 16, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.495, de 9 de aezemoro de
1976, que retifica o Decreto-lei n9 1.480, de 9 de setembro de 1976.

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei n Q 1.495, de 9
de dezembro de 1976, que retifica o Decreto-lei nc 1.480, de 9 de setembro
1... 1976.

Senado Federal, 27 de abril de 1977.

PETRÔNIO PORTELLA

Presidente

51

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo- 55,
§ 19 da Constituição, e eu, Petrônío Portella, Presidente do Senado Federal.
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NQ 17. DE 1977

Aprova o texto do Decrete-lei n9 1.498, de 20 de dezembro de 1976,
que inclui dispositivos no Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de
1976, que reajustou os vencimentos e salários dos servidores civis do
Poder Executivo, dos membros M. Magistratura e do Tribunal de Contas
da União.

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei número 1.498, de 20
de dezembro de 1976, que inclui dispositivos no Decreto-lei número 1.445, de
13 de fevereiro de 1976, que reajustou os vencimentos e salários dos servidores
civis do Poder Executivo, dos membros da Magistratura e do Tribunal de Contas
da União.

Senado Federal, 29 de abrIl de 1977.

PETRôNIo PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ 1Q da Constituição, e eu, Petrônío Portella, Presidente do senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° H!, DE 1977

Aprova o texto do Decreta-lei -ns 1. 500, de 20 de dezembro de 1976~

que assegura a numutenção e utilização do Crédito do Imposto sobre
Produtos Industrializados relativo aos insumos empregados na industriali
zação dos produtos não tributados que indica.

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei no 1.500, de 20 de
dezembro de 1976, que assegura a manutenção e utilização do crédito do. Im
posto sobre Produtos Industrializados relativo aos insumos empregados na in..
dustrialização dos produtos não tributados que índíca.

senado Federal, 29 de abril de 1977.

PErRôNlo PORTELLA

Presidente
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Faço saber que' o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ 1Q da -Constituíção, e eu, Petrônío Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguínte

DECRETO LEGISLATIVO
NC' 19, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n Q 1. 501, de 20 de dezembro de 1976,
que prorroga os prazos de vigêrlcia de Decretos-leis que dzspõem sobre
acréscimos às alíquotas de ímaortação, e dá outras providências.

Artigo único - E' aprovado c texto do Decreto-lei nc 1.501, de 20 de
dezembro <te 1976, que prorroga os prazos de vígêncía de Decretos-leis que
dispõem sobre acréscimos às alíquotas do imposto de importação, e dá outras
providências .

senado Federal, 29 de abril de 1977.
PETRÔNIO PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ tv da Constituição, e eu, Petrônto Portella, Presidente do senado Federal,
prOmulga0 seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 20, DE 1977

Aproiia o texto do Decreto-lei n9 1.504, de 23 de dezembro de 1976,
qUIJ altera dispósitivo do Decreto-lei nr~ 1.455, de 7 de abril de 1976,
que dispõe sobre bagagem de passageiro procedente do exterior, disci
plina o. regime. de entreposto aduaneiro, estabelece normas sobre merca
dorias estréngeiras C'l;:reendzdas e dá outras providências.

Artigo -único - E' aprovado 'Ú texto do Decreto-lei ne 1. 504, de 23 de
dezembro de 1976, que altera dispositivo do Decreto-lei ns 1.455. de 7 de abri!
de 1976, que dispõe sobre a bagagem de passageiro procedente do exterior, dís
ciplina o regime de entreposto aduaneíro, establece normas sobre mercadorias
estrangeiras apreendidas e dá outras provídêncías,

senado Federal, 29 de abril de 197rj .

PE'I'RÔNIo PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55;
§ iv da Constituição, e eu, Petrôníc Portella, Presidente do senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 21, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei nQ 1. 508, de 23 de dezembro de 1976,
que altera para o exercido de 1977 a distribuição do pr<Xtuto da arreca
dação .dos impostos que menciona.

Artigo único - 1'~' aprovado c texto do Decreto-lei nc 1.508, de 23 de
dezembro de 1976, que altera para o exercício de 1977 a distribuição do produto
da arrecadação dos impostos que menciona.

senado Federal, 29 de abril de 1977.

PETRÔNIO PORTELLA

Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ tv da Constituição, e eu, Petrõnto Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECEETO LEGISLATIVO
NI.! 27., DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.503, de 23 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre inceniioos fi5cais para empreendimentos florestais.

Artigo único - Fica aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.503, de 23 de
dezembro de 1976, que dispõe sobre incentivos fiscais para empreendimentos
florestais. .

Senado Federal, 29 de abril de 197"1.

PE'rRÔNIO PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ 19 da Cor.stltuíção, e eu, Petrônlo Portella, Presidente do senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 23, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n'1 1.505, de 23 de dezembro de
1976, que altera dispositivo do Decreto-lei n9 651, de 26 àe agosto de- 1938,
e dá outras -promâéncíae

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.505, de 23 de
dezembro de 1976, que "altera dispositivo do Decreto-lei nc 651, de 26 de agosto
de 1938, e dá outras providências".

Senado Federal, 29 de abril de 1977.

PETRÔNIO PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ 11.1 da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 24, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1. 509, de 27 de dezembro de 1976,
que altera dispositi'IJo do Decreto-lei n9 1.189, de 24 de setembro de 1971,
que dispõe sobre incentives à exportação de proautoe manufaturados.

Artigo único - Fica aprovado c texto do Decreto-lei nc 1. 509, de 27 de
dezembro de 1976, que "altera rttspostüvc do Decreto-lei no 1.189, de 24 de
setembro de 1971, que dispõe sobre incentivos à exportação de produtos manu
faturados" .

senado Federal, 29 de abril de lS7'j.

PE'IRÔNIO PORTELLA

Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55~
§ 1(,l da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 25.. DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.513, de 29 de dezembro de 1976.
que dispõe sobre incidência do Empréstimo Compulsório em favor da
Centrais Elétricas Brusileírcs S. A. - ELETROBRAS.

Artigo único - Fica aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.513, de 29 de
dezembro de 1976, que díspôe sobre incidência do Empréstimo Compulsório em
favor da Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - .lELETROBRAS.

Senado Federal, 29 de abril de 1977.

PETRÔNIo PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55.
§ 19· da Constituição, e eu, Petrônio Portella. Presidente do Senado Federal.
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
1'19 26, DE 1977

Aprova o texto tlo Decreto-lei nQ 1.514, de 30 de dezembro de 1976.
que altera a redação do inciso 11 do artigo 11, do Decreto-lei n9 1. 376,
de 12 de dezembro de 197.4, já -moõitícaõo pelo Decreto-lei n9 1.439, de
30 dp- tlezembrc C·e 1975.

Artigo único. E" aprovado o texto do Decreto-lei no 1.514, de 30 de de
zembro de 1976, que "altera a redação do inciso lI, do artigo 11, do Decreto-lei
nc 1.376, de 12 de dezembro de 1974, já modificado pelo Decreto-lei n Q1.439.

de 30 de dezembro de 1975".

Senado Federal, 3 de maio de 1977.

PETRÔNIO PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § lO'
da Constituição, e eu, Petrõnio Por tella, Presidente do Senado Federal) promulgo
G seguinte

DECRETO LEGISLIJTIVü N° 27, DE 1977

Aprova o texto do Decrete-lei número 1.517, de 31 de dezembro ae
1976, que lixa alíquotas do imposto sobre oPerações relativas à circulação
de mercadorias ([eM) nos Territórios Federais.

Artigo Único. - ~ aprovado o texto do Decreto-lei número 1.517, de 31
de dezembro de 1976, que "fixa alíquotas do imposto sobre operações relativas à
circulação de mercadorias (IeM) nos Territórios Federais".

Senado Federal. 4 de maio de 197'1.

PETRôNIQ PoRTELLA

?residente
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Faço saber que o conzresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § 10
da. Constituição, e eu, Petrõnio Portella, Presidente do Sena.do Federal, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 28, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.518, de 4 de 1aneiro de 1977,
que dispõe sobre a criação do ouaar« de Pessoal alos órgãos AUXiliares
da Justiça do Distrito Fedemi e ace Territórios, retribuuio pelos cofres
públicOs, e dá outras pro'Gidencias.

Artigo único. lt aprovado o textc de Decreto-lei número 1. 518, de 4 de
janeiro de 1977, que "dispõe sobre a criação do Quadro de Pessoal dos órgãos
Auxílíares da Justiça do Distrito Federal e. dos Territórios, retribuído pelos cofres
públicos, e dá outras providências".

senado Federal, 4 de maio de 1977.
PETRÔNIQ PoRTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ 19 da Constituição, e eu, Petrõnio Portella, presidente do senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 29, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei nQ 1.506, de 23 de dezembro de 1976,
qUe altera dispos~tivo da L~ nQ 5.655, de 20 de maio de 1971, e: dá
outras providências.

Artigo único. Fica aprovado o texto do Decreto-lei número 1.506, de 23
de dezembro de 1976, que "altera dispositivo da Lei número 5.655, de 20 de
maio de 1971, e dá outras providências".

Senado Federal, 5 de mato de 1977.
PETRÔNIO PoRTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ 19 da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 30, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei nÇl 1.507, de 23 de dezembro de 19'16,
que altera o artigo 39 •u sees parágrafos da Lei nQ 3.421, de 10 de julho
de 1958, e dá outras vro"idêr~cias.

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei número 1.507, de 23 de
dezembro de 1976, que "altera o artigo 39 e seus parágrafos da Lei número
3.421, de 10 de julho de 1958, e dá outras providências".

Senado Federal, 5 de maio de 1977.

PETRÔNIO PORTELLA

:E'resldente
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Faço saber que o Congresso Naciona.l aprovou, nos termos do artigo 55,
§ 19 da Constituição, e eu, Petrônío Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 31. DE 1977

E' aprovado o texto do Decreto-lei n9 1. 510, de 27 de dezembro de
1976, que dispõe ecore a tributação de resultados obtidos na venda de
participações socíetáríae pelas pessoas físicas; altera o Decreto-lei nl?
1.381, de 23 de dezembro de 1974, que dispõe sobre o tratamento tribu
tário aplicável à pessoa física equiparada à pessoa jUrídica em decor
rência de operações com imóveis, e dá outras providências.

Artigo único. Fica aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.510, de 27 de de
zembro de 1976, que "dispõe sobre a tributação de resultados obtidos na venda.
de participações societárias pelas pessoas físicas; altera o Decreto-lei n Q 1.381,
de 23 de dezembro de 1974, que dispõe sobre o tratameno tributário aplicável
à pessoa física equiparada à <pessoa jurídica em decorrência de operações com
Imóveis, e dá outras providências".

Senado Federal, 6 de maio de 1977.
PETRÔNIO PoRTELLA,

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ 1Q da Constituíçâo, e eu, Petrônio Portella, Presidente do senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No 32, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.519, de 5 de janeiro de 1977,
que altera a Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), e dá outras provi
dências.

Artigo único. Fica aprovado e texto do Decreto-lei nc 1.519, de 5 de Ja
neiro de 1977, que "altera a Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), ~ dá outras pro
vidências" .

Senado Federal, 6 de maio de 1977.

FETRÔNIO PoRTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ lQ da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N," 33, DE 1977

Aprova o texto ':0 Decreto-lei n9 1.521, de 26 de janeiro de 1977,
que reooca, a pa:otir C!O exercício de 1977, as normas legais e regula
mentares autorizativas de destinações especiais Idos resultados atribuíveis
à União nas empresas públicas e sociedades de economia mista fe
derais.

Artigo úníco. E' aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.521, de 26 de je
neiro de 1977, que "revoga, a partir do exercício de 1977, as normas legais e
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regulamentares autorízatívas de oestinações especiais dos resultados atribuíveis
à União nas empresas públicas e sociedades de economia mista federais".

Senado Federal, 6 de maio de 1977.

PETRÔN10 ~RTELLA

presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § lQ
da, C()n'~' tttrlção, e eu, Petrônío Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 34, DE 1977

AProva o texto <to Decrero-Ieí número 1.525, de 28 de fevereiro de
1977, que reaiueta os vencimentos c salários ãos servidores ci-uis do Poder
Executivo dos membros da Magistratura e do Tribunal de Contas da
União, e dá outras prot'idências.

Artigl) único. ~ aprovado o texto do Decreto-íeí número 1.525, de 28 de
revere-r- de 1977, que reajusta os vencimentos e salários dos servidores civis de)
Poder Executivo, dos membros da Magistratura e do Tribunal de contes da União,
e dá outras providências.

Senado Federal, 9 de maio de 1977.
PETRôNro PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § 11
ria Constituição, e cu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo
o seguinte

DECRETO I.EGISI,ATIVO N° 35, DE 1977

AprOVct o texto do Decreto-lei número 1. 516, de 31 de dezembro de
1976, que dá nova reâação a dispositivos 00 Decreto-lei número 1.370, de
9 de dezembro de 1974, que dispõe sobre a tributação OOS rendimentos
auferidos por f/arimpeiros matrtcuuuios, e dá outras providências.

ArUgO único. ~ aprovado o texto dCI Decreto-lei número 1.516, de 31 de
zembro de 1976, que "dá nova redação a dtsposltdvos do Decreto-lei número 1.370,
de 9 de dezembro de 1974, que dispõe sobre a tributação dos rendimentos aufe
ridos por garimpeiros matriculados e dá outras providências."

Senado Federal, 9 de maio de 1977.
PETRôNro PORTELLA

Presidenre

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § 1°
da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do senado Federal, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 36, DE 1977

Aprova o texto 00 Decreto-lei número 1.511, de 28 de dezembro {te
1976, que altera a redação do artigo 1Q do Decreto-lei número 343, de 28
dezembro âe 1967.

Artigo único. ~ aprovado o texto do Decreto-lei número 1. 511, de 28 de
dezembro de 1976, que altera a redação do artigo 1Q do Decreto-lei número 343,
de 28 de dezembro de 1967.

senado Federal, 11 de ma ío ce 1977,

PETRôNOO PORTELLA

Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § 10
da Constituição, e 2U, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLAuva N' 37, DE 1977

Aprova c tt>xt~ do Decreto-lei número 1.522, de 2 de fevereiro de
1977, que concede 'isenção cios impostos de importação e sobre produtos
industrializados aos bens aestmaõae a projetos prioritários em execução
no setor de energia elétrica. e dá. outras prooiâénciae.

Artigo único. 11:: aprovado o textc do Decreto-Ieí número 1.522, de 2 de
fevereiro de 1977, que concede isenção dcs impostos de importação e sobre pro
dutos industrializados aos bens destinados e. projetos prioritários em execução
no setor de energia. elétrica. e dá cutras providências.

senado Federal, 11 de maio de 1977.

PETRÔNlQ PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44,
inciso I, da Constituição, e eu. Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N0 38, DE 1977

Aprova o texto llo Acordo Cultural entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República do Suriname.

Art. 19 E' aprovado o texto do Acordo Cultural entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Governo da República do Surlname, firmado em
Brasília, a 22 de Junho de 19:6.

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação.

Senado Federal, 12 de maio de 1977.

PETRÔNIO PoRTELLA.

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § I
da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do senado Federal, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 39, DE 1977

Aprova o texto ao Decreto-lei número 1.515, de 30 de dezembro de
1976, que altera a redação da alínea "b" do nrtiqo 74 da Lei número 3.807,
de 26 de agosto de 1960, !,: dá outras providências.

Art. uníco . ~ aprovado o texto do Decreto-lei número 1.515, de 30 de de
zembro de 1976, que altera a redação do artigo 74 da. Lei número 3.807, de 26
de agosto de 1960, e dá outras providências.

Senado Federal, 16 de maio de 1977

PE'rRÔNro PoRTELLA

Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacíonar aprovou, nos termos do art. 55 § 19
da Constituição, e eu, Petrônío Portella, Presidente do senado Federal, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NQ 40, DE 1977

Aprova o texto dto Decreto-lei nl? 1.512, de 29 de dezemOro de 1976, que altera a
íeçíslação do empréstimo eomanúeóría metusuao em favor da Centrais Elétricas

Brasileiras S.A. - BLETllOBRAS e 4á outras prOVícltncias.

Artigo "único. ti: aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.512, de 29 de dezembro
de 1976, que "altera a regíslacão do empréstimo compulsório instituído em favor
da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS e dá outras providências".

senado Federal, 17 de maio de 1977.

PETRóNIO PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional' aprovou, nos termos do art. 55, § 1Q

da Constituição, e eu, Petrômo Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NQ 41, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei nQ 1.524, de 14 de fevereiro de 1977, que dispõe
sobre as tarifas dos transportes aéreos domésticos.

Artigo único. Fica aprovado o texto do Decreto-lei nc 1. 524, de 14 de feve
reiro de 1977, que "dispõe sobre as tarifas dos transportes aéreos domésticos".

Senado Federal. 17 de maio de 1977.

PETRôNIo PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional' aprovou, nos termos do art. 55, § 1Q

da Constituição, e eu, Petrónio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NQ 42, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.526, de 28 de jevereiro de 1977, que fixa o valor
do soldo base do ououio da remuneração dos müitares,

Artigo "único. :É: aprovado o Texto do Decreto-lei n Q 1.526, de 28 de fevereiro
de 1977, que fixa o valor do soldo base do cálculo da remuneração dos militares.

senado Federal, 17 de ma;o de 1977.

PEIRôNIO POR'reLLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacíonai aprovou, nos termos do art. 55, § 19

da Constituição, e eu, Petrômo Portella, Presidente do senado Federal, promulgo
o seguinte

DECHETO LEGISLATIVO NQ 43, DE 1977

Aprova. o texto do Decrete-lei n'? 1.523, de 3 de fevereiro de 1977, que autoriza a
criaçã(, de Coordenadorias Especiais no Instituto de Colonização e Reforma
Agrária nas cotuiiçôes q'1<.8 espeeíjicg" dispõe sobre a retribuição do respectivo
pessoal e dá outros provUZências.

Artigo "único. ti: aprovado o texto do Decreto-lei ns 1.523, de 3 de fevereiro
ele 1977, que 'autoríza a criação de Coordenadorias Especiais no Instituto de Cole-
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ 19 da Constituição, e eu, Petrônlo Portella, Presidente do senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
W 47, DE 1977

Aprova ° texto do DEcreto-lei n(> 1.527, de 10 de março de 1977,
que "reajusta os ueucimentoe e salários dos serouicres da Secretaria
Geral do Tribunal de Contas da União, e dá outras prcnnaénctae",

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.527, de 10 de março
de 1977, que "reajusta os vencimentos e salários dos servidores da Secretaria
Geral do Tribunal de Contas da União, e dá outras providências".

Senado Federal, 27 de mato C:e 1977.

PETRômo PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55.
§ 10 da Constituição, e eu, Petrôníc Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 48, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n(> 1.531, de 30 de março de 1977,
que concede incentivo I~ financiamentos para a execução do programa

. de oooío à cnpituheaçiio da empresa privada nacional, e dá cuiroe pro
vidências.

Artigo único. Fica aprovado o texto do Decreto-lei nl1 1.531, de 30 de
março de 1977, que concerte íncentívo a financiamentos para a execução do
programa de apoio à capíta tízaçâo da empresa privada nacional, e dá outras
providências.

Senado Federal, 27 de maio da 1977.

PETRômo PoRTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ lo da Constituição, e eu, petrônío Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 49, DE 1977

Aprova0 texto do Decreto-lei número 1.532, de 30 de março de 1977, que autoriza
a concessão dos incentivos fiscais previstos no oeereto-tet número 1.346, de 25 de

setembro de 1974, nos casos que esoecutoa, e dá outras providências.

Artigo único. lt aprovado o texto do Decreto-lei número 1.532, de 30
de março de 1977, que autoriza a concessão dos incentivos fiscais previstos no
Decreto-lei número 1.~~46 de 25 de setembro de 1974, nos casos que especifica,

e dá outras providências.

Senado Federal, 31 de maio de 1977.

'PETRÔNIO PoRTELLA

Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,
§ 19 da. Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do senado Federal, pro
mulgo o seguinte

DECR,ETO LEGISLATIVO NO 50, DE 1977

Aprova o texto do ticcreto-tet n9 1.536, de 13 de abril de 1977, que
reaiueta os vencimentos dos servidores das Secretarias do Tribunal Federal de

Recursos e do Conselho da Justiça Federal, e dá outras -proouumeiae.

Artigo único. li: aprovado c texto do Decreto-lei nc 1.536, de 13 de abril
de 1977. que "reajusta os vencimentos dos servidores das Secretarias do Tribunal
Federal de Recursos e do Conselho da Justiça Federal e dá outras providências."

Senado Federal, 2 de junho de 1977.

PE'l'RôN:ro PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos di) artigo
55, § 19 da Constituição, e eu, j-ccrônío Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NO 51, DE 1977

Aprova o texto elo Decreto-lei nQ 1.545, de 15 de abril de 1977, que
fixa o vaZor do soldo dos postOI> de Coronel PM da Polícia Militar e de Co
ronet EM do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras pro
otaenouis,

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei nc 1. 545. de 15 de
abril de 1977, que fixa o valor do soldo dos postos de Coronel PM da Polícia
Militar e de Coronel EM do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. c dá
outras providências.

Senado Federal, 6 (te junho de 1977.

PETRÔNIO PoRTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44,
inciso l, da Constftuíçâo, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECHETO LEGISLATIVO
N9 52, DE 1977

Aprova o texto. do Acordo Sanitário para o Meio Tropical entre o
Governo da RepúIJlica Feâeratuxi do Brasil e o Governo da Rep'Ública
do Peru.

Art. 19 E' aprovado o texto do Acordo Sanitário para o Meio Tropical,
firmado entre a República Federativa do Brasil e a República do Peru, a bordo
do navio da Armada Peruana, Ucayali. fundeado no Rio Amazonas (Solímões) ,
na linha de fronteira brasileíro-peruano, em 5 de novembro de 1976.

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 7 de junho de 1977.

PETRÔNIO PORTELLA

Presidente
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Fw;o saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44,
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônío Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRE.TO LEGISLATIVO
N° 53, DE 1977

Aprova o texto cUz, Resolução n9 358, da IX Assembléia Geral da.
Organização Marítima Consuiuua mtercooemomencai (OMeI) , que
aprovou Emenrlas à concemçõo da Organização.

Art. 11 E' aprovado o texto da Resolução nc 358, da IX Assembléia. Geral
da. Organização Marítima Consultiva Jntergovernamental (OMCI), que aprovou
Emendas à Convenção da Organização, em Londres, a 14 de novembro de
1975.

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 7 de junho de 1977.

PETRÔNIO PoRTELLA

Presidente

(*) Faço saber Que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
44, inciso I, da Constítuícào, e eu, Petrônio Portella, Presidente do senado
Federal promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 54, DE 1977

Aprova o texto do Convênio Cultural entre o Governo da República Federati11eL
do Brasil e o Governo (lo Reino Unido d:a Grã-Bretanha e trtamaa do Norte.

Art. 19 E' aprovado o texto do Convênio CUltural entre ° Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino Unido da Grã-Bre
tanha e Irlanda do Norte, celebrado em Londres, a 14 de outubro de 1976.

Art. 2Q Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de junho de 1977.

PETRôNIO PORTELLA

Presidente

(*) O texto do Convênio acompanha. a publicação deste Decreto Legta
Iattvo no Diário do Congresso Nacional (Seção TI) de 9 de junho de 1977.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ 19 da Constdtuíção, B eu, Petrônío Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 55, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.544, de 15 de abril de 1977, que
reajusta os vencimentos e salários MS servidores -civis do Distrito Fe R

deral, e dá outras -prociâéncâas,

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-rei nc 1.544, de 15 de abril de
1977, que "reajusta OS vencimentos e salários dos servidores civis do DistritoFe
deral, e dá outras providências".

senado Federal, 15 de junho de 1977.
PETRÔNIQ PORTELLA

Presidente
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PETRôNro PORtELLA

presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44,
inciso I, da Constitutçao, e cu, Petrômo Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 56, DE 1977

Aprova o texto do Convênio entre a República Federativa do Brasil
e a República do Peru sobre Transportes Fluviais.

Art. 19 E' aprovado o texto do Convênio entre a República Federativa do
Brasil e a República do Peru sobre Transportes Fluviais, firmado a bordo do
navio da Armada Peruana, Ucayal1, fundeado no Rio Amazonas (Solimões) , na
linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de novembro de 1976.

_Art. 2Ç1 Este decreto Iegtslatívo entra em vigor na data de sua publi
caçao.

Senado Federal, 15 de junho de 1977.

PETRÔNIO PORTELLA

Presidente

. . Faço saber qu~ .o .: Congresso N~ci~:mal aprovou, nps termos do artigo 44,
mciso I, da Constituíção, e I}U, Petrõnío Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo c aegutnte

DECRl!;TO LEGISLATIVO
N' 57. DE 1977

Aprova o texto (lo Acordo para Utilização de Estações Costeiras e de
NaVios na Região Arnazônioo entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da. República -ao Peru.

Art. 19 E' aprovado o texto do Acordo para Utilização de Estações Costeiras
e de Navios na Região Amazônica, assinado entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da República do peru, a bordo do navio da
Armada Peruana, Ucayali, fundeado no Rio Amazonas (Solimôes), na linha de
fronteira brasileiro-peruana, em 5 de novembro de 1976.

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação.

Senado Federal, 15 de junho de 1977.

PETRÔNIO PORtELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44,
inciso I, da Constítuíção, e eu, Pet-ônío Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 58, DE 1977

Aprova o texto do Protocolo de Reformado Tratado Interamericano
de Assistência Reciproca (TIAR).

Art. 19 E' aprovado o texto da Protocolo de Reforma do Tratado Interame
rícano de Assíetêncía Reciproca (TIAR) , celebrado em São José da Costa Rica,
a 26 de julho de 1975.

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação.

Senado Federal, 15 de junllo de 1977.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44,
inciso I, da Constdtuíção, e EU, Petrônío Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o segutnte

DECRETO LEGISLATIVO
NO 59, DE 1977

Aprova o texto do Convênio de Cooperação Cultural e Cientifica entre
o Governo da Rei]JiLblica Federativa do Brasil e o Governo da República
do Chile.

Art. 11,1 F,' aprovado o texto de Convênio de Cooperação Cultural e Oientí~

fica, celebrado em Brasília, a 23 de dezembro de 1976, entre o Governo da Bepú
bIica Federativa do Brasil e o ooverno da República do Chile.

Art. 2Ç1 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Senado Federal, 15 de junho de 1977.
PETRÔNIO PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nOS termos do artigo
55, § lÇ1 da Constdtuiçâo, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 60, DE 1971

Aprova o texto do Decreto-lei n'? 1. 546, de 15 ele abril de 1977, que reajusta
os vencimentos e gratificações dos Membros do Tribunal de Contas do Di8trito

Federal c respectivo Ministério Público

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei no 1.546, de 15 de
abril de 1977, que reajusta os vencimentos e gratificações dos membros do Tri
bunal de Contas do Distrito Federal e respectivo Ministério Público.

Senado Federal, 16 de junho de 1977.
PETRÔNIO PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ 19 da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal,

promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 61, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.547. de 18 de abril de 1977, que institm tneen.
tivo fiscal para o setor síâerúcçico e dá outras providências

Artigo único. E' aprovado c texto do Decreto-lei nc 1.547, de 18 de
abril de 1977, que institui incentivo fiscal para o setor siderúrgico e dá outras
providências.

Senado Federal. 20 de junho de 1977.

PETRÔNIO PORTELLA

Presidente
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(O) Faço saber que o congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
44. inciso I, da Constituição, e eu, Petrônío Portella, Presidente do Senado Fe

deral, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 62, DE 1977

Aprova o texto do. Conréruo de Abastecimento a Médio Prazo de P1"Odutos entre
o Governo da República, Federativa do Brasil e o Governo. doa República

da peru

Art. I? E' aprovado o texto do Convênio de Abastecimento a Médio
Prazo de Produtos, fírmadc entre a República Federativa do Brasil e a Repu
blica do Peru, a bordo do navio da Armada Peruana, ucayali, fundeado no Rio
Amazonas (Solimões), na linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de novembro
de 1976. .

Art. 2Q Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de junho de 19-77.

PETRÔNIO PORTELLA

Presidente

($) O texto do Convênio acompanha a publicação deste decreto legislativo
no Diario do Congresso Nacional - Seção li - de 22-6-77.

(*) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, in
ciso I, da Constituição, e eu, Petrônío Portella, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVlO NO 63, DE 1977

Aprova o texto do Ccnnênio de Assistência Recíproca para a Repres
são do Tráfico Ilícito de Drogas que Produzem Dependência, entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da República. do
peru.

Art. 19 E' aprovado o texto de Convênio de Assistência Reciproca para a. Re
pressão do Tráfico Ilícito de Droga", que Produzem Dependência, firmado entre
a República Federativa do Brasil e a República do Peru, a bordo do navio da
Armada Peruana, TJcayali, fundeado no Rio Amazonas (Solímôes) , na linha. de
fronteira brasileiro-peruana. em. 5 de novembro de 1976.

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, 2·2 de junho de 1977.

PETRÔNIO PORTELLA

Presidente

(*) O texto do Convênio acompanha a publicação deste Decreto Legtslazcvo
no Diário do Congresso Nocicruü (Seção II) de 23-6-77.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, oS 1~, da
Constituição, e eu, Petrênío Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo' o
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 64, DE 1977

Aprova o texto elo Decreto-lei n 9 1.548, de 20 de abril ide 1971, que
reajusta os vencimentos e proventos dos servidores da Secretaria do Tri
bunal Superior E1Jeitoral e ·dá outras providências.

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.548, de 20 de abril de
1977, que reajusta os vencimentos e proventos dos servidores da Secretaria do
Tribunal Superior Eleitoral e dá. outras providências.

Senado Federal, 22 de junho de 1977.

PETRÔNIQ PORTELL,,\

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 19, da
Constituição, e eu, Petrôníc Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO No 65, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei nf1 1.549, de 20 de abril de 1977, que
reajusta os vencimentos e proventos dos servidores das Secretarias (los
Tribuauiie Regionais Eleitorais e dá outras providências.

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.549 de 20 de abrU de
1977, que reajusta os vencimentos e proventos dos servidores das Secretarias dos
Tribunais Regionais Eleitorais e dá outras providências.

Senado Federal, 22 de junho de 1977. PETRôNIO PORTELL~

Presidente

(>lo) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. -«,
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônío Portella, Presidente do Senado Federal,

promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 66, DE 1977

Aprova o texto da concençõo Regional sobre o Reconhecimento de Estu
dos. Tituloe e Diplomas de Ensino Superior na América Latina e no Caribe.

Art. 1',1 :El' aprovado o texto da Convenção Regional sobre o Reconhccí
mento de Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino Superior na América Latina e DO
Caribe, aprovado pela Conferência Intergovernamental sobre Beconhecímento de
Estudos e Diplomas de Ensino Superior, na América Latina e no Caribe, reali-

zada na Cidade do México, sob os auspícios da UNESCO, de 15 a 19 de julho de
1974.

Art. 29 Fste decreto legíslativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de junho de 1977.

PETRôNIQ PoR'l'ELI.,A

Presidente

(.) - O texto da Convenção acompanha a publicação deste Decrete
Legislativo no Diário do Congresso Nacional (Seção ll) de 24-6.77.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
~- };. da Constituição, e eu, Petrônío Portella, Presidente do Senado Federal,

DECRETO LEGISLATIVO N' 67. DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.550, de 26 de abril de 1977, que
rea1usta os vencimentos dos seraaoree das Secretarias das Seções Judiciárlas
d<I Justiça Federal de Primeira Instância e dá outras providências.

Artigo único. }j; aprovado o texto do Decreto-lei ns 1.550, de 26 de abril
de 1977, que reajusta OS vencimentos dos servidores das Secretarias das
Seções Judiciárias da Justiça. Federal de Primeira Instância e dá

outras providências.

Senado Federal, 27 de junho de 1977.

PE'I'RÔNIO PORTELLA

Presidente

C"') Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44,
inciso 1', da Constituição, e eu, Petrônic Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 68, DE 1977

Aprova o texto ao Acordo entre a República Federativa do Brasil e
a Comunidade Econômica Européia sobre o Comércio de Proãntos
Têxteis.

Art. 1Q E' aprovado o texto do Acordo entre a República Federativa do
Brasil e a Comunidade Fconômíca Européia sobre Produtos Têxteis, celebrado em
Bruxelas, a 13 de janeiro de 1977.

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na. data de sua publicação.
Senado Federal, 28 de junho de 1977.

PETRôNIO PORTELLA

Presidente

(~) O texto do Acordo acompanha II publicação deste decreto legislativo no
:Vidna do Congresso Nacional (seção lI), de 29-6-77.

(~) Faça saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44,
.íneíso I, da Constituição, e eu, Petrôníc Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISUATIVO
N' 69, DE 1977

Aprova o texto da ResOlução A.319 (IX), aprovado pela IX Assem
bléia da Organização Marítima Consultiva Intergovernamental ..••.••.
(1M CO), em 12 de novembro de 1975, que contém Emenda à Convenção
Internacional de 1966 sobre Lin1uLs de Carga.

Axt. 1Q E' aprovadoo texto da Resolução A.319 (IX), da. IX Assembléia da
"Organização Maritima Consultiva Intergovernamental (!MCO), que contém
Emenda à Convenção Internacional de 1966, sobre Linhas de Carga.

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Fffieral, 23 de junho de 1977,
PETRôNIO PORTELLA

Presidente

(*) O texto da Resolução acompanha. a publicação deste decreto legtstatívo
no Dt41io do Conçreesc Nacional (seção TI), de 29.{l-77.
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(<l:) Faço saber que o Congresso Nacional aprovout nos termos do artigo 4:~,
inciso I, da Consttíuíçâo, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fetleral',
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 70, DE 1977

Aprova o texto do Acordo sobre Transporte Marítimo entre o 00,
serao da República Federativa' do Brasil e o Governo da República Po
pular da Polônia.

Art. 1Çl E' aprovado o texto do Acordo sobre Transporte Marítimo, firmado
entre o Governo da República Federativa do .nrasn e o Governo da Repúblíca
popular da polônia, em varsóvta, a 26 de novembro de 1976.

Art. 2Çl Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publíeaçãc,

eenano F'ederal, 28 de junho de 1977.
PErRÔNIo PORTELLA

Presidente

('*) O texto do Acordo acompanha a publicação deste decreto legislativo no
Diário do Congresso Nacional (seção 1Il, de 29-6-77.

(") Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44',.
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônío Portella. Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No 71, DE 1977

Aprova o texto do Convénio Comercial entre o Governo da Rep"M.M
cuca Federativa rzo Brasil e o Governo da República do Peru.-

Art. 1Çl - E' aprovado o texto do Convênio Comercial entre a República.
Federativa, do Brasil e a República do Peru, firmado a bordo do navio da Ar
mada. Peruana, Ucayali, fundeado no Rio Amazonas (SOlimóes), na linha de
fronteira brasileiro-peruana, em 5 de novembro de 1976.

Art. 2Çl - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua. pttbli
cação.

Senado Federal, 29 de junho de 1977.

PETRÔNIO PORTELL~

Presidente

C) O texto do Convênio acompanha a publicação deste Decreto Legísla
tivo no Diário do Congresso Nacional (Seção 11) de 30 de junho de 1977.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ 19 da Constituição} e eu, Petrônio Portella. Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 72, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1. 551, ele 2 de maio de 1977, que
1eaiueta: os vencimentos e salários 'dos servidores dos Serviços Auxiliares
do Tribunal ,de Contas 'do Distrito Federal, e dá outras pro'VidêncI.az,.

Artigo único - :É: aprovado o texto do Decreto-lei ns 1.551, de 2 de maio:
de 1977. que reajusta os vencimentos e salários dos servidores dos Serviços Att.
xíltares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, e dá outras providências.

Senado Federal, 29 de junho de 1977. PETRôNIO PoRTELL'~

Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44.
mCl:SO I, da Constdtutção, e eu, Petrônío Portella, Presidente do Senado Federal.
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NO 73, DE 1977

Aprova o texto aa Convenção para a Facilitação do Tráfego Ma
ritimo Internacional.

Art. 11} - E' aprovado o texto da Convenção para a Facilitação do Trá
fego Marítimo Internacional, concluído em Londres, a 9 de abril de 1965, sob
os auspícios da Organização Marítima Consultiva Intergovernamental •... '.' ..
(IMCOl.

Art. 21) - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação.

Senado Federal, 29 de junho de 1977.
PETRômo PoRTELLA

Presidente



VI LEIS

LEI N? 6.410 - DE 15 DE ABRIL DE 1977

Autoriza reversão ao Mun icirio de Formosa, Estado de Goiás, de imóvel
que menciona,

o Presidente da República,

DECRETA;

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° -- Fica autorizada a reversão ao Município de Formosa. Es
tado ,de Goiás, do imóvel, constituído de um terreno, com benfeitorias,
medindo 200 (duzentos) alqueires de 48.400,00 m" (quarenta e oito mil. e
quatrocentos metros quadrados), situado na Fazenda. poço de Pedra ou
Mosungo, naquele município. doado à União Federal por escritura de 8 d-e
junho de 1948, re-ratíficada pela de 28 de outubro de 1975 e transcrita
no Cartório do 1v Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Formosa,
sob o nv 5.387, no Livro 3F, a fls. 183.

Art. 29 - O Município de Formosa obriga-se a indenizar a União
Federal pelas benfeitorias realizadas.

Art. 3° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.
Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de abril de 1977; 1569 da Independência e 899 da
República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Si11l011Sen

LEI NQ 6.411 - DE 26 DE ABRIL DE 1977

Autoriza a venda pelo instituto Brasileiro do Cate de imóvel de sua 1)10
nneaaae, em Governador Valadares, à União.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1'? - Fica autortzado o Instituto Brasileiro do Café, autarquia
vinculada ao Ministério aa rnocsma e do Comércio, a promover a venda
à União do imóvel de sua propriedade, situado na Avenida Brasil ns
2.866, edificado nos lotes nvs 18 19, 20,33, 34 e 35 da quadra 20, em
Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, na forma da legislação
em vigor.
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Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 26 de abril de 1977; 1569 da Independência e 899 da

República.

ERNESTO GEISEL

José Carlos Soares Freire
Angez!) Calmon de Sá

LEI N° 6.412, - DI: :2 DE MAIO DE 1977

Autortz:a a reversão ao Município âe peiotae, Estado do Rio Grande do Sul, do
terreno que mencuma,

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o ~ autorizada a reversão ao Município de Pelotas. Estado do Rio
Grande do Sul, do terreno COm a área de 75.900,00 m2 (setenta. e cinco mil e
novecentos metros quadrados>, situado 1JO local denominado Colônia Santa Eulália,
no Distrito de Cascata, antigo Santa Eulália, naquele município, doado à União
Federal, através de escrttura cte 23 de agosto de 1968, .transeríta no Cartório do
Registro de Imóveis de Pelotas -- la Zona - sob o número 48.849, no livro 3 AL,
a fIs. 188.

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 2 de maio de 1977; 156Q da Independência e 889 de. República.
ERNESTO GEISEL

Mário Henrique snmonsen

LEI NQ 6 A13, - DE 2 DE MAIO DE 1977

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial até o -montonte de .
Cr$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros) para jazer jace ao reco
tnsmento do ónus Financeiro, Temporário, instituído no Deereto-íei número
1.520, de 17 de janeiro de 1977.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" É o Poder Executivo autorizado a abrir, parceladamente, crédito
especial até o montante de Cr$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros)
para. fazer face ao recolhimento rest.ituivel, instituído pelo Decreto-lei número
1.520, de 17 de janeiro de 1977, e atualmente em aplicação sobre a gasolina auto
motiva e o óleo combustível, consumidos pelos órgãos e Entidades da Admínís
tração Federal e dos Poderes Legislativos e Judiciário e pelas Fundações instl
tuidas pelo Poder Público.

Parágrafo único. O crédito autorizado nesta Lei será aberto a 3201 ..:.... En
cargas Financeiros da União, Recursos 50b supervisão do. MinIsté~io ?-a Fazendo.
e utllíaado pelos órgãos, Entidades e Fundações, aos quais caberá, ainda, G eu-
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cargo da remessa dos comprovantes ao recolhimento do ônus financeiro, tempo
rário. Q() Banco central do Brasil, para fins de custódia e posterior ressarcimento
ao Tesouro Nacional.

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito especial a ser aberto na forma do
Artigo 1° desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a cancelar igual impor-
tância da dotação orçamentária consignada no vigente orçamento a .
3900.99999999.999 - Reserva de contingência.

Art. ·3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revoea-
das as disposições em contrário. ::>

Brasília, 2 de maio de 1977; 156° da Independência. e 89° da República.
ERNESTO GEISEL

Mário I:Ienrique St7nons~

Shigeaki Ueki
João Paulo dos Reis Velloso

LEI N(I_6.414 - DI: 16 DE MAIo DE 1977

Amplia o número cle l1tembros dos diretórios municipais dos partidos
políticos

Lei:

Lei

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Art. to O item I do arttgo 5.> da Lei ns 5.682, de 21 de [urho de 1971 
Orgânica dos Partidos Polttíc 'S, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 55 - _.....•...................................

I O Díretóvlo Municipal, de 9 a 31 membros."

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de Sua publicação.
Art. 3(1 Revogam-se as disposições em contráríd,
Brasília, 16 de maio de 1977; 1569 da Independência e 899 da República.

ERNESTO GI:lbEL

Armando Falcão

LEI N° 6.415 - DE 24 DE MAIO DE 1977

AmpZia os atuais mandatos partidárias

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1Q São ampl'iados, por mais um período, os atuais mandatos partidários.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na date de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de maio de 1977; 156" da Independência e 89° da República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão
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LEI NQ 6.416 - DE 24 DE MAIO DE 1977

Altera dispositivos do Código Penal (Decreto-lei número 2.848, de 7 de aezemõro
de 1940), do Código de Processo Penal (Decreto-lei número 3.689. de 3 de
outubro de 1941), da Lei das contravenções Penais (Decreto-lei número 3.6&8,
de 3 de outubro d~ 1941)J e dá outras providências.

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O Código Penal (Decreto-lei número 2.848, de 7 de dezembro de
1940). passa a vigorar COm as seguintes alterações:

"Art. 29 - .••.••.•••••• 0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 2° As mulheres cumprem pena em estabelecimento especial, ou, à
sua falta, em seção adequada de penitenciária ou prisão comum, sujeitas
a trabalho interno, admitido o beneficio do trabalho externo.

Art. 30 O período inicial, do cumprimento de pena privartiva da.
liberdade, consiste na observação do recluso, sujeito ou não a Isola
mento celular, por tempo não superior a três meses, com atividades
que permitam completar o conhecimento de sua personalidade.

'§ 19 O recluso passará, posteriormente, a trabalhar em comum
dentro do estabelecimento em que cumpre a pena ou fora dele, na
conformidade de suas aptidões ou ocupações anteriores, desde que haja
compatibilidade com os objetivos da pena.

§ 2'1 O trabalho externo é compatível com os' regimes fechado,
semi-aberto e aberto, desde que tomadas as cautelas próprias, contra
a. fuga e em favor da disciplina; os condenados que cumprem pena
em regíme fechado somente se dedicarão a trabalho externo em ser
viços OU obras públicas, sob vigilância do pessoal penitenciário.

§ 39 O trabalho do recluso será remunerado, aplicado-se o seu
produto:

a) na indenização dos danos causados pelo crime, desde que
determinados judicialmente e não reparados por outros meios;

b) na assistência à família, segundo a lei civil;
c) em pequenas despesas pessoais;
d) ressalvadas outras aplicações legais, em depósito da parte res

tante, para constituição de pecúlio, em caderneta. de poupança da.
Caixa Econômica Federal, a qual lhe será entregue no ato de ser posto
em liberdade.

§ 4? A freqüência a cursos profissionalizantes, bem como de ins
trução de segundo grau ou superior, fora da prisão, só é compatível
com QS regimes semi-aberto e aberto.

§ 5~- O condenado não perigoso, cuja pena não ultrapasse oito
anos, poderá: ser eccolhído a estabelecimento de rêgíme semi-aberto,
desde o início, ou, se ultrapassar, apôs ter cumprido um terço dela em re
gime fechado.

I -_. Se a pena não for superior a quatro anos. poderá ser reco
lhido a estabelecimento de regime aberto, desde o início, ou,

a) se for superior a quatro até oito, após ter cumprido um terço
em outro regtme;

b) se for superior a oito, após ter cumprido dois quintos em outro
regime.

II - Observados OS termos do caput deste artrgo e os deste pará
grafo, e guardada a separação dos presos provisórios, a pena poderá
ser cumprida em prisão da comarca da condenação ou da residência
do condenado.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 75

§ 6" Deverão ser regulamentadas por lei local OU, à sua fal~,

por provimento do Conselho Superior da Magistrartura ou órgão eqtn
valente, as seguintes concessões a serem outorgadas pelo juiz, a reque
rimento do interessado, seu cônjuge ou ascendente, ou na falta desses,
de descendente ou irmão, ou por iniciativa de órgão para isso com
petente, ou, ainda, quanto às três primeiras, também de ofício:

I - cada um dos três regimes, bem como a transferência e o te
torno de um para outro;

II - prisão-albergue, espécie do regime aberto;
III - cumprimento da pena em prisão na comarca da condena

ção ou da residência do condenado:
IV - trabalho externo;
V - freqüência a curso profissionalizante, bem como -de segundo

grau ou superior, fera do estabelecimento;
VI - licença para visitar a familia, em datas ou ocasiões especiais;
VII - licenças periódicas, combínedas ou não com as concessões

dos incisos IV e V deste parágrafo, para visitar a família e ir à sua
igreja, bem como licença para participar de atividades que concorram
para a emenda e reintegração no convívio social, aos condenados que
estão em regime aberto e, com menos "amplítude, aos que estão em
regime semi-aberto.

§ 79 As normas supletivas, referidas no parágrafo anterior estabe
lecerão, quanto a qualquer das concessões:

I - os requisitos objetivos e subjetivos que os condenados deverão
ter para a sua obtenção:

II - as condições e normas de conduta a serem observadas pelos
-contempladoa, c os casos de modificação facultativa e obrigatória de
umas e de outras.

III - os casos de revogação e os requ.sttos para nova obtenção;
IV ~ a audiência da Administração Penbtenclácía, bem como a

do Ministério Público e, quanto às dos incisos IV e V, a do Conselho
Penitenciário;

V - a competência judicial;
VI - exceto quanto às concessões dos incisos r, II e IH, a expe

dição de documento similar ao descrito no artigo 724 do Código de
Processo Penal, e a indicação da entidade fiscalizadora.

Art. 31. - .............................•..................•..•.'''.
Parágrafo único. Aplica-se ao detento o disposto nos parágratos

do artigo anterior.
AIt. 46. - .

Parágrafo único. Para efeito de reincidência, não prevalece a
condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou extinção da
pena e a infração posterior tiver decorrido período de tempo superior
a cinco anos.

Art 47. Para efeito de reincidência, não se consideram os crimes
militares ou puramente polttícoa.

Art. 57. A execução da pena privativa da liberdade, não superior
a. dois anos, pode ser suspensa, por dois a seis anos, desde que:

r - o sentenciado não haja sofrido, no Pais ou no estrangeiro,
condenação irrecorrível por outro crime a pena prãvettva da liberdade,
salvo o disposto no parágrafo único do art. 46.

.AlIt. 59. - ,., .'•....................................................

I - é condenado, por sentença irrecorrível, a pena privativa da li
berdade;
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IX - pelo casamento da ofendida com terceiro, nos crimes refe
ridos no inciso anterior, salvo se cometidos com violência ou grave
ameaça e se ela não requerer o prosseguimento da ação penal no prazo
de sessenta dias a contar da celebração;

X - pelo ressarcimento do dano, no peculato CUlpOSO.
Art. 110. - ................•.....................................•

§ 1° A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito
em julgado para a. acusação, regula-se, também, pele. pena aplicada. e
verifica-se nos mesmos prazos.

§ 2° A prescrição, de que trata o parágrafo anterior, importa, tão
somente, em renúncia do Estado à pretensão executória da pena prin
cipal, não podendo, em qualquer hipótese, ter por termo inicial data
anterior à do recebimento da denúncia.

Alr't. 121. - ...........................................•...........

§ 5° Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de
aplicar a pena, S8 as conseqüências da infração atingiram o próprio
agente de forma tão grave que a sanção penal se torne desnecessária.

Art.' 129 - ............•..•........................................

ê 8° Aplica-se igualmente à lesão culposa o disposto no § 5° do
artigo 121."

Art. 2° O Código -de Processo Penal (Decreto-lei número 3.689, de 3 de
outubro de 1941) passa. a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 219. O juiz poderá aplicar à testemunha faltosa a multa
prevista no artdgo 453, sem prejuízo do processo pena1 'por crime de
desobediência, e condená-Ia ao pagamento das custas da diligência.

Art. 221 - .......•.......•.....................................

§ i- O Presidente e o Vice-Presidente da República, os Presidentes
do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal
Federal poderão optar pela prestação de depoimento por escrito, caso
em que as perguntas, formuladas pelas partes e deferidas pelo juiz, lhes
serão transmitidas por ofício.

§ 2° Os militares deverão ser requisitados à autoridade superior.
§ ~o Aos funcionários públicos aplicar-se-á o disposto no artigo 218.

devendo. porém, a expedição do mandado ser imediatamente comuni
cada ao chefe da repartição em que servirem, com indicação do dia
e da hora marcados.

Art. 310 - '- .

Parágrafo único - Igual procedimento será adotado quando o [uíz
verificar, pelo auto de prisão em flagrante, a mocorrêncía de qualquer
das hipóteses que autorizam a prisão preventiva. (arts. 311 e 312).

Art. 313. Em qualquer das circunstâncias, previstas no artigo an
terior, será admitida a decretação da prisão preventiva nos crimes
dolosos:

I - punidos com reclusão;
II - punidos com detenção, quando se apurar que o indiciado é

vadio ou, havendo dúvida sobre a sua identidade, não fornecer ou não
indicar elementos para, esclarecê-la;

In - se o réu tiver sido condenado por outro crime doloso, em
sentençe transitada em julgado, ressalvado o dísposto no parágrafo
único do artigo 46 do Código Penal.

Art. 322. A autoridade policial somente poderá conceder fiança
nos casos de infração punida. com detenção ou prisão simples.
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Parágrafo único. Nos demais casos do artigo 323, a fiança será.
requerida ao juiz, que decidirá em quarenta, e oito horas.

Art. 323 - .......••.....................................••........

I - nos crimes punidos com reclusão em que a pena mínima co
minada for superior a. dois anos;

li - nas contravenções tipificadas nos artigos 59 e 60 da Lei das,
Contravenções Penais;

TIl - nos crimes dolosos punidos com pena. privativa da liberdade,
se o réu já tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença
transitada em julgado;

V - nos crimes punidos com reclusão, que provoquem clamor pú
blico ou que- tenham sido cometidos com violência contra a pessoa ou
grave ameaça.

Airt. 324 - .

IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da
prisão preventiva (artigo 312).

AJ1't. 325 - .

Parágrafo único. se assim o recomendar a situação econômica do
réu, a fiança poderá ser:

I - reduzida até o máximo de dois terços;
I! - aumentada, pelo juiz, até o décuplo.
Art. 387 - ........•.............. '" .
lI! - aplicará es penas, de acordo com essas conclusões, fixando

a quantidade das principais e, Se for o caso, a duração das acessórias;
IV - declarará, se presente, a periculosidade real e imporá as me

didas de segurança que no caso couberem.

Art. 453. A testemunha que, sem justa causa, deixar de compa
recer, incorrerá na multa de cinco a cinqüenta centavos, aplicada pelo
presidente, sem prejuízo do processo penal, por desobediência, e da o»
servânc~a do preceito do artigo 218.

Parágrafo umco. - .
Art. 581 - ............•............ " .

v - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a
fiança, indeferir requerimento de prisão preventiva, ou relaxar prisão
em flagrante.

Art. 687 - •.•................•....................................
II - permitir, nas mesmas círcunstênctas.: que o pagamento se faça

em parcelas mensais, no prazo que fixar, mediante caução real ou fi
dejussória" quando necessário.

§ 20 - A permissão para o pagamento em parcelas será revogada,
Se a juiz verificar que o condenado dela se vale para fraudar a exe ..
cução da paria Nesse caso, a caução resolver-se-á em valor monetário,
devolvendo-se ao condenado o que exceder à satisfação da multa c das
cusbs proDe~ua~.

Art. 689 - .........•..............................................•
I! - se não forem pagas pelo condenado solvente as parcelas men

sais autorizadas sem garantia.
§ 30 Na hipótese do inciso II <leste artigo, a conversão será feita

pelo valor das parcelas não pagas.

Art. 696 - O Juiz poderá suspender, por tempo não ínrertor a doís
nem superior a seis anos, a execução das penas de" reclusão e de de
tençâo que não excedam a dois anos, ou, por tempo não inferior a um
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nem superiora três anos, a execução da pena de prisão simples. desde
que o sentenciado:

I - não haja sofrido, na Pais ou no estrangeiro, condenação irre
corrível por outro críme a pena privativa da liberdade, salvo o disposto
no parágrafo único do ar.tigo 46 do Código Penal.

Art. 697 - O Juiz ou tribunal, na decisão que aplicar pena pri
vativa da liberdade não superior a doís anos, deverá pronunciar-se,
motivadamente, sobre a suspensão condicional, quer a conceda quer a
denegue.

Art. 698 -- Concedida a suspensão, o juiz especificará as oonrü
ções a que fica sujeito o condenado, pelo prazo previsto, começando
este a correr da audiência. em que se der conhecimento da sentença
ao beneficiário e lhe for entregue documento similar ao descrito no
artigo 724.

§ Ic - As condições serão adequadas ao delito' e à personalidade
do condenado.

â 2" - Poderão ser impostas, além das estabelecidas no artigo 767,
como normas de conduta e obrigações, as seguintes condições:

I - freqüentar curso de habilitação profissional ou de instrução
escolar;

II - prestar serviços em favor da comunidade;
III - atender aos encargos de família;
IV - submeter-se a tratamento de desintoxicação.

§ 3" - O juiz poderá rtxer, a qualquer tempo, de oncío ou a re
querimento do Ministério Público, outras condições além das especi
ficadas na sentença e das referidas no parágrafo anterior, desde que
as circunstâncias o aconselhem.

§ 4° A fiscalização do cumprimento das condições deverá ser re
gulada, nos Estados, Territórios e Distrito Federal, por normas suple
tivas e atribuída a serviço social penitenciário, patronato, conselho de
comunidade ou entidades similares, dnspecíonadas pelo Conselho Pe
nítenciárío, pelo Ministério Público ou ambos, devendo o juízo da exe
cução na comarca suprir, por ato, a falta das normas supletivas.

§ 5" - O beneficiário deverá comparecer periodicamente a enti
dade rtscanaadora, para comprovar a observância das condições a que
está sujeite, comunicando, também, a sua ocupação, os salários ou
proventos de que vive, as economias que conseguiu realizar e as difi
culdades materiais ou sociais que enfrenta.

§ 6~ A entidade fiscalizadora deverá comunicar imediatamente ao
órgão de inspeção, para os fiILS legais (arts. 730 e 731), qualquer fato
capaz d0 acarretar a revogação do benefício, a prorrogação do prazo Ou a
modificação das condições.

§ 79 Se for parnntído ao beneficiário mudar-se, será feita comunicação
ao juiz e à entidade fiscalizadora do local da nova residência, aos quais
deverá apresentar-se imediatamente.

Art. 706. A suspensão também ficará sem efeito se, em virtude de
recurso, for aumentada a pena de modo que exclua a concessão do De
norteio.

Art. 707. A suspensão será revogada se o beneficiário:

I - é condenado, por sentença irrecorrível, a pena privativa da
liberdade;

II - frustra, embora SOlvente, o pagamento da multa, ou não efetua,
sem motivo justificado, a reparação do dano.
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Parágrafo único. O juiz poderá revogar a suspensão, se o beneficiá
rio deixa de cumprir qualquer das obrigações constantes da sentença, de
observar proibições inerentes 2. pena acessória, ou é Irrecorrfvelmente
condenado a pena que não seja privativa da liberdade; se não a revogar,
deverá advertir o beneficiário, ou exacerbar as condições ou, ainda, pror
rogar o período da suspensão até o máximo, se esse limite não foi o fixado.

Art. 710. O livramento condicional poderá ser concedido ao condenado
a pena privativa da liberdade igualou superior a dois anos desde que se
verifiquem as condlçôss seguintes: •

I - cumprimento de mais da metade da pena, ou mais de três quar
tos, se reincidente o sentenciado:

V - reparação do dano causado pela infração, salvo impossibilidade
de fazê-lo.

Art. 711. As penas que correspondem a infrações diversas, podem
somar-se, para efeito do Iívramento.

Art. 717. Na ausência da condição prevista no art. 710, inciso l, o
requerimento será liminarmente indeferido.

Art. 718. Deferido o pedido, o juiz, ao especificar as condições a que
ficará subordinado o livramento, atenderá ao disposto no art. 698, para
grafos 19, 29 e 59.

§ 19 Se for permitido ao liberado residir fora na jurisdição do juiz
da execução, remeter-se-á cópia da sentença do livramento à autoridade
judiciária do lugar para onde ele se houver transferido, e à entidade doe
observação cautelar e proteção.

§ 29 O liberado será advertido da obrigação de apresentar-se imedia
tamente à autoridade judiciária e à entidade de observação cautelar e
proteção.

Art. 724 - .

IV - a pena acessória a que esteja sujeito.
§ 19 Na falta de caderneta. será entregue ao liberado um salvo-con

duto, em que constem cs condições do livramento e a pena acessória,
podendo substituir-se a ficha de tdenttdade ou o retrato do liberado pela
descrição dos sinais que possam ídentificá-lo .

§ 29 Na caderneta e no salvo-conduto deve haver espaço para consig
nar o cumprimento das condições referidas no art. 718.

Art. 725. A observação cautelar e proteção realizadas por serviço
social penitenciário, patronato, conselho de' comunidade ou entídades
similares, terá a finalidade de:

I - fazer observar o cumprimento da pena acessória, bem corno das
condições especificadas na sentença concessiva do benefício;

II - proteger o beneficlárlo. orientando-o na execução de suas ObTi
gaçôes e auxiliando-o na obtenção de atividade laborativa.

Parágrafo único. As entidades encarregadas de observação cautelar
€ proteção do liberado apresentarão relatório ao Conselho Penitenciário,
para efeito da representação prevista nos artigos 730 e 731.

Art. 727 -- O juiz pode, também, revogar o livramento, se o liberada
deixar de cumprir qualquer das obrigações constantes da sentença, de
observar proibições inerentes à pena acessória ou for irrecorrivelmente
condenada, por crime, a pena que não seja privativa da liberdade.

Parágrafo únlcc , Se (, juiz não revogar o livramento, deverá advertir
o liberado ou exacerbar as condições.

Art. 730. A revogacê.o do livramento será decretada mediante repre
sentação do Conselho Pcnitenciarfo, ou a requerimento do Ministério PÚ-
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bllco, ou de ortcío, pelo juiz, que, antes, ouvirá o liberado, podendo ordenar
diligências e permitir a produção de prova, no prazo de cinco dias.

Art. 731. O juiz, de ofi~o, a requerimento do Ministério Público, ou
mediante representação do fe.om:elho Penitenciário, poderá modífícar as
condições ou normas de conduta específícadas na sentença, devendo a
respectiva decisão ser Jída ao liberado por uma das autoridades ou por
um dos funcionários indicados no inciso I do artigo 723, observado o
disposto nos Incisos XI e 111, e parágrafos 19 e 29 do mesmo artigo."

Art. 3<:> A Lei das Contravenções Penais (Decreto-lei número 3.688, de 3 de
outubro de 1941) passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6° A pena de prisão simples deve ser cumprida, sem rIgor peni
tenciário, em estabeleclmcnto ccpecíar ou seção especial de prisão comum,
em regime semíabertc cu aberto.

Art. 11. Desde que reunidas as condições legais, o juiz pode suspender
por tempo não Inferior a um ano nem superior a três, a execução da pena
de prisão simples, bem como conceder livramento condicional."

Art. 4<:> Ficam reajustados para o atual padrão cruzeiro, na proporção de
1:2000 (um por dois mil), os valores monetários prevtstcs no Código Penal (De
c-etc-lei número 2.848, de- .. de dezembro de 1940), no Código de Processo Penal
(Decreto-lei número 3.689, de 3 de outubro de 1941) e na Lei das Contravenções
Penais (Decrete-lei número 3.688, de 3 de outubro de 1941), com suas modífi
caçõs.

Art. 5<:> O Poder Executivo fará republtcar o Código Penal, o Código de
Processo Penal e a Lei das Contravenções Penais, com as modificações pos
teriores.

Art. 6<:> Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7<:> Revogam-se as disposições em contrário, e em especial os incisos

lU e IV do artigo 14 e o inciso III do artigo 15 da Lei das Contravenções Penais.
Brasília, 24 de maio de 1977; 156<:> da Independência e 89<:> da República.

ERNESTO GEISEL

Armando roioao

LEI N.r. 6.417 -- DE 30 DE MAIO DE 1977

AutoTi~a o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF - a
permutar o imóvel que menciona

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 Fica o Institut.o Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF
autorteado a permutar o ímóve.. 1 do seu patrimônio, situado à Rua Uruguai,

na Cidade de Itajal, Estado d-'l Santa Catarina, com área de 149.880,OOm2, (cento
e quarenta e nove mil oitocentos e oitenta metros quadrados) e acessões im
plantadas, por outro de propriedade do Estado de Santa Catarina, localizado
no Distrito de Trindade, Município de Florianópolis, com área de 213.771,80m2
(duzentos e treze mil, setecentos e setenta e um metros e oitenta decímetros
quadrados) e benfeitorias íntroctuaídas.

Art. 2.<:> O IBDP será representaco, no ato da permuta, por seu presidente,
ou bastante procurador.
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Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.° Revogam-se as dísposíções em contrárío,

Brasília, 30 de maio de 1977; 156.° da Independência e 89.0 da Repúbltca.

ERNESTO GF.ISEL

AlYSSon Paulinelli

LEI N/' 6Ala -- DE 30 DE MAIO DE 1977

Dd nova redação aos aruços 2.0 e 3." do Decreto-lei n." 1.016, de 21 de outubrO
de ,1969, que j!Spõe sobre o uocamento de serviços industriais ou comerciais;
prestados por orçaoe vmculados ao Ministério dos Transportes.

o Presidente da Repúblíca

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. L" Os artigos 2." e a- do Decreto-lei n.s 1.016, de 21 de outubro de
1969, passam a vigorar com a seguinte redação:

OI Art. 2." Ficam desobrigados do pagamento a que se refere o artigo
anterior:

I - Os navios de guerra, quando não empregados em viagem de
caráter oomercíal, nacíonais ou estrangeiros, estes em caso de recipro
cidade de tratamento, conforme c...»numcaçân a ser feita pelo Ministério
da Marinha ao Departamento Nacional de Portos e Vias Navegáveis.

II - Os serviços prestados em decorrência de atos internacionais
firmados pelo Brasil, sendo, nesse caso, o pedido da dispensa encami
nhado ao Ministério dos Transportes através do MinistérIo das Relações
Exteriores.

lU - As entidades privadas dedicadas à educação ou assistência
socíal gratuita, devidamente registradas no Ministério da Educação -e
Cultura e quando o serviço sclícítado interessar diretamente à asststên
da ou educação realízadas gratuitamente.

IV - As entidades privadas ou públicas da Administração Direta
ou Indireta, quando;

a) ocorrerem círcunstânclas especiais criadas pelo Governo Federal,
por motivos independentes da vontade do usuário;

b'j tratar-se de serviços prestados por comprovada exígêncf a do bem
comum, não enquadrados no item III deste artigo, desde que se carac
terizem, concomitantemente, relevante interesse social, manifesta urgên
cia e impossibilidade de previsão do evento.

Parágrafo único. O oespacho do Mini.stro dos Transportes, con
cessivo da dispensa. poderá referir-se ao total ou parte <la importância.
correspondente ao preço do serviço ou valor da taxa e indicará sempre
o item e artigo deste Decreto-lei no qual se fundamenta.

Art. 3.° As isenções previstas no artigo anterior abrangem a Taxa
de Melhoramento dos Portos e o Adicional ao Frete para a Renovação
da Marinha Mercante - AFRMM (Decreto-lei n.s 1.142, de 30 de de
zembro de 1970>-

§ 1'? Ficam dispensadas do pagamento da taxa e do adicional a
que se refere o presente artigo as importações de itens militares sujeitas
ao regime especial da Lei n." 4.731, de 14 de julho de 1965.

§ 2.° O disposto no parágrafo anterior estende-se, nas condições
previstas no art. 2°, parágrafo único, da Lei n." 4.731, à movimentação,
nos portos nacionais, dos. pt odutos, bens, materiais e equipamentos mí-
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litares, que tiverem carectecíeucas similares' aos da 'que 'trata.'.ao citada
Lei."

Art. 2,° Esta Lei entrará em VIgOI na data de suá. pUbl1caçãO.
Art. 3.° Refogam-se as dtspostcões em contrário.

Brasllla, 30 de maio, de Hl77; 156,° da Independência e 89.° da República.

ERNESTO GEISEL
Mario Henrique Simoneen:
DY1ceu Araújo Nogueira
João Paulo t.bs Reis l'elloso ---

LEI N9 6,419 - DE 2 DE JUNHO DE 1977

Autoriza a traneteréncía pam o Fundo PIS-PASEP de ações de 1m)fJTieclad€ dit
União.

o Presidente da República
FaÇO saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono, asegu1nte;

Lel:
Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a transferir'.-parao· Fund'd?

PIS~PASEP, criado conforme dísposíções da Lei Complementar n 926, "de 11 ~
setembro de 1975, ações de propriedade da União, observadas as, condições da
presente Lei,

Art. 2(1 A transferência. referida' no artigo anterior será etctívaéaue modO
progressivo, consoante díspoatc em ato do Poder Executivo, não podendo abran:,

ger, com relação às socledadee de economia mista, as ações que sejam necesséríee
à manutenção, pela União, da condição de acionista' controlador. , '.

Art. 3(1 As ações -ransrendas ao Fundo PIS-PASEP, na forma da presente
Lei, bem como as bonificações delas decorrentes, ser~o inalienáveis,' 'consideran

do-se' como rendimentos. do Fundo, para os efeitos de sua legislação esaecíríeá,
R'penas os respectivos dividendos. .

Art. 49 'São transfel'idos para o Fundo Nacional de Desenvolvimento
(FND), para aporte ao PIS-PASEP, na subconta em que forem ·,reglstradasas
ações referidas no Art. 19, C1.I. para outros programas prioritários,' OS recursos do
incentivo criado pelo Decretc-Iet nv 157 que, uma vez encerrados' OS .praaos ta
cultados aos contribuintes pala efetivação das aplicações, não Vierem a ser
utilizados

Art. 59 A presente Lei entrará em vigor na data de suapubllcaÇãt)J'
revogadas as disposições ezn contrário.

Brasília, 2 de junho de 1977; 1569 da Indepelldência e 899 da Rep:Úblic:a.
ERNESTO GEISEL

Mário H enriqud Sirn.on"sen
roao paUlo dos Reis vezzosc---

LEI NÇl G.420 --- :cE 3 DE JuNHO DE 1977

Altera a Lei n9 5.540, de 2l:s dé novembro de 1968, que "fixa -normae 'ri'eoruan~a
ção e funcionamento do ensino superior e sua. articulaçãoC01na escola 'i'mé~
aica, e dá outras inovtãenctae."

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacíona; decreta e eu sanciono' a segui-tlteLei:'

Art. 19 O Art. 16 da Lei n9 5.540, de 28 de novembro de 1968; Passa a: teJj.
a seguinte redação:

"Art. 16. A nomeação de Reitores e Víee-Reítores de 'trntversídades,
e de Diretores e Vlce-Diretor€s de unidades unívcrsttárías .c de .estabeleet
mentes isolados de enaíno-supenor, obedecerá ao seguinte:

I -- o Reitor € o Vice-Reitor de Universidade oficial serão 'nomeados
pelo Chefe do Poder Bxecutívo, escolhidos em listas preparadas-por um
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C(}lé,~O mettcrat especial, constituído da reunião do Conselho trniverst
'tário 'é dos órgãos colegtadcs máximos de ensino e pasquísa e de admí
nístraçãcç ou equivalente;

li - os Dirigentes de universidades' ou estabelecimentos isolados par
ticulares serão escolhidos na forma dos respectivos estatutos e regimentos;

in -- o Diretor e o vtce-Díretor de estabelecimento isolado de ensino
superior mantido pela União quando constituído em autarquia serão no
meados pelo Presidente da Icepubnca, e no caso de Diretor e Vice-Diretor
de unidade universitária, pelo Ministro da Educação e Cultura, esoolhídos
em lista preparada pelo respectsvo colegiado máximo;

IV -- nos demais casos, o Diretor. será escolhido conforme estabeie4

cído pelo respectivo sistema de ensino.

§ '19 Ressalvado o caso do inciso TI deste artigo, as listas a que Se
refere este a.rtigo serão sêxtuplas,

§ 29 N° caso de instituições de ensino superior mantidas pela União,
será ue.e. cquatroycnos .c mandato dos dirigentes a que 'se refere E'SW
artigo. vedada a recondução ao mesmo cargo. observado nos demais casos
o' que -díspuserem os respectivos estatutos ou regimentos, aprovados na
forma ·da iegtslaeâo vigente.

§ 39 No caso de instituições federais, a organização das ustes para
escPI~a. çi-qs vtoe-nertocee, Diretores e Vice-Diretores de unidades univer
Ut-á'iias•. quando se tratar de universidades. e dos Vice-Diretores, na ht
PQtese'!ie.,·'estabelecirriei1:;os isolados. será feita até 4 (quatro) meses .depois
da; pOS3t::.:?OS respectivos Reitores ou Diretores, conforme o caso. . .

§ '4*· 'Além do Více-Reítor, M ínstituíções de ensino supertorcnantí
das: pela" União poderão .dlspor de Pro-Reiteres, Sub-Reitores, Decanos
ôu' aütórfdades equivalentes, designados pelo Reitor, até o máximo de 6
(seis) englobadamente; ccníorrue dispuserem os respectivos Estatutos.

h59" Ao Reitor e ao Diretor caberá zelar pela manutenção da' ordem
a-dtsctpnna no âmbito de suas atribuições, respondendo por abuso ou
emíssão. "

Art. 29 São respeitados os mandatos dos dirigentes das instituições de ensino
suPerior', mantidas 'pela "rníão, nomeados pelo Presidente da República e em
esercrcic na data desta Lei.

..Ii 19:Nó'Cal::O de vacância do cargo de Vice-Reltor, antes da metade do mandato
do Reitor, a lista a que Se refere o § 3<> do art. 16 da Léi nc 5.540, de 28 de
novembro de 1968, com a redação dada pelo artv tc desta Lc.í, será imediatamente
organizada e o mandato do víee-ncitor que vier a ser nomeado expirará 4 (qua
tro) meses após o término do mandato. do Reitor.

§ 29 No case de a vacância dar-se na segunda metade do mandato do Reitor,
este designara .Vice-Reitor pro tmHpore até a nomeação do novo.

§ 3Q O precedímento prevlsto nos parágrafos anteriores será observado em
relação eos Diretores e Vire-Diretores de unidades universitárias e Vice-Diretores
de estabeiecfmentos tsoladcs, cabendo ao Reitor, no caso dos Dlretoresce Vlce
Olretores de unidades universitárias, e ao Diretor, no caso do Vice-Diretor de es
tá)J,elecimentos .-isolados,. a designação pro tempore até a ncmeação do novo.

Art. 3QEsta :Lei entrará em vigor na data de sua publicação e será regula
mentada pelo Poder Executivo dentro de 90 (noventa) dias.

.art. 4Q Revogam -se .s dlspozfçôes em contrário.

Brasília, 3 oi' junho de 1977; 15GQ da Independência e 899 da República.

ERNES'l\Çl: GI:.ISEL

Ney Braga
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LEI NQ 6.421 - DE 6 DE 'JUNHo DE 1977

Fixa as âíretríeee rora a proteção c utilização dos .jaréis, j(LrOletfs .e "demais' sinais
visuais de auxílio à navegação na.· costa brásileira.· .,

o presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e, eu sanciono,;~·~~te Lei,:
Art. 19 Nenhuma. edí ücação, pbra. ou .arborfzaçâo, que possa. causar in

terferência na utilização dos faróis, faroletes e demais sinais visuais de auxilio
à navegação na cJ-a.ta' brasileira será iniciada sem prévio assentdmento do Mi
uíetérío da Marinha.

Art. 29 O Ministêrto da. Marinha noüücarã os proprietários das terras jn
fluencladas pelo sinal visual de auxilio à navegação etransmi~áàmtmic.ipa·

l1dade respectiva as limitações quanto à altura das construções adjáeentés;-' de
slmpedímento de ângulos de vísibílldade e demais, providências "pertinentes para
a plena proteção à utílisação do sinal.

Parágrafo único. As, munlcípaúdades observarão as Iímítacôes-estabelecíôasç
quando .da tramitação de processos pertinentes em seus departamentos.

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as dlsposíçôes em contrário.

Brasilía, 6 de junho de 19~7; 1569 da Independência e 89Q da República.

E.iRNESTO· GEISEL

Geraldo ·Azevedo Henniny

LEI NQ 6.422 - DE a DE JUNHO DE 1977

Altera a Lei n9 6.385, de 7 de âezemor« de 1976, que dispõe sobre o mer'caào de
valores 7Wbiliários e cria a Comiesão de Valores Mobiliários.,

o Presidente da República

Faço saber flue o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a: seguinte Lei:

Art. 19 Fica acrescido ao artigo :j'? da Lei nf? 6.385, de 7 de, 'dezembro" de 19"16'i
o seguinte item:

"Art. 39 - "',." .•..............•..••.......,..,., "..-:.,•.. '.• , .
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ,. • • • •• • •• '.......... • ••••••••••••• ,' .,." •••••• ',. 'L;'" •

v - aprovar o quadro e o regulamento de pessoal .da ncmíssão de
Valores Mobiliários, bem como fixar a retríbuíção do presidente, direto
ree, ocupantes de funções de confiança e demais' servidores, ".

Art. 29 O § 49 do Art. 69 e o Art. 10 da Leínv 6.385,de'7 de dezembre de
1976, passem a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 69 - ., ; ....•..'., , i .......•..•. • • . . . •,••
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •••••••••• ,•••• ' ••, ~ • ~ •••• ','.' L,' • ~

'§'49 O'quadro permanente de pessoal dà Oomíssão 'será consntuõo de
empregos regidos pela Ieglslaçâo trabalhista, cujo provimento, excetuadas
as funções de connanca, será rene mediante ooncursojrúbãcc •
.................... , , , , .

Art. 10. Os contratos e convêrüoa eelebradoa peía Co~sãq de,;V.:akl
res Mobiliários, para a execução de servtços de sua competência, em quaJ"',
quer parte do terrstõrío nacional, reger-se-ão pelas normas 'beíxenas »elQ.
ConSelho ,Mone'jár.lo .rcecíonat;'
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Art. 3Q Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário

Bràisília; 8 -de junho de 1977; 1569 da Independência e 899 da República.

ERNFSTO GEISEL

Mário H en'J'ique Shnonsen

Jóâo- P<i1uo'dos Retsvélloso

LEI NI? 6.423, ....... DE 17 DE JUNHO DE 1977

Sstab:elece base para correção monetária e dá· outras provtdénc,tas

O"P~idente da República,
Façó"sa.ber, que o Congresso Nacional decreta e eu sancione a seguinte Lei:
Art. 19 A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio

tJ.~tro.iCd;dá·ex:pressãc monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter
{lO!' base :8; . variação nominal da Obrigação Reajustavel do Tesouro Nacional
WRTN).

-§ te O disposto neste artigo não se aplica:
a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei n 9 6.147, de 29 de no

vembro '.d.e-'.' 1974;
b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere

O' § 1<,) do artigo 19 da Lei no 6.205, de 29 de abril de 1975; e
C) às correções contratualmente prefixadas' nas operações de instituições fi

nanceíras.
§ 29 Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer

outros índices ou -rítérdos vde.s correção monetária- previstos nas leis em vigor
fícam suostítuídos pela variação nominal da ORTN.

,§- 311 Considerar-se-á "de nenhum efeito a estipulação, na vígêncía desta
iLei, de correção monetárla :com base em índice diverso da· variação nominal
da. ORTN.

Art.:!(J O disposto nesta Lei não se aplica aos 'contratos pelos' quais a em
~l'e8a., se. obrigue. a vender _bens para _entrega futura ou a prestar ou fornecer
S€lvfç()S"'a serem' produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em runçâc do custo
~<produção ou da. vezfação .no.preço de insumos utilizados.

Art. SQ Esta T_oPl entrará em vigor na data de sua publicação.

sre.: 4r,1 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasüía, 17 de junho de 1977; 156(,' da Independência e 899 da República.
ERNEsTO GEISEL

Mário Henrique Sinumsen
Jodo Paul,) àOs Reis V~fUOS('

LEI N° 6.424 - DE 17 DE JUNHO DE 1977

Aütà.nzis' a; triuuferência para o, Estado de tuo ae Jane~ro de bens ae propriedade
da"'União

O Preafdente da República,

'Faço' saber que o 'Congresso Nacional decreta e eu sanciono a' seguinte Lei:

Art'. 19" ,Fie,a: a, 1!~ã~'-au~!izada."a tr~nsferir•. ~,.título -gratuito; para o
~ado do, R40 de Janeiro, a _totalidade de seus bens.__ direitos e.acoes -que COJ:1S
~fuem o patrtmõntc da scclédade de eoon.omianUsta.8erviçQi5 de..Transportes
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da Baia da Guanabara S. A. !STBG S. A.) criada pelo Decreto-lei nQ 152 de
10 de fevereiro de 1957. '

Art.. 29 O Ministério dos Transportes tomará as providências necessárras
para a }ntegral transterêneía da Empresa, com o fim de evitar perturbação na.
prestaçao dos servíços ,

Art. 39 Revogam-se os artigos 10, 12 e seus parágrafos, do Decreto-lei n Q

152, de 10 de fevereiro de 1967, e demais disposições em contrário.
Art. 49 Esta L-ei entrará em VígOL na data de sua publicação.
Brasília, 17 de junho de 1977; 156Ç· da Independência e 899 da República.

ERNESTO ÚFI8EL

M árío Henrique Simoneen:
Dyrceu ArauJo Nogueira

LEI NQ 6.425 - DE 27 DE JUNHO DE 1977

Autoriza o Governo oo Distrito Feâerat a contrair empréstimo aeetmaao ao
atetuiímentc da Rede de Ensino de Primeiro Grau da cidade satélite àe
Ceilândia do Distrito Federal.

o Presidente da República,
Faço saber que o Senado Federal decreta. e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 E' o Governo do Distrito Federal autorizado a contrair, junto à
Caixa Econômica Federal, de acordo com as normas do Fundo de Apoio "3.0 De
senvolvimento Social (FAS) , empréatdmo no valor de Cr$ 137.500.000,00 (cento
e trinta e sete milhões e quinhentos mil eruzeíros) , destinado à construção, em
pílação, complementação e equipamento de uníuades escolares de 10 grau na
cidade satélite de Ceílândía do DIStrito Federal.

Parágrafo único. Os recursos de que trata este artigo serão incorporados
ao Orçamento-Programa do Distrito Federal, referente ao exercício de 1977.

Art. 2° Fica o Governo do Distrito Federal autorizado a prestar, em favor
da Caixa Econômica Federal, as garantias que se fizerem necessarías, inclusive a
víuculação da Cota Estadual do Salário-Educação e, na insuficiência desta, a de
impostos de sua competência, com outorga, à mesma entidade de mandato pleno
e Irrevogável para, na hipótese de inadimplência do Distrito Federal, levantar,
junto ao Governo Federal, ('8 recursos provenientes da referida Cota e. junto
aos estabelecimentos bancários, os recursos dos mencionados Impostos, que forem
julgados necessártos. para responder pelo débito corrigido e demais. encargos
contratuais decorrentes do empréstimo concedido.

Art. 39 O Distrito Federal fará incluir nas propostas orçamentárias anuais,
ínciuslvr as relativas ao Orçamento Plurianual de Investimentos, dotações sufi
cientes à cobertura das suas responsabilidades financeiras decorrentes do cum
primento desta Lei.

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo--
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de junho de 1977; 156Q da Independência e 899 da República.
ERNESTO GEISEL

Mario Henrique SimO'(i.sen





APENSO

No «Apenso» dos volumes de «Coleção das Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres anteriores.
foram publicados no «Diário Oficial»até o último dia útil do trimestre

ao qual corresponder o volume.

11 - As retificações e reproduções publicadas durante o trimes
tre, quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres an
teriores.
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I - DECRETO-LEI

DECRETO-LEI NQ 1.506 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1976

Altera dispositivo da Lei nO 5.655, de 20 de maio ce 1971, e dá outras providências

(Publicado no Duiría Oficial de 24 de dezembro de 1976)

Retificação

Na página 16.683, 4" coluna, no artigo 59,

Onde se lê:

•• 0 Decreto-lei ns 1.443, de 11 de dezembro de (ilegível), e demais disposições
em contrário.

Leia-se:

... Decreto-lei 111? 1.433, de 11 de dezembro de 1975, e demais disposições em
contrário.
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27 de dezembro de 1976 (Decreto
Legislativo nv 24, de 29 de abril
de 1977).

F
FEDERAÇãO DAS INDúSTRIAS DO

ESTADQDE sAo PAULO - Co
leção representativa de desenho
industrial. Importação. Isenção
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dos impostos de importação e so
bre produtos Industrializados (De
creto-lei TI'? 1.554, de 24 de maio
de 1977).

Fl!:RIAS - Consolidação das Leis do
Trabalho. Alteração (Decreto-lei
nv 1.535, de 13 de abril de 1977).

FERROVIAS - Belo Horizonte 
Itutinga - Volta Redonda - Be
nefícios fiscais. Aprovação do tex
UJ do Decreto-lei nc 1.489, de 25
de novembro de 1976 (Decreto L-e
gislativo nv 8. de 25 de abril de
1977) •

FINANCIAMENTO - Programa de
apoio à capitalização da empresa
privada nacional. Incentivos. Cor
reção monetária. Aprovação do
texto do Decreto-lei nv 1.531, de
30 de março de 1977 (Decreto Le
gislativo ns 48, de 27 de maio de
1977) .

FLORESTAMENTO Incentivos
fiscais. Aprovação do texto do
Decreto-lei TI'" 1.503, de 23 de de
zembro de 1976 (Decreto Legisla
tivo nv 22. de 29 de abril de 1977) .

FORÇAS ARMADAS

- Construção nas proximidades do
Forte de Duque de Caxias. Proi
bição. Revogação. Aprovação do
texto do Decreto-lei ns 1.528, de
14 de março de 1977 (Decreto Le
gislativo n- 44, de 23 de maio de
1977) .

FUNDO PIS-PASEP - Transferên
cia de ações de _propriedade da
União (L,ei nv 6.419, de 2 de ju
nho de 1977).

FUNDOS ESPECIAIS - Antecipa
ção de recursos (Decreto-lei nú
mero 1.552, de 20 de maio de 1977).

G

GARIMPEIRO - Rendimentos. Tri
butação. Alteração. Aprovação do
texto do Decreto-lei nv 1.516, de
31 de dezembro de 1976 (Decreto
Legislativo u'? 35, de 9 de maio de
1977) .

GOVERNADOR DE ESTADO - Elei
ção. Composição e funcionamen
to do COlégio Eleitoral. Regula
mento (Decreto-Ieí nv 1.540, de
14 de abril de 1977).

H

HABITAÇÃO - Pessoa física. Be
nerícto fiscal. Imposto de renda.
Crédito. Elevação de alíquota.
Aprovação do texto do Decreto
lei ns 1.491, de 1 de dezembro de
1977 (Decreto Legislativo n? 10, de
25 de abril de 1977).

I

IMÓVEL - Ver: Município.

IMPORTAÇÃO - Acréscimo de alt
quotas. Prorrogação de prazo de
vigência de Decretos-leis. Apro
vação do texto do Decreto-lei nú
mero 1. 501, de 20 de dezembro de
1976 (Decreto Legislativo ns 19, de
29 de abril de 1977).

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO
Acréscimos de alíquotas. Prorro
gação do prazo de vigência de De
eretos-leis. Aprovação do texto do
Decreto-lei nv 1.501, de 20 de de
zembro de 1977 (Decreto Legisla
tivo n" 19, de 29 de abril de 19'17).

- Bens destinados a projetos prio
ritários em execução no setor de
energia elétrica. IPI. Isenção.
Aprovação do texto do Decreto
lei nv 1.522, de 2 de fevereiro de
1977 (Decreto Legislativo nv 37, de
11 de maio de 1977).

- Coleção representativa de desenho
industrial. Importação. IPI. rsen
çao (Decieto-iei nv 1.554, de 24 de
maio de 1977).

- Percentuais de depreciação apn
cáveís a bens desembaraçaoos com
isenção (Decreto-lei nv 1.-559, ce
29 de junho de 1977).

IMPOSTO DE RENDA - Aprovação
do texto do Decreto-lei nc 1.493,
de 7 de dezembro de 1976. Alte
ração da legislação (Decreto Le
gislativo nv 7, de 19 de abril de
1977) .

- Empresa Comercial Exportadora.
Benefício fiscal. Prorrogaçao.
Aprovação do texto do Decreto-lei
nv 1.499, de 20 de dezembro de
1977 (Decreto Legislativo nv 12, de
26 de abril de 1917).

- Fusões e incorporações de empre
sas. Incentivos fiscais. Extensão
aos projetos prioritários de expan
são das empresas. Aprovação do
texto do Decretc-Ieí nv l.iló2, ce
30 de março de 1977 (Decreto Le-
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gislativo n? 49, de 31 de maio de
1977) •

_ Garimpeiros matriculado. Tributa
ção dOS rendimentos. Alteração.
Aprovação da texto do Decreto
lei nv 1.516, de 31 de dezembro de
1976 (Decreto Legislativo nv 35, de
9 de maio de 1977).

- Pessoa física. Aquisição de ações
do Banco da Amazônia. Incenti
vos (Decreto-lei nv 1.557, de 14 de
junho de 1977).

- Pessoa física mutuária do SFH.
Benefício fiscal. Crédito. Eleva
çao de alíquota. Aprovação do De
creto-lei nv 1.491, de 1 de dezern
zro de 1977 (Decreto Legislativo
nv 10, de 25 de abril de hU7).

- Pessoa física. Lucro auferido na
anenação ce quaisquer participa
çoes societárias. Operações ímcai
Iiarías . Aprovação ao texto do De
creto-lei nc 1. õ 10, de 2'""' de de
zemtuo de 1977 (Decreto Legisla
tivo n Q 31, de 6 de junho de l~fJ7) .

- Rendimentos obtidos em aplica
çoes financeiras. Retenção na
rente. Reguiamentaçao . Aprova
çao do texto da Decretc-Ieí núme
ro 1.494, de 7 de dezembro de 1976
(Decreto Legislativo n'" 15, de 27
de abril de 1977).

- Turfe. Apostas. Alíquota. Altera
ção. Aprovação do texto do De
ereto-lei n" 1.515, de 30 de dezem
bro de 1977 (Decreto Legfslacivo
nv 39, de 16 de maio de l:'fJ7).

- Turismo. Incentivos Fiscais. Alte
ração. Aprovaçác do texto do De
creto-lei nv 1. b14, de '30 oe dezem
bro de 1976 (Decreto Legislativo
nv 26, de 3 de maio de 1::117).

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÁO DE
MERCADORIAS - 'I'errrtórtoe Fe
derais. Aliquotas. Aprovação do
texto do Decreto-lei nv 1.517, de
31 de dezembro de 1976 (Decreto
Legislativo n'" 27, de 4 de maio de
19'17) •

- Utilização parcial de crédito do
ICM na dedução do IPI. Apro
vação do texto do Decreto-lei nú
mero 1.492, de 6 de dezembro de
1977 (Decreto Legislativo ns 9, ele
25 de abril de 1977).

IMPOSTO úNICO SOBRE ENERGIA
ELÉTRICA - Distribuição de (;0
tas. Reformulação de critérios.
Aprovação do texto do Decreto-lei
n9 1.497, de 2{) de dezembro de

1976 (Decreto Legislativo nc 11. de
26 de abril de 1977).

- Distribuição do produto da arre
cadaçao . Exercício de 1977. ApIO
vaçao do texto do Decreto-lei nú
mero 1.508, de 23 de dezembro de
1976 (Decreto Legislativo nv 21, ce
29 de abril de 1977).

IMPOSTO úNICO SOBRE LUBRI
<'ICANTES E COMBUST!VEIS
LIQUiDOB E GASObüti - Adi
cional. Dlstribuíção do produto da
arrecadaçao, Exerctcío de 19'"17.
Aprovaçao do texto do Decreto Le
grsiativo nv 21, de 29 de abril de
1977.

- Aprovação do texto do Decreto-lei
n- 1.4~O, de 30 de novembro de
1976. Alteraçao da tegístaçac e
concessão de isenção (Decreto Le
gtsiattvo nv 6, <te 19 de abril de
1917) •

- Distribuição e aplicação dos xe
CUI'OOS provenientes ao adicional.
Normas (Decreto-lei nv 1.555, de
27 ce maio de 1977).

- Produto da arrecadação. Distribui
ção. Alteração. Aprovação (10 tex
to do Decreto-lei nv 1.511, de 23
de dezembro de 1976 (Decreto Le
gislativo n- 36, de 11 de maio de
1977) •

IMPOSTO úNICO SOBRE MINE
RAIS DO PAIS - Dístrfbuiçac do
produto da arrecadaçao . tsxcrcícro
oe 19'(7. Aprovaçao ao texto do
Decreto-lei n'" l.b{ld, de 23 de de
zembro de 1976 (Decreto Legisla
tivo nv 21, de 29 de abril de hl'l'l) .

- Incidência e isenções. Alteração.
Aprovação do texto do Decreto-lei
nv 1.4116, de 20 de dezembro de
1976 (Decreto Legislativo nv 14, de
27 de abril de 1l:f17).

IMPOSTO SOBRE OPERAÇQES FI
NANCEIRAS - Dístrlbuiçao do
proauto da arrecadação. Exercí
cio de 1977. Aprovaçao do texto
do Decreto-lei nv 1.508, de 23 de
dezembro de 1976 (Decreto Legis
lativo nv 21, de 29 de abril de
1977) •

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS IN
DUSTRIALIZADOS - Bens des
tinado se projetos prioritários em
execução no setor de energia c:lé
tríca. Imposto de importação.
Isenção. Aprovação do texto do
Decreto-lei n" 1.522, de 2 de feve-
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retro de 1977 (Decreto Legislativo
11'" 37, de 11 de maio de 1977).

---- Coleção representativa de dese
nha industrial. Importação. Im
posto- de importação. Isenção (De
creto-lei nv 1.554, de 24 de maio
de 1977).

- Insumos empregadosrta industria
lização dos - produtos não tributa
dos ; Manutenção e utilízaçãordo
crédito do tributo. Aprovação -do
texto do Decreto-lei nv 1. 500, de
20 de dezembro de 1976 (Decreto
Legislativo nv 18, de 29 de abril
de 1977).

- Setor siderúrgico. Crédito do tri
buto Cüecreto-Ieí nv 1.547, de 18 de
abril de 1977).

- Setor siderúrgico. Crédito do tri
buto. Aprovação do Decreto-lei
no 1.547; de 18 de abril de 1977
(Decreto Legislativo nv 61, de 20
de junho de 1977).

- TELEBRAS. Restituição. Aprova
ção do texto do Decreto-lei. núme
ro 1.502, de 22 de dezembro de
1976 (Decreto Legislativo nc 13, de
26 . de abriL de 1977).

-'-. Utilização parcial de crédito do
rCM na dedução do IPI. Aprova
ção do texto do Decreto-lei nú
mero 1.492, de 6 de dezembro de
1976 (Decreto Legislativo nv 9, de
25· de abril de 1977).

IMPOSTO SOBRE OS SERVIÇOS
DE TRANSPORTE RODOV1AH,IO
INTERMUNICIPAL E INTERES
TADUAL DE PASSAGEIROS E
CARGAS - ISTR - Distribuição
do produto da arrecadação. Exer
cicio de 1977. Aprovação do texto
do Decreto-lei no 1.508, de 23 de
dezembro de 1976 (Decreto Legis
lativo nv 21, de 29 de abril de 1977).

INCENTIVOS FISCAIS - Empreen
dimentos florestais. Aprovação do
texto do Decreto-lei no .1.503, de
23 de dezembro de 1976 (Decreto
Legislativo nv 22, de 29 de abril
de 1977).

- Imposto de renda. Projetos prio
ritários de expansão de empresas.
Extensâotdcs .ccncncíos do Decre
to-lei :05' 1.346," de. 25-9-74 ..Apro
vação do texto do Decreto-lei nú
mero 1.532, de 31 de maio de 1977
(Decreto Legislativo nv 49, deSf de
maio de 1977).

- Imposto de renda. Pessoa física.
Aquisição de ações do Banco da
Amazônia S.A. (Decreto-lei nú
mero 1.557, de 14 de junho de
1977) .

- Setor siderúrgico. Crédito do IPI
(Decreto-lei no 1.547, de 18 de
abril de 1977).

--:c.. Setor siderúrgico. Crédito do IPI.
Aprovação do texto do Decreto-lei
nv .1.547, de 14 de abril de 1977
(Decreto Legislativo nv 61, de 20
de junho de 1977).

- Turismo. Alteração. Aprovação do
texto do Decreto-lei nc 1.514, de
30 de dezembro de 1976 (Decreto
Legislativo nv 26, de 3 de maio
de 1977).

INELEGIBILIDADE - Senado Fe
deral, Câmara dos Deputados e
Assembléias Legislativas. Domici
lio eleitoral (Decreto-lei nc 1.542,
de 14 de abril de 1977).

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFll
- Venda de imóvel. Autorização.
Governador Valadares - MG (Lei
no 6.411, de 26 de abril de 1977).

INSTITUTO NACIONAL DE COLO
NIZAÇÃO E REFORMA AGRA
RIA - Criação de Coordenadorias
Especiais. Aprovação do texto do
Decreto-lei nv 1.523, de 3 de fe
vereiro de 1977 (Decreto Legisla
tivo n« 43, de 17 de maio de 1977) .

INSTITUTO BRASILEIRO DE DE
SENVOLVIMENTO FWRESTAL
- Permuta de imóvel. Itajaí - SC
(Lei nv 6 .417, de 30 de maio de
1977) .

J
JUSTIÇA FEDERAL Reforma

(Emenda Constitucional nc 7, de
13 de abril de 1977).

L
LEI DAS CONTRAVENÇõES PENAIS

- Alteração (Lei nv 6.416, de 24
de maio de 1977).

LEI ORGANICA DOS PARTIDOS
POLíTICOS ..--.-..,- Diretórios muni
cipais. Ampliação do número de
membros (Lei n? 6.414, de 16 de
maio de 1977)·.

LETRAS DE CAMBIO - Com aceite
de instituições financeiras. Rendi-
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mentes. Retenção do Imposto de
renda na fonte. Regulamentação.
Aprovação do texto do Decreto
lei nc 1.494, de 7 de dezembro de
1976 (Decreto Legislativo nc 15, de
27 de abril de 1977).

LOCAÇAO RESIDENCIAL Pror-
rogação (Decreto-lei nv 1.534, de
13 de abril de 1977).

M
MAGISTRATURA - Vencimentos e

salários. Reajustamento. Aprova
ção do texto do Decreto-lei nú
mero 1.525, de 28 de fevereiro de
1977 (Decreto Legislativo no 34,
de 9 de maio de 1977).

MANDATO ELETIVO ~ Alterações
(Emenda Constitucional nc 8, de
14 de abril de 19.77),.

- Prorrogação (Lei nc 6.415, de 24
de maio de 1977).

MERCADO DE CAPITAIS ~ Alie
nação de participações societárias
pelas pessoas -físicas. Lucro aufe
rido. Operações imobiliárias. -Im
POSto de renda. Aprovação do tex
to do Decreto-lei no 1.510, 'de ,2,7
de dezembro de 1977 (Decreto Le
gislativo nv 31, de 6 de junho de
1977) .

MERCADO DE VALORES MOBI
LIARIOS - Alteração da legisla
ção. Criação da Comissão de Va
lores Mobiliários _(Lei nc 6.422, de
8 de junho de 1977).

M E R C A D O R I A ESTRANGEIRA.
APREENDIDA - Ver: Contra
bando.

MILITAR - Remuneração. Valor do
soldo-base. Aprovação do texto do
Decreto-lei nv 1.526;' de 28 de fe
vereiro _de 1977.

MINIST:f:RIO PúBLICO - Distrito
Federal. Reajuste _de vencimentos
e .gratífícações (Decreta-lei núme
ro 1. 546, de 15 de abril de 1977).

MUNICíPIO - Imóvel. 'Reversão,(Lei
no ,6..410, de 15.ge abril de W7'V ..

- Segurança Nacional. 'Estado' de
Mato Grosso. Retificação de de
nominação. Aprovação do texto do
Decreto-lei nc 1.495, de 9 de de
zembro. de 1976 (Decreto Legisla
tivo n'9 16, de 27' de .abril, de 1~77).

~ Terreno. Reversão ao Município
de Pelotas - RS (Lei nv 6.412, de
2 de maio de 1977).

N
NAVEGAçAO MARíTIMA - Utili

zação dos. faróis, faroletes e 'de
mais sinais visuais. Diretrizes para
a proteção (Lei uc 6.421; de 6 de
junho de 1977)

p

PARTIDOS POLíTICOS - Diretó
rios municipais;. Ampliação do
número de membros (Lei no 6.414,
de 16 de maio de 1977) .

POLíCIA MILITAR '""'-- Distrito "Fe
deral. Valor do soldo dos postos de
Coronel (Decreto-lei, nc 1.545, de
15 de abril de 19.77).

-Distrito Federal. Valor dó soldo
dos postos .de . Coronel. Aprovação
do texto do Decreto-lei nc ) ..,545,
de ,15 de abril de 1977 (Decreto
Legislativo n"'51, de 6, de .junho
de 1977).

PREFEITO -r- Eleições., subleg~nda
(Decreto-lei nv 1.541, 'de 14 de 'abril
de 1977).

PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Colégio Eleitoral. Ajteracãovrpe
ereto-lei nv 1.539,.-,de .14· de .abril
de 1977).

PREVIDIlliCIA SOCIAL OC" Cota de
previdência. Incidência. Alteração.
Aprovação do texto'de Decreto-lei
nv 1.505, de 23 de dezembro de
1976 '(Decreto Legislativo ~Q23, de
29 de abril dê 1977)',

PROPUTOS MANUFATURADQS 
Exportação. Incentivos. Alteração.
Aprovação do: texto, .do. Decreto-lei
ne 1.509, de 27 de dezembro' de
1977 (Decreto Legtslativo rrc- 24, -ée
29 de abril' de:' 1977) .

PROTOCOLO'~ Ver: Relações Exte
riores.

R

REFLORESTAMENTO - Incentivos
fiscais. Aprovação, dó texto do.De
ereto-lei no 1.503,'de '23 de dezem
bro de 1976 (Decreto. Legislativo
,,9 22, de 29' de ",bril,{Je 1977),"
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RELAÇÕES EXTERIORES - acordo
Cultural Brasil/Suriname. Apro
vacão do texto (Decreto Lezíslatívo
nv 38, de 12 de maio de 1977).

- Acordo Sanitário para o Meio Tro
pical. Brasil/Peru. Aprovação do
texto (Decreto r.eetstatívo no 52,
de 7 de junho de 1977),

- Aeordo nara Uttliz::'l eâo c11'! Esta
cões Costeiras e de Navios na
R.e!rlJ'í,o Amazônica. Brasil/Peru.
Atrrovacâo no texto (Decreto Legts
Ieuvo n 9 57, de 15 de junho de
19'17) .

- Acordo sobre o Comércio de Pro
dutos 'I'êxtets , Brastlvõomuntdade
Econômtea Européia. Aorovacao ,rlo
texto (Decreto Lectstatívo ne 68,
de 28 de junho de 1977) .

Acordo sohre Transporte Marltt
mo. B1'~.<:;n/Polônia. Atrrovação 00
texto (Decreto LeQ""l<:.l~tlvo n 9 70.
de 28 de junho de 1977) .

- Convencão Restone.l sobre o Pe
conbeelmento ele E<;tudos. Titulos
e Diplomas de Ensino Suueríor na
América Latina e no Carfbe . Ante
vacao 00 texto (Decrete LeQ'1<:1RtlVO
nQ 66, de 23 de junho de 1977).

- Convenção par-a a Pactlttacão do
Tráfego Marítímc Jnternaclonal .
Aorovacão (lo texto (Decreto L-egfs
lattvo nv 73, de 29 de junho de
1977) .

- Oonvênto Cultural. Brasil/Grã-Bre
tanha/Frlanda do Norte. Anrova
ção do texto (Decreto Leststatívo
no 54, de 8 de junho de 1977).

- Convênio sobre Transportes Flu
víeís. Brasil/Peru. Aprovação do
texto (Decreto Legtslattvo ne 56,
de 15 de junho de 1977).

- Convênio de ooo'ocracao Cultural
e Cientifica. Brasil/Chile. Aprova
ção do texto (Decreto Lesfstatlvo
nc 59, de 15 'de junho de 1977).

- Convênio de Abastecimento a Mé
dio Prazo de Produtos. Brasil/
Peru. Aprovação do texto (De
creto Legislativo nl? 62, de. 21 de
junho de 1977).

-- COnvênio de Assistência Reciproca
para a Repressão do Tráfico Ilici
to de Drogas que Produzem De
.pendêncla.. Brasil;Peru. Aprovação
.do texto (Decreto, Legíslatvío nú
mero 63, de?2 de junho de 1977).

..,.. Convênio .Comereial .. .Brastl/Peru,
A.pM·aç~<;l9 tç~Q(JJ~r~w t..e.

gtslatlvo nv 71, de 29 de junho
de 1977).

- Organização Marítima Intergover
namenta1. Resolução A.319 (IX),
da IX Assembtéta , Emenda à Con
venção Jnternacional de 1966. so
bre L'nhas de Oarga , Anrovacão
do texto (Decreto Lee'statrvo nv 1)9,
de 28 de junho de 1977).

- Protocolo de Reforma 00 Tratado
Interamertcano de Assistência Re
cftrroca (TTAR). Aorovação do
Text.o (Decreto Legtstattvo n? 58,
de 15 de junho de 1977).

s
SEGURAT\TCA. NACT(')NAL - Muntcí

ptos . 'FAtailo de Moto Grosso. Re
tíftcacâo de denomtnecão . Apro
vaeao ôo texto (lo Decteto-tel nú
mpro J .495. de 9 de dezembro de
J976 (Decreto I.p.(J'i.c:;lativo nc 16, de
27 de abril de 1977) .

SENADO FEDmRAL - Cornooslcâo .
Atteracão (Emenda Conetttuclonal
nv 8, de 14 de abril de 1977).

SENA.DO'R. - Eteícões . Subtezenda
(Decreto-leí nc 1.541, de 14 de abril
de 19'17).

- Eletcões . Resulamentaeão (Decre
to-lei nc 1.543, de 14 de abril de
1977) .

SEHVTCO PúBLICO - MA. INCRA.
Criação de Coordenadorias EsD8
dais. Aprovacêo do texto do De
ereto-lei nv 1.523. de 3 de feve
retro de J977 (Decreto r.ectstatívo

ne .43. de 17 de maio de 1977).,
- MJ. .Iustlca do Dtstrtto Federal e

dos Territórios. Criação do Qua
dro de Pessoal dos órgãos Auxilia
res. Aprovação do texto do Decre
to-lei no 1.518, de 4 de janeiro de
1977 (Decreto Leststatdvo nc 28,
de 4 de maio de 1977).

- MT. Pagamento de servlcos indus
triais ou comerciais prestados por
órgãos vinculados. Alteração (l.et
n? 6.418, de 30 de maio de 1977)·.

SEHVICOS DE THANSPORTES DA
BAíA DE GUANABARA S.A..
(STBG S.A.) .,- Transferência da
União para o Estado do Rio de Ja
neiro. a título gratuito, de bens,
direitos e ações (Lei nc 6.42~ de
17 de junho de 1977).
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SERVIDOR PúBLICO - Dlstrltp Fe
deral. Functonárlos incluídos· em
Quadro Suplementar ou postos em
díeposníbiltdade , Aposentadoria vo
luntária (Lei Complementar n';' 30,
de 27 de junho de 1977) .

- Distrito Federal. Reajustamento de
vencimentos e aaláríoe (Decreto
lei ne 1.544, de 15 de abril de 1977).

- Distrito Federal. Reajustamento de
vencimentos e salários. Aprovação
do texto do Decrete-lei ns 1.544,
de 15 de abrll de 1977 (Decreto
Legístatlvo. nv 55, de 15 de junho
de 1977),

- Reajustamento de vencimentos e
salários dos servidores civis do Po
der Executivo, dos membros da Ma
gIstratura e do Tribunal de Contas
da União. Aprovação do texto do
'Decreto-Ieí nv 1.498, de 20 de de
zembro de 1976 (Decreto Legisla
tivo nc 17, de 29 de abril de 1977) .

- Vencimentos e salários. Reajusta
mento. Aprovação do texto do De
creto-jeí ne 1. 525, de 28 de feve
reiro de 1977 (Decreto Legislativo
nv 34, de 9 de maio de 1977).

o· Exército

- Militar. Remuneração. Valor do
BOldo-base. Aprovação do texto do
Decreto-lei n Q 1.526, de 28 de fe
vereiro de 1977 (Decreto Legisla
tivo nv ~, de 17 de maio de 1977).

• Justiça

--< Justiça Fedreal de Primeira J!ns
tâncía , secretarias das seções Ju
dícíàrías , Reajustamento de ven
cimentos (Decreto-lei nv 1.550,. de
26 de abril de 1977),

- .Justtça Federal de Primeira Im: ~
tâncía . Secretarias das seções .Ju
diciárias. Reajustamento de venci
mentos. Aprovação do texto' do
Decreto-lei n';' 1. 550, de 26 de abril
de '1977 (Decreto Le'gislativo no 67,
de 27 de junho de (977),

- STF. Secretaria. Reajuste de ven
clmentoa, salâríos e proventos de
Seus servidores (Decreto-lei núme
ro 1. 533, de 11 de abril de 1977),

- STM ~ Auditorias da Justiça M~~

l1tar. Reajuste de vencimentos e
salários. Aprovação do texto do
Decreto-lei nv 1.530, de 24 de mar
ço de 1977 (Decreto Legislativo nú
mero 45, de 26 de ma!9 gg 1977)".

- TeU. Secretaria-Geral. Reatusta
mento ele vencimentos e salários.
Aprovação do texto do Decreto-lei
no l.f.11, de 10 de março de 1977
(Decrezo Legfsts.tívo nv 47, de 27
de maio de 1977).

- TFR e Conselho da Justica Fe
deral. Secretarias, Reajuste de
vencimentos dos seus servidores
(Decreto-lei ne 1. 536, de 13 de
abril de 1977),

- TFR e Conselho da Justiça Fe
deral. secretarias. Reajustamento
de vencimentos. Aorovacão do tex
to do Decreto-lei ns 1.536, de 13 de
abril de 1977 (Decreto Lestslatlvo
nc 50, de .2 de junho de 1977) .

- TRE. Reajuste de vencimentos e
proventos (Decreto-lei nc 1.549, de
20 de abril de 1977),

- TRE. Secretarias. Reajuste' de
vencimentos e proventos, Aprova
ção do texto do Decreto-lei nú
mero 1. 549. de 20 de abril de 1977
(Decreto Legístattvo nv 65, de 22
de junho de 1977).

- TSE. Reajuste de vencimentos e
proventos (Decreto-lei ns 1.548, de
20 de abril de 1977),

- TSE. secretaria. Reajuste de ven
cimentos e proventos. Aorovacão
do' texto do Decreto-lei nv 1.548,
de 20 de abril de 1977 (Decreto
Legislativo nc 64, de 22 de junho
de 1977),

- Tribunais do ':'~abalho. Secreta
rias. Reajustamento de vencimen
tos e salários. Aprovação do texto
do Decreto-lei nv 1.529. de 17 de
março de 1977 (Decreto Leatslatívo
nc 46, de 26 de maio de 1977) .

- Tribunal de Contas dó Distrito' Fe
deral. Serviços Auxlltarea. Rea
juste de venctmentos. e, salários

(Decreto-lei nv 1.551, de 2 de maio
de 1977),

- Tribuhal dê, contas do Dlstrtto Fe
deral. Bervíços Auxiliares. Reajus
te de vencimentos e salários. Apro
vação do texto do Decreto-lei nú
mero, 1. 551, de 2 de mala de 1977
(Decreto Legislativo nv 72,_ de 29
de junho de 1977),

- Tribunal de Justiça do Distrito
Federal. Secretaria. Reajustamen
to de vencimentos e salários (De
crete-lei nv 1.553, de 3Q de maio

de 1977),
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SIDERURGIA - IPI. Crédito do tri
buto (Decreto-lei ne 1.547. de 18 de
abril de 1977).

- IPI. Crédito do tributo. Aprova
ção do texto do Decreto-lei 'nú

-mero 1.547. de 18 de abril de-1977
(Decreto Legtstntivo nc 61, de 20
de junho de 1977).

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
- Normas legais e regulamentares
autorízatívas de destinacões espe
ciais dos resultados atribuíveis à
União. Revogacão . Aprovacãc - do
texto do Decreto-lei no 1.521, de
26 ôe Taneiro ae 1977 (Decreto Le
gislativo n Q33, de 6 de maio de
1977) .

SUPREMO TRTBUNAL FEDERAL ~
Secretaria. Reajuste 'de' vencimen
tos, salários .e proventos de S€Us

servidores (Decreto-lei n';> 1.533,
de 11 de abril de 1977).

T
TARIFA ADUANEIRA DO BRASIL

--.-:. Alteracâo. Aprovação elo texto
do Decreto-lei no 1. 51R de 5 de
janeiro de 1977 (Decreto rl.esrisla
tivo nc. 32, de 6 de. maio- de 1977) ..

TAXA DE EMERG'f~CIA - Altera
da denommacâo para, taxa deme
Ihoramento. dos portos; Incidência.
Percentuais. Aprovacão dp', texto
do Decreto-lei no 1.S07; de 23 de
dezembro de 1976 (Decreto Leg-is
lativo no 30, de 5 de maio de 1977) .

TAXA DE MELHORAMENTOS DOS
PORTOS - Incidência. Percen
tuais. Aprovação do texto dO'De
ereto-lei ne L-507. de 23 dedezem
bro de 1976· (Decreto. Legislativo
no 30, de 5 de maio de 1977)...

TELECOMUNlCAOõES ERASrr,EI
RAS S.A. --- TELEBRAS ---IPI.
Restituição. Aprovação do texto do
Decreto-Iel no 1; 502.', 'de:22 de. de
zembrov de 197f) (Decreto . Lell·i.<;la
tcvo. no 13, 'de'26' de. abrü. de ·1977).

TÊffi,RI'tÓrtIOS FEDÉRAlS .~.• lCM.
Alíquotas.,Apfovação do...textó do
Decreto-lei 1)Q "1.517,- de ~31"de: de-

zembro de 1976 (Decreto Legisla
tivo .n? 27, de 4 de maio de 1977) .

TíTULOS DE RENDA FIXA - Le
tras de câmbio com aceite de ins
tituições financeiras e debêntures.
Depósitos a prazo fixo. Rendimen
tos. Retenção do imposto de ren
da na fonte. Regulamentaçâo.
Aprovação do texto do Decreto-lei
nv 1.494, de 7 de dezembro de 1976
(Decreto Legislativo nv 15, de 27
de abril de 1977).

TRANSPORTES - Aéreos domésti
cos. Tarifas. Adicional. FND.
Aprovação dó texto do Decreto-lei
n'? 1.524 l de 14 de fevereiro de 1977
(Decreto Legislativo nc 41, de 17
de maio de 1977).

TRATADOS - Ver: Relações Exte
riores.

TRIBUTOS - Exigência e aumento.
Alteração (Emenda Constitucional
no 8, de 14 de abril de. 1977) .

TURFE - Apostas. Imposte de ren
da. Alíquota. Alteração. Aprovacâo
do texto do Decreto-lei nc 1.515,
de 30 de dezembro de' ·1976 (Decre
to Legislativo nc 3Q, de 16 de maio
de 1977).

TURISMO' -' Incentivos fiscais. Al
teração..'Aprovação do. texto do
Decreto-lei nc 1.514, .de 30 'de' de
zembro de 1976 (Decreto Legisla
tivo nc 26, de 3 de maio de 1977).

v
VALORES MOBILIARIOS - Mer

cado. Criação da Comissão de Va
fores Mobiliários. Alteração (Lei
nv 6.422, de 8 de junho de 1977).

VENCIMENTOS - Ver: serviaor PÚ
blico.

VENDA DE, -IMóVEIS'--'- Pessoas fí
sicas. Equiparação às. Pessoas Ju
rídicas. Imposto de .rel1da~ . Apro
vacâo-üc texto do ..Decreto-leí nú
mero..L,510...de 2,7:de·,d~,zerobro de
19.77..(~etQ·.Legif?~ativo:nQ 31, de
6 -ôe-meroec 197-'7). .
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I - ATOS COMPLEMENTARES

ATO COMPLEMENTAR NQ 104, DE 26 DE JULHO DE 1977

o Presidente da República,
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 99 do Ato Institucional av 5, de
13 de dezembro de 1968, tendo em vista o artigo 182 da Constituição e

Considerando que as distorções das finalidades dos congressos e ses
sões públicas de que trata a Lei ns 5.682, de 21 de julho de 1971, resultaram
em atos de contestação ao regime instituído pela Revolução de 31 de Março
de 1964;

Considerando que cabe ao Presidente da República adotar as medidas
necessárias à defesa da Revolução, resolve editar o seguinte Ato Complementar:

Art. 19 ~ assegurado o direito de reunião dos Partidos, para a ga
rantia das funções permanentes exígtdas por lei, com exceção do previsto no
inciso lil e parágrafo único do artigo 118 da Lei nv 5.682, de 21 de julho de
1971, com a redação dada pela Lei nc 6.339, de 19 de julho de 1976, que nee
suspenso por este Ato, em caráter provisório.

Art. 29 Este Ato Complementar entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Brasília, 26 de julho de 1977; 1569 da Independência e 899 da República.
ERNESTO GEISEL
Armando FUlr.ão
Geraldo Azevedo lIenning
Sylvio Frota
Antônio Francisco Aee-cao da Silveira
Mário Henrique Simonsen
Dyrceu Araújo Nogueira
Alysson Paulinelli
Ney Braga
Arnaldo Prieto
J. Araripe Macedo
Paulo de Almeida Machado
Angelo Calmon de Sá.
Shigeald Ueki
João Paulo dos Reis VeZloso
Maurício Rangel Reis
Euclides Quandt de Oliveira
Hugo de Andrade .Abreu
Golberu do Couto P. Silva
João Baptista de Oliveira Figueiredo
Moacyr Barcellos Potyquara
L. G. do Nuseimenta e Silva
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DECRETO-LEI N' 1.561 - DE 13 DE JULHO DE 1977

Dispõe sobre a ocupação de terrenos da União e dá outras providências

O Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe contere o artigo 55, itens I e II, da Constituição,
DECRETA:

Art. 19 - :Ê: vedada a ocupação gratuita de terrenos da União, salvo quando
autorizada. em lei.

Art. 2Çl - O S~rviço do Patrimônio da. União promoverã o levantament dos
terrenos ocupados, para efeito de tnscrtção e cobrança de taxa de ocupação, de
acordo com o disposto no Titulo li, Capítulo VI, do Decreto-lei n Q 9. 76(). de 5
de setembro de 1946, com as alterações deste Decreto-lei.

§ 19 - A inscrição, ressalvados os casos de preferência ao aforamento, terá
sempre caráter precário, não gerando, para o ocupante, quaisquer direitos sobre
o terreno ou a indenização por benfeitorias realizadas.

§ 29 - A Inscrição será mantida enquanto não contrariar o interesse pú
blico, podendo a União preceder ao seu cancelamento em qualquer tempo e rein
tegrar-se na pOSSi~ do terreno tapós o decurso do prazo de 90 (noventa) dias
da notificação admlnístratíva que para esse fim expedir, em cada caso.

Art. 39 - Nas ocupações que vierem a ocorrer posteriormente à vigência
deste Decreto-lei, a taxa de ocupação será cobrada em dobro.

Art. 49 - Obsetvndas as císposícões do Decreto-lei nc 9.760, de 5 de se
tembro de 1946, poderá ser concedido o aforamento, mediante o pagamento do
preço correspondente ao valor do domínio útil, aos ocupantes de terrenos da
União que, à data deste Decreto-lei, tenham exercido posse contínua:

a) há mads de cínco (5) anos e realizado construção de valor apreciável;
b) há mais de dez (10) anos e realizado construção de valor inferior ao re

ferido na alínea "a";
c) há mais de quinze (15) a110s e realizado benfeitorias de qualquer valor.
'§ 19 - Para os efeitos deste artigo• considera-se valor apreciável o que cor ..

responder a pelo menos metade do valor do domínio útil do terreno.
's 29 - O preço do domínio útil poderá ser recolhido em até vinte e quatro

(24) parcelas mensais e consecutivas de valor igual, acrescidas de juros e COr
reção monetária; neste caso, o aforamento só será constituído após a integra
lização do pagamento.

Art. 59 - Fica revogado o § 39 do artigo 59 da Lei ns 4.947, de 6 de abril
de 1966, no que se refere aos terrenos de marinha.

Art. 69 - O presente Decreto-lei não se aplica aos terrenos rueaís de do
mínío da União, sujeitos a planos de Reforma Agrária, nem altera o regime
de ocupação das terras devolutas federais, estabelecidas em lei.

Art. 79 - Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília. 13 de julho de 1977; 156Ç da Independência e 899 da República.
ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
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DECRETOwLEI NP 1.562 -- DE 19 DE JULHO DE 1977

Aumenta 08 limites do Decreto-lei nv 1.312. de 15 de fevereiro de 1974, auemao
pelo Decreto-lei ';1,1! 1.460, de 22 de abril de 1976, e dá outras pravtdenctas.

O Presidente da República,

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item n, da Constituição,
nECRE!A;

Art. III Os limites Si que se referem os itens I e II do artigo 19 do Decreto-lei
n!? 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, alterado pelo Decreto-lei nv 1.460, de 22 de
abril de 1976, ficam aumentados em Cr$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de cru
zeiros) e em Cr$ 110.000.000.000,00 (ce-nto e dez bilhões de cruzeiros), ou seu
equivalente em oneres moedas. respectivamente.

Art. 29 Os límítes fixados neste Decreto-lei, para os valores do principal dos
contratos de financiamento externo, serão corrigidos monetariamente, no inicio
de cada ano, com base nos índices adotados para as Obrigações Ree.justávets do
Tesouro ·Nacional.

Art. 3\1 Es,te Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga..
das as disposições em contrário,

Brasília, 19 de julho de 1977; 1569 da Independência e 8W? da Repübllca.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso

DECRETQ;·LEI N9 1.563 - DE 29 DE JULHO DE 1977

Acrescenta os 1jaragrajos 59 69 e 79, ao artigo 11, do Decreto-lei n9 1.376, de 12
de dezembro- de 1974, que "Dispõe. sobre a criação de Fundos de Investimen
tos, altera a Legislação do Imposto sobre a. Renda relativa a incentivos
fiscais, e dá outras pnJ1)idências".

o 'Presidente .da República,
no uso da atribuição que lhe conf-ere o artigo 55, item II, da consttíutção,

DEcRET.'\.:

Art. 19 Ficam acrescentados ao artigo 11, do Decreto-Lei ns 1.376, de
12 de dezembro de 1974, Os seguintes parágrafos:

â59' - Os lucros ou rendimentos derivados de investimentos feitos com
as parcelas do imposto de renda devido de que tratam os itens I a VI deste
artigo não poderão ser 'transferidos para o exterior, direta ou indiretamente,
a qualquer titulo, sob pena de revogação dos aludidos incentivos fiscais e exigi
bilidade das parcelas não efetivamente pagas do imposto, acrescidas de multa
de 10 % (dez por cento) ao ano, sem prejuízo das demais sanções especificas
para o não recolhimento do ímposto ,

§ 69 - O disposto no parágrafo anterior não impede a remessa para o ex
terror da remuneração correspondente a Investímentos de capital .sstrangeíro,
eventualmente admitidos no projeto beneficiado, sempre que ditos investimentos
revistam a forma de partícípação de capital e tenham sido devidamente auto
rtzados pelos órgãos governamentais competentes e a remuneração obedeça aos
limites e condições legalmente estabelecidos".

§ 79 - A proibição de que trata o § 5';" não impede que os lucros ou rendi
mentoa-derívados dos investimentos feitos com o produto dos incentivos fiscais
sejam aplicados na aquisição de equipamentos, sem similar nacional, oriundos
do exterior, mediante aprovação da agéncía de desenvolvimento regional ou se
torial respectiva, quando for o caso".
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Art. 2~ Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de julho de 1977; 1569 da Independência e 899 da República.
ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen
Alysson Paulinelli
J. Araríae tsaeea»
Angelo Calmon de Sá
João Paulo dos Reis Velloso
Maurício Rangel Reis

DECRETO· LEI N9" 1.564 - DE 29 DE JULHO DE 1977

Altera íncentívos físcaís do imposto sobre a renda para. emoreetuümentos íccau
zasios nas áreas da SUDAM e da SUDENE.

o Presidente da República,
no uso das atribuições que lhe confere O artigo 55, item II, da. Constituição,

DECRETA:

Art. 19" Os artigos 13 da Lei nc 4.239 de 27 de junho de 1963. e 23 do
Decreto-Lei nQ 756, de 11 de agosto de 1969,' passam a ter a seguinte redação:

"Os empreendimentos industrlaís ou agrícolas que se instalarem. mo
dernizarem, ampliarem ou diversificarem, nas áreas de atuação da ....
SL'DAM ou da SV"DENE, até o exercício de 1982, inclusive, ficarão isen
tos do imposto de renda e adicionais não restituíveis incidentes sobre
seus resultados operacíonaís, pelo prazo de 10 anos, a contar do exercício
financeiro seguinte ao ano em que o empreendimento entrar em fase
de operação ou, quando ror o caso, ao ano em que o projeto de mo
dernização, ampliação ou diversificação entrar em operação, segundo
laudo constitutivo, expedido pela SUDAM ou SUDENE.

§ 1Q - Os projetos de modernização, ampliação ou diversificação
somente poderão ser contemplados com a isenção prevista neste artigo
quando acarretarem, pelo menos, 50 % rotnquenta por cento) de aumento
da capacidade Instalada do respectivo empreendimento.

§ 2Q - Nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, as Secretarias
Executivas da SUDAM ou da, SUDENE expedirão laudo técnico atestando
a eqUivalência percentual do acréscimo da capacidade instalada.

S 39 -- A isenção concedida para projetos de modernização, ampliação
ou diversificação não atribui ou amplia benefícios a resultados correspon
dentes à produção anterior.

§ 49 - Os empreendimentos que tenham parte de seus resultados
beneficiada pelo disposto neste artigo considerarão COmO lucros isentos
o mesmo percentual dos lucros totais que corresponda à relação entre
as receitas operacíonaís da produção beneficiada e a receita total do em
preendimento" .

. ~rt. 29 • Os, empreendímentcs que~ tenham projeto de modernização, am
pllaçãc ou díversífícação ja em operação na data da publicação deste Decre
to-Lei, desde que satisfaçam os demais requisitos, poderão fruir da ísençâo de
que trata o artigo anterior, a parti!' do exercício seguinte ao ano de emissão de
l~udo constíbutívo pela respectiva agência_regional de desenvolvimento, pelo pe
nado residual, apurado através da dedução, dos anos de seu efetivo funciona
mento, do prazo de 10 (dez) anos estabelecido com a nova redação ditada pelo
artigo anterior.
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Art. 39 O prazo de 10 (dez) anos, na hipótese de instalação de projetos
novos, poderá ser ampliado psra até 15 (quinze) anos, desde que o empreendi
mento atenda a um dos seguintes reqU1sitos:

a) se localize em micro-regiões menos desenvolvidas, a critério da SUDiliV!
e da 8UDENE;

b) apresente, no período de gozo da isenção, rentabilidade igual ou ín
Ierlcr a 12 % (doze por cento) do capital e reservas médias do mesmo pe
ríodo;

c) .uteorva, em seu processo produtivo, matérias-primas e insumos produ
zidos na região, em montante superior a 50 % (clnquenta por cento) do custo
de produção.

Parágrafo único, As respectivas agências regionais expedirão laudo cons
titutivo do benefício referido neste artigo.

Art. 4Q OS artigos 23 da Lei nv 5. S08, de 11 de outubro de 1868, e 29 do
Decreto-lei nQ 756. de 11 de agosto de 1969, passam a ter a seguinte re
dação:

"As empresas industriais. agrícolas, pecuárias e de serviços básicos,
instaladas nas regfôes da SUDAM e da SUDENE, poderão depositar no
Banco da Amazônia S. A. e no Banco do Nordeste do Brasil, respecti
vamente, para reinvestimentos, metade da importância do imposto de
vido, acrescida de EO 0/,- (cinquenta por cento) de recursos próprios, fi
cando, porém, a liberação desses recursos condicionada à aprovação, pela
SUDAM ou pela SUDENE, dos respectivos projetos técnícc-econômíeos
de modernização, complementação, ampliação ou diversificação."

Art. 5Çl Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de julho de 1977; 1569 da Independência e 899 da República.
ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Símonstln
Joã(} Paulo dos Reis 'Velloso
Maurício Rangel Reis

DECRETO-LEI Nq 1.565 - DE 29 DE JULHO DE 1977

Estabelece condições especiais tara ímocrtaçõo de bens destinados à produção
de petróleo bruto e gás natural na Bacia de Campos. na Plataforma Conti
nental Brasileira e dá outras vrovidénctas.

o Presidente da República,
no uso da. atribuição que lhe confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 A importação, pela Petróleo Brasileiro S. A. - PETROBR..tiS, de
equipamentos, máquinas, aparelhos, instrumentos e demais materiais, Inclusive
suas partes, peças, acessórios e sobressalentes, destinados à utilização exclusiva
na produção de petróleo bruto e gás natural na Bacia de Campos, na Plata
forma Continental Brasileira não estará sujeita a o cumprimento das normas
que regulam a apuração de símilarldade dos bens importados, previstas no De
creto-lei nv 37, de 18 de novembro de 1966, nem à exigência de obtenção de
guia de importação previamente ao embarque das mercadorias no exterior.

§ 1Çl Os bens a que se refere o "oaput" deste ertíeo, serão relacíonadoa
pelo Ministro da Fazenda por proposta do Ministro das Minas e Energia, cb
servado o orçamento especifico a ser fixado pelo Presidente da República.

§ 2Çl As condições especiais estabeelcídaa neste artigo vigorarão com relação
aos bens embarcados, no exterior, até 31 de julho de 1979.
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§ 39 Na hipótese de que trata este artigo, a emissão de guias de importação
pela Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S. A. - CACEX inde
penderá da prévia anuência do Conselho de Não-Ferrosos e de Siderurgia 
CONSIDER ou da Comissão de Coordenação das Atividades de Processamento
Eletrônico - CAPRE.

§ 49 Nos 'Pedidos de guia. de importação e nas declarações de importação,
a PETROBRAS deverá declarar, cbrrgatcríamente, que os bens importados des
tinam-se à utilização exclusiva La produção de petróleo bruto e gás natural na
Bacia de Campos, na Plataforma Continental Brasileira.

Art. 2Q As saídas de equipamentos, máquinas, aparelhos, ínstrumentos
e demais materiais, inclusive suas partes, peças, acessórios e sobressalentes des
tinados à execução das atividades referidas no artigo 19 deste Decreto-lei e re
lacionados pelo Ministro da Fazenda mediante proposta do Ministro das Minas
e Energia, são contempladas com os seguintes estímulos fiscais:

I - isenção do imposto sobre produtos industrializados, obedecido o dis
posto no artigo 79, item l, da Lei nc 4.502, de 30 de novembro de 1964;

II - manutenção e utíüvação do crédito do imposto sobre produtos indus
trializados relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de em
balagem, efetivamente empregados na industrialização dos produtos, de c-onfor
midade com o disposto no artigo 59 do Decreto-lei nc 491, de 5 de março de
1969;

TIl - créditos tributários previstos no artigo lQ do citado Decreto-lei nv
491, de 5 de março de 1969~

IV - incentivos fiscais de que trata o artigo 7& do Decreto-lei nv 37, de
13 de novembro de 1965, decorrente da concessão do regime de IIdraw-oock"
na importação de componentes, sem similar nacional, destinados à fabricação
dos produtos citados no "caput" deste artigo.

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplicará às sa idas
efetuadas, até 31 de julho de 1979, por fabricantes nacionais diretamente à
Petróleo Brasileiro S. A. - PETROBRAS.

Art. 39 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sue publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de julho de 1977; 1569 da Independência e 899 da. República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simcneen:
Angelo Calmon de Sá
Shigeaki Ueki
Jotio Paula dos Reis Velloso

DECRETO-J~EI Nº 1. 566 - DE 1º DE AGOSTO DE 1977

Autoriza a subscrição, pelo Tesouro Naeiotuü, de ações da Siderurgia Brasileira
S. A. - SIDERBRAS e dá outras provtdéncias.

o Presidente da 'República,

usando da, atribuição que lhe confere o artigo 55", inciso II, da Constituição,
DECRE'rA:

Art. 19 Fica o Tesouro Nacional autorizado a promover a subscrição de
ações da Siderurgia Brastleíra S. A. - SIDERBRAS até o limite de crs ','"
1.110.000.000,00 (um bilhão, cento e dez milhões de cruzeiros).

parágrafo único -- A Integralização da subscrição será feita. em dinheiro,
podendo ser utilizados recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND
inclusive os previstos no Decreto-lei n Q 1.521, de 26 de janeiro de 1977.
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Art. 2Q Fica o Ministério da Indústria e do Comércio autorizado a subscre..
ver, em nome de Tesouro Nacional, as ações ar que se refere o artigo 19 deste
Decreto-lei.

Art. 39 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. revo
gadas as disposições em contrárío .

Brasília, 1ç de agosto de 1977; 1569 da Independência e 899 da Repúbli~a.

ERNESTO GEISEL

M ária Henrique Simons€n

Angelo Calmon ele Sá

Joãe- Paulo dos Reis l-elloso

DECRETO-LEI NQ 1.567 - DE lI? DE-AGOSTO DE 1977

Dispõe sobre aplicação das norr,u/,s previstas no artigo 31? e seu parágrafO do
Decreto-lei n Q 1.531, de 30 de março de 1977, aos contratos de financiamento
de que trata o artigo 19 do Decreto-lei nQ 1.452, de 30 de março de 1976.

o Presidente da República.

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55,. item n, da Constituição,

DECRETA;

Art. 19 As instituições financeiras sob controle do Governo Federal, ou
seus agentes, poderão aplicar as normas previstas no artigo 3º e seu parágrafo
do Decreto-lei no 1.531, de 30 de março de 1977, inclusive em relação ao exercício
de 1976, aos contratos de financiamento. de que trata o artigo 1"9 do Decreto-lei
nº 1.452, de 30 de março de 1976.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica às empresas mu
tuárias que estiverem inadimplentes com as instituições financeiras mutuantes.

Art. 29 Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrario.

Brasília, 19 de agosto de 1977; 156º da Independência e 899 da República,
ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

JOão Paulo dos Reis Velloso

DECRETO-LEI NQ 1.568 - DE 2 DE AGOSTO DE 1977

Concede isenção do IPI para produtos endoparasiticlàaS

O Presidente da República,

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item lI, da Constituição,
DECRETA:

Art: .1? Ficam. isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados os en
doparasítdcídas vendidos a granel ou destinados especificamente, a emprego na
pecuária. '

Art. 29' Estf! Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de agosto de 1977; 1569 da Independência e 899 da República.
ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Siancmsen
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DECRETO-LEI N° 1. 569 - DE 8 DE AGOSTO DE 1977

Modifica o artigo 11 do Decreto-lei nO 352, de 17 de junho de 1968 aneraõo pelo
artigo 19 do Decreto-lei nO 623, de 11 de junho de 1969, e dá' outras protii
dências.

o Presidente da República,

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item II, da Constdtuíçâo,
DECnETA:

Art. 19 O § 49 do artigo 11 do Decreto-lei n9 352, de 17 de junho de 1968,
alterado pelo artigo 19 do Decreto-lei n9 623, de 11 de junho de 1969, passa a ví
gorar com a seguinte redação:

"§4\1 - O requerimento do devedor solicitando o parcelamento Va
lerá como ccnfíssâc irretratável da dívida."

Art. 29 Ficam acrescentados ao artigo 11 do Decreto-lei ni? 352, de 17 de
junho de 1008, alterado pelo artigo 19 do Decreto-lei nc 623, de 11 de junho de
1969, os seguintes parágrafos:

".§ 79 - O valor do débito constante do pedido não exclui a. verifi
cação de sue exatidão e a cobrança de cventeers diferenças.

§ 89 - O pedido de parcelamento de débito inscrito como Dívida
Ativa da União, ainda que ajuizado, será dirigido diretamente à. compe
tente Procuradoria da Fazenda Nacional e, se a execução judícrat ia es
tiver garantida por penhora, o requerente deverá juntar ao pedido cer
tidão ou cónla autenticada do auto de penhora.

§ 99 - O parcelamento do débito ajuizado será rormeaíaeoo por termo
lavrado e assmadc pelas partes na Procuradoria da Fazenda Nacional,
cuja juntada. aos autos será requerida pelo representante da Fazenda Na
-Iénal, para que o JUlZ declare suspensa a execução, nos termos do ar
tigo 792 do Código de Processo Civil.

§ 10 - O recolhimento das prestações do débito parcelado, inscrito
como Dívida Ativa da União, far-se-á por meio de guta emitida pela
Procuradoria da Fazenda Nacional.

'§ 11 - O Ministro da Fazenda poderá avocar o jsrccesso de parce
lamento, em qualquer fase, para decisão nas condições que estabelecer.'

Art. 39 O encargo prevísto no artigo 19 do Decreto-lei nv 1. 025, de 21 de
outubro de 1969, calculado sobre o montante do débito, inclusive multas, atuali
zado monetartamente ti': acrescido dos juros e multa de mora, será reduzido par1li
10 % (dez por cento). caso o débito, inscrito como Divida Ativa da União.' seja
pago antes do ajuizamento da execução.

Art. 49 Os bens móveis adjudloados à Fazenda Nacional ou por ela arrema
tados em execuções judiciais poderão, caso não aproveitados em Seus ser,viças,ser
doados a órgãos ortetaís, a instituições de educação ou de assistência social, na
forma fixada em portaria do Ministro da. Fazenda" ou, ainda alienados em con
corrência pública ou leílão .

Art. 59 Sem prejuízo da Incidência da atualização monetáría e dos íuros de
mora, bem como da exigência da prova fie quitação para com a Fazenda Nacional,
o Ministro da Fazenda poderá. determinar a não inscrição como Dívida. Ativa. da
União ou a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada ínexequíbilí
dade e de reduzido valor.

Parágrafo único - A aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição
dos créditos a Que se refere.

Art. 69 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de agosto de 1977; 1569 da Independência e 899 da República.
ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen:
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DECRETORLEI N9 1.570 - DE 9 DE AGOSTO DE-1977

Extingue a cobrança elos emoiumcni;e consulares sobre os documentos referentes
ao transporte internacional ele pessoas ou mercadorias.

O Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item TI, da Constdtuíção,

DECRETA:

Art. 1." Fica extinta a cobrança dos emolumentos consulares sobre os maní
fe;,:t;ls e connect.acntos de carga, bem corno sobre quaisquer outros documentos
referentes ao transporte ínternaoíonal de pessoas ou mercadorias.

Art. 29 Este Decreto-Ieí entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições nm contrário.

Brasília, 9 de agosto de 1977; 1560 da Independência e 89", da República.

ERNES~O GEI::-EL
Mário Henrique Simonsen
Irurceu Araújo Nogueira
soao Paulo dos Reis l- elloso

DECRETO-LEI Nº 1.571 - DE 31 DE AGOSTO DE 1977

Faculta, para fins de imposto de renda, adoção de coeficientes de âeoreeiaçõo;
acelerada de 'vagões, terminais, ramais e desvios ferroviários.

o Presidente da República.

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, n, da Constituição,
DECRETA:

Art. lº .AJ;, pessoas jurídicas que vierem a adquirir vagões rerrovíãríos
de Jabrícaçào nacional, ou a construir terminais, ramais ou desvios ferroviários
poderão proceder à depreciação aceIerada, para fins de apuração no lucro tri
butável, desses bens, mediante a utilfzaçâo dos coencentes usualmente admitidos,
multdplicadoa por até 3 (três),

§ 19 - A utilização de coeficientes de depreciação acelerada depende:
a) de aprovação dos projetos, PElo Ministério dos Transportes;
b) do efetivo uso dos bens nas finalidades constantes dos projetos no mí

nimo por 5 (cíncc) anos.
§ 29 O Ministério dos 'rransportes deve fornecer à pessoa jurídica. que

tenha projeto aprovado:
a) documento cue comprove a construção dos terminais, desvios e ramais,

ou a aquístcão dos vagões;
b) anualmente, documento que comprove a efetiva utilização dos bens.
§ 39 O não atendimento do disposto no § 19 acarretará a perda integral do

direito de utilização do coefíclente de depreciação acelerada inclusive em relação
a exercícios anteriores e ainda que corresponda a períodos-base em que os bens
tenham sido efetivamente utilizados.

Art. 29 O Ministro dos Transportes baixará as normas complementares que
se relacionarem com a aprovação dcs projetos.

Art. 3.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua. publicação, revo..
gadas as drsposfções em contrário. -

Brasília, 31 de agosto de 1977; 1569 da Independência e 899 da República.
ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
Dyrceu .llraújo Noçucira
João Paulo dos Reis 't-"elloso
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DECRETO-LEI 1>:.'" 1.572 - DE 1 DE SETEMBRO DE 1977

13

Revoga a Lei n.v 3.577, de 4 de i'l:.lh:> de 1959, e dá outras providências.

O Presidente da Repúbltca,

usando da atribuição que lhe confere o artigo 55, item n, da constttu 'cão,

DECRETA:

Art. 1.0 Fica revogada e Lei n." 3.577, de 4 de julho de 1959, que isenta da
ecntributção de previdência. devida aos Institutos e Caixas" de Aposentadoria e
P·.lnRQ€S unificados ro Instituto Nacional de Previdência Social - INPS as
entddades de fins filantrópicos reccnheeldas de utilidade pública, cujos diretores
nao percebam remuneração.

s 1.0 A revogação a que se refere este artigo não prejudicará a instituição,
que tenha sido reconhecida como de utilidade pública pelo Governo Federal até
à data. da publicação. deste Decreto-ler, seja portadora de certificado de entidade
de fins fflantrópícos com validade por prazo indeterminado e esteja isenta oaquela
contrrbuição .

§ 2.° A instituição portadora de certificado provisório de entidade de fins
filantrópicos que esteja no gozo da -ísencão referida no caput deste artigo e tenha
requerido ou venha a requerer, centre de 90 (noventa) dias a contar do nucíc
da vigência deste decreto-lei, c seu reconhecimento como de utilidade pública
federal continuará gozando da alucída Isenção até que o Poder Executivo delibere
sobre aquele requenmento.

§ 3.'" O disposto no parágrafo anterlor aplica-se às instituições cujo certtücado
provisório de entidade de fins filantrópicos esteja expirado, desde que tenham
requerido ou venham a requerer, no mesmo prazo, o seu reconhecimento coma
de utdlídade pública federal e a renovação daquele certificado.

§ 4.° A instituição que tiver (J seu reconhecíjnento como de utilidade pública
federal indeferido, ou que não o tenha requerido no prazo previsto no parágrafo
anterior deverá proceder ao recolhimento das contribuições previdenciárias a
partir do mês seguinte ao do término desse prazo ou ao da. publicação do atei
que indeferir aquele reconhecímento.

Art. ~.o O cancelamento da declaração de utilidade pública. federal ou a
perda da qualidade de entidade dE.' fins filantrópicos acarretará a revogação
automática da isenção, f:cando a instituição obrigada ao recolhimento da con
bt.buição previdenciária a partir do mês seguinte ao dessa revogação.

Art. 3,° Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.° Revogam-se as disposições em coIlltrário.
Brasílía, 1 de setembro ue 1977; 156(, dai Independência e 89° da República.

ERNESTO GEISEL

L. G. do 1va~Cl11"~ento i~ Silva,

DECRETO- LEI N9 1.573 - DE 5 DE SETEMBRO DE 1977

Dispõe sobre criação de cargos e emp~egos nas secre~arias do Tri~U?W-l FederaJ
de Recursos e do Conselho da Justiça Federal e da outras provzàencias.

o Presidente da República,
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item lII, da Constituição,

DECRE~A:

Arb, 19 Fícam criados, no Quadro de Pessoal das Secretarias do Tribunal
Federal de Recursos e do Conselho da .rustíca Federal, os cargos constantes dos
Anexos I e II deste Decreto-lei.
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Parágrafo único. Para os cargos de que trata este artigo só se nomearão
servidores cujos deveres, atreitos e vantagens sejam os definidos em estatuto
próprio, na, forma do artigo 109 da Constituição.

Art. 2Q Fica criada, nas secretarias do Tribunal Federal de Recursos e do
Conselho da Justiça Federal, a Tabela Permanente constituída dos empregos rela
cionados no Anexo UI deste Decreto-lei, a serem providos por servidores regidos
pela legislação trabalhista, sem os direitos de greve e sindicalização, aplicando
se-lhe as normas que dísctphnam G FUndo de Garantia PQr Tempo de Serviço.

Art. 39 Os atuais runcíonáríoe que desempenhem atividades prevtstas no
artdgc anterior poderão optar pelo regime da legislação trabalhista, na forma
determinada pela Lei nc 6.185, de 11 de dezembro de 1974, alterada pela Lei ne
6.335, de 31 de maio de 1976, feitas as devídaa edaptações para o Tribunal F.e
deral de 'Recursos e para o Conselho da Justiça Federal.

Art. 4.0 As despesas decorrentes do disposto neste Decreto-lei correrão à
conta das dotações crcamentérlaa próprias do Tribunal Federal de Recursos ou
outras para esse fim destinadas.

Art. 59 Este Decreto entrará em vigor na data. de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrario.

Brasília, 5 de setembro de 1977; 1569 da Independência e 899 da República;

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

o anexo mencionado no presente decreto-lei foi publicado no-D.O. de 6-9-77.

DECRETO-LEI NÇI 1.574' - DE 19 DE SETEMBRO DE 1977

Altera o Anexo VII do Decreto-lei nO 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, que alterou
o Anexo II do Decreto-lei nÇl i. 341, de 22 de agosto de 1974.

o Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 Fica alterado, na forma. do Anexo deste decreto-lei, o Anexo VII
do Decreto-lei nc 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, que alterou o Decreto-lei nv
1. 341, de 22 de agosto de 1974, na parte referente ao limite percentual máximo
da Gratificação de Produtividade.

Art. 29 Este Decreto-Ieí entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1977; 1569 da Independência e 899 da República.
ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

o anexo mencionado no presente decreto-lei foi publicado no D. O. de 20-9-77'.
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DECRETO-LEI N9 1.575 - DE 23 DE SETEMBRO DE 1977

15

Autorizo: o J!inistro da Fazenda a conceder redução de alíquotas do Imposto
sobre Produtos ltuiustrializaâos para os produtos que menciona, e dá outras
providências.

O Presidente da República,
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 Nos exercícios financeiros de 1978, 1979 e 198,0, inclusive, fica o Mi
nistro da Fazenda autorizado a coneed-'- a redução temporãría, para até O (zero)
das alíquotas incidentes sobre os seguintes prdoutos, de fabricação necu.nei. cons
tantes da Tabela de Incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados, anexa
ao Decreto n.s 73.340, de 19 de dezembro de 1973:

I - cofres de carga ("containers"), classificados no Código 86.08.00.00;
II - semi-reboque porta "contaíner", intercambiável nos caminhões-tratores

de qualquer marca. de fabricação nacional, classificado no código 87.14.06.01;
III - guindastes, tipo pórtico, móveis sobre trilhos, classificados nos códigos

84.22.07.02 e 84.22.08.02;
IV - guindaste tipo pórtic-O, sobre pneumáticos, classificado no código

84.22.08.99;
V - guindaste tipo "aranha", classificado no código 84.22.07.99;
VI - empilhadeira com capacidade mínima de 20 toneladas, classificada no

código 87.07.02.pO;
VII - chassi com motor e cabine, de tipo especial para tração de semt-re

beques em termínlas, classificado 1'0 código 87.02.03.99;
VIII - conjunto de eixos com rodas C'boogíes"), classificado no código ....

87.06.99.00; e
IX - berço, cantoneiras e quadro de levantamento de "contaíners", claasífl

cados no código 73.40.99.99.
Art. 29 A recueêo de que trata o artigo 1Q deste Decreto-lei somente bene

ficiará GS produtos nel-e enumerados, quando fabricados de acordo com as normas
técnicas E-stabelecida-s pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qua
lidade Industrial - CONMETRO.

Parágrafo único - A nota-fiscal relativa aos produtos favorecidos por este
Decreto-lei conterá declaração alusiva a; ato ministé'rial que ampará. a reduçã..
de alíquotas.

Art. 3Q A redução prevista no artigo 1'? deste Decreto-lei poderá, também,
ser estendida a outros acessórios e equipamentos específicos para "containers"
ou para o seu transporte e mcvímentação, desde que fabricados segundo as
normas técnicas estebelecídas pelo CONMETRO.

Art. 49 E' assegurada a manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre
Produtos Industrializados relativo a matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem efetivamente empregados na industrialização dos pro
dutos. que 'forem benerícíados pela. redução de alíquotas prevista neste Decre
to-lei.

Parágrafo único -- O Ministro da Fazenda estabelecerá as modalidades de
aproveitamento do crédito referido neste artigo, inclusive por via de compensação
no pagamento de tributos federais, ou mediante o recebimento em espécie, a
título d- restituição, quando não for possível utilizá-lo para dedução do Imposto
sobre Produtos Industrfalíaados devido em operações tributadas.

Art. 59 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1977; 1569 da Independência e 89Q da República.
ERNESro GEISEL
José Carlos Soares Freire
Durceú Araújo Noçueira
lJ.ngelo Calm(m de Sá
João Paulo dos Reis Velloso





m - DECRETOS-LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ lQ da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 77, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n 9 1.554, de 24 de maio de 1977, que
"conceae isenção de impostos aos objetos integrantes de uma coleção re
presentativa de desenho industrial, importados pela Federação das In
dústrias do Estado de São Paulo".

Artigo único. :É: aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.554, de 24 de maio
de 1977. que "concede isenção de impostos aos objetos integrantes de uma
coleção representativa de desenho industrial, importados pela Federação das In
dústrias do Estado de São Paulo".

Senado Federal, 3 de agosto de 1977.
PETRÔNIO PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ 19 da Constituição, e eu, Petrônlo Portella, Presidente do senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 78, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1. 553, de 20 de maio de 1977, que
reajusta os vencimentos e salários dos servidores da Secretaria do Tri
bunal de Justiça do Distrito Federal e dá outras providências.

Artigo único. lt aprovado o texto do Decreto-lei ns 1. 553, de 20 de maio
de 1977, que "reajusta os vencimentos e salários dos servidores da Secretaria
do Tribunal de .rusuçs, do Distrítc Federal e dá outras providências".

Senado Federal, 9 de agosto de 1977.
PETRÔNIO PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
~ 19 da Constituição. e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal,
prolnulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 79. DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1. 555, de 27 de maio de 1977, que
estabelece normas para a distribuição e aplicação dos recursos provenien
tes do adicional do Imposto lJnico sobre Combustíveis Líquidos e Gasosos.

"Artigo único. :E: aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.555, de 27 de
maio de 1977, que "estabelece normas para a dístrlbuíção e aplicação dos recursos
provenientes do adicional do Imposto único sobre Combustíveis Líquidos e Gaso
sos".

Senado Federal, 18 de agosto de 1977.
PETRÔNIO PORTELLA

Presidente
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Faço saber que o congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 19 da Oonstituíção, e eu, Petaôníc Pci tella Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 80, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1. 556, de 7 de junho de 1977

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei nc 1.556. de 7 de
junho de 19ü, que "dispõe sobre a não-incidência da cota de previdência sobre
os combustíveis automctrvos destinados à expoi taçâo e dá out.ae providências".

Senado Federal, 30 de agosto de 1977.

PETRÔNIQ PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44,
inciso. UI da consutu.ção, e eu, Peu ônlo po~·t.:.;.la, Presidente do Senado Federal,
p..cmulgc o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 81, DE 1977

Autoriza o Senhor Vice-presidente da República a ausentar-se do
País, na primeira quinzena de setembro do corrente ano.

Art. 19 ::É: o Senhor Vice-Presidente da República autorizado a ausen
tar-se do Pais. no uecu., o ua 1) uneh a quinzena de setembro do corrente ano,
para assistir à eertmórüa de aeatnatura dos tratados sobre administração e defesa
do Cana. de Panamá, em Wasbmgton, no próximo dia 7.

Art. 29 Este Decreto Leglslatâvo entra em vigor na data de sua publicação

Senado Federal, 19 de setembro de 1977.

PETRÔNIO PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do a-tteo 55,
§ 19 da Constituição, e eu, petrônío Portella, Presidente do Senado Federal,

p.omulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 82, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei nO? 1.557, de 14 de junho de 1977, que
"dispôe sobre a participação acionária da União no capital do Banco da
Amazônia S. A. e a concessêc de incentivos fiscais às pessoas físicas QW3
adquirirem ações no mesmo estabelecimento".

Artigo único - E' aprovado o texto do Dec-eto-Iel ns 1.557. de 14 de
junho de HJ77 que "díspõ a e-o-c a partdcípacão acionária da União no capital
do Banco da Amazônia S. A. e a concessão de incentivos fiscais às pessoas
nslcas que auqun nem acoes no mesmo estabelecimento".

Senado Federal, 5' de setembro de 1977.

PETRÔNIO PoRTELLA

Presidente
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(*) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
44, inciso I, da Constítuiçâo, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 83, DE 1977

Aprova o texto da Convenção que Estabelece a Comissão Sericícola Internacional

Art. 19 E' aprovado o texto da Convenção que Estabelece a Comissão
Sericícola Internacional. celebrado em Ales, França, a 19 de maio de 1955, para
a adesão do Brasil à mesma

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publí-
cação.

Senado Federal, 9 de setembro de 1977.
PEnômo PoRTELLA

Preeídente

(to) O texto da Convenção acompanha a publicação deste Decreto no
Diário do Congresso Nacional - Seção II - de 10-9-77.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ 19 da Constituição. e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 84, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei nO? 1.559, de 29 de junho de 1977, que
fixa percenuaus de üepreciação aplicaveís a bens desemba, açados com
a isenção) de que tratam, c« incisos IV e V do artigo 15 do Decreto ..iei n?
37, de 18 de novembro de 1966.

Artigo único. E' aprovado v texto do Decreto-lei no 1.559, de 29 de junho
de 1977, que "fixa percentuais de depreciação aplicáveis a bens desembaraçados
cvni a isenção ue que tratam os Incisos IV e V do art.go 15 do Decreto-lei nv
37, de 18 de novembro de 1966".

Senado Federal, 15 de setembro de 1977.

PETRÔNIO PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ 19 da Constituição, e eu, Petrônío Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 85, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.558, de 17 de junho de 1977, que
"altera (~ redação do artigo 4Q, e seu parágrafo, do Decreto-lei n9 1.312,
de 15 de fevereiro de 1974".

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.558, de 17 de junho
de 1977, que "altera a redação do artigo 49 e seu parágrafo, do Decreto-lei n 9

1. 312, de 15 de fevereiro de 1974".

Senado Federal, 15 d- setembro de 1977.

PETRÕNIO PORtELLA

Presidente
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Faço saber que o CODg1''PSm Nacional aprovou, nos termos do a-tdgc 55,
§ 19 da Constituição. e eu, Pdrônio Portella Presidente do Senado Federal,

promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NO 86. DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n 9 1.560, de 30 de junho de 1977, que
"di!lPõe sobre a tributação de rendimentos das obrigações ao portador
da ELETROBRAS".

Artigo único - E' e-provado o texto do Decreto-lei ns 1. 560. de 30 de
junho de 1977. que dispõe sobre a tributação de rendimentos das obrigações ao
portador da ELETRüBRAS.

Senado Federal, 16 de setembro de 1977.

PETRÕNIO PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ 19 da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal,

p.omulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NO 87. DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.561, de 13 de julho de 1977, que
"dispõe sobre a ocupação de terrenos da União e dd outras providências".

Artigo único. Fica aprovado o texto do Decreto-lei nv 1. 561, de 13 de
julho de 1977, que "dispõe sobre a ocupação de terrenos da União e dá outras
provldêncías" .

Senado Federal, 22 de setembro de 1977.

PETRôNI'Ü PORTELLA

Presidente

Faço saber Que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ 111 da Conrtatuiçâo, e eu, Petc ômo Portella, Presidente do Senado Federal, pro
mulgc o seguinte

DECRETO L.EGISLATIVO NO 88, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n lJ 1.562, de 19 de julho de 1977, que
"aumenta os limites do Decreto-lei n lJ 1.312, de 15 de fevereiro de 1974,
alterado pelo Decreto-lei n9 1.460, de 22 de abril de 1976, e dá outras pro
vidências" .

Artigo único - Fica aprovado o texto do D ccretc-Iei no 1.562, de 19
de julho de 1977, que "aumenta os limites do Dec-cto-Iel nv 1.312 de 15 de
fevereiro de 1974. alte-ado pelo Decreto-Ieí nv 1.460, de 22 da abril de 1976, e
dá outras 14'"ovidências".

Senado Federal, 23 de setembro de 1977.

PETRÔNIO PORTELLA

Presidente
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Faço saber qU8 o Congresso Nacional aprovou. n-s termos do artigo 55,
§ 19 dr Constituição, e eu, Petrônlc Portella, Prerídente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 89, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1. 563, de 29 de julho de 1977, que
acrescenta os §§ 59, 61? e 79, ao artigo 11, do Decreto-lei ns 1. 376, de 12 de
dezembro de 1974, que dispõe sobre a criação de Fundos de Investimentos,
altera a Legislação do Imposto sobre a Renda -reíatina a incentivos fiscais,
e dá outras providências.

A,·tü'-o único. E' aprovado o texto do Decretc-Ieí ns 1.563, de 29 -le
julho de 1977, que acrescenta os parágrafos 59, 69 e 7'"', ao artigo 11, do Decre
to-lei no 1. 376. de 12 de dezembro de 1974 que dispõe sob-e a criação de Fundos
de Investimentos, altera a Legislação do Imposto sobre a Renda relativa a in
centivos flscaís. e dá outras provídêncías .

Senado Federal, 27 de setembro de 1977.

PETRÔNI-:J> PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ 10 da Constituição, e eu, Petrônío Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 90, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1_564. de '9 de julho de 1977. que
«onero n.oenuoos fiscais do imposto sobre a renda para empreetvitmentoe
zoceacccos nas áreas da SUDAM e da SUDENE".

Artrgo único. E' aprovado o texto do ri-c-etc-ter ne 1. 5~4, de 29 d-i tulho
âe 1977 que "altera incentivos ft-oats do Imposto ~nh.." l'j, -enda para empreen
dimentos localizados nas áreas da SUDAM e da SUDENE".

Senado Federal, 28 de setembro de 1977.

PETRÔNIO PORTELLA

Presidente

Faço saber que o OC'nO:"f'f:~O N8~-Io"'A.l ap-ovou nos te-mos do artigo 55,
1.0 da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente, promulgo o segurrne

DECRETO LEGISLATIVO
N' 91, DE 1977

AprOva o terto do Decreto-lei n9 1 nl'lJi fie?q d~ jv}'h,o se 1Q'77 que
"estabelece condJcnes espec1r7/is p",ra 1m!n()~frU!;<f) nl'! n o '>? .<;: destinarias à pro~

âuctio de petróleo bruto e gás natural na Bacia de Campos, na Plataforma.
Continental Brasileira e dá outras prcvuiéncíae",

Artigo único. E' aprovado o texto do Dac-eto-let nc 1.565. de 29 d8 jutho
de 1977, que "estabelece condições especiais para importação de bens destinados
à produção de Petróleo e gás natu-at na Pacla de Campos, na Plataforma Con
tinental Brasileira e dá outras providências".

Senado Federal, 28 de setembro de 1977.

PETRÔNIO PORTELLA

Presidente
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Faço saber que o COngresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ 19 da Constituição, c eu, Petrônío Portella, Presidente do senado Federal.
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No 92, DE 1977

Aprova o texto (Ú) Decreto-lei nQ 1.566, de lQ de agosto de 1977, que
"autoriza a subscrição, pelo Tesouro Nacional, de _ações da Siâerurçuz
Brasileira S. A. - SIDERBRAS e dá outras providências".

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei 09 1.566, de 19 de agosto
de 1977, que "autoriza a subscrição. pelo Tesouro Naci....nal. de ações da Siderurgia
Brasileira S. A. - SIDEH-BRAS e dá outras providências".

senado Federal, 29 de setembro de 1977.
PETRÔNIO PORTELI.A

Presidente

Faço saber que o Congresso Naeíonal aprovou. DOS termos do artigo 55.
§ lQ da Constituição, e eu, Pctrônío Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 93, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.597. de 19 de agosto de 1977. que
"diSPõe sobre aplicação das normas previstas no art;gn 39 e seu pa'"ágrafO
do Decreto-lei nU 1.531, de 3D de março de 1977. aos czntrtuoe de titume'ti
menta de que trata o artigo 19 ao Decreto-lei n9 1. 452, de 30 de março
de 1976".

Artigo único. E' aprovado Q texto do Decreto-lei ns 1.567. de 19 de agosto de
1977 que "dispõe sobre aplt-açâo das normas p-evísts e no artlso 39 e seu pará
p'afo do Decreto-lei TI.O 1.f\31, de 30 de março de 1977, aos contratos de nnan.
cíamento de que trata o artigo 19 do Deo.eto-Ieí nv 1.452, de 30 de março de
1976" .

senado Federal, 29 de setembro de 1977.

PE~RÔ~O PORTELLA

Presidente
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LEI NQ 6.427 -- DE 1ç> DE JULHO DE 1977

Concdie pensão especial a· 'Esther Mod€1ra àa Silva, e da. outras prOllit:Mncu,s·,

o Presidente da República

waço sab-er que o Congresso Nacional decreta e eu sanctcno a seguinte Lei:

A'l't. 19 J'i: conceôtd- pensão especlal mensal, equivalente a três vezes I) ma1'J1"
salário-mínimo do País. a Esther Madeira da Silva, filha de Luiz Madeira da
Silva e de Allce Madeira da Silva, viúva de Prosperíno da Silva, desaparecido
em Iv de outubro de 1951, em ccnsequêncía de uma explosão nas oficinas de
pólvoras-mecânicas da Fábrica Ef:tI{:!a.

Art. 2° O beneficio Instituí-to por este. Lei é Intransferível e ínacutnulável
com ou.dsque- rendimentos recebtcos (I05 corres públicos. Inclusive pensão p-e
vjdenctárta, ressalvado o útrelto de opção, e extlngulr-se-á com a morte da 004

neflciérta .
Art. ;:tO p, desnesa deenrrente cl.f:~t,a Lei e-rre-e à ro..,t,q d- Encargos Gerais

da Uniãc -- F,.eC~1fSOS sob a supervisão do Ministério da Pazenda..

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 50 Revccam-se as dlsposlções em contrário.
Brasma., 10 jp jutho de 1977; 156' da Independência e 89° da República.

ERNE~TO GEISEL

Jl!ário Henrique Sii:~ri1lSen

LEI N° 6.4~8 DE 1 DE JULHO DE 1977

Dis'!Jóe sobre a o.vUcação do Ci.rti(i{') 200 do Decreto-lei número 9 760. de :5 ae
8~te?nb"'o r'!.e 1946_ a08 b'~ns crurmoríamente inteara".,tps do acervo das estrari,as
de rerrc íncorporaaae à Iieoe Ferroviária Federal S.A.

o Preaídente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
ATt. 11;1 sos teu') orlgmartamente integrantes do acervo das estradas de

ferro mcorpo-asas pela União, á Rede Ferroviária Federal S.A. nos termos <'ICl
Lei número 3.115. de 16 de mar-ço de 1957, aplíco-se o disposto no artigo ,Zeo
do Decreto-Iel número r.760, ele E de setembro de 194'8.

Art. 2" E"ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
díspcslções em contrário.

Brasília, 10 do julho de 1077; 1560 da Independência e 89" da República

ERNECTO Gn5EL'

Dyrceu Araújo noauetr«
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LEI NQ 6.429 -. lJt: 5 DE JULHO DE 1977

Altera a 1'edacno de dispo{:itivos do Decreto-lei nl' 4.238 de 8 de abril
de 1942, que dispõe sobre a fabricação, o comércio e o uso de artigos pi
rotécnicos e dá outras providências.

o Presidente da R-epública

F"3.ÇO saber que o Congresso Nacional decreta. e eu sancione a seguinte

Art. te O art. 5Q do Decreto-lei nc 4.238, de 8 de abril de 1942, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5Q OS fogos ínclutdos na classe B não podem ser vendidos a
menores de 16 (dezesseis) anos e sua. queima é proibida nos seguintes locais:

a) nas portas, janelas, terraços etc., dando para a via pública e na
própria via pública;

b) nas proximidades dos hospitais, estabelecimentos de ensino e outros
ter a seguinte redação:

Art. 29 O art. 99 do Decrete-lei ne 4.238, de 8 de abril de 1942, passa a
locais determinados pelas autoridades policiais."

"Art. 99 Os infratores das disposições deste Decreto-lei estarão sujettos
a multas variáveis de Cr$ 500,OD tqumhentcs crueetros) a Cr$ 5.000,00 rctnco

mil cruzelros) , atualizadas monetariamente na forma da Lei nv 6.205, de 29 de
abril de 1975, as quais, na. reincidência, serão aplicadas em dobro.

Parágrafo único. As multas não eximem os infratores das sanções
penais que couberem, em caso de acidentes pessoais e materiais."

Art. 39 Esta Lei entrará em Vigor na data da sua publicação.
Art. 49 Revogam -se as díspoaícõe- em contrári-o.

Brasilia, 5 de julho de 1977; 1569 da Independência e 899 da R-epública.

ERNESTO GEISEL

Armanào Falcão

LEI N° 6.430 - DE 7 DE JULHO DE 1977

Extingue o SASSE, dispõe 8oDl'e a transferência dos eccaceaencs para
o regime da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, e dá outras providên
cias.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica extlnto o Serviço de Assistência e Seguro Social dos
Economiários (SASSE), autarquia federal criada pela Lei número 3.149, de 21 de
maio de 1957, passando os servidores e diretores da Caixa Econômica Federal

(CEF1, bem como os servidores da Assocte.ção dos Servidores da Caixa Econômica,
à condição de segurados obrígatóríos do regime de previdência social da Lei número
3.807, de 26 de agosto de 1960, e legislação posterior.

§ 10 A filiação prevista neste artigo será. automática, cabendo ao
Instituto Nacional de Previdência Social (INPS), a partir da data da entrada

em vigor desta Lei, ga.rantir a estes segurados e respectivos dependentes, sem
solução de continuidade, o direito às prestações do referido regime de previdência
social.

§ 29 O tempo de filiação ao SASSE será computado pelo INPS para
todos os fins, inclusive período de carência.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 25

§ 39 Os beneficios pecuníáríos em manutenção no SASSE, pastarão,
a partir da entrada em vigor desta Lei, à responsabilidade do INPS, ínctustve
quanto ao reajustamento previsto no artigo 67, §§ 1° e 2'" da Ui número 3.8U7,
de 26 de agosto de 1960, prestando aquele Instituto aos segurados e dependentes

CGID eles rel'acíonodcs os serviços a que tenham direito. na forma do citado
regtms previdenciário.

§ 4° Ficam garantidos aos atuais segurados do SASSE os beneficios não
requeridos ou em raso de processamentc. a qu-e tenham feito jus até a data da
extinção da. autarquia, podendo esse direito ser exercitado a qualquer tempo.

Art. 2° Para atender aos encargos decorrentes do disposto no artigo 19
serão destacados do patrimônio do SASSE e transferidos para o INPS bens e
recursos de valor corresponôenteiãs reservas técnicas dos .ocnencíce concedidos
e a conceder.

§ 1° OS bens e recursos a que se refere este artigo serão fixados por
comissão. designada pelo Mtnlstérto da Previdência e Assístêncta Social, da qual

participarão representantes desse Ministério, do Instituto Nacional de Previdência
Social (INPS), do extint-o SASSE e da Caixa Econômica Federal, facultada às
Caixas Econômicas Estaduais, que tenham servidores filiados ao SASSE, a
indicação de um representante comum e cabendo a presidência ao primeiro

deles.

§ 2° O saldo patrimonial remanescente será transferido à Caixa.
ECOnômica Federal e às Caixas Econômicas Estaduais. que tenham servidores
filiados ao SASSE, para que mantenham ou instituam. dentro de 60 (sessenta)

di<'1S, fundaeão d'" caráter privado') destinada. a. assegurar aos economíártos pres
tações previdenciárias complementares.

§ 3° Observado o díspostc no caanü deste artigo, as ações da SASSE _
Companhia Nacional de Seguros Gerais - pertencentes ao SASSE e integrantes
do saldo de que trata o ~ 2° serão, também transferidas para as mesmas fundações.

§ 4° As "ransferêncías previstas nos ~§ 2° e 3° serão feitas na urcporçâo
do valor das contribuições recolhidas ao SASSE pelas entidades ali referidas.

Art. 3° Os servidores das Caixas Econômicas Estaduais que, na data, em
que esta Lei entrar em vigor. não estiverem sujeitos a regime próprio de previ

dência social. passarão a :i~lia.r-se obrigatoriamente ao INPS.

Art. 49 Os atuais scrvídores do SASSE que não pertencerem ao quadro
de pessoal da Caixa Econômica Federal - CEF - serão aproveitados nesta
última, aplícando-se-Ihes as dísposlçôes da Lei número 6.184, de 11 de dezembro

de 1974.

Parágrafo único. A dlsposfçâo deste artigo não se aplica aos economíárlos
aposentados que estejam prestando serviços ao SASSE.

Art. 5° Fica transferida para o. Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social
- FAS - a parcela correspondente a 1% (um por cento) do total arrecadado

pela Loteria Federal, destinada ao SASSE pelos Decretos-leis números 204 de
27 de fevereiro de 1967; 717, de 30 de julho de 1969; e 1.285, de 6 de sete~bro
de 1973, a partir da data do inicio da vigência desta Lei.

Art. 6° O Poder Executivo adotará as medidas necessárias à execução
desta Lei.

Art. 7Q Esta Lei entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte
ao da sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as dlsposíções em contrário.

Brasília, 7 de julho de 1977; 156(' da. Independência e 89° da República.
ER."ifESTO GEISEL

!lIária nenrique Si11t011.-SCn
L. G~ do Nascimento e Silva
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LEI N.o 6.431 -- DF 11 DE JULHO DE 1977

·Autoriza a doação de porções da terras devolutas a Municípios incluídos na região,
da Amazônia Legal~ para. os jins que especifica, e dá outras providências.

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta. e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 É o Poder Executivo autorizado a doar, aos municípios Incluídos na re
gião da Amazônia Legal, dennída no art. 29 da Ui u9 5.1'/3, de 27 de outubro
de 19...6, purgues de teu-as cevorutas a que se refere o Decreto-lei n9 1.164, de 1Q

de abrtj de 19'71, com as alterações íntrcduzídaa pelo Decreto-lei nc 1.243, de 30
de cutucio de 1972. e pela Lei nv ó.917, de 10 de setembro de 1973.

Parágrafo único. Na aplicação do disposto neste artigo, observar-se-á. quando
couber, o que estabelecem os arts. 39, li" e 59 do Decreto-lei n9 1.164, de 19 de
abril de 1971.

Art. 29 As porções de terras devolutas mencionadas no artigo anterior desti
nam-se à expansão ou ímplantaçào 0." cíoaoes '0'1.& e pOvO<Ul.OS, segundo o Inte..
resse das acmínístrações municipais.

§ 19 Incumbe ao Munlcpío donatárfo, sob pena de revogação da doação, no
todo ou em parte, dar. ao objeto do ato aüenatórto, a destinação prevista neste
artigo, atendidas as condições que forem fixadas pelo Poder Executivo Federal.

§ 29 A utilização e ° apr-oveitamento das áreas rurais, quando abrangidas pelo
título de dom nto. obedecerão a planos púbitc-s:e particulares de valorta-çâo,
aplicados os preceít lS da Iegíslaçâo federal, especialmente da Lei nv 4.504, da 30
de novembro de 1934 - Estatuto da Terra.

Art. 39 A doação será formalizada através de título de domlní a que, exp-dído
pelo órgão federal competente, deverá, no prazo de 8 (oito) dias, ser levado à
tranc.tção no respectivo Registro Imobílíáríc ,

Parágrafo único. O instrumento que efetivar a doaçã-o espacíftcará, além
de outros encargos:

a) os requisitos a serem atendidos para que o Município possa alienar, ou
ceder, quando for o caso. lotes urbanos cu não, situado na área doada, eceervscoe
[l,: normas legais relativas às Ucitações ou a legislação federal pertinente à cessão
de tmóvets:

b) a exigência do cumprimento, no que for aplicável, da legislação federal,
referente a loteamentos urbano e rural;

c) a existência de lei municipal que autorize a aceitação da dcaçâo onercsu..

Art. 49 A porção de terras devolutas a ser doada a cada município será 01
mensíonada e demarcada pelo Instituto Nacional de Coloníaaçãc e Reforma. Agrá
rla <INCRA), prevista a eooperaçác de Prefeitura Municipal interessada, e de
outros órgãos federais e estaduets considerando-se, para esse fim, {)S elementos
fornecidos pela Fundação rns.ututo Brasüelro de Geografia e Estat~stica ..... ..
(FIBGE) e pelo Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER) , tendo
em vista o disposto no art. 19, § 29, da Lei n 9 5.917, de 10 de setembro de 197:i.

Art. 59 As terras devolutas abrangidas pelos limites nxed-s em decorrêncta
do disposto no artigo antertor, passam a constituir patrimônio dos respectivos
muníc pios, após a expedição do título a que se refere o art. 19 desta Lli, com
os encargos que nela ccaztarem,

Parágrafo único. A doação de que trata o art'. 19 não compreenderá benfet
torias federais, estaduaía e as pertencentes a particulares.

Art. 69 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa)
dias.



Aros 00 PoDER LEGIS!.ATI\fO

Art. 79 Esta Lei entrará em viga na data de SUa publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 11 de julho de 1977; 1569 da Independência e 899 da República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão
Mário Henrique Simonsen
Alysson Paulinelli
Mauricio Rangel iceis
Hugo de Andrade Abreu

LEI N.<:' {L432 .-- DE 12 DE JrLHO DE 1977

Veda às diretorias de bancos e enti'o.àes oficiais a participação nos lucros oriun~
dos ce aplicações em depósitos a prazo nxo, cadernetas de poupança ou
títulos de renda.

na data de sua publícação.

em contrário.

Esta Lei entrará em vigor

Revogam-se as dlsnosíçõesArt. 4.<)

o Presidente da República,

Faço saber que ° COngresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

AIt. 1.'> O resultado oriundo da aplicação feita por bancos oficiais, socie
dades de economia mista e empresas públicas em depósitos a prazo fixo, ca
dernetas de poupança ou quaisquer outros titulas que rendam juros e/ou cor
reção monetárta, não será consrceradof quando da dístributção de percentuais
do lucro final daquelas entidades, a titulo de gratificaçõ-es à diretoria ou em
pregados.

Parágrafo único. Haverá, nos órgãos cíba-ios n€:o:t,"", arttvo u-o sistema pró
prío .de contabilidade para registrar todas as operações realizadas nas aplícaçoes
referidas, a fim de se ídentdfícar o lucro obtido.

Art. 2.<) O Poder Executf rc regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessen
ta) días.

Art. 3.<)

Brasílía, 12 de julho de 19-77; 156.<:' da Independência c 89.<) da República.

ERNESTO GEISEL

Má.rio Henrique stmonsen

Jofto Pau~o dos Iceie vezzcec

LEl NO 6.433 - DE 15 DE JULHO DE 1977

Fixa os valores ze retribuição ilo Grupo-Saúile Pública e dá outras pro·vidência.s

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Leã:

Art. tv Aos ntveís de classificação dos cargos e empregos integrantes
do Grupo-Saúde Pública, criado com fundamento no artigo 49 da Lei nf) 5.645.
de 10 d-e dezembro de 1ú70, oorrespcndem as referências de vencimento ou sa11.
rio estabelecidas no Anexe desta Lei.

Art. 29 Os servidores integrantes da Categoria Funcional de aenítaríste
farão jus às seguintes vantagens:

I - Gratificação de Atividades, instituída pelo Decreto-lei n9 1.445, de 13
de fevereiro de 197ô, observados OS mesmos requisitos e condições para esse fim
estabelecidos;
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II - Incentivo Functonal, correspondente a 20 % (vinte por cento) do res
pectivo vencimento ou salário, pelo desempenho obrigatório das atdvldades com
integral e exclusiva deôlcação, vedado o exercício de outras funções públicas
ou privadas, na forma a ser estabelecida em regulamento; e

lU - Gratificação pelo exercrcío em determinadas zonas ou locais, nas
condições estabelecidas no item 'tI do Anexo II do Decreto-lei nv 1.341. de
22 de agosto de 1974.

Parágrafo único - O servidor que, à data da aposentadorfa, estiver perca
bendo há pejo menos 5 (cinco) anos, o Incentivo Funcional preví-to no t-em TI
deste artigo, fará jus ao cômputo da correep-nõente ímportâncía, para efeito de
cálculo dos respectivos proventos.

Art. 3Q Somente poderão s ttneir as Classes Especíaís. p-evtstas no Anexo
desta Lei para as Categorias Funcícnaís de Sanitarista e doe Agente de Saúde
Pública, ee-vjdo-cs em núme-o nR0 superior a 10 % (dez por cento) da lotação
global da Categoria, segundo critérios a serem estabelecidos em regulamento.

Art. 4Q O concurso para .nvresso na Categoria Funcional de Sanitarista
será de provas e títulos. realízando-se em duas etapas.

~ 1Q - Somente poderão Inscrever-se no concu"so,b-asileiros que possuam
diploma de conclusã o de um dos cursos superiores, ou vhabílttação legal equiva
lente, de Medicina Enfermagem, Odontologia Fa-mácia e Bioquímica (habtltta
99,0 em Análises Clinicas e 'I'oxtcolówlcas e Bioquímica de Alimentos), Serviço
Social. Psicologia, Pedagogia, Estatística. Administração, Arquttetu-a e Urbants
mo, Dtrefto. Ciências Econômicas, Comunicação 80:ia1 (habilitação p-üvs tente,
Relações Públicas e Jornalísmoj Ciências Sociais (habilitação em Soclologta e
Antropologia), Enoenha-ta (habtlftecão em Engvnha-Ia Civil e Bngenhavla Sa
nltárfa) , Agronomia, Ciências Bíomédlcns e Medicina Veterinária, observado o
limite máximo de idade legalmente estabelecfdo ,

§ 2Ç> - A p-ímeíra etapa do concurso visará a selecionar os candt-satos a
Programa de Treinamento. mediante exame de formacão, experiência proüa,
sícnal e conhecimentos, aplicados simultaneamente a todos os ínsc.... itos.

§ 3Ç> - A segunda etapa do concurso consistirá em Proarama de Treinamento
e visará a íd-ntlücar a aptidão e a capacidade dos candidatos para as atdvl
dades de saúde-saneamento, consistindo em curso teórico e de prática em ::>~

viço. perfazendo um total de 360 rt-eeentes e sessenta) horas. com duração
mínima de 3 (três) meses, cuia conteúdo constituirá a programação g-eral de
aperfeiçoamento em área de saúde pública.

§ 49 Somente poderão participar do Programa de Treinamento os candi
datos que se classificarem na primeira etapa. até o ltmtte de vagas da classe
inicial da Categoria Funcional. mais 113 (um terço), con-íderanõo-se habi'Itados
os que conclu'rem com aproveitamento o programa, observada rigorosamente a
ordem de classificaç-ão, computados os resultados obtidos na primeira e se
gunda etapas.

§ 5" - Constíbuíré fator de maior peso na avattecão dos tttutos. para
efeito de habilitação na primeira etana do concurso a exne-íêncla cornn-ovada
na área de saúde-saneamento. adnuirída em órzãoa ou enttda-tes da Admtu'stra
ção Federal. Estadual ou Municipal dírete ou índí-eta. bem assím e-n Funda
ções. aue possuam, em seus quadros ativi-1ar1p.s otvantas daa à semelhança da
Categoria Funcional de Sanitarista, de que trata esta Lei.

Art. 5Ç> Durante o Programa de Treinamento para o Ingresso. os; apvovados
na primeira etaua 0.0 concurso e indicados para a segunda etapa perceberão,
mensalmente. impo-têncta correspondente a 80 % (oitenta por cento) de venci
mente ou salártc fixado para a urrmeí-a Referência da classe inicial da Ca
tegoria de Santta-tsta. tncí-undo sobre aquela importância as vantagens especifi
cadas no artigo 2" desta Lei.

Art. 6Ç> 0- can-lídatc (me for selecionado para o Programa de Treinamento
Se ocupante, em caráter efetivo, de cargo ou emprego em órgão da Adm1'"'is-'
tração Federa! direta ou aúteroura, tícará ' fiel!'! afastado com perda do venci
mento. salárâo- e vantagens, r~st;alvR::lo o salário-família, mant1doo regime ju
ridico a que esteja submetido no órgão de origem.
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Parágrafo único - O candidato que, pelo resultado do Programa de 'I'rerna
mento, não Iogvar ingresso na Categoria Funcional de Sanitarista, será recou
duzido ao cargo 0'1 emprego, de que se tenha afastado, considerando-se de efe
tivo exercício o tempo correspondente ao afastamento,

AI't. 79 O concurso para. ingresso na Categoria de Agente de Saúde Pú
blica será de provas, associadas a processo especial de treinamento, com vistas
à capacitação especírtca do candidato.

Art. 89 A primeira constituição das Categorias Funcionais integrantes do
Grupo-Saúde Pública rar-se-é:

I - mediante admissão de candidatos habilitados em concurso público reali
zado para a Categoria Funcional, na conformidade do disposto nesta Lei; e

II - mediante aprov-eitamento, com a conseqüente transposição ou transfor
mação d-os cargos ou empregos respectivos, de servidores integrantes dos quadros
e tabelas do Mínistéíro da Saúde, Inclusive dos da Superintendência de Cam
panhas de Saúde Pública. possuidores da necessária habilitação p-ofíssional, cujas
atribuições se identifiquem com as que são p óprias da Categoria Funcional
e que se habilitarem em processo seletívc específico.

§ 19 - Pa-a efeito do disposta neste artigo, serão fixados, em regulamento,
OS limites de lotação destinados a cada uma das hipóteses previstas nos ítens
I e lI.

§ 29 - O processo seletivo a que se refere o item II deste artigo será dis
ciplinado pelo órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Fe
deral. em articulação cem o Snmsteno da Saúde.

§ 39 -- A Inclusão nas Categorias Funcionais de Sanitarista e de Agente
de Saúde Pública do per soei habilitado no coucurso público e no processo sele
tivo, de que tratam os itens I e II deste artigo, poderá ocorrer nas diversas
classes da Categoria Funcional, exceto a Classe Espacial, de acordo com a ordem
rigorosa de classificação dos habíütados e nOS limites da lotação fixada em
função das áreas de formação proüsetonal necessárias ao desenvolvimento das
atividades de cada classe.

Art. 99 Ao servidor que, mediante transposição ou transformação do res
pectívovca-go ou emprego, for incluído nas Categorias Funcionais do Grupo
Saúde Pública aplicar-se-á a Referência de valor de vencimento ou salário igual
ou superior mais próximo do percebido à data da vigência desta Lei.

Art. 10. Os valeres d-e retribuição fixados nesta Lei serão devidos, na
hipótese prevista no item II do arugo 89, a partir da publicação dos decretos
de inclusão de servidores nas Categorias Funcionais do Grupo-Saúde PÚ
blica.

Art. 11. A partir do terceiro ano de vigência desta Lei, os ocupantes de
cargos ou funções de direção e assessoramento superiores das unidades do Ml
níatérto, inclusive os da Superíntendência de campanhas de Saúde Pública, re·
Iacíonadas às atívídades de competêncía do Ministério da Saúde, serão escolhidos,
obrigatoriamente, entre os integrantes da Categoría Funcional de Sanitarista para
atuação a nível estadual e para os demais níveis, em proporção nunca inferícr
a 70 % (setenta por cento) dos referidos, cargos ou funções, na forma a ser
regulamentada.

Art. 12. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas
pelos recursos orçamcntérlos próprios do Ministério da Saúde e da Superin
tendência de oampanhas de Saúde Pública.

Art. 13. I'sta Lei. entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 14. Revogam-se as dísposdções em contrário.

Brasília, 15 de julho de 1977; 15S\' da Independência e 899 da República
ERNES:rO GFISFL
Annanr.lo Falcão
Paulo de Almeida Machado

o anexo mencionado na presente lei foi publicado no D.O. de 19-7-77.
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LEI N9 6.434 - DE 15 DE JULHO DE 1977

Acrescenta dispositivo à Lei n9 4.591, de 16 de dezembro de 1964, que "dispõe
sobre o condomínio em eã:jfcaçCJes e as incorporações inwbiliárias."

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 19 Acrescente-se ao artigo 22, .§ 19, da Lei U9 4.591, de 16 de dezembro

de 1964, a seguinte alínea:
"Art. 22 - ....................................................•.• '.

g) manter guardada durante o prazo de cinco anos. _para eventuais
necea.ídade de verificação contábil, toda a documentação relattva wo
condomínio ."

Art. 2Q Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de julho de 1977; 1569 da Independência e 8911 da República'.
ERNESTO GEISEL

Armando raieao

LEI NII t3 .435 - DE. 15 DE JULHO DE 1977

Dispõe sobre as entidades de prt"'1iidenaia privacla1 e dá outras providências.

O Presidente ela República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lel :

CAPíTULO I

INTRODUÇÃO

Art. 111 Entidades de previdência privada, para cs efeitos da presente Lei, sã')
as que têm por objeto in::.tituir planos privados de concessão de pecúlios ou de
rendas, de bener.cícs complementares ou assemeinados aos da previdência soctal,
m. di ante contribuição de seus participantes, d'JS respectívos empregadores ou de
ambos.

Parágrafo único Para os efeitos desta Lei, considera-se participante o aSSO~
cíado, segurado OU beneficiário íncluído nos planos a que se refere este artigo.

Art. 2\1 A constituição. organização e funcionamento de entidades de previ
dência privada dependem de prévia autorização do Governo Federal, ficando su·
bordínadas às dísposíçôes da presente Lei.

Art. 311 A ação do poder público será exercida com o objetivo de:
I - proteger os interesses dos participantes dos planos de beneficios;
II - determinar padrões mmímos adequados de segurança econômico-finan

ceira, para preservação da líquídez e da solvência dos planos de benarícios, isola
damente, e da entidade de previdência privada, em seu conjunto;

III - disciplinar a expansão dos ptanos de beneficios, propiciando condições
para sua Integração no processo econômico e social do. Pais;

IV - coordenar as atividades reguladas por esta Lei com as pollticas de de
senvolvimento social e eccnômíoc-fínanceíra do Governo Federal.

Art. 49 Para os efeitos da presente Lei, as entidades de previdência prívada
são classificadas:

I - De acordo com a relação entre a entidade e os participantes dos planos
de beneficios, em:
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a) fechadas, quando acessíveis exclusívamente aos empregados de uma só em
presa ou de um grupo de empresas, as quais. para os efeitos desta. Lei, serão
denominadas patrocinadoras;

b) abertas, as demais.
II -e- De acordo com seus objetivos, em:
a) entidades de fins lucrativos;
b) entidades sem fins lucrativos.

§ 19 As entidades fechadas não poderão ter fins lucrativos.
§ 21,> ParJ, os efeitos desta Lei, são equiparáveis aos empregados de empresas

patrccínadoras os seus gerentes, os diretores e conselheiros ocupantes de carg.-s
eletivos, bem como os empregados e respectivos dirigentes de fundações ou outcas
entidades de natureza autônoma, organizadas pelas patrocinadoras.

§ 3'? O disposto no parágrafo anterior não se ap'tca aos diretores e conselhet
roa das empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações vinculadas
à Administração Pública.

§ 49 As empresas equiparam-se entidades sem fim lucrativos, asslst-nct-t«,
educactcnais ou religiosas, podendo os píanos destas incluir os seus empregados e
os religioso: que as servem.

Art. 59 As entidades de previdência privada serão organizadas como:
I - sociedades anônimas, quando tiverem fins lucrativos;
II - sociedades civis ou fundações. quando sem fins lucrativos.
Art. 69 Nãa se considerará atividade de previdência p-ívada, sujeite. às dhpo

stções desta Lei, a simples ínstttuícão, nc âmbito limitado de urna empresa, de
urna fundação ou de outra entidade de natureza autônoma, de pecúlio por mcrt
de pequeno valor, desde que admmistrado exclusivamente sob a forma de rateio
entre os participantes.

Parágrafo único. Para os r-ns deste artigo, considera-se de pequeno valor o
pecú'Io que, para cobertura da mesma pessoa, não exceda o equivalente ao v-alor
nominal atualizado de 300 (trezentas) Obrfgaçôes Reajustáveís do Tesouro Naeo
na! - ORTN

Art. 79 As entidades abertas integram-se no Sistema Nacional de Seguros
Prfvados ,

Parágrafo único. As sociedades seguradoras autorizadas a operar no Ramo
Vida poderão ser também autorizadas a operar planos de previdência p-ívada
obedecidas as condições estipuladas neste. Lei para as entidades abertas de Uns
lucrativ JS,

CAPíTULO n
Das F-nti:i.ades Abertas

f.EÇÃ:O I

Do órgão N>OT11Uttivo

Art. 89 Para .)5 fins deste capítulo compete exclusivamente ao órgão norma
tiva do sistema Nacional de seguros Privados:

I - fixar as diretrizes e normas da polítíca a ser seguida pelas entidades
referidas no ar ttgo anterior;

II - regular a constituição, organização, funcionamento e fiscalização de
quantos exerçam atívtdad ~3 subordinadas a este Capítulo, bem como a aplicação
das penalidades cabíveis;

III - estipular as condições técnicas sobre custeio. investimentos, correção
de valores monetários e outras relações patrimoniais;
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IV - estab-elecer as características gerais para os planos de pecúlio ou de ren
das, na conformidade das diretrizes e normas de política fixadas;

V - estabelecer as normas gerais de contabilidade, atuária e estatística a
serem observadas;

VI - conhecer dos recursos interpostos de decisões dos órgãos executivos da
política traçada pelo órgão normativo do Sistema;

VII - disciplinar o processo de cobrança de comíssõce de qualquer natureza
para a colocação de planos.

5EÇ7ib n

Do órgc!c! Executivo

Art. 99 Compete ao órgão Executivo do Sistema Nacional de Seguros Pri
vados:

I - processar os pedidos de autorização para constituição, runcíonamento,
furão, incorporação, grupamento, transferência de controle e reforma dos estatu
tos das entidades abertas, opinar sobre os mesmos e encaminhá-los ao Ministro
da Indústria. e do Comércio;

TI - baixar instruções relativas à regulamentação das atividades das aní.í
dades ab-ertas e aprovar seus planos de benefícios, de acordo com as diretrizes do
órgão normativo do Sistema;

lU - fiscaltaar a. execução das normas gerais de contabilidade, atuária e es
tatística fixadas pelo órgão normativo do Sistema;

IV - fiscalizar as atividades das entidades abertas, inclusive quanto ao exato
cumprimento da legislação e das normas em vigor e aplicar as penalidades
cabíveis;

V - proceder à liquidação das entidades abertas que tiverem cassada a au
torização para funcionar no País;

VI - estabelecer condições para ~> posse e para o exercício de quaisquer car
gos de administração de entidades abertas, assim como para o exercécío de quais
quer funções em órgãos consultivos, fiscais ou assemelhados, segundo normas que
forem expedidas pelo órgão normativo do Sistema.

SEÇÃO m

Da Legislação Aplicável

Art. 10. A15 entidades abertas serão reguladas pelas disposições da presente
Lei e, no que couber, pela legislação aplicável às entidades de seguro privado.

§ 19 Aplica-se às entidades abertas com fins lucrativos o disposto no artigo
:::5 da Lei nv 4.595, de 3 de dezembro de 1964, com a redação que lhe deu o artigo
1\1 da Lei nc 5.710, de 7 de outubro de 1971.

§ 29 Aos corretores de planos prevídencíáríoa de entidades abertas aplica-se a
regulamentação da profissão de corretor de seguros de vida e de capitalização.

SEÇÃo IV

Da Autorização para FuncfOn.amento

Art. 11. A autorização para funcionamento de entidade aberta será concedída
mediante portaria do Ministro da Indústria e do Comércio, a requerimento dos
representantes legais da interessada.

§ 19 concedida a autorização, a entidade terá o prazo de 90 (noventa) dias
para comprovar, perante o orgao Executivo do Sistema Nacional de seguros
Privad-os, o cumprimento de formalidades legais e outras exigências.
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§ 2Q A falta da comprovação a que se r-efere o parágrafo anterior acarreta.rá
a caducidade automátíca da autorfzação para funcionamento.

Art. 12. Aprovada 81 documentação apresentada em decorrência das dísposf
ções do artigo anterior, será expedida carta-patente pelo órgão executor do Siste
ma Nacional de Segures Privados.

Art. 13. As alterações dos estatutos das entidades abertas dependerão de pré
via autorização do Ministro da Indústria e do Comércio.

S~ÃtO v

Das Operações

Art. 14. .As entidades abertas terão como única finalidade ao instituição de
planos de concessão de pecúlios cu de rendas e 56 poderão operar os planos para
os quais tenham autorização específica, segundo normas gerais e técnicas aprova
das pelo órgão normativo do Sistema Nacional de seguros Privados.

Art. 15. Para garantia de todas as soas obrigações, as entidades abertas cons
tituirão reservas técnicas, fundos especiais e provisões, de conformidade com os
critérios fixados pelo órgão normativo do Sistema Nacional de Seguros Privados,
além das reservas e fundos determinados em leis especiais.

,§ 19 As aplicações decorrentes do disposto neste artigo serão feitas conforme
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 29 Ao Conselho Monetário Nacional caberá estabelecer diretrizes diferencia
das para determinadas Entidades, jevsnuo em conta; a existência de condições
peculiares relativas à aplicação dos respectivos patrimônios.

§ 3'? Na hipótese a qu-e se refere o parágrafo anterior, a entidade terá prazo
mínimo de 5 (cinco) anos para. ajustar às diretrizes estabelecidas pelo Conselho
Monetário Nacional todas as aplicações realizadas até a data de publicação desta
L€i.

Art ..16. Os bens garantidores das reservas técnicas, fundos e provisões serão
registrados no órgão Executivo do Sistema Nacional de Seguros Privados e não
poderão ser alienados, prometidos alienar ou de qualquer forma gravados sem
sua prévia e expressa autorízacão, sendo nulas, de pleno direito, quaisquer opera
ções -ealízadas com violação do disposto neste artrgo..

Parágrafo único. Quando a garantia recair em bem imóvel, será obrigatoria
mente inscrita no competente Cartório do REgistro Geral de Imóveis, mediante
requerimento firmado pela entidade e 11el0 órgão Executívo do Sistema Nacional
de seguros Privados. "

Art. 17. Os partioipantes dos planos de benefícios que sejam credores destes
têm privilégio especial sobre reservas técnicas, fundos especiais ou provisões ga
rantidoras das operações.

Art. 18. AJ:, entidades abertas de fins lucrativos não poderão distribuir lucras
ou quaisquer fundos correspondentes às reservas patrimoniais, desde que essa
distribuição possa prejudicar os ínvestímentoa obrigatórios do capital e reserva,
de acordo com os critérios estabelecidos na presente Lei.

Art. 19. As entidades abertas obedecerão às instruções do órgão Ex€C'Utívo
do Sistema Nacional de 'Seguros Privados sobre as operações relacionadas com os
planos de benefícios, fornecendo-lhe dados e informações atinentes a quaisquer
aspectos de suas atividades.

Parágrafo único. Os servidores credenciados do órgão Executivo do Sistema
Nacional de Seguros Privados terão livre acesso às entidades abertas, delas po
dendo requisitar e apreender livros, notas técnicas e documentos, caracterizando
se como embaraço à fiscalização, sujeito às penas prévístaa nesta Lei, qualquer
dificuldade oposta à consecução desse cbjetívo.

Art. 20. lt vedado às entídades abertas realizar quaísquer operações comer...
cíaís e 'financeiras;

I .,...- com seus diretores e membros dos conselhos consultivos, admínístratívos,
nseaís ou assemelhados, bem assim com .os respectivos cônjuges;
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II - com os parentes, até o, 29 grau, das pessoas a· que se refere o incisoan
tertor:

lil - com empresa de que participem as pessoas a que se referem os mcteos
I e n,. que possuam, €pl conjunto ou isoladamente, mais de 10% (dez por cento)
do capital, salvo autorízação do órgão Executivo do Sistema Nacional de. Seguros
Privados

SEÇÃO VI

Das DislJosições Especiais

Art. 21. Deverão constar dos regulamentos dos planos de beneficios, das
propostas de ínscríção e dos certificados de participantes das entidades abertas,
dispositivus que indiquem:

I - condições de admissão dos participantes de cada plano de beneficio;
II, - período de carência, quando exigido, para concessão do benefício;
III - normas de cálculos dos benefícios;
J;V - sistema de ;:ev';;10 dos valores das contribuições e dos benefícios;
V - exístêncca ou não, nos planos dos benefícios, de valor de resgate <ias

contribuições saldadas dos participantes e, em caso artrmaüvo, a norma de cál
culo, quando estes se retirarem dos. planos depois de cumpridas as condições pre
víamcnte fixadas e antes da aquisição plena do direito aos benefícios;

VI - especificação de qualquer pa-rcela destinada a fim diverso da garantia.
estabelecida pelo pagamento da contribuição;

VII - condição de perda da qualidade de participante dos planos de bene
fícios;

VIII - informações que, a crltérío do órgão normativo do Sistema Nacional
de Seguros Privados, visem ao esclarecimento dOS: participantes dos planos.

§ 19 A todo participante será obrigatoriamente entregue, quando de sua ins
crição, cópia dos estatutos e do plano de beneficios, além de material explicativo
que descreva, em Jíngtsagem simples e precisa, suas caracterfstícas .

§ 29 A promoção de venda dos planos nâo poderá incluir ínformaçôes diferen
tes das que figurem nos documentos referidos neste artigo.

§ 3'? O pagamento de benefícíc ec participante de plano previdenciário, de
penderá de prova de uuttecãc da mensalidade devida, antes da ocorrência do fato
gerador, na forma estipulada no plano subscrito.

Art. 22. Os valeres monetários das contribuições e dos benefícios serão atua
lizados segundo mdíce de variação do valor nominal atualizado das Obrigações
Reajustáveís do Tesouro Nacional- üRTN e nas condições que forem estipuladas
pelo órgão normativo do Sistema Nacional de Seguros Privados, Inclusive quanto
à periodicidade das atualizações.

Parágrafo único. Admitir-se-á cláusula de correção monetária diversa da .de
ORTN, desde Que baseada em indíces e condições aprovados pelo órgão normativo
do Sistema Nacional de seguros Privados.

Art. 23. Nas entidades abertas sem fins lucrativos, o resultado do exercício,
satisfeitas todas as exigências legais e regulamentares no que se refere eos bene
fícios, será destinado à constttudção de uma reserva de oontdngêncía de benef cios
e. se ainda houver sobra, a programas culturais e de assistência aos participantes,
aprovados pelo órgão normativo do Sistema Nacional de Seguros Privados.

Art. 24. Todos os planos de beneficios deverão ser avaliados atuarialmente,
em cada balanço, por entidade ou profissional legalmente habilitado.

. Parág~afo único. A responsabíjídade profissional do atuário, verificada pela
Inadequação dos planos estabelecidos, quer no que se refere às contribuições, quer
no que dIZ respeito ao valor das reservas, será apurada pelo Instituto Braslleíro
de Atuária - IBA, por solicitação dcs interessados, independentemente da ação
judicial cabível
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Art, 25, Nas avaliações de que trata o artigo anterior deverão ser observadas
as condições fixadas pelo órgão normativo do Sistema Nacional de Seguros Pri
vados a respeito de:

I - regimes fínanceíros:
II -- tábuas bíomêtrícas:
IH - taxa de Juro '

Art. 26. As entidades abertas, inclusive as sem- fins lucrativos, submeterão
suas contas a auditores independentes, registrados no Banco central do Brasil.
publicando, anualmente, o parecer respecttvo, juntamente com o balanço geral
e demonstrações de Lucros e Perdas ou de Resultados do Exercício,

parágrafo único. A auditoria independente poderá ser exigida também quan
to a-os aspectos atuariais, conforme normas a serem estabelecidas pelo órgão nor
mativo do Sistema Nacional de Seguros Privados.

Art. 27, .As entidades abertas deverão levantar balancetes ao final de cada.
trimestre, e balanço geral no últdmc dia útil de cada ano.

Parágrafo único. O balanço e 'Os balancetes deverão ser enviados ao órgão
Executivo do Sistema Nacional de Seguros Privados para exame e ao Banco Cen
tral do Brasil para fins esteusttcos.

Art. 28. As entidades abertas deverão comunicar ao órgão Executivo do Sis
tema Nacional de Seguros Privados os atos relativos à eleição de diretores e mem
bros de conselhos delíberatívos, consultívos, fiscais ou assemelhados, no prazo de
15 (quinze) dtas de sua ocorrência.

§ 19 O órgão Executdvo do Sistema Nacional de Seguros Privados, 0-0 prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, decidirá aceitar ou recusar o nome do eleito que
não atender às condições a que se refere o artigo 9Q, inciso VI, desta Lei.

§ 2Q A posse do eleito dependerá. da aceitação a que se refere o parágrafo
anterior.

§ 39 Oferecida íntegralmente a documentação que for exigida nos termos do
art. 9Q, inciso VI, desta Lei, e decorrido, sem manifestação do órgão Execu'ãvo
do Sistema Nacional de Seguros Privados, o prazo mencionado no § 19 deste arti
go, entender-se-á não ter havido recuse à posse.

Art. 29. Na denominação das entidades abertas é vedada a utilização de ex
pressões e siglas relacionadas com atividades profissionais especificas, ou de qual
quer outras não condizentes com aquela condição, a crítérro do órgão Executivo
do Sistema Nacional de Seguros Privados.

Art. 30. Os estatutos das entidades abertas, sem fins lucrativos, ao disciplina
rem a forma de sua arímtnístraçâo e controle, estabelecerão distinção e-pressa
entre associados controladores e simples participantes dos planos de beneficios.

§. 19 Associados controladores, para os efeitos desta Lei, são os integrantes
de colegiados, obrigatoriamente íns títuídos, compostos de número ímpar e integra
dos de, no mínimo, 9 (nove) membros, todos pessoas físicas, com poderes nor
mativos de fiscalização e de controle, especialmente os de estabelecer a polttíca
operativa, de designar a diretoria e de dispor, em instância final, do patrímôníc
da entidade.

§ 29 Os associados controladores, mesmo que não exerçam dir-etamente fun
ções de diretores, serão solidariamente responsáveis pelos atos ilegais ou danosos
praticados, com o seu consentimento, pelo próprio colegiado ou pela diretoria da
entidade.

-Art. 31. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, as entidades abertas,
sem fins Iucratívos, poderão remunerar seus diretores e membros de conselhos
deliberativos, consultivos, fiscais ou assemelhados, desde que respeitadas as exl
gênoías estabelecidas no art. 23.

Parágrafo único, No caso de acumulação de funções, a remuneração corres
ponderá apenas a uma delas, cabendo opção,

Art, 32. Nas entidades abertas, sem fins lucrativos, as despesas admíntstra
tívas não poderão excede:' os limites fixados. anualmente. pelo órgão normativo
do Sistema Nacional de Seguros. Privados.
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Art. 33. Mediante prévia e expressa autorização do. órgão Executivo do 5is
tellla. xecíone. de Seguros Privados, em cada easo, as entídadea abertas, sem
fins lucrativas, poderão adicionar, às contribuições de seus planos de benefícios,
percentual específico a obras filantrópicas .

. Parágrafo único. A aplicação do percentual de que trata este artigo fica
sujeita, sob pena de cancelamento da; respectiva autorização de recebimento, a
prestação anual d') contas ao órgão Executivo do Sistema Nacional de Seguros.
Privados.

CAP1'lULO III

Das P:niid-ades Fechadas

SEÇoox
Normas Gerais

Art. 34. As entidades fechadas oonsíderam-ea complementares do sistema
oficial de .previdência e assistência social. enquadrando-se suas atividades na área.
de competência do Ministério da Prevídêncía e Assistência Social.

§ 19 As patrocinadoras supervisionarão as atividades das entidades referidas
neste artigo, orientando-se a físcalízaçâo do poder público no sentido de propor
cionar garantia aos compromissos sssumíuos para com os participantes dos planos
de benefícios.

§ z9 No caso de várias patrocinadoras, será exigida a celebração de convênio
de adesão entre estas e a entidade de previdência, no qual se estabeleçam, por
menorísaüamen;e, as condições de solidariedade das partes, ínclusíve quanto ao
fluxo -de' novas entradas anuais ds patrocinadoras.

Art. 35. Para os fins deste capitule, compete eo Ministério da Previdência e
àssístêncíe, Social:

I - Através de órgão normativo a ser expressamente designado:
a) ftxar as diretrizes e normas da política complementar de prevídêncta a

ser seguida pelas entidades referidas no art. anterior, em face da orientação da
política de previdência e assistência social do Governo Federal;

b) regular a constituição, organízaçâo, funcionamento e fiscalização dos que
exercem atividades subordinadas a este-capítulo, bem como a aplicação das pena
lidades cabíveis;

c) estipular as condições técnicas sobre custeio, investimentos e outras rela
ções patrimoniais:

d) estabelecer as cáracterísttcas gerais para planos de benefícios, na confor
midade do disposto na alínea "a", supra:

e) estabelecer as normas gerais de contabilidade, atuária e estatística a serem
observadas;

j) conhecer dos recursos de decisões dos órgãos executivos da política traçada
na forma da alínea "a" deste inciso.

n - Através !"W órg âoa executivo a ser expressamente designado:

a-) procesar os pedidos de autorlzaçãc para constituição, funcionamento, fu
são, íncorporaçâo, grupamento, transferêncía, de controle e reforma dos Estatutos
das entidades fechadas, opinar sobre os mesmos e encaminhá-los ao Ministro da
Previdência e Assistência SOcial;

b) baixar instruções e expedir circulares para implementação das normas
estabelecidas, conforme o inciso I deste artigo;

c) fiscalizar a execução das normas gerais de contabilidade, atuária e esta
tística fixadas na forma do inciso I, alínea "e" deste artigo;

à). fiscalizar as :ativ~dades .das entidades fechadas, inclusive quanto ao exato
onmprtmcnto da Iegíslação e normas em vigor e aplicar as penalidades cab1veis:
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ei proceder à liquidação das entddádes fechadas, que tiverem cassada a auto
rização de funcionamento, ou das que defxarem de ter condições para funcionar.

§ lI? No caso de entidades fechadas patrocinadas por e~pre§as ou D.utras i~
tttutções da administração federal, a estas caberão as atrtbrãçõea de rtscanzacão
e controle previstos nas alíneas c e d, do inciso II deste artigo.

S 21? A atuação das empresas ou outras instituições federais, referidas no pa
rágrafo anterior, exercer-se-á em eetretta articulação com órgão executivo men
cionado no incisa II d-este artigo, o qual poderá realizar complementarmente a
fiscalização antes mencionada, a pedido dos ínstíbuídores ou patrocinadores, ou,
excepcionalmente, de ofício, na omissão destas, bem como lhes proporcionará,
quando solicitado, a necessári-a assistência técnica.

SEÇÃO TI

Da Legislação Aplicável

Art. 36. As entidades fechadas serão reguladas pela legislação geral e pela
legislação de previdência e assistência social, no que lhes for aplicável, e, em espe
cial, pelas disposições da presente Lei.

SEÇÃO In

Da Autorização Pare Funcionamento

Art. 37 -t- A autorização para funcionamento das entidades fechadas será. con
cedida mediante portaria do Ministro da Previdência € Assistência Social ao re
querimento, conjunto, dos representantes legais da entidade interessada e 'de sua
patrocinadora ou patrocinadoras.

Art. 38 - .As alterações dos estatutos das entidades fechadas dependerão de
prévia autorização do Ministro da Previdência e Assistência Social.

SEÇÃO IV

Das Operações

Art. 39 - As entidades fechadas. terão como finalidade básica a execução e
operação de planos de benefícios para os quais tenham autorização especifica, se
gundo normas gerais e técnicas aprovadas pelo órgão normativo do Ministério da
Previdência e Assistência Social.

§ lI? - Independentemente c de autorização específica, as entidades fechadas
poderão incumbir-se da prestação de serviços assistenciais, desde que as operações
sejam custeadas pelas respecttvas patrocinadoras e contabíllzadas em separado.

§ 29 -Excetuadas as que tenham como patrocinadoras empresas públicas, so
ciedades de economia mista ou fundações vinculadas à Administração Pública, po
derâc as entidades fechadas executar' programas assistenciais de natureza social e
fínanceíra, destínados exclusivamente aos participantes das entidades, lias condi
ções e limites estabelecidos pelo órgão normativo do Mínístérío da Previdência e
Assistência Social.

§' SI? - As entidades fechadas são consideradas instituições de asststêncta se
cíal, para os efeitos da ret-a "c" do item II do artigo 19 da Constituição.

§ 41? - Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, as entidades fechadas
poderão remunerar seus diretores e membros de conselhos deliberativos, ccnsultí
vos, fiscais ou assemelhados, desde que respeitadas as exigências estabelecidas no
art. 23 e no parágrafo único do art. ãí ,

Art. 40 - Para garantia de todas as suas obrigações, as entidades fecha
das const.tutrão reservas técnicas, fundos especlaís e provisões em conformi
dade com os critérios fixados pelo órgão normativo do Ministério da Previdên
cia e Assistência Social, além das reservas .e fundos determinados em leis
especlaís ,
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§ 19 - As aplicações decorrentes do disposto neste artigo serão feitas eon
forme diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 29 - O Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer diretrizes ctrerencía
das pata uma determinada entidade, ou grupo de entidades, levando em conta a
existência de condições peculiares relativamente a suas patrocinadoras.

Art. 41 - As entidades fechadas obedecerão às instruções do órgão Executâve
do Ministério da Previdência e Assistência Social sobre as operações relacionadas
com os planos de beneficios, bem como fornecerão dados e informações atinentes
a quaisquer aspectos de suas atividades.

Parágrafo único - Os servidores credenciados do Ministério da Previdência
e nsstseencíe Social terão livre cccsso às entidades fechadas, delas podendo rp
quísttar e apreender livros, notas técnicas e documentos, caracterizando-se como
embaraço à fiscalização, sujeito às penas previstas nesta Lei, qualquer dificuldade
oposta à consecução desse objetivo.

SEÇÃO v

Das Disposições Especiais

Art. 42 - Deverão constar dos regulamentes dos plan-os de benefícios, das pro
postas de Insc. íçâo e dos certificados dos participantes das entidades fechadas, dis
positivos que indiquem:

I - condições de admissão dos participantes de cada plano de beneficio;
TI - período de carência, quando exigido, para concessão de benefício;
III - normas de cálculo dos benefícios;
IV - sistema de revisão dos valores das contríbutçôes e dos benefícios;
V - existência ou não, nos planes de beneficios de valor de resgate das contri

buições saldadas dos participantes e, em caso afírmatívo, a norma de cálculo quando
estes se retirem dos planos, depois de cumpridas condições previamente fixadas e an
tes da aquisição do direito pleno aos benefícios;

VI - especificação de qualquer parcela destinada a fim diverso da garantia es
tabelecida pelo pagamento da contribuição;

VII - condíçâc de perda da qualidade de participante dos planos de benefícios;
vm - informações que, a critério do órgão normativo, visem ao esclarecímento

dos participantes dos planos.

,§ I? - Para efeito de revisão dos valores dos benefícios, deverão as entidades ob
se.var as condições que forem esttpuladaa pelo órgão normativo do Mini,stério da Pre
vidência e Assístêncía Social, baseadas nos índices de variação do valor nominal
atualizado das Obrigações Reajustáveís do Tesouro Nacional - ORTN.

§ 29 - .édmttír-se-â cláusula de correção dos beneffcíos diversa da de ORTN,
baseada em variação coletiva de salários, nas condições estabelecidas pelo órgão
normativo do Ministério da Previdência e Assístêncía social.

,§ 39 - Faculta-se às patrocinadoras das entidades fechadas a assunção da I\?S
ponsabilidade de encargos adicionais, referentes a benefícios concedidos, resultan
tes de ajustamentos em bases superiores às previstas nos parágrafos anteriores,
mediante o aumento do patrímônlc líquido, resultante de doação, subvenção ou
realização do capital necessário do cobertura da reserva correspondente, nas con
dições estabelecidas pelo órgão ncimatâvc do Ministério da Previdência e As
sistência Social.

§ 49 - Os administradores das patrocinadoras que não efetívarem regularmen
te as contrtbuíções a que estiverem obrigadas, na forma dos regulamentos dos pla
nos de benefícios, serão sclídàriamente responsáveis com os administradores ôas
entidades fechadas, no caso de Iíqtndaçâc extrajudicial destas, a. eles se aplicando,
no que couber, as disposições do capítulo IV desta Lei.

§ 59 - Não será admitida á concessão de benerícío sob a. forma de renda vi..
talícía que, adicionada a aposentadcrla concedida pela previdência social, exceda
a média das remunerações sobre as quais incidirem as contribuições nos 12 (doze)
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meses imediatamente anteriores à data da concessão, reservadas as hipóteses dos
§§ 6!! e 79 seguintes.

§ 69 _ (VETADO) •

§ 79 - No caso de perda parcial da remuneração recebida, será facultado ao
participante manter o valor de sua contribuição, para assegurar a percepção
dos benefícios dos níveis correspondentes àquela remuneração.

§ 8Q - Os pecúlícs instituídos pelas entidades fechadas não poderão exceder
ao equivalente a 40 (quarenta) vezes o teto do salário de contribuição para a pre
vidência social, para cobertura da mesma pessoa, ressalvada a hipótese de morte
por acidente do trabalho, em que o valor do pacúlto te: á por limite a diferença
entre o 'dobro desse valor máximo e o valor do pecúlio instituído pela Lei no 5.367.
de 19 de outubro de 1976.

§ 99- A todo participante será cbrtgatoríamente entregue, quando de sua ins
crição, cópia do estatuto e do plano de benefícios, além de material explicativo que
descreva, em Iínguagem simples e precisa, suas características.

Art. 43 - Todos os planos de benefícios deverão ser avaliados atuarialmente.
em cada balanço. por entidades OU profíssíonaís legalmente habilitados.

Parágrafo único - A responsabilidade profissional do atuário, verificada. pela.
inadequação dos planos estabelecíéos, quer no que se refere às contc lbuíçôes, quer
no que diz respeito ao valor das reservas, será apurada pelo Instituto Brasíleíro de
Atuária - IBA, por solicitação dos interessados, independentemente da ação ju
dicial cabível.

Art. 44 -- Nas avaliações de que trata o artigo anterior deverão ser observa
das as condições fixadas pelo órgão normativo do Ministério da Previdência '" As-
ststênca Social a respeito de: "

I - regimes. financeiros;
n - tábuas bíométrleas ;
In - taxa de juro.

Art. 45 - Admítdr-se-á, no caso das reservas técnicas relativas a benefícios a
conceder sob a forma de renda, que 0.5 fundos de garantia sejam mantidos em ní
veis não inferiores a 7(}% (setenta per cento) das correspondentes necessidades. se
as patrocinadoras das entidades asaumírem o compromisso de manter, em seus
respectivos patrimónios, parcelas equivalentes às fnsufícíênctas observadas, de modo
que sua cobertura possa, em qualquer época, ser realizada.

Parágrafo único - Em caso de liquidação das patrocinadoras as entidades fe
chadas, terão privilégio especial sobre os fundos constituídos conforme disposto
neste artigo.

Art. 46 - Nas entidades fechadas o resultado do exercício, satisfeitas todas as
exigências legais e reg-;rlamerrtares no que se refere aos oenerícíos, será destinado:
a constituição de uma reserva de contingência de benefícios até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor da reserve matemática; e, havendo sobra, ao
reajustamento de benefícios acima dos valores estipulados nos §§ III e 29 do art.
42, liberando, se for o caso, parcial, ou totalmente as patrocinadoras do compro
misso previsto no ~ 39 do mesmo artigo. '

Art. 47 - As entidades fechadas submeterão suas contas a auditores inde
pendentes, registrados no Banco Central do Brasil, divulgando, anualmente, entre
os participantes o parecer respectivo juntamente com o Balanço Geral e demons
tração de Resultado do Exercício.

Parágrafo único - A auditoria independente poderá- ser exigida também quan
to aos aspect-os atuariais, conforme for estabelecido _pelo órgão normativo do Mi
nístérío da Previdência e Assistência soctsa..

Art. 48 - As entidades fechadas deverão levantar balancetes ao final de cada
trimestre, e balanço geral no último dia útil do ano.

Parágrafo único - O balanço e os balancetes deverão ser enviados ,ao '~rgão

Executivo do Ministério da Previdência e Assistência Social para exame e- ao i:L.. j,-j.
'Co Central do Brasil para fins estatísticos.
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AI't. 49 - As entidades fechadas deverão comunicar ao órgão Executivo do
Ministério da Previdência e Assisténcia Social os atos relativos à eleição de díre
teres e membros de conselhos delíberarlvos, consultivos, fiscais ou assemelhados,
no prazo de 15 (quinze) dias de Sua ocorrência, observadas as diretrizes para tanto
estabelecidas pelo órgão normativo do Ministério da Previdência e Assístêncía So
eíal .

Art. 50 - Ressalvadas as empresas públicas, sociedades de economia mista
e as fundacões vinculadas à Administração pública, os diretores das patrocina
doras das entidades fechadas poderão ser, simultaneamente, diretores destas, des
de que os patrimônios das entidades sejam independentes.

Parágrafo únlcc - As entidades fechadas só poderão realizar operações ativas
com as respectivas patrocinadoras nas condições e Ilmltes estabelecidos pelo órgão
normativo do Mínístérlo da Previdência e Assistência Social.

cAPíTULo IV

Da Fiscalização e Intervenção

Seção I

Normas Gerais

_Art. 51 - Sempre que ocorrer insuficiência de cobertura, ou inadequada aplí
caçao das reserya~ ~écni~.a.s, fundos especíais ou provisões, ou anormalidades gra
'V~s. no se~or_aaI?mls.t:ra~lvo de qualquer entidade de previdência privada, a cri
térío do ergue físcalízador, poderá este nomear, por prazo determinado um di
retor-fiscal com as atribuições e vantagens que, em cada caso forem fix~os pelo
órgão normativo. '

Art. 52 - O descumprimento de qualquer determinação do diretor-fiscal por
administradores e membros de conselhos deliberativos, consultivos fiscais ou as
semelhados, ou funcionários da entidade, acarretará o afastamento do infrator,
sem prejuízo das sanções penais cnbrveís, assegurado ao interessado o direito de
recurso, sem ereíto suspensivo, para o Ministro de Estado da área a que estiver
vinculada a entidade

Art. ,53 - Os administradores das entidades de previdência privada ficarão
suspensos do exercício de suas funções desde que instaurado processo-crtme por
atos ou fatos relativos à respectiva gestão, perdendo imediatamente o cargo na hi
pótese de condenação.

Art. 54 - No prazo que lhe for designado, na forma do art. 51, o diretor
fiscal procederá. à análise da orgamaaçâo administrativa e da situação econômico
financeira da entidade e, se concluir- pf.>l'" inviabilidade de sua regularização, pro
porá ao órgão fiscalizador a, intervenção na entdade .

SEÇAO Ir

La Intervenção

Art. 55 -- Para resguardar os direitos dos participantes, poderá ser decretada
a intervenção na entidade de previdência privada, desde que se verifique, a critério
do órgão. fiscalizador'

I - atraso no pagamento de obrigação líquida e certa;
li - prática de atos que possam conduzi-la à ínsolvêncía;
III - estar a entidade sendo administrada de modo a causar prejuízo aos

participantes;
IV - estar a entidade em difícll situação econômico-financeira;
V - aplicação de recursos em desacordo com as normas e determinações do

Conselho Monetário Nacíonal .

Parágrafo único - A intervenção terá como objetivo principal a recuperação
da entidade.
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Art. 56 - A intervenção será decretada <ex orttcío", ou por solicitação dGS
administradores da própria entidade, mediante portaria do Ministro de Estarto da
área a que estiver vinculada, o qual nomeará ínte.ventor com plenos poderes .de
administração e gestão.

~ 19 - Dependerão de prévia (:' expressa autorização do órgão fiscalizadoras
atos do interventor que impliquem em oneração ou disposição do patrimônio.

§ 2? -" Os administradores da entidade prestarão ao interventor todas as in
formações por ele eoltcítadas, entregando-lhe os livros e documentos requisitados.

Art. 57 - A intervenção será ôecretadarpalo prazo necessário ao exame da
situação econômico-financeira da entidade e adoção da-s medidas destinadas à sua
recuperação, prorrogável a crttérío do Ministro de Estado.

Art. 58 - A intervenção' produzirá, desde a data da publicação do ato de Sua
decretação, os seguintes efeitos:

I - suspensão da exigibilidade das obrigações vencidas;
II - suspensão da fluência do prazo das obrigações vincendas anteriormente

contraídas.
Parágrafo único - A intervenção não Marreta":"á a interrupção da concessão

de beneficios, ou dos pagamentos devidos pela entidade aos participantes dos pla
nos de benefícios, podendo, ao entanto, o interventor, tendo em vista as díficuj
dadas financeiras da entidade, determinar a redução dos pagamentos devidos, du
rante o tempo que for necessário à recuperação da entidade ficando, entretanto,
a pa-re não paga como passivo pendente, a ser liquidado após o período de inter
venção, em conformidade com o plano de liquidação que vier a ser estabelecido.

Art .. 59 - Das decisões do interventor caberá recurso, em única instância, sem
efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da decísâo, para
o Ministro de Estado da área a que estiver vinculada a entidade.

Art. tiO - Terminado o prazo a que se retere o art. 57, o interventor enca
mínhará ao Ministro de Estado, por intermédio do respectivo órgão fiscalizador,
relatório sobre a situação da entidade, contendo plano para sua recuperação ou
proposta para sua liquidação extrajudicial.

Parágrafo único - O relatório será publicado no Diário Oficial da União e
em jornal de grande circulação no local da sede da entidade, cabendo recurso, em
única instância, sem efeito suspensivo, dentro de 60 <sessenta) dias, da data da
publicação para o Ministro de Estado.

Art. 61 - Os participantes dos planos de previdência das entidades fechadas,
bem como as patrocinadoras, Dão poderão se opor a qualquer plano de recupera
ção, proposto pelo interventor '9 aprovado pelo Ministro de Estado da área a que
estiver vinculada a entidade, mesmo que essa recuperação envolva a transferência
de todos direitos e obrigações para outra entádade, fechada ou aberta, com ou sem
a redução dos benefícios e dos pagamentos devidos aos participantes dos planos
de benefícios. '

A":"t. 62 - A intervenção cessará quando a Situação da entidade estiver nor
malizada, de acordo com o relatório apresentado pelo interventor ao Mntstro de
Estado da área a que estiver vinculada, e por este aprovado, ou se for decretada
a sua liquidação extrajudicial.

Parágrafo único - O interventor prestará contas ao Ministro de Estado, in
dependentemente de qualquer exigência, no momento em que deixar suas funções
ou a qualquer tempo, quando soücitacc, e responderá, civil e criminalmente, pelos
seus atos.

SEÇÃO TI!

Da Liquida.ção Extrajudicial

Art. 63 -As entidades de prevídêncía privada não poderão solicitar concor
data. e não estão sujeitas à ralênca, rr..as tão-somente ao regime de líquídação ex
trajudícfal, previsto nesta Lei.



42 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Art. 64 - Reconhecida a inviabili-dade de recuperação da entidade, o Minis
tro de Estado da área a que estiver vinculada decretará a sua liquidação extraju
dícfal e nomeará o liquidante.

Parágrafo único - O liquidante terá amplos poderes de administração e li
quidação, inclusive para representar a entidade, em juízo ou fora dele.

Art. 65 - Em todos os documentos e publicações de interesse da liquidanda,
será obrigatoriamente utilizada, a expressão "em liquidação extrajudicial", em se
guida à denominação da entidade.

Art. 66 -- A decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de imediato.
os seguintes efeitos:

I - suspensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesse rela
tivos ao acervo da entidade líquídanda, não podendo ser intentadas quaisquer ou
tras, enquanto durar a liquidação;

II - vencimento antecipado das obrigações da llquldanda:
TIr - não cumprimento de cláusulas que estabeleçam penas contra a entidade

nos contratos vencidos em decorrência da decretação da liquidação extrajudicial;
IV - não fluência de juros, mesmo que estipulados, contra a Ilquídanda, en

quanto não integralmente pago o passivo;
V - interrupção da prescríçâc em relação às obrigações da entidade em li

quidação;
VI - suspensão de multa, juros e correção monetária em relação a quaisquer

dividas da entidade;
VII - não reajustamento de quaisquer benefícios;
VITI - inexigibilidade de penas pecuniários por infração de leis admínístra

tivas:
IX - interrupção do pagamento à Iíquídanda das contribuições dos partici

pantes e das patrocinadoras relativas aos planos de benefícios.

Art. 67 - O liquidante crganízará o quadro geral de credores, realizará o ativo
e liquidará o passivo.

§ 19 - Ficam dispensados de declarar os respectivos créditos os parücípantes
dos planos de beneficios, estejam estes sendo recebidos ou não.

§ zv - Os participantes dos planos de benefícios terão privilégio especial sobre
ss bens _garantidores das reservas técnicas e, caso não sejam suficientes esses bens
para cobertura dos direitos respectavos, privilégio geral sobre as demais partes não
vinculadas do ativo.

§ 39 - Os participantes que já estiverem recebendo benefícios, ou que já ti
verem adquirido esse direito antes de decretada a liquidação extrajudicial, terão
preferência sobre os demais pa-tícípantes .

§ 4i? - O rateio do montante de crédito dos participantes em gozo de bene
fício, ou com esse direito adquirido antes de decretada a liquidação extrajudicial,
será feito de acordo com as bases técnicas atuariais fixadas pelo órgão normativo
a que estiver vinculada a entidade.

§ 59 - O rateio do montante de crédito dos participantes, não considerados no
parágrafo anterior, terá por base o critério previsto para os casos de resgate do
valor saldado de contribuições.

Art. 68 - Não serão considerados credores privilegiados os participantes que,
após fi. nomeação do curetor-nscea de que trata a Seção I deste Capitulo, ou no
curso da intervenção, suspenderem o pagamento das contribuições devidas, ou se
atrasarem por prazo superior a 9() (noventa) dias.

Art. 69 - Mesmo no curso da liquidação será admitida a hipótese de recupera
ção, na forma indicada na Seção II deste Capítulo.

Art. 70 - A liquidação extrajudicial cessará com a aprovação das contas fi·
nais do liquidante e baixa no registro público competente, ressalvada a- hiuótese
prevista no artigo anterior.
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Art. 71 - Os adminísbradores e membros de conselhos deliberativos, consul
tivos, fiscais ou assemelhados. das entidades de previdência privada sob Interven
ção ou em liquidação extrajudicial, ficarão com todos os seus bens Indísponiveis,
não podendo, por qualquer forma, direta ou indireta, aliená-los O'U onerá-los, até
apuração e liquidação final de suas responsabilidades.

§ 19 - A índísponfbhídade prevista neste artigo decorre do ato que decretar
a intervenção ou a liquidação extrajudícíal, e atinge a todos aqueles que tenham
estado no exe-cício das funções nos 12 (doze) meses anteriores ao mesmo ato.

§ 29 - Por proposta do órgão fiscalizador, aprovada pelo Mínístro de Estado
a que estiver subordinado, a indisponibilidade, prevista neste artigo, poderá s~r
estendida aos bens de pessoas que, nos últimos 12 (doze) meses, os tenha;m azfqui
rido, a qualquer titulo, das uessoas referidas no caput e no § 19 deste artãgo, desde
que haja seguros elementos de convicção de que se trata de simulada 'transferên
cia e com o fim de evitar. os efeitos desta Lei.

§ 39 - Não se incluem nas disposições deste artigo Os bens considerados inalie
náveis ou impenhoráveis pela Iegfslaçâo em vigor.

§ 49 - Não são Igualmente ntdngfdcs pela indisponibilidade os bens objeto de
contrato de alienação, de promessa de compra e venda, de cessão de direitos,iesde
que os resnectdvos mstrumentcs tenham sido levados ao competente registro pú
blico, até i2 (doze) meses antes da data da decretação da intervenção, ou da li
quídaçâo extrajudicial.

J\rt. 7,? - Os ~brangidos pela indisponibilidade d~ bens de que trata o artigo
antertor nao poderão ausentar-se do f01'0da Intervenção ou da liquidação extraju
dicial, sem prévia e expressa autorízaçâc do órgão ífscalízador ,

Art 73 - Decretada a intervenção GU a liquidação extrajudicial, o interventor
ou o liquidante comunicara ao registre público competente e às Bolsas de Valores
a indisponibilidade de bens imposta nc art. 71, bem como publicará edital para
conhecimento de terceiros.

Parágrafo único - Recebida a 'Comunicação, a autoridade competente ficará,
relativamente a esses bens. impedida de:

. a) raae- transcrições, inscrições ou averbações de documentos públicos ou par
tículares:

b) arquivar atos ou contratos que importem em transferência de cotas eo-
cíads, ações ou partes beneficiárias;

c) realizar ou registrar operações e títulos de qualquer natureza;
d) processar- a transferência de propriedade de veículos automotores.

Art. 74 - Aplicam-se à liquidação das entidades de previdência privada, bem
como à intervenção, no que couber e não colidir com os preceitos desta Lei, os dis
positivos processuais da legislação sobre a intervenção e liquidação extrajudicial
das instituições financeiras, cabendo ao órgão tísealiaedor competente ee funções
atribuídas ao Banco Central do Brasil.

::t:çÃo IV

Do Regime Repressivo

Art. 75 - As infrações aos dispositivos desta Lei sujeitam as entidades de pre
vidência privada ou seus administradores, membros de conselhos deliberativos,
consultivos, fiscais ou assemelhados, &S seguinte penalidades, sem prejuízo de ou
tras estabelecidas na legislação vigente:

I - advertência;
II - multa pecuniária;
TIl - suspensão do exercício do cargo;
W - inabilitação temporária ou permanente para o exercicic de cargo de di

reção de entidades de previdência privada, sociedades seguradoras e instituições
fínaneelraa .
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Art. 76 - Os diretores, aomtnístradores, membros de conselhos deliberat.ivoS.
consultivos, fiscais ou assemelhados, das entidades de previdência privada respcn
derão solidariamente com a mesma pelos prejuízos causados a terceiros, ínclusíve
aos seus acrontstas, em ccnsequencía do descumprimento de leis, normas e IUS
truçõea referentes às operações previstas nesta Lei e, em especial, pela falta de
constituição das reservas obrigatórias.

Art. 77 - Constituí crime contra a economia popular, punível de acordo com
a legislação respectiva, a. ação ou omissão dolosa, pessoal ou coletiva, de que de
corra a insuficiência das reservas ou de sua cobertura, vinculadas à garantia das
obrigações das entidades de prevtdêncla privada.

Arb . 78 - As multas. serão fixadas e aplicadas pelo órgão fiscalizador, em fun
ção da gravidade da infração comettda até o limite do valor nominal atualizado
de 1.000 (mil) Obrigações Reajustéveís do Tesouro Nacional - ORTN.

§ 19- Das decisões (.0 órgão Ilscalízador caberá recurso, no prazo de 15 (quín
sej dias, com efeito suspensivo, para o respectivo órgão normativo.

§ 29 - As multas constdtuírão, integralmente, Receita da União, vedada qual
quer forma de participação em seua valorea.

Art. 79 - As infrações serã-o apuradas mediante processo 'administrativo que
tenha por base o auto, a representação ou a denúncía positiva dos fatos irregulares,
cabendo aos órgãos normativos dispor sobre as respectivas instaurações, recursos
e seus efeitos, instâncias, prazos perempção e outros atos processuais.

CAPíTULO V

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 80 - Qualquer pessoa que atue como entidade de previdência privada, sem
estar devidamente autorizada, fica sujeita a multa, nos termos do art. 78 desta
Lei, e à pena de detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos. Se se tratar de pessoa ju
rídica, seus diretores e administradores. incorrerão na mesma pena.

§ 19 - A pena de detenção. r. que se refere este artigo, será aplicada nos ca-sos
de reíncídêncta ou quando, recebida notificaçâo do órgão fiscalizador, os respon
sáveis não cessarem imediatamente suas atividades.

§ 29 - Na hipótese do parágrafo anterior, o órgão fiscalizador comunicará a
ocorrência à autoridade policial, para Interdíçâo do local, e ao Ministério Público,
para as medidas de sua competência, dando publicidade a essas providências, para
conhecimento de terceiros interessados.

Art. 81 - As entidades que, na data de início da vigência desta Lei, estiverem
atuando como entidades de prevídêneta privada, terão o prazo de 120 (cento e vtn
te) dias, contados da expedição das normas pelo órgão Executivo do Sistema, para
requererem as autorlzaçôes exigidas, apresentando planos de adaptação às disposi
ções desta Lel .

§ 19 - Requerida a autortzacâo exigida e, apresentado, em tempo hábil, o pla
no de adaptação, o órgão Executivo do Sistema deliberará sobre sua viabilidade.
fará as exigências a serem observadas e fixará prazo .não superior a; 3 (três) anos
para adequação das aplícaçêes garantidoras de suas obrigações, admitida. a prorro
gação a juizo do órgão normativo.

S 29 - Ao fixar os prazos de adaptação -das entidades de previdência privada,
em funcionamento na data do inicio da vigência da presente Lei, o órgão exe
cutivo do Sistema levará em conta as condições peculiares de determinadas en
tidades, de modo a preservar a cobertura das reservas e dos compromissos ante
riormente assumidos.

§ 39 -, Findo o prazo a que se -refere este artigo, sem a apresentação do re
querimento, ou se negada a autorização requerida ou a aprovação do respectivo
plano de adaptação. nos termos dos parágrafos 19 e 29 deste artigo, as entidades
entrarão em liquidação crdlnáría, sob pena de se lhes aplicar as disposições do
art. 80 desta Lei, ressalvado o disposto no artigo seguinte, e respeitado o que dís
põe o inciso VI do art. 8Q.
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Art. 82 - A lfqúídaçâo ordinária a que se refere o parágrafo 39 do artigo an
terior não se aplica as entidades existentes na data de vigência do Decreto-lei nv
'73, de 21 de novembro de 1966, "ex "i" do § 19 do seu art. 143, e às autorizadas a
funcionar por portaria Mínisteríal, na forma do mesmo Decreto-lei, às quais, na
hipótese de não requererem a autorização exigida ou de não aprovação do respec
tivo plano de adaptação, será) aplicáveis as normas de intervenção e ltquídaçãc
extrajudicial previstas no Capitulo IV desta Lei.

Art. 83 - O Instituto de Prevklênoía dos Congressistas - !PC, continuará
a reger-se por legislação própria.

Art. 84 - As entidades abertas de previdência privada com fins lucrativos,
quando tiverem suas reservas tecnicamente constttuídas e cobertas, no ativo, ''::On1
depósitos ou investimentos, satisfazendo as condições adequadas de segurança,
rentabilidade e llqutdez, poderão, a juizo do órgão Executivo do Sistema Nacio
nal de Seguros Privados, ouvido I) Instituto de Resseguros do Brasil, receber re
trocessões de resseguros deste último.

Art. 85 - Independentemente de autorização especiflça, as entidades abertas,
sem fins lucrativos, que, na data desta Lei, prestem a seus associados serviços de
assistência social, médica e financeira, poderão continuar a fazê-lo observadas as
disposições dos arts. 23 e 33.

Art. 86 - Compete exclusivamente ao Ministério da Previdência e Assistên
cia Social, vela!' pelas fundações que se enquadrem no COnceito de entidade fe
chada de previdência privada, come definido nos arts. lI? e 4Ç1 desta Lei, derrogado,
a partir de sua vígêncía, no que com esta conflitar, o disposto nos arts. 26 a. 30
<lo Oódteo Crvtl e 1.200 a 1.204 do Código de Processo civn e demais díspostçôes
em contrário.

Art. 87 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 18Q
(cento e oitenta) dias contados a partr da data da sua publtcação .

Art. 88 - Esta Lei entrará em vígcr 120 (cento e vinte) dias 8,pO~ a data de
sua. publicação.

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrário.
Brastlía, em 15 de julho oe 1977; 1569 da Independência e 89Ç1 da República.

ERNESTO GEISEL

Angelo Calmon ce Sa

L. G. do Ncscimento e SUva.

LEl N° 6.436 - DE 15 llE AGOSTO DE 1977

E:x:tin~ue a Junta ES:f/e:cial. criada pela Lei n<J 609, de 13 de janeiro de 1949

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin

te Lei:
Art. lÇ1 Fica extinta a Junta Es.pecial criada pela Lei nv 609, de 13

de janeiro de 1949.
Art. 29 Os processos pendentes, que se relacionam com direitos ain

da não prescritos. serão examinados pelo Departamento de Assuntos Universi
tários do Ministério da Educação e Cultura, no prazo máximo de seis meses,
contados da publicação da presente Lei.

Art. 3'? Es-l:a Lei entrará em viga!" na data .de sua publicação.
Art. 49 Ficam revogadas a Lei nc 609, de 13 de janeiro de 1949 e de-

mais dfspcslções em ccntrono. '
Brasília, 15 de agosto de 1977; 1569 da Independência e 899 da República.

ERNESTO GEISEL

Ney Braga
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LEI NQ e. 427 - DZ :n ns ,\<1(l3i.:O DE H)'l1

Configura in/rações à iegfslru;á.o '~m!t61i(l teúertü, cet!t'L>i.'?~Q'!: CP [,cm.r,;5::s re:l:!ieo~
tivas, e dá outras 1)To,Jcl&nctas.

O PRESIDE~JTE DA REP08lICA

Faço saber que o Congresso Necl cn a l decreta e eu s en c t cnc a

seguinte Lei

TíTULO

OP.S II,FRAÇOES PENALIDADES

Art t ç - As t n f r-aç iie s e l e qt s l e çâo sanitário

federal. -e s s eI vad as as previstas e xpve s s ame nt.e em nc r mas es

peciais, são as configuradas na presente lei

Art. 29 - Sem prejutzo dos sanções de natureza
civil ou penal cab t ve t s , as infrações sanitárias serão pun..!

das, alternativa Ou cumulativamente. com as penal~dades de:

advertênci a;

11 multa;

lI! apreensão de produto.

IV inutilização de produto;

V interdição de produto;

VI suspensão de vendas e/ou fabricação de pr~

duto.

VIl cancelamento de r-e q'í s.t ro de produto

VIII interdição parcial ou total do estabeleci
men to;

IX proibição de propaganda;

X cancelamento de autorização para funciona
menta de empresa;

XI - cancelamento do alvarã de licenciamento de

estabelecimento

Art. 3Q - O re.s ultado da infração sanitária ~

imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu
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§ 1Q - Considera-se causa a acec ou omt s s ao sem

ti qual d infração não teria ocorrido.

§2Q Exclui a t mpu t aç âo de t n f r a ç Eo !:I causa

de c o r re n t e de força maior ou o r-ove n i en t e de eve nt os oe t o ea t v

ou c r r cun s t án c t es r np r-evt s f ve t s, que vier a de t e rmt ne r avaria,

deterioração ou alteração de produtos ou bens do interesse da

saúde pública

Ar[ 49 As t n f r-eç oe s s a n t t â r t a s c l e s s t f i c em-

l e ve s , aqco t a, e m que o r n f rat o r S('Jd be nc

tt c t ado por c t r c uns t ánc t a a t e nu a n t e ,

11 - q r ave s . aque l a s em que for ve r r f t c e ce ume

~lrLunstan(ld dgravdnte;

III q r a v i s s t mes , equet e s em. que seja- verlflc~

da a eXl~tenLla de duas Ou mai" ~ircunstância~ agraventes

Art 59 A pe ne de multa con s t s t e no paQame~

to das segulnte::. quantias:

nas t nf r e çóe s leves, de Cr$ Z 000,00 a Ct'$

10.000,OQ;

I [ na~ infrdç6e~ graves

Cr$ 20.000,00,

de c-s 10 000,00 a

111 nas infrações q r e v i s s r masç oe Cr$ 20000.00

e CrI 80000,00

§ IQ - Aos valores das multas p re v t s t e s nesta

LeI epl t c e r v s e e a o coeficiente de atualização monetária referido

no parágrafo único do e r t 29 da lei nQ 6 205. de 29 de abril de

1975

§ 29 - Sem p~ejuizo do d;spos~o nos artigos 4Q

~ bQ desta Lel. na aplicação da penalidada. de multa a autoridade
,nOl rãria cümpttente levara em consideração a capacidade econ6m!

.~, do '" f, e t C 1"
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Art 6(, - Para a r mp os t cáo da pena e a sua 91".:-

duaç~e" ~ ~utoridade sanitãria levara em conta:

as circunstâncias atenuantes e agravantes,

l l a ç r-e vt dade >::0 fato, tendo em vista as

suas c cn.s e qeenci e s oa r e c s e iidevo iib l t ca ;

l I I - os antecedentes do t n f r a t c r qua n to às no r

mas s a a i t ár i as ,

A,', 7Ç - S~O ci r c uns t en c t e s e t c nu an t e s

! - a e c à o de i n t r a r o r n âo ter sido f un oarnen

tal para a consecução do evento:

l I - a errada cono r-ee r.s ê o da norma s ani t êr t e. ad

mitida como excusãvel. quanto p~tentf

para entender o caráter ilícito do fato.

IrI - o infrator, por espontãnea vontade. lmedla
t e men t e , procurar reparar ou minorar as c ons ecüênc t es do ate l e

sivo ã saúde pública que lhe for imputado:

IV - ter o infrator sofrido coação. a que podia

resistir, para a prática do ato;

v - ser o infrator pr tmâ r t o • e a falte c ome t t

da, de natureza leve.

Art. 89 São clrcunstânci~s agravantes:

ser o infrator reincidente,

11 ter o infrator cometido a

ter vantagem pecuniária decorrente do consumo

produto e l abo r- ado em ccncr ê r t c ao dl s pos t c na

rlô

infraçao para ob
pelo público do

legislação sanltá

III • o t n fr a t c r C03011"" cu t r c n p.::t" a e xe cuc ào ma
t e r t a : da infração;

IV - ter a infraçio conseqOªncias cal~mltosas a

1j • s c , t c noo conne c ime a t c de ato lesivo ã saü

de p úb f t c e • -c infrator dc t x et- de tcaa r <JS p r cvi oênc t e s d2 sua e l

-e ce t eno e n t e s u e v t ta-lo:
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Vj te!" o t.n f r e t ó r eq t do com dol o , ainda que

eventu~l fraude Ou mb f~

Parágrafc wn1CO· A reincidencia específica
tornil o lnfrator passível de anqua dr anen t o na penalidade m,h1fM

e Q e~raçteri~~ção d~ lnfr~cão como qravlssima

Art 9Ç· Havendo concurso de
atenuantes e agravantes, ~ aplicação da pena sera
razão das que sejam preponderantes,

C-i rcuns t ânct as
considerada em

Art lG· Sâo infrações sanitárias:

1 - construir. instalar Ou faze~ funcionar, em
o ue l cue r p a r t.e do território nacional, l abor-a t ó r i o s de produção

de medicamentos. dt-o qa s , insumos. cosméticos, pvo ôu t os de higi~

ne , dietéticos, co rr-e l e to s , ou quaisquer outros estabelecimentos

que fabriq-uem alimentos, aditivos pano alimentos. bebidas. emb~

lagens~ saneantes e demais produtos que interess~m à saude pübll
ca , sem registro. licença e autorizações do órgão s zn t t ãr t o cc a

petente ou contrariando as norreas legais pertinentes:

to de autorização e
pena ~ e e se r tênc t e , tn t e rdt çâo ,

ce l í cen çe , e/ou multa.
cence t anec

11 - construir. instalar Ou fazer func1Dnar hO!
pt t a t s , postos ou casas de s a iide , c l f nf c a s em geral. casas de ;~~

pouso, serviços ou unidades de s e üde e s t abe l e c ime n t os ou o\'"'\Jan..:',

zações afins, que se dediquem ã promoção. proteçào e recUD0raçJO

da s eúce . sem 'l tc e nç a do órgão s an t t á r t o co mce t e n t e ou c cn t r a r t

ando norma~ lcgals e regulamentares pertinentes

p ert c - e ove r tênc i e • rn t e r-o t c é c • c a n c e l a me r

to da llcença e/ou multa

111 . lnstalar consultórios médic05 oaontolõg'~

co s , e de quaisquer e.t t v t dade s c ar eoê o i c e s • laboratórios dC,> e ne

11se~ e de pesquisas clinicas. boncos de sangu~. Qe .elte humano,

de olhos. e e s t ebe l e c tnent e s de e t t vt naco s afinL instltuto~ do'

es t.e t t c t s mo , qt nâs t r ca r t t s í ote r ap t e e de re cuoe r ac ào • bel neeri ot

e s t àn c t a s hi dr-omt ne r a t s , termais. c l t matê r t c e s . de reucus c..e c c

generes. gabjnete~ ou se r-vt cos que utt t t aen epar alho s Cc' e(nJ1P~
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mentos geradores de raio-----x: s ubs t à nc i as radioativas ou radiações

ionizantes e outras. e s t ab e l e c t men t os , laboratórios, oficinas e
serviços de ótica. de aparelhos ou materiais ô t t co s , de prót~

se dentãria, de aparelhos ou materiais para ~SO odontolóoico, ou
explorar atividades co mer-c t a t s , t ndu s t r t a t s , ou f t l an t r ó pt c a s ,

com d p a r t t c i paç ao de agentes que exerça~ o ror i s s ões ou oc up q
ções tecnicas e auxiliares relacionadas com a saúde. sem licença

do órgão sanitário competente ou contrariando o disposto nas d~

mais normas legals e regulamentares pertinentes:

pena - advertência, i n t e r d i ç áo , cen ce t enep
to da ticença, eloa multa;

preparar.

rv ~ ex t r e i r , produzir, fabricar,

manipular, purificar, fracionar, embalar

transformar,

ou -e e mb al a r ,

importar, exportar, armazenar, expedir, transportar. comprar, ve0.
der, ceder ou usar alimentos. produtos alimentícios, medicamen

tos, drogas. Insumos farmacêuticos, produtos dietéticos. de higi~

ne , co s mé t t cos , correlatos, embalagens, sa nea n t e s , utensílios e

apareihos qUE' interessem ã saúde publica ou individual. sem r~

qt s t r o . licença, ou autorizações do órgão s an t t â r t o competente

ou contrarlando o disposto na legislação sanitaria pertinente:

pena 4 advertência, apreensão e i nu t tli zs

ç âo , tn te r dt câo, cancelamento do registro, e/ou multa;

v - fazer propaganda de produtos

ct e sanitária. alimentos e outros. contrariando a

nitãria:

sob vigilâ~

legislação s~

.,

da, suspensão de

pena - advertência. pr o íb t ç ãu de propaga.!.l

venda e/ou multa;

VI. - deixar, aquele que tiver o dever legal de

fazê-lo. de notificar doença ou zoonose transmissível ao homem,

de acordo com o que disponham as normas legais ou regulamentares

III gentes

pena - advertªncia. e/ou mul,ta;

VIr· impedir ou dificultar a aplicação

das s an r t à r t os relativas às doenças transmisslveise ao

cio de ent me t s domésticos considerados perigosos pelas
(jes san t t âr i as

de medi

se cr-t fJ.
autorid~
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pena - advertência, e/ou multa,

VIII - reter atestado de v ec t ne ç â o obrigatória,
deixar de executar, dificultar ou opor-se ã execução de medidas
sanitãrias que visem ã prevenção das doenças transmisslveis e

sua disseminaç~o, ã preservação e ã manutenção da saúde:

pena - advertência, interdição, cancelamen~

to de licença ou autorização, e/ou multa;

IX - opor-se â exigência de provas imunológicas
ou ã sua execução pelas autoridades sanitarias:

pena - ecve r t ênc í e , e/ou multa;

X - obstar ou dificultar a ação fiscalizadora
das autoridades se nt t ê r t as competentes no exe r c i c i o de suas fun

ções:

pena - advertência, interdição, cancelame~

to ce licença e autorização, e/ou multa;
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médicas ou

XI - aviar receita em desacordo
determinação expressa de lei e normas

com pr-e s cr i çêe s

regulamentares:

pena - advertência, interdição, cancelame~

tg de licença, e/ou multi;

XII - fornecer, vender ou praticar atos de comê!.
cio em relação a medicamentos. drogas e correlatos cuja venda e

uso dependJm dp prescriçdo m~dica, sem observãncia dessJ eXlge~

(la e cont r a r t a ndo as no r mvs legais e re qul eme n t ar es :

pena - ec ve r t ê nc t e , interdição, cencel ame n
to da licença, e zou multa;

XIIJ • retirar ou aplicar sangue. proceder a oper~

(oes de plasmaferese, ou desenvolver outras atividades hemoterã
picas. contrarlando normas legais e regulamentares:

pena· advertência, interdição, cen cel ame n
te da licença e r eqt s t r-o . elou multa;

XIV - expor t a r sangue e seus derivados. placentas,
Erg~os. glãndulas Ou hormónios, bem ~omo qUdlsquer substãnclas
ou partes do corgo humano, ou u t i l t z à .. los. con t r a r t ando as disp.'?
slções legalS e regulamentares:
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pena advertªncia. interdição. cance1amen

ro d~ J1cençd 8 reg~stro. e/ou multa~

xv rotular e l r me n t os e produtos a t t me nt f c t oe

ou tleD10IH bem I oeo medicamentos. drogas Insumos ee eee c ê c t vccs.

DPodutn'i d;~!fl 'lO~. de nigiene. cosméticos, perÇume, ~o~~eld·

UH s e oe e e t e s . dto co r eec âc estética e qua'is~Uí!lr ClU t eo '3 COl'tl'!

rllll'llj(l lI'!! ~.orln"l:t l@g(P% ~ regulamentare,,'

1 -I' ~f··xv I a r e r a r O pl~oce$SO oe ab r t ce ç ê o dos prod!;!

tos s~je\tos ~ controle sanitárlo. modificar os seus componentes
o â svc os • nome, e oemei s elementos objeto do registro. sem oe

ce s s a v t a a c t o e i zec é o do órgão s a n t t é r t o comoe t e nre :

pena advertência. interdiça~. cance'ame~
to do regIstro da l1cença e autorização. erou multa~

XVlI reaproveitar vas t tb ane s de sa naan tes , seus

tongêneres e de Outros produtos capates de serem nocivos ã sau

de. no envasilhamentO de ali~entos. bebidas. refrigerantes Dr~

dutos dieteticos. medicamentns. drogas. produtQs 4e higiene. cos
meticos e perfumes·

pena - aeve r rênc í a , apre ens âo, t nu t l t t zaç âo •

interdição. cancelamento do registr~. e/ou multa;

XVIII expor ã venda Ou entregar ao consumo prbd~

tos de lnterQ5se ã saúde cujo prazo de validade tenha expirado.

ou apor lhes nove e datas. após expirado o prazo:

pena - edve r tênc t a , apr eens âo v t nu t t t t zaç ãc .

Interd1çâo cancelamento do registra. da licença e da qutor12~

câo eloumu 1ta.

x í x t.ndustrta'iz~r produtos de interesse 5anit~

~SslstenC1d de respon~ãvel técnico. legalmente habili-

t ede

penô

~i\I"!Cel(lmento do

advertência. apreensão. t nu t t l t zaç ão ,

registro. elou multa;
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xx ~ utilizar. na preparação de horrnanios, Ór
gãos de animais doentes. estafaóos ou emagrecidos ou Que agresen
tem sin~is de deçomposiçâo no mOmento de serem manipulados:

pena ~ advertência. s pr eens âc , i nut i 1i za ç âo ,
flitéVdiçã'o-. cance te se n to do registro. da e u t or t ze cão e da tic~.!!

ga , é/OU mul t a;

XX] • comercialiZar produtos bioT6~icos~ imunote
raplCOS e out~os que exijam cuidados especiais de conservaçâo,
preparação. expedição, ou transporte. sem obs ervâ nc t a doas condj
ções necessãrias ã sua preservação

p ena • advertência, epr ee nsâc, t nut í t t zaçãn ,
interdição. cancelamento do reg'istro, e/ou multa;

XXII ~ aplicação, por empresas particulares. de rã
t t ct das cuja ação se produza por gás ou vapor, em galerias. b u
eiras. porões. sótãos ou locais de posSlvel comunlcaçào com res1
dências ou freqUentados por pessoas e animais:

pena ~ advertência. interdição. cancelamen
to de licença e de autorização. e/ou multa.

XXIII ~ descu~primento de normas legais e regularne~

tares. medidas. formalidades e outras exigências sanitárias p~

las empresas de transportes, seus agentes e c ons t qna té r t os , co

mandantes Ou responsâveis diretos por embarcações. aeronaves, fe~

rovias. veículos terrestres, nacionais e estrangeiros:

pena - advertência. interdição. e/ou multa;

XXIV t noaservânc t e das ext qênc t as san t t âr t as r2.
lativas a 1mõve~s, pelos seus proprietários. ou por quem detenha
legalmente a sua posse:

pena • advertincia~ i'nterdiçâo. e/ou multa;

XXV ~ exercer profissões e ocupações relacion3da~

com ~ 5aúde sem a necessârla h~bilitação legal:

pena ~ interdição e/ou multa;
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XXVI . cometer o exerc{cio de
dos cem a promoçâo o proteção e recuperação
sem ~ r.ecossãr~ª na~ilitaçãQ legal'

encargos
da saúde

relacl0n~

a oes soes
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pen~ - interdiçào. e/ou multa.

XXVII - proceder à cremação de c e oâve r e s . Ou utllt

zã-los. contrariando as normas sanitárias pertinentes

pena - actvertênc1a, interdição, e/ou multa.

XXVIII fraudar, falsificar Ou adulterar alimentos,

t nc l us t ve bebidas. me d t camen t os .cr oça s • insumos f a r-ma ceu t i c os ,co!.

relatos. cosméticos. produtos de higiene, dietéticos, s a ne a n t es e
quaisquer outros que interessem ã saúde publica:

pena • eove r rênc la. e pr-ee ns âo , j nut i 1 i zação

e/ou interdição ~'O produto; suspensão de venda e/ou fabricação do

produto. c e nc e l ame nto do registro do produto. t n t e r õ t ç áo pe r c t a l

ou to t a l do estabelecimento. cancelamento de autorização para fu,!!

c í o name n t c da erapr-e s a , cancelamento do alvará de l i c e nc i amen to do

estabelecimento;

XXIX - transgredlr outras normas legais e regul~

mentares destinadas ã proteção da saude:

pena ~ advertência. apreensão. í nu t t l i zaç ão
e I cu interdiçâo do produto; suspensão de venda elou de fabricação

do produto. cancelamento do r eq t s t r o do produto; interdição pa,r:

c t a I DU
t

total do e s t ab e l ec í mento , cancelamento de autorização p~

e a funcionamento da empresa, cancelamento do alvará de licencia

menta 'Ido estabelecimento. proibição de p r-opa qe nde ; -

XXX - expor, ou entregar <:0 consumo humano. sal.r~

finado OL! rao Ldo , que não contenha iodo na pt-opo r-ç áo do dez mí l t

gramas de iodo metalõide por quilograma de produto:

pena - advertência. e orecns êo e/ou inteY'd~

çêo -do pro dutc vs uspens âo de 'renda e/ou f ab r i c a çâc do pr odu to , ca!:!

celamento do registro do produto, interdição parcial ou total do
estabelecimento. cancelamento de autorização p-ara f un c t o name n t o

da empresa. cancelamento do alvará: de licenciamento do e s t ab e l e

cimento;

xxx~ ~ descumprir atos emanados das ~utoridades ~!.

n t t ãr t a s c cmpe t e a te s visando ã aplicação da legislação pertine~

te:

pena ~ advertência. apreensão.

çjOU int~rdição dQ prq4uto~ r,uspensâo de venda e/ou

t nu t i l t za ç âo

de tab r í c a
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c áo do pr-odu to vv ca nc e l ame n t o do registro do 'produto. interdiç"ãõ

parcial ou total do ~stabelecimento; cancelamento de autorização
p~ra funcicncmento da empresa, cancelamento do alvará de lice~

ciamento do estabelecimento, proibição de propaganda.

Parãgrafo uni co - Indepéndem de licença para fU!!
cionamento os estabelecimentos tnte çr-en te s da Adm"inisttação P,ª
blica ou por ela instituldos. ficondo sujeitos, porim, ~s exi
gencias pertinentes às instalações, aos equipameoto~ e ã ap9r~

lhagem adequados e â es s í.s tênc t e e r-es pons ebt t t dade tecnicas~

Art. 11 - A inobservância ou a desobediência as
normas s ant t ár-t as para o ingresso e a fixação de estrangeiro no
Pais. tmp lt ce r â em impedimento do desembarque ou permanência do

alienlgena no terri~6rio nacional. pela autoridade sanitãria com
petenta.

TITULO II

00 PROCESSO

Art. 12 a As infrnções san t t àt-i as serão apura
da: processo administrativo próprio, inici~d~ cem a lavratura
de auto de infração, ubservados o- rito e p~azos estabelecidos
nesta lei

Art. 13 a O auto de infração será lavrado na s!
de da repartiçio competente ou no local em que for verificada a
tnt r s cêo , pela autoridade san t tê rt e que a houve r "cons t at cdo , de

vendo conter:

I - nome do infrator. seu domic11io
da. bem como os demais elementos nece s s âr t cs ã sua
ção e identificação civil;

II - t oce t , data e hora da lavratura once a in

fraçào foi verificada;'

[11 • descrição da infração e menção do dispasi~i

~o legal" ou regulamentar transgredido;

IV • oe ne t t dade a que es t â sujeito o infra.tor e

w ~c~peçtivv preceito lega) que autorjz& a sua imposição;
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v - ciência~ pelo autuado, de que responderã

lo fato em processo administ~ativo;

VI ~ assinatura do autuado ou, ~a sua ausên~ia

O~ recv~a, de duas testemunhas, e do autuante;

VII ~ prazo para interposiçio de recurso~ quando

'Cablvel

Paragrafo iin i cc - Havendo recusa de 'i nf r-at or em

assinar o auto, serã feita. neste, a menção do fato

Ar t . 14 - As penalidades previstas nesta Lei s~

'rilo aplicadas pelas autoridades sanitárias competentes do Ni n t s

teria da Saúde, dos Estados, do Distrito Federal e dos TerritQ
rios. conforme as atribuições que lhes sejam conferidas pelas le

gislações respectivas ou por delegação oe competência atraves de

convenios.

Art. '15 - A autoridade que determinar a l a vr-e tu

~a de auto de infração ordenará, por despacho em processo~ que o

aut~ante preceda ã previa verificação da materia de fato.

Art 16 ~ Os servidores fi~am respons~vels p~

las declarações que fizerem nos autos de infração, sendo passi
ve t s de punição. por falta grave, em casos de f el s t oe de Ou omí s

são dolosa

Art. 17 • O infrator será -no ct r t ce cc para ciê!!

c1a do a~to de 1nfração:

pessodlmente;

[I pelo correio ou via postal;

UI po r edital. se estiverem lugar tnc er to ou

não s.a01110.

§ 19 ~ Se o infrator for l'lotificZldo pessoãlms.!
te e r-ecus ar--s e a exarai c tênc í e , dever-f essa circunstância sei"
mencion.;:l.da expressamente ;pela autoridade que efetuou a notific!
,ão.
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§ 29 - O edital ,ef~rido no inciso 111 deste <Ir
t i ço será publicado uma ên sce vez. na i mp r e ns a oficial, cons t dg
rando-se efetivada a notific~ção cince dias após a publicação.

Art. 13 - Quando, apesar da lavratura do auto
ue t n t r e ç âo , subsistir. a í nde , para o infrator, obri qe ç âo a cura
pr i r , s e r ã expedido edital fixando o prazo de trinta d t e s para Q

seu cumprimento. observado o disposto no § 20 do art. 17.

Parágrafo único - O prazo para o cumprimento d8

obrigação subsistente pode rã ser reduzido ou aumentadO. em casos

excepcionais, por motivos de interesse publico. mediante desPi

cho fundamentado.

Art. 19 - A desobediencia ã determinação conti

da no edital a que se alude no art. 18 desta Lei. e t ên de sua ex~

cução forçada ~carretarã a imposição de multa di3ria. arbitrada

de acordo com os valores correspondentes ã classificação da in

fração, ate o exato cumprimento da obrigação, sem prejuizo de Ou

tf~S pen~lidudes previstas na legislação vigente.

rt. 20 - O desrespeito ou desacato ao servidor

~ompetente, em rdzâo de suas atribuições legais, bem como o em

bargo oposto a qualquer ato de fiscalização de leis Ou atos reg~

lamentares em materia de saúde, sujeitarão o infrator a penalid~

de de mul ta .
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Art. 21 - As mul tas impostas em auto de infração

poderão sofrer redução de vinte por cento caso o infrator efetue

o pagamento no prazo de vinte dias. contados da data em que for
notificado, implicando na de s t s t ê nc t a t â c t t a de defesa ou recur

'o.

ár t . 22 - O infrat{)r cccer ê oferecer defesa QY,

t mpuqna ç â o do auto de infração no prato doe quinze d'i as contacos
da sua notifi~açãc.

§ 19 - Antes do julgamento da defesa ou da l~

pugnação õ que se refere este artigo deverâ a autoridade julgado
r e ouvir' o 51~\'\'HQr au tuan tc , que t~rã o praZQ d-o (lG2 dias pai"ll
~& ~r0nu~Ci~r ~ re5D~~to~
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§ 29 - Apresentada ou não ~ de fe sa cu Hil?Ugfl2

ç ão , o auto de infração s e r â julgado pelo dirigente do órgão de

vigilância sanitãria competente.

Art. 23 - A apuração do i11cito. em se trJtanao
ce produto ou substância referidos no art. 10. inciso IV. far

se-ã mediante a apreensão de amostras para a real lzação de anal;
se fiscal e de interdição, se for o caso.

§ lQ - A apreensão de amostras para efeito de
análise. fiscal ou de controle. não s e r ã acompanhada da interdi
ção do produto.

§ 2Q • Excetuam-se do disposto no parágrafo a~

terior os .casos em que sejam flagrantes os indtcics de alteração
ou adulteração do pr-ccu to , hipótese em 'Que a interdição terá c~

rãter preventivo ou de medida cautelar.

§ 39 - A interdição do produto serã obrigatória
quando resultarem pro~adas~em anâlise laboratoriais ou no exame
de pr oces sos , ações. fraudulentas que impliquem em falsif~caçâo ou

adu l teração.

§ 49 - A interdição do produto e do estabeleci
menta, como medida cautelar, durarâ o tempo necessãrio ã realiz!

ção de testes~ provas, anil·ises ou outras providincias requeri
das, não podendo, em qualquer caso, exceder o prazo de noventa
dias, findo o qual o produto ou o estabelecimento será eu tometj
ca~ente liberado.

Art. 24 - Na hipótese àe interdição do produto,
prevista no § 29 do art. 23, a autoridade s ent tãria lavl'arã o te.!:
mo respectivo, cuja primeira via será entregue, juntamente com o
auto de infração. ao infrator ou ao seu representante legal, ob~

decidas os mesmos requisitos daquele, Quanto ã aposição do cierr
te.

Art. 25 ... Se -a interdição for imposta como r!
sultado de laudo laboratorial, a autoridade sanitãria competente
farã cons ta e do processo o despacho res~ctivo e f evr er ã o termo
de interdição, in~lusive, do estabelecimento, quando for o caso.
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Art. 26 • O termo de apreensão e de interdição
especificJrã a natureza, quantidade. nome e/ou marca, tipo, proc~

dência. nome e endereço da empresa e do detentor do produto.
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Art. 27 ~ A apreensão do produ-to ou substância
tonsistirã na colhei ta de amostra representativa do estoque exis
tente. a qual, dividida em três partes. serã tornada inviolável,
para que se cssegvrem as caracter;sticas de conservação e autentl
c t dede , sendo uma delas entregue ao detentor ou responsãvel,a fim
de servir como contrJprova, e as duas outras imediatamente encaml
nhadas ao laboratario oficial, para realização das an~lises indi!
pellsáveis.

§ 19 - Se a sua quantidade ou natureza não per
mitir a colheita de amostras, o produto Ou substância serã encarni
nh ado ao laboratório oficial, para realização da análise fiscal,
na presença do seu d~tentor ou do representante legal da empresa
e do perito pela mesma indicado.

§ 29 - Na hipótese prevista no § 19 deste art.!

90. se ausentes as pessoas mencionadas. se~ão convocadas duas te!
t.emuntie s para presenciar a anã l í se .

§ ~9 - Serâ lavrado laudo minucioso e conclusi
vo da anãlise fiscal, o qual ~erã arquivado no laboratório ofici
031. e ext r a f ds s copias, uma para integrar, o processo e a? demais
para serem entregues ao detentor ou responsãvel pelo produto ou
substânFia e ã empresa fabricante.

§ 49 - O infrator. discordando do resultado co~

de na t Sr i o da enê t t s e , po de r-á , em separado ou juntamente com o pe

dido de revisão da decisão t-ecor r r oa , requerer pe r-Lc í e de contrE.
prova. apresentando a amostra em seu poder e indicando seu próprio

p~i'"ito.

§- 5Q ~ Da perlcia de contraprova serã lavrada
ata c t r cuns t anct oca , datada e a s s t nada poritodo s os participantes,
cuja pri rae ír a via integrará o pr-o ce s so , e conte r-ã todos os que s]
tos fbrmulados pelos peritos.

§ 6Çl - A per-Tc tn de contraprova não será efet~~

da se hOUVEr indicies de violQçâo da amostra em poder do infrator
e , nessa h"Jpõtese" preva1~çerã Gomo definit"ivo o' laudo condenat§
V'i O. ,lO'"



60 Aros DO PODER LEGISLATIVO

§ 79 - Aplicar-se-ã na perlcia de contraprova
o mesmo método de anãlise empregado na anãlise fiscal condenat~

ria. salvo se houver concordância dos peritos quanto ã adoção de
ou tj-o .

§ 89 - A c t s cor-dânc t a entre os resultados da an~

lise fiscal condenatõria e da pertcia de contraprova e~sejafi re
curso ã autoridade superior no prazo de dez dias, o qual determi
nará novo exame pericial, a ser realizado na segunda amostraem P.Q.

der do laboratório oficial.

Alt. 28 - Não sendo comprovada, at~avês da anã
lise fiscal. ou da perlcia de contraprova, a infração objeto da
apuração. e sendo considerado o produto próprio para o consumo,
a autoridade competente lavrarã despacho liberando-Q e determ;na~

do o arquivamento do processo.

Art. 29 - Nas transgressões que independam de
anãlises ou perícias, inclusive por desacato ã a~toridade sanitã
ria. o processo obedecerã a rito s umar-f s s tmo e será" considerado CO}!

cl us.c caso o infrator não apresente recurso no prazo de quinze dias.

Art. 30 - Das decisões condenatórias
infrator recorrer, dentro de igual prazo ao fixado para
inclusive quando se tratar de multa.

Parágrafo único - Mantida a decisão
ria, caberá recurso para a autoridade superior, dentro
~overnamental sob cuja jurisdição se haja instaurado o
no nrazo de vinte dias de sua ciência ou publicação.

poderá o
a defesa,

condena tê

da esfera
processo.

Art. 31 Não caberâ recurso na hipótese de
~ondenação definitiva do produto em razão de laudo laboratorial
confirmado em pertcia de contraprova, ou nos casos de fraude~ fal
s t f i ca ç ão nu adu l te r-açêo ,

Art. 32 - Os recursos interpostos ces decisões
não definitivas somente terão efeito suspensivo relativamente ao
pagamento da penalidade pecuniária, não impedindo 03. imediata ext
gibilidade do cumprimento da obrigaçâo $ubs~sten~e na forma dO
oHposto no ,rI, la.
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1,;

do art. 27 será

Parâgrafo
decidido no

ünico ~ O recurso
prazo de dez dias.

previsto no § 89

Ar t . 33 .. Quando aplicada a pena de rau l t e , o '.:2
frator serã notificado para efetuar o pagamento no prazo de trl~

ta dias, contados d~ data da notificação, recolhendo~a ~ cont~ do
fundo Nacional de Sa~de, ou ;5 repartições fazend$rias dos Est~·

dos. do Distrito Fedtral e dos Territórios, conforme a jurisdição

administrativa em que ocorra o processo.

§ 19 ~ A notificação será feita mediante reg'sc

t r o postal, ou por meio de edital publicado na imprensa oficial,

se não localizado o infrator.

§ 29 - O não recolhimento da multa, dentro do

prazo fixado neste artigo, implicarã na sua t nscr t ç ào para cob r a n

ça judicial. na forma da legislação pertinente.

~~ Art. 34 - Decorrido o prazo mencionado no par~

grafo ünico do art. 30, sem que s~ja recorrida a decisão condena
tõria, ou requerida a per i c t a de contraprova, o laudo de e nêl t se
condenatório será considerado definitivo e o processo, desde que
não instaurado pelo órgão de vigilância sanitãria federal, ser
lhe-â transmitido para ser declarado o cancelamento do registro
e determinada a apreensão e t nu t t t t za câo do produto, em todo o
território nacional, independentemente de óutras penalidades ca
biveis, quando for O caso.

Art. 35 - A inutilizaçi9 dos produtos e
celamento do registro, da autorização para o funcionamento
presa e da licença dos estabelecimentos somente ocorrerão
publicação, na imprensa oficial, de decisão irrecorrlvel.

o ca~

da em
após a

Art. 36 - No caso de condenação definitiva
produto cuja alteração, adulteração ou falsificação n eo
quem em tornã-lo impróp-rio ps r e o LiSO OU consumo, poderá
t or i dade sent t à r t a , ao. p r of erir d decisão, destinar a sua
t r i but çé o a e s t abel ect me n t os assistenciais. de preferência
ais, quando esse aproveitamento for viável em programas de
de.

do

i mpli
, a u

di s-
ofi cs.



Art. 37 • Ultimada d instrução do processo.

orna vez esgotados os prazos para recurso sem apresentação de de
f e s e . ou e or e c t aoo s os recursos. d autoridade s a ni t à rt a p r o f e r j

rã a decisão final dando.o p r oc e s s o pai" concluso, após a p ub l i

cação desta ii I t t ma na r mpr e ns a oficial e di' adoção das medidas

t mpos t as

Art. 33
e regulamentares de ordem

_ f\S infrações ';S d t s po s t çc e s Le ç e t s
s ant t âr i a prescrevem em cinco e nos

§ 19 - A prescrição interrompe-se pela

cação, ou. outro ato da autoridade competente. que ob j e r ve

apuração e conseq~ente imposição de pena.

no t i fi

a 5 ua

§ 29 - Não corre o prazo

quanto houver processo administrativo penaente

prescricl0nal
de decisão

Art. 39 - Esta lei entrará em vi gor na da til de

sua pub l t cação.

Art.. 40 - Ficam revogados o Decreto-lei no iaS,

de 25 da agosto de 1969. e demais disposiç6es em contr5rio

Srasllia. em 20 de
1569 da j ndepencênc t e e 899 da Repiib l t ca .

e j osac de 1977;,

Eam;;s:to 0:18r:L

Pciüo de AJmc!d:1 uacncao

LEI !'r9 6,433 -- DE 31 DE AGOSTO DE 1977

Alteia a redação do § 3." do artigo 24 da Lei n," 3.807, de 26 de açosto
de 1960, que "'dispõe sobre a Lei Orgéi.nica da Previdencia Social".

O Presidente da República,

Faço saber Que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 O ~ 39 do artigo 24 da Lei nv 3.807, de 26 de agosto de 1900,
alterado pelo arligo79 do Decreto-lei n9 66, de 21 de novembro de 1966, passa

a. vigorar com a redação seguinte:
"Art. 24 - .......•...............•.........•......•.•...........
§ 39 Se o segurado, em goro de auxilio-doença, for ínsuscetíve!

de recuperação na-a a sua atividade habitual, o que o sujeita aos processos de
reabilitação profissional previstos no § 4Q para o exercício de outra atividade,
seu benefício só cessará quando ele estiver habilitado para o desempenho de nova
atividade que lhe garanta a subsistência, ou quando, não recuperável, for apo
sentado por invalidez."

Art. 29 Esta Lei entrará em v1Q'OT na data ile sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as di!-;posições em contrário.
Brasília, 31 de agosto de I!W7; 1569 da Independênda e 899 da República.

ER]l"ESTO GEISEL
L. G. do Nascimento e Silva.
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LEI N." G,~aD - DZ 1 DE s....~RO DE 1977

Institui o S~stema. Nacional âa Pre",)i!Uncia e -Assi.s&no1a Social e dá outra"
providJncir.t8,

o P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A

Faço saber que Q Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

segui nte lei:

HTULD I

DO SISTEMA NACIONAL DE PREVIOrNCIA E ASSISTlNCIA SOCIAL

Art. 19 - F'íc a t ns ti t uf do o Sistema Naçional de

Previdência e Assistência Social .... SIrlPAS, sob a orientação.

coordenação e controle do Ministerio da Previdência e Assis

t ênc t a Social - MPAS, com a finalidade de integrar as s~gui~

te$ funções atribuidas às entidades referidas nesta Lei:

I • con ce s s âo e me nute nção de beneficios. e

prestação de serviçosj

11 - custeio de atividades e programas;

111 gestão edmfn t s t r a t t ve , r t n ance t r a e pat,r~

[11nni aJ"

Art. 29 .., são mantidos, com o r-es pe c t t vo custeio,

na forma da legislação própria.os reQimes de beneficios e se~

viços dos trabalhadores urbanos e rurais. e dos funcionários p~

blicos civis da União. atualmente a cargo do Instituto Nacional

de Previdência Social - INPS, do Fundo de Assistência ao Trab~

lhador Rur.al - FUNRURAl e do Instituto de Previdência, e Assi1

tência dos Servidores do EstitçlO .,;" IPASE.

Art. 39 .. Ficam criadas iH s e quí nt e s. autarquias

vinculadas aQ MPAS;

Instituto Naçionªl de Assistência Me~iç~

ºa Previdência Social - INAMPS;

rr - Instituto de Administração F'í nan ce t r-a /;'Ia:

Previdência e Assistência SQcial lAPAS.

C3
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Art.' 49 ,;.

Integram o SINPAS as seguintes ent.!.

dades'
1 ... Instituto Nacional de Previdência SOCial ..

lNPS;
II •

da Prn1d~nela Sochl
Instituto Nacional

INAMPS;
de Assilténei' Médica

lI! • Fundação Leatão Br.sll.t~, di AI"'"tln.
c í a - LBA;

IV ,;. Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor ..
FUNABEM;

vidência Social
'V • Empresa de Processamento de üa do s da Pre

DATAP RE V;

VI .. Instituto ele Adní n t s t r açâo F t n e nce t.r a da

Previdência e Assistência Social lAPAS.

§ j ç - Integra, também. o SINPAS, na condição

de órgão autônomo da estrutura do t"PA'S, a Central de 'Ned i ca men
tos - CEME

§ 29 - As entidades do SINPAS têm sede e foro

no Distrito Federal, podendo, entretanto, manter pr o v t s o r i ame n

te sede e foro na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 'j!

neira, até que, a critério do Poder Executivo, possam ser tran~

feridas para o Distrito Federal"

TlTUTO II

'AS ENTIDAOES 00 SISTE~IA NACIONAL DE PREVIDtNnA
E ASSISTtNCIA SOClkL

CAPITULO

DO INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDtNCIA SOCIAL
Art. 59 - Ao INPS compete conceder e manter

os benefícios e outras p r-es te çô e-s em dinheiro, inclusive es a t ue I

mente a cargo do IPASE e dó FUNRURAL, e os serviços nao redis

t r t bu I do s por fo-rça de s t a ~ei (l. cutr e ehtidade,óe Qç",9r.QQ; ç.O(lJi

os seguintes pr oqr ene s :



ATOS DO PoDER LEGISLATlV'O

1 - programas de prev t cenc t a social urbana,

-o'ibrangendo os beneficio e outras prestações em di nhe t r o. e os se!
viços de assistência complementar, reeducativa e de readapta~

~ão profissional, inclusive os relativos a acidentes do trab!

lho, devidos aos trabalhadores .urbanos e seus dependentes, e aos
.servidores públicos federais regidos pela legislação trabalhi~

ta, na forma da Lei Orgânica da Previdência Social· LOPS (Lei

nQ 3.807, de 26 de agosto de 1960) e legislação complgmentar e
da lei nQ 6.367. de 19 de outubro de 1976;

II • programas de previdencia social dos servi
dores do Estado. abrangendo os beneficios em dinheiro devi~os

aos dependentes dos funcionários público$citvis f i lí ados ao' lPASEa

na forma de sua atual legislação;

1I1 ... programas de p r ev t dênc t a social. rure l , abran
gendo os beneficios em dinheiro do Programa de Assistência ao
l~ãbalhador Rural w PRORURAL~ e os decorrentes de acidente do

1rabalho, inclusive a assistencia complementar~ reeducativa e
de r e a de p t aç â o profissional. devida aos trabalhadores rurais e
seus .depend~ntes. na forma daoatuaT legislaçâo do FUNRURAL {Lei

çompl eaen t a r nQ 11, de 25 de ma í o, de 1971, e Lei Complementar nl?

16, da 30'.de outubro' de 1973) e da t.e s nç 6.195, de 19 de deze~

b~o 02 :974, e ainda os beneficios em dinheiro e os serviços de

,eadaptação profissional devidos aos empregadores rurais e seus
dependentes. na forma da Lei n·{) 6.260, de â de novembro de 1975;

IV - prog,,"iHIla de anpar c financeiro a idosos e
t nv á l tdc s , abrangendo as pr-estaç ôe s em dinheiro devidas na f'or.,

raa da Lei nç 6.179, de 11 de dezembro de 1974.

CAPITULO 11

DO INSTITUTO NACIONAL DE ASSlSTENCIA MEDICA
DA PREVIDCNCIA SOCIAL

Art. 69 - 1;0 lNMlPS compete c r-es t e r e s s i s t êg

ci e médica, de acordo CO:1 os s e qui n tes pr osr ame s .

I - programas àe assistência medica aos trab~

l ha dc r e s urbanos, abrangendo os serviços de natureza c l In tce , c!

l"Urg1ca, farmacêutica e cdon to l õç t c a ;e a as s t s tênc t a c onp l eme n..
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rar , 'üevidos :gQS segurados do atual INPS e r es pect t vos .depen...
den tes , na íQ.rma de disposto nos itens I e IV do artigo anterior;

II -- programas de- es st s tênc t e mêo t ce aos servi...
qoras ~O Estado. abrangendo os serviçQs de natureza clínica, ci
rurgica. farmacêutica-e odontológica. devidos aos funcionários
pYblicos civis da Unlão e de suas autarquias e do Distrito Fed~

ral~ e respectivos dependent~s. na forma do disposto no item 11

do artigo anterior;

III -programas d e e s s t s t ênc t a médica aos rurais.
abrangendo os serviços de saudê e a assist~ncia rn~dica d~vidos .•
respectivamente, aos trabalhadores e aos ~mpregadores rurais. na
formado disposto no i tem III do artigo anterior;

IV - programas especiais de assistência medica ...
abrangendo os serviços ffi€dicos atualmente mantidos pela Fund~

ção Legião Brasileira de Assistência - LBA e os que forem pres~

tàdos em determinadas regiões ã população carente. seja ou não

beneficiaria da previdência social. mediante convênios -com t ns
tituições publicas que ~s5e9urem ao INAM?S 05 necessarios recur
50S.

§ 19 • A assistência médica de que trata est~

artigo serã prestada a cada categoria de beneficiários na forma
das respectivas legislações e com a amplitude que as condições.

locais e os recursos próprios permitirem.

§ 29 - Fica o Poder Execu tí vc autorizado a lOS

tituir um esqueMa de participação direta dos beneficiãrios, em
função do seu n'ive t de renda. no custeio dos serviços medicos de
que se utilizarem e dos medicamentos que lhes forem fornecidos
em ambulatórios.

§ 39 - No esquema de participação. de que trJ
ta o parágrafo anterior, o Poder Executivo podera considerar ou
tros fatores. e l êm do nLv e l de renda. tais como e" natureza da
doença~o vulto das despesas geraís e o porte do custeio.

§ 49 - A es s t s tênc t a medica e t e rne cêu ttca aos

acidentados do trabalho não esta sujeita às limitações n~m a~

esquema de participação dos parigrafos anteriores.
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§ 59 - A partlclpaçao , qUé 50 reie,"" vO §§

29 e 39 não se rã exigida dos beneficiârios que perceberem remu

neraçâo ou beneficios atê 5 (cinco). valores de refer~ncia.

Art. 79 - Os programas de assistência médica

a carqo 00 lNAMPS serão organizados de for~a a manter inteira
compatibilidade com o Sistema Nacional de Saúde, nos termos da
Lei n9 6.229, de 17 de julho de 1975, e com aS normaS de saúde

pública constantes da legiSlação prõpria.

Art. 89 - Os atuais hospitais do IPASE atend~

rão príoritariamente aos funcionarias públicos civis da União e
de suas autarquias, do Distrito Federal, aos membros e funcioná

rios do Poder Legislativo e do Poder Judiciãrio, bem como ao~

respectivos dependentes.

CAPITULO I I I

DA FUNDAÇ~D lEGI~O 6RASIlEIRA DE ASSISTrNCIA

Art. 99 • A LBA compete prestar assistência

social ã população calente, mediante programas d~ de~envolvime~

to social e de atendimento às pessoas, independentemente da vin

culação destas a outra entidade do SINPAS.

Parigrafo ~nico - Os serviços de assist~ncia

complementar nâo prestados diretamente pelo INPS e pelo INAMPS

aos seus benef)ciãrios poderão ser executados pela LBA conforme
se di~Duser em regulamento.

CAPITULO IV

DA FUNDAÇAO NACIONAL DO BEM-ESTAR DO MENOR

Art. 10 • A FUHABEM compete promover a exe

cuçao da poiitica nacional do bem-estar do menor.
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Art. 11 - Os programas a cargo das entidades
estaduais Ou municipais de assistência ao menor poderão ser su~

\tencionados, em carãter suplementar, com recursos da FUNABEM~

CAP1TULO V

DA EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
UA PREVIDêNCIA SOCIAL

Ar t , 12·1\ DATAPREV competem d e né t i s e de s es

temas. a programação e execução de serviços de tratamento da i~

formação, o processamento de dados ~travês de computação ele

trônica e o desempenho de outras atividades corr-elatas de int~

r-es s e da previdência e a s s t s t.e nc i a social

,Parâgrafo único - A c r t tê r t c do Ni n i s t r-c da Pr-q

vidência e Assistência Social e sem prejullo das atividades do
SINPAS. a OATAPREV pO&erâ prestar serviços a terceiros

CAPITULD VI

DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA
PREVIDêNCIA E ASSISTêNCIA SOCIAL

ArL 13 Ao lAPAS cQm~~te:

I - promover a arrecadação. fiscalização ~ c~

brança das contribuições e demais recursos destinados ã prev!
dência e a~sistência social~

II ... realizar as aplicações patrimoniais e fi

na nc e t r as aprovadas pela direçãa do fundo a que se I"'efere Q ar

t-t qc 19;

III - distribuir às entidades do
cursos que lhes forem destinados em conformidade
Plurianual de Custeio do SlNPAS, a que se refere

SINPAS os re

com o Plano

o- e r t t qo 18;

l~ ... acoapanhe r a execução or çementãr t e e o fl!!,
xo de caixa das demais entidades do SINPAS;
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v - promover a execução e fi sca 'i i ze ç ãc das obras
e serviços objeto de nrcqt-ema s e projetos aur-ove dos pelas entí
dades do SIIIPAS.

§ 19 - São atribuldos ao lAPAS os atuais pod~

res , competêncías e atribuições do INPS, do FUNRURAl. do IPASE

e das demais entidades do SINPAS para arrecadar, fiscaliza~ e

~obrar as contribuições e demais recursos destinados ã previdê~

cia e assistência social~ e aplicar as sanções previstas para
os casos de inobservância das norm&s legais respectivas.

§ 29 - :0 lAPAS pode r-â , de acordo com plano pr e
viamente aprovado pelo Ministro da Previdência e Assistência So
elal:

I - adquirir os bens necessar10S ~ seu pr2
prio funcionamento e ao das demais entidades do SINPAS., desde que
lhe outorguem poderes para tal;

11 - alienar, permutar ou arrendar os seus pr2
prios bens ou, mediante outorga de poderes, os das demais enti
dades do SINPAS, quando não vinculados as respectivas ati'vid!
de s essenciais ..

~ 39 - A receita proveniente da alienação e a!
rendam-ento dos bens de que trata o item 11 do parãgrafo anterior
:serão recolhida ao Fundo referido no artigo 19. podendo destinar
se ao custeio dos programas a cargo das respectivas entidades
·ou ser aplicada de acordo com plano previamente aprovado pelo
M1 ....istro da Previdência e .ee e t s t ânc t a Social, respeitado O -di!

pos'to :no artigo 16.

TITULO 111

00 PATRIMONJO E DOS RECURSOS

Art. 14 - Em decorrência do disposto nesta Lei.
o' patrimônio de cada uma das entidades do SINPAS s e r â constitui.
Ju:

I - o do INPS por seus bens não transferidos
a out r e entidade do SINPAS e pelos ne ns que o IPASE e o FUNRURAL

atualmente utilizam na concessão de beneficios e outras prest~
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direi
do M.!.

çoes em dinheiro e na prestaçao de assistência compl~mentar e
de reeducaçio e readaptaçio ~rofissional;

II • p do INAMPS pelos bens que o INPS. o FUN
RURAL. ã LBA e p IPASE atualmente utili.am na prestação de a~

sistência médica;

l11 • o da LBA por seus bens nio transferidos a
outras entidades do SINPAS e pelos bens que o INPS. o FUNRURAL
e o IPASE atualmente utilizam na pr-e s teç ê o de ass í stênc í e social;,

IV • o da FUNABEM por seus atuais bens;

V - o da DATAPREV por seus atuais bens;

VI o do lAPAS pelos bens atualmente utiliz~

dos nos serviços de arrecadação e fiscalização c na administr~

~ãO patrimonial e financeira do lNPS, do fUNRURAl e do IPASE.
bem como por aqueles que não forem atribuldos a nenhuma das d!
mais entidades do SINPAS por força da distribuição de competê2
eias ptevista nesta Lei.

§ lQ - Integrarão, tambem, o patrimônio das
o.ntidades do SINPAS ~uaisquer outros 'bens que venham a adquirir
para uso próprio ou que lhes sejam transferidos com essa final!
dade.

§ 29 ~ A transferência de bens móveis e
tos de uma para outra ~nt1dade ~o SJNPAS se fará por ato
nistro da Pr~vidên~ia e Assistência Social.

§ 39 - O Ministro da Previdência e Assistên
ela Social disciplinari a utilização comum do patrim6nio das e~

tidades do SINPAS tendo em- vista a economia de 9astos e a int!,
gração de serviços.

§ 49 ; Os bens doados is entidades de previ
dência e assistência social continuarão sujeitos aos encargQ$
Dorventura impostos pelos respectivos doadores. ~abendo às enti
dades a Que forem redlstrlbuloos dar ~ymprlmento a esses onÇa!
ses ,
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Art. 15 - Fica o Poder Executiva autorizado a
~romover a transferência. de uma para outra entidade do SINPAS 9

de bens imóveis e de direitos a eles relativos.

§ 19 - Para: o cuapr tmento das formal idades. '!
~ais Junto ao registro de imóveis, o MPAS relacionarã 9 deserev~

rã e caracterizarâ os imóveis redistribuldos entre as enti~ades

<lo SINPAS.

§ 29 - O registro relativo a bens imóveis se
rã efetuado a requerimento da entidade interessada, valendn co
~o instrumento os atos'do MPAs a que se refere o parágrafo ante
rior.

Art. 16 - A receita e o patrimônio das er.tida
~es do SINPAS destinam-se a manter 9 desenvolver e garantir as
suas atividades. na forma da legislação em vigor.

Art. 17 • CORstituem reçeita das entidad€5 do
SINPAS:

f .. as contribuições pr-ev í denc i ãrt as dos seg~

rados e das ~mpresas, inclusive as re1ativas ao seguro ée acl
~entes do trabalho, e as calculadas sobre o valor da produç~o e
"da propriedade rural;

11 - a contribuição da União destinad~ ao tun
40 de Liquidez da Previd~ncia Social - FlPS;

111 - as dotações orçamentárias especlficas;

IV - os juros. correção monetârja~ multas e o~

~ros acréscimos legais devidos ã previdÊncia social;

V - as receitas provenientes da prest~ção de
~erviços e fornecimento ou arrendamento d~ bens;

YI ... as receitas patrimoniaiSl~ 1'odu:strial-$ e
-fi na-neeiTas.

VIl - a remuneração recebi"da por serviços de a!:
recadaçâo, fhcal i zação e cobrança prestados a terceil"'o,s;,

VIII - as doações, legados. subvenções e outras
Tece1tas eveRtuais;

71
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IX • as demais receitas das entidades de previ
dência e assistência social in"tegrantes do SINPAS.

§ 19 - Os recurscs de que trata o item 11 de~

tinam-se a~ pagamento de pessoal e às despesas de-administração
gera 1 do INPS, do lliAHPS e do lAPAS, bem como a cobr-ir eventuais
insuficiências,financeiras ~erificadas na execução das ativid~

des a cargo do SINPAS, hipótese em que deverão ser suplementa
êos na fcl'"'fa& da legi"slação em vigor.

§ 29 - Nas dotações a que se refere o item 111

deste artigo, a. União incluirá recursos para a complementação do

custeio dos beneficios em dinheiro e da assistência medica pres
tada aos funcionârios publicas civis federais, inclusive aos me~

bras e fwncionãrios do Poder Legislativo e do Poder Judiciario.

Art. 18 - Serã aprovado por decreto do Presl.
dente da República, mediante proposta do Ministério da Prev1dê~

c t a e Assistência Suc t el , o Plano Plurianual de Custeio do SINPAS ..

dele devendQ obrigatoriamente constar:

I - o regime financeiro adotado;

11 .. os recursos destinados "aos benef I c i os ellt

à1nheiro e ao seguro de acidentes do trabalho;

111 • o valor das reservas;

IV
sistência médica;

os limites dos recursos destinados ã as

v - os "limites dos recursos destinados aos d~

mais programas de previdencia e assistencla social;

VI - os limites das despesas de pessoal e admi
n í s t r-eçãc geral!

§ 19 - Com relação aos programas e orçamentos
anuais, aplica-se a disposto no~ artigos 1~~ § 3Q~ e 16 do De
ereto-lei nQ 200, de 25 de fevereiro de 1967.

§ 2Q - Fi camassegurados aos programas dos tra
ôalhal'Íores e empregadores rurais os recursos que atualmente lhes.
são destinados pe13 legislação do FUNRURAl, os quais não pod~

~ão S8r rCQuzidos sob qualquer hipótese.
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Art. 19 .. A receita das entidades do SINPAS
~oustitYirã n Fundo de Prev1dência e Assistência Social· fPAS t

~ê natureza contãbi1 e financeira. que serâ administrado por um
~cleg1ado integrado pelos dirigentes daquelas entidades sob a
presid~ncia do Ministro da Previdência e Assistência Soçial.

Parãgrafo ünt co ... Ao colegiadQ a ~1Je se (f':gf!

re o UcaputU deste artigo compete:

I - pr cnun c t ar-se sobre as propos tas rtlf",çªl'Ite!!
tária5 das entidades do SIN?AS e respectivas aJt~rações;

11 ... aprovar previamente p PJ&OQ ~lurianual 4B
Custeio do SIUPAS;

111 - aprovar os programas de aplicação patrim2
nial e financeira do SINPAS e respectivas alterações;

IV'- aprovar programas especiais de previdê.n
çla e assistincia social.

Art. ao - A r ece t t e c e cada entidade do SINPAS
set~ã. representada pel os recursos que lhe forem etr íbufcos no Pli
no Plurianual de Custeio do SINPAS para custeiQ dOS programas
e atividades a seu cargo.

DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITOnIAS

73

Art" 21 .. O Ministro da Previdencia e -Assl2.
t ênc t a Social deverá: submeter ã aprovaçâo do Presidente da Re.p,Q
bl t ce as lotações e os quedrcs e tabelas de ce s soa t das auta.::.
qut e s: integrantes do SHlPAS! observadas as normas legais e reg~

lamentares que d í s c t pl t nara a s t s tenâ t t ca de classificação de ca!:

9.0S em vigor.

§ 19 .. Os servidores das entidades vinculadas

ao MPAS. inclusive os das extintas, que ; na data em que entrar
em '1igor esta lei, ocuparem cargos ou empregos integrantes da 10

t açâc de órgãos cuf as competências forem transferidas p.,ara ~

quer das entidades do SINPAS~ passarão, automaticamente, a ter
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exercício naS novas entidades. nas mesmas localidades. sem alt~

'i"é:çãodorespectivo regime dur Id t cu e sem pr-ej uf ze de direitos
-e vantagens.

fi 2Q' ... os servidores e s t e ru tâ r tns que exced!
r-ém as lotações de que trata este arti'goserào objeto "de propo~

ta de redistribuiçio para outros ;rgios ou entidades da admini!
tração fede~al. atraves do DASP.

§ 39 ~ Ate que seja efetivada a medida prevls

ta no 1lcaput~ deite artigo. poderi o Ministro da Previdincia e
Assistência Social~ no interesse do serviço:

•
I - movimentar os servidores de uma para o~

tra entidade integrante do SINPAS. independentemente! da respe~

tiva t o t a ção ,

It .. remanejar entre as e nt t dedes do SINPAS os
~eus atuais cargos e funções ~e direção e assessoramento. res~

peitados os quantitativos existentes. e adaptar ã nova situa
,ia as respectfvas nomenclatura e classificação. observada sua
posição hierárqulca na entidade.

Art. 22 - A tontribuiçãã devida pelos atuais
funcionãrios üo INPS. nos termos do item 11 do artlgo 69 da Lei
6rgânica da Previdência Social - lOPS. para custeio da assistê!
tia patronal. serã devida tambempor seus servidores regidos P!
~a legislação trabalhista E por todos os servidores da~ demais
entidades do SINPAS, os quais terãó Direito aos beneficfos e
serviços da assistência patronal.

Parágrafo único - As entidades do SIRPAS f!
rão constar de seus orçamentos recursos correspondentes a ati
3% (três por cento) da dotação orçamentária de pessoa1~ para
cU$teio 4a"assistênçia patronal a ser prestada aos seus servid~

'ees ,

Art. 23 ~ O Conselho de Recursos da Prevldê~

c í a Social .. CRPS e as Juntas de Recursos da Previdência Social ..
JRPS têm sua competência ampliada para apreciar os dissldios r~

lativos aos i~teresses dos beneficiários. inclusive os filiados
ao H'A5E. das empresas, d0S tr.::balhado'res e empregadores rurais e
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dos empregados e empregadores domesticos. assim como os referen
teso -ã Cota de Prevt dênc í e .

§ lQ - Para efeito do disposto neste artigo.
fica assegurada a participação de representantes dos em?regGdos
e e~prz9~dores rurais na composlçao do CRPS e da~ JRPS. confo~

~e se dispuser em regulamento.

§ 2Q - Enquanto n&o for expedida a regYlame~

taç~o a que se refere o § lQ. e ate que sejam realizadas elei
.çãt·~ pas-c composição dos r-es pec t tvc s colegiados, os atuais me~

bros c l as s t s t e s do Conselho üf r e t or e das Comissões nevtsor-es do
FUNRURAL passarão a fazer parte do CRPS e das JRPS. respectiv!
mente.

Art. 24 - As entidades do SINPAS pOderáo pr~

mo~er desapropriação na forma da legislação em vigor.

Art. 25 - Em caso de calamidade pública, pe~

rigo público iminente ou ameaça de paralisaçao das atividade$
de interesse da populaçio a c3rgo das ent1dudes do SINPAS, o P~

der Executivo podera requisitar os bens e serviços essenciais ã
·sua ·cont~nuidade, assegurada ao proprietário indenização ult~

·rlor.

Parãgrafo Un1co - Quando a requistção acarr!
'tar intef"venção el5l estabeleciment<t$ fornecedores de bens ou pre~

tador-eGi de: serv1çós" COE afastaiilento -dos respectivos dirigentes ..
fic'& Ilss2gurada a estes. remuneração igual ã que for paga aos i.!!.
terventor~s .

Art. 26 ~ O lRPS. o IHAMPS e o lAPAS gozarão.
em sua plenitude, inclusive nQ que se refer.a a seus bens. re~

,das, serviços. direitos e ações, ~as regalias~ ·privilegios e
imunidaa.s da União. nos te..... do § 19 do artigo 19 da Consti
tu1ção~

Parãgrafo unico - A LBA e a FUNABEM. além da
imunidade I que se refere o -artigo 19, item 111, letra VeR. da

,Constituição. go%&rio das regalias e privilégios das autarquias
feder.is.
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Art. 27 - Conclufda a implantação definitiva
do SWF.i\S, nos t e r-nos elo e r-t • 33~ ficarão extintos ti IPASE e O

FU~RURAL. trar.~rerindo-5e de pl~no direito seus bens, direitos
e obr-t qeç ôe s para as er:tidades a" que, na forma desta Le.i , são
atri~uTdas suas atuais competênci~s.

§ 1() - A fONna[,.,de ateí"ldi een to dos traba 1had,!!.

res c ~m~regadores rur8is~·atrayês de Representações locais e
pelo sistema de convênios com instituições, tais como hc s pt t et s ,

?refeitur~s municipais" sindicatos das categorias p~ofi$sionais

e ectmâmicas, pr e l ezt as e entidades fi1afltr-õpicas. será' mantida,,"
cont~nuando os prestadores desse atendimento ~ id~ntificã-l0 me
dlanto utilização da sigla FUHRURAl.

§ 29 - Os quadres de pessoal do IPASE e do
fUNRURAL serão mantidos ea vigor emo'11ii:ent~dcs·pelo Ministro da"

Prev-idênciiJ e Assistência Social, atê que se adote a providê.!!.
cf a a oue e e refere o "caput" do 3rt-ISo 21.

Art. 28 - Ficam criados os cargos de rresfde.!!.
te do INAMPS, código DAS-IDI.5, e de Presidente do lAPAS, çódl
go MS-IOI.5.

Art. 29 - O Poder Executivo in~titutionaliza

rã ü LBA e a FUNABEM, vinculando os respectivos patrimônios ã
consecução das suas finalidades, como definidas nesta lei~

Art. 30 - Os contribuintes da previdência e a!..
sistência social continuarão a tumprir suas obrigações na forma
da legislação atual até que seja implantado o lAPAs.

Parágrafo unico • Enquanto nãG for aprova4o o
primeiro plano de custeio a que se refere o artigo 18. caberá ao

Ministro da Previdência e Assistência Social atribuir a cada en
tidade os recursos necessários ã execução das,atividades a seu
cargo. os quais, em relação aos programas .de responsa.bilidade de
cada use delas. não pode r iio ser fixadcsem valores inferiores aos
do ültimo exerclcio.

Art'. 31 - Os s e r-v i dc r e s públicos c s v t s apose!!.
cados da União e de SU3S autar-qu t as f1c~m isentas da contr tbu t

ções para a previdêncib social:
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~. Art. 32 - Ressalvadas as .exceções estabelecl
das nes ta.Le t , os direitos e obrigações das er;~idi!.des doSINPAS~

qualquer que seja sua natureza. serão ex~rcidos ou cumpridos.
conforme o caso. pelas entidades a qUê são redistribuldas as
respectivas çompetências.

§ 19 - Cabera ao Ministro da PrevidênCia e As
sistência SOCial dirimir duvidas sobre a competência das entida
des do SINPAS para proferir decisão no~ proçessos em curso.

§ 2Q ~ A redistribuição de competênciasdeco!
Ténte desta léi não afetarã O andamento das causas ajuizadas

_te a ~ata dl,SUa ~nt•• da.~m ~190f, ~antjda a representação ati
vi 'pu passiva das vir,ias. éntidàde. ~te a definitiva implantaçio
do SINPAS.

~ -3;9 - O exer cIc to de direi tosou <> cump rlmen
to de o'brigações decor r ent e s de d'ec I s ão pr.oferida naS causas de
que'trata oparâgrafo anterior caberâ ã entidade interessada nQ
feito~ salvo se for atribufdo a outrà entidade em decorr~ncia

da redistribuição dê competências estàbelecida por esta lei.

Art. 33 - O Poder Executivo bat xa r à o regul~.

menta desta lei e tomarã provídências para a organização das n2
vas entidades, a r e t ornu l aç ão das r erna nes cent e s e a liquidação
de s extintas, com decl a r açãc da extinção de sua personalidade j~

Tldica, a fim de que o SINPAS seja efetivamente implantado até
19 de julho de 1978,

Art. 34 - Esta Lei entrará em vigor no primei
ra dia do mes seguinte ao de sua publicação.

Art. 35 - Revogam~se as disposições em contrâ
r i o.

Brasl)ia~ em 01 de setembro
156Q da Independência e 899 da República.

ERNESTO GEISn.

JOá,G Paulo dos ReiS Vella.'lO'

L. G. do llascimen'tQ: C Sil{)G.

de 977;
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LEI NÇI 6.440 - DE 19 DE SETEMBRO DE 1977

Concede pensão especial a Dulce eeers de Abreu, viúva de Manoel Dias de Abrau-

o Presidente da República,

Paço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. to E' concedida. ~\ Dulce Evers de Abreu. viúva do cientista Manoel
Dias de Abreu, inventor da abreugrafia, pensão especial mensal, vital1cia e in
transferível, equivalente a duas vezes o maior salário mínimo do Pais.

Art. 29 As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas à conta da do
tação orçamentária de Encargos Gerais da União - Recursos sob a supervisão
do Ministério da Fazenda, destinada ao pagamento de pensionistas.

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Alt. 49 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, lI? de setembro de 1977; 1569 da Independência e 89Q da República.

ERNESXO GEISEL
Mário Henrique Simcneen:

LEI N." 6'.441 - DE 1 DE SETEMBRO DE 1977

Autoriza o Poder Executivo 'a abri'! .crédito especial até o limite de ...•
Cr$ 286.589.000,00 (duzentos e oitenta e seis milhões, quinhentos e oitenta
e nove mil cruzeiros), para indenização à Companhia Docas da Bahia e dd
outras proVidências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Naclcnal decreta e eu sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial até o
limite de Cr$ 286.589.000.00 (duzentos e oitenta e seis milhões, quinhentos e
oitenta e nove mil cruzeiros). para pagamento da indenização à Companhia Do
cas da Bahia, correspondente a remuneração do capital reconhecido até a data
da encampaçâo, e dos bens, ír-steiacõe- e serviços afetados ao acervo patrimonial
do Porto de Salvado!', Estado da Bahia, encampado através do Decreto número
77.297, de 15 de março de 1976.

Art. 2." Para a cobertura deste crédíto especial. o Poder Executivo fica
autorizado a:

I - emifu e colocar Obrigações Reajustáveds do Tesouro Nacional até o
l1mite de cr$ 224.726.000,00 «íuzentos e Vinte e quatro milhões, setecentos e
vinte e seis mn cruzeiros);

II - cancelar no Orçamento aprovado pela Lei n." 6.395, de 9 de dezem
bro de 1976, em 2&01 - Fundo Nacional de Desenvolvimento, Recursos sob Su
pervisão da Secretaria de Planej&.mento da Presidência da República, Projeto
2901. 03Q90403. 122, até a importância de crs 61.863.000,00 (sessenta e um mt
Jnões, oitocentos e sessenta e três rcn cruzerrosj .

Art. 3.° O pagamento da indenização será rerto por escritura públíca, da
qual deverá constar a anulação das alienações imobiliárias efetivadas pela. ex
concessionária após a edição do Decreto-lei n. o 128, de 31 de janeiro de 1Y67.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor na data de SUa publicação, revogadas as
dtspostções em contrário.

Brasília, 1 de setembro de 1977; 156.(1 da Independência e. 89.1> da República.

ERNESTO GEISEL

Mdrto Henrique Simonsen
JoIJo Paulo cios Reis Vclloso



Aros 00 PODER LEGISLATIVO

LEI N9 6.442 - DE 26 DE SETEMBRO DE 1977

79'

Dispõe soore áreas de proteção para o funcionamento das estações roõíoçonsomé
tricas de alta trequéneta do Ministério da Marinha e de radiomonitoragem do
Mtnistério das Comunicações.

O Presidente da. República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Nas áreas compreendidas pelas estações radíogoníométrícas de alta
frequêncía do Ministério da Marinha e de radíomonítoragem do Ministério das
Comunicações, bem como nas faixas de terra com 1.00Om (hum mil metros) de
largura, contíguas aos limites dessas estações, a instalação de meios de trans
missão de qualquer espécie e a edificação de prédios e de estruturas metálicas
só serão pennitidas após o assentimento do Ministério da Marinha ou Ministério
das Comunicações, de acordo com a subordinaçã-o da estação.

Parágrafo único - Em áreas consideradas indispensáveis à segurança na
eíona' o assentimento de que trata este artigo caberá ao Conselho de Segurança
Nacional, ouvidos os ministérios interessados.

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 39 Ficam revogadas as Leis nvs 5.130, de 19 de outubro de 1966, e 5.94&.

de 29 de novembro de 1973, e demais disposições em contrário.

Brasília, 26 de setembro de 1977; 1569 da Independência e 899 da RepúblIca.

ERNESTO GEISEL

Geraldo Azevedo Henning

Euclides Quandt de Oliveira

Hugo de Andrade Abreu

LEI N9 6.443 - DE 26 DE SETEMBRQ DE 1977

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Fundo Nacional de Des'envolvimento
Recursos sob Supervisão do Ministério dos Transportes, crédito especial até
o limite de Cr$ 1.D92.852.QOO,OO, para o fim que especifica.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono :1 seguinte Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Fundo Nacional de
Desenvolvimento - Recursos sob Supervísão do Ministério dos Transportes, cré
dito especial até o limite de Cr$ 1.092.852.000.00 (hum bilhão, noventa e dois
milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil cruzeiros). em favor da Rede Fer
roviária Federal S. A., para atender despesas com o Reaparelhamento, Moder
nização e Melhorament-o do Sistema Ferrovíárlo.

Art. 29 Os recursos necessários à execução desta Lei serão aqueles prove
níenets da alteração procedida na destinação da. :receita do Imposto Único sobre
Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos, na forma do Decreto-lei n 9 ••
1.511, de 28 de dezembro de 1976.

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Braaílía, 26 de setembro de 1977; 1569 da. Independência' e 899 da República.

ERNESTO GEISEL

José Carlos Soares Freire
Dyrceu Araújo Nogueira
Joáo Paulo dos Reis Velloso





APENSO

No «Apenso» dos volumes de «Coleção das Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres anteriores,
foram publicados no «Diário Oficial» até o último dia útil do trimestre
ao qual corresponder o volume.

11 - As retificações e reproduções publicadas durante o trimes
tre, quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres an
teriores.
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DECRETO-LEI N' I. 560 - DE 30 DE JUNHO DE 1977

Dispõe sobre a tributação de rendimentos das obrigações
ao portador da Eletrobrás

O Presidente da República,

usando da atribuição que lhe confere o artigo 55. IX d~ Constituição,

DECRETA:

Art. 19 Os rendimentos das obrigações ao portador da -centr.afs Elétricas
Brasileiras S. A. (ELETROBRAS), quando auferidos por pessoas jurídicas, estão
sujeitos à retenção do lmpostode renda na fonte à alíquota de 10'% (dez por
cento), como antecipação do, que for apurado na declaração anual de rendí-
mentos. '

Art. _29 Fica assegurado às pessoas jurídicas imunes ou .ísentas -do imposto
de renda o direito ao ressarcimento do imposto retido na forma do artigo .ante
rior.

Art. 39 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua. -publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Bras1lia, 30 de junho de 1977; 1569 da Independência e 899 da República.
ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Símoneen:

("") Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos 'do artigo 44,
Inciso I, da Constituição, e eu, Petrôníc Portella, Presidente do 8en,ado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 74, DE 1977

Aprova o texto da Convenção Relativa à Proteção 'do Patrimônio
Mundial, Cultural e Natural.

Art. 19 '- É aprovado o texto da Convenção Relativa. à Proteção do Pa
trimônio Mundial, Cultural eNarour~l, aprovado pela conrerõncíe Geral _-aa
UNESCO,em sua XVII Sessão, realizada em Paris, de 17 de outubro a 21 :1tl1
novembro de 1972, com ressalva ao parágrafo 19 do artigo 16. .

Art. 29 - Este decreto -legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação.

senado Federal, 30 de junho de 1977.

PETRôNro PORTELLA

Presidente

(li') ° texto da Convenção acompanha a publicação deste Decreto Legis
lativo no Diário do Congresso Nacional (Seção II) de 19-7-77.
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PEt,RÔNIO PORTELLA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55.
§ 1° da. Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 75, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.552, de 20 de maio de 1977. que
autoriza, o Poder Executivo a antecipar recursos para os Fundos Espe~
ctais, e dá ootras providências.

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.552, de 20 de maio
de 1977. que autoriza o Poder Executivo a antecipar recursos para os Fundos Es
peciais, e dá outras providências.

Senado Federal, 30 de junho de 1977.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44,
inciso l, da Constituição, e eu, Petrôníc Portella" Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 76, DE 1977

Aprova o texto do Acordo sobre Transporte Aéreo entre o Governa
da República Federativa, do Brasil e o Governo da República do fraque.

Art. 19 - E' aprovado o texto do Acordo sabre Transporte Aéreo entre o GO
vernada República Federativa do Brasil e o Governo da República do tracue,
celebrado em Brasília. a 21 de janeiro de 1977.

Art. 29 ..:... Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação.

Senado Federal, 30 de junho de 1977. PErRÔNIO PORTELLA
Presidente

LEI N9 6.426 DE 30 DE J~NHO DE 1977

Altera dispositivos M Lei W? 1. &12, de 19 de dezembro de 195-1, que cria a Comissão
Nacional de Belas Artes, o Salão Nacional ae Arte Moderna, e dá outras pro

vidéncias.

O' Presidente da República,

FaçO saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 A Fundação Nacional de Arte (FUNARTE) organizará anual
mente o Salão Nacional de Artes Plásticas, no Palácio da cultura do Rio de Ja
neiro.

Art. 2Q No Salão a que se refere o artigo 1Q desta Lei, os artistas con
correrão anualment-e a prêmios de viagem ao exterior, no País e a prêmios de
aquisição.

parágrafo único. O Ministério da Educação e Cultura fixará anualmente
as condições eos valores dos prêmios determinados neste artigo.

Art. 39 O custeio das despesas decorrentes dos encargos previstos nesta
Lei correrá por conta de dotações orçamentárias próprias.

. Art. 49 Fica extinta a Comissão Nacional de Belas Artes. criada pela
Leí nc 1. 512, de 19 de dezembro de 1951.

Art. 50;. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (no-
venta) dias a contar da sua publicação.

Art. 69 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 79 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de junho de 1977; 1569 da Independência e 899 da República.

ERNESTO GEISEL
Ney Braga
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tría de alta freqüência e radlomo
nltoragem. Areas de proteção para.
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o funcionamento das estações (Lei
nv 6.442, de 26 de setembro de
1977).

CONDOMíNIO Documentação.
Prazo de manutenção (Lei número
6.434, de 15 de Julho de 1977).

CONJUNTO DE EIXOS COM RODA
- C'bocgtes"}, IPI. Redução de
alíquotas (Decreto-lei nc 1. 575, de
23 de setembro de 1977).

"CQNTAlNER8" - Cofres de carga,
semí-reboque porta "contalners",
berço, cantoneira e quadro de Ie
vantamento de "containers'". IPI.
Redução de alíquotas (Decreto-lei
nc 1. 575, de 23 de setembro de
1977) .

CONTRATOS DE FINANCI~

TOS - Ver: Financiamentos.

CONVENÇõES - Ver: Relações Ex
teriores.

COTA DE PREVIDl!:NCIA - Combus
tíveis automotívoa. Exportação.
Não incidência. Aprovação do tex
to do Decreto-lei nv 1.556, de 7 de
junho de 1977 (Decreto Legislativo
no 80, de 30 de agosto de 1977).

CRl!:DITO ESPECIAL - Indenlza
ção à ela. Docas da Bahia (Lei n9
6.441, de 19 de setembro de 1977).

- MT. Fundo Nacional de Desenvol
vimento. Rede Ferroviária Federal
S.A. (LeI nc 6.443, de 26 de se
tembro de 1977).

D
DltBITOS FISCAIS - Imposto de

Renda. Parcelamento. Alteração
(Decreto-lei n Q 1.569, de 8 de agos
to de 1977).

DESEMBARAÇO ADUANEIRO
Percentuais de depreciação aplicá..
veis a bens desembaraçados com
isenção. do imposto de importação.
Aprovação do texto do Decreto-lei
ns 1.559, de 29-6-77 (Decreto Le ..
gislativo nv 84, de 15 de setembro
de 1977).

E
ECONOMIARIOS Extinção do

SASSE. Transferência para o re
gime da Previdência Social (Lei
número 6.4.30, de 7 de julho de
1977) •

ELEIÇõES - Propaganda. Suspen
são (Ato Complementar nv 104, de
26 de julho de 1977).

ELETROBRAs - Ver: Centrais 1?lé..
trãces Brasileiras S. A. - ELE..
TROBRAS.

EMOLUMENTOS CONSULARES
Documentos referentes ao trans
porte internacional de pessoas ou
mercadorias. Extinção da cobran
ça (Decreto-lei nc 1. 570, de 9 de
agosto de 1977).

EMPILHADEIRA - IPI. Redução de
alíquotas (Decreto-lei n9 1.575, de
23 de setembro de 1977).

EMPRESA PúBLICA Diretoria.
Participação nos lucros oriundos de
aplicações em depósitos a prazo fi"
xo, cadernetas de poupança ou tr
tulos de renda (Lei nv 6.432, de
12 de Julho de 1977).

EMPR.:É:lSTIMO - Externo. Garantia
do Tesouro Nacional. Limite. AI"
teraeãc (Decreto-lei ns 1.562, de
19 de julho de 1977).

- Externo. Garantia do Tesouro Na
cional. Limite. Alteração. Aprova
ção do texto do Decreto-lei número
1.562, de 19..7-77 (Decreto Legisla.
tivo nc 88, de 23 de setembro de
1977) .

_ Externo. Garantia da União. Con
solidação da legislação. Alteração.
Aprovação do texto do Decreto-lei
nc L 558, de 17-6-77 (Decreto Le
gislativo ne 85. de 15 de setembro
de 1977).

ENDOPARASITICIDAS - IPI. Isen
ção (Decreto-lei nc 1.568. de 2 de
agosto de 1977).

ENSINO - Escolas superiores não
reconhecidas. Validação de cursos.
Junta Especial. Extinção (Lei nv
6.436, de 15 de agosto de 1977).

ENTIDADES FILANTRóPICAS
Diretores não remunerados. Isen
ção de contribuição para a previ
dência social. Revogação (Decreto
lei ns 1.572, de 19 de setembro de
1977).

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
- Oficiais. Diretorias. Participa
ção nos lucros oriundos de aplica
ções em depósitos a prazo fixo, ce ..
demetas de poupança ou títulos de
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renda (Lei no 6.432, de 12 de julho
de 1977).

EXPORTAÇAO - Combustíveis eu
tomotivos. Não incidência da cota
de- previdência. Aprovação do tex
to do Decreto-lei nc 1.556, de
7-6-77 (Decreto legislativo nQ 80, de
30 de agosto de 1977).

F
FEDERACÃO DAS INDúSTRIAS DO

ESTADo DE SÃO PAULO - Im
portação de objetos integrantes de
uma coleção representativa de de
senho industrial. Isenção de Im
postos. Aprovação do texto do De
creto-lei nv 1.554, de 24-5-77 (De
creto Legislativo nv 77, de 8 de
agosto de 1977).

FINANCIAMENTOS - Projetos prio
ritários. Incentivos. Correção mo
netária (Decreto-lei n9 1.567, de
19 de agosto de 1977).

- Projetos prioritários. Incentivos.
Correção monetária. Aprovação do
texto do Decreto-lei n9 1. 567, de
1-8-77 (Decreto Legislativo nc 93,
de 29 de setembro de 1977).

FOGOS DE ARTIF!CIO - Fabrica
ção, Comércio e uso. Alteração
(Lei no 6.429, de 5 de julho de

1977) .

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTE
- FUNARTE - Salão Nacional de
Artes Plásticas. Organização (Lei
nv 6.426. de 30 de junho de 1977).

FUNDOS ESPECIAIS - Antecipação
de recursos. Aprovação do texto do
Decreto-lei nv 1.552, de 20-5-77
(Decreto Legislativo nv 75, de 30

de junho de 1977).

FUNDOS DE INVESTIM:ENTOS
Criação. Alteração da Legislação
do Imposto de Renda relativa a
incentivos fiscais (Decreto-lei nú
mero 1.563, de 29 de julho de 1977).

- Criação. Alteração da Legislação
do imposto de renda. Aprovação
do texto do Decreto-lei nc 1. 563. de
29-7-77 (Decreto Legislativo nc 89,
de 27 de setembro de 1977).

G
GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVI

DADE - Percentual. Alteração
(Decreto-lei nc 1.574, de 19 de se
tembro de 1977).

GUINDASTES - IPI. Redução de
alíquotas (Decreto-lei no 1.575, de
23 de setembro de 1977).

I

IMPORTAÇAO - Bens destinados à
produção de petróleo bruto e gás
natural da Bacia de Campos. Con
dições especiais (Decreto-lei núme
ro 1.565, de 29 de julho de 1977).

- Bens destinados à produção de pe
tróleo bruto e gás natural na Bacia
de Campos. Condições espeotaís.
Aprovação do texto do Decreto-Iel
nc 1.565, de 29-7-77 (Decreto Le
gislativo no 91, de 28 de setembro
de 1977).

- Objetos integrantes de uma cole
ção representativa de, desenho in
dustrial. Federação das Indústrias
do Estado de São Paulo. Isenção
de impostos. Aprovação do texto
do Decreto-lei nv 1.554, de 24-5-77
(Decreto Legislativo nc 77. de 8 de
agosto de 1977)

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - Fe
deração das Indústrias do Estado
de São Paulo. Objetos integrantes
de uma coleção representativa de
desenho industrial. Isenção. Apro
vação do texto do Decreto-lei nú
mero 1.554, de 24-5-77 (Decreto
Legislativo nc 77, de 8 de agosto
de 1977).

- Percentuais de depreciação aplicá
veis a bens desembaraçados com
isenção. Aprovação do texto do
Decreto-lei nv 1.559, de' 29-6-77
(Decreto Legislativo nc 84, de 15

de setembro de 1977).

IMPOSTO DE RENDA - Alteração
da Legislação. Criação de Fundos
de Investimentos. Alteração (De
creto-lei no 1.563, de 29 de Julho de
1977) •

- Alteração da Legislação. Criação
de Fundos de Investimentos. Alte
ração. Aprovação do texto do De
creto-lei no 1.563, de 29-7-77 (De
creto Legislativo n9 89, de 27 de
setembro de 1977).

- Débitos fiscais. Parcelamento, Al
teração (Decreto-lei nc 1.569, de 8
de agosto de 1977).

- Empreendimentos localizados naa
áreas da SUDAM e da SUDENE.
Alteração dos incentivos ãsceíe
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Decreto-lei nc 1.564, de 29 de jU
lho de 1977).

- Empreendimentos localizados nas
áreas da SUDAl\1: e da SUDENE.
Alteração dos incentivos físcats ,
Aprovação do texto do Decreto-lei
n 9 1.564, de 29-7-77 (Decreto Legis
lativo nc 90, de 28 de setembro de
1977) .

- Pessoa física, Aquisição de ações
do Banco da Amazônia S. A. In
centivos. Aprovação do texto do
Decreto-lei n'? 1.557, de 14-6-77
rnecreto Legislativo n9 82, de 5 de
setembro de 1977).

- Pessoa jurídica. Tributação dos
rendimentos das obrigações ao por
tador da ELETROBRAS (Decreto
lei nc 1. 560, de 30 de junho de
1977) .

- Pessoa jurídica. Tributação dos
rendimentos das obrigações ao. por
tador 'da ELETROBRAS. Aprova
ção do texto do Decreto-lei núme
ro 1. 560, de 30-6-77 (Decreto Legta..
lativo nc 86, de 16 de setembro
de 1977).

- Pessoa jurídica. Aquisição de va..
gões ferroviários de fabricação na
cional ou construção de termínaía,
ramais ou desvios ferroviários.
Adoção de coeficientes de depre
ciação acelerada (Decreto-lei nú
~~W. 1.571, de 31 de agosto de

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS IN
DUSTRIALIZADOS - Produt05
endoperasíttctdes. Isenção (Decre
to-lei n9 1.568, de 2 de agosto de
1977) .

- Redução de alíquotas. Cofres de
carga. (vcontamers"), semi-rebo
que porta "conteíner", guindastes,
empilhadeira, chassi com motor e
cabine, conjunto de eixos com ro
das ("boogies"), berço, cantoneira
e quadro de levantamento de "con
temera' (Decreto-lei nc 1.575, de
23 de setembro de 1977).

IM:POSTO úNICO SOBRE COMBUS
T:lVEIB LIQUIDaS E GASOSOS
..:....- Adicional. Normas para clistri
buíção e aplicação dos recursos.
Aprovação do texto do Decreto-Ieí
nv 1. 555, de 27-5-77 (Decreto Le
gislativo nc 79, de 18 de agosto de
1977) .

INCENTIVOS FISCAIS - Alteração
da Legislação do imposto de renda

Criação de Fundos de Investimen
tos (Decreto-lei ne 1. 563, de 29 de
julho de 1977).

- Alteração da Legislação do impos
to de renda. Criação de Fundos de
Investimentos. Aprovação do tex
to do Decreto-lei nc 1.563, de
29-7-77 (Decreto Legislativo nl? 89.
de 27 de setembro de 19'(7).

- Empreendimentos localizados nas
áreas da SUDAM e SUDENE. Al
teração (Decreto-lei nc 1.564. de
29 de julho de 1977).

- Empreendimentos localizados nas
áreas da SUDAM e SUDENE. Al
teração. Aprovação do texto do
Decreto-lei llQ 1.5';i4, de 29-7-77
(Decreto Legislativo nc 90, de 28
de setembro de 1977).

- Imposto de renda. Pessoa nsíca.
Aquisição de ações do Banco da
Amazônia S.A. Aprovação do tex
to do Decreto-lei no 1.557, de
14-6-77 (Decreto Legislativo nú
mero 82, de 5 de setembro de 1977).

L

LEI ORGANICA DA PREVIDl!:NCIA
SOCIAL - Auxílio-doença. Alte
ração (Lei ns 6.438, de 31 de agos
to de 1977).

M
MUNICíPIO - Terras devolutas.

Amazônia Legal. Doações. INCRA
e DNER (Lei n' 6.431, de 11 de
julho de 1977).

p

PARTIDOS POLITICOS - DIreito de
reunião. Garantia. Suspensão da
propaganda eleitoral (Ato Comple
mentar n 9 104, de 26 de julho de
1977) .

PENSA0 - Especial. Esther Medei
ra da Silva. Concessão (Lei nú
mero 6.427, de 19 de julho de 1977)

- Especial. Viúva Manoel Dias de
Abreu (abreugrafia) (Lei nc 6.440,
de 19 de setembro de 1977>-

PESSOA F1SICA - Ver: Imposto de
Renda.

PESSOA JURíDICA - Ver: Imposto
de Renda.
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PETRÓLEO - Bens destinados à pro
dução de petróleo bruto e gás na"
tural na Basia de Campos. Condi..
çÕ€5 especiais para Importação
(Decreto-lei nv 1.565, de 29 de ju
lho de 1977).

- Bens destinados à produção de pe
tróleo e gás natural na Bacia de
Campos. Condições especías para
importação. Aprovação do texto
do Decreto-lei nc 1.565, de 29-7-77
(Decreto Legislativo n Q 91, de 28
de setembro de 1977).

PREVID:IlNCIA SOCIAL .- Econo
miários. Transferência (Lei nú
mero 6.430, de 7 de julho de 1977).

- Entidades de fins filantrópicos. DI
retores não remunerados. Contri
buição. Revogação da isenção (De
creto-lei n\! 1.572, de 19 de setem
bro de 1977).

- Lei Orgâníca, Auxilio-doença. Al
teração (Lei nc 6.438, de 31 de
agosto de 1977).

- Sistema Nacional de Previdência.
e Assistência Social. InstituiÇã.O
(Lei n Q 6.439, de 19 de setembro de
1977).

PROJETOS PRIORITARIOS - In
centivos. Correção monetária (De
creto-lei nv 1.567, de 19 de agoste
de 1977).

- Incentivos. Correção monetária.
Aprovação do texto do Decreto-lei
ne 1.567, de 1-8-77 (Decreto Legis
lativo n9 93, de 29 de setembro de
1977).

R

RADIOGONIOMETRIA - Ver: Co
municações.

RADIOMONITORAGEM _ Ver: Co
municações.

REDE FERROVIARIA FEDERAL
S. A. - Usucapião. Bens origina
riamente integrantes do acervo da!
estradas de ferro incorporadas (Lei
no 6.428, de 19 de julho de 1977).

RELAÇõES EXTERIORES - Acordo
sobre Transporte Aéreo. Brasil
fraque. Aprovação do texto (De"
ereto Legislativo n9 76, de 30 de
junho de 1977).

- COnvenção Relativa à Proteção do
Patrimônio Mundial. Cultural e

Natural. Aprovação do texto (De..
ereto Legislativo ns 74, de 30 de
junho de 1977).

- Convenção que estabelece a Co
missão sencrcota Internacional"
Aprovação do texto (Decreto LegiS
lativo no 83, de 9 de setembro de
1977) .

s
SALAO NACIONAL DE ARTE MO

DERNA - Comissão Nacional de
Belas Artes. Criação. Alteração
(Lei nc 6.426, de 30 de junho de
1977).

SAúDE PúBLICA - Legislação sani
tária federal. Configuração das ·n
frações. Sanções (Lei nc 6.437, de
20 de agosto de 1977).

SEMI-REBOQUE PORTA "CONTAI
NER" - IPI. Redução de alíquota
(Decreto-lei nc 1.575, de 23 de se
tembro de 1977).

SERVIÇO DE ASSISTllNCIA E SE
GURO SOCIAL DOS ECONOMIA
RIOS (SASSE) - Extinção. 'rrens
ferência dos economiários para o
regime de Previdência Social (Lei
ne 6.430, de 7 de julho de 1977).

SERVIDOR PúBLICO _ Reajuste de
vencimentos e salários. servidores
da Secretaria de Justiça do Distri
to Federal. Aprovação do texto do
Decreto-lei n9 1.553, de 20-5-77
(Decreto Legislativo ne 78, de 9 de
agosto de 1977).

* Justiça

- Gratificação de Produtividade. Al
teração (Decreto-lei n9 1.574, de
19 de setembro de 1977).

- Tribunal Federal de Recursos e
Conselho de. Justiça Federal. se
cretarias. Criação de cargos e em
pregos (Decreto-lei nc 1.573, de 5
de setembro de 1977).

'" Saúde

- Grupo-Saúde Pública. Valores de
retribuição (Lei n 9 6.433, de 15 de
julho de 1977).

SIDERURGIA BRASILEIRA S. A.
- SIDERBRAS - Ações. Subs

crição pelo Tesouro Nacional (De
creto-lei n9 1.566, de 19 de agosto
de 1977).
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- Ações. Subscrição pelo Tesouro
Nacional. Aprovação do texto do
Decrete-lei nv 1.566, de 1-8-77 (De..
ereto Legislativo n 9 92, de 29 de
setembro de 1977).

SISTEMA NACIONAL DE PREVI
Dl!:NCIA E ASSISTl!:NCIA SOCIAL
- SINPAS - Instituição (Lei nú..
mero 6.439, de 19 de setembro de
1977).

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
- Diretoria. Participação nos Iu
eras oriundos de aplicações em de
pósitos a prazo fixo, cadernetas de
poupança ou titulos de renda (Lei
n- 6.432, de 12 de julho de 1977).

T
TERRAS DEVOLUTAS - Ver: Mu

nicípio.

TRANSPORTE - Internacional de
pessoas ou mercadorias. Emolu
mentos consulares. Extinção da
cobrança (Decreto-lei ns 1. 570, de
9 de agosto de 1977).

li

USUCAPIAO - Bens originariamen
te integrantes do acervo das estra...
das de ferro incorporadas à Rede
Ferrovfáeta Federal S. A. (Lei
no 6.428, de 1Q de julho de 1977).

v
VICE-PRESIDl!:NTE DA REPUBLI

CA - Autorização para ausentar
se do Pais na primeira quinzena
de setembro (Decreto Legislativo
nv 81. de 19 de setembro de 1977).



ANOTAÇõES



ANOTAÇõES



ANOTAÇOES



ANOTAÇOES



REPÚBLICA FECERATIVA CO BRASIL

COLEÇÃO DAS LEIS
DE 1977 - VOLUME VII

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Atos Legislativos do Poder Executivo

LEiS DE OUTUBRO A DEZEMBRO

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

1978





fNDICE
DOS

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
E

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER
EXECUTIVO

PÁGS.

I - EMENDA CONSTITUOIONAL

10 - Emenda Constitucional 
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104 da Constituição Federal -
Publicado no D.Q. de 17-11-77 3
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31 - Lei Complementar de 11
de outubro de 1977 - Cria o'
Estado de Mato Grosso do Sul
e dá outras providências.-
Publicado no D.a. de 12-10-77 5

32 - Lei Complementar de 26
de dezembro de 1977 - Altera
a redação do artigo 5", caput,
da Lei Complementar número
1, de 9 de novembro de 1967,
que dispõe sobre a criação de
novos- Municípios, e dá outras
providências". - Publicado no
D.a. de 26 e reto no de 28 de
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1.576 - Decreto-lei de 6 de ou
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aplicação do art. 11 do De
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tação e sobre produtos indus
trializados ao material que in
dica, importado pela ARSA 
Aeroportos do Rio de Janeiro
S.A,. - Publicado, no D.Q. de
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D.a. de 20-12-77 39
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1. 588 - Decreto-lei de 19 de de
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nos códigos da Nomenclatura
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enumera, e dá outras providên
cias. - Publicado no D.a. de
20 de dezembro de 1977 42

1. 589 - Decreto-lei de 19 de de
zembro de 1977 - Dispõe so
bre prazos de vigência de De
cretos-leis que estabelecem
acréscimos às alíquotas do im
posto de importação, e dá ou
tras providências. - Publica-
do no D.o. de 20-12-77 ....... 44

1.590 - Decreto-lei de 19 de de
zembro de 1977 - Dá novare
dação a dispositivo do Decre
to-lei no 1.310. de 8 de feverei
ro de 1974, que altera a legisla
ção referente, ao Fundo do
Exército. - Publicado no D.a.
de 20 de dezembro de 1977 .. 46

1. 591 - Decreto-lei de 21 de de
zembro de 1977 - Prorroga o
prazo da isenção dos impostos
de importação e sobre produtos
industrializados para equipa
mentos cinematográficos, e dá
outras providências. - Publi
cado no D.a. de 22-12-77 .... 47

1. 592 - Decreto-lei de 21 de de
zembro de 1977 - Dispõe so
bre a implantação do Grupo
Direção e Assistência Inter
mediárias, do Plano de -Classifi
cação de Cargos do Serviço Ci
vil do Distrito Federal e dá
outras providências. - Publi-
cado no D.a. de 22-12-77 ..... 48

1.593 - Decreto-lei de 21 de de
zembro. de 1977 - Altera a le
gislação do Imposto sobre Pro
dutos Industrializados, em re
lação aos casos que especifica, e
dá outras providências. - Pu
blicado no D.a. de 22 e ret, no
de 23 de dezembro de 1977 ... 49

1. 594 - Decreto-lei de 22 de de
zembro de 1977 - Prorroga os·
incentivos fiscais previstos no
Decreto-lei nc 221, de 28 de fe
vereiro .de 1967. - F'ublicado
no D.o. de 27-12-77 64

1. 595 - Decreto-lei de 22 de de
zembro de 1977 - Dispõe so
bre O imposto de renda devido
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pelos importadores ou distribui
dores de filmes estrangeiros, e
dá outras providências. - Pu
blicado no no, de 23-12-77 ... 65

1. 596 - Decreto-lei de 22 de de
zembro de 1977 _ Altera os li
mites do benefício fiscal de que
tratam os Decretos-leis núme
ros 1.358, de 12 de novembro
de 1974, 1.431, de 5 de dezem
bro de 1975 e 1.491, de 19 . de
dezembro de 1976, e dá outras
providências. - Publicado no
D.O. de 23-12-77 66

1.597 - Decreto-lei de 23 de de
zembro de 1977 - Altera a le
gislação relativa ao Imposto
único sobre Lubrificantes e
Combustíveis Líquidos e Gaso
sos, e dá outras providências.
- Publicado no D.O. de ..... 67

1. 598 _ Decreto-lei de 26 de de
zembro de 1977 _ Altera a le
gislação do imposto sobre a
renda. - Publicado no D.a. de
27 de dezembro de 1977 68

1.599 - Decreto-lei de 30 de de
zembro de 1977 - Altera a re
dação do art. 29 do Decreto
lei nv 61, de 21 de novembro de
1966, que modificou a legisla
ção relativa ao Imposto único
sobre Lubrificantes e Combus
tíveis Liquides e Gasosos e dá
outras providências. - Publi-
cado no D.O. de 30-12-77 ..... 138

IV - DECRETOS LEGISLATLVOS

94 _ Decreto Legislativo de 1977
- Aprova o texto do Decreto
lei nv 1.569, de 8 de agosto de
1977, que "modifica o artigo
11 do Decreto-lei nQ 352, de 17
de junho de 1968, alterado pe
lo artigo H do Decreto-lei no
623, de 11 de junho de 1969,
e dá outras providências.
Publicado no D.O. de 7 e .ret.
no de 20-10-77 143

95 --, Decreto Legislativo de 1977
- Aprova o texto do Decreto
lei- nc 1.568, de 2 de agosto de
1977, que (I concede isenção do
IPI para produtos endoparasl
tdcídas". - Publicado no D.a,
de 7-10-77·.",. '""'............ 143
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96 - Decreto Legislativo de 1977

- Aprova o texto do Decreto
lei nc 1.570, de 9 de agosto
de 1977, que "extingue a co
brança dos emolumentos con
sulares sobre os documentos re
serentcs ao transporte interna
cional d-e pessoas ou mercado
rias". - Publicado no D.a. de
7 de outubro de 1977 144

97 - Decreto Legislativo de 1977
- Aprova o texto do Decreto-
lei nv 1.571 de 31 de agosto de
1977, que "faculta, para fins de
imposto de renda adoção de
coeficientes de depreciação ace
lerada de vagões terminais, ra
mais e desvios ferroviários". 
Publicado no D.O. de 7-10-77 144

98 _ Decreto Legislativo de 1977
- Aprova as contas da Petró-
leo Brasileiro S.A. - .
PETROBRAS - e suas subsi
diárias Petrobrás Química S. A.
- PETROQUISA - Petrobrás
Distribuidora S.A., Petrobrás
Internacional S.A, ---'--- .
BRASPETRO - e Companhia
de Petróleo da Amazônia - ..
COPAM - relativas ao exercí
cio de 1972. - Publicado no
D.O. de 19-10 e reto no de 1
de novembro de 1977 144

99 - Decreto Legislativo de 1977
- Aprova o texto do Decreto-
lei nv 1.572, de 19 de setem-
bro de 1977, que "revoga a Lei
nv 3.577, de 4 de julho de 1959,
e dá outras providências". 
Publicado no D.O. de 20-10-77 145

100 - Decreto Legislativo de 1977
- Aprova o texto do Decreto-
lei no 1.573, de 5 de setembro
de 1977, que "dispõe sobre a
criação de cargos e empregos
nas Secretarias do Tribunal
Federal de Recursos e do Con
selho da .rusttca Federal e dá
outras providências". - Pu
blicado no D.O. de 26-10-77 .. 145

101 - Decreto Legislativo de 1977
_ Aprova as contas da Petró-
leo Brasileiro S. A. - .
PETROBRAS - e de suas
subsidiárias, relativas ao exer
cício de 1974. - Publicado no
D.O. de 27-1Q-77 ......••...• 145
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102 - Decreto Legislativo de 1977
- Aprova o texto do Acor
do Básico de Coperação Técni
ca e Científica entre o Governo
da República Federativa do
Brasil e o Governo da Repúbli
ca de Cabo Verde. - Publica-
do no D.a. de 24-11-77 146

103 - Decreto Legislativo de 1977
- Autoriza o Senhor Presi
dente da República a ausentar
se do País, no decurso da se
gunda quinzena de janeiro de
1978. - Publicado no D.a. de
24 de novembro de 1977 146

104 - Decreto Legislativo de 1977
- Autoriza o Senhor Presi
dente da República a ausentar
se do País, no decurso da se
gunda quinzena de janeiro de
1978. - Publicado no n.o. de
24-11c77 . . : 146

105 - Decreto Legislativo de 1977
- Aprova o texto do Decreto
lei no 1. 574, de 19 de setem
bro de 1977, que "altera o Ane
xo VII, do Dacreto-leí nc 1.445,
de 13 de fevereiro de 1976, qUI3
alterou o Anexo II do Decreto
lei nv 1.341, de 22 de agosto de:
1974". - Publicado no D.a. de
24 -de novembro de 1977 147

106 - Decreto Legislativo de 1977
- Aprova o texto do Decreto
lei nc 1.575, de 23 de setem
bro. de 1977, que _"autoriza 'J
Ministro da Fazenda a conceder
redução de alíquotas do Impos
to sobre Produtos Industrializa
dos para os produtos que men
ciona, e dá outras providên
cias". - Publicado no D.a. de
28 de novembro de 1977 147

107 - Decreto Legislativo de 1977
- Aprova o texto do Convê-
nio de Assis: êncía Recíproca
para a Repressão do Tráfico
Ilícito _de Drogas que Produzem
Dependência, entre _o Governo
da República Federativa - do
Brasil e o Governo da Repúbli-
ca da Bolívia. - Publicado no
D.O. de 28-11_77............. 147

108 _ Decreto Legislativo' de 1977
_' Aprova Q' texto do Acordo
de 'Comércio" e Pagamentos en
tre- o' 'Governo vda República
Federativa do Brasil" e O' GC]-
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verno da República Socialista
Federativa da Iugoslávia.
Publicado no D.a. de 28-11-71 148

109 - Decreto Legislativo de 1977
- Aprova os textos do Trata-
do de Cooperação para o Apro
veitamento dos Recursos Na
turais e o Desenvolvimento da
Bacia da Lagoa Mirim (Trata-
do da Bacia da Lagoa Mirim) e
do Protocolo para o Aproveita
mento dos Recursos Hídricos
do trecho limítrofe do Rio Ja
guarâo, anexo ao Tratado da
Bacia da Lagoa Mirim (Pro
tocolo do Rio .Iaguarâo) con
cluídos entre a República Fe
derativa do Brasil e a Repúbli-
ca Oriental do Uruguai. - Pu
blicado no D.a. de 28-11-77 .. 148

110 - Decreto Legislativo de 1977
- Aprova o texto do Tratado
de Cooperação em Matéria de
Patentes P'C'I', - Publicado no
D.a. de 1-12-77 149

111 - Decreto Legislativo de 1977
- Aprova o texto do Decreto
lei nc 1.576, de 6 de outubro de
1977, que "Reajusta os venci
mentos, saláríoa e proventos
dos servidores dos órgãos Au
xiliares da Justiça de Primeira,
Instância do Distrito Federal
e dos Territórios". - Publi-
cado no D.a. de 1-12-77 ..... 110

112 - Decreto Legislativo de 1977
- Aprova o texto do Decreto
lei nv 1.577, de 10 de outubro
de 1977, que "dispõe sobre a
concessão de isenção do Impos
to de Importação e do Impos
to sobre Produtos Industrializa
dos, nos casos' que especifica".
- Publicado no D.a. de 1-12-77 149

113 - Decreto Legislativo de 1977
- Aprova o texto do Tratado
de Amizade, Cooperação e Co
mércio entre a República Fe
derativa do Brasil e a Repúbli
ca da Bolívia. - Publicado nu
D.O. de 2-12-77 150

114 - Decreto Legislativo de 1977'
- Aprova o texto do Decreto-
Iei mv 1.578, de 11 de outubro
de 1977, que "dispõe sobre o
imposto de exportação e dá.
outras providências.", - Pu
blicado no D.O. de 6-12-77 •• , 150
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115 - Decreto Legislativo de 1977
_ Aprova o texto do Convê-
nio de Sanidade Animal em
Areas de Fronteira entre a
República Federativa do Brasil
e a República da Bolívia. 
Publicado no tio. de 6-12-77 150

116 - Decreto Legislativo de 1977
- Aprova o texto do Acordo
Comercial entre o Governo da
República Federativa do Brasil
e o Governo do Império do Irã.
- Publicado no D.O, de 6-12-77 151

117 - Decreto Legislativo de 197'1
- Aprova o texto do Acordo
de Cooperação Econômica e
Técnica entre o Governo da
República Federativa do Barsil
e o Governo da República do
Jraque. - Publicado no D.a.
de 6-12-77 101

118 - Decreto L-egislativo de 1977
- Aprova as Contas do Presí
dente da República, relativas
ao exercício de 1975. - Publi-
cado no o.o. de 7-12-77 15~

119 - Decreto Legislativo de 197'1
- Aprova o texto do Decrete
lei nv 1. 579, de 11 de outubro
de 1977. - Publicado no D.a.
de 9-12-77 1f,2

120 - Decreto Legislativo de 1977
- Aprova o texto do Decreto
lei nv 1.580, de 17 de outubro
de 1977, que "altera o inciso
XIV do artigo 49 da Lei núme
ro 4.595, de 31 de dezembro de
1964". - Publicado no D.a. dê
9 de dezembro de 1977 152

v - LEIS

6.444 - Lei de 3 de outubro de
1977 - Altera a redação do ar
tigo 10 da Lei nc 5:.6fJ2, de 21
de julho de 1971 (Lei Orgânica
dos Partidos Políticos) ...- Pu
blicada no D.a. de 5 de outu-
bro de 1977 153

6.445 - Lei de 4 de outubro de
1977 - Dispõe sobre _consigna
ções em folha de pagamento
de servidores civis, ativos e
inativos, da Administração Fe
deral direta e das autarquias
federais e dá outras providên
cias. - Publicada no D. a. de
5 de outubro de 1977 153
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6.446 - Lei de 5 de outubro de
1977 - Dispõe sobre a inspe
ção e a fiscalização obrigató
rias do' sêmen desttnado à in
seminação artificial em ani
mais domésticos, e dá ou
tras provídências , - Publica
da no D. a. de 7 de outubro
de 1977 104

6.447 - Lei de 6 de outubro de
1977 - Renova o prazo de va
lidade da carteira de iden
tidade para estrangeiro.
Publicada no D. O. de 7 de
outubro de 1977 _... 155

ti .448 - Lei de 11 de outubro de
1977 - Dispõe sobre a orga
nização política e administra
tiva dos ilVIunicínios dos Terri
tórios Federais, e dá outras
providências. - Publicada no
D. a. de 13 e retificada no de
17 de outubro de 1977 ... 156

6.449 - Lei de 14 de outubro de
1977 - Dá nova redação ao §
1'1 do art. 449 da Consolidacão
das Leis do Trabalho (CLT)'.
- Publicada no D. a. de 18 de
outubro de 1977 175

6.450 -- Lei de 14 de outubro de
1977 - Dispõe sobre a orga
nização básica da Polícia Mi
litar do Distrito Federal, e dá
outras providências. - Publi
cada no D.O, de 18 c retdfi
cada no de 27 de outubro de
1977 176

6.451 - Lei de 17 de outubro de
1977 - Concede pensão espe
cíal a Amarina de Loycla
Pessoa. - Publicada no D.a.
de 18 de outubro de 1977 .. '.. 189

6.452 -- Lei de 17 de outubro de
1977 -- Concede pensãoespe
clal a Nair Viana Café, vitima
do torpedeamento do navio
Afonso Pena, durante a Se
gundaGuerra Mundial. - Pu
blicada no D. a. de 18 de ou-
tubro de 1977 189

6.453 -- Lei de 17 de outubro de
1977 -- Dispõe sobre a respon
sabilidade civil por danos nu
cleares e a responsabilidade
criminal por atos relacionados
com atividades nucleares e dá
outras providências. - Pu
blacada no D.Q. de 18 de ou
tubro de 1977 ... "'.......... 190
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6.469 - Lei de 18 de novembro
de 1977~ Fixa os efetivos dos
Oficiais dos Corpos e Quadros
da Marinha, declara em ex
tinção Quadro de Oficiais, e
dá outras providências. - Pu ~

bllcada no D. a. de 21 de no-
vembro de 1977 237

6.470 - Lei de 24 de novembro
de 1977 - Autoriza o Governo
do Distrito Federal a abrir
créditos suplementares até o
montante de crs .
1.140.000.O<JO,OO (hum bilhão
e cento e quarenta milhões de
cruzeiros) para o fim que es
pecifica. - Publicada no D.a.
de 28 de novembro de 1977 .. 241

6.471 - Lei de 29 de novembro
de 1977 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir a Encargos
Gerais da União - Recursos
sob Supervisão da' Secretaria
de Planejamento da Presidên
cia da República - o crédito
especial até o limite de Ors
2.500.000.000,00, para os fins
que especifica. - Publicada no
D.a. de 30 de novembro de
1977 241

6.472 - Lei de 29 de novembro
de 1977 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao 'I'ribunal
Federal de Recursos o crédito
especial de Cr~ 198.000,00, para
o fim que especifica. - Pu
blicado no D. a. de 30 de no-
vembro de 1977 242

6.473 - Lei de 29 de novembro
de 1977 - Altera o art. 11 do
Decreto-lei no 67, de 21 de no
vembro de 1966, que dispõe so
bre ações da Companhia de
Navegação Lloyd Brasileiro, e
dá outra n't'ovldênciás. -- Pu
blicada no DO. de 30 de no-
vembro de 1977 243

6.474 - Lei de 30 de novembro
de 1977 - Dispõe sobre a cria-
ção e extinção de cargos na
Secretaria do Supremo Tribu-
nal Federal, e dá outras n':'o~
vídêncías , - Publicada no
D.O. de 2 de dezembro de 1977 244

6.475 - Lei de 01 de dezembro
de 1977 - Autoriza a reversão,
à Mitra Díocesane de Ipameri,
do terreno que menciona, si
tuado no Estudo de Goiás. --
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Publicada no D.O. de 5 de
dezembro de 1977 245

6.476 - Lei de 01 de dezembro
de 1977 Dispõe sobre a
transferência de estabeleci
menta federal de ensino agrf
cola para o Governo do Esta
do da Paraíba, e dá outras
providências. - Publicada no
D. O. de 5 de dezembro de 1977 246

6.477 -'- Lei de 1 de dezembro
de 1977 - Dispõe sobre o Con
selho de Disciplina na Polícia
Militar e no Corpo de Bombei
ros do Distrito Federal, e dá
outras providências. - Publi
cada no D.O. de 5 de dezem-
bro de 1977 247

6.478 - Lei de 1 de dezembro
de 1977 - Aplica aos diplomas
expedidos pela Comissão de
Desportos da Aeronáutica o
disposto no art. 19 do Decre
to-lei nc 1.043, de 21 de outu
bro de 1969. - Publicada no
D. O. de 5 de dezembro de
1977 254

6.479 - Lei de 1 de dezembro
de 1977 - Cria cargos no 'I'ri
bunal Regional do Trabalho da
9~ Região, e dá outras provi
dências. - Publicada no D.O.
de 5 de dezembro de 1977 .. 254

6.480 - Lei de 1 de dezembro
de 1977 - Altera a Lei núme
ro . 6.360, de 23 de setembro
de 1976, que dispõe sobre a vi
gilância sanitária a que ficam
sujeitos os medicamentos, as
drogas, os insumos farmacêu
ticos e correlatos, cosméticos,
saneantes e outros produtos, e
dá outras providências, nas
partes que menciona. - Pu ~

blicada no D. O. de 5 de de-
zembro de 1977 ~55

6.481 - Lei de 5 de dezembro
de 1977 - Altera dispositivos
da Lei nv 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952 (Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da
União), - Publicada no D.O.
de 6 de dezembro de 1977 ... 257

6.482 - Lei de 5 de dezembro
de 1977 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Ministé
rio da Aeronáutica crédito es-
pecial até o limite de .
Cr$ 345.000.000,00, para o fim
que especifica. - Publicada no
D.O. de 6 de dezembro de 1977 259
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6.483 - Lei de 5 de dezembro
de 1977 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Ministé
rio dos Transportes - Entida
des Supervisionadas - crédito
especial até o limite de .
crs 292.060.000,00 para o fim
que especifica. - Publicada no
D. O. de 6 de dezembro de 1977 260

6.484 - Lei de 5 de dezembro
de 1977 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Fundo Na
cional de Desenvolvimento
Recursos sob Supervisão da
Secretaria de Planejamento da
Presidência da República 
crédito especial até o limite de
Cr$ 460.000.000,00, para o fim
que especifica. - Publicada no
D.a. de 6 de dezembro de 1977 261

6.485 - Lei de 6 de dezembro
de 1977 -. Aprova o Orçamen
to Plurianual de Investimen
tos para o triênio 1978/1980.
- Publicada no D.a. de 9 de
dezembro de 1977 262

6.486 - Lei de 6 de dezembro
de 1977 - Estima a Receita e
fixa a Despesa da União para
o exercício financeiro de 1978.
- Publicada no D.a. de 9 e
retificada no de 20 de dezem-
bro de 1977 266

6. 487 - Lei de 6 de dezembro
de 1977 - Aprova o Orçamen
to Plurianual de Investimen
tos do Distrito Federal para o
triênio 1978/1980. - Publicada
no D. O. de 9 de dezembro
de 1977 269

6.488 - Lei de 6 de dezembro
de 1977 -'-- Estima a Receita e
fixa a Despesa do Distrito Fe
deral para o exercício finan
ceiro de 1978. - Publicada no
D.a. de 9 e retificada no de
20 de dezembro de 1977 272

fi.489 - Lei de 7 de dezembro
de 1977 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Fundo
Nacional de Desenvolvimento
- Recursos sob Supervisão da
Secretaria de Planejamento da
Presidência da República 
crédito especial até o limite de
Cr$ 4.800.000.000,00, para o fim
que especifica. - Publicada no
D.a. de 9 de dezembro de 1977 275

6.490 - Lei de 7 de dezembro
de 1977 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir a Encargos
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Gerais da União. - Recursos
sob Supervisão do MinistériO
da Fazenda - crédito especial
no valor de Cr$ 1.000.000,00,
para o fim que especifica. 
Publicada no D. a. de 9 de
dezembro de 1977 276

6.491 - Lei de 7 de dezembro
de 1977 - Altera a Lei núme
ro 5.647, de 10 de dezembro
de 1970, que "autoriza o Poder
Executivo a instituir a Fun
dação Universidade Federal de
Mato Grosso". - Publicada
no D. a. de 9 de dezembro de
1977 :.................. 276

6.492 - Lei de 7 de dezembro
de 1977 - Autoriza a Petro
brás Química S. A. - PETRO
QUISA a, nas condições que
estabelece, participar do capital
de outras sociedades. - Pu
blicada no D. a. de 9 de de-
zembro de 1977 278

6.493 - Lei de 7 de dezembro
de 1977 - Autoriza a Petro
brás Fertilizantes S.A. a, nas
condições que estabelece, par
ticipar do capital de outras so
ciedades. - Publicada no D.a.
de 9 de dezembro de 1977 .... 278

6.494 - Lei de 7 de dezembro
de 1977 - Dispõe sobre os es
tágios de estudantes de esta
belecimentos de ensino superior
e de ensino profissionalizante
do 2Ç> Grau e Supletivo e dá
outras providências. - Pu
blicada no D. a. de 9 de de-
zembro de 1977 279

6.495 - Lei de 7 de dezembro
de 1977 - Concede pensão es
pecial a Gilberto Costa, e dá
outras providências. - Publi
cada no D.a. de 9 de dezem-
bro de 1977 281

6.496 - Lei de 7 de dezembro
de 1977 - Institui a "Ano
tação de Responsabilidade Téc
nica" na prestação de serviços
de engenharia, de arquitetura
e agronomia; autoriza a cria
ção, pelo Conselho Federal de
Engenharia, Arqui tetura e
Agronomia CONFEA, de
uma Mútua de Assistência
Profissional, e dá outras pro
vidências. Publicada no
D.a. de 9 de dezembro de 1977 282

6.497 - Lei de 7 de dezembro
de 1977 - Altera as contrt-
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buições e pensões que serão
concedidas aos Deputados Fe
derais e Senadores pelo Insti-
tuto de Previdência dos -Con
gressístes - IPC. - Publica-
da no D.a. de 9 de dezembro
de 1977 288

6,498 - Lei de 7 de dezembro
de 1977 - Dispõe sobre o Ma
gistério da Marinha e dá ou
tras providências. - Publica
da no D.a. de 12 de dezembro
de 1977 ., .. ,.................. 290

fi.499 - Lei de 7 de dezembro
de 1977 - Dispõe sobre a edu
cação dos filhos do Sargento
Sílvio Delmar Hollenbach. 
Publicada no D. a, de 12 de
dezembro de f977 ,,',',., .. ,' 300

fi.500 - Lei de 7 de dezembro
de 1977 - Autoriza a criação
de empresa pública, sob a de
nominação de Empresa de As
sistência' Técnica e Extensão
Rural do Distrito Federal 
EMATER/DF, e dá outras pro
vidências, - Publicada no
o.o. de ~2 de dezembro de 1977 301

6.501 - Lei de 7 de dezembro
de 1977 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir a Encargos
Gerais da União - Recursos
sob Supervisão da Secretaria
de Planejamento da Presidên
cia da República - crédito es
pecial até o limite de " .... _.
crs 74.935.000,00, para o fim
que especifica. - Publicada no
D.a. de 12 de dezembro de 1977 304

fi.502 - Lei de 13 de dezembro
de 1977 - Autoriza a reversão
ao Município de Goiás, no Es
tado de Goiás, do terreno que'
menciona. - Publicada no
ts.O, de 16 de dezembro de 1977 305

6.503 - Lei de 13 de dezembro
de 1977 - Dispõe sobre a Edu
cação Física, em todos os graus
e ramos do ensino. - Publi
cada no D.a. de 16 de dezem-
bro de 1977 , , , 306

6.504 - Lei de 13 de dezembro
de 1977 - Altera a Relação
Descritiva das Rodovias do
Plano Nacional de Viação,
aprovado pela Lei nc 5.917, de
10 de setembro de 1973. 
Publicada no Ir-O, de 16 de
dezembro de 1977 ,... 307

6.505 - Lei de 13 de dezembro
de 1977 - Dispõe sobre as ati-
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vídades e serviços turísticos;
estabelece condições para o
seu funcionamento e fiscali
zação; altera a redação -do ar-
tigo 18, do Decreto-lei núme-
ro 1.439, de 30 de dezembro de
1975; e dá outras providên-
cias. - Publicada no D. O.
de 16 de dezembro de 1977 .. 308

6.506 - Lei de 16 de dezembro
de 1977 - Dá nova denomina-
ção ao Instituto de Medicina
Legal do Distrito Federal. 
Publicada no D.a. de 19 de
dezembro de 1977 ,., .... ,.,' 312

6.507 - Lei de 19 de dezembro
de 1977 - Dispõe sobre a lns
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FÁGs.
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EMENDA CONSTITUCIONAL N' 10

Acrescenta parágrafo ao art. 104 da Constituição Federal

AS Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do
artigo 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto cons
titucional.

Artigo único -- O artigo 104 da constituição Federal, alterado pela Emenda
constitucional 119 6, de ,1 de junho de 1976, passa a vigorar com o acréscimo de
seguinte parágrafo:

"§ 69 _ Excetua-se da vedação do parágrafo anterior o cargo de aecretér'e
Municipal, desde que o Vereador se licencie do exercício do mandato".

Brasília. 14 de novembro de 1977.

A Mesa da Câmara dos Deputados

MARCO MACIEL

Presidente

João Linhares
19 Vice-Presidente

Adhemar Santillo
20 Vice-Presidente

Djalma Bessa
lQ Secretário

Jader Barbalho
29 Secretário

João Climaco
39 Secretário

José õamarço
4Q Secretário

A Mesa do Senado Federal

PETRÇlNIO E.ORTELLA

Presidente

José Lindoso
19 Vice-Presidente

Amaral Peixoto
29 Vice-Presidente

Antonio Mendes Canale
19 Secretário

Mauro Benevides
29 Secretário

Henrique de La ~cque

39 Secretário

Renato Franco
4~ Secretário





11 - LEIS COMPLEMENTARES

LEI COMPLEMEITAR N.' 31 - DE 11 DE OUTUOEO DE 1977

Cria o Estado a. Mato GTOsso do Sul. aa.outras provi<Unci4s•
o P R E S I O E N T E O A R E P O B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu s anc í ono a

seguinte Lei Complementar:

CAPTTuLO

OISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. lQ - r criado o Estado de Mato Grosso do

Sul pelo des~embramento de ãrea do Estado de Màto Grosso.

Art. 2Q - A ãrea desmembrada do Estado de Mato

Grosso, para constituir o território do Estado de Mato Gros

50 do Sul, situa-se ao sul da seguinte linha demarcatória: das

nascentes mais altas do rio Araguaia, na divisa entre os Es

tadas de Goiãs e Mato Grosso, segue, em linha reta. I i n i t an

do os municipios de Alto Araguaia, ao norte, e Coxim, ao sul,

ate às nascentes do córrego das Furnas; continua pelo cõrr~

90 das Furnas abaixo. limitando, ai_nda,as Municipios de Alto
Araguaia, ao norte, e Coxim, ao sul, a.te sua foz no rio Taqua

ri; sobe a rio Taquari ate a barra do rio do Peixe, seu af1ue~

te da margem esquerda, continuando por este ate sua nascent~

mais alta, tendo os Municípios de Alto Araguaia, ao leste, e
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Pedro Gomes, ao oeste; segue dai, em linha reta, às nascentes
do rio Correntes, coincidindo com a linha divisõria dos Muni

cipios de Alto Araguaia € Pedro Gomes; desce o rio Correntes
ate a sua confluência com o rio Piquiri. coincidindo com os

limites dos Munici"pios de Itiquira, ao norte, e Pedro Gomes,

ao sul; continua pelo rio Correntes, coincidindo com os 1im..:!..

tes dos Municipios de Itiquira, ao norte, e Corumbã, ao s u l ,

ate sua junção com o rio l tl qu i r a ; da junção ao rio Correntes

com o rio Lti qu i r a , segue coinci·dente com a divisa dos Munl

c f p i os de Barão de Melgaço, ao norte, e Corumbã, ao sul, ate
a foz do rio Itiquirano rio Cuiabâ; da foz do rio Itiquira

no rio Cut ab à , segue por este até a sua foz no rio Paraguai.

çoincidindo com a divisa entre os Municípios de Poconê,ao no~

te. e Corumbã, ao sul; da confluência dos rios Cuiabã e Par~

guaj sobe pelo rio Paraguai até o sangradouro da Lagoa Uber~

ba , coincidindo com os limites dos Municípios de Poconê, ao

leste, e Cor-umb â , ao oeste; da boca do sangradouro da lagoa

Uberaba segue sangradouro acima atê a lagoa Uberaba, conti nuan

do, por sua margem sul, atê o marco Sul Uberaba, na divisa do

Brasil com a Bol f v í a , coincidindo com os limites dos Municí

pios de Cãceres. ao norte, e Corumbã, ao sul.

Art. 39 - A cidade de Campo Grande é a Capital

do Estado.

CAPTTuLO I I

DOS PODERES PUBLICOS

SEÇAO

Da Assembleia Constituinte e do Poder Legislativo

Art. 4Q - A Assembleia Constituinte do Estado

de Mato Grosso do Sul serã eleita no dia 15 de novembro de

1978 e instalar-se-ã no dia lQ de janeiro de 1979, sob a pre
sidência do Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Es

tado de Mato Grosso.



ATOS DO PODER LEGISL.il.l'n'O 7

Parâgrafo único - O número de Deputados ã Assem

bl é t a Constituinte serã fixado de acordo com as normas cons

titucionais que disciplinam a composição das Assembléias Le

gislativas dos Estados.

Art. 59 - A Assembléia Constituinte, apos a pr~

mulgação da Constituição, passara a e xe r ce r o Poder legisl~

tivo, como Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do

Sul.

Parâgrafo Iin ç co - O mandato dos Deputados ã A~

sembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul exti.!!.

guir-se-â concomitantemente com o dos Deputados às Assembléias

Legislativas dos demais Estados.

SEÇAO I I

Do Poder Executivo

Art. 69 - Para o período que se encerrara com

o do mandato dos Governadores dos Estados eleitos a 19 de s~

tembro de 1978, o Presidente da República nomeara o Govern,!

dor do Estado de Mato Grosso do Sul, na forma do disposto no

artigo 49 da Lei Complementar n9 20, de 19 de julho de 1974.

Parâgrafo uni co - O Governador do Estado de Ma

to Grosso do Sul serã nomeado até 31 de março de 1978 e toma

ra posse no dia 19 da janeiro de 1979. perante o Ministro de

Estado da Justiça.

Art. 79 - A partir da posse e até ã promulgação

da Constituição, o Governador poderã expedir decretos-leis

sobre todas as matérias de competência legislativa estadual.
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SEÇ1\O II I

Do Poder Judiciário

Art. 89 - A administração da Justiça do Estado

de Mato ãr-o s s'c do Sul competi rã aos órgãos do seu Poder Jud..:!.

c t â r i o , com a colaboração de õrgãos a uxi li a re s instituidos

em.Te t .

Art. 99 - O Tribunal de Justiça do Estado de Ma

to Grosso do Sul compor-se-ã, inicialmente, de 7 (sete) Oesem

bargadores, nomeados pelo Governador.

Art. 10 - O Tribunal de Justiça instalar-se-â

até o 109 (décimo) dia 'útil seguinte ao da posse dos seus 4

(quatro) primeiros membros.

Art. 11 - Incumbe ao Desembargador mais idoso,

dentre os 4 (quatro) primeiros nomeados pelo Governador, ad~

tar as providências para a execução do disposto no artigo a~

terior, assim como p're s í d i r- o Tribunal de Justiça até a ele;

ção e posse do Presidente e Vice-Presidente.

Parágrafo iini co - A eleição e a po s s e , previ~

tas neste artigo, realizar-se-ão no 5'(> (quinto) dia útil s~

guinte àquele em que se completar a composição do Tribunal,

exigida a presença mínima da maioria dos Desembargadores.

Art~ 12 - A eleição do Presidente e do Vice-Pr~

sidente do Tribunal de Justiça processar-se-a por escrutínio

secreto, considerando-se eleitos os que alcançarem a maioria

dos votos presentes.

§ t ç - No caso de empate, considerar-se-a ele..:!.

to o mais antigo na magistratura e, se igual a an t i qh i da deç o
mais idoso.
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§ 29 
Presidente, eleitos na

j anei ro -de 1981.

Os mandatos

forma deste
do Presidente e do

artigo, expirarão a
Vice

19 de

Art. 13 - A fim de possibilitar o quorum mínimo

de 4 (quatro) Desembargadores, ne ce s s âr t o para a instalação e

funcionamento do Tribunal de Justiça, po de r ã o Governador, no

primeiro provimento, nomear Desembargadores pertencentes ã
Justiça do Estado de Mato Grosso, dentre os que, até 31 de

outubro de 1978, lhe manifestem,por escrito, aceitar a nome~

ção.
§ lQ - E facultado ao Governador,se inferior

a 4 (quatro) o número dos nomeados na forma do caput deste ar
tigo, completa-lo:

1 - Por nomeação de Advogado ou membro do

Ministério Público, de notório merecimento e idoneidade mo

r a l , com 10 (dez) anos, pelo menos, de pratica forense;

11 - por promoção de Juízes de Direito que

integrem a Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, tantos

cargos quantos bastem para atingir o quorum mencionad~ neste

artigo, observado o disposto no artigo 144, item 111, primei

ra e segunda partes, da Constituição.

§ 2Q - A faculdade conferida ao Governador

por este artigo exercer-se-a até 31 de janeiro de 1979,deve~

do as outras 3 (três) vagas de Desembargador ser preenchidas

por indicação do Tribunal de Justiça,obedecido o disposto no

art. 144, item 111, da Constituição

§ 39 - Não sendo preeQchi da a vaga de Dese.'"

bargador reservada a Advogado ou a membro do Ministério PQ

blico pela forma prevista no § lQ, item I, o Tribunal de Ju~

tiça, na quinzena subseqOente ã sua instalação, votara lista
tríplice mista observados os requisitos doart. 144, item IV,

da Constituição.
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§ 49 - ]'i nomeação me nc í on ada no § 1Q, .i tem

I, e no parágrafo anterior,somente podem concorrer advogados
inscritos na Seção da Ordem dos Advoqa do s do Brasil, nos Es

ta dos de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, e membros do Mi

nisterio Publico de~ses Estados.

Art. 14 - O Presidente do Tribunal de Justiça

do Estado de Mato Grosso do Sul providenciara a instalação e

o funcionamento do Tribunal Regional Eleitoral.

Art. 15 - O Tribunal de Justiça, até a sua 5~

(quinta) sessão ordinaria, mediante eleição pelo voto secre
to, escolherã os 2 (dois) Desembargadores, os 2 (dois) Ju I zes

de D'ireito e os 6 (seis) cidadãos de notãvel saber j ur I di co

e idoneidade moral, dentre os quais o Presidente da Repub1.i

ca nomeara 2 (dois) que, com aqueles e o Juiz Federal, campE.

r ao o Tribunal Regional Eleitoral.

Paragrafo unico - Os Desembargadores e Juizes

de Direito, eleitos na forma deste. artigo, serão empossados

pelo Presidente do Tribunal de Justiça,em sessão do Tribunal

Regional Eleitoral, que se realizará no dia subseqUente ao

da sua eleição, e, em) seguida, sob a presidência do De s e mb a r

gador mais idoso, juntamente com os outros membros já nome~

dos do Tribunal Regional Eleitoral, elegerão o Presidente e

o Vice-Presidente, observado o disposto no artigo 12 e seu

§ 19.

Art. 16 - Passarão a integrar a Justiça do Est~

do de Mato Grosso do Sul os Juizes de Direito e os Juizes

Substitutos, com exercício em comarca sediada no território

sob sua juriSdição, desde que o requeiram~ate 30 de novembro
d~ 1978, ao Governador nomeado, assegurados os respectivos

cargos, direitos e garantias.
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SEÇAO IV

Do Ministerio Público

11

Art. 17 - O Nt n t s t é r t o Publico do Estado de Ma

to Grosso do Sul t e r â por Chefe o Procurador-Geral, nomeado,

em comissão pelo Governador, dentre cidadãos maiores de 35

(trinta e cinco) anos, de notório saber juridico e reputação

ilibada.

Art. 18 - Compor~o o Ministerio Publico do Esta

do de Mato Grosso do Sul os membros do Ministerio Público do

Estado de Mato Grosso que, na data da vigência desta lei, es

tejam exercendo suas funções no te r r-i t ô r i o dó novo Estado,

sendo-lhes assegurados os respectivos cargos, direitos e g~

rantias.

Art. 19 - Poderão ser- nomeados para funcionar

junto ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul

os Procuradores da Justiça do Estado de Mato Grosso, desde

que o requei ram ao Governador até 3D de novembro de 1978, se~

do-lhes assegurados os respectivos cargos, direitos e garan

ti as.

Parágrafo uni co - As nomeações mencionadas nes

te artigo levarão em conta as necessidades de serviço do Es

tado de Mato Grosso. após o desmembramento.

CAPTTUlO I I I

00 PATRIMONIO

Art. 20 - No respectivo território, o Estado de

Mato Grosso do Sul sucede, no dominio, jurisdição e competê.!l

cia,· ao Estado de Mato Grosso.
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nadares dos Estados de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul deve
rão aprovar, no prazo mãximo de 6 (seis) meses, no primeiro
caso a partir de 19 de janei,ro e no segundo a contar de 15

de março de 1979, os quadros e tabelas definitivos do pessoal
civil e os efetivos da Policia Militar.

P.arâgrafo un t co - Os quadros e tabelas de que
trata este arti 90 serão organi zados com base na lotação que
for fixada para os órgãos de cada um dos Estados.

Art. 24 - Os servidores pertencentes ao Estado
de'Mato Grosso, em exercicioem 31 de dezembro de 1978, serão
incluidos em quadros pr ov í s ô r t o's , na situação funcional em
que se encontrarem.

§ 19 - Em decorrência do disposto neste arti
qo , haverã quadros provisórios de pessoal para o Estado de
Mato Grosso e para o Estado de Mato Grosso do Sul, nos quais
serão incluidos, respectivamente, os servidores em exercicio
no território de cada um dos referidos Estados.

§ 29 - Aprovados os quadros definitivos, se
verificada a existência de excedentes, estes poderão ser re

distribuidos, após sua previa manifestação, de um Estado p~

ra outro, a fim de completarem as respectivas lotações, de
conformidade com cri terias que serão defin·idos pelos Gover
nos dos Estados de Mato Grosso e de Mato Grosso do Sul em co
ordenação com a Comissão Especial prevista nesta Lei.

§ 39 - Os funcionãrios efetivos e os servid~

res regidos pela legislação trabalhista estãveis e os nao ar
tantes pelo Fundo de Garantia do lempo,de Serviço, que nao
se manifestarem favoravelmente ã redistribuição de que trata
o paragrafo anterior, assim como os que, por falta de vaga
nas respectivas lotações, não poderem ser redistribuictos, se
rão incluidos em quadros ou tabelas·~suplementares.
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§

e ate

art. 39

Lei

1974, ao E~

disposições

Art. 25 - A partir da vigência desta

19 de janeiro de 1979 fica vedado, nos termos do
SQ da Lei Complementar nQ 20, de 1Q de julho de
tado de Mato Grosso admitir pessoal ou alterar

legais a respeito.

Parágrafo único O disposto neste artigo não

se aplica as admissões ou contratações- relativas a claros
decorrentes de aposentadoria ou falecimento,nomeação de co.!!.

cursados e às exceções referidas nos itens I. 111, IV e VI
do § 19 do art. 19 do Ato Complementar nQ 52, de 2 de maio

de 1969; nos demais casos, se necessário, as admissões fic~

rão condicionadas ã manifestação favoravel da Comissão Esp~

eial prevista nesta Lei.

Art. 26 - A contagem do tempo de serviço dos
servidores redistribuidos não sera interrompida, sendo váli
da no Estado em que se integrarem, para todos os efeitos le

ga i s .

Paragrafo Ílnico Os contribuintes do Institu
to de Previdência do Estado de Mato Grosso - IPEMAT, lotados
no Estado de Mato Grosso do Sul, continuarão contribuindo

para aquela entidade, ate que instituição análoga seja cri~

da no novo Estado, quando lhe serão transferidos tais con
tratos de pecúlio, mediante convênio firmado pelas duas en
tidades.

Art. 27 - A responsabilidade do pagamento dos
inativos e pensionistas existentes a
cabe ao Estado de Mato Grosso, com a
do Estado de Mato Grosso do Sul e do
me proposição a ser apresentada pela

que trata esta Lei.

31 de dezembro de 1978
colaboração financeira

Governo Federal, confo~

Comissão Especial de
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CAPITULO V

DO ORÇAMENTO

15

Art. 28 - Os Estados de Mato Grosso e de Mato
Grosso do Sul terão, para o exercicio financeiro de 1979, ar
çamentos próprios, elaborados de acordo com as disposições le
gais vigentes e o estabelecido nes.te capitulo.

§ lQ - O projeto de lei orçamentãria anual do ~
tado de Mato Grosso, para o exercicio financeiro de 1979, s~

rã encaminhado pelo Poder Executivo à Assembléia Legislativa,
nos termos da legislação estadual em .vigor.

§ 2Q - O orçamento anual do Estado de Mato Gro~

so do Sul, para o exercicio financeiro de 1979, sera aprova
do pelo Governador, mediante decreto-lei, no dia de sua PO!

se.

§ 39 - Serão tambem aprovados, por ato do Gove!
nador, os orçamentos, para o exercicio financeiro de 1979,das
entidades da administração i'ndireta e das fundações criadas
pelo Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 29 - A partir do exercicio financeiro de
1979,inc1usive,as transferências da União aos Estados de Ma
to Grosso e de Mato Grosso do Sul, decorrentes das disposi
çoes constitucionais e legais vigentes, deverão ser previstas
como receita, nos respectivos orçamentos.

Art. 30 - Fica o Poder Executivo Federal autori
zado a abrir, no Orçamento da União,pi.ra o exercicio de 1978,
mediante cancelamento de outras dotações, credito especial no
valor de Cr$ 150.000.000,00 (cento e c i nqúen t a milhões de cr.".
zeiros) destinado ao Ministério do Interior~ para atender às
despesas preliminares com a í ns t a l açãc do Governo do Estado
de Mato Grosso do Sul e demais providências decorrentes da
execução da presente Lei.
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CAPITULO VI

aos PARTI DOS E DAS ELEI ÇOES

Art. 31 - O Estado de Mato Grosso do Sul consti

tuiri, a pa·rtir das eleições de 1978,circunscrição eleitoral
distinta da do Estado de Mato Grosso, vãlidos os atuais tit~

los nas respectivas zonas eleitorais.

Art. 32 - Ficam extintos os atuais Diretórios Re

gionais dos Partidos Politicos do Estado de Mato Grosso, c~

bendo às Comissões Executivas ~acionais designarem Comissões
Provisórias nos Estados de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul,
nos termos e para os fins previstos no artigo 59 da Lei nQ
5.682, de 21 de julho de 1971, com as alterações que lhe fo

ram introduzidas pelas Leis nQs 5.697, de 27 de agosto de
1971,5.781, de 5 de junho de 1972,e 6.196, de 19de dezembro

de 1974.

Parâgrafo unico - são mantidos os Diretórios Mu
nicipais existentes nos Estados de Mato Grosso e de Mato Gros

so do Sul.

Art. 33 - Das Convenções Partidárias Regionais,

previstas na Lei nç 5.682, de 21 de julho de 1971,.e a se re~

1izarem nos Estados de Mato Grosso e de Mato Grosso do Sul,
em 1978, participarão os atuais Senadores,Deputados Federais
e Deputados Estaduais, eleitos pelo Estado de Mato Grosso,na

circunscrição em que tenham domicilio eleitoral.

Art. 34 - Nas primeiras eleições federais e esta

duais nos Estados de M?to Grosso e Mato Grosso do Sul, serão
elegiveis candidatos. que tenham requerido, até 15 de novembro
de 197~, a transferência do domlci1io eleit~ra1 de um para o~

tro. Estado.
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Art. 35 - O Senador eleito pelo Estado de Mato
Grosso, cujo mandato termina em 31 de janeiro de 1983, repr~

sentará o Estado em que, ã epoca da respectiva eleição, tinha
domicilio eleitoral.

Art. 36 - Nas eleições de 15 de novembro de
1978, para o Senado, no Estado que deva eleger três Senadores,
o menos votado dos dois eleitos por sufrágio direto terá O
mandato de quatro anos.

Parâgrafo único - No Estado de Mato Grosso do
Sul, a eleiçio do Senador aque se refere o § 29 do art. 41

da Constituição rea1izar-se-ã no dia 28 de janei~o de 1979,
pelo Colégio Eleitoral formado pela Assembléia Constituinte e
Delegados das Câmaras Municipais.

Art. 37 - Nio participaria do Colégio Eleitoral
do Estado de Mato Grosso, nas eleições de 19 de setembro de
1978, os Depu t ados Estaduais com domicilio eleitoral no Est.a
do de Mato Grosso do Sul, nem os Delegados da3 Câmaras Munici
pais neste sediados.

CAPITULO VIl

DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITOR1AS

Art. 38 - O Poder Executlvo Federtll instituirã,
a partir de 1979, programas especiais de desenvolvimento para
os Estados de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, com duração
de 10 (dez) anos, propiciando apoio financeiro ~os Governos
dos dois Estados, inclusive quanto a despesas correntes.

§ 19 - No exercicio financeiro de 1979, os ref~

ridos programas deverão envolver recursos da União no valor
mínimo de Cr$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de cruzeiros),
dos quais pelo menos Cr$ 1.400.000.000,00 (hum bilhio e qu~

trocentos milhões de cruzeiros), destinaaos ao Estado de Mato
Grosso.
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§ 29 - Os recursos para os programas de que tr.!

ta este artigo deverão constar dos projetos de lei orçament~

ria anual e plurianual da União.

Art. 39 - A União providenciarã as medidas neces
sãrias ã federalização da Universidade Estadual de Mato Gros

50, localizada na cidade de Campo Grande.

Art. 40 - Aplicar-se-ã, no Estado de Mato Grosso
do Sul, a legislação em vigor no Estado de Mato Grosso, ã .d;a

ta da vig~ncia desta Lei, at~ que leis ou decretos-lei~, exp!
didos nos termos do art. 79, a substituam.

Art. 41 - O Tribunal de Justiça do Estado de Ma
to Grosso manterã integra, ate a instalação do Tribunal de

Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, sua competência nri
ginãria e r-ecur sa l , abrangendo sua jurisdição todo o territô

rio do Estado de Mato Grosso anterior ã criação do novo Esta

do.

Art. 42 - Ate que se instale o
Eleitoral do Estado de Mato Grosso do Sul,

Tribunal Regiona'l

suas atribuições

serão exercidas pelo Tribunal Regional Eleitoral do Estado de
Mato Grosso.

Art. 43 - Enquanto não sé instalar a Seção Judi
Clarla da Justiça Federal no Esta~o de Mato Grosso do Sul,

continuarã com Jurisdição sobre O seu território a do Estado

de Mato Grosso.

Art. 44 - A nomeação do Prefeito da Capital, nos
termos da Constituição Fed~ral, far-se-ã após o termino d0

mandato do atual Prefeito do Munic;pio de Campo Grande.
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Art. 45 - A Amazonia, a que se refere o artigo
2Q da Lei nQ 5.173, de 27 de outubro de 1966, compreendera ta,!,

bém toda a ãrea ôo Estado de Mato Grosso.

Art. 46 - A área de atuação da Superintendência
de Desenvolvimento da Região Centro-Oeste compreendera os E~

tados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Goiãs, o Distrito
Federal e o Territõrio Federal de Rondônia.

Parãgrafo único - O Poder Executivo Federal dot~

rã a Superintendência de Desenvolvimento da Região Centro-Oe~

te dos instrumentos necessãrios para o planejamento regipnal
e coordenação da execução dos programas especiai~ de desenvol
vimento de que trata o artigo 38.

Art. 47 - As entidades da administração indireta

e as fundações instituidaspor lei estadual, ate
ve a d-istribuição patrimonial prevista no artigo
continuarão vinculadas ao ·Estado de Mato Grosso e
pons ab t l i dade •

que se efetl

22, caput,
sob sua res

Art. 48 - O Poder Executivo Federal criarã Comis
sao Especial, vinculada ao Ministério do Interior e integrada
por representantes deste e do Mini·stério da Justiça, da S~

cretaria de Planejamento da Presidência da República e do De
partamento Administrativo do Serviço Público - DASP, com as
seguintes finalidades:

I - propor os programas. especiais de desenvol
vimento referidos no art. 38 e acompanhar a sua execução;

11 - assessorar o Governo Federal e colaborar
com os Governos dos Estados de Mato Grosso e de Mato Grosso
do Sul na execução das medidas decorrentes desta Lei, especial
mente as relativas ao patrimônio, pessoal e orçamento, subme
tendo ã apreciação do Presidente da Repü~lica as questões pe~
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Art. 52 - Reyogam-se as disposições em contrário.

arasllla, 11 de outubro de 1977: 156.' da Independência e 89.9 da República.
ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

Mario HenrIque stmonee«
JOão Paulo dos ReIs Velloso

Mauricio Rangel ReIs

LEI COMPLEMENTAR N° 32 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977

Altera a redação do artigo 5°, caput, da Lez Complementar número 1, de 9 de
novembro de 1967, que dispõe sobre> a criação de novos MunictPiOS, e dei ou
tras provuténctas".
O Presidente da República,

FaÇO saber que o ·Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Com
plementar:

Art. 1° O artigO 5°. caoat, da Lei complementar número I, de 9 de novembro
di 1967, passa a vigorar com a seguinte redaçãc:

"Art. 5° Somente será adr;nitida a elaboração de lei que erle muni
cípío, se o resultado do p'eblscíto lhe tiver sido favorável pelo voto. da
maioria dos eleitores que compareceram às urnas, em manifestação .a que
se tenham apresentado pelo menos 5b% (cínquenta .por cento) dos eleito
res inscritos..

Art. 2° A criação de município, decorrente de manifestação favorável, em
plebiscito, em que não haja alcançado a maíorla absoluta dos eleitores, será· objeto
de confirmação plebiscitária, nos termos desta LeI e dentro de 30 \trmtaJ dias,
contados da sua publicação.

I l' (vetado)
I 2' (vetado)
Art.) 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam~se as disposições em eontrãrío,

Brasília. 26 de dezembro de 1977; 156° da Independência e 89° da República.

ERNESTO GEISEL

A,rma7l<!o Falc40





fi - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N,o 1.57tt - DE 6 DE OUTUBRO DE 1977

Reajusta os oencímentoe, salários e proventos dos seraaoree Idps órgãos Auxiliares
da Justiça de Primeira l'Jlstància do Distrito Federal e 'dos rerraono«

o Presidente da República.

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55. ítem III, da Oonstítutção

DECBETA:

Art. 1.0 Os atuais valores de vencimento, salário e provento dos runcíona
rios em atividade e dos inativos, hem assim dos servidores regtdos pela Iegíslação
trabalhista, retribuídos pelos cofres públicos, dos órgãos Auxiliares <ia Justiça
de Primeira Instância do Distrito Federal e <105 'renntónos, são reajustados em
30 % (trinta por cento).

Parágrafo úntco. Em relação aos inativos, o reajustamento, de que trata
o "caput" deste artigo, incide sobre os valores de. proventos vigentes em 28 de
fevereiro de 1977.

Art. 2.0 O saláric-famílía passa a ser pago na Importância de Cr$ 60,O(}
(sessenta cruzeiros) por dependente, a partir de 1 de março de 1977.

Art. 3.0 Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei serão des
prezadas as frações de cruzeiros, inclusive em relação aos descontos que rncí
dírem sobre o vencimento ou salàrfo.

Art. 4.0 O reajustamento de vencimento, salário e provento, concedido por
este Decreto-lei, vígorara pa:::tir de 1 de março de 1977.

Art. 5.0 As despesas decorrentes do disposto neste Decreto-lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias da Justiça do Distrito Federal e do.s
Territórios ou de outras para esse nm destinadas.

Art. 6.0
' Este Decreto-lei entrará em Vigor na data de sua publícaçãe.

Art. 7.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de outubro de 1977; 156.0 da Independência e 89.0 da. Repúbl1ca..

ERNESTO GEISEL

Arm.ando Falcáo
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DECRETO-LEI N' 1.577, - DO 10 DSO~ DS 1977

Df.spõe sobre a concessão de isenção do Imposto de ImportaÇão e do IJ1\pDltl)
Sobre rroasuo« Industrializados, nos casos que especifica.

O Presidente da República,

no md da. a.tribuição :que lhe confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 Poderá ser concedida, até 31 de dezembro de 1979, isenção do Im
posto de Import!Wão e do Imposto SObre Produtos Industrializados nas importa..
cões de partes complementaaes pelas empresas produtoras de locomotivas sele
cionadas pela Comissão Coordenadora. da Política de Compra de toccmotaves 
CCPCL, que tenham projeto de fabricação aprovado pelo Conselho de Desenvol
vimento Industrial - eDI.

~ 19 A efetivação da isenção fiscal rer-se-ê pela. forma preceituada. no
artigo 3° dt Decreto número 67.707. de 7 de dezembro de 1970. ouvida previamente
a CCPCL.

§ 2° As importações de que trata. este artigo aão estão sujeitas ao depósito
restituível previsto no artigo 19 do Decreto-lei número 1.427, de 2 de dezembro
de 1975.

Art. 29 As isenções do Imposto Sobre Produtos Industrializados estendem-se
às vendas, às ferrovias nacionais, das locomotivas montadas com as partes com
plementares a que se refere o artigo 19.

Art. 3Ç1 Este Decreto-Ieí entrará em vigor na. data da. SUa publicação, revo
gadaa a.s disposições em contrário.

Brasília, 10 de outubro de 1977; 1569 da. Independência e 899 da. Repúblloa.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Sdnumsen

Dyrceu Araújo NoijueiTa

Lucia de Faria

João paulo dos Rei8 V~lloso

DECRETO-LEI N;' 1:578 - DE 11 DE OUTUBRO DI 1977

Dispõe sobre o imposto de exportaçao e àá outra.! provi<Unem.

o Presidente da Repúblíca,

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, It crn TI, da ConstltU1elo.

DECRETA:

Art. 1.9 O imposto sobre a exportação. para c. estrangeiro. de produto ~1.B.ClonaJ.

ou nacícnaüzado tem como· lato gerado:", a salda deste do territonc nacional.

§ 1.0 Considera-se ocorrido o fato gerador no momento da expedição da gula
de exportação Ou documento equtvaaente.

§ 2.° O poder Executivo, mediante ato do Conselho Monetário Nacional rela..
croaara os produtos sujeitos ao ímposto.
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Art. 2.° A base de cálculo do imposto é o preço normal que o produto, ou seu
similar, alcançaria, ao tempo da exportação, em uma venda em condícõea de
livre concorrência no mercado internacional, observadas as normas expedidas
pelo Poder Executivo, mediante ato do Conselho Monetário Nacional.

; 1.0 O preço à vista do produto, FOB ou posto na fronteira, é indicativo do
preço normal

§ 2.° Quando o preço di) produto for de dU1cM apuração ou for susceptível d.e
oscüeções bruscas no mercado Internacíonal, o Poder Executivo, mediante ato do
Conselho Monetário Nacional, fixará critérios especificas ou estabelecerá pauta
de valor mínimo, para apuração de base de cálculo.

Art. 3.° A alíquota do Imposto é de 10% (dez por cento), facultado ao Poder
Executivo, mediante ato do Oonse'hc Monetário Nacional, reduzí-Ia ou aumenta
la, para atender aos objetivos da política cambial e dei comércio exterior.

Parágrafo único. Em caso de elevação. a aüquota do imposto não podera ser
superior a quatro vezes o valor fixado neste artigo.

Art. 4.9 O pagamento do imposto será realizado na fonna e no momento fi
xados pelo Ministro da Fazenda, que poderá determinar sua exig1b1l1dade antes
da efetiva saída do produto a ser exportado.

Art. 5.9 O contribulnte do imposto é o exportador, assim considerado qual
quer pessoa que promova a saída do produto do território nactonen.

Art. 6,11 Não efetivada a. exportação do produto ou ocorrendo o seu retorno na
forma do artigo 11 do Decrete-lei n.» 491, de 5 de março de 1969, a quantia paga. a
titulo de imposto será restituída a requerimento do interessado acompanhado da
respectiva documentação cornprobatórra .

Art. 7.° A falta de pagamento de imposto de exportação devido acarretará
a aplicação de multa equivalente ao valor do tributo.

Art. 8. No que couber, uplícar-se-á, subsídíaríamente, ao imposto de expor
tação a. Ieglslação relativa ao imposto de importação.

Art. 9.° O produto da arrecadação do imposto de exportação constituirá re
serva monetária, a crédito do Banco Central do Brasil, a qual só poderá ser apli
cada. na forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacícnal:

Art. 10. O Ministro da Fazenda. expedirá normas complementares ao presente
Decreto-Lei, respeitado o disposto nos artigos 1.°, § 2.°, 2.° e seu § 2.°, 3.° e 9.°.

Art. 11. Este Decreto-Lei entrará em vigor na. data de sua pubnceçêo, re
vogadas a Lei D.O 5.072, de 12 de agosto de 1966, e demaís disposições em con
trário.

Brasilia, 11 dfl outubro de 1977; 156.9 da Independência e 89.9 da. Repúbllca.

EBNES'rO GEISEL

Mano Hennque Stmo?lsen

João Paulo dos ReIs vello80

DECRETO-LEI N.Q 1.570 ~- DE 11 DE OUTUBEO DE 1977

MotUjtca o Decreto-Let 11° 1.510, de 27 de de~embro de 1976, que dispõe 80Me
a tributação de re8ultad08 l)btícJos na traneterencta de participações !om
tárlas e nas operações com hnóvefs.

o Presidente da República,

no 11IO 11... atrlbulçoee que lhe confere o anlgo 55, Item U. <1& ConotltUlçQo.



26

DECRETA:
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ArL 1.0 A letra. b do artigo 4.~ do Decreto-lei n." 1.510, de 27 de dezembro
de 1976. passa a ter a seguinte redação:

"b) nas doações feitas a ascendentes ou descendentes e na! trans
ferências "mortis causa";"

Art. 2.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publtceçãc,
revogadas as disposições em contrário.

Brasílía, 11 de outubro de 1977; 156.° da Independência e 89." da República.

ERNESTO GEIBEL

Mário Henrique Slmonsen

DECRETO·LEI N° 1.560 - DE 17 DE OU'rUBRO DE 1977

Altera o tnciso XIV do aruço 49 da Lei n° ·4.595, de 31 de dezembro de 1964

o Presidente da República,

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

r;ECRETA:

Art. 1° O inciso XIV do aztígo 4" da Dei n- 4.595, de 31 de dezembro de 1964.
alterado pelos Decretos-leis nss 108, de 17 de janeiro de 1967, e 1.085. de 18 de
fevereiro de 1970, passa 1". vigorar cora a seguinte redação:

UXIV - Determinar recolhimento de até 40% (quarenta por cento)
do total dos depésatos das instituições financeiras. seja na forma de subs
crição de letras 0",1 obrigações do Tesouro Nacional Ou compra. de títulos
da Divida Pública Federal, seja através de recolhimento em espécie, em
ambos os casos entregues ao Banco Central do Brasil, na forma e condi
ções que o Conselho Monetário Nacional determinar, podendo este:

a) adotar percentagens diferentes em função:
- das regiões geo-cconómícas:
- das prioridades que atribuir às aplicações;
- da. natureza das instituições financeiras.

b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham
sido reapllcados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos 6
outras condições fixadas pelo Conselho Monetário Nacional."

Art. 2° Este Deereto-leí entrará em vigor na data de 'sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasüía, 17 de outubro de 1977; 156° da Independência e 89° da Repúbltca.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique stmomen

João paulo dcs Róis VClloso
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Decreto-te! n. Gl 581 I de 03 c'e ncveratrro de 1977

Exclui a aplicação do art. 11 do De
ereto-lei n9 37, de -18 de novembro de
1966, aoS casos que especifica, exti~
gue créditos tributários e dá outras
providências.

o Presidente da República,us~

do da atribuicão que lhe confere o artigo 55, item 11, da Con~

tituição,

D E C R E T A

Art. 19. Não se aplica o disposto no art. 11

do Decreto-lei n9 37, de 18 de novembro de 1966, aos navios ad

quiridos no exterior pela antiga Comissão de Marinha Mercante

e pela Superintendência Nacional da Marinha Mercante, e tran~

feridos, antes ou depois de sua entrada no território nacional,

a empresas brasileiras de navegação, até a data da publicação

deste Decreto-lei.

Art. 29. Ficam extintos os créditos tributá

rios Ja constituídos, inclusive os inscritos como divida ati

va da união, decorrentes dos Impostos de Importação e sobre

Produtos Industrializados, penalidades e outros encargos legais,

exigidos em virtude das transferências de que trata o artigo
precedente.

Art. 39. O direito aos favores referidOS nos ar

tigos 19 e 29 será declarado, em cada caso, pelo Ministro da F~

zenda, a requerimento dos interessados, apresentado por interrn~

dio do Ministro dos Transportes,a quem caberá fundamentar a pr2

cedência do pedido e estabelecer, se entender necessário, cond!

ções e requisitos a serem observados.

Art. 49. A aplicação do disposto neste Decreto

lei não dará direito à restituição dos tributos e outros encaE

gos que eventualmente já tenham sido pagos.
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"Art. 39 - são contribuintes do ISTR as

pessoas físicas ou jurídicas que exerçam, com objetivo de

lucro, remuneração ou interesse econômico, em veículos pr§

prios ou operados em regime de locação ou forma similar,

as atividades:

I - de transporte rodoviário de bens, IreE

cadorias ou valores;

11 - de transporte rodoviário de pessoas,

como tal entendido tanto o serviço prestado mediante pr~

ço, percurso e/ou horário prefixados, quanto o prestado

sob qualquer outra forma contratual por empresas de turis

mo e demais transportadores;

111 - de transporte rodoviário de mercado

rias ou bens próprios destinados a comercialização ou in

dustrialização posterior.

Parágrafo único - Não perde a condição

de contribuinte a empresa que subcontratar o serviço de

transporte rodoviário com outro transportador ll
•

"Art. 59 - O ISTR não incide sobre os

serviços de transporte rodoviário:

I - de livros, jornais e periódicos, bem

como do papeL destinado à sua impressão;

II - realizado em veIculas de propriedade

da União, dos Estados, Distrito Federal e MunicIpios, bem

como das respectivas autarquias, nos serviços vinculados

ae suas finalidades essenciais ou "delas decorrentes;

lrr - de combustíveis, lubrificantes e

substâncias m2nerais:

IV - internacional de pessoas e

na forma das convenções, tratados e acordos
cargas,

internaci,2.
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nais, e atendidas as instruções baixadas em ato conjunto

dos Ministros da Fazenda e dos Transportes;

v - contratado ou executado por organi~

mos internacionais dos quais o Brasil faça parte, bem co

mo por órgãos diplomáticos ou consulares, observado, nes

ta última hipótese, o princípio da reciprocidade".

ços de:

"Art. 69 - são isentos do ISTR os servi

I - transporte de pessoas,

zado entre municípios de urna mesma Região

estabelecida em lei;

quando reali

Metropolitana

11 - transporte de pessoas que, por reali

zar-se em área metropolitana constituída de dois ou mais

municípios, apresenta características de transporte urba

no ou suburbano, nos termos do regulamento;

lI! - transporte de obras de arte e equip~

mentos científicos com destinaçã~ exclusivamente didát~ca

ou cultural;

IV - transporte de numerário e valores mo

biliários;

v - transpqrte necessário à execução de

obras públicas contratadas, por administração ou empreit~

da, pelos órgãos da Administração direta e autarquias da

união, Estados, Territórios, Distrito Federal e Municípios;

VI - transporte de produtos agrícolas ou

hortifrutigranjeiros, contratado ou realizado p~lo prod~

tor, das zonas de produção diretamente para o primeiro lo

cal de comercialização ou beneficiamento;

VII·· t.ransports de lei tê "in natura ti;
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VIII - transporte de gado em pé destinado a

abate.ou ao povoamento de pastagens;

IX - transporte de cana-de-açúcar.em cau

le, ~ealizado entre os locais de produção e os estabelec~

mentos de fabricação de derlvados;

X - transporte de mercadorias e produtos

acabados, realizado em veículo próprio, entre dois municí

pios adjacentes ou entre municípios integrantes de uma

mesma Região Metropolitana estabelecida em lei, para aten

dimento das' necessidades de fluxo e regularização de est~

ques de estabelecimentos de uma mesma empresa;

XI ~ transporte de vasilhame, recipientes

e embalagens, inclusive sacaria, quando, em veiculo pr2

prio, retornarem vazios a estabelecimento do remetente,

para nova utilização, ou forem remetidos vazios para o

acondicionamento de mercadoriaE cujo destinatário é o prª

prio remetente;

XII - transporte de amostras de mercador-íea

e produtos, remetidas a laboratórios para análise, bem c~

mo o respectivo transporte de retorno ao estabelecimento

z-ernet.errce.r

XIII - ~ransporte, para entrega de mercado

rias decorrente de vendas a varejo, realizado em veícUlo

do vendedor, entre dois municípios adjacentes ou entre m~

nicípios integrantes de uma mesma Região Metropolitana es

tabelecida em lei;

XIV - tran$port~, para venda ambulante de

mercadorias, desde que eMtas e o veículo sejam de propri~

dade do vendedor;

XV - transporte executado pela Empresa Br~

sileira de Correios e Telégrafos - ECT, em veículos pr§.

prios, necessário ã realização de seus objetivos.
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XVI - reboque. 11

"Art. 79 - A base de cálculo do ISTR é c

preço do serviço, que será" declarado no documento que ins

trurnentalizar a operação, observadas as normas regulameE

tares.

§ 19 Se a contraprestação do serviço

for ajustada em bens, a base de cálculo será o preço de

custo, para o usuário, dos bens dados em pagamento.

§ 29 - Quando se tratar de transporte de

carga própria, em veículo próprio ou operado em regime de

locação ou forma similar, o valor tributável do ISTR será

estabelecido pelo Ministro da Fazenda com observância das

tarifas básicas oficialmente autorizadas para o transpoE

te de cargas de terceiros.

§ 39 - Incluem-se na base de cálculo o

preço do serviço de coleta e entrega de cargas, bem como

os ônus decorrentes de financiamento, quando forem objeto

do mesmo contrato de transporte.

§ 4Q - Excluem-se da base de cálçulo do

imposto as despesas de seguro e pedágio, bem como as ta

xas de administração cobradas pelas estações ou outros

l~1ninais rodoviários, desde que lançados em parcelas des
tacadas no documento fiscal respectivo".

Art. 29 - O artigo 99 do referido Decre

to-lei n9 1.438, de 26 de dezembro de 1975, fica acrescido

dos parágrafos 19 e 29 com a seguinte redação:
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Art. 99 .••..

§ 19 - O ato que disciplinar o

33

cadastro

disporá, no que couber, sobre os assuntos indicados no artigo

19 da Lei n9 5.614, de 5 de outubro de 1970.

§ 29 - As infrações às normas reguladoras

do cadastro serao punidas, no que couber, com as. penalidades

previstas na lei a que se refere o parágrafo anterior.

Art. 39 - Este Decreto-lei .entrará em vi

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Brasília, 17 de novembrwe 1977;

Independência e 899 da República.

EBlIUTO G'ISIL

Meirio Henrique ssmonse«
Dyrceu Ar.aMo Nogueira

João Paulo âos Reis VeIlOso

DECRETO-LEI N9 1 583 , de 18 de novembro

1569 da

de 1977

Dispõe sobre a inçidência do Imposto Onico So

bre Lubrificantes e compustIveis LIquidos e Ga

sosos no álcool etílico, para fins carburantes.

o Presidente da

do-das atribuições que lhe

i tem 11, .da Constituição,

DECRETA:

R e p ú b 1i c a, usan

confere o art. 55,

Art. 19 - O álcool etílico, para fins carbura~

tes, com as especificações definidas pelo Conselho Nacional do

Petróleo, fica sujeito à incidência do Imposto Onico Sobre Lubr!

ficantes e Combustíveis LIquidas e Gasosos.
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regulamento.
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Art.

por cento) e incidirá

forme se dispuser em
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aplicável é de 5% (cin~

de venda do produto, con

Art. 39 - e concedida isenção, até 1979, à

dução, importação, circulação ou consumo do álcool a que se

re o artigo 19.

pr~

ref~

Art. 49 - Este Decreto-lei entrará em vioor na da

ta de sua publicação.

Art. 59 - Revoqam-se as disPOsicões em contrário,

especialmente o De~reto-lei n9 1 409, de 11 de julho de 1975.

Brasília ,18 de novembro

dependência e B99 da Renública.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

Alysson Paulinelli

rlngeZo Calmon de Sâ

Shigeaki ueki

João Paulo dos Reis Velloso

Mauricio Rangel Rei.~-----

de 1977; !y69 da In

Decr eto.le! n." 1 584 . de 29 de novembro de--197]

Altera a legislação do Imposto de
Renda e dá outras providências.

o Presidente da República, no

USo da atribuição que ~he confere o artigo 55, inciso lI, da
Constituição,

DECRETA

Art 0. 19 - Os 11mites fixados nos artigos 39

e 49 do Decreto-lei n9 1.493, de 7 de dezembro de 1976, ficam

elevados, a partir do exercício de 1978, para Cr$ 12.000~00

(qoze mil cruzeiros) e Cr$ 15.000,00 (quinze mil c~uzeiros),

respectivamente.
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na

filiados

6.243,
Art. 29 - O pecúlio recebido pelos

da previdência social, previsto no art. 19 da Lei n9

de 24 de setembro de 1975, é isento do imposto de renda

fonte e na declaração de rendimentos do beneficiário.

Art. jQ 

de 31 de dezembro de 1973,

dação:

o artigo 79 do Decreto-lei n9 1.302,

passa a vigorar com a seguinte re-

"Art. 79 - Estão sujeitas ao desconto do imposto de

renda na fonte, ã alíquota de 5% (cinco

por cento), como antecipação do que for

devido na declaração do beneficiário, as

im?ortâncias pagas ou creditaBas a pe~

soas físicas ou jurídicas, a título de:

I - juros, indenizações

santes, decorrentes

cial~

por lucros ces

de sentença jud~

II - honorários advocatícios, bem como r~

munerações pela prestação de servi

"ÇOS no curso do processo judicial,

tais como serviços de engenheiro,m~

dica, contabilista, leiloeiro, peri

to, assistente técnico, avaliador,

síndico, testamenteiro, liqtiidante,

etc.

§ 19 - O imposto será retido pelo c~rtõrio do

juizo onde ocorrer a execução da senten-

ça, no ato do pagamento ou cr~dito do

rendimento, ou no mOmento em que, por

qualquer forma, o recebimento se torne

disponível parà o beneficiário.
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Decreto-lei n.c 1 585 ,de 30 ce n ovemb r o

37

de 1977

Concede isenção dos impostos de im
portação e sobre produtos indus~
trializados ao material que indi
ca, importado pela ARSA - Aeropor
~os do Rio de Janeiro S.A.

o Presidente da República, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, da Const~

tuição,
D E C R E T A

R e p ú b I i c a , no
55, item lI, da

Art. 19 - !: concedida isenção dos impostos de

importação e sobre produtos industrializados ao aço do tipo "du

plo filetado CP-l45/160"; sem similar nacional, i,mportado pela

ARSA - Aeroportos do Rio de Janeiro S.A., para emprego na cons

trução de pista do Aeroporto Internacional do Rio da Janeiro.

Parágrafo único - A isenção prevista neste aE.

tigo aplica-se, inclusive, ao áço desembaraçado pela ARSA nas re

partições fiscais do País, mediante a assinatura de termo de res

ponsabilidade, antes da vigência deste Decreto-lei.
Art. 29 - Este Decreto-lei entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá

rio.
Brasília, 30 de novembro de 1977; 1569 da

Independehcia e 899 da República.

EJl1IISTO GzIs'"
JOSé canas Soare. FrBlre
J., Araripe Maceào

1 586 '
d e 06 de dezembro de '977Oecretc-tet n." ,

Dispõe sobre a utiliza2ão de créditos do
Imposto sobre Circulaçao de Mercadorias
para dedução do valor do Imposto sobr~
Produtos Industrializados, ou nas modal~
dades de aproveitamento indicadas pelo
Ministro da Fazenda, e dá outras provi
dências.

O Presidente da
uso da atribuição que lhe confere o artigo

constituição,
D E C R E TIL'
Art. 19 - Fica o Mi.nist:f'o da Fazenda aut.or à ag

do a permitir a utilização de até 100% (cem por cento) do va-
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lar dos créditos do Imposto sobre Circulação de Mercadorias,

concedidos a titulo de estímulo fiscal às exportações de pro

dutos industrializados, gerados a partir de 19 de janeiro de

1978, para dedução do montante do Imposto sobre Produtos In

dustrializados devido nas operações internas, ou aproveitame~

to nas modalidades que vier a indicar, inclusive compensação

no pagamento de tributos federais.

§ 19 - O disposto neste artigo aplica~se, tam

bém, aos créditos acumulados do Imposto sobre Circulação de

Mercadorias, gerados no ano de 1976, decorrentes da saída de

produtos industrializados destinados ao exterior, ou referen

tes às mercadorias empregadas na sua fabricação e embalagem,

insuscetiveis de recuperaçao pelo estabelecimento fabricante

através de qualquer forma de utilização, compensação ou res

sarcimento admitida pela legislação estadual.

§ 29 - Para a implementação do disposto neste

artigo, poderá o Ministro da Fazenda celebrar convênios ou pr~

tocolos com Secretários deâr-azence ou Finanças dos Estados e

do Distrito Federal, bem como estabelecer os termos, limites

e çondições em que será admitida a utilização, pelas formas
previstas no "caput", dos créditos do Imposto sobre Cdr-cu La-"

ção de Mercadorias de que cuida este Decreto-lei.

Art. 29 - A fruição dos estímulos fiscais à
exportação, inclusive isenção, relativos ao Imposto sobre~

dutos Industrializados e a utilização dos créditos do Imposto

sobre Circulação de Mercadorias, referidos no artigo 19 deste

Decreto-lei, poderão ficar condicionadas à comprovação do ef~

tivo recebimento do valor das mercadorias exportadas, na for

ma, termos e condições estabelecidos pelo Ministro da Fazenda.
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Art. 39 Este Decreto-lei entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as demais disposições em

contrário.

Brasília, 06 de dezembro

da Independência e 899 da República.

E1!1<ESTO GEISEL
Mário Henrique Si7l101ll1m
Joflo Paulo ao. Reir VeUo.o

de 1977; 1569

Decreto.ler n,ol 587 • de 19 de dezembro de 1977

Institui, nas condições que especifica, es
timulos fiscais destinados às empresas nã
cionais.prestadoras de serviços a turistas
estrangeiros nO Pais.

o Presidente da República, no
usadas atribuições que lhe confere o artigo 55, item II, da

constituição,

DECRETA:

Art. 19 - As pessoas jurídicas que preench~

rem os requisitos previstos neste Decreto-lei poderão, a título

de incentivo fiscal, excluir do lucro líquido do exercício, p~

ra efeito de d~terminar o lucro real tributável pelo Imposto s~

brea Renda, parcela correspondente ao valor dos serviços pre~

tados a pessoas domiciliadas no exterior, em trânsito no País,

mediante pagamento em moeda conversível, cheque de viagem

(" traveller' s cbeck 11), cartão de crédito emitido no exterior, ou

outra·modalidade.de-pagamento equivalente, a critério do Mini~

tro da Fazenda.

§ 19 - A parcela correspondente ao valor dos

serviços prestados será igtial~~importância, em cruzeiros, r~

sultante das divisas convertidas em banco autorizado a operar

em câmbio, obedecidas as condições fixadas pelo Ministro da F~

zenda.
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§ 29 - Para efeito do disposto neste Decreto

lei inclui-se no valor de serviços prestados, o do fornec!

menta de alimentação, bebidas e outras mercadorias,próprib das

atividades relacionadas no artigo seguinte.

§ 39 - O valor da exclusão será determinado p~

la aplicação, sobre o lucro da exploração dos empreendimentos

da pessoa jurídica, no período-base, corno tais definidos pela

legislação do Imposto sobre a Renda, de porcentagem igual à re

lação, no mesmo período, entre o valor apurado de acordo com o

§ 19 e o total da receita líquida dos serviços da pessoa jurI

dica.

Art. 29 - O disposto no artigo

car-se-á às pessoas jurídicas que tenham por

uma das seguintes atividades:

precedente apl!

objeto qualquer

I) hospedagem em hotéis;

II) exploração de restaurantes;

III) ~gências de turismo, passeios e excursoes;

IV) transportes de pessoas;

V) exploração de estabelecimentos de diversões

públicas.

Art. 39 - Para gozarem do incentivo fiscal de

que trata este Decreto-lei, as pessoas jurídicas referidas no

artigo anterior deverão satisfazer, cumulativamente, os requ!

sitos a seguir relacionados L ~os limites e condições estabele

cidos pelo Ministro da Fazenda e, no que couber, pela

Brasileira de Turismo - EMBRATUR:

Empresa

It- registro especial na Empresa Brasileira de

Turismo - EMBRATUR e na Secretaria da Receita Federal;

11 - forma de constituição de pessoa jurídica e

capital mínimo realizado;
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III - obrigações acessórias específicas, relativas

a livros e documentos fiscais.

Parágrafo único - O registro a que se refere o

item I poderá ser cancelado pelas autoridades concedentes nos

casos de inobservância das disposições deste Decreto-lei ou de

suas"normas destinadas a complementá-lo, bem como em virtude de

práticas fraudulentas.

Art. 49 - Se a pessoa jurIdica de que trata este

Decreto-lei gozar de isenção do Imposto sobre a Renda, terá di

reito a um crédito de valor igual ao que resultar da aplicação

de um percentual fixado pelo Ministro da Fazenda, nao superior

a 30% (trinta por cento), sobre a importância, em cruzeiros, ~

purada na forma do artigo 19.

§ 19 - O Ministro da Fazenda, atendidas as condi

çoes que fixar, poderá atribuir às pessoas jurídicas referidas

no artigo 29, que gozarem de redução do Imposto sobre a Renda

ou que tiverem receita bruta anual não superior a Cr$ ~ ••••••.•

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil" cruzeiros), o di:.

reito de optarem pelo crédito previsto neste artigo.

§ 29 - O valor da receita bruta referida no par~

grafo anterior poderá ser alterado pelo Ministro da Fazenda, a

tendendo à natureza das atiYÀd~des das pessoas jurídicas rel~

cionadas no artigo 29.

Art. 59 - O crédito a que se refere o artigo an

terior:

I) constituirá receita pos serviços prestados,

nao tributável na pessoa jurídica pela legislação do Imposto

sobre a Renda.
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lI) será utilizado pela pessoa jurídica, dentro

das modalidades que o Ministro da Fazenda vier a fixar, inclu

sive por ressarcimento em dinheiro a título de restituição do

mencionado tributo.

Art. 69 - Os Ministros da Fazenda e da Indús

tria e do Comércio baixarão as normas complementares necessá

rias à execução deste Decreto-lei.

Art. 79 - O disposto neste Decreto-lei aplica-o

-se até o exercício financeiro de 19tiO, inclusive.

Art. 89 - Este Decreto-lei entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília)9 de dezembro

Independência e 899 da República.

E1Utts1'O GEISEL

MárÍQ Henrique Sím01l!elJ
Angelo Calmon àe Sá
João paulo àos Reis VellolO

de 1977; 1569 da

Decretc.lel n." 1 588 • de 19 dedezembro de 19777

Fixa al!quotas do imposto de impo~

tação nos códigos da Nomenclatura
Brasileira de Mercadori.s que enu
mera, e dá outras providências.

o Presidente da República,
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 5', item lI,

da constituição,

Art. li - são fixadlls as seguintes alí

quotas "ad.valorem" do imposto de importação para as merca-
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dorias c1aasificadas nos códigos da Nomenc1atura Brasi1ei

ra de Mercadorias a seguir re1acionado.c

87.02.01.00 Automóveis de passageiros, inc1usive
08 de esporte; camionetas de passa
geiros; camionetas dé uso misto ti
pos ·Sedann , uti1itário, veraneio,
furgão e outras oamionetas dê uso
misto

87.02.0J..0J.

87.02.02.00

87.02.05.00

87.02.06.00

Com motor até 100 cv (cava1oB vapor)
de potência bruta (SAE)

Com motor de mais de 100 cv (cava1os
vapor) de potência br~ta (SAE)

Automóveis especiais para corrida

Veículos da suuposição 01.00, ex»
("complete1y knocked down"), mes-
wo incompletos

Do item 87.02.01.02

Veículos da subposição 02.00, ex»
("completely knocked down-), mes
mo incompletos

85%

105%

Art. 2! - Sobre as alíquotas correspondentes às

mercadorias c1as8i~icada8 nos códigos 87.02.01.01, 87.02.01.02,

87.02.05.01 e 87.02.05.02, de que trata o' artigo 1', aplicam _

-8e os acréscimos estabalecidos no Decreto-lei nf 1.3~4, de 28

de novembro de 1974, enquanto vigorarem.

Art. 3' - Este Decreto-lei entrará em vigor a l'

de janeiro de 1978,revogadasas dispo8iç~e8 em contrário.

Bras!lia, 19 de dezembro de 1977; 156t da 1ndcpell

dência e 89' da República.

EBlttsTO O"""'"
Mário Henrique Sfmon,en
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c C O I G O

POSIÇÃO
SUBPOSIÇÃO

E
ITEM

Dl. Dl

Dl. 02

04. 00

04. 08

04. 09

05. 00

05. Dl

05. 02

OB. 00

OB. 08

OB. 09

M E R C A O O R I A

netas de passageiros; camione
tas de uso mista tipas"Sedanl[
utilitária, veraneio,furgão e
outras camionetas de uso mis
to

Com motor até 100 cv (cavalos
vapor) de potência bruta (SAf).

Com motor de mais de 100 cv
(cavalos vapor) de potência
bruta (5AE) ••••••••••••••••••

ucfcuí o s coletivo s , veIculas
especiais e outros veIculas
automóveis

Jipes com tração em duas ro 
das, com ou sem polia para
transmissão de força •••••••••

Jipes com tração nas quatro
rodas, com ou sem polia para
transmissão de força •••••••••

Veículos da subposição 01.00,
CKO ("comp1ete1y knocked
downt'), mesmo incompletos

Do item 87.02.01.01

Do item 87.02.01.02

VeIculas da subposição 04.00,
CKD ("comp1ately knocked
down t'), mesmo incompletos

Do item 87.02.04.08

Do item 87.02.04.09

ALfQUOTA

185

205

185

170

185

205

lB5

170

~rt. J9 _ Este Decreto-lei entrará em vigor a 19 de

Janeiro de 1978, revogadas as di8poaiçõe~ em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1977; l56! da Inde-

pendência e 899 da República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Si11U)1Z.3e7l
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Decreto-Lei nQ 1.590, de 19 de dezembro de 1.977.

Dá nova redação a dispositivo do
Decreto-Lei n9 1.310, de 08 de
fevereiro de 1974, que altera a
legislação referente ao Fundo do
Exercito.

o Presidente da República ,
usando 'das atribuições que lhe confere o Art 55, itens I e lI,

da Constituição,

o E C R E T A:
Art 19 - A letra g), do item 11

do Art 29 do Decreto-Lei nQ 1.310, de 08 de fevereiro de 1974.

passa a ter a seguinte redação:
"AJt.t 29 - ••...••••••..••••••..•

J J - .

' '.' .
gl O~ Jt.end~mento~ tZqu~do~ da~

opeJt.açõe~ 6inaneeiJt.a~ do pJt.ôpJt.io Fundo, deduzida. a paJt.ceta.. eoft.

1l.e.~ pondente. ã: JLe.mune.Jt.ação do"!' ',6 e.JLviço.6 de .bua. a.dmini..ó:tlLação, bem

como, o~ ~aldo~ em e~tabelec~me~to6 bancá4io6, com 6ede ~o exte
1t.i..01L, plLovenie~te6 da aplica'ç.ão em opeltaç.õe..6 6inance~lta& Itea.liza._

da6 com 06 depõ&ito&palta. ga4a.ntia. de contltato& e&ta.beiecido6 Com
ó04necedo4e6 de alttigo& ~mpolLtado6 pelo Mini&:tê-Jtio do Exê.ltcito."

Art 2Q - Este Decreto-Lei entrarã
em vigor na data de sua publicaçio', revogadas as disposições em
contrãrio.

BRASILIA, DF, 19 de dezembro de

1977;~156Q da Independ~ncia e 89Q da RepGblica.
ERNESTO GEISEL
Fer1ULntto Bethlem
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Decreto-lei n. O 1. 591 de 21 de dezembro de 197 7

Prorroga o prazo da isenção dos impostos de
importação e sobre produtos industrializados
para equipamentos cinematográficos, e dá O}!
tras providências.

o Presidente da República,no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item r r , da Con~

tituição,

DECRETA:

Art. 19 - Rica prorrogado, até 31 de dezembro

de 1980, o prazo da isenção concedida pelo artigo 19 do Decr!:,

to-lei nç 1.211, de 19 de março de 1972, anteriormente prorrc:x:@.

do pelo Decreto-lei 119 1.355, de 6 de novembro de 19,74.

Art. 29 - A importação de equipamentos cine

matográficos fica condicionada, além das demais exigências pr!:,

vistas na legislação em vigor, à aprovação do projeto pelo PIe

nário do Conselho Nacional de Cinema, que considerará a sua co,!!

veniência em função dos intçresses da indústria cinematográfi

ca nacional.

Art. 39 - Este Decreto-lei entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contr~

rio.

BrasIlia, 21 de dezembro

da Independência e 899 da República.

de 1977, 1569

EaKJSTO GEIS1;L
Mdrio Henriqu. Si"""'....
H.V BTII/14
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Decreto-Ieí n,o 1 592 de 21 de dezembro de 1977

Dispõe sobre a implantaçao ào Gr~

pO-Direção e Assistência Inter~~
diárias, do Plano de Classificaçao
de Cargos do Serviço Civil do Di~

trito Federal e dá outras providê~
eias.

o Presidente da República,

usando da atribuição que lhe confere o artigo 55, item 111,

da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 19 - O Grupo-Direção e Assistência In

termediárias, do Plano de Classificação de Cargos do Servi

ço Civil do Distrito Federal, será implantado a partir de 19

de janeiro de 1978, condicionando-se a implantação, no caso

da existência da correspondente função em comissão, à vacân

eia e supressão desta.

§ 19 - A designação para função do Grupo-Di

reçao e ~ssistência Intermediárias acarretará a extinção e

supressão automática da correspondente função em comissão.

§ 29 - A implantação do Grupo-Direção e Assi~

tência Intermediárias deverá estar concluída em 31 de dezembro

de 197~, extinguindo-se e suprimindo-se, automatlcamente, nes

ta data, as funções em comissão remanescentes.

Art. 29 - Este Decreto-lei entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília,21 dedezembro

dependência e 899 da República.

de 1977, 1569 da In-
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Decreto Lei n9 1593, de 21 de dezemoro de 1977
Altera a legislação do Imposto
sobre Produtos Industrializa
dos, em relação aos casos que
especifica, e dá outras provi
dências.

o Presidente da República, no

uso das atribuições que lhe confere .o artigo 55, item Lf cda Con~

tituição,

D E C R E T A:

Art. 1 9 - A fabricação dos cigarros classifi
cados no" Código 24.02.02.99 da tabela de incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados (TIPI) e a ativida?e de beneHcj,
amento e de acondicionamento por enfardamento do tabaco em folha
adquirido do produtor serão exercidas exclusivamente pelas empr~

sas que. dispondo de instalações industriais adequaoas, mantive
rem registro especial na Secretaria da Receita Federal do Minis
tério da Fazenda.

§ 1 9 - As empresas fabricantes de cigarros e~

tarão ainda obrigadas a constituir-se sob a forma de sociedade e
com o capital mínimo estabeLecidos pelo Ministro da Fazenda.

§ 29 - O registro espeçlal de que trata e~

te artigo poderá também ser exigido, a critério do Ministro da
Fazenda, das empresas que industrializarem. outros produtos do C!
pítulo "24 da tabela.

§ 39 -O Ministro da Fazenda expedirá nor
mas complementares relativas ao registro especial e ao cumprimeg
to das exigências a que estão sujeitas as empresas, assim as já
existentes co~o as que venham a constituir-se. podendo ainda es
tabelecer condições quanto ã idoneidade fiscal e financeira dás
mesmas empresas e de seus sócios ou diretores.

§ 49 - O Ministro da Fazenda fixará prazo
para que as empresas já existentes se adaptem aos prece1tos e
procedam ao registro, previstos neste artigo.
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Art. 29 - O registro especial poderá ser

cancelado, a qualquer tempo, pelo Secretário da Receita Federal

se, após a sua concessão, ocorrer um dos seguintes fatos:

I - desatendimento dos requisitos que CO~

dicionaram a concessão do registro;

11 - inidoneidade manifesta ou descumprime~

to reiterado de obrigação tributária principal;

lI! - prática de conluio ou fraude, como de

finidos na Lei n 9 4.502, de 30 de novembro d~ 1964, ou de soneg~

ção fiscal prevista na Lei n 9 4.729. de 14 de julho de 1965.

Parágrafo único - Do ato que determinar o

cancelamento a que se refere este artigo cabera recurso ao Mini~

t r o da Fazenda, 'com efeito suspensivo, dentro do prazo de 30

(trinta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 39 - Nas operações r~alizadas no mer
cado interno, o tabaco em folha, nas condições do artigo 19 .sô po

derá ser remetido a estabelecimento industrial de charutos, ci
garros, cigarrilhas ou de fumo desfiado, picado, migado, em pó ,

em rolo ou ew corda, admitida, ainda, a sua comercialização en
tre estabelecimentos registrados, na forma do citado artigo 19 •

para exercer a atividade de beneficiamento e acondicionamento por
enfardamento.

Art. 49 - Serão observadas as seguintes no~

mas quanto à base de cálculo do Imposto sobre Produtos Industri~

Ldzado s , relativamente aos produtos do código 24.02.02.99 da TI
PIo

I - O valor tributável, na saída do

lecimento industrial ou equiparado a industrial, s~rá

mediante ap t í cacâo de 'uma percentagem. fixada pelo Poder

vo, sobre o preço de venda no varejo;

es eabe

obtido

Executi
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11 - O preço de venda no varejo será marca
do, nos produtos, pelo fabricante ou importador, na forma esta 
belecida em regulamento:

111 - No preço de venda do fabricante ou im
portador serão computadas as despesas acessórias, inclusive as
de transporte. bem como o custo do selo de controle de que trata
o artigo 46 da Lei n'" 4.502. de 30 de novembro de 1964;

IV - Na importação, o imposto será calcula
do, por ocaSlao do respectivo desembaraço aduaneiro, sobre o va
lor tributável previsto no inciso I do artigo 14 da Lei n e 4.502_"
de 30 de novembro de 1964;

v - Cabe ao importador fixar o preço de
venda no varejo dos produtos. que importar, o qual não poderá ser
inferior ao valor da importação, acrescido dos tributos inciden
tes na importação e no respectivo desembaraço aduaneiro e.quando
'houver, dos encargos cambiais.

Parágrafo único - Na fixação da percenta
gem referida no inciso I. o Poder Executivo poderá estabelecer a
inda os Índices de particip~ção da indústria e do comércio no
preço de venda no varejo.

Art. 5'" - Na saída do estabelecimento do
importador dos produtos estrangeiros do código 24.02.02.99 da
TIPI. O Imposto sobre Produtos Industrializados não poderá ser
inferior ao que tiver sido pago no respectivo desembaraço adua
neiro.

Art. 69 - Os produtos de fabricação nacio
nal do côdigo 24.02.02.99 da TIPI serão distribuídos por classes
de preço devenda no varejo por vintena, vinculada a marca de ci
garro à classe de preço em que for enquadrada.
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I - Saída diretamente para consumo a bor
do de embarcações ou aeronaves de tráfego internacional, aport~

das no Brasil, quando essa operação for considerada de exporta
ção, na forma das instruções baixadas pelo Ministro qa Fazenda;

11 - Venda diretamente às lojas francas de
que trata o artigo lS do Decreto-lei n 9 1.455, de 7 de abril de
1976.

Parágrafo único - O Secretário da Receita
Federal poderá expedir normas complementares para o controle da
exportação desses produtos, especialmente as relativas ao seu
trânsito fora do estabelecimento industrial exportador.

Art. 99 - Ressalvadas as operações realiz~

das pelas empresas comerciais exportadoras, instituídas conforme
o Decreto-lei n Q 1.248, de 29 de novembro de 1972, a ~xportação

do tabaco em folha só poderá ser feita pel-as empresas registr~

das, para a atividade de beneficiamento e acondicionamento por
enfardamento, de acordo com o artigo 19 , atendidas ainda as ins
trações expedidas pelo Secretário da Receita Federal e pela Car
teira de Comércio Exterior do Banco do arasil S/A (CACEX),

Art. la - Os importadores de cigarros não
poderão remeter o produto da repartição que o liberar para esta
belecimento diferente daquele q~~ tiver feito a importação.

Art. 11 - Os importadores de cigarros são
obrigados a declarar em cada unidade tributada. na forma que for
.es t abe Lec í.da em regulamento, a sua firma e a situação do estabe
lecimento (localidade, rua e número). o número de sua inscrição
no Cadastro Geral de Contribuintes e outras indicações que forem
necessárias à identificação do produto.

Art. 12 - Os cigarros destinados a exporta
ção nao poderão ser vendidos nem expostos à venda no País. sendo
obrigado o fabricante a imprimir, tipograficamente ou por mêio
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de etiqueta, na embalagem de cada maço ou carteira de vinte uni

dades, bem como nos pacotes e outros envoltórios que as conte
nham , em caracteres visíveis, a expressão "Produtos para eXpoTt~

çao - proibida a 'venda no Brasil".

Art. 13 - E vedada aos fabricantes dos ci

garros do código 24.02.02.99 da TIPI a coleta, para qualquer fim

de carteiras de cigarros vazias, ou de selos de controle já uti

lizados.
Art. 14 - Não serão levados a leilão, mas

incinerados, após o encerramento definitivo do processo adminis

trativo, os cigarros apreendidos por infração de que decorra p~

na de perdimento. ou que sej am declarados abandonados. salvo se lhes

for dado o destino previsto no artigo 29 do Decreto-lei nv 1.455, de
7 de abril de 1976.

Art. lS - Apuradas operações com cigarros,

tabaco em folha ou papel para cigarros em bobinas, praticadas em

desacordo com as exigências referidas neste D~creto-lei ou nos

atos administrativos destinados a complementá-lo, aplicar-se-ão

aos infratores as seguintes penalidades:

I - Aos que derem saída ao produto sem

estar previamente registrados, quando obrigados a isto, conforme

o artigo 19 , ou aos que desatenderem o disposto no artigo 39 ou',

ainda, aos que derem saída a papel para cigarros em bobinas para

estabelecimentos não autorizados a adquirí-lo;multa igual ao va

lor comercial da mercadoria;

11 - Aos que, nas condições do inciso pr~

cedente, adquirirem e tiverem em seu poder tabaco em folha ou p~

pel pa!a cigarros em bobinas: multa igual ao valor comercial da

mer cado r í.a ~

111 - Aos que, embora registrados, deixarem

de marcar o produto QU a sua embalagem na forma prevista no

inciso 11 do artigo 49 , no artigo 12 ou nas instruções baixadas
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pelo Ministro da Fazenda de acordo com o artigo 79 ; multa igual
ao valor comercial da mercadoria e, quando se tratar de ·cigar

ros, de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) por unidade tributada.

Art. 16 - Apurada, em estabelecimento in-

dustrial de charutos, cigarros, cigarrilhas ou de fumo. desfiado,

pi-cado, migado, em pó, ou em rolo e em corda, a falta da escrit!:!.

ração, nos assentamentos próprios, da aquisição do tabaco em fo

lha ou do papel para cigarros em bobinas, aplicar-se-á ao estab~

lecimento infrator multa igual a 20% (vinte 'po r cent o) do valor

comercial das quantidades não_escrituradas.

Art. 17 - Ressalvadas as quebras apuradas

ou admitidas em regulamento, a tliferença de estoque do tabaco

em folha verificada à vista dos livros e documentos fiscais do

estabelecimento do beneficiador registrado de acordo com o arti
go 19 , será considerada, nas quantidades correspondentes:

I - falta, como saída de produto

ciado pelo estabelecimento sem emissão de nota-fiscal~

benefi-

11 - excesso, como aquisição do tabaco em

fólha ao produtor sem comprovação da origem.

Parágrafo único - Em qualquer das hipót~

ses previstas nos incisos I e II, se t-â aplicada ao es t abe Lec imen
to beneficiador multa igual a 50% (cinquenta por cento) do valor

comercial da quantidade em falta ou em excesso.

Art. 18 - Consideram-se como produtos e~

trangeiros introduzidos clandestinamente no territ5rio nacional,

para todos os efeitos legais, os cigarros nacionais destinados

a exportação que forem enccrrtrados no País, salvo se em trânsito,
diretamente entre o estabelecimento da empresa industrial e os

destinos referidos nos incisos do artigo 89 , desde que observa 

das as formalidades previstas para a operação.
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§ 19 - Será exigido do proprietário do pr~

duto em infração a este artigo o imposto que deixou de ser pago.
aplicando-se-lhe, independentemente de outras sanções cabíveis,

a multa de 50% (cinquenta por cento) do seu valor.

§ 29 - Se o proprietáTio não for identifi

cada, cons ideTa-se como tal. para os efei tos do parágrafo ante

r í o r , o possuidor> transportador ou -quaIquer outro de t en cor do

produto.

Art. 19 ~ ...Serão ainda aplicadas

tes penalidades, na ocorrência de infrações relativas
ros do código 24.02.02.99 da TIPl:

as segui!!,

aos ciga.!

I - Aos fabricantes que coletarem, paia
qualquer fim, cart-eiras vazias: multa de duas vezes o va Ior do

imposto sôbre os cigarros correspondentes às quantidades de car

teiras coletadas, calculado de acordo com a marca do produt~ não

inferior a Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros);

11 - Aos que realizarem pesquisa de mer

cado com a efetiva distribuição do produto, sem que a tenham cQ
municado previamente ã Delegacia da Receita Feder~l do domicílio

do fabricante: multa de Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiro~;

111 - Aos que infringirem o disposto no
artigo 10: pena de perdimento da mercadoria, ou., se por qual

quer forma o produto não estiver mais em seu poder, multa igual
ao valor comercial da mercadoria;

IV - Aos importadores que deixarem de f~

zer as indicações previstas no artigo 11: multa igual a 50%(ci~

quent a por cento) do valor .comer c LaI das unidades apreendidas,
não inferior a Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros);

v - Aos que expuserem ã venda o produto

sem a indicação do artigo 11: multa igual a 50% (cinquenta por
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cento) do valor das unidades apreendidas, não inferior a Cr$
20.000,00 (vinte mil .cruae í ros ) , além da pena de perdimento do
produto;

VI -Aos que venderem ou expuserem ã ve~

da o produto por preço de venda no varejo, superior ao marcado:
multa de Cr$ 10.00 (dez cruzeiros) por unidad~ tributada vendida
ou exposta ã venda, além da pena,~, perdimento das unidades apr~

endd das;

VII... Aos .que derem saída ao produto sem
o seu enquadramento na classe de preço de venda no varejo,na fo!
ma indicada pelo Ministro da Fazenda: pena de Cr$ 10,00 ( dez
cruzeiros) por unidade tributada saída do estabelecimento;

VIII - Aos que, sem prévia autorização do
Ministro da Fazenda, alterarem a classe de preço de venda no va
rejo estabelecida pela referida autoridade: multa de Cr$ 10.00

(dez cruzeiros) por unidade tributada saída do estabelecimento;

IX - Aos que derem saída a marca nova de
cigarros sem preV1a comunicação ao Secretário da Receita Federal
de sua classe de preço de venda no varejo: multa de Cr$IO,OO(dez
cruzeiros) por unidade tributada saída do estabelecimento.

Art. 20 - Para efeito de cálculo e lança 
mento do Imposto sobre Produtos Industrializados, ~elativamente

aos produtos classificados no capítulo 22 da TIPI, que forem re
lacionados pelo Ministro da Fazenda, observar-se-ão as seguintes
normas, ressalvado o disposto no artigo 24:

I - A mencionada autoridade instituirá.
para cada produto ou grupo de produtos, classes de valores míni
mo e máximo, podendo alterá-las de acordo com as condições de
mercado;

II - Os

classes de valores. segundo os
produtos serão
preços de venda

enquadrados nas
do mercado ataca-
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dista, do comércio varejista ou do estabelecimen-to

ou equiparado a industrial, ao comércio varejista.

Ministro da Fazenda;

industrial,

a critério do

TIl - Se para as classes, de valores forem tQ

mados por base os preços de venda do comércio atacadista ou do var~

j i s t a , o valor tributável, na saída dos produtos do estabelecimento i.!!
dustrial, ou equiparado a industrial. será o resultante da apli

cação de uma percentagem, que o Ministro da Fazenda fixará, so
bre o limite superior da classe de valores em que se enquadrar o

produto;

IV - Se para as classes de valores forem

tomados por base os preços de venda do estabelecimento indus
trial, ou equiparado a industrial. ao comércio varejista, o 'va
lor tributável do produto será o do limite superior da respecti

va classe.

Art. 21 - No caso do inciso IV do artigo

anterior, o enquadramento do produto na classe de valores será
determinado pelo preço de venda do estabelecimento industrial,ou
equiparado a industrial, a comerciante varejista, ressalvado o

disposto no parágrafo seguinte.

§ 19 - Prevalecerá o maior preço de venda
dos estabelecimentos destinatários a estabelecimentos varejis

tas, para efeito de enquadramento do produto na classe de valo
res, quando o estabelecimento industrial, ou equiparado a indus
trial, der saída ao produto para quaisquer estabelecimentos da
mesma firma ou para outros estabelecimentos atacadistas ou dis

tribu1dores. desde que as quantidades do produto remetidas a
esses estabelecimentos sejam iguais ou superiores a 50% (cinque~

ta por cento) do total das sardas efetuadas num mesmo período.

29 - Para efeito do disposto no parágra

fo anterior, o es t abeIec Imento remetente selecionará, pelo maior
volume das quantidades, saído em determinado período, os princi

pais estabelecimentos destinatários, os quais, cientificados pe.
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10 remetente, comunicar-lhe-ão, no prazo de cinco dias, o seu
maior preço de venda, no mesmo período, deduzidos o valor do Im
posto sobre Produtos Industrializados e o das despesas de trans
porte e de seguro, incidentes por ocasião da saída do produto do

estabelecimento remetente.

§ 39 No caso do § 19 , se o destinatário
não realizar vendas ao comércio varejista, ou se as realizar em
quantidade mínimas, em relação ao total das vendas, o enquadramen
to do produto na classe de valores será feito de acordo com o pr~

ço de venda de produto similar, ao comércio varejista, de acordo
COm os critérios estabelecidos pelo Ministro da Fazenda.

§ 49 O Ministro da Fazenda baixarâ nor-
mas complementares quanto aos procedimentos previstos neste ar
tigo.

Art. 22 O Ministro da Fazenda poderá e-
x1g1r das empresas industriais, ou equiparadas a industrial, de
produtos ~ capítulo 22 da table~a de incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados (TIPI) o registro especial a que se re
fere o artigo 19, estabel~cendo os seus requisitos, notadamente
quanto ã constituição em sociedade, ao capital mínimo e às ins
talações.

Art. 23 Equipara-se a estabelecimento
industrial, para os efeitos do artigo 49 da Lei n9 4.S02,de 30 de
novembro de 1964, o comerciante de produtos do capítulo 22 da
TIP!, cuja industrialização tenha encomendado a estabelecimento
industrial, sob marca ou nome de fantasia de propriedade do enco
mendante, de terceiros ou do próprio executor da encomenda.

Art. 24 No caso do artigo precedente, o
valor tributâvel do produto, na saída do estabelecimento executor
da encomenda, será o preço da operação.







ATOS DO PODER LEGISLATIVO 61

Art. 28 - São acrescentados ao artigo 15
?a Lei n 9 4.502, de 30 de novembro de 1964, os seguintes inciso
e parágrafos.

"111 - ao custo do produto. acrescido das
margens de lucro normal da empresa fabricante e do reveg
dedor e. ainda, das demais parcelas que deverão ser adi
cionadas ao preço da operação, no caso de produtos saí
dos do estabelecimento industrial, ou do que lhe seja e
quiparado, com destino a comerciante autônomo. ambulante
ou não, para venda direta a consumidor.

§ 19 - O disposto no inciso III também se
aplica às operações que tiverem a intermediação de fir
mas que mantenrram relações de interdependência com a em
presa fabricante, casO em que entrará. também, na comp~

sição do valor tributável a margem de lucro do interm~

diário.

§ 29 - Ainda no caso do inciso 1II,caberá
ao Ministro da Fazenda arbitrar as margens de lucro do
revendedor e do intermediário, se não for possível a SU2.

exata determinação".

Art. 29 - O artigo 31 da Lei n 9 4.864, de
29 de novembro de 1965, alterado pelo Decreto-lei n 9 400, de 30
de dezembro de 1968, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 31 - Ficam í s en tos do Imposto sobre
Produtos Industrializados:

I - as edificações (casas, hangares, taL
res e pontes) pré-fabricadas;

II - os componentes. relacionados pelo Mi
nistro da Fazenda, dos produtos referidos no inciso ant~

rior. desde que se destinem ã montagem desses produtos e
sejam fornecidos diretamente pela indústria de edifica
ções pré-fabricadas;
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111 - as preparações e os blocos de concre
t0 1 bem como as estruturas metálicas. relacionados ou de
finidos pelo Ministro da Eazenda , destinados â aplicação
em obras hidráulicas ou de construção civil.

§ 19 - A isenção dos produtos referidos ne~

te artigo não exclui a tributação das matérias-primas~pr~

dutos intermediários e material de embalagem empregados
na sua industrialização.

§ 29 - As es t t-uturas metálicas ,bem como os

componentes dos produtos referidos no inciso I. quando d~

r Lvado s de aço. ficam excluídos do disposto neste artigo
se fornecidos diretamente pelos estabelecimentos siderúr
gicos de que trata o Decreto-lei n 9 1.547, de 18 de abril

de 1977".

Art. 30 - A expressão "Indústria Brasilei
ra" exigida na forma do artigo 43 da Lei nv 4.502. de 30 de no
vembro de 1964, na rotulagem ou marc~ção dos produtos e dos volu
mes que os acondicionam, será feita em caracteres destacados e
nas dimensões que o regulamento estabelecer.

Art. 31 - A expressão "Indústria Brasilei
ra" poderá ser dispensada da rotulagem ou marcação das bebidas

alcoólicas do capítulo 22 da TIPI, importadas em r ec Lpi en t e.s de
capacidade superior a 1 (um) litro e que sejam r eacond i c Lcnadas

no Brasil, no mesmo estado ou após redução do teor alcoólico,bem
como de outros produtos impQrtados a granel e reacondicionadosno
País, atendidas as condições estabelecidas pelo Ministro da Fa

zenda, inclusive quanto ã base d~ cálculo do Imposto sobre Prod~

tos Industrializados.

Art. 32 - Aos que descumprirem as exigên
cias de rotulagem ou marcação dojartigo 30 ou das inst~uções bai
xadas pelo Ni n is t ro da Fazenda, na forma prevista no artigo 31.
será aplicada a multá de Cy$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros).
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Art. 33 - Aplicam-se as seguintes penalid~

des, em relação ao selo ~e ~ontrole de que tra~a o artigo 46 da

Lei n 9 4.502, de 30 de novembro de 1964, na ocorrência das infrª
ções abaixo:

I - venda ou expos1çao à/venda de produ

to sem o selo ou com emprego do selo já utilizado: multa igual
ao valor comercial do produto, não inferior a Cr$ 10.000,00 (dez
mil cruzeiros);

11 - emprego ou posse do selo

não adquirido diretamente da repartição fornecedora:
Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros) por unidade, não inferior a
(dez mil cruzeiros);

legítimo
multa é.e

Cr$ 10.000,00

111 - emprego do selo destinado a produto
nacional, quando se tratar de produto estrangeiro, e vice-versa;
emprego de selo destinado a produto diverso; emprego de selo não

utilizado ou não marcado como previsto em regulamento ou nos a
tos administrativos pertinentes; emprego de selo que não estiver
em circulação: consideram-se os produtos como não selados, equ~

parando-se a infração ã falta de pagamento do Imposto sobre Pro

dutos Industrializados, que será exigível, além da multa igual a
sot (cinquenta por cento) do valor do imposto;

IV - fabricar, vender, comprar,ceder. uti

lizar, ou possuir. soltos ou aplicados, selos de controle falsos:
anuependen t emen t e da sançao penal cabível, mu I ta de Cr$20 ,00 (vi,!!.
te cruzeiros) por unidade, não inferior a Cr$ 50.000,00 (cinque,!!.
ta mil cruzeiros), além da pena de perdimento dos produtos em

que tenham sido utilizados os selos.

Art. 34 - São excluídos do benefício de

que trata o artigo 6 9 do Decreto-lei ns ,1.435, de 16 de dezembro

de 1975, os produtos constantes da TIPI a seguir relacionados:

I - o fumo, do capítulo 24;



64 ATOS DO PoDER LEGISLATIVO

11 - as bebidas a1cõo1icas das posições
22.03. 22.05 a 22.07 e subposições 22.09.02.00 a 22.09.99.00.•

Arot. 35 -- O Poder Executivo, dentro de 120
(cento e vinte) dias, expedirá novo regulamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados.

Art. 36 - Este Decreto-lei entrará em vi

gor a partir de 19 de janeiro de 1978, revogados o artigo 39 ~o

Decreto-lei nv 1.133, de 6 de novembro de 19-70, e as observações

la., 3a., 5a., 6a., 7a .. 12a., 13a. e lSa. do c~pitulo ~4 da ta
bela anexa à Lei n 9 4.. 502, de 30 de novembro de 1964, com a r-ed a

ção dada pela alteração 29a. do artigo 29 do Decreto-lei n 9 34,
de 18 de novembro de 1966, e demais disposições em contrário.

Br-as Fl.La , 21 de dezembro

da Independênc í a e 899 da República.
de 1977; 156'

Decreto-lei n.e 1 594 ,de 22 de dezembro de 197 7

Prorroga os incentivos fis-
cais previstos no Decreto-lei n9
221, de 28 de fevereiro de I 967.

o Presidente da República, no

uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item lI, da Con~

tituição,

D E C R E T A

Art. 19 - Ficam prorrogados até o exerclcio

de 1982, inclusive, os incentivos fiscais previstos nos arts. 73,

78, 80 e 81 do Decreto-lei n9 221, de 23 de fevereiro de 1967, ProE

rogados pelo Decreto n9 1.217, de 9 de maio de 1972.
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Art. 29 - Este Decreto-lei entrará em vigor

em 19 de janeiro de 1978, revogadas as disposições em contrário.

Brasi1ia, em 22 de dezembro

da Independência e 899 da República.

ERNESTO GEISEL

Mário "Henrique Simonsen

AlysSon Paultnellt

de 1977, 1569

Decrete-ter n.o 595 .de22 de dezembro de 1977.

Dispõe sobre o imposto de renda
devído pelos importadores,ou' distribui
dores de filmes estrangeiros~ e dá ou=
tras providências.

o Presidente da República,

usando da atribuição que lhe confere o artigo 55, item 11, da

constituição,

D E C R E :r A:

Art. 19 - O distribuidor ou importador de filme

estrangeiro é obrigado a depositar no Banco do Brasil S.A., em

conta especial, a crédito da Empresa Brasileira de Filmes S/A

(EMBRAFILME), beneficiária do favor fiscal, 70% (setenta por

cento) do imposto de renda devido, para aplicação conforme o

disposto no estatuto da EMBRAFILME e na legislação relativa à
sua criação.

Art. 29 - Este Decreto-lei entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasllia,22 de dezembro de 1 977; l5~9 da Inde

pendência e 899 da República.

ERNEsTO GEISEL

Mârio Henrique Simonsen
Ney Braga
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Decreto-lei n.e 1 596 de 22 de dezembro de 1977

Altera os limites do benefício fiscal de
que tratam os Decretos-leis n?S 1.358, de
12 de novembro de 1974, 1.431, de 5 de de
zembro de 1975 e 1.491, de I~ de dezembro
de 1976, e dá outras providências.

o P r e s i d e n t e d a R e p ú b I i c a, no

uso das,atribuições que lhe confere o artigo 55. item 11, da Constitui-

çao,

D E C R E T A:
Art. 1<;> - Os I imi tes, máximo e mínimo, fixa-

dos no artigo 1?, do Decreto-Le l n? 1491,.de 1<] de dezembro de 1976, fi-

cam elevados, a partir do exercrcio financeiro. de 1978, respectivamente.

para Cr$ 6.000,.00 (seis mil cruzeiros) e Cr$,900,OO (novecentos

ros) ,

cruzei-

Parâgrafo Onico - Fica mantida em 12% (doze

por cento) a porcentagem para cálculo de crédito a que se refere o pará-

grafo ~nico do artigo l~. do Decreto-lei n~ 1.491. de 1~ de dezembro de

1976.

Art. 2~ - A Secretaria de Planejamento da Pr~

sidência da República e o Ministério da Fazenda adotarãõ as providências

que se fizerem necessárias à aplicação deste Decreto-lei, nó exercício de

1978.
Art. 3? -Este Decreto-lei entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de J977;

156~ da Independência e 89~ da República.

ERHEsro GEISEL

Mãrio Henrique Simunsen
João Paulo dos Rei3 veuoeo
Mauricio Rangel Reis
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Oecreto-ret rv.c 597 . de 23 de dezembro de 1977.

Altera a legislação relativa ao Imposto
Onico sobre Lubrificantes e combustí
veis Líquidos e Gasosos, e dá outras pr~

vidências.

o Presidente da República, no

uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item 11, da Co~

tituição,

DECRETA

Art. 19 - Ficam os gasóleos incluídos entre

os derivados de petróleo sujeitos ao Imposto Onico $obre Lubri

ficantes e combustíveis Líquidos e Gasosos, referidos no arti

go 19, "caput.v , do Decreto-lei nç 61, de 21 de novembro de

1966, alterado pelo Decreto-lei n9 1.420, de 9 de outubro de

1975.

Parágrafo único - O Ministério da Fazenda,

ouvido o Ministério das Minas e Energia, fixará as alíquotas

do imposto incidente sobre os gasóleos J tendo em vista a res

pectiva destinação, atend~dos limites máximo e mínimo idêntkos

aos é~abelecidos para as naftas.

Art. 29 - Os gasóleos destinados à indús

tria petroquímica f·1cam isentos do Imposto Cnico de que trata
o present8 Decreto-lei.

de 1977: 1569

Art. 39 - Este Decreto-lei entrará

em 19 de janeiro de 1978, revogadas as disposiçôes em

rio.

Brasília, 2'3 de dezembro

da Independência e 899 da República.

1I:IlJn:sro GIlIII!L
Mario HenrtqlUl Stmo1IIIen
Shlge4M UeM

em vigor

contrá-
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§ 1 9 - Somente podem optar pela tributação em

conjunto as sociedades cujos exercícios sociais terminem na mes

ma data, que estejam sujeitas à alíquota geral de 30% e que sa
tisfaçam aos requisitos deste artigo no término do período-base

da in~idência do imposto anual e no início do exercício financei
ro em que o imposto for devido.

§ 29 - Não serão computadas, para efeito de

determinar a porcentagem de que trata o item 11, as ações com di
reito a voto em tesouraria, as quotas liberadas de sociedade por

quo~as de responsabilidade limitada, e, no caso de participação

recíproca entre controladas, as ações com direito a voto ou quo
tas do capital de uma controlada possuídas pela ou~ra.

Início e término da· tributação

em conjunto

Art. 39 - A tributação em conjunto terâ iní

cio no exercício financeiro em que as sociedades exercerem a op

ção mediante apresentação, no prazo 1Wl, de declaração de ren

dimentos firmada por todas as sociedades que formarem o conjunto

{ar-t . 2').

§ 1 9 ~ Exercida a opção, as sociedades conti

nuarao a ser tributadas em conjunto, até que est~ seja dissolvi

do, com observância do disposto nos §§ 39 e 49.

§ 29 - O conjunto pode ser acrescido de cu

tra ou outras sociedades que exerçam a opção, firmando a declaT~

ção de rendimentos.

§ 39 - O conjunto pode ser dissolvido,volta~

do as sociedades a ser tributadas individualmente:

a) se sociedade afiliada' tributada em con
junto deixar de p~rtanceT ao grupo de sociedades (art. 29 • item

I), ou se o grupo de sociedades a que pertençam as afiliadas tr!
butadas em conjunto for acrescido de nova afiliada;
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b) se sociedade tributada em conjunto deixar

de ser controlada pela outra, nas condições do item 11 do artigo

2'" ;

c) a partir do exercício financeiro em que
entrar em vigor modificação relevante na legislação que regule
a determinação da base de cálculo do imposto (art. 30) e que tor

De a tributação em conjunto mais onerosa do que a decorrente da
aplicação da legislação anterior.

§ 49 ~ O conjunto será, ainda, dissolvido a
partir do exercício financeiro em que uma das sociedades passe
a ser tributada a alíquota diferente de 30%.

§ SQ - A partir do terceiro exercício finan
ceiro em que forem tributadas em conjunto. as sociedades poderão
dissolvê-lo mediante notificação na declaração de rendimentos •

voltando a ser tributadas em separado no exercício subseqUente.

§ 69 - Nos casos dos §§ 39 a 5Ç , lima ou mais

das sociedades do grupo dissolvido, acrescidas ou nao· de outra
ou outras sociedades, poderão, nos termos deste artigo e satis

feitos os requisitos do artigo 29 exercer opção para formação

de novo conjunto.

Responsabilidade e repartição

do imposto

Art. 49 - As sociedades tributadas em COn

junto são solidariamente responsáveis pelo cumprimento das ob r í-.
gações principais e acessórias. inclusive as relativas ã determi
nação da base de cálculo. ã apresentação da declaração de rendi

mentos e ao pagamento das multas, juros de mora e correção mone

tária decorrentes do descumprimento dessas obrigaçÕés.

§ 19 - O disposto neste artigo não exclui a

responsabilidade de cada sociedade pelas obrigações ac~ssórias
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resultados, como se fosse con
1 9 ) , bem como ã prestação de in

dos atos normativos expedidos pe-

relativas ã determinaçãó de seus
tribuinte individual (art. 89 ,

formação e declaração na forma
lo Ministério da Fazenda.

§ 29 - A repartição do imposto entre as so
ciedades tributadas em conjunto, se não for regulada na conven
ção de grupo, obedecerá a critérios equitativos para os sócios
minoritários de cada sociedade. e somente com a aprovação da
maioria desses sócios poderá ser atribuído a uma sociedade ônus
superior ao que estaria sujeita se fosse tributada como contrib~

inte individual.

§ 39 - O domicílio das socie~ades tributa
das em 'conjunto será o da sede da sociedade de comando ou contro
Lador a , sem prejuízo do domicílio tributário de cada. uma das so
ciedades com relação às suas obrigações tributárias e às muta
ções do seu patrimônio.

Seção 11

Responsáveis por Sucessão

Art. 59 - Respondem pelos tributos das pe!
soa~ jurídicas transformadas, extintas ou cindidas:

I - a pessoa jurídica resultante da troms
formação de outra;

11 - a pessoa jurídica constituída
fusão de outras, ou em decorrência de cisão de sociedade;

pela

111 - a pessoa jurídica que incorporar ou
tra ou parcela do patrimônio de sociedade cindida;

dica extinta mediante
atividade social, sob
ma individual;

IV - a pessoa física só~ia da pessoa
liquidação que continuar a exploração
a mesma ou outra razão social, ou sob

juri
da

fir-
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v - OS sócios com poderes de administração

da pessoa jurídica que deixar de funcionar sem proceder ã liqui

dação, ou sem âpresentar a declaração de rendimentos no encerra

mento da liquidação.

§ l'

tributos da pessoa jurídica:

Respondem solidariamente pelos

a) as sociedades que receberem

do patrimônio da pessoa jurídica extinta por cisão;

parcelas

absorver parcela do

b) a sociedade cindida

seu patrimônio, no caso de

e a sociedade que

cisão parcial;

c) os sócios com poderes de adminis~ração

da pessoa extinta, no caso do item V.

§ 29 b lucro líquido apurado no perío-

do ou períodos-base da pessoa jurídica cindida que, na data da

operação, ainda não tiver sido submetido ã incidência do imposto

anual. será computado, segundo a divisão do patrimônio preví.s t a
nos atos da cisão:

a) no primeiro período-base das sociedades
constituídas em decorrência da cisão, ou no período-base em~o

da ·sociedade que incorporar parcela do patrimônio da sociedade
cindida. no caso de ~isão total;

b) no período-base em curso da sociedade

cindida e da sociedade que incorporar parcela do seu patrimônio.

ou no primeiro período-base da sociedade constituída em decorrê~

cia da cis.ão, no -caso de cisão parcial.
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CAPITULO 11

LUCRO REAL

73

Conceito

Art. 69 Lucro real ê o lucro líquido do

exercício ajustado pe~as adições, exclusões ou compensações pre~

cri tas ou autorizadas pela legislação tributária.

§ 19 - O lucro líquido do exercício ê a so

ma algébrica do lucro operacional (art. 11), dos resultados não
operacionais, do saldo da conta de correção monetária (art.5l)e

das participações, e deverá ser determinado com observância dos

prec~tos da lei comercial.

§ 29 - Na determinação do lucro real serao

adicionados ao lucro líquido do exercício:

a) os custos, despesas,encargos,perdas,pr~

visões, participações e quaisquer outros valores deduzidos na ~

puração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributá

ria. não sejam dedutíveis na determinação do Iuc i o real,

b) os resultados,rendimentos,receitas e

quaisquer outros valores não incluídos na apuração do lucro lí
quido que, de acordo com a le~islação tributária,devam ser com

putados na determinação do lucro real.

§ 39 - Na determinação do lucro real poderão

ser excluídos do lucro líquido do exercício:

a) os valores cujà dedução seja autorizada

pela legislação tributária e que não tenham sido computados na

apuração do lucro líquido do exercício;
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b) os resultados, rendimentos, receitas e

quaisquer outros valores incluídos na apuração do lucro líquido

que, de acordo com a legislação tributária, não sejam computados
no lucro real~

c) os prejuízos de exercícios anteriores,o~

servado o disposto no artigo 64.

§ 49 - Os valores que. por competirem a ou
tro período-base, forem, para efeito de determinação do lucro re

al, adicionados ao lucro líquido do exercício, ou dele excluídos,

serão. na determinação do lucro real do período competente, excl~

ídos do lucro líquido ou a ele adicionados, respectivamente.

§ 59 - A inexatidão quanto ao período- base

de escrituração de receita. rendimento, custo ou dedução, ou do

reconhecimento de lucro. somente constitui fundamento para lança

mento de imposto, diferença de imposto. correção monetária ou mu!
ta, se dela resultar:

a) a postergação do pagamento do imposto p!

ra exercício posterior ao em que seria devido; ou

b) a redução indevida do lucro real em qual

quer período-base.

§ 69 - O lançamento de diferença de impos

to com fundamento em inexatidão quanto ao período-base de compe 

tência de receitas. rendimentos ou deduções será feito pelo va 
lor .líquido. depois de compensada a diminuição do imposto lança

do' em outro pe-ríodo-base a que o contribuinte tiver direito em

decorrência da aplicação do disposto no § 49 •

§ 79 - O disposto nos §§ 49 e 6° não exclui

a cobrança de correção monetária e juros de mora pelo prazo em

que tiver ocorrido postergação de pagamento do imposto em vi!
tude de inexatidão quanto ao período de competência.
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Seção I
Determinação

Determinação com base em
escrituração

Art. 79 - O lucro real será determinado com
base na escrituração que o contribuinte deve manter, com ob
servância das leis comerciais e fiscais.

j 1 9 - A falsificação, material ou ideológi
ca, da escrituração e seus comprovantes, ou de demonstração
financeira. que tenha por objeto eliminar ou reduzir o monta~

te de imposto devido, ou diferir seu pagamen t o i- submeterá o
sujeito passivo a multa, independentemente da ação penal que

couber.

§ 29 - A autoridade tributâria pode proc~

der ã fisca-lização da escrituração do contribuinte durante o
curso do período-base. ou antes do término da ocorrência 'do

fato gerador do imposto. e impor as multas previstas na legi~

lação pelo descumprimento de obrigações.acessórias.

15

§ 39 - Verificada pela autoridade tributá
ria, antes do témino da ocorrência do fato gerador de impo~

to~falsidade. nos termos do § 19 , da escrituração, de compro
vante ou de demons t r acão cf í nance í r a , o responsável será lançado por
mult~ em valor igual à metade da receita ou rendimento omitido.
ou da dedução indevida que tenha escriturado.

49 - Ao fim de cada período-base de inci
dência do imposto o contribuinte deverá apurar o lucro líquido do
exercício mediante a elaboração, co~ observância das disposições
da lei comercial, do balanço patrimonial, da demonstração do re
sultado do exercício e da demonstração de lucros ou prejuízos a
cumulados.
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c) o lucro real.

77

§ 29 - Os registros contábeis que forem ne

cessarlOS para a observância de preceitos da lei tributária reI!
tivos à determinação do lucro real, quando não devam, por sua n!

tureza exclusivamente fiscal, constar da escrituração comercial,
ou forem diferentes dos lançamentos dessa escrituração,serão fei

tos no livro de que trata o item I deste artigo ou em livros auxi
j í a res .

Determinaçào pela autorida
de tributária

Art. 9 9 - A determinação do lucro real pelo
contribuinte está,suJelta a verificação pela autoridade tributá

ria, com base no exame de livros e do~umentos da sua escritura

ção, na escrituração de outros contribuintes, em informação ou

esclarecimentos do contribuinte ou de terceiros, ou em qualquer
outro elemento de prova.

§ 19 - A escrituração mantida com observân

ciadas disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos
fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, se

gundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos lega~s.

§ 2 9 - Cabe ã autoridade administrativa a

prova da inveracidade dos fatos registrados com ·observância do

disposto no § 19 •

§ 39 - O disposto no § 2 9 não se aplica aos

casos em que a lei, por disposição especial, atribua ao contri

buinte o ônus da prova de fatos registrados na Sua escritura

ção.

~ontratos a longo prazo

Art. 10 - Na apuração do resultado de con 

tratos, com prazo de execução superior a um ano, de construção

por empreitada ou de fornecimento, a preço pré-determinado, de

bens ou serviços a serem produzidos, serão computados em cada

período:
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I - o custo de construção ou de produção dos

bens ou serviços incorrido durante o período;

11 - parte do preço total da empreitada, ou

dos bens ou serv~ços a serem fornecidos, determinada mediante ~

plicação~ sobre esse preço total. da porcentagem do contrato ou

da produção executada no período.

§1 9 - A porcentagem do contrato ou da pro 

dução executada durante o período podera ser determinada:

a) com base na relação entre os custos inco!
ridos no per-Iodo e o custo total estimado da execução da emprei

tada ou da produção; ou

b) com base em laudo técnico de profissional

habilitaao~ segundo a natureza da empreitada ou dos bens ou ser

viços~ que certifique a porcentagem executada em função do pro~

gresso físico da empreitada ou produção.

§ 29 - O disposto neste artigc não se aplica

às construções ou fornecimentos contratados com base em preço u
nitário de quantidades de bens ou serviços produzidos em prazo

inferior a um ano. cujo resultado deverá ser reconhecido ã medi

da da execução.

§ 3 9 - No caso de empreitada ou fornecimento

contratado. nas condições deste artigó, ou do § 29 • com pessoa
jurídica de direito público. ou empresa sob seu controle,empresa

pública. sociedade de econo~ia mista ou sua subsidiária, o con~

tribuinte poderá diferir a tributação do lucro até sua realiza-'•ção, observadas as seguintes normas:

a) poderá ser excluída do lucro líquido do

exercício. para efeito de determinar o lucro real. parcela igual

à recei~a já computada na determinação do luc~ que na data do

balanço de encerramento do exercício ~inda não tiver sido recebi
da;
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b) a parcela excluída nos termos da letra a

deverá ser computada na determinação do lucro real do exercício

social em que a receita for recebida.

§ 4 9 ~ Se o contribuinte subcontratar parte

da empre~tada ou fornecimento, o direito ao. diferimento de que

trata o § 39 caberá a ambos, na proporçãc da sua participação na

receita a receber.

§ 59 O contribuinte contratante de empre!

tada iniciada antes de 31 de dezembro de 1977 poderá,para efeito

de determinar o lucro real, reconhecer todo o lucro do contrato

somente no período-base de incidência em que for completada sua

execução, observadas as seguintes normas:

a) o contrato çom duração superior a 3 anos

considerar-se-á completado quando executado em porcentagem sup~

rior a 95\ (§ 19 ) ;

b) o disposto neste parágrafo nao se

!'â aos aumentos, med.iarrt a aditamento ao contrato em data

riór a 31 de dezembro de 1977, da empreitada contratada.

Seção I I

Lucro Operacional

Sub-Seção I

aplic~

poste-

Disposições Gerais

Conceito e discriminação

Art. 11 - Será classificado como lucro oper~

ciona1 o resultado das a t í.ví.dades, principais ou acessórias, que

constituam objeto da pessoa jurídica.

§ 19 A escrituração do contribuinte,cujas

atividades compre~ndam a venda de bens ou serviços, deve discri-
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minar o lucro bruto, as despesas operacionais e os demais resul

tados operacionais.

§ 29 - Será classificado como lucro bruto o

resultado da atividade de venda de bens ou serviços que consti

tua objeto da pessoa jurídica.

§ 39 - As ações ou quotas bcn í f íc adas 1 rece

bidas sem custo pela pessoa jurídica, não importarão modificação

no valor. pelo qual a participação societária estiver registrada

no ativo nem serão computadas na determinação do lucro real.

Receita de vendas e servi-

ços

Art. 12 - A receita bruta das vendas e serv~

ços comp~eende o produto da venda de bens nas operações de conta

própria e o preço- dos serviços prestados.

§ 1 9 - A receita líquida de vendas e servi
ços será a receita bruta diminuída das vendas canceladas, dos

descontos concedidos incondicionalmente e dos impostos inciden

tes sobre vendas.

29 - o fato de a escrituração indicar sal
do credor de caixa ou a' manutenção, no passivo, de obrigações já

pagas, autoriza presunção de omissão no registro de -rece i ta, re~

salvada ao contribuinte a prova da improcedência da presunção.

§ 39 - Provada, por indícios da escrituração

do contribuinte ou qualquer outro elemento de prova, \ a omissão

de receita, a autoridade tributária poderá arbitrá-la com base
no valor de recursos de caixa fornecidos ã sociedade por
administradores,.sócios da sociedade de pessoas, ou pelo acio-
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nista controlador da companhia, se a efetividade da entrega e

a' origem dos recursos não forem comprovadamente demonstradas.

Custo dos bens ou serviços

Art. 13 - O custo de aquisição de mercado

rias destinadas ã revenda compreenderá os de transporte e seg~

TO até o estab~lecimento do contribuinte e os ~ributos devidos

na aquisição ou importação.

§ 1 9 - O custo de produção dos bens ou ser

viços vendidos compreenderá. obrigatoriamente:

a) o custo de aquisição de matérias-primas

e quaisquer out-ros bens ou serviços aplicados ou conaumí.do s na

produção, observado o disposto neste artigo;

h) o custo do pessoal aplicado na produção,

inclusive de supervisão direta, manutenção e guarda das insta

lações clt produção;

c) os custos de locação, manutenção e rep~

ro eos encargos de depreciação dos bens aglicados na produção;

d) os encargos de amortização "di r-et amente

relacionados com a produção;

e) os encargos de exaustão dos recursos na

tUTais utilizados na produção.

§ 29 - A aquisição de bens de consumo even

tual, cujo va!or nao exceda de 5% do custo total dos produtos

vendidos no exercício social anterior, poderá ser registrada di
retamente como custo.

Determinação do custo dos
bens

Art. 14 - O custo das mercadorias revendidas
e das matérias-primas utilizadas será determinado com base em r!
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gistro permanente de estoques ou no valor dos estoques existen

tes, de acordo com o livro de inventário, no fim do período.

§ 19 O contribuinte que mantiver sist em a

de contabilidade de custo integra~o e coordenado com o restante

da escrituração poderá utilizar os custos apurados para avalia

ção dos estoques de produtos em fabricação e acabados.

§ 29 O valor dos bens existentes no ence!

ramento do período-base poderá ser o custo médio ou o dos bens

adquiridos ou produzidos mais rB~entemente.

§ 3'

satisfizer as condições do

dos:

Se a escrituração do contribuinte não

§ 19 , os estoques deverão ser avali~

a) os de materiais em processamento, por uma

vez e meia o maior custo das matérias-primas adquiridas no perí~

do-base, ou em 80% do valor dos produtos acabados, determinado

de acordo com a alínea ~;

b) os dos produtos acabados, em 70% do maior

preço de venda no período-ease.

§ 49 - Os estoques de produtos agrícolas, ~

nimais e extrativos poderão ser avaliados aoS preços corr~ntes

de mercado, conforme as práticas usuais em cada tipo de ativid~

de.

§ S9 - Na avaliação de estoques não serão

admitidas deduções de valor por depreciações estimadas ou medi

ante provisões para os c í t aç.âo de p.re ço s , nem a manutenção de e~

toques "bâsicos" ou "normais" -a preços constantes ou nominais.

§ 69 - O custo áe aquisição ou produção dos

bens existentes na da t a do balanço deve rã s e'r ajustado, median

te provisão ao valor de mercado, se este for menor.
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Despesas operacionais

Art. lS - O custo de aquisição de bens do

ativo permanertte não poderá ser deduzido como despesa operacio
nal, salvo se o bem adquirido tiver valor unitário não superior

a Cr$3.000,00 ou prazo de vida util que não ultrapasse um ano.

§ 19 - Poderão ser amor-t í.zados os encargos

e as despesas, registrados no ativo diferido, que contribuirão

para a formação do resultado de mais de um exercício s oc i a L'tai.s

como:

a) os juros durante o período de ~constru -

ção e pré-operação;

b) os juros pagos ou creditados aos acio

nistas durante o período que anteceder o início das. operações

sociais, ou de implantação do empreendimento inicial;

c) os custos, despesas e outros encargos

com a reestruturação, reorganização ou modernização da empresa.

§ 29 - A quota de exaustão, calculada nos tel

mos do Decreto-lei n 9 1.096, de 28 de março de 1970, na parte en
que exceder da quota de exaustão co~ base no custo de aquisição

dos direitos minerais, será credit.ada .à conta especial de reser

va de lucros, que somente poderá ser utilizada para absorção de

pre j.ua zos ou incorporação ao capital social, observado o dispos
to nos §§ 39 e 49 do artigo 19.

Tributos

Art. 16 - Os tributos. são dedutíveis como cus

to ou despesa operacional no período-base de incidência:

I - em que ocorrer o fato gerador da obriga

ção tributária, se o contribuinte apurar os resultados segundo o
regime de competência; ou
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a) os juros pagos antecipadamente. os descon
tos de títulos de crédito. a correção monetária prefixada e o d~

ságio concedido na colocação de debêntures ou títulos de crédito
deverão ser apropriados, pro rata tempore. nos exercícios soci
ais a que competirem;

b) os juros de empréstimos contraídos para
financiar a aquisição ou construção de bens do ativo permanente.
incorridos durante as fases de construção e pré-operacional. po
dem ser registrados no ativo diferido. para serem amortizados.

Va~iações monetárias

Art. 18 - Deverão ser incluídas no lucro o
peracional as contrapartidas das variações mone~árias. em fun 
ção da taxa de câmbio o~ de índices ou coeficientes apljcáveis.
por disposição legal ou contratual. dos direitos de crédito do
contribuinte. assim como OS ganhos cambiais e monetários reali
zados no pagamento de obrigações.

Parágrafo único - As contrapartidas de va rj
ações monetárias de obrigações e as perdas cambiais e monetá
rias na realização de créditos poderão ser deduzidas para efei
to de det-erminar o lucro operacional.

Lucro da exploração

Art. 19 - Considera-se lucro da
o lucro líquido do exercício ajustado pela exclusão
tes valores:

exploração
dos seguin-

I - a parte das receitas f í.nance Lras I ar tv l Z)
que exceder das despesas financeiras (art. 17. par • único);

11 - os rendimentos e prejuízos das partici
pações societárias~ e

lI! - os resultados não operacionais.
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§ 1 9 - Aplicam-se ao lucro da exploração:

a) as isenções de que tratam ds artigos 1 9

e 2 9 do Decreto-lei nv 1.564, de 29 de julho de 1977;

b) as isenções r~guladas pelos artigos 13 ,
da Lei n 9 4.239, de 27 de julho de 1963; 34, da Lei n i 5.50B,de

11 de outubro de 1968; 23, do Decreto-lei nv 756, de 11 de a 

gosto de 1969;e 19 , do Decreto-lei nv 1.328, de 20 de maio de

1974 ;

c) a redução da alíquota do imposto de que
tratam os artigos 14, da Lei n 9 4.239, de 27 de julho de 1963

35, da Lei n i 5.508, de 11 de outubro de 1969; 22, do Decreto 

lei n 9 756,de 11 de agosto de 1969 e artigos 49 a 6 9 do Decre

to-lei n 9 1.439, de 3D de dezembro de 1975.

§ 2 9 . - O valor da exclusão do lucro corres

pondente a exportações incentivadas~serâ detérminado mediante a

aplicação, sobre o lucro da exploração de que trata este artigo,

de porcentagem igual à relação, no mesmo período, entre a recei

ta líquida de vendas nas exportações incentivadas e o total da

receita- líquida de vendas da pessoa jurídica.

§ 3 9 - O valor do imposto que deixar de ser

pago em virtude das isenções de que trata o § 19 não poderá ser

distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pes

soa jurídica, que somente poderá ser utilizada par~ absorção de

prejuízos ou aumento do capital social.

§ 4 9 - Consideram-se distribuição do valor
do imposto:

a) a 'restituição de capital aos sócios, em

caso de redução do capital social, até o montante do aumentocool

incorporação da reserva;



Aros DO PoDER LEGISLATlV,O

b) a partilha do acervo líquido da socieda
de dissolvida. até O valor do saldo da reserva de capital.

§ 59 - A inobservância do disposto nos §§

39 e 49 importa perda da isenção e obrigação de recolher, com r~

lação ã importância distribuída, o imposto que. a pessoa jurídica
tiver deixado de pagar. sem prejuízo da incidência do imposto so
bre o lucro distribuído. como rendimento do beneficiário.

Subseção 11

Investimento em Sociedades Coligadas ou Contro
ladas Avaliado pelo Valor de Patrimônio Líquido

Desdobramento do custo de aquisição

Art. 20 - O contribuinte que avaliar investi
menta em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimô
nio líquido deverá. por ocasião da aquisição da participação,de~

dobrar o custo de aquisição em:

I - valor de patrimônio líquido na época da
aquisição, determinado de acordo com o disposto no artigo 21; e

11 - ágio ou deságio na aqu~s~çao, que será
a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor
de que trata o número I.

§ 19 - O valor de pat·rimônio líquido e o á
gio ou deságio serão registrados em subcontas distintas do custo
de aquisição do investimento.

§ 29 - O lançamento do ágio ou deságio deve
rá indicar, dentre os seguintes, seu fundamento econômico:

a) valor de mercado de bens do ativo da coll
gada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na
sua contabilida4e;
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b) valor de rentabilidade da coligada ou con
trolada, com base em previsão dos resultados nos exercícios fut~

ros;

c) fundo de comércio, intangíveis e outras r~

zões econômicas.

§ 31 - O lançamento com os fundamentos de que

tr~tam as letras ~ e b do § 29 deverá ser baseado em demonstr!

ção que o contribuinte arquivará como comprovante da escritura

ção.

49 - As normas deste Decreto-lei sobre inve~

timentos em coligada ou controlada avaliados pelo valor de patT!

mônio líquido aplicam-se às sociedades que, de acordo com a Lei

n9 6.404. de IS de dezembro de 1976, tenham o dever legal de ad~

tar esse critério de avaliação, inclusive as sociedades de que
a coligada ou controlada participe, direta ou indiretamente, com

investimento relevante, cuja avaliação s~gundo o mesmo critério
seja necessâria para determinar o valor de patrimônio líquido da

coligada ou controlada.

Avaliação do investimento no balanço

Art. 21 - Em cada balanço o contribuinte de

verá avaliar o investimento pelo valor de patrimônio líquido da
coligada ou controlada. de acordo com o disposto no artigo 248

da Lei n 9 6.404. de lS de dezembro de 1976.e as seguintes nor-

mas:

I - o valor de patrlffionlo líquido ser~ deter

minado com base em balanço patrimonial ou balancete de verifi 

cação da coligada ou controlada levantado na mesma data do ba

lanço do contribuinte ou até 2 meses, no máximo. antes dessa d~

ta, com observância da lei comercial, inclusive quanto ã dedu 
ção das participações nos resultados e da provisão para o impos ~

to de renda.
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11 - se os critérios contábeis adotados pela
coligada ou controlada e pelo contribuinte não forem uniformes.
o contribuinte deverá fazer no balanço ou balancete da coliga
da ou controlada os ajustes necessários para eliminar as dife
renças relevantes decorrentes da diversidade de critérios;

111 - o balanço ou balancete da coligada ou co~

trolada levantado em data anterior à do balanço do contribuinte
deverá ser ajustado para registrar os efeitos relevantes de fa
tos extraordinários ocorridos no período;

IV - o prazo de 2 meses de que trata o item
I aplica-se aos balanços ou balancetes de ver-í Et caçâo das socie
dades. de que trata o § 49 do artigo 20. de que a coligada ou
cõntrolada participe. direta ou indiretamente.

V - o valor do investimento do contribuinte
será determinado mediante a aplicação, sobre o valor de patrim~

nio líquido ajustado de acordo com os números anteriores. dapo!
centagem da participação do contTibuinte na coligada ou contro
lada.

Ajuste do valor do investimento e
dividendos

Art. 22 - O valor do investimento na datado
balanço (art.2D. I). depois de registrada a correção monetâria
do exercício (art.39). deverâ ser ajus~ado ao valor de patrim~

ni~ líquido determinado de acordo com o disposto no artigo 21.
mediante lançamento da diferença a débito ou a crédito da con
ta de investimento.

Parágrafo único - Os lucros ou dividendo~ dis
tribuídos pela coligada ou controlada deverão ser registrados pe
lo contribuinte como diminuição do valor de patrimônio líquido do
investimento. e não influenciarão as contas de resultado.
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Contrapartida do ajuste no valor do
investimento

Art. 23 - A contrapartida do ajuste dê que tra
ta o artigo 22 terá o seguinte tratamento na determinação do lu

cro real do contribuinte:

I - a contrapartida do ajuste por aumento do

valor de patrimônio líquido do investimento não sera computada

no lucro real, ressalvado o disposto no § 19 e no artigo 33;

11 - a contrapartida do ajuste por redução do

valor de patrimônio líquido do investimento somente sera dedutí 

vel na parte em que exceder do valor:

a) de provisão para perdas registradas nos ter

mos do artigo 32~que tenha sido deduzida, no exercício da sua cons

tituição, na determinação do lucro real do contribuinte;

b) do deságio na aquisição do investimento com

fundamento na letra a do § 29 do artigo 20.ainda não amortizado.

§ 19 - O contribuinte que participar, com in 
vestimento relevante (art.20, § 49 ) , de outra sociedade tributada

à mesma alíquota do imposto a que estiver sujeito o contribuinte

poderá optar, em cada período-base, pela inclusão no lucro real

da contrapartida do ajuste de que trata o item I, e neste caso

terá direito de reduzir seu imposto pelo montante da sua partici

pação no imposto devido pela coligada ou controlada no mesmo pe
ríodo-base.

§ 29 - A participação no imposto de que trata

o § 19 será determinada mediante aplicação, sobre o montante do
imposto provisionado pela coligada ou controlada, da porcentagem

dos seus lucxos a que o contribuinte tiver direito.

§ 39 -' Se o eontribuinte nio puder utilizar,

no mesmo período-base, a partICIpação no imposto da coligada ou

controlada, poderá fazê-lo nos quatro exercícios financeiros sub
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seqüen te s , pelo valor corrigido monetariamente até a data do ba.lan

ço de exercício social que servir de base ao exercício financei

ro em que for utilizado.

§ 49 - O lançamento de imposto da coligada

o... controlada em montante superior ao provisionado não poderá ser

utilizado nos termos do § 1 9 , e o lançamento de imposto em mon

tante inferior, ou a restituição de imposto ã coligada ou contrQ
lada, impcrtará para o contribuinte obrigação de pagar o imposto

redu~ido nos termos dos parágrafos anteriore~ acrescido de corre

ção monetária e juros de mora.

§ 59 - Não serão computadas na determinação
do lucro real as contrapartidas de ajuste do valor do investimen

to ou da amortização de ágio ou deságio na aquisição, nem os g~

nhos ou perdas de capital derivados de investimentos em socied~

des estrangeiras coligadas ou controladas que não funcionem no

País.
Ajuste decorrente de reava

liação na coligada ou con

trolada

Art.·24 - A contrapartida do ajuste por aume,!!

to do valor do patrimônio líquido do investimento em virtude de
reaval\ação de bens do ativo da coligada ou controlada, por esta
utilizado para constituir reserva de reavaliação, deverá ser co~

pensada pela baixa do ágio na aquisição do investimento com fun
damento no valor de mercado dos bens reavaliados (art. 20, §

2', 2.)'

§ 1 9 - O ajuste do valor de patrimônio líqul

do correspondente a reavaliação de bens diferentes dos que servi
ram de fundamento ao ágio, ou a reavaliação por valor superior

ao que justificou o ágio. deverá ser computado no lucro real do

contribuinté, salvo se este registrar a contrapartida do ajuste

como reserva de reavaliação,
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b) no valor realizado pela coligada ou contr~

lada na depreciação, amortização ou exaustão desses bens.

§ 29 - As contrapartidas da amortização de á
gio ou deságio com os fundamentos das letras ~ e f do § 29 do ar
tigb 20 não serão computadas na determinação do lucro real, res
salvado o disposto no artigo 3~.

Disposições transitórias

Art. 26 - No balanço de abertura do período
base que se iniciar no ano de 1978, o contribuinte que tiver o
dever legal de avaliar investimento em coligada ou controlada:p~

lo valor de patrimônio líquido deverá proceder, nos termos do
artigo 21, à primeira avaliação, e a diferença entre esse valor
e o custo de aquisição que estiver registrado na contabilidade
terá o'seguinte tratamento:

I - o valor de patrimônio líquido que exce
der do custo de aquisição não será computado na determinação do
lucro real desde que creditado ã conta de reservas de lucros,c~

mo ajuste especial de exercícios anteriores;

II - o custo de aquisição que exceder do va
lor de patrimônio líquido será registrado como ágio:

a) nos termos da letra ~ do § 29 do artigo
20, se tiver fundamento no v~r de mercado de bens do ativo da
coligada ou controlada;

b) nos termos da letra f do § 29 do
20. o que exceder o valor de que trata a letra ~.

artigo
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Subseção II I

Compra e Venda. Loteamento, Incorporação e Cons
trução de Imóveis

Determinação, do custo e -apur~

ção do lucro bruto

Art. 27 - O contribuinte que comprar imóvel p.!

Ta venda ou promover empreendimento de desmembramento ou Io t eamen

to de terrenos, incorporação imobiliár~a ou construção de prédio
destinado ã venda.deverá.para efeito de determinar o lucro rea14
manter, com observância das normas seguintes, registro permaneg
te de estoques para determinar o custo dos imóveis vendidos;

I - o custo dos imáveis vendidos compreende-
Ta:

dias, inclusive os
de legalização;e

a) o custo de aquisição de terrenos

tributos devidos na aquisição e as
ou pré

despesas

b) os custos diretos (art. 13,§ 19 )

do, planejamento, legalização e execução dos planos ou

de desmembramento, loteamento, incorporação, construção
quer obras ou melhoramentos.

ae estu

proj e t os
e q ua i s

11 - no caso de empreendimento que compreen

da duas ou mais unidades a seremV~ndidas separadamente,o regi;

tro de estoque deve discriminar. ao menos por ocasião do balanço,

o custo de cada unidade distin~a;

111 - o custo das unidades em estoque deve, por

ocasião do balanço, ser corrigido monetariamente nos termos do

artigo 43, e a contrapartida da correção deve ser registrada na

conta de que trata o item 11 do artigo 39.
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§ 1 9 - O lucro bruto na venda de cada unida

de será apurado e r econhec Ldc quando contratada a venda, ainda
que mediante instrumento de promessa, ou quando implementada a

condição suspensiva a que estiver sujeita a venda.

§ 29 - Na correção de que trata o item 111,0

~ontribuinte poderá, ã sua opção, observar o disposto no artigo

48 e no § 39 do artigo 4ln

Venda antes do término do

empreendimento

Art. 28 - Se a venda for co'ntratada antes de
complet~do o empreendimento, o contribuinte poderá computar no

custo do imóvel vendido, além dos custos pagc s , incorridos ou co,!!

tratados, os orçados para a conclusão das obras ou melhorame,!!
tos que estiver contratualmente obrigado a realizar.

§ 19 - O custo orçado será baseado nos cu~

tos usuais no tipo de empreendimento imobiliário.

§ 29 - Se a execução das obras ou melhorame,!!

tos a que se obrigou o contribuinte se estender além do período

-base da venda e O custo efetivamente realizado for inferior, em
mais de 1St, ao custo orçado computado na determinação do lu-

cro bruto, o contribuinte ficará obrigado a pagar correção mo 

netária e juros de mora sobre o valor do imposto postergado

pela dedução de custo orçado excedente do realizado.

§ 39 - A correção e os juros de mora de que
trata o § 29 deverão ser pagos juntamente com o imposto anual

incidente no período-base em que tiver terminado a execução das
oBras ou melhoramentos.

Venda ~ prazo ou em prestações

ções,

lucro

Art. 29 - Na venda a prazo, ou em
com pagamento após o término do período-base da

bruto poderá. para efei-to de detemínaçâo do lucro

presta

venda. o

real, se r
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reconhecido nas contas de resultado de cada exercício social p~

porcionalmente ã receita da venda recebida, observadas as se

guintes normas:

I - o lucro bruto será registrado em conta

específica de resultado de exercícios futuros, para a qual se

rão transferidos a receita de venda e o custo do imóvel, inclu
sive o orçado (art.28) , se for o caso.

11 - por ocasião da venda será determinada a

relação entre o lucro bruto e a receita btuta de venda e em ca

da exercício social será transferida para as contas de resulta
do parte do lucro bruto proporcional ã receita recebida no mes

mo exercício;

lI! - a atualização mone~ãria do orçamento e a

diferença. posteriormente apurada. entre custo orçado e efeti 
vo, deverão ser transferidas para a conta específica de result~

dos de exercícios futuros, com o conseqUente reajustamento da

relação entre o lucro bruto e receita b.ru t a de venda i de que trata
o número 11 levando-sé ã conta de resultados a diferença de custo

correspondente ã parte do preço de venda já recebido;

IV - se o custo efetivo foi inferior, em mais

de 1St, ao custo orçado, aplicar-se-á o disposto no § 29 do arti

go 28.
§ 1 9 - Se a venda for contratada com juros,es

tes deverão ser apropriados nos resultados dos exercícios sociais

a que competirem.

§ 29 - Na venda contratada com cláusula de cor

reção monetar1a do saldo credor do preço, a contrapartida da ~

reção, nas condições estipuladas no contrato. da receita de ven 

das a receber será computada, no resultado do exercício, como va 

riação monetária (art. 18). pelo valor que exceder da correção.s~

g~ndo os mesmos critérios. do saldo do lucro bruto registrado na

conta de resultados de exercícios futuros de que trata o item I

do artigo 29.
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Subseção IV

Sociedades Tributadas em Conjunto

97

Art. 30 - A base de cãtcuto 00 imposto das sQ
ciedades tributadas em conjunto (art. 29 ) será determinada de a
cordo com as seguintes normas e a regulamentação expedida pelo
Ministério da Fazenda:

I - o lucro real do conjunto será o lucro lí
quido do exercício apurado na cOnsolidação dos resultados de to
das as sociedades (art. 7°. § 59). ajustado nos termos do dispo~

to no artigo 6 9 ;

11 - não serão modificadas. pelo fato da canso
lidação.as deduções admitidas em cada sociedade, cujos limites
sejam fixados na lei em função de elementos do seu patrimônio ou

das suas operações;

lI! - o limite de dedução de contribuições e

doações poderá ser calculado com base no lucro líquido do conju~

to;

IV - na determinação do lucro real poderão ser
compensados os prejuízos de qualquer das sociedades do conjunto.
observado Q pra,o previsto no artigo 65.

Parágrafo único - Q imposto incide à alíquota

de 32% sobre o lucro real das sociedades tributadas em conjunto.

Seção 111

Resultados Não Operacionais

Subseção I

Ganhos e Perdas de Capital

Conceito e determinação

Art. 31 - Serão classificados como ganhos ou
perdas de capital, e computados na determlnação do lucro real,
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os resultados na alienação, inclusive por desapropriação (§49J,na
baixa por perecimento, extinção, desgaste, obsolescência ou e

xaustão, ou na liquidação de bens do ativo permanente.

§ 19 Ressalvadas as disposições especiais,
a determinação do ganho ou perda dp. capital terá por basp. o va

lar contábil do bem, assim entendido o que estiver registrado na

escrituração do contribuinte, corrigido monetariamente e diminui
do, se for o caso, da depreciação, amortização ou exaustão acumu

Lada •

§ 29 - Nas vendas de bens do ativo permanente

para recebimento do preço, no todo ou em parte, após o 'término do

exercício social seguinte ao da contratação, o contribuinte pod~

rá, para efeito de determinar o lucro real, reconhecer o lucro na

proporção da parcela do preço recebida em cada período-base.

~ 39 - O ganho ou perd~ de capital na alien!
ção ou liquidação de investimento será determinado com base no
valor contábil (§ 1 9), diminüído da provisão para perdas (art.32)
que tiver sido computada na determinação do lucro real.

ta;ão do ganho
desde que:

§ 49 - O contribuinte poderá

de capital na alienação de bens
diferir a tribu

desapropriados,

cros;

a) o transfira para reserva especial de lu~

b) aplique, no prazo máximo de 2 anos do rece

bimento da indenização, na aquisição de outros bens do ativo pe!

manente, importância igual ao ganho de capital;

c) discrimine, na reserva de lucros, os bens

objeto da aplicação de que trata a letra ~, em condições que pe!

mitam a determinação do valor realizado em cada período.

§ 59 - A reserva de que trata o parágrafo aI!

terior será computada na determinação do lucro real nos teTmos
do § 19 do c ar t Ig o 35, ou utilizada para distribuição de dl\1ideJ.!.
dos.
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Provisão para perdas prQ
váveis na realização de
investimentos

Art. 32 - A provis2o para perdas prováveis
na realização do valor de investimentos será, para efeito de d~

terminar o lucro real, adicionada ao lucro líquido do exercício,
salvo se:

I - constituída depois de 3 anos da

ção do investimento; e
aquis.,!

11 - a perda for comprovada como permanente

assim entendida a de impossível ou improvável recupera\ão.

§ 19 - Cabeã pessoa jurídica o
va da perda permanente que justifique a constituição

ônus da pro

da provisão.

§ 29 -' Em qualquer caso, será adicionado ao

lucro líquido do exercício, para efeito de determinar o lucro re

aI, a provisão para perda de participação societária na parte

que corresponder a ágio com os fundamentos econômicos de que tr~

tam as letras b e c do ~ 29 do artigo 20.

§ 39 - A pravlsao constituída antes do pr~

zo do item I poderá ser deduzida, após o decu~so desse prazo, p~

ra efeito de determinar o lucro real. desde que observado o dis

posto no item 11 e nos §§ 19 e 29 •

Investimento avaLdadç pelo vê

lar de patrimônio líquido

Art. 33 - O valor contábil, para efeito de

determinar o ganho ou perda de capi'tal na alienação ou liquida
ção do investimento em coligada ou controlada avaliado pelo va

lor de patrimônio líquido (art. 20). será a soma algébrica dos

seguintes valores:
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suÍda por outra, a diferença entre o valor contáhil das ações ou
quotas extintas e o valor de acervo líquido que as substituir se

rá computado na determinação do lucro real de acordo com as se
guintes normas:

I - somente será dedutível como perda de ca
pital a diferença entre o valor contábil e o valor de açervo li

quido avaliado a pr~ços de mercado, e o contribuinte poderá, p~

ra efeito de determinar o lucro real, optar pelo tratamento da

diferença como ativo diferido, amortizável no prazo máximo de 10
anos;

II será computado como ganho de ,capital o
valor pelo qual tiver sido recebido o acervo líquid~ que exceder

o valor contábil das ações ou quotas extintas. mas o contribuin
te poderá, observado o disposto nos ,§§ 1 9 e 2 9 , di feri r a tribu

tação sobre a parte do ganho de capital em bens do ativo perma
nente, até que esse seja realizado.

§ 1 9 a~eontribuinte somente poderá dif~

rir a tributação da parte do ganho de capital correspondente a

bens do ativo permanente se:

a) discriminar os bens do acervo líquido r~

cebido a que corresponder o ganho de capital diferido, de modo

a permitir a determinação do valor realizado em cada período-b~

se; e

b) mantiver. no livro de que trata o item I
do artigo 89 , conta de controle do ganho de capital ainda não

tributado, cujo saldo ficará sujeito a correção monetária anual.

por ocasião do balanço, aus mesmos coeficientes aplicados na CO!

reção do ativo permanente.
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§ 29 O contribuinte deve comput'~ no lu-

cro real de cada período-base a parte do ganho de c~pital

realizada mediante alienação ou liquidação, 0U através de

quotas de depreciação, amortização ou exaustão deduzidas como

custo ou ~espesa operacional.

Subseção 11

Reavaliaçao de Bens

Tributação na realização

Art. 3S - A contrapartida do aumento de va
lar de bens do ativ~ em virtude de nova avaliação base~da em lau

do nos termos do artigo 89 da Lei 6.404; de 15 de dezembro de

1976, não será computada no lucro real enquanto mantida em conta

de reserva de reavaliação.

19 - O valor da reserva sera computado na

determinação do lucro real:

a) no período-base em que a reserva for uti

lizada para aumento do capital social, no montante capitalizado;

b) em cada período-base, no montante do au

menta do valor dos bens reavaliados que tenha sido realizado no

período, inclusive mediante quotas de depreciação, amortização

ou exaustão deduzidas como custos ou despesas operacionais.

§ 29 - O contribuinte deverá discrimina~ na

reserva de reavaliação os bens reavaliados que a tenham origin~

do, em condições de permitir a determinação do valor realizado

em cada período.

39 - Será computado na determinação do l~

cro real o aumento de valor resultante de reavaliação de parti

cipação societária que o contribuinte avaliar pelo valor de pa-
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tr1mon1o líquido, ainda que a contrapartida do aumento do valor
do investimento constitua reserva de reavaliação.

Reavaliação na subscrição de capital
ou valores mobiliários

Art. 36 - A contrapartida do aumento do va
lor de bens do ativo incorporados ao patrimônio de outra pessoa
jurídica, na subscrição em bens decapitaI social, ou de valo 
res mobiliários emitidos por companhia, não será computada na
determiriação ~o lucro reaJ enquanto mantida em conta de reserva

de reavaliação.

Parágrafo único - O valor da reserva deverá

ser computado na determinação do lucro real:

a) na alienaçio ou liquidação da part1c1pa
ção societária ou dos valores mobiliários, pelo montante reali~

aado ;

b) quando a reserva for utilizada para au
mento do capital social, pela importância capitalizada; ou

c) em cada período-base, em montante igual
à parte dos lucros, dividendos. juros ou participações recebi
dos pelo contribuinte,que corresponder ã participação ou aos
valores mobiliários adquiridos com o aumento do valor dos bens

do ativo.

Reavaliação na fusão, incorporação
ou cisão

Art. 37 - A contrapartida do aum~nto do valor
de bens do ativo em virtude de. reavaliação na fusão,incorporação
ou cisão não s,erá computada para determ.inar o lucro real enquan
to mantida em reserva de reavaliàção na sociedade resultante da
fusão ou incorporação, na sociedade cindida ou em uma ou mais das

sociedades resultantes da cisão.



10f ATOS 00 PODER LEGISLATIVO

real de acordo com o dis-

Parágrafo único - O
ser computado na determinação do lucro
posto nos §§ 19 e 29 do artigo 35.

Subseção lI!

valor da reserva deverá

Disposições Diversas

Art. 38 - Não serão éomputadas na determina

ção do lucro real as importâncias, creditadas a 'res e rvas de c ap i,

tal, que o contribuinte com a forma de companhia receber dos

subscritores de valores mohiliários de sua emissão a título de:

I - ágio na emissão de ações por preço SE
perior 80 valor nominal, ou a parte do preço de emissão de ações

sem valor nominal destinadas à formação de reservas de capital;

11 - valor da alienação de partes beneficiá

rias e bônus de subscrição;

lI! - prêmio na emissão de debêntures;

IV - lucro na venda de açoes em tesouraria.

§ 19 - O prejuízo na venda de ações em teso~

raria nao será dedutível na determinação do lucro real.

§ 29 - As subvenções para investimento, in 

clusive mediante isenção ou redução de impostos concedida como
estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos
~ as doações não serão computadas na determinação do lucro real,

desde que:

a) registradas como reserva de capital, que
soménte poderá ser utilizada para absorver prejuízos ou ser in 

corporada ao capital social, observado o disposto no artigo 36 e

seus parâgrafos;ou
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b) feitas em cumprimento de obrigação de ga

rantir a exatidão do balanço do contribuinte e utilizadas ~ara

absorver superveniências passivas ou insuficiências ativas.

Seção IV

Correção Monetária

Subseção I

Disposições Gerais

Dever de corrigir

Art. 39 - Os efeitos da modificação do po
der de compra da moeda nacional ~obre o valor dos elementos do
patrimônio e os résultados do exercício serão computados na de 
terminação do lucro real através dos seguintes procedimentos:

I - correçãó monetária, na ocasião dã elabo

raçao do balanço patrim~ial:

a) das contas do ativo perman~nte e respecti

va dep re c íaç âo , amortização ou exaustão, e das provisões paj-a a
tender a perdas prováveis na realização do valor de investimen 

tos;

b) do patrimônio líquido;

11 - registro, em conta especial, das contra

partidas dos ajustes de correção monetária de que trata o item

I ;

Irr - ded~ção, como encargo do exercício, do

saldo da conta de que trata o item rr~ se devedor; ou

IV - cônout o no

posto na Subseção IV desta Seção,

trata o item 11, se credor.

lucro real, observado o dis-

do saldo da conta de que
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§ 19 - O contribuinte que levantar balanço.

intermediário no curso do exercício social poderá, à sua opção,

cnrrigÍ-lo nos termos deste Capítulo.

§ 29 - Para os efeitos deste Capítulo, con

sidera-se exercício da correção o período entre o último balanço

corrigido e o balanço a corrigir.

§ 39 O Ministro da Fazenda. com base nos
objetivos e princípios da co r reç âo " monetária, baixará as ins 

truções que forem necessárias à aplicação do disposto nesta
seção aos empreendimentos em fase de construção, implantação
ou pré-operacionais, aos bens vinculados às provisoes técnicas

de sociedades seguradoras e companhias de capitalização e a outras

situações especiais não reguladas em lei.

Base e métodos de correção

Art. 40 - A correção monetária de que trata o
item I do artigo 39 será procedida com base no aumento do
valor nominal de uma Obrigação Reaj us't âve I do Tesouro Na
c i onaI (ORTN) •

§ 19 A determinação do valor de bens do!
tivo imobilizado adquIridos antes de 1965 terá por base o
valor nominal da ORTN fixado pelo Ministério da Fazenda pa
ra os anos de 1938 a 1964, por referência aos coeficientes de
correção'do imobilizado de que trata a letra b do item II do
artigo 55.

§ 29 As companhias abertas e as pessoas
jurídicas que,no balanço de abertura do exercício, tiverem
patrimônio líquido com valor superior a Cr$ 100.000.000,00, dev!
rão proceder ã correção com obs e.rvânc t a do disposto na Subseção
rI desta Seção.

§ 39 As pessoas não sujeitas ao disposto
no § 29 e que não optarem pela correção nos termos da Subseção

11 deverão procedê-la de acordo com as normas da Subseção 111.



Aros DO POm~R LEGISLATIVO 107

Registro do a~ivo perma

nen~e'

Art. 41 - O registro do ativo permanente da

escrituração QO contribuinte deve ser mantido com observância ~

seguintes normas:

I - cada-bem classificado como investimento

deve ser escriturado e r.. s ub cont.a distinta;

11 - os bens do imobilizado devem ser agrup!

dos em contas distintas segundo sua natureza e as taxas ~nuais.

de depreciação ou amortização a eles aplicáveis, e os imóveis,os
recursos minerais e florestais e as propriedades imateriais deve
rão ser registrados em subcontas separadas;

111 - as aplicações de recursos ou despesas d~

vem ser registradas no ativo diferido em subcontas distintas se

gundo a natureza, os empreendimentos o~ atividades a que se de~

tinam e o prazo de amortização.

§ 19 - O contribuinte deve manter registros

que permitam identificar os bens do imobilizado e determinar o !
no da sua aquisição, o valor original e os posteriores acrésci
mos ao custo, reavaliações e baixas parciais a ele referentes.

§ 29 - Valor original do bem é a importância

em moeda nacional pela q~al a aquisição tenha sido registrada na

escrituração do contribuinte,convertidos os valores em moeda es
trangeira ã taxa de câmbio em vigor na época da aquisição.

§ 39 - No caso de bens adquiridos a preço fi

xo,para pagamento a prazo ou em

monetária,o contribuinte poderá

aquisição em função da época ou
de~lCle que, se for o caso, adote
~Ração do custo de aquisição

culo das quotas de depreciação,

pres tações sem juros nem correção
optar pela correção do ·custo de

época~ do seu efetivo pagamento,

o mesmo critério para a deter

que servirá de base para oca!
amortização ou exaustão.

tro de reavaliação de

49 - O

bens

laudo que servir de base ao

deve identificar os bens
regi!

re eve i í.g
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valores registrados serão convertidos para número de ORTN median
te sua divisão pelo valor nominal de uma ORTN, observadas as se

guintes normas;

I - os a j us t es , baixas, liquidações 0\ t r ans

ferências de valores oriundos de exercício anterior, assim como

as transferências, no exercício, entre contas sujeitas a corre
ção, serão convertidos para ORTN pelo valor nominal desta no mês

do balanço do exercício anterior;

11 - os valores acrescidos às contas no exer

cício da correção serão convertidos para ORTN pelo valor nominal
desta no mês do acréscimo ou, se o Razão Auxiliar for e sc r í t ur ado

em partidas trime~trais, pelo valor médio mensal da ORTN no tri
'mestre;

111 - os ajustes, baixas, liquidações ou tran~

ferências de valores acrescidos, no exe~cício da correção, às con

tas do investimento, ativo diferido e patrimônio líquido, se r ao
deduzidos dos acréscimos. na ordem croao t ôg í.ca destes, e converti

dos para ORTN pe10 valor nominal desta no mês ou no trimestre em

que forem deduzidos;

IV - o valor de patrimônio líquido de inves

timen~o em coligada ou controlada transferido do exercício ante ri
ar e as reduções desse valor durante o exercício da correção, in

clusive pelo recebimento de lucros ou dividendos. serão converti

dos para ORTN pelo valor nominal desta no mês do balanço do eXe~

cício anterior.

Baixa de bens do ativo imobilizado

Art. 44 - Na baixa de bens do ativo imobiliz!

do e dos respectivos encargos serão observadas as seguintes nor

mas:

I o valor do bem baixado será determinado

mediante o seguinte procedimento:
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a. serão identificados o valor original(art.
41, § 29 ) e a época de aquisição do bem a ser baixado, inclusive
dos acréscimos ao custo e reavaliações ocorridas antes do início
do exercício;

b) o valor do bem será convertido para ORTN

mediante sua divisão pelo valor nominal da ORTN na época da aqui
sição e de cada acréscimo ao custo ou reavaliação, e o valor d0
hem em ORTN será registrado como baixa no Razão Auxiliar;

c) a baixa na escrituração será feita pelo
valor determinado mediante a multiplicação do valor do bem em
ORTN (letra ~) pelo valor nominal da ORTN no mês- do balanço do ~

xercício anterior;

d) se tiver havido, no exercício da correçã~

acréscimo ao cus t o do bem baixado, os valores, em ORTN e em cru
zeiros, desse acréscimo serão adicionados, respectivamente, aos
valores de baixa de que tratam as letras b e f;

11 - o valor da depreciação, amortização ou e
xaustão acumulada correspondente ao bem baixado será determinado
mediante o seguinte procedimento:

a) com base na taxa anual do encargo e na é

poca da aquas a.çao e dos acréscimos ao custo e reavaliações do bem
a ser baixado, será determinada a porcentagem total de deprecia
ção,amortização e exaustão até o balanço do exercício anterior;

b) a porcentagem de que trata a letra anter~

or será aplicada sobre ó valor do bem em ORTN no balanço do exe~

cício anterior (n 9 I, ~), e o produto será o valor dos encargos
em ORTN, a ser registrado no Razão Auxiliar;

c) o valor a ser baixado na escri turação será
o produto dos encargos expressos em ORTN (letra ~) pelo valor no
minaI da ORTN no mês do balanço do exercício anterior;
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d) se ti ver hav i do, no exercício da correção,
dedução de quotas de depreciação, amortização ou exaustão cb bem
baixado, os valores em ORTN e em cruzeirQs dessas quotas serão
adicionados aos determinados nos termos das letras b e c.

Quota de depreciação. amorti
zaçâo e exaustão

Art. 4S - As quotas de depreciação, amortiza
ção e exaustão registradas na escrituração como custo o~ despesa
operacional serão determinadas com base no Registro Auxiliar em
ORTN, observadas as seguintes normas:

I - a quota anual em ORTN será o produto da
taxa anual de depreciação ou amortização. ou da porcentagem de ~

xaustão,sobre o valor do bem em ORTN constante do Razão Aulciliar;

11 - a quota anual em ORTN será registrada na
conta do encargo do Razão Auxiliar. eo montante da quota a ser
lançado na yscrituração será determinado mediante a conversão da
quota em ORTN para cruzeiros:

a) pelo valor nominal da ORTN em cada mes,se
registrada em duodécimos mensais;

b) pelo valor médio da ORTN no trimestre, se

registrada trimestralmente;

c) pelo valor médio da QRTN no exercício da
correção. se registrada por ocasião do balanço de encerramento

do período.

Parágrafo único - A..quota anual em ORTN sera
ajustada proporcionalmente no caso de exercício com duração infe
rior ou superior a 12 meses, e de bem acrescido ao ativo, ou de
le baixado~ no curso do exercício.

correção no balanço

Art. 46 - Por ocasião do levantamento do ba

lanço, os saldos corri2idos das contas da escrituração comercial
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serão determinados mediante a conversão para cruzeiros, com base

no valor nominal da ORTN no mês do balanço a corrigir, dos 5a!
dos do Razão AuxIliar.

Parágrafo único - Os saldos das contas~da e~

crituração serão ajustados aos saldos corrigidos determinados nos

termos deste artigo mediante lançamentos nas próprias contas ,cuja

contrapartida será debitada ou creditada ã conta de que trata o

item 11 do artigo 39, exceto a co~reção da conta do ~apital in
tegralizado, que será creditada à conta especial de reserva de

capital.

Subseção III

Correção Direta dos Saldos das Contas

Coeficientes de correção

As pessoas jurídicas de

corrigir constantes
correção para o mês do

Art. 47

o § 39 do artigo 40 procederão ã
a aplicação. sobre os valores

escrituração, de coeficientes de
lanço.

correção
a

monetária
que trata
mediante

da
ba

§ 1 9 Por.ocasião do levantamento de cada
balanço a corrigir, o contribuinte determinará os coeficientes a
aplicar. mediante divisão do valor nominal de uma ORTN no
mês do balanço pelo seu valor nominal na épo~a do ~alor a corri

gir.

§ 29 O contribuinte deverá manter arquiv~

dos, como comproqantes da escrituração, os mapas e memórias de

cálculos da correção monetária, segundo modelos aprovados pela
Secretaria da Receita Federal.

Determinação do saldo corrigi
do das contas

Art. 48 A correção das contas terá por o~

jeto, separadamente, o saldo da "bertura do exercício da corre-
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ção e os acréscimos registrados durante esse exercício, observa
das as seguintes normas:

I - na correção do saldo de abertura do exer

cício:

a) para efeito da correção, o saldo será de

duzido das variações líquidas, oco r r i das no exe'rcIc í.o , decorren

;es de ajustes, baixas, liquidações e transferências de valores
oriundos de exercícios anteriores, e acrescido dos valores trans

feridos no exercício, de outras contas sujeitas a correção;

b) o saldo ajustado será corrigido mediante
sua multiplicação por coeficiente que traduza a variação do va

lor nominal da ORTN entre o mês do balanço do exercí~io anterior

e a do balanço a corrigir;

cício:
11- na correção dos acréscimos durante o exer

a) para efeito da correção, os acréscimos s~

rão agrupados em períodos trimestrais;

b) as baixas de valores ac r cs c í dos ,no próprio
exercício, nas contas de investimento. ativo diferido e patrimô

nio líquido, serão deduzidas dos acréscimos, na ordem cronológi
ca destes;

c) os bens do ativo imobilizado serão baixados
nos' trimestres em que tive.rem sido acrescidos ao ativo;

d) os acréscimos líquidos de cada trimestre
serão corrigidos mediante a multiplicação por coeficiente que t.ra
duza a variação do valor médio mensal da üRTN entre cada trime~

tre e o mês do balanço da correção;

III - o saldo corrigido da conta será a soma. dos
valores corrigidos do saldo de abertura(item I)e dos acréscimos
do exercício (item rI).
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§ 1 9 - Os lucros ou dividendos. recebidos d~

rante o exerCICIO. de participação em coligada ou controlada ava

liada pelo valor de patrimônio líquido se r âc- tratados como ajus 

tes desse valor no saldo de abertura do exercício(item I,letra !)

§ 29 - O valor corrigido das quotas de depr~

ciação, amortização e exaustão registrados no exerClClO será de

terminado ~ediante a conversão para cru~eiros. pelo valor nominal
da ORTN no mês do balanço ~a correção. do valor em ORTN dessas qU;9.

tas (art.SO.~tem 11 eparjigr a fo único.letraQ),depois de deduzido o

valor em ORTN das quot as referentes aos bens baixados (art.49,Il).

§ 39 - A diferença entre o valor corrigido e
o saldo escrituraI de cada conta sera registrada na própria con 
ta, mediante lançamento cuja contrapartida se r é Levada ia débito

ou a crédito da conta de que trata o item 11 do ar-tí go 39. com e!
ceção da correção do capital social integralizado, que será credi
tada a reserva especial de capital.

Baixa de bens do ativo i

mobilizado

Art. 49 - Na baixa de bens do ativo imobili

zado e dos respectivos encargos serão observadas as seguintes no!

mas :

I - O valor do bem baixado será determinado

mediante o seguinte procedimento:

a), serão identificados o valor original(art

41 § 29 ) e a época da aquisição do bem baixado. inclusive dos

acréscimos ao cus~o e reavaliaç~ ocorridas até o balanço do ~

xercÍcio anterior;

b) o valor será corrigido para o mes do ba

lanço do exercício anterior mediante sua multiplicação pelos co~

ficientes do ano da aquisição ou da formação do custo, e o bem
será baixado por esse valor corrigido;
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c) ao valor de que trata a letra anterior se
rã adicionado, se houver, acréscimo ao custo do bem baixado re
gistrado no exercício da correção ~

11 - o valor da depreciação, amortização e e
xaustão acumulada correspondente ao bem baixado será determinado
mediante 0 seguinte procedimento:

a) com base na taxa anual do encargo e na e
poca da aquisiçàu. dos acréscimos ao custo ou reavaliações do

bem a ser baixado. será determinada a porcentagem total de depr!

çiação, amortização ou exaustão até a data do balanço do exercí
cio, anterior;

b) a porcentagem de que trata a letra ante-
rior será aplicada sobre o valor do bem corrigido no balanço do
exercício anterior (item I. letra E.) , e o produto será o valor
dos encargos correspondentes ao bem baixado;

c) se tiver havido. no exercício da correção.

dedução de quota de encargos do bem baixado, o montante dessas

quotas será adicionado ao valor de que trata a letra b.

Quotas de depreciação. amorti
zação e exaustão

Art. 50 - As quotas de depreciação. amortiza

ção e exaustão a serem registradas na escrituração como custo ou

despesas operacionais serão determinadas mediante o segujnte prQ

cedimento:

I - a quota anual será determinada pela ap1i

cação da taxa anual do encargo sobre o saldo da contâ ,no b.alan 

ço do exercício anterior;

11 - a .quo t a anual (item -I) será convertida

para número de ORTN pelo valor da ORTN no mês do balanço anteri

or, e o montante em cruzeiros da quota a ser escriturada será d~

terminado mediante a conversão para cruzeiros desse valerem ORTN~
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§ 19 - O ajuste será procedido mediante a

dedução, do saldo credor da conta de correção monetária, do valor
das variações monetárias passivas que exceder das ativas; se as

variações ativas ultrapassarem as passivas, o lucro inflacionário

será igual ao saldo credor da conta de correção monetária, sem ~

juste.

§ 29 - Lucro inflacionário acumulado é a so

ma do lucro inflacionário do exercício com o saldo de lucro infl~

cionário a tributar transferido do exercício anterior.

§ 39 - O lucro inflacionário a tributar será

registr~do em conta especial do livro de que trata o item I do
artigo 89 , e o saldo transferido do balanço anterior será corri
gido monetariamente, com base na .var i aç âc do valor nominal de

uma ORTN entre o mês do balanço anterior e o mês do balanço do ~

xercício da correção.

Lucro inflacionário realiza

do

Art. 53 - Em cada período-base considerar-se
-á realizada parte do lucro inflacionário acumulado proporcional
ao valor, realizado no mesmo período, do ativo permanente e de
imóveis destinados à venda.

§ 19 - O lucro inflacionário realizado no p~

rÍodo será calculado de acordo com as seguintes normas:

a) será determinada a relação percentual en
tre o lucro inflacionário acumulado e a soma dos seguintes valo

res:
1- o valor do ativo permanente no início do

exerClClO, sem dedução dos saldos das contas de depreciação,amo~

tização e exaustão;

realizado no exercício

das con

do arti

imóveisb) o valor do ativo permanente e dos
será a soma dos seguintes valores:

2 - o saldo de abertura no exercício
tas de estoque de imóveis sujeitas a correção nos termos
go 27;
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1 - custo contábil dos bens do ativo perm~

nente existentes no início do exercício e baixados no curso deste;

2 - custo contábil dos imáveis existentes no

estoque no início do exercÍ"cio e baixados no curso deste;

3 - quotas de depreciação, amortização e exaus

tão computadas como custo ou despesa operacional do ex~rçício;

4 - lucTos ou dividendos, recebidos no exercí

cio, de participações societárias registradas como investimento;

c) o montante do lucro inflacionário realiza

do a ser computado na determinação do lucro real do exercício se

rã determinado mediante aplicação da porcentagem de que trata a

letra ~ sobre a soma dos valores de que trata a letra t.

~ 29 - O contribuinte que optar pelo diferi

mento da tributação do lucro inflacionário não realizado deverá

computar na determinação do lucro real o montante do lucro infl~

cionário realizado, determinado de acordo com o dispostó no § l~

e excluir do lucro líquido do exercício o montante do lucro in

flacionário do exercício (art. 52).

§ 39 - O saldo do lucro inflacionário acumula

do i depo i s de deduzida a parte computada na determinação -do lucro

real, (§ .1 9 , letra ~),será transferido para o exercício seguinte.

Subseção V

Disposições Especiais

Sociedades de economia mista

e Empreendimentos Florestais

Art. 54 - A sociedade de economia mista, qua~

do autorizada pelo Ministério a que estiver vinculada, poderá

limitar a correção monetária do ativo pe rrnanen t e ao montante n~

cessá rio para compensar a correção das contas do patrimônio li
qu i do .



Aros 00 PODER LEGIS!.ATIVO 119

Parágrafo único - A correção monetária das
florestas obedecerá ao disposto neste Capítulo e nos artigos 19

a 79 do Decreto-lei n 9 1.483, de 6 de outubro de 1976, com ex
ceção do. § 1 9 do artigo 39 • que passará a vigorar com a segui!!.

te redação. observado, quanto ao aumento de capital,o disposto
no artigo 63e seus §§ 19 a 59 e 79 a 9 9 deste Decreto-lei:

"O acréscimo de valor previsto neste artigo

não será computado na determinação do lucro

real e sua contrapartida constituirá reserva

de capital que somente poderá ser utilizada
para absorção de prejuízos ou incorporação ao
capital social".

Subseção VI

Disposições Transitórias

Correção especial do

imobilizado em 1978

Art. 55 - As pessoas jurídicas obrigadas a

corrlglr monetariamente, nos termos deste Decreto-lei, as d~

mostrações financeiras, deverão proceder, no balanço de abert~

ra do exercício social que se iniciar no ano de 1978, a corre

ção e specí a I do ativo imobili zadc ,sujei ta às seguintes normas:

I - essa correção substituirá a correção do

ativo imobilizado prevista, nos termos da legislação em vigor

na data da publicação deste Decreto-lei, para o ano de 1978;

11 - a correção do ativo imobilizado e das res

pectivas contas de depreciação, amortização e exaustão obed~

cerã ã legislação referida no item I. com as seguintes modifi
caçôes :

a) além das 8dições líquidas anuais ao ativo

imobilizado ocorridas até 31 de dezembro de 1976, serão corri

gidas, com observância do disposto nos artigos 47 a 50, as a

dições líquidas entre essa data e o balanço.de encerramento do
exercício anterior ao que se iniciar em 1978;
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b) O Ministro da Fazenda fixará, com base no

valor nominal da ORTN, os coeficientes de correção monetáTi~

para os balanços encerrados no mês de dezembro de 1977, incl~

sive os coeficientes trimestrais para correção das adições li
qui das ao ativo dura~te o ano de 1977

c) o contribuinte, cujo exercício social tiver

início em 1978, após o mês de janeiro, deverá. com base na

variação do valor nominal da ORTN, ajustar para o mês do ba

lanço de encerramento do exercício social anterior os coefici

entes de correção de que trata a letra ~ e, se for o caso, d~

terminar os coeficientes t r imes t r a í s a aplicar na correção das

adí.çôe s líquidas ao ativo, a partir de 1 9 de janeiro de 1978;

lI! - serão obrigatoriamente absorvidos pelo au

mento líquido resultante da correção de que trata este artl

go:

a) as importâncias. registra~as em ativo

pendente, correspondentes a variações cambiais de correçoes
monetárias de exercícios anteriores a 1973. decorrentes de fi
nanciamentos do ativo circulante;

b) as importâncias registradas no ativo pe~

dente de balanços encerrados no ano .de 1974, corre~pondentes a
correção monetária ou variações cambiais de exercícios aDterio

r es 'em obrigações contraídas para financiamento do ativo imobili

zado;

c) a manutenção de capital. de giro negativo

ainda não absorvida por reservas;

tl) os saldos nao amortizados de insuficiên

cias de depreciações;

e) quaisquer dif.erenças cambiais' ou varia

ções monetárias de atualização de obrigações até a data do balan
ço de ence rramerrt o do 'exercício anterior que não tiverem sido t-e

gistradas ou absorvidas;
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IV - O saldo líquido da correção será credita

do ã conta de reserva de capital e não será computado na determi
nação do lucro real.

§ 1 9 O contribuinte poderá optar por uti-
lizar o saldo líquido de que trata o item IV para compensar a

correção monetária, no balanço de abertura do exercício que se
iniciar em 1978, do saldo das contas de reservas e lucros exis

tentes no balanço de encerramento do exercício anterior, desde
que observe as seguintes normas:

a) as contas deverão ser corrigidas, de aco!
~~ com o disposto nos artigos 47 e 48, com base na variação do

valnr nominal da ORTN no exercício social anterior ao iniciado
em 1978;

c í.onad eraté o

abertura das

b)

limite do
cont as d-o

a correção dos lucros e reservas será

saldo de que trata o item IV,ao saldo
exercício iniciado em 1978;

adi

de

c) a parte do aumento líquido do ativo que
não for absorvida pela correção de que trata este parâgrafo terá

o tratamentb previsto no item IV.

§ 29 - A pessoa jurídica poderá optar por

proceder ã correção especial regulada neste artigo no balanço

de encerramento do exercício social anterior ao que se rrucaar em
1978, e a correção não importará modificação no lucro real deter

minado com base nesse balanço.

§ 39 - Os bens do ativo imobilizado que ,nos

termos da legislação em vigor na data da publicação deste Decr~

to-lei tenha~ si40excluídos da correç~o do ativo imobilizado,s~

rão, para efeitos da correção nos termos deste artigo, consider~

dos como adquiridos na data do balanço do exercício social do
contribuinte anterior ao que se in-iciar no ano de 1978, e seu va

lor original será o custo pelo qual estiver contabilizado naque

le balanço.
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§ 49 - Na correção de florestas ou direitos
de exploração de florestas (art. 54 ,parágrafo único)serão observa _
das ainda as seguintes normas~

a) o contribuinte que tiver efetuado corre
ç âo de acordo com o Decreto-lei TI v 1.483, de 6 de outubro de 1976,

poderá transferir para con t as de reservas de capital, observado o

disposto no itemIV deste artigo, as importâncias subtraídas nos

termos do~rtigo 89 do referido Decreto-lei e deduzir. no exerci
cio financeiro de 1977, para efeito de determinar o lucro real,

a manutenção de capital de giro que tiver deix~do de deduzir no

exercício de 1976 em virtude da adição de que trata b artigo 99
do mesmo Decreto-lei.

b) o contribuinte que ainda-nâo tiver efet,!!

ado a correção monetária autorizada pelo Decreto-lei n 9 1.483, de

6 de outubro de 1976, poderá fazê-lo com observância do disposto
neste Decreto-lei.

Participações existentes na a

bertura 'do exercício iniciado
em 1978

Art. 56 - No exercício social que se 1nici _

ar no ano de 1978 serão observadas as seguintes normas com rela _

çâo aos investimentos em participações societárias existentes ao
início do exercício:

I - o saldo de abertura das contas relativas
a investimentos poderá ser reajustado, durante o exercício, para

registro do valór nominal das ações ou quotas bonificadas distri

buídas pela 'sociedade ob j eto do Lnve s t i men't.o , oriundas da Lnco rpo

ração ao capital, até 30 de junho de 1978, de correção monetária,

lucros ou reservas apurados em balanços levantados até 31 de de 

zembro de 1977;

II - .o disposto no item anterior não

ca ã reserva de capital formada nos termos do item IV do

55 nem às correções dos lucros ou reservas de que trata o

artigo 55;

se apli
artigo

-§ 19 do
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111 - nos investimentos que devam ser avalia 

dos pelo valor de patrimônio líquido da coligada ou controlada se

rã observado o disposto no artigo 26.

Disposições diversas

Art. 57 - No balanço em que proceder a corre 

ção especial do imobilizado, de que trata o artigo 55, ~ pessoa j~

rídica deverá transferir para as contas que registram o valor o

riginal dos bens do ativo imobilizado e respectiva depreciação ,
amortização ou exaustão, os saldos das contas de correção monetá

ria a elas referentes.

Parágrafo único - As contas de reservas de cor

reção monetária do ativo imobilizado e do capital de giro pro

prio, formadas de acordo com a legislação anterior, serão regis 
tradas como reservas de capital.

Seção V

Lucros Distribuídos

SubseçãQ I

Participações

Art. 58 - Podem ser excluídas do lucro líquido

do exercício, para efeito de determinar o lucro real, as partici

pações ,nos lucros da pessoa jurídica:

I - atribuídas a seus empregados segundo nor

mas gerais aplicáveis, sem discriminações, a todos que se encon 
trem na mesma situação, por dispositivo do estatuto ou contrato

social, ou por deliberação da assembléia de acionistas ou sócios

quotistas;

11 - asseguradas a déb~ntures de sua emissão.
Parágrafo único - Serão adicionadas ao lucro lí

quido do exercício, para efeito de determinar o lucro real, as

participações nos lucros da pessoa jurídica atribuídas a par

tes beneficiárias de sua emissão e a seus administradores.
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29 - Em caso de reembolso das ações ou de Liqu i

dação da companhia, antes do termo fixado na autorização prévia,
o Banco Central do Brasil estabelecerá normas a respeito da apli

caça0 dos recursos pelo período que faltar para o exaurimento do
prazo constante no ato autorizativo da conversão.

Subseção IIr

Lucros Distribuídos Disfarçadamente

Distribuição disfarçada

Art. 60 - Presume-se distribuição disfarçada de

lucros no negócio pelo qual a pessoa jurídica:

- aliena, po~ valor notoriamente inferior ao
de mercado, bem do seu ativo a pessoa ligada;

11 - adquire, por valor notoriamente superior ao
de mercado, bem de pessoa ligada;

Irr - perde, em decorrência do não exercício de di
reito ã aquisição de bem e em benefício de pessoa ligada, sinal,
depósito em garantia ou importância paga para obter opção de a
quisição;

IV - transfere a pessoa ligada, sem pagamento ou
por valor inferior ao de mercado, direito de preferência à
subscrição de valores .mob í j Lâr í os de emissão de companhia;

v - empresta dinheiro a pessoa ligada se, na

data do empréstimo, possui lucros acumulados ou reservas de

lucros;

VI - paga a pessoa ligada aluguéis,royalties ou
as s í seênc í a' técnica em montante que exeede notoriamente do va

lor de mercado.

§ 19 - O disposto no item V não se aplica:

a) às operações de instituições financeiras.co~

panhias de seguro e capitalização e outras pessoas jurídicas ,
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cujo objeto sejam atividades que compreendam operaçõ~s de mu

tua. adiantamento ou concessão de çrédito, desde que realiza 
das nas condições que prevaleçam no mercado, ou em que a pes 

soa jurídica contrataria com terceiros;

b) aos negócios de mii tuo contratados por e scr í 

to, com estipulação de juros e correção monetâria na.s condi

ções usuais no mercado financeiro e que sejam resgatados no

prazo máximo de 2 anos.

§ 29 - A prova de que o negócio foi realizado

no interesse da pessoa jurídica e em condições estritamente co

mutativas. ou em que a pessoa jurídica contrataria com tercei

ros, exclui a presunção de distribuição disfarçada de lucros.

§ 39 - O disposto neste artigo aplica-se a ne
gôcios entre a pessoa jurídica e pessoa física que seja:

a) seu sôcio. administrador ou titular; ou

b) cônjuge, ou parente até o 39 grau. inclusive

afim, das pessoas de que trata a letra ~.

§ 49 -Valor de mercado é a importância ~m di

nheiro que o vendedor pode obter mediante negociação do bem no

mercado.

§ S9 - O valor do bem negociado freqUentemente

no mercado, ou em bolsa, é o preço das vendas efetuadas em

condições normais de mercado, que tenham por objeto bens em
quantidade e em qualidade semelhantes.

§ 69 - O valor dos bens para os quais não haja

mercado ativo poderá ser determinado com base em negociações

anteriores e recentes do mesmo bem, ou em negociações contem
porâneas de bens semelhantes. entre pessoas não compelidas a

comprar ou vender e que tenham conhecimento das circunstân
cias queinfluarn de modo relevante na determinação do preço.



Aros DO PoDER LEGISLATIVO 127

§ 79 - Se o valor do bem não puder ser determi

nado nos termos dos §§ 59 e 6 9 e o valor negociado pela pes

soa jurídica basear-se em laudo de avaliação de peyito ou em

presa especializada, caberá à autoridade tributária a provade
que o negócio serviu de instrumento à distribuição disfarçada

de lucros.

Distribuição disfarçada a

controlador
acionista

Art. 61 - Presume-se ainda distribuição disfa~

çada de lucros se a companhia contrata com o acionista contr~

lador, ou com seu parente até o terceiro grau, inclusive os !

fins:

I - os negócios de que tratam os itens I a VI
do artigo 60, nas condições ali definidas;

11 - qualqutr outro negócio, em condições de f!

vorecimento, assim entendidas condições mais vantajosas para

o acionista controlador do que as que prevaleçam no mercado

ou em que a companhia contrataria com terceiros.

§ 1 9 - Para os efeitos deste artigo considera -

-se:

a) acionista controlador a pessoa física ou

grupo de pessogsfísicas residentes no País, e a pessoa. física
ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, que direta 

mente, ou atravês de sociedade ou sociedades sob seu controle s~

Jatitular de direitos de sócio que lhe assegurem', de modo per
manente, a maioria de votOS nas deliberações da assembléia ge

rale-o poder de eleger a maioria dos administradores da campa 

nhia;

b) contratado com o acionista controlador o ne

gOClO com ele realizado através de outrem, ou com sociedade na

qual o acionista controlador tenha, direta ou indiretamente,i~

teresse.
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§ 29 - O disposto no § 29 do artigo 60 ~plica 

-se aos negócios da companhia com o acionista controlador.

§ 3 9 - O disposto neste artigo nao se aplica

aos negócios, contratados com observân~ia das estipulações da

respectiva convenção, entre sociedades que pertençam a grupo

constituído nos termos do Capítulo XX! da Lei nQ 6.A04. de 1S

de dezembro de 197b.

Responsabilidade tributária

Art. 62 - Para efeito de determinar o lucro r~

aI da pessoa jurídica:

I - nos casos dos itens I e IV do artigo 60 a

diferen~a entre o valor de mercado e o de alienação seráadi 

cionada ao lucro líquido do exercício;

II - no caso do item TI do artigo 6(j, a diferen

ça entre o custo de aquisição do bem pela pessoa jurídica e o

valor de mercado não constituirá custo ou prejuízo dedutível

na posterior alienação ou ba i.xa , inclusive por deprec Lação, a 

mortiiação ou exaustão;

111 - no caso do item 111 do artigo 60, a impQr

tância perdida não será dedutível;

IV - no caso do item V do artigo 60. a

cia mutuada em negócio que não satisfaça às condições

19 e 29 do mesmo artigo será, para efeito de ccrreçâo

do patrimônio líquido, deduzida dos lucros acumulados

servas de lucros, exceto a legal;

importâ!!.

dos §§

monetária

ou re-

V - no caso do item VI do artigo 60, o montante

dos rendimentos que exceder do valor de mercado não sera dedu

tível;
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VI - nos casos do artigo 61, as importâncias p!
gas ou creditadas ao acionista controlador que caracterizarem
as condições de favorecimento não serão dedutíveis.

§ 19 - Nos casos do artigo 60,0 lucro distri
buído disfarçadamente será tributado como rendimento, classifi

cado na Cédula "H" da declaração de rendimentos, do administra 

dor, sócio ou titular que contratou o negócio com a pessoa ju
rÍdica e auferiu os benefícios econômicos da distribuição. ou

cujo parente ou dependente auferiu esses benefícios, o qual res

ponderá também pelo imposto e multa que forem devidos pela pes
soa jurídica.

§ 29- Nos casos do artigo 61 o lucro líquido
distribuído disfarçadamente será tributado como rendimento do a-

cionista controlador; se forem duas ou mais pessoas físicas que

exerçam o controle, serão tributadas proporcionalmente ~s partes
que lhes couberem. direta ou indiretamente, do lucro distribuído

dis fa r-çadamen t e ,

§ 39 - O acionista controlador será também res

ponsável pelo imposto e muI ta devidos pela, .pes soa jurídica em de
corrência da distribuição disfarçada de lucros.

§ 49 - O imposto e multa de que tratam os §§ 19

a 39 somente poderão ser lançados de ofício após o término da

ocorrência do fato gerador do imposto da pessoa jurídica ou da
pessoa física beneficiária dos lucros distribuídos disfarçada

mente.

Subseção IV

Capitalização de Lucros ou Reservas

Art. 63 - Os aumentos de capital das pessoas ju
rÍdicas mediante incorporação de lucros ou reservas não sofre ~

rão tributação do imposto sobre a renda.
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§ 1 9 - Podem ser capitalizados nos termos des

te artigo os lucros apurados em balanço, ainda que não tenham si

do submetidos à tributação.

§2 9 - A não incidência estabelecida neste arti

go se estende aos soc~os. pessoas físicas ou jurídicas, benefi

ciárias de ações, quotas ou quinhões resultantes do aumento do

capital social, e ao titular da firma ou empresa individual.

§ 3 9 - O disposto no § 2 9 não se aplica se a

pessoa jurídica, nos 5 anos anteriores ã data da incorporação de

lucros ou reservas ao capital, restituir capital aos soelOS ou
ao titular. mediante redução do capital social; neste caso o

montante dos lucros ou rese~vas capitalizados será considera 

do, até o montante da redução do capital, corrigido monetaria

mente com base no valor nominal da ORTN, como lucro ou dividen

do distribuído, sujeito. na forma da legislação em vigor, ã
tributação na fonte ou na declaração de rendimentos, como ren

dimento. dos sócios ou do titular da pessoa j ur Id i ca ,

§ 49 - Se a pessoa jurídica. dentro dos S anos
subseqUentes à data da incorporação de lucros ou reservas, re~

tituir capital social aos sócios ou ao titular, mediante redu

ção do capital social ou, em caso de liquidação, sob ~ forma

de partilha do acervo líquido, o capital restituído consideta!
-se-i lucro ou dividenao' distribuído, sujeito, nos termos da

legislação em vigor, ã tributação na fonte ou na declaração

de rendimentos, como rendimento dos sócios, acionistas ou do

titular.

§ S9 - O disposto no parigrafo anterior nao se

aplica nos casos-de:

a) aumento do capital social mediante incorpo

ração de reserva de capital formada com igio na emissão de a 

ções. com o produto da alienação de partes benef~ciárias ou

bônus de subscrição, ou com correção monetária do capital. do

ativo imobilizado ou do capital de giro próprio;
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b) de redução de capital em virtude de devolu

ção aos herdeiros da parte de sócio falecido. nas sociedades de
pessoas;

c) de rateio do acervo l!quido da pessoa jur!

dica dissolvida. se o au~ento de capital tiver sido realizado
com a incorporação de ações ou quotas bonificadas por socieda

de de que era sócia ou acionista;

d) de reembolso de açõe~. em virtude de ex~rcí

cio. pelo acionista, de direito de retirada assegurado pela Lei
n 9 6.404, de lS de dezembro de 1976.

§ 69 - O disposto nos §§ 49 e S9 não se aplica às
sociedades de investimento'isentas de imposto.

§ 79 - A sociedade incorporadora e

da fusão sucedem as incorporadas ou fundidas. sem
de prazo. na restrição de que trata o § 39•

a resultante

interrupção

e 8 9 • a restrição se
capitalizados propor-

§ 89 - As sociedades constituídas por cisão de
outra. e a sociedade que ~bsorve parcela de patrimônio da soei

edade cindida sucedem a esta, sem interrupção de prazo. na res
trição de que trata o § 3 9 •

§ 9 9 - Nos casos dos §§ 79

ao montante dos lucros ou reservas

à contribuição:
aplica

cional

a) da sociedade incorporada ou fundida para o ca

pital social da incorporada ou resultante da fusão; ou

b) de parc~la do patrimônio líquido da sociedade

cindida para o capital social da sociedade que absorveu essa

parcela.
Seção VI

Compensação de Prejuízos

Art. 64 - A pessoa jurídica poderá compensar o
pre-)UIZO apurado em um período-base com o lucro real determina

do nos quatto períodos-base subseqUentes.
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CAPITULO 111
IMPOSTO SOBRE LUCROS E RESERVAS QUE EXCEDEM DO CAPITAL

SOCIAL DAS COMPANHIAS
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Art. 6S - O imposto incide, ã alíquota de 2S~,

sobre os lucros e reservas que excedam do capital social das
companhias.

§ 1 9 - São responsáveis pelo pagamento do impos
to as companhias ou sociedades anônimas com sede no País, ex

ceto as sociedades de investimento.

§ 29 - O fato gerador do imposto é a disponibi
lidade presumida, para os acionistas. de lucros ou reservas de
lucros que a companhia tem o dever legal de distribuir.

§ 39- O fato gerador caracteriza-se pela delib!

raçao da assembléia geral que aprovara demonstração de result~

dos do exercício sem destinar o excesso de lucros ou as reser
vas de lucros ã integralização ou aumento do capital social,ou

ã distribuição como dividendos.

§ 49 - Se a assembléia geral que aprovar a de

monstração de resultados destinar ã capitalização o excesso de
lucros ou reservas, o fato gerador do imposto completa-se den

tro de 30 dias, se nesse prazo a companhia não efetivar, pelo

seu órgão competente, o aumento do capital social.

§ S9 - No caso do § 49 • se o aumento do capital

depender, por disposição legal. de aprovação de órgão público.

o fato gerador completar-se-á dentro de 30 dias da publicação
do ato da autoridade que negar aprovação do aumento, se nesse

prazo a companhià não distribuir o excesso de lucros ou reser
vas.

§ 69 - O fato gerador completa-se, independent~

mente da deliberação de que trata o § 39 , se dentro de 30 dias

do término do prazo leg~l para a realização da assembléia ge-
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ral de apr~vação da demonstração de resultado do exercício, a

assembléia não se reunir ou não deliberar sobre a demonstração
de resultados e destinação do excesso de lucros ou reservas de

lucros.

§ 79 - PaTa os efeitos do disposto "este Capít~

lo:

a) serao computados os lucros acumulados e as

reservas de lucros. com exceção das reservas de lucros a reali

zar, das reservas para contingências e d~s reservas constituí

das nos termos do § 29 do artigo 15;

b) não serão computados os lucros acumulados

e as reservas de lucros constituídas em balanços levantados an

tes de 19 de janeiro de 1977 e os que já tenham sofrido a inci

dência do imposto em exercício anterior;

C) o valor do capital social compreende o saldo

da reserva de capital formado com a correção monetâria do capi

tal realizado, ainda nao capitalizado.

§ 8 9 - O imposto será récolhido no mês segninte

ao em que se completar a ocorrência do fato gerador.

§ 99 - A base de cálculo do imposto é o montan

te dos lucros acumulados e das reservas de lucros que excede 

rem do Yalor do capital social reafizado.

Art. 66 - O imposto de que trata este Capítulo
será compensado com o que for devido na distribuição, como di
videndo. dos lucros ou reservas tributados.

Parágrafo único - A pessoa jurídica poderá com~

pensar o imposto de que trata este Capítulo com o Que for obri
gada a pagar. como contribuinte ou responsável, em qualquer ou
tra í ncídênc í.a do imposto de renda, se:
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a) os dividendos distribuídos com os lucros Ou

r es.e rvas tributados não forem sujeitos a retenção do imposto
na fonte, ou sofrerem retenção a alíquota inferior a 25%;

b) os lucros ou reservas tributados forem capi

talizados ou absorvidos por prejuízos.

CAPITULO IV

DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

Vigência e aplicação

Art. 67 - ts~e Decreto-lei entrara em vigor na

data da sua publicação e a legislação do imposto sobre a ren
da das pessoas jurídicas seri aplicada, a parti; de 1 9 de ja 

neiro de 1978, de acordo com as s egu i.nt.es normas:

I - o imposto anual das pessoas jurídicas no e
xercício financeiro da União de 1978 continuará regulado pela

legislação anterior a este Decreto-lei, com ~s alterações in 

troduzidas pelos seguintes dispositivos:

a) artigo 59, sobre responsabilidade de sucesso

res;

b) artigo 38, sobre contribuições de subscrito
res de valores mobiliários, subvençôes é doações;

c) artigo 64, sobre compensação de prejuízos;

11 - o imposto devido pelas pessoas jurídicas que
encerrarem sua liquidação no ex~rcício financeiro de 1978 con

tinuará regulado pela legislação anterior a este Decreto-lei com
as alterações de que trata o item I;

111 - o imposto sobre o lucro distribuído
cobrado somente até o exercício financeiro de 1978 e o

38 da Lei n9 4.506, de 30 de novembro de 1964 e demais

sições legais que o regulam fica~ão revogadas a partir de

janeiro de 1979;

será

artigo

disp~

1 9 de



136 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

IV - as pessoas jurídicas pagarãu o imposto a

nual do exercício financeiro de 1979:

a) de acordo, exclusivamente, com o disposto

no artigo 1 9 , se seu exercício social a terminar em 1978,que

servirá de base ã tributação ~o exercício financeiro de 1979,

tiver,início em 1 9 de janeiro de 1978, ou se. cons~ituídas dura~

te o ano de 1977. encerrarem seu primeiro exercício após 31 de

dezembro de 1977;

b) de acordo com o disposto neste Decreto-lei ,

com exceç~o dos artigos 39 a 57, relativos à correção monetá

Tia do balanço, se seu exercício social a teFminar no ano de

1978, que servirá de base à tributação do exercício financei

TO de lY79, tiver se iniciado no ano de 1977; a essaS pessoas ju

dicas continuará a se aplicar, exclusivamente no exercí

cio financeiro de 1979, o disposto no artigo 15 do Decre

to-lei n 9 1.338, de 23 de julho de 1974, sobre manutenção

do capital de giro próprio;

v - o imposto devido pelas pessoas jurídicas que

encerrarem sua liquidação no exercício de 1979 será regulado

pelo presente Decreto-lei;

VI - os artigos 60 a 62 deste Decreto-lei en 

tram em vigor a partir de 19 de janeiro de 1978, ficando revo

gados os artigos 72 e 73 da Lei n 9 4.S0b. de 30 de novembro de

1964, sobre distribuição disfarçada de lucros;

VII - os seguintes dispositivos do presente De 

ereto-lei aplicar-se-ão a todas as pessoas jurídicas, indepe~

dentemente do período-base em curso, em relação aos atos juri

dicas ocor.ridos a partir de 1 9 de janeiro de 1978:

a) os §§ 39 a 59 do artigo 19, sobre não dis 

tribuição do valor de benefícios fiscais;
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b) o § 29 do artigo 31, sobre vendas a
prazo de bens do ativo permanente:

137

longo

c) artigos 35 a 37, sobre reavaliação de bens;

VIII - o disposto nos artigos 27 a 29, sobre apu
ração do lucro em atividades imobiliárias, aplicar-se-á aos l
máveis em estoque e ainda não vendidos n~ balanço da abertura

do exercício que se iniciar no ano de 1978 e aos imóveis ad 

quiridos a partir do início desse exercício:

IX - o novo regime do imposto sobre excesso de

lucros ou reservas (arts.65 e 66) aplicar-se-á aos lucros ap~

rados a partir do exercício social que se iniciar no ano de
1978;

x - fica revogado, a partir de 19 de janeiro

de 1978, o imposto incidente sobre valores brutos Dagos a em

p~eiteiros, criado pelo artigo 99 do Decreto-lei n 9 401,de 30
de dezembro de 1968. com as alterações do Decreto-lei n 9

1.153, de 19 de março de 1971.

XI - o lucro líquido do exerC1c10 deverá ser a
purado, a partir do primeiro exercício social iniciado após 31

de dezembro de 1977, com observância das disposições da Lei

ns 6.4'04, de 15 de de zemb.r-c de 1976.

Brasília, 26 de Jeaembro
Indepéndência e 89 9 da República.

de 1977; 156 9 da

EnNEsTO GEISEL

A2áTto Henrique SinuJ?2-Sen
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Decreto-Lei n." 1 599de 30 de dezembro de 19 77

"Art. 22 - O preço wütário de reali

Altera a redação do art. 2º do TIecre
to-lei nº 61, de 21 de novembro de
1966, que modificou a legislação rela
tiva ao Imposto 6nico sobre Lubrifica~
tes e Combustíveis Líquidos e Gasosos
e dá outras providências.

o Presidente da República,

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item 11,

da Constituição,

DECRETA:

Art. 12 - O artigo 22 do Decreto-lei nº 61,

de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte

redação:

zação da refinaria dos derivados de petrÉ,

leo tabelados e produzidos no país, ao qual

é adicionado o imposto único definido no

art. 12 deste Decreto-lei, será fixado, p~

riodicamente, pelo Conselho Nacional do p~

tróleo, levando em consideração:

a) o custo médio de processamento de

um barril de petróleo, de modo a assegurar

a manutenção da rentabilidade do parque r~

finador nacional e as caracterí:sticas do

mercado consumidor nacional;

b) os quatro grupos abaixo discrimina

dos, para apuração do custo médio e do l~

ero de um barril de petróleo processado:
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Grupo I - Custos em função dos pr~

ços do mercado internaci~

nal do petróleo bruto e o~

tros materiais de consumo

importados, e da taxa de

câmbio;

Grupo II - Custos em função das de.!!.

pesas com pessoal;

Grupo 111 - Outros custos variáveis com

a conjuntura interna de pr,!

ços no país;

Grupo IV - Depreciação, amortização

e remuneração dos capitais

investidos.

§ 12 - O Conselho Nacional do Petróleo pr~

cederá a fixação dos preços de realização das refinarias,

partindo do preço médio ponderado dos produtos oriundos

das refinarias nacionais, excetos os óleos lubrificantes,

entregues ao mercado interno, Q qual ora àe define como

correspondendo a Cr$ l,6651/1itro em 08/05/77 e que se co~

põe das parcelas abaixo, que servirão de base para os re!,

justamentos do preço acima mencionado:

Grupo

Grupo

Grupo

Grupo

I .

II : ..

III

IV

CrSllitro
1,3150

0,0671

0,0898

0,1932

1,6651
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coeficiente que vier a ser es

tabelecido' para correção monet~

ria dos ativos imobilizados.

§ 42 - Os valores básicos do Grupo IV pod~

r~o ser revistos em cada ~er{odo de três anos de modo a as

segurar o êxito econômico do parque refinador nacional.

§ 5º - As correções de preços estabelecidas

neste artigo serão procedidas em intervalos não inferiores

a três nem superiores a seis meses, com as compensações d~

vidas de modo a assegurar a rentabilidade do parque nacio

nal refinador de petróleo.

§ 6º - O preço ex-refinaria será fOrm2do p~

la soma do preço de realização e do imposto ÚnlCO.

§ 7º - Para os produtos não tabelados defi
nidos na caput do artigo 1º, quando importad.os, os seus

preços às companhias distribuidoras serão formados pela soma

dos custos de 'umpor-uaçâo e do imposto único respectivos."

Art. 22 - A alínea Ui" do item 11 do art.

13, da Lei nº 4 452, de 05 de novembro de 1964, acrescida

pelo Decreto-lei nu 1 091, de 12 de março de 1970 e a.I t ez-a

da pelo Decreto-lei nº 1 221, de 15 de maio de 1972, passa

a vigorar com a seguinte redação:

"Ar-t . 13 - .•...•...............•..........

II - o ••••••••• • ••• ••• ••• ••• ••• ••• ••• • •••• •

i) uma parcela sobre o preço de realização

dos combustí'leis automotivos, do queros~
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ne iluminante e do gás liquefeito de p~

tróleo, equivalente a 5% (cinco por cen

to), destinada a atribuir recursos à Pe

tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, a tí
tulo de contribuição especial a ser leva

da à conta de reserva, para atender à

amortização de inves~imentos em pesqui

sas pioneiras na plataforma continental

brasileira e na extração do óleo de xis

to."

Art. 3º - Este Decreto-lei entra em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em con

trário.

Brasília, 30 de dezembro

1560 da Independência e 890 da RepÚblica.

de 1977;

EIl1'IEsro GEIllBL

Mário Henrique SI_e"
Shlgealci uelci



IV - DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, I
19 da. Constituição. e eu, Petrônío Portella, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

No 94, DE 1977

Aprova o texto âo Decrete-lei n9 1.569, de 8 de acosto de 1977, que
"modifica o artigo 11 do Dereto-íei n9 352, de 17 de junho de 1968, al
terado pelo artigo 19 do Decreto-lei n9 623, de 11 de junho de 1969,e
dá outras providênrias."

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei 09 1.569, de 8 de agosto
de 1977, que "modifica o artigo 11 do Decreto-lei nv 352, de 17 de junho de
1968, alterado pelo artigo 19 do Decreto-lei nv 623, de 11 de junho de 1969, e dá
outras providências".

Senado Federal 6 de outubro de 1977.

PETRÔNIQ PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, ~

1\1 da Constttuíção. e eu, Petrônío Portella, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte

DECRETO 1,EGISLATIVO

NQ 95, DE 1977

Aprova o texto cio Decreto-lei n9 1.568, de 2 de agosto de 1977, qUe
"concede ?senção do IPI para produtos etuioparaeiticulas",

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei ne 1.568, de 2 de agosto
de 1977, que "concede Isenção do IPI para produtos endoparasttícídas'".

Senado Federal. 6 de cutubro de 1977.

PE'l'RONIO POR'I'ELtA

Presidente
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Faço saber cue o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55. §
19 da Constituição, e eu, Petrômo Portella, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N' 96, DE 1977

Aprova o texto áo Decreto-lei n9 1.570, de 9 de agosto de 1977, que
"extingue a coVrança dos emolumentos consulares sobre os documentos
referentes ao transporte ·internacional de pessoas ou mercadorias".

Artlgo único ..::: E' aprovado o texto do Decreto-lei n» 1.570, de 9 de agosto
de 1977, que "extingue a cobrança dos emolumentos consulares sobre cs do
cumentos referentes ao transporte internacional de pessoas ou mercadorias".

Senado (Federal, 6 de outubro de 1977.
PETRôNIO PORTELL.~

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55.
§ 1Q da Constituição, e eu, Petrônío Portella, Presidente do Senado Federal,

promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 97, DE 1977

ae 1977, que v.tocuuo,
depreciação acelerada

Aprove: o texto do Decreto-lei n~ 1.571, de 31 de agosto
para fins de imposto de renda, adoção de coeficientes de
de ucutôes, terminais, ramais e desvios ferroviários".

Artigo' único. E' aprovado o texto do Decreto-lei ne 1.571. de 31 de
agosto' de 1977, que "faculta, para fins de imposto de renda, adoção de coeficientes
de depreciação acelerada de vagões, terminais, ramais e desvios ferroviários".

Senado Federal, 14 de outubro de 1977.
PETRô:N10 PORTeLLA

Presidente

PE'l'RONIo PORTELLA

Presidente

Faço ,aber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Petrônio Portella,
Presidente do Senado Federal, nos termos do artigo 52, inciso 30 do Regimento
Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 98, DE 1977

Aprova as contas da Petróleo Brasileiro '"8. A. - PETRO
BRAS -- e suas subsidiárias Petrobrás Química S. A. - PETROQUISA - Pe

trobrás Díetríbuiâora S. A., Petrobrás tntemaciona; S. A. 
BRASPETRO - e Companhia de Petróleo da Amaz6n'la - COPAM - relativas

ao exercício de 197:2.

Art. 1Q São aprovadas as contas prestadas pela Petróleo Brasileiro S.A.
_ PETROBRAS -- e suas subsídiàrías Petrobrás Qu1mica S. A. - PETROQUISA

_ Petrobrás Distribuidora S. A., Petrobrás Internacional S: A. ---:" BRASPETRO
_ e Companhia de Petróleo da Amazônia - COPAM - relativas ao exerc1cio de
1972, de conformidade cem o parágrafo único do artigo 32 da Lei nv 2.004, de 3

de outubro ode 19531 e do Decreto n» 61.981, de 28 de dezembro de 1967.
Art, 2Q Este ·decreto Iegtslatívc entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em ccntrárío ,
Benadc Federal, 18 de outubro de 1977,
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, §
19 da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N' 99, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.572, de 19 de setembro de 1977,
Que "rrooça a Lei nQ' 3.5'j7, de 4 de julho de 1959, e dei outras provi
dênctas".

PETRôNlo PORTELLA

Presidente

19 de outubro de 1977.

Artigo único. E' aprovado ü texto do Decreto-lei nc 1.572, de 1Q de se
tembro de 1977, que "revoga a Lei n9 3.577, de 4 de julho de 1959, e dá outras
providências. "

Senado Federal,

Faço saber que O Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
~ 19 da constituição, e eu, Petrônío Portella, Presidente do Senado Fedenal, pro
muígo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO No 100, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.573, de 5 de setembro de 1977,
que dispõe sobre a criação de cargos e empregos nas Seoretarias do Tribunal

Federal de Recursos e do Conselho. da Justiça Federal e dá outras
providenctas' ..

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei número 1.573, de 5 de
setembro de 1977, que "dispõe sobre .8. criação de cargos e empregos. nas Secre
tortas do TribtUlal Federal de Recursos e do Conselho da Justiça Federal, e dê.

outras providências".

Senado Federal, 25 de outubro de 1977.
PETRONIO PORTELLA

Presidente

Faço saber que o congresso Nacional aprovou, -e eu, Petrônío Pcrtella,
Presidente do senado Federal, nos termos do artigo 52, inciso 30, do Regimento
Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NO 101. DE 1977

Aprova as contas da Petróleo Brasileiro S. A. - PETROBRAS
- e de suas substdiárias, relativas ao exercício de 1974.

Art. 19 São aprovadas as contas prestadas pela Petróleo Brasileiro S.A.
- PETROBRAS - e de suas subsidiárias Petrobrás Química S. A.

PETROQUISA, Petrobrás Distribuidora S. A. e Petrobrás Internacícnal S. A.
BRASPETRO, relativas ao exercício de 1974, de conformidade com o parágrafo
único do artigo 32 da Lei número 2.004, de 3 de outubro de 1943, e do Decreto
número 61.981, de 28 de dezembro de 1967, ressalvadas as responsabilidades por

contas ou valores que eventualmente venham a ser apuradas junto a responsáveis,
ordenadores de despesas e gestores de fundos.

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado F'ederal, 26 de outubro de 1977.
PETRÔNIO pORTELLA

Presidente
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(") Faço saber que o Congressc Nacional aprovou, nos termos do artigo
44, inciso l, da Constituição, e eu, Petrônío Portella, Presidente do Senado Fe
deral promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

NQ 102, DE 1977

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica e Cíentifíca
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re
püblica de Cabo Verde.

Art. 1<;1 - E' aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica e
'Científica entre o Gov.;~·no da República Federativa do Brasil e o Governo da
República de Cabo Verde, assinado em Brasília, a 28 de abril de 1977.

Art. 2Q - Este Decreto Legíslatdvo entra em vigor na data de sua publi
cação

Senado Federal, 23 de novembro de 1977.
PETRÔNIQ PORTELLA

Presidente

(t) _. O texto do Acordo acompanha a publicação deste decreto legislativo
no Diário do Congresso Nccuvnnt (Seção n: de 24-11-77.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44,
Inciso IH, da Constituição, e eu, Petrônío Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte

DECHETO LEGISLATIVO

N° 103, DE 1977

Autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se do Pcts, no
decurso da segunda quinzerui, de janeiro de 1978.

Art. 1° - - E' o Senhor Presidente da República autorizado a ausentar-se
do País, no decurso da segunda quinzena de janeiro de 1978, para visitar oficial
mente a República Oriental do Uruguai, em atenção ao convite do Senhor Presi
dente daquele País.

Art. 29 - Este. Decreto) Legislativo entra em vigor na data de sua publl
cação.

Senado Federal, 23 de novembro de 1977.

PETRÔNIO PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44,
Inciso lIr, da' Constituição, e cu, Petrônío Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte

DECHETO LEGISLATIVO

NQ 104, DE 1977

Autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se do Pais, no
decurso da seçusuia qu1nzena de tanetroíie 1978.

Art. 10 - E' o Senhor Presidente da República. autorizado a ausentar-se
do Pais, no decurso da segunda quinzena de janeiro de 1978, para atender a



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 147

convite oficial do Senhor Presidente da República dos Estados Unidos Mexi
canos.

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publf
caçã.o.

Senado Federal, 23 de novembro de 1977,
PETRôNIO PORTELLA

Presidente

Faço saber. que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 5S, §
19 da Constituição, e ou, Petrônío Portella, Presidente do senado Federal pro-
mulgo o seguinte '

DECRETO LEGISLATIVO

NO 105, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.574, de 19 de setembro de 1977.
que "altera o Anexo VIl, do Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de
1976, que alterou o Anexo IT do Decreto-lei n9 1.341, de 22 de agosto
de 1974".

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.574, de 19
4

de se
tembro de 1977, que "altera o Anexo VII, do Decreto-lei nc 1.445, de 13 de
fevereiro de 1976, que alterou o Anexo Ir do Decreto-lei nc 1.341, de 22 de agosto
de 1974.

Senado Federal, 2~< de novembro de 1977.
PETRôNIo PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, §
19 da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal. pro

mulgo o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO

NO 106, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1. 575, de 23 de setembro de 1977,
que "autoriza o Ministro da Fazenda a conceder redução de alíquotas
de Imposto sobre Produtos Industrializados para Os produtos que men
ciona, e dá outras providências".

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei número 1.575, de 23 de
setembro de 1977, que "autorlaa c Ministro da Fazenda a conceder redução de
alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados para os produtos que men
ciona, e dá outdas provídêncías".

Senado Federal, 25 de novembro de 1!}77.
PETRÔNIO PORTELLA

Presidente

($) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos dó artigo
44, inciso I, da Constituição, e eu, Petrônío Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo Q seguinte ,

DECRETO LEGISLATIVO

NO 107, OE 1977

Aprova o texto do Convênio de Assistência Reciproca para a Re
pressão do Tráfico Ilícito de Drogas que Produzem Dependência, entre
o Governo ela República Federativa do BrasU e o aoaemo da República
da BoUvta.

Art. 19 - E' aprovado o texto do Convênio de Assistência Reciproca para
a. Repressão do Tráfico Ilícito de Drogas que Produzem Dependência, firmado
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Art. 2Q
- Este Decreto I.eg1s1ativo entra em vigor na data de sua publ1-

cat;ã.O.
Senado Federal, 25 de novembro de 1977.

PE'l'RÔNIO PORTELLA

Presidente

('I') OS textos do Tratado e do Protocolo acompanham a publicação deste
Decreta Legislativo no Diário do Congresso Nacionaz - Seção TI - de 26 de
novembro de 1977.

(*) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
44, inciso I, da Constituíção, e eu. Petrônío Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

NO no, DE 1977

Apruva o texto, do rratoao de Cooperação em Matéria de Patentes PCT.

Art. 1Q - E' aprovado o texto do Tratado de Cooperação em Matéria. de
Patentes (PCT), celebrado em Washington, a 19 de junlio de 1970.

Art. 2Q - Este Decreto Legfalatívo entra em vigor na. data. de sua publí
ceção.

Senado Federal, 30 de novembro de 1977.
PETRÔNIO PORTELLA

Presidente

("') O texto do tratado acompanha a publicação deste decreto legislativo no
Diário do conareeeo Nacional (Seção II) de 1Q-12-77.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 65,
§ 19 da Constituição, e eu, Petrôníc Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NO 111. DE 1977

Aprova o texto do occreto-tei nQ 1.-576. de 6 de outubro de 1977,
que "Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores dos
órgãos AuXiliares da Jusuça de Primeira Instância tto Distrito Federal
e dos Territórios".

Artigo único. l!: aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.576, de 6 de outubro
de 197, que "Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores dos
órgãos AuxiUares da Justiça de Primeira Instâncíe do Distrito Federal e dos
rerntéríos-' .

Senado Federal, 30 de novembro de 1977.
PE't'RÔNIo POR'!EI.LA

Presidente

Faço saber quê o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ 19 da COnstituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado ?ederal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NO 112, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei nQ 1.577, de 'io de outubro de 1977,
que "dispõe sobre a concessão de íeençõa do Imposto de Importaç(to e
do Imposto sobre Produtos Industrializados, nos casos que especijtca.".

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-Ieí n9 1.577, de 10 de ou
tubro de 1977, que "dispõe sobre a concessão de isenção do Imposto de Im-
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portação e do Imposto sobre Produtos Industríalízadcs, nos casos que espe
cifica" .

Senado Federal, ::lO de novembro de 1977.

PETRôNIO PORtELLA

Presidente

. . Faço saber: que ~ Congresso !'!a?ional aprovou, nos termos do artigo 44,
InCISO I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 113, DE 1977

Aprova o texto do Tratado de Amizade, Cooperação e Comércio entre
a República Federativa do Brasil e a República da Bolivía.

Art. 19 - E' aprovado Q texto (10 Tratado de Amizade, Cooperação e Co
mércio entre a República Federativa do Brasil e a República da Bolívia. assinado
em Brasília, a 17 de agosto de 1977.

Art. 2Q - E:.te Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Benado Federal, 19 de dezembro de 1977.

FETRÔNIO PORTELLA

Presidente

o texto do Tratado acompanha 8, publicação deste decreto legislativo no
Diário do Congresso Nacional (Seção Il) de 2 de dezembro de 1977,

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ 19 da Con8tituição,e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N° 114, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei número 1. 578, de 11 de
outUbro de 1977, Que "rlispõe sobre o imposto de exeortaçõc e dá outras pro

maémcias".

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei número 1. 578, de 11
de outubro de 1977, que "dispõe sobre o imposto de exportação e dá outras

providências" ,
Senado Federal, 2 de éezembro de 1977,

PETRômo PORTELLA
Presidente

(>:t) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos -do artigo
44, inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte

DECRETO- LEGISLATIVO

N' 115, DE 1977

Aprova o texto do conoênso de sanida4e Antmal em ATeas de Fron
teira entre a República Federativa do Brasil e a República da. Bolívia.

Art. 19 - E' aprovado o t-exto do Convênio de Sanidade Animal em .ãreee
de Fronteira, firmado entre a República Federativa do Brasil e a República. da
Bclívla, fi 17 de agosto de 1977.
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PETRÔNIQ PORTELLA

Presidente

('-') - O texto do Convênio acompanha a publicação deste decreto legislativo
no Diário do Congresso Nacional (Seção II) de 4-12-77,

(oi<) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
44, inciso I. da Constituição, e eu, Petrônío Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo Q seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

NQ 116, DE 1977

Aprova o texto do Acordo Comercial entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Gcuerno do Império do Irá,

Art. 1Q - E' aprovado c texto do Acordo Comercial entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo do Império do Irã, firmado em
Brasília, a 22 de junho de 1977,

Art . 2Q - Este Decreto Legtslatlvo entra em vigor na data de sua publt
cação.

Senado Federal, 2 de dezembro de 1977.

PETRôNIo PORTELLA

Presidente

("') - O texto do Acordo acompanha a publicação deste decreto legislativo
no Diário do Congresso Nacional (Seção II) de 4-12-77.

(*) Faço saber Que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
44, inciso I, da Ccnstltuíçâo. e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

NO 117, DE 1977

Aprova o texto do Aeordo de Cooperação Sccnómica e Técnica entre
o Governo da Bel)úbliC'a Feâeratioa do Brasil e o Governo da República
co fraque.

Art. 1Q - E' aprovado o texto do Acordo de Cooperação Econômica e Téc-
nica. entre o Governo da República Federativa do Brasil e O Governo da Repú
blica do Iraque, assinado em Bagdá, a 11 de maio de 1977.

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação.

Senado Federal, 2 de dezembro de 1977.
PETRôNlO PORTELLA

Presidente

C') - O texto do Acordo acompanha a publicação deste decreto legislativo
no Diário do Congresso Nacional (Seção II) de 4-12-77.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44 inciso
VIII, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Feder~l, pro
mulgo o seguinte

DECRIITO LEGISLATIVO N° 118, DE 1977

Aprova as Contas do Presidente da República,' relativas ao exercício de 1975.

.Art. 1" - São aprovadas as contas prestadas pelo Senhor Presidente da
República, relativas ao exercício financeiro de 1975, na forma dos artigos 44,
item VIII e 81, item XX, da Emenda Constitucional número 1, de 17 de outubro
de 1969, com ressalvas aos valores lançados à Conta "Despesas Impugnadas",
dependentes de verificação final pelo Tribunal de Contas da União.

Art. 29 - Os diverso, responsáveis da Administração Direta e Indireta que
não apresentaram ao Tribunal de Con~ da União os balanços anuais referen
tes ao exercício de 1975, no prazo estabelecido pelo Decreto número 71.660, de
4 de janeiro de 1973, ficam sujeitos às penalidades previstas no artigo 53 do De
creto-lei número 199, de 25 de fevereiro de 1967, e Resoluções daquele Tribunal.

Art . 3~ - O Tribunal de Conta..; da União tomará as provldéncias cabíveis
para a aplicação das sanções a que se refere o artigo anterior ,

Art. 4° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de dezembro de 1977

PETRôNIo PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, ~ P
da Constituição, e eu, Petrônio Portella. Presidente do Senado Federal, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 119, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei nO 1. 579, de 11 de outubro de 1977.

Artigo único - E' aprovado o texto do Decreto-lei número 1.579, de 11 de
outubro de 1977, que modifica o Decreto-lei n' 1.510, de 27 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a tributação de resultados obtidos na transferência de partici
pações societárias e nas operações com imóveis".

Senado Federal, 5 de dezembro de 1977.

PETRôNlo PORTELLA

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, ~ 1°
da Constituição, e eu, Petrônto Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N<:' 120, DE 1977

Aprova o texto do Decreto-lei n" 1.580, de 17 de outubro de 1977,
que altera o inciso XlV do artigo 4° da Lei n" 4.595, de 31 de qezemlJro
de 1964".

Artigo único -,E' aprovado o texto do Decreto-lei nv 1·580 de 17 de outubro
â~ \~n··,:ue "altera o inciso XIV do artigo 4° da Lei n'' 4.595, de 31 de dezembro

Senado Federal, 5 de' dezembro de 1977.

PETRÔNIO PORTl:LLA

Presidente
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LEI Nv 6.444 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1977

Altera a redação do uruço 10 da Lei n'l 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Or
gânica dos Partidos Potuicos) ,

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso ~acional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 O artigo 10 da Lei 11Q 5,682, de 21 de julho de 1971 - Lei Orgânica
dos Partidos Políticos - passa a vigorar com a. seguinte redação:

"Art. 10 - N8.S Capitais dos Estados deverão ser pela mesma forma.
designadas Comissões para as unidad-es .admímstratívas ou Zonas Elei
torais existentes na respectiva área territorial."

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de outubro de 1977; 1569 da Independência e 89i! da República.
ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

LEI N° 6.445 - DE 4 DI::: OUTUBRO DE 1977

Dispõe sobre consumacõen em terna de pagamento de serciâorcs civis, ativo.> e
inatioos, da Asimimettcçãa Federal direta e das autarquias federais e dá ou
tras providencias.

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1" As consignações em tolha de pagamento dos servidores civis, ativos

e inativos. da Admímstraçãc Federal direta e das autarquias federais são clas-
sificadas em: '

I - obrigatórias; e
Il - facultativas.
~ 19 As consígnaçóes em favor do Poder Público serão consideradas prío

ritárfas .

~ 29 O regulamento desta. Lei relacionará as consignações obrigatórias e
as facultativas.

Art. 2" Sem prévia averbação. nenhum desconto poderá ser efetuado em
folha de pagamento.

Art. 3Q Fica instituída a Folha-Padrão de Retribuição dos servidores ctvís.
ativos e inativos. .
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Pà'l'Y,.;lrh!q úfitúC "'''''' A :fi'{,lhiJ,~Pil:tlr!l';, Q€ R.-t:>trlbuiçáo oüedeeerà à modelo pa~
droníz8,{lü pelo .órgâo prójn-ío do Poder Executivo e sua adoção é obrigatória para
todos os órgãos da Administração Federal direta e autarquias íederaís.

Art. 4u Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 4 de outubro de 1977; 1569 da Independência e 891( da República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

LEI N° 6.446 --- DE. 5 DE OUTUBRO DE 1977

Dis]Jàe eoore a inspeç{io e a tiecauzaçao ocriçatórías do sêmen üestinaüo à
inseminação -artificial em animais do,méstz.cos, e dá outras -pronuiéncias.

o Prcstdente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° -- A inspeção c a fiscalização do sêmen destinado à inseminação
art.íflcial em arumals domésticos serão efetuadas, em todo o território nacional,
obrigatoriamente, desde a produção até (I.. aplicação do sêmen, nos termos
desta Lei.

Parágrafo único. A inspeção e a fiscalização, a cargo do Ministério da
Agricultura, terão em vista os aspectos industrial, zootécnico, hígíéníco-saní
tàrro e de fertilidade, e rar-sc-ãc:

a.) nos cstabalccrmenbos industriais e comerciais;
o) nos Estabelecimentos de prestação de serviços na área de üsropatologia

da reprodução e inseminação artificial;

c} nos aeroportos, portos e postos de fronteira, quando se tratar de im
portação ou exportação de sêmen;

d) em quaisquer outros locais previstos no Regulamento da. presente Lei,

Art. 29 Somente as pessoas jurídicas, devidamente registradas no órgão
competente do Ministério da Agricultura, poderão industrializar e comercializar
sêmen.

Art. 3° As pessoas físicas, que prestem serviços na área de físóspatologia
da. reprodução e inseminação artificial, ficam sujeitas: a registro no órgão
competente do Ministério da Agricultura.

Art. 4° A União, através do Ministério da Agricultura, poderá celebrar
convênios com 05 Estados, o Distrito Federal, os Territórios e outras entidades
doe direito público, para execução dos serviços de que trata esta. Lei.

Parágrafo único. Os serviços de que trata este artigo poderão também
ser executados por entidades privadas, suncíentemeute desenvolvkías e capa
citadas para a plena. realização da tarefa. mediante contrato com o Ministério
da Agricultura, desde que não haja convênio com a respectiva Unidade da
Federação.

Art. 5" Os serviços de que trata esta Lei serão remunerados pelo regime
de preços públicos, cabendo ao Minístro de Estado da Agricultura rtxar os
valores de custeio.

~ 1." Nos casos em que os serviços forem realizados, por delegação de
competência, pelas entidades referidas no "caput" do artigo 4"', a receita de.
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corrente será a elas destinada e aplicada unicamente na manutenção, melhoria,
reaparelhamento e expansão das atividades previstas nesta. Lei.

§ 2.° No àmbíto do Ministério da Agricultura, o recolhimento da receita,
proveniente da aplicação da presente Lei, processar-se-á de conformidade com
o disposto nos artigos 4° e 5° da Lei Delegada número 8, de 11 de outubro' de
1962.

Art. 6° Nos termos do artigo 5°, alínea i, da Lei número 5.517, de 23 de
outubro de 1968, o ensino, a direção, o controle e a orientação dos serviços de
inseminação artificial são de competência privativa de Médico-Veterinário.

Art. 7Q Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração das
disposições desta Lei acarretará, ísc'ada ou cumulativamente, nos termos pre
vistos em Regulamento, as seguintes sanções admlnistratlvas:

a) advertência;

b) multa de até 10 (dez) vezes o maior valor de referência vigente, fi-
xado de acordo com o disposto na Lei número 6.205, de 29 de abril de 1975;~

c) apreensão;

d) Inublllzaçâo;

e) suspensão;

f) interdição, temporária ou definitiva;

g) cancelamento do registro.

Art. 8° O Poder Executivo baixará dentro de 180 (cento e oitenta) dias,
o Regulamento da presente Lei.

Art. 90 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 1(}. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 197'1; 1560 da Independência e 890 da República.

ERNESTO GElSF.L

Paulo Afonso Romano

LEI N.o 6.447 -. DE 6 DE OUTUBRO DE 1977

Renova o prazo de validade da carteira de 'identidade para estrtmçetro

O Presidente da Hepública,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 O prazo de validade cea carteires de identidade para estrangeiros,
"modelo 19", de que trata o art. 2.° do Decreto-Ieí TI.O 499, de 17 de março de
1969, alterado pelo. que dispuseram as Leís n.ss 5.587, 5.815, 6 ..110 e 6.370, de 2 de
julho de 1970, 31 de outubro de 1972, 1 de outubro de 1974 e 27 de outubro de
1976, respectivamente, fica renovado ate 1 de outubro de 1978, após o que deverão
ser apreendidos aqueles documentos onde forem apresentados, e remetidos ao
Departamento de Policia Federal.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as dísposíçôes em contrário.

Brasília, 6 -de outubro de 1977; 156.' da Independência e 89.0 da República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão
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IV - receita tributãria anual não inferior à

menor quota do Fundo de Participação dos Municipios, distribui
da, no exercicio anterior. a qualquer outro Munic1pio do Pais.

§ lQ - Os Municípios e Distritos somente pod~

rio ser criados em lei a ser votada no ano anterior às elei
ções municipais. para vigorar a partir de jane'iro do ano se

guinte.

§'2Q - O processo de criação do Municipio t!
rã inicio mediante representação dirigida ao Governador do Te..!:
ritório. assinada. no minimo. por um quinto do numero de elel
tores residentes ou domiciliados na ãrea que se deseja desme~

bra r.

§ 39 - Não serã criado novO Município, desde
que esta medida importe, p a r a o Municipio ou Nun t cip t os de or i

gemo na perda dos requisitos desta Lei.

§ 49 - Os requisitos exigidos nos itens e
111, serão apurados pela Fundação Imstituto Brasileiro de GeQ
grafia e Estatística; no item 11. pelo Tribunal Regional Elei
toral em cuja circunscrição esteja incluldo o Território e o
no item IV. pelo órgão fazendãrio federal.

§ 59 - O Governador do Território solicitarã,
aos órgãos de que trata o parâgrafo anterior, as informações

sobre os requisitos dos incisos I a IV, e do § 29 deste arti
go, a serem prestadas no prazo de 60 (sessenta) dias, a con

tar da data do recebimento do pedido.

Art. 49 - Cumprido. os requisitos do artigo
anterior, o Governador do TerritóriQ encaminhará o pedido, d~

vidamente instruido, ao Ministro de E~tado do Interior, que o
submeterã ao Presidente da República, a quem cabe determinar
a realização da consulta plebiscitãria, adotando-se, no que
couber, a sistemãtica da Lei Complementar que dispõe sobre a
criação de Municípios dos Estados.
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Art. 59 - Caberi ao Presidente da RepGblica, a
inciativa da lei de criação de Municfpios, nos Territórios Fe
derais.

Art. 69 - A lei de criação de Municípios nos

Territórios Federais mencionarã:

I - o nome, que serã também o da sua sede;

II~- a comarca a que pertence;

111 - o ano da il\Stalaçã'o;

IV - os limites territoriais;

V - os distritos, se houve~ cQm os respecti

vos limites territoriais.

Art. 79 - Na fixação das linhas divisarias in
termunicipais e interdistritais, deverão ser observadas as se
guintes normas:

I - em nenhuma hipótese serão consideradas in
corporadas ou, a qualquer titulo, sub~rdinadas a um Município,
areas compreendidas em Territorios limítrofes;

11 - as superfícies d'ãgua, marítimas, fluviais
ou lacustres não quebram a continuidade territorial;

111 - dar-se-ã preferência, para delimitação,ãs
linhas naturais, facilmente reconheclveis;

IV - na inexistência ou impossibilidade de li
nhas naturais, utilizar-se-ã linha reta, cujos extremos sejam
pontos, naturais ou não, facilmente reconhecíveis e dotados
de condições de fixidez.

Art. 89. - Não ha ve r-ã, nos Territórios, mais de
uma cidade ou vila com a mesma designação, devendo ser evit~

da a utilização de t~pGnimos jã existentes no Pais.
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Seção I

Da Instalação do Municipio

159

Art. 99 - Os Municlpios serão instalados com

a posse do Prefeito e dos Vereadores.

Art. la - A sessão de instalação do Municlpio
te rã caráter solene, será presidida pelo Juiz de Direito da
Comarca ou) na sua falta ou impedimento. pelo Juiz da Comarca
mais próxima, que farã a declaração de instalação, dando, em

seguida, posse aos Vereadores.

§ 19 - O Prefeito será empos se do du r an t e ases
são de insialação do MunicTpio, pelo Governador do Territ6rio,

ou pela autoridade por este designada.

§ 29 - A ata da sessão de instalação do Muni

clpio, assinada pelo Juiz de Direito e demais autoridades pr~

sentes, será publicada no Diãrio Oficial da União.

seção 11

Da Administração Municipal

Art. 11 - Ate que tenha l e q i s l a ç à o própria, vi
gorara, no novo Municlpio, a legislação do Municlpio de ar;
gemo

Art. 12 - O novo Municlpio será administrado,
ate a sua instalação, por Prefeito nomeado pelo GovErnador do
Terri tôri o.

Art. 13 - Enquónto nao for votado o
Interno, a Câmara do novo Municlpio adotarã o da
Municipio do qual foi desmembrado.

Regimento
Câma ra do
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CAPITULO I I
DA AUTONOMIA E DA COMPETENCIA DOS MUNICJPIOS

Art. 14 - Os Municipios dos Territórios têm
todos os direitos e prerrogati~as assegurados, na Constitui
çao e nas leis federais. ~os Munic;pios dos Estados.

Att. 15 - Aos Municipios dos
derais compete prover tudo quanto respeite ao
teresse, especialmente no que concerne:

Terri tôr; os Fe
seu peculiar in

- ã eleição dos Vereadores;

11 - às necessidades da sua admin;s;raçâo;

IIr - ã instituição e arrecadação dos tributos
de sua competência e ã apl icação das suas rendas, sem preju!
zo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes.
nos prazos fixados em lei;

IV - ã organização dos serviços publicos locais •.

CAPITULO III
DA ORGANIZAÇAO POL!TICA DO MUNIC!PIO

Art. 16 - São órgãos do Municipio. o Legislat.!
vo e o Executivo.

§ 19 - O Orgão Legislativo é exercido pela cã
mata Municipal e O Executivo, pelo Prefeito.

§ 29 - Salvo as exceções previstas na Consti
tuição Feder~l. é vedado a qualquer dos órgãos delegar atri
buições, e o cidadão investido na função de um d~les não pod~

rã exercer a de outro.
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Seção I
Da Câmara Municipal

161

pedidos de:

Art. 17 - A Cãmara MunicipalsecompõedeVerea
dores eleitos pelo voto direto e secreto, pelo ~eriodo de 4

(quatro) anos.

Parágrafo único - O número de Vereadores será
de 7 (sete) nos Municipios das Capitais e de 5 (cinco) nos d~

m~is, acrescentando-se mais um para cada 30.000 (trinta mil)
habitantes do Municipio, não podendo ultrapassar, respectiv~

mente. o número de 9 (nove) e 7 (sete) Vereadores.

Art. 18 - São condições de elegibilidade para
Vereador:

- ser brasileiro;

11 - ser maior de vinte e um anos;

111 - estar no exercicio dos direitos politicos;

IV - contar, ã data de su~ eleição, pelo menos
um ano de domicilio eleitoral no Município, no periodo imedi~

tamente anterior ã eleição.

Art. 19 - As inelegibilidades. para o cargo de
Vereador. são aquelas estabelecidas na Constituição Federal.
na Lei Complementar pertinente.

Art. 20 - Os Vereadores, desde a posse,são im

I - celebrar contrato com a União, o Territ-ª.
rio ou o Municip.io, ou órgão de sua administração indireta ou
com empresa concessionária de serviço' publico federal, terr.!.
torial ou municipal, inclusive fundações instituidas pelo Po
der Publico, salvo quando o contrato obedecer a clãusulas uni
formes;
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deliberar,

ao pec~

li - exercer a gerência ou administração de fi!.

ma beneficiada por privilegio ou favor concedido pelo Munic;

pio;

li! - patrOC1nar causas contra a municipalidade

e pleitear, perante a mesma, interesse de terceiro, como adv~

Gado ou procurador.

§ 19 - Não perde o mandato o Vereador nomeado
Secretãrio Municipal ou Secretário de Governo.

§ 29 - Nos casos ~revistos neste artigo, nos
de licença por mais de quatro meses ou nos de vaga, serã CO~

vocado o suplente e, na falta deste, o fato será' comunicado ao

Juiz Eleitoral competente, para as providências de direito.

§ 39 - O Vereador 1i cenc i ado , nos termos do P2.
lãgra~o anterior, não poderá reassumir o exercicio do mandato
antes do têrmino da licença.

Art. 21 - Compete ã Cãmara Municipal

com a sanção do Prefeito, sobre tudo o que respeite
liar interesse do Munic;pio, e especialmente:

I c dispor sobre normas de tributação munici

pal e estabelecer c r t t ê r í os gerais para a fixação dos preços

de seus serviços e atividades, assim como das tarifas dos ser

viços concedidos;

11 -conceder isenção de impostos em caráter g~

ra 1 ;

111 - orçar a receita e fixar a despesa do Muni
c t p i o , observado, quando couber, o cr t t é r i o fixado na Consti
tuição, na parte referente ao Orçamento;

IV - c.r t a r , alterar e extinguir cargos publicos,
fixando-lhes os vencimentos;
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v - autorizar operações de cr~di·to, obedecida
a legislação federal em vigor;

VI - autorizar a concessão de serviços publicas,
a aquisição de bens e a permuta ou alienação de imóveis do Mu
nicipio, respeitada a legislação federal aplicãvel;

VII - aprovar os planos de desenvolvimento muni
cipal e as normas urbanísticas do Municipio;

VIII - expedir normas de politica administrativa
naS materias de competência do Município.

Art. 22 - Compete, privativamente, ã Câmara:

I - eleger, anualmente, sua Mesa, bem como des
titui-la, na forma regimental;

11 - organizar os serviços de sua Secretaria e
dar provimento aos respectivos cargos;

111 - elaborar o seu Regimento Interno;

IV - conceder ao Prefeito licença para afast~

menta do cargo e para ausentar-se do Município por mais de 30
(trinta) dias;

V - representar ao Governador contra atos do
Prefeito, que configurem i1icitos· penais ou administrativos,
ou nos casos de comprova~a ineficiência;

VI - apreciar vetos 'do Prefeito;

VII - convocar o Prefeito para prestar esclar!
cimentos, especi~icando a matêria e fixando dia e hora pa~d ~

comparecimento;

V!!I - solicitar informações pertinentes ã mate
ria que esteja sob apreciação;
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IX - aprovar, no prazo de 30 (trinta) dias do

recebimento, consórcio ou convênio de que o Nun í c Ip-i c seja pa:c

te, e que envolvam recursoS municipais;

x - julgar, no prazo de 60 (sessenta) dias,apõs

o recebimento, as contas do Prefeito;

XI - declarar a perda ou extinção de mandato.
na forma regimental.

Art. 23 - Excetuados os casos p~evistos nesta
Lei, as deliberações da Câmara serão tomadas por maioria sim

ples, presente, pelo menos, a maioria absoluta dos seus mem

bras.

Parágrafo unico - Dependem de voto favordvel
de, no minimo 2/3 (dois terços) de seus membros, as delibera

cões da Câmara sobre:

- cassação de mandato de Vereador;

11 - materia vetada;

III - destituição de membro da Mesa.

Art. 24 - O Prefeito poderá enviar ã Câmara prQ.

jetos sobre qualquer matéria, com a solicitação expressa de s~

rem apreciados dentro de 30 (trinta) dias, justificada a impo..!:.

tância da materia e a urgência da medida.

Parágrafo uni co - Esgotado o prazo a que se re

fere este artigo, sem que haja deliberação da Câmara, o proj~

to será considerado aprovado.

Art. 25 - As Câmaras Municipais reunir-se-ão,

anualmente, em 4 (quatro) periodos legislativos ordinários, não

podendo, cada um deles, ultrapassar a 6 (seis) semanas .
•
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Parãgrafo ün í co - As datas de instalação dos
pe-riodos legislativos ordinãrios serão estabelecidas pelos re
gimentos internos das Câmaras Municipais.

Art. 26 - As Câmaras Municipais reunir-se-ão,
extraordinariamente, quando convocadas, com previa declaração
de motivos:

- pelo Prefeito;

11 - pela maioria absoluta dos Vereadores.

Parãgrafo unico - Quando da convocação extrao!
dinãria, o Presidente marcarã a reunião com antecedência de,
no minimo, 5 (cinco) dias, mediante comunicação direta aos V!
readores, por protocolo, e edital afixado na porta principal
do edificio da Câmara e publicado na imprensa local, se ho~

ver.

Art. 27 - Aplica-se aos Vereadores dos Munic!
pios dos Territõrios o disposto na lei federal sobre respo!
sabilidade.

Seção II
Do Processo Legislativo

Art. 28 - O processo legislativo compreende a
elaboração de:

- leis ordinãrias;

11 - decretos legislativos;

III - resoluções.

Art. 29 - A iniciativa dos projetos a serem
submetidos ã Câm·ara cabe a qualquer Vereador e ao Prefeito,
s endo da c:ótnpetência privativa deste a proposta orçamentária
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e os projetos que disponham sobre materia financeira, crlem~

àlterem ou extingam cargos, funções o.u empregos piib l í co s , au

mentem vencimentos ou vantagens dos servidores munlclpais ou
importem em aumento de despesa ou redução da recei ta.

Parâgrafo único - Não serão permitidas emen
das que importem em aumento das despesas previstas:

a) - nos projetos da competência privativa do
Prefei to;

b) - nos projetos referentes ã organização dos

serviços administrativos da Câmara Municipal.

Art. 30 - Aprovado o projeto, na forma reg!
mental, seri ele. no prazo de 15 (quinze) di~s 'úteis, envia
do ao Prefe-ito que, em igual prazo, deverá s'ancionã-lo e pr..Q.
mulgã-l0, ou então vetá-lo; se o considerar contrãrio ao inte
resse do Municlpio ou infringente da Cnnstituição ou de lei
federal.

§ 19 - Decorrido o prazo sem a manifestação
do Prefeito, considerar-se-ã sancionado o Projeto, sendo abri
gatõria a sua promulgação pelo Presidente da Câmara, no prazo
de 5 (cinco) dias, sob pena de responsabilidade.

§ 29 - O veto poderâ ser total Ou parcial, de
vendo, neste caso, abranger o texto do artigo, parágrafo, in
ciso, item, numero ou alinea.

§ 39 - A apreciação do veto pela Câmara deve
ra ser feita dentro de 15 (quinze) dias de seu recebimento em
uma sõ discussão e votação, em escrutTnio secreto.

§ 49 . Se o veto não for apreciado,
estabelecido no parâgrafo anterior, considerar-se-ã

pela Câmara.

no prazo
acolhido

§ 59 - Se aprovada. a materia vetada serã pro
mulgada pelo Presidente da Câmara, dentro de 10 (dez) dias, e.".
trando em vigor na data em que for publicada.
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Seção II I
Do Prefeito Municipal
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Art. 31 - D Prefeito Municipal sera nomeado p!
lo Governador do Território, nos termos da Constituição Fede
ral.

Art. 32 - São condições de nomeação para Pre
feito:

1 - ser brasileiro;

11 - estar no exerclcio dos direitos políticos
e·civis;

111 - ser maior de 21 (vinte e um) anos.

Art. 33 - Ao Prefeito e vedado, desde a posse:

I - exercer cargo I função ou emprego publico
da União, do Territôrio l do Município, bem como de autarquia l

empresa publica, sociedade de economia mista e fundações ins
tituidas pelo Poder Publico;

11 - celebrar contrato com Município, Territ~

rio ou a ün í âo , com órgão de sua aaministração indireta ou com
empresa concessionária de serviço publico municipal, territ~

rial ou federal, inclusive fundações instituidas pelo Poder p~

bl í co , salvo quando o contrato obedecer a cláusulas- uniformes;

111 - ser proprietário, sócio ou diretor de em
presa beneficiada com privilegio ou favor concedidos pelo Mu
nicipio;

IV - patrocinar causas contra a municipalidade
e pleitear,perante a mesma, interesse de terceiros, como ad
vogado ou procurador.
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Art. 34 - .Compete ao Prefeito:

I - representar o Munic Ip í o em Juizo ou fora

ou por es

que lhe fo

11 - sancionar e promulgar, dentro de 15 (qui~

ze) d{as Gteis de seu recebimento, os proje'tos aprovados pela

câmara, ou vetã-los nos termos desta Lei;

lI! - apresentar ã Câmara projetos sobre todos
os assuntos de·;nteresse do Municipio, bem como a proposta ju~

tificada do orçamento municipal para o exercicio seguinte;

IV ~ propor ã Câmara a criação e a extinção de

cargos, funções ou empregos publicos;

v - prestar ã Câmara, pessoalmente
crito, dentro de 20 (vinte) dias, as informações
rem regularmente solicitadas;

VI - apresentar ã Câmara., até o dia 30 de mar

ço, as contas do exercício anterior, acompanhadas de relat~

rio circunstanciado das atividades da administração municipal
no periodo, sugerindo as providências que julgar necessãrias;

VII - prestar contas aos órgãos competent~ e
nos casos previstos em lei;

VIII - nomear, promover, exonerar ou demitir, pôr
em disponibilidade, conceder licença e aposentar servidores.

observadas as leis municipais aplicãveis e. na sua falta, em
carãter supletivo. a legislação fede.ral pertinente;

IX - fazer arrecadar as rendas municipais, ze
lando pela sua guarda e exata aplicação;

X - fixar as tarifas dos serviços públicos co.!!.
cedidos e dos serviços e atividades explorados pelo Municipio l

de acordo com os cr i t é r i os gerais aprovados pela Câmara Mun.:!.
c i pa 1 ;
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XI - autorizado pela Cãmara Municipal~ contrair
empr~5timos e fazer outras operações' de cridito;

XII - colocar ã disp~sição da câmara~ ate o dia
25 (vinte e cinco) de cada mês. a parcela correspondente ao
duodécimo de sua dotação orçamentãria;

XIII - convocar extraordinariamente a Câmara Mu
nicipal;

XIV - decretar e promover desapropriaçces;

XV - permitir. a titulo precário. a exploração
de serviços de utilidade pública;

XVI - fazer publicar os atos oficiais;

XVII - solicitar o auxilio das autoridades poli
ciais do Território. para garantia do cumprimento de leis mu
nicipais e de suas decisões.

Art. 35 - Os subsidias do Prefeito serão fixa
dos pelo Governador do Territ5rio.~ atendidas as possibilid!
des do erãrio municipal, podendo ser revistos anualmente.

Parãgrafo unico - Ao servidor publico.
do Prefeito. fica assegurada a opção pelos vencimentos
cargo efetivo.

nomea
do seu

Art. 36 - Apl i ca-se aos Prefei tos dos Muni cI
pios, no que couber, o disposto na lei federal sobre respons!
bil idade.

Capitulo IV

DA ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA

Art. 37 - Na deliberação orçamentária anual
de cada Municipio. sem prejulzo de outras disposições de lei
federal. serão .observados os preceitos seguintes:
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I - nenhum orçamento poderã inserir dispositl
vos estranhos ã fixação da despesa e ã previsão da receita,
salvo a autorização para a be r tu r a de credito por antecipação

de receita, aplicação do saldo e o modo de cobrir déficit exis

tente;

rI - as despesas de capital obedecerão ao orç~

menta p l ur i.anu a l de investimentos;

III - constituem vedações, no orçamento e na sua

execução, o estorno de verbas, a concessão de credito ilimit~

do, a abertur~ de credite especial ou suplementar, sem prévia
deliberação e sem indicação da receita correspondente, e a re~

lização de despesas que excedam as verbas votadas pela Câma

ra Municipal, salvo as autorizadas em credito extraordinário;

IV - o orçamento, dividido em corrente e de c~

pital, compreenderá as despesas e receitas de todos os órgãos

da administração, tanto direta quanto indireta, excluídas s~

mente as entidades que não recebem subvenções ou transferên

cias ã conta do orçamento;

V - a receita e a despesa dos órgãos da admi
nistração indireta serão incluldas no orçamento anual, em for
ma de dotações globais, não importando esta determinação, enl

prejuízo de sua autonomia na gestão de seus recursos;

VI - a previsão da receita compreenderã todas as
rendas e suprimentos de fundos, i nc l uIdo o produto das oper~

ções de credito;

VII - nenhum tributo terá sua arrecadação vincu
lad3 a determinado órgão, fundo ou despesa, ressalvado aquele
que, por lei~ passe a constituir receita do orçamento de capi
tal, vedada, neste caso, sua aplicação no custeio de despesas
co r r e n t es;

VI I I - o projeto, o programa, a obra ou a despe

sa, cuja execução exceda um exercício financeiro, não poderão

ter verba expressamente enunciada no orçamento anual, nem ter
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101C10 ou contratação sem prévia inclusâo no orçamento p1uri~

nua1 de investimentos, ou sem previa deliberação que autorize
e fixe o montante das verbas anualmente consignadas no orç~

menta, no curso de sua realizacão e conclusão;

IX - o montante da despesa autorizada, em cada
exercício financeiro, não pode rã ser superior ao total das r~

ceitas previstas para o mesmo período, salvo as despesas que
corram ã conta de creditos extraordir.ãrios, ou no caso de cor
retivo de recessão econômica, se o permitir a lei federal;

X - se a execução orçamentãria, 00 curso do
exercício financeiro~ demonstrar a probabilidade de déficit
superior a 10 (dez) por cento do total da receita estimada, ao
Prefeito cumpre propor ã Câmara Municipal as providências ne
cessãrias ao restabelecimento do equilíbrio orçamentãrio;

XI - compete ao Prefeito a iniciativa das de1i
berações orçamentãrias e das que abram credito, fixem vencime.!!
tos e vantagens dos servidores municipais, concedam subvenção

ou aux í l í o , ou de qualquer modo autorizem, criem ou aumentem
a despesa publica;

XI I - nenhuma emenda que acarrete aumento de de~

pesa global ou de cada órgão, plano ou programa, ou vise a mo
di ficar o seu montante, poderã ser objeto de deliberação;

XIII - o projeto de deliberação orçamentãria anual
se rã enviado pelo Prefeito ã Câmara Municipal, ate o dia 19
de outubro, ~ se, ate o dia 19 de dezembro, a Câmara não o d~

volver para sanção, serã promulgado;

XIV - toda operação d.ecrédito para antecipação

da receita, autorizada no orçam~nto anual, não pode rã exceder
a quarta parte da receita prevista para o exercício financei
ro e, obrigatoriamente, será liquidada ate 30 (trinta) dias de
pois do encerramento deste;

XV - d deliberação que autorizar

crédito, a ser liquidada em exerclcio financeiro
operação de

subseqtJente,
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Art. 44 - As primeiras eleiç6es nosMu.li:fpios

que vierem a ser criados realizar-se-ão~ simultaneamente, com
a renovação das Câmaras Municipais em funcionamento.

Art. 45 - r vedada a par t t c l paç ê o de servidQ

res mun t c í pa t s no produto da e r r.e.c e.daç ão de tributos e multas,

inclusjve da dlvida ativa.

Art. 46 - Esta Lei nao se aplica ao Territô

rio federal de Fernando de Noronha.

Art. 47 - Independentemente da comprovação dos
requisitos previstos nesta Lei, ficam criados, no Território
r"'deral de Rondônia, os seguintes Municipios:

- Ariquemes;

II - Ji-Paranã;

lI! - Cacoal;

IV - Pimenta Bueno;

v - Vilhena.

§ 19 - Os 1t mi tes da area de cada Nu ní cIp t o,
ora criado, serão fixados em Decreto do Poder Executivo.

§ 29 - Só a lei poderã alterar os limites da
area do Mun;cipio~ fixados nos termos do parãgrafo anterior".

Art. 48 - A instalação dos Municipl0s.ora cri~

dos, far-se-ã de acordo com esta Lei, após as ~leições dos V~

readores a serem realizadas, simult~neamente. cum as eleições
municipais em todo o Pais.

Art. 49 - Os Municipios criados no artigo 47~

cujos Prefeitos serão, desde logo. nomeados pelo Governador do
Território, continuarão pertencendo ã Comarca do Município de



174 ATOS DO PoDER LEGISLATIVO

origem até que lei especial disponha sobre a Organização Judi
ciãria dos Territórios.

§ 19 - Os Prefeitos nomeados pode r ã o :

- ex~edir atos necessãrios ã instalação e ã
administração do Municipio;

JI - propor ao Conselho Territorial, com apr~

vação do Governador do Território Federal, a criação de tabe
la provisória de pessoal;

111 - nomear, dispensar e punir, na forma da lei,

~ pessoal de que trata o inciso anterior;

IV - solicitar, com aprovação do Conselho Ter

ri ter; a1, recursos ao Terri tõri o Federa 1 ;

v - celebrar acordos, convênios e contratos,
para execução de serviços e obras municipais;

VI - submeter ã apreciação do Conselho Territo
r í a l , com a assistência ~ aprovação do Governo do Território

Federal, o Plano anual das atividades administrativas a serem
realizadas durante cada exerclcio que preceder a instalação

dos Municlpios, discriminando-se a receita e a desoesa estim~

das para esse fim;

VII - aplicar, no que couber, a legislação do M,!!.
niclpio de origem.

§ 29 - A receita tributãria ou originãria, ar
recadada na ãrea dos novos Municípios, se rã neles aplicada,p~

ra efeito da execução do plano anual referido no inciso VI,
do § 19, deste artigo.

§ 39 - A prestação das contas dos Prefeitos,
referentes a cada exerclcio que precede r a instalação dos Mu
n í cIp t os , serã feita ao Conselho Territorial.
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§ 49 - As contas do exercicio imediatamente an

terior ao da instalação dos Municfpios serão submetidas, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data de sua instalação,
ao julgamento das Câmaras rle Vereadores eleitas simultaneamen

te com as dos demais Municipios do Territorio.

Art. 50 - Os subsídios dos Prefeitos nomeados

serao fixados pele Governador do Território Federal.

Art. 51 - O Tribunal de Contas da União, de2.

de que solicitado pela Secretaria de Planejamento da Presidê~

cia da Republica, disporâ sobre as quotas do Fundo de Partici
pa ção , quando devidas aos Municlpios criados na conformidade

deste t f tu l o .

Art. 52 - Es t a Lei entrarã em vigor na data

de sua publicação. revogadas as disposições em contrârio.

Brasília, 11 de outubro de 1977; 1569 da. Independência e 899 da República.

ERNESTO GEISEL

Armamw Falc~o

LEI ~o 6.449 - DE 14 DE OUTUBRO DE 1977

Dd nova redação ao § tojo art. 449 tia Consolidação das Leis elo Trabalho (CLT).

O Presidente da República,

Faço saber que o Oongresso Na'Zlonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l° _. O § 10 rto art. 449 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
aprovada pelo Decreto..1d n- 5,452, ce 19 de maio de 1943, passa a vigorar com a
seguinte redação;

"Art. 449 - ••......•..•.......................••./.•••............•..
§ 1° - 'Na falência, consutuírão créditos privilegiados a totalidade

dos salários devidos ao empregado e a totalidade das indenizações a que
tiver direito."

Art. 2~ Esta Lei entrará em \ lgor na data de SUa publicação, revogados o
Decreto-Ieí n- 192, de 24 de revere.ic de 1967, e demais dísposíçôes em contrário.

Brasília, 14 de outubro de 1977; 156° da Independência e 890 ela Repúbl1~a,

ERNESTO GEISEL

ArnaWo Pricta
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LEI N9 li .4~c - DE 14 DE OUTUBRO DE 1977

Dispõe sobre a organização básica da PoItcia Militar do Distrito Federal, e dá
outras provi<1ências

o P R E 5 I D E N T E D A R E P U B L I C A

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a

segui nte Lei:

TfTULO I

GENERALIDADES

Capitulo Onieo

Destinação. Missões e Subordinação

Art. 19 - A Polreia Militar do Distrito Federal

(PMDF) considerada Força Auxiliar, Reserva do Exército, nos

termos da Constituição Federal, organizada com base na hiera..!:

qu í a e disciplina, em conformidade c em as disposições do D~

ereto-lei n9 667, de 2 de julho de 1969, alterado pelo Deer~

to-lei nQ 1.072, de 3D de dezembro de 1969, destina-se à ma nu

tenção da ordem publica do Distrito Federal.

Art. 2Q - Compete ã Policia Militar do Distri

to Federal:

I - ex~cutar. ressalvadas as miss~es peculiares
das Forças Armadas, o policiamento ostensivo, fardado, plan~

jado pelas autoridades policiais competentes, a fim de ass~

gurar o cumprimento da lei, a manutenção da ordem publica e
o exercício dos poderes constituídos;

11 - atuar de maneira preventiva, como força de
dissuasão, em locais ou ãreas especificas, onde se presuma

ser possível a perturbação da ordem;
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III atuar de maneira re pre s s t va , em caso de

perturbação da o r de m, precedendo o eventual emprego das For

ças Armadas; e

IV - atender i con,vocação do Governo Federal ~ em

caso de guerra externa ou para preveni r ou reprimi r grave

sub ve rs ão da ordem ou ameaça de sua t r rupç ã o , subordinando

se ao Comando da Região Mil i tar para emprego em suas atri

b.u t çâes especificas de Policia Militar e como participantes

da Defesa Te r r i t o r i a l,

Art. 39 - A Policia Militar do Distrito Federal

subordina-se ao Secretário de Segurança Püblica.

Art. 49 - O Comandante da Policia Militar do

Distrito Federal é o responsável pela administração, comando

e emprego da Corporação I de acordo com as di retri zes do S!

cretãrio de Segurança Publica.

TITULO I I

ORGANIZAÇAO BAsICA

Capítulo

Estrutura Geral

Art. 59 - A Polreia Militar do Distrito Federal

serã estruturada em Comando Geral ~ Orgãos de Apoio e Orgãos

de Execuçã.o.

Art. 69 - O Comando Geral real i za o comando e

administração da Corporação~ incumbindo-lhe:

I - o planejamento em geral, visando a organiza

ção da Corporação em todos os pormenores, às necessidades de

pessoal e material e ao emprego da Corporação para o cumprl

menta de suas missões;
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11 - O acionamento, por meio de diretrizes e o r

~ens, dos órgãos de apoio e de execução;

111 - a coordenação, o controle e a fiscalização

da atuação desses órgãos.

Art. 79 - Incumbe aos órgãos de
às necessidades de pessoal e de material da

cumprimento às diretrizes do Comando Geral.

apoio atender

Corporação. em

Art. 89 - Aos órgãos de execução, constituídos
pelas Unidades operacionais da Corporação, incumbe a execução

das atividades-fim da Corporação.

Capitulo 11

Constituição e Atribuições do Comando Geral

A~t. 99· - O Comando Geral dà Corporação, compr~

ende:

I - o Comandante Geral;

11 - o Estado-Maior - Orgão de Direção Geral;

111 - as Diretorias - Orgãas de Direção Setorial;

IV - a Ajudância Geral;

v - as Comissões;
VI - as Assessorias.

Seção I

Do Comandante Geral

Art. 10 - O Comandante Geral da Policia Militar
do Distrito Federal, responsâvel pelo Comando e pela admini~

tração da Corporação, serâ um oficial superior combatent~ do
servi ço ati vo do Exê.r-c t to, preferenci al mente do posto de T!.
nente-Coronel ou Coronel, proposto ao Ministério do Exercito
pelo Governador do Distrito Federal.
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§ 19 - Excepcionalmente, ouvido o Ministro do

Exército, o Comandante Geral poderá s e r um oficial PM do

mais alto posto existente na Corporação.

§ 29 - Na hipótese do parágrafo anteriar,sempre

que a escolha não recair no oficial PM mais antigo da Corp.Q.

ração, terá ele precedência f unc i on a l sobre os demais ofi

ciais PM.

Art. 11 - O provimento do cargo de Comandante
Geral da Corporação será feito por ato do Governador do Ois

tri to Federal.

Art. 12 - O oficial do Exército, nomeadd para o

cargo de Comandante Geral da Policia Militar do Distrito Fe

dera'l, seri comissionado no mais alto posto existente na CO!

poração, caso a sua patente seja inferior a esse posto.

Seção 11

Do Estado-Maior

Art. 13 - O Estado-Maior, órgão de direção ge

r a l , r e s pons â've l , perante o Comandante Geral, pelo estudo,

planejamento, coordenação, fiscaliza-ção e controle. de todas

as atividades da Corporação, inclusive dos órgãos de dire

ção setorial, constitui o órgão central do sistema de plan~

jamento administrativo, programação e o r-ç amen to e encarrega

do da elaboração de diretrizes e ordens do comando, que aciQ

nam os órgãos de direção setorial e os de execução no cumpri

menta de suas atividades.

Art. 14 - O Estado-Maior compreende:

- Chefe do Estado-Maior;

11 - Subchefe do Estado-Maior; e
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Seção I II

1a1

Das Di re to r i as

Art. 19 - As Diretorias consti tuem os órgãos de
direção setorial para as atividades de pessoal, de adminis

tração financeira, contabilidade e auditoria, ede logistica~

compreendendo:

I - Diretoria de Pessoal;

11 - Diretoria de Finanças; e

111 - Diretoria de Apoio Logístico.

Art. 20 - A Diretoria de Pessoal, órgão de dir~

ção setorial do Sistema de Pessoal, incumbe-se d6 planejame~

to, coordenação, execução, controle e fiscalização das ativi

dades relacionadas com pessoal.

Art. 21 - A Diretoria de Finanças, órgão de di

reção setorial do Sistema de Administração Financeira, Pro

gramação e Orçamento, Contabi'lidade e Auditoria, incumbe-se

da direção das atividades do Sistema.

Art. 22 - A Diretoria de Apoio Logistico, órgão

de direção setorial do Sistema Logístico, incumbe-se do pl~

nejamento, "aquisição, coordenação. fiscalização e controle

das necessidades de apoio de saúde ã Corporação e das ativ.!.

dades de suprimento e manutenção de material, inclusive obras.

Seção I V

Da Ajqdância Geral

Art. 23 - A Ajudânci a Geral tem a seu cargo o

serviço de embarque da Corporação e as funções a dmí n í s t r-atj

vas do Comando Geral, considerado como Unidade Administrati

va" como um todo.
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Seção V

Das Comis sões

Art. 24 - As Comissões são ôrgãos de assessor,!
menta di reto ao Comandante Geral, podendo ser consti t uf das de

membros natos e de membros escolhidos pelo Comandante Geral,
conf'o.rme se dispuser em regulamento, e terão caráter perm!
nente e temporãrio.

§ 19 - A Comissão de Promoção de Oficiais t pr!

sidida pelo Comanda nte Geral, e a Comissão de Promoção de

Praças. presidida pelo Chefe do Estado-Maior, são de carãter

permanente.

§ 29 - Sempre que necessário. poderão ser cans
tituidas comissões temporárias, a critério do Comandante G~

r-al , que especificará a sua finalidade e fixará a sua dura

ção.

Seção VI

Das Assessor; as

Art. 25 - As Assessorias. constituidas, eventual

mente. para estudo de determinadas matirias que escapem ãs
atribuições normais e específicas dos õr~ãos de direção. des
tinam-se a dar flexibilidade ã estrutura do Coma~do da 'Corp~
ração. particularmente em assuntos, especializados.

Parágrafo Iini co - As assessorias de que trata
este artigo poderão ser constituídas de civis, de reconheci
da competincia. contratados para esse fim, observada a legi!
lação específica.

Capitulo 111

Constituição e Atribuições dos Orgãos de Apoio
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Art. 26 - Os Orgãos de Apoio compreendem:

Org;).o de Apoio de Ens i no :

Centro de Formação e /l.perfeiçoamento de Pr-a

ças - (CFAP);

II - Orgãos de Apoio Logísticü:

a) Centro de Suprimento e Manutenç~o; e

b} Policlín{ca;

III - Orgão de Apc i o de Pessoal:

- Centro de Assistêncid Social.

Art. 27 - O Centro de Fo r ue ç é c e Ape r fê i ç oa ma n

to de Praças (CFAP), órgão de Apoio de Ensino, tem a seu ca!

go a formação, a especialização e o aperfeiçoamento das pr~

ças da Corporação.

Art. 28 - Os Orgãos de Apoio Lo çf s t í co , 's ubordj

nados ã Diretoria de Apoio Logistico, têm a seu cargo o rec~

bi me n t o , estocagem e distribuição de suprimentos e a manute!!

ção de todo o material, bem como a execução das' atividades
de saúde relacionadas com o estado sanitãrio do pessoal da

Corporação e de seus dependentes, através de seus órgãos pr~

prias ou mediante convênio.

Art. 29 - O Centro de Assistência Social, órgão
de Apoio de Pessoal, subordinado ã Diretoria de Pessoal, tem
a seu cargo a pres-tação de assistência social ao pessoal da

Corporação e a seus dependentes.

Capitulo IV

Constituição e Atribuições dos Orgãos de Execução

tar do

Art. 30 - Os órgãos de execução. da Polida Mili

Distrito Federal são as Unidades de Policia Mi1.itar~
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organ; zações que tem a seu cargo a execução das di ferentes

missões policiais-militares.

Art. 31 - O Comandante Geral da Polícia Militar,

mediante aprovação do Ministério do Exército, poderá criar
Comandos de Polfciarnento de Area (ePA), sempre que houver ",!

ce s s i dade de a grupa r unidades operac i ana i s , em razão da mi!.

são e obj~tivando a coordenação e controle dessas Unidades.

Art. 32 - As Unidades de Polícia Militar pode

rão ser das seguintes naturezas: Policia Militar, Policia de
Guardas, Policia Rodoviãria, Policia de Radiopatrulha, Poli
eia de Trânsito, Policia de Choque e Policia Florestal.

Parãgrafo único - As Unidades de Polícia Mil i
tar serão Q:"ganizadas em Batalhões, Companhias, Pelotões e

Grupos.

Art. 33 - Outros tipos de Unidades de Polícia Mi
litar poderão ser criados, de acordo com.a legislação espec!
fi'Ca e segundo as necessidades do Distrito Federal e evolução
da corpor-eção. ouvido o Ministério do E-xercito.

Art. 34 - Os Batalhões de Polícia Militar (BPM)

e as Collipanhias de Polícia Militar (Cia. PM) poderão, em pri!!.
c Ip t o , i'ntegrar as missões de policiamento ostensivo normal,
de trânsito, de guardas" de radiopatrulha, de choque, ou de

outros ti pós de acordo COm as necess i dades das áreas respecti
vaso

Art. 35 - Cada Destacamento Policial - Militar
(D5T PM). ee spons ãve l pela manutenção da ordem pública ou
ações em ãreas predeterminadas, serã constituído de um Grupo

PM, com efetivo variável, de aco rdo com as missões de desta

camento.
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TITULO I II

PESSOAL

Capítulo I

Do Pessoal da Policia Militar do Distrito Federal

185

Art. 36 - O pessoal da Polícia Militar do Distri

to Federal compõe-se:

1 - Pessoal da ativa:

a) - Oficiais, constituindo os seguintes qu~

dros:

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares

(QOPM) ;

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares

de Saúde (QOPMS);

b ) - Praças Especiais da Polícia Militar, co~

preendendo:

- Aspirante-a-Oficial PM; e

- Alunos-Oficiais;

c) - Praças Policiais-Militares (Praças PM);

11 - Pessoal inativo:

a) Pessoal da Reserva Remunerada;, e

b) Pessoal Reformado.

Art. 37 - As Praças Policiais - Militares serão
grupadas em Qualificações Policiais-Militares Gerais (QPMG)

e Particulares (QPMP).

§ 19 - A diversificação das qualificações pre

vistas neste artigo será a mínima indispensável, de modo a

possibilitar uma ampla utilização das praças nelas incluídas.
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§ 29 - O Governador do Distrito Federal baixa

rã, através de decreto, as Normas para a Qualificação Pol.:!..

cial-Militar das Praças, med i a nte proposta do Comandante G~

ral da Corporação, previamente aprovada pelo Estado-Maior do

Exército.

Art. 38 - O pessoal civil da Policia Militar com

põe-se de:

a) Pessoal civil, contratado em regime de CLT; e

b) Funcionãrio público civil, lotado na Corpor~

ção ou eventualmente colocado ã disposição

da Polícia Militar.

Capltulo 11

Do efetivo da Polícia Militar do Distrito Federal

Art. 39 - O efetivo da Polícia Militar do Distr.!.

to Federal seri fixado em lei especifica -Lei de Fixaçio de
Efetivos - mediante proposta do Governador do Distrito fed~

ral, ouvido o Ministcrio do Exército.

Art. 4D - Respeitado o efetivo fixado em 1e; es

pecifica, cabe- ao Governador do Oistrito Federal aprovar, 111!.
diante decreto. os Quadros de Organização (QO). elaborados p~

lo Comando Geral da Corporação e submetidosã apreciação do

Ministério do Exercito.

nTULO I V

DISPOSIÇOES TRANSITORIAS E FINAIS

Capltulo I

Disposições Transitarias

Art. 41 - A organização bâsica prevista nesta Lei

serâ efetivada progressivamente, de- acordo com a d i s pon t b i l j
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dade de instalações, de material, de p.es s oa l e de recursos fi

nanceiros, a critério do Governador do Distrito Federal, ouvi

do O Ministerio do Exercito.

Art. 42 - Os atuais Quadros de Oficiais Combaten

tes (QOC) e de Oficiais de Serviço de Sa iide (QOSS), de que

trata o Decreto n ç 41.095, de 8 de março de 1957, passarão a

denominar-se, r-espe c t t ve me n t a , Quadro de Oficiais policiais

Militares (QOPM) e Quadro de Oficiais Policiais-Militares de

Saiide (QDPMS).

Art. 43 - Ficam declarados em extinção o Quadro

de Oficiais de Administração (QOA) e o Quadro de Oficiais E~

pecialistas (QOE), de que trata a Lei nQ 5.622, de lQ de deze.'"

bro de 1970.

Paragrafo iin t co - Aos atuais Oficiais dos Quadros

de que trata este artigo e assegurada a promoção nos respect~

vos Quadros, de acordo com o efetivo fixado pela Lei nQ 5.622,

de t ç de dezembro de 1970, mediante o preenchimento das cond2.

ções b âs t cas de acesso previstas no Decreto nç 1.673, de 19 de

abril de 1971, do Governo do Distrito Federal.

Art. 44 - Fica assegurado o acesso ao primeiro e

aos demais postos do Quadro de Oficiais de Administração e do

Quadro de Oficiais Especialistas aos atuais Sub tenentes PM

que, na data da entrada em vigor da presente Lei, satisfaçam

todos os requisitos para concorrer às referidas promoções, de

acordo com o Decreto n ç 1.769, de 9 de agosto de 1971, do Go

verno do Distrito Federal.

~rt. 45 - Como decorrência do desenvolvimento da

Corporação, podera ser criada e organizada a Academia de Poli

cia Militar (APM), por ato do Governador do Distrito Federal,

destinada à formação, especialização, aperfeiçoamento e exten

são de oficiais, ouvido o Ministério do Exercito.
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Art. 50 - Esta Lei entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições relativas ã Po l I c t a

Militar do 9istrito Federal, contidas nc Decreto-lei n902, de

25 de ~unho de 1966, bem como as demais jisposições em contra
ri o.

Brasília, 17 de outubro de 19'77; 156° da Independência e 899 da RepúbliCA.
ERNESTO GEISEL

AT:".'!anao Falcão

I..EI N° 6.4til - DE 17 DE OUTUBRO DE 1977

COnceàe pensão especuü a Amarina de Loyol4 Penca
O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° E' concedida a Am1i.rina de LoyoIa Pessoa. irmã inválida do ex-es
cafandrísta Albérônio Loyola pessoa, falecido em acidente quando a serviço da
Marinha. em 1° da janejro de 1~53, pensã.o especial. mensal e vítalícía, no valor
equivalente a duas vezes o maior salârío-mínímc do Pais. da qual se deduzirá a
importância correspondente à pensao mensal paga à mesma pensionista por efei
to de decisão judicial.

Art. 2<) As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta. da dotação orça
mentária de Encargos Gerais da União - Recursos sob a Supervisão do Ministé~

rio da Fazenda. destinada ao pagamento de pensionistas do Tesouro Nacional,
Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na. data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as dlspcsrçêes em contrário.

Brasília. 17 de outubro de 1977; 156° da Independência e 89° da República.
ERNESTO GnsEL

Mário Henrique SÍ77Wllsen

LEI N° 6.452 - DE 17 DE OUTUBRO DE 1977

Concede pensão especial a Nair Viana Café, vítima do torpedeamento do namo
Afonso Pena, durante a Senumta Guerra Mundial.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta. e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° E' concedida a Nair Viana Café, inválida. vitima do torpedeamento
do navio brasileiro Afonso Pena, durante a segunda Guerra Mundial, pensão
eapecíal mensal, vlta'Icía e m-ransreríver, equivafente a duas vezes o maior salá
rio-mínimo do País.

Parágrafo único. O Scncncro concedí-ío por esta Lei é inacUl!lUlável com ren
dimentos recebidos dos cofres púl-hcos, sob qualquer forma ou titulo.

Art. to As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da dotação orça
mentária de Encargos Gerais da União - Recursos sob a supervisão do Ministé
rio da Fazenda -- destinada ao pagamento de pensionistas do Tesouro Nacional.
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Art. 3" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 17 de outubro de 1977; 156" da Independência e 89" da Repúblíca ,

ERNESTO GEISEl.

Mdrio üenrique simonsen

LEI. ~il b.453 - DE 11 ar: CUTUBBO DE 1971

Dispõe sobre Q responsabilidade ciVil por danos nucleares e a respomabiUdade cri
minal por atos 't eiaeiancaos com atividades nucieares e dá outras providên
cias.

O P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

segui nte Lei:
CAPITULO

Das Definicões
Art. 19 - Para os efeitos desta Lei. considera-

se:

I - "operador", a pessoa jurldica devidamente

autorizadft para operar instalação nuclear.

11 - "c ombus t i ve l nuclear", o material capaz de

produzir energia, mediante processo auto-sustentado de fissão

nuclear;

111 - "produtos ou rejeitos radioativos", os ma
teriais radioativos obtidos durante o processo de produção ou
de utilização de combustiveis nucleares, ou cuja radioativid!
de se tenha originado da exposição às irradiações inerentes a
tal processo, salvo os radioisotopos que tenham alcançado o
estágio final de elaboração e ja se possam utilizar para fins
científicos, mé dtcos , agrícolas, comerciais ou industriais;

IV - "mat e r í a l nuc l ear "; o combustível nuclear e

os produtos ou rejeitos radioativo~;

V - "reator nuclear ", qualquer estrutura que
contenha combustlvel nuclear, disposto de tal maneira que. den
tro dela, possa ocorrer processo auto-sustentado de fissão nu
clear, sem necessidade de fonte adicional de neutrons;
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VI - "instalação nuclear":

a) o reator nucl~ar, salvo o utilizado como
fonte de energia em meio de transporte, tanto para sua propu!
são como para outros fins;

b) a f âb r t ca que utilize combustivel nuclear
para a produção de materiais nucleares ou na qual se proceda
a tratamento de materiais nucleares, incluidas as instalações
de reprocessamento de com~ustlvel nuclear irradiado;

c) o local de armazenamento de materiais nu
cleares, exceto aquele ocasionalmente usado durante seu trans
portei

VII - "dano nucl ear v, o dano pessoal ou material
produzido como resultado direto ou indireto das propriedades
radioativas, da sua combinação com as propriedades tóxicas ou
com outras caracteristicas dos materiais nucleares, que se e~

contrem em instalação nuclear, ou dela procedentes ou a ela
enviados;

VIII - "acidente nuclear", o fat-o ou sucessão de
fatos da mesma origem, que cause dano nuclear;

IX - "radiação ionizante", a emissão de partic~

las alfa, beta, neutrons, ions acelerados ou raios X ou gama,
capazes de provocar a formação de ions no tecido humano.

Art. 29 - Vârias instalações nucleares situa
das no mesmo local e que tenham um Onico operador poderão ser
consideradas, pela COffiissSo Nacional de Energia Nuclear, como
uma so instalação nuclear.

Art. 39 - Serã também considerado dano nuclear
o resultante de \cidente nuclear combinado com outras causas.
quando não se puderem distinguir os danos não nucleares.
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CAPITULO 11

Da Responsabilidade Civil por Danos Nucleares

ArL 49 - Serã exclusiva do operador da insta

lação nucfe a r , nos termos desta Lei, independentemente da exi~

tência de culpa, a responsabilidade civil pela reparação de
dano nuclear causado por acidente nuclear:

- ocorrido na instalação nuclear;

11 - provocado por material nuclear procedente

de instalação nuclear, quando o acidente ocor r e r :

a) antes que o operador
clear a que se destina tenha assumido, por
a responsabilidade por acidentes nucleares

ri a1 ;

da instalação nu
contrato escrito,
causados pelo mate

b) na falta de contrato, antes que o oper~

dor da outra instalação nuclear haja 'assumido efetivamente o

encargo do material;

111 -provocado por material nuclear enviado ã
instalação nuclear, quando o acidente ocorrer:

a) depois que a responsabilidade por acl
dente provocado pelo material t he jiouver sido transferida, por
contrato escrito, pelo operador da outra instalação nuclear;

b) na falta de contrato, depois que o oper!
dor da instalação nuclear houver assumido efetivamente o en
cargo do material a ele enviado.

Art. 59 - Quando responsãveis mais de um oper!
dor, respondem eles solidariamente, se impossivel apurar-se a
parte dos danos atribuivel a cada un , observado o disposto nos
artigos 99 a 13.

Art. 69 - Uma vez provado haver o dano resulta
do exclusivamente de culpa da vitima, o operador serã e~oner!

do, apenas em relação a ela, da obrigação de indenizar.
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Art. 79 - O operador somente tem direito de r~

gresso contra quem admitiu. por contrato escrito, o exerclcio
desse direito. ou contra a pessoa fisica que, dolosamente. deu
causa ao acidente.

Art. 89 - O operador não responde pela repar~

çao do dano resultante de acidente nuclear causado diretamen
te por conflito armado. hostilidades. guerra civil, í nsur r e í

ção ou excepcional fato da natureza.

Art. 99 - A responsabilidade do operador pela
reparação do dano nuclear é limitada, em cada acidente. ao va
lar correspondente a um milhão e quinhentas ~il Obrigações Re
ajustáveis do Tesouro Nacional.

Paragrafo único - o limite fixado neste artigo
não compreende os juros de mora. os honorários de advogado e
as custas judiciais.

Art. 10 - Se a indenização relativa a danos ca.!!
sados por determinado acidente nuclear eX~eder ao limite fix!
do no artigo anterior, proceder-se-â ao rateio entre os credo
re~, na proporção de seus direitos.

§ 19 - N6 rateio, os débitos referentes a da
nos pessoais serão executados separada e preferentemente aos
relativos a danos materiais. Apõs seu pagamento, ratear-se-a
o saldo existente entre os credores por danos materiais.

§ 29 - Aplica-se o disposto neste artigo quan
do a União, organização internacional ou qualquer entidade fo~

necer recursos fi nancei r os para ajudar a reparação dos danos
nucleares e a soma desses, re.cursos com a importância fixada no
artigo anterior for insuficiente ao pagamento total da indeni

zação devida.

Art. 11 - As ações em que se pleiteiem indeni
zações por danos causados por determinado' acidente nuclear de
verão ser processadas e julgadas pelo mesmo Juizo Federal. fi
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xando-se a prevenção j ur-ts d.t.cí ona l segundo a;i disposições do

Codigo de Processo Civil. Tambem competira ao Juizo prevento a

í ns t.aur-aç â o , ex-officio, do procedimento do rateio previsto no

artigo anterior.

Art. 12 - O direito de pleitear indlnização com

fundamento nesta Lei prescreve em 10 ('dez) anos, contados da

data do acidente nuclear.

Parágrafo 'único - Se o acidente for causado por

material subtraido, perdido ou abandonado, o prazo prescricio
nal contar-se-a do acidente, mas não excedera a 2d (vinte) anos

contados da data da subtração, perda ou abandono.

Art. 1·3 - O operador da instalação nuclear ~

obrigado a manter seguro ou outra garantia financeiraque cubra

a sua responsabilidade pelas indenizações por danos nucleares.

§ 19 - A natureza da garantia e a fixação de
seu valor serão determinadas, em cada cAso, pela Comissão N~

cional de Energia Nuclear. no ato da licença de construção ou
da autorização para a operação.

§ 29 - Ocorrendo alteração na instalação, pod~

rão ser modificados a natureza e o valor da garantia.

§ 39 - Para a determinação da nôtureza e do va
lar da garantia, levar-se-ão em conta o tipo, a capacidade. a
fi na1idade, a local i zação de cada i ns ta 1ação. bem como os d~

mais fatores previslveis.

§ 49 - O não cumprimento. por parte do oper~

dor, da obrigação prevista neste artigo acarretarã a cassação
da autorização.

§ 59 - A Comissão Nacional de Energia Nuclear
poderã dispensar o operador, da obrigação a que se refere o
caput deste artigo, em razão dos reduzidos riscos decorrentes
de determinados materiais ou instalações nucleares.

Art. 14 - A União garantira, at~ o limite fix~

do no artigo 99, o pagamento das indenizações por danos nu
cleares de responsabilidade do operador, fornecendo 0.$ recur
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50S complementares necessãrios. quando insuficientes os prov~

nientes do seguro ou de outra garantia.
Art. 15 ~ No caso de acidente provocadQ por m~

t er t al nuclear ilicitamente possuido ou utilizado e nao rel~

cionado a qualquer operador, os danos serão suportados pela
União. ate o limite fixado no artigo 9Q. ressalvado o direito
de regresso contra a pessoa que lhes deu causa.

Art. 16 - Não se aplica a presente Lei e s h í

pê t ese s de dano causado por emissão de radiação ioniza-nte quan
do o fato não constituir acidente nuclear.

Art. 17 - As indenizações pelos
aos que trabalham com material nuclear ou em
clear serão reguladas pela legislação especial
tes do trabalho.

danos causados
instalação n,!!
sobre a c i den

Art. 18 - O disposto nesta Lei não se aplica
as indenizações relativas a danos nucleares sofridos:

- p21a propria instalação nuclear;

fI pelos bens que se encontrem na area da ins
talação. destinados ao seu uso;

111 - pelo meio de transp-orte no qual. ao prod~

zir-se o acidente nuclear, estava o material que o ocasionou.

CAPITULO I I I

Da Responsabilidade Criminal

Art. 19 - Constituem crimes na exploração e
utilização de energia nuclear os descritos neste Capitulo. além
dos tipificados na l eç i s l aç ão sobre segurança nacional e nas
demais ·leis.

Art. 20 - Produzi r. processar I fornecer ou usar
material nuclear sem a ne ce s s â r i e autorização ou para fim di

verso do permitiâo em lei.
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Pena: reclusão, de quatro a dez anos.
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Art. 28 - Esta lei entrarã em vigor na data de

sua pUblicação.

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrã

rio.

Bra.stlla, em 17 de outubro de 19'11; 1569 dalDd~e 89'1 da RepaI)11Ca.

ERNEs'1'O GEISEL

Arman40 Fn/clJD

S1l4leald Ueld

Hugo de Anõrads Abre.

LEI N°' 6.454: -. DE 24 DE OUTUBRO DE 19"7

Dispõe soare a âenominação de tcoraâouroe. oàras senJiços e monumentos públicos,
e dá out'T43 Provü:ltncfas.

O Presidente da Rept1bllca,
. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1° ::t proibido. em todo o território nacional. atribuir nome de pessoa.
viva a bem públícç, de qualquer natureza, pertencente à União ou às pessoas jU
ridíces da Admin!stração indireta.

Art. 29 ~ igualmente vedada a inscrição dos nomes de autoridades ou admi
nístredores em placas indicadoras de obras ou em veiculo de propriedade ou a
serviço da Administração Pública direta ou indireta..

Art. 3° AI; proibições constantes desta Lei são aplicáveis às entidades que.
a qualquer titulo. recebam subvenção ou auxilio dos cofres públ1cos federais.

Art. 4° A Infração ao disposto nesta. Lei acarretará aos responsáveis a perda
do cargo ou função pública que exercerem, €. no caso do artigo 3°, a suspensão da
subvenção ou auxHio.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua. publicação. revogadas as
disposições em c~ntrário.

Brasília, 24 de outubro de 1977; 156° da Independência e 89° da República.
ERNESTO GEISEL

Armando Falcão
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LEI NCt 6.455 - DE 24 DF. OUTUmlO DE 1977

Autoriza Q~ Executivo a promr:roer. pelo p7'f1!CÍpío de bravura. o 2° Sargento
do Exército Sílvio Delmar Holenbach.

o Presidente da República,

FaÇO saber que o Congresso Naciona.l decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° i: o Poder Executivo autorizado a promover, ao grau hierárquico
imediato, pelo principio de bravura, o então 29 Sargento do ~ército Silvio Delmar
Holenbach. a contar da data de seu falecimento, ocorrido após s prática de atas
meritórios que lhe custaram o sacrtfícto da. própria vlda,

Parágrafo único. Considera-se, para efeito deste artigo, grau hierárquico
imediato o posto de 2\' Tenente.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário .

Brasília, 24" de outubro de 1977; 1560 da Independência e 89° da República.

ERNESTO GEISKL

Fernando Bethlem

LEI N'? 6.456 - DE 26 DE OUTUBRO. DE 1977

rmnetere o Museu do AÇÚcar do InstrituM do Açúcar e do Aloool para o Instituto
Joaquim Nabuco de Pesquis~ soeuue, e dá auttas imnnaênctas,

o Presidente da República.,

Faço saber que o COngresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Fica transferido para o Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas So
crats, autarquia. víncujace ao Ministério da. Educação e Cultura, o Museu do Açú
car, integrante do Instituto do Açúcar e do Alcool, autarquia do, Ministério da In
dústria e do Comércio, com todo c seu acervo e patrimônio, inclusive o imóvel
em que está localizado.

AIt. 29 A presente ~Lei ê titulo para que se opere, à margem da transcrição,
a averbação da transferência do imóvel a que se refere o artigo anterior.

Ar. 3D A partir da data da vigência desta Lei, todos os encargos financeiros
do Museu do Açúcar passarão a ser da. responsabilidade do Instituto Joaquim Na
buco de Pesquisas Socíaís ,

Art. 4" Esta Lei .entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 59 Revogam-se as dísposíções em contrario.
Brasília, 26 de outubro de 1977; 156'9 da. Independência e 899 da República..

ERNESTO GEISEL

Ney BTaga

Lycio de Fana.

LEI N° 6.457, de 01 de novembro de 19 77.

Acrescenta parágrafo Iiníco ao' artigo 130
do Decreto-1 ei nç 200, de 25 de feverei
ro de 1967, que dispõe sobre a Organi zã
ção da Administração Federal, definindo
o prazo para cumprirrento do objeto da 1i
ci tação.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1'.' - Fica acrescido ao art. 130 do Decreto

1ei nQ 200, de 25 de feverei ro de 1967, um parágrafo uni co, com a se

guinte redação:

IIArt. 130 - .

Parágrafo Iin-i co - O prazo de que trata o item VII

serã contado em dias úteis. 11

Art. 29 - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua

publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio.

Brasil ia, em Dl de

156Q da Independênc;a e 89Q da Republica.
ERNESTO GEISEL

ATmando Falcâo

Mário Henrique SimoAsen

novembro do 1 977;
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LEI N° 6.458, de 01 de novemb ro de 19 77.

Adapta ao Cõdigo de Proce~so Civil
a Lei n9 5.474, de 18 de julho de
1968, e dã outra$ providências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguí.nte Lei:

(arts. 15 a

de julho de

Art. 1"
18}eo§49

1968, passam

"Ar t , 79 -

o § 29 do art. 79, o Capitulo V

do art. 22 da Lei n9 5.474, de 18

a vigorar com a seguinte redação:

§ 29 - A comunicação de que trata o parãgr~

fo anterior s ub s t i tu í r-â , quando necessário, no ato do

protesto ou na execução judicial, e duplicata a que se
refere.

CAPTTuLO V

DO PROCESSO PARA COBRANÇA DA DUPLICATA

Art. 15 - A cobr-ança judicial de duplicata

ou triplicata serã efetuada de conformidade com o pr~

cesso aplicãvel aos titulas executivos extraiudi~;ais,

de que cogi ta o Li vro I I do Cêd í go de Processo Ci vi 1, qua.!!.

do se tratar:

- de duplicata ou triplicata aceita, protest~

da ou não;

II - de duplicata ou triplicata nao aceita, con
tanto que, cumul a t t ve me n t e :

a) haja sido protestada;
b) esteja acompanhada de documento hâbil compr~

batõrio da entrega e recebimento da mercadoria; e
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c) O sacado não tenha, comprovadamente, recusa

do o aceite, no prazo. na s condições e pelos mo t í vo s pr!

vistos nos arts. 79 e 89 desta Lei.

§ 19 - Contra o sacador, os endossantes e res

pectivos avalistas cab~ra o processo de execução referido

neste arti 90, quaisquer que sejam a forma e as condições

do protesto.

§ 29 - Processar-se-a também da mesma maneira a

execuçao de duplicata ou triplicata não aceita e não de

volvida. desde que haja sido protestada mediante indica

çoes do credor ou do apresentante do t Ltu l o , nos termos

do art. 14. pt-ee nch t da s as condições do inciso 11 deste

artigo.

Art. 16 - Aplica-se o procedimento o t-dt nê ri o pr~

visto no Côdigo de Processo ~ivil ã ação do credor contra

o devedor, por duplicata ou triplicata que não preencha os

requisitos do art. 15; incisos I e 11, e §§ 19 e 29. bem

<ramo ã ação para ilidir as razões invocadas pelo devedor p~

ra o não aceite do tltulo, nos casos previstos no art. 89.

Art. 17 - Ü foro competente para a cobrança j u
dicial da duplicata ou da triplicata e o da praça de pag;
mento constante do titulo, ou outra de domicilio do 

compr~

dor e, no caso de ação regress i va , él dos sacadores, dos en
dossantes e respectivos avalistas.

Art. 18 - A pretensão ã execução da duplicata
prescreve:

I - contra o sacado e respectivos e vatt s t es , em
3 (tr~s) anos, contados da data do vencimento do -titulo;
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Ir - c.ontra endossante e seus avalistas, em 1 (um)

ano, contado da data do protesto;

1I1 - de qualquer dos coobrigados contra os demais.

em 1 (um) ano, contado da data em que haja sido efetuado o

pagamento do titulo.

§ 19 - A cobrança judicial poderá: ser proposta

contra um ou contra todos os coobrigados, sem observância

da ordem em que figurem no titulo.

§ 20 - Os coobrigados da dup~;cata respondem 50
lidariamente pelo aceite e pelo pagamento.

Art. ?2 - .

§ 49 - O instrumento do protesto, elaborado com
as cautelas do art. 14, discriminando a fatur.a ou conta ar!

ginal ou a certidão do Cartório de Títulos e Documentos, ã.!:!
t or í zarã o a j u i zamento do competente processo de execução

na forma prescrita nesta Lei."

Art. 29 - Para os efeitos do art. 586 do Cõdigo

de Processo Civil, considera-se titulo l Iquí do , certo e exigi

vel a duplicata ou ' a t r t pl i c a t a que, nos termos da Lei n9

5.474, de 18 de julho de 1968, com as alterações introduzidas

por esta Lei, legitimar o processo de execuçao.

Art. 39 - Fica acrescentado ao

to-lei nQ 7.661, de 21 de junho de 1945, Lei
seguinte p-arãqr e f o :

a rt. 19 do De c re

de Falências, o

"Ar-t • 19 - .......•..............••............

§ 39- Para os efei tos desta Lei , considera-se

obrigação liquida, legitimando o pedido de falência, a
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constante dos títulos executivos extrajudiciais meneio

nados no art. "15 da Lei n o 5.474, de 18 de julho de

1968. "

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contra-

rio.

156Q da

Brasília, em 01

Independência e 899 da

de novembro

República.

de 1 977;

LEI N?

EP.NESTO GEISEL

Armando Falcão

6.459. de 1 de novembro de 19 77.

Autoriza ~ Poder Executivo a abrir
c rêd i t õs suplementares aos progr,!
~ constantes da Lei n9 6.395, de
09 de dezembro de 1976.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1,:, -I r o Poder Executivo autori za do a

abrir créditos suplementares ao Orçamento da União, aprov~

do pela Lei nQ 6.395, de 09 de dezembro de 1976, até o lim~

te de Cr$ 12.190.200.000,00 (doze bilhões, cento e noventa

lT,ililões e duzentos mil c r uz e i r os } , conforme a especificnção

seguinte:

2700 - MINISHRIO DOS TRANSPORTES

2703 - Secretaria Geral - En t t

dades Supervisionadas

c-s 1,00

1.100.000.000
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Benefícios Pecuniãrios - üe c t-e

ereto-lei 1.411/75

3.1.4.0 - Encargos Diversos

3300 - ENCARGOS PREVIDENCrARIOS DA

UNIM

3301 - Recursos sob Su~ervisão do Mi

nisterio da Fazenda

3301.15824952.015 - Encargos com In a t t vo s e Pe ns i o

nistas

3.2.3.1 - Inativos

3.2.3.2 - Pensionistas

3.2.3.3 - Salãrio Família

3301.15844942.060 - Contribuição para a Formação

do Pe t r tmón t o do Servidor Pu
blico

3.2.5.0 - Contribuições de previdência

Social

3900 - RESERVA DE CONTINGENCIA

3900.99999999.999 -Reserva de Contingência

205

682.000.000

3.&"3.430.000

2.200.000.090

1.060.000.000

93.430.000

300.000.000

4.421.270.000

3.2.6. O Reserva de Contingência 4.421.270.000

Art. 29 ~ Para o atendimento dos creditas suple

mentares que forem abertos conforme a autorização desta Lei, s~

rão utilizados recursos provenientes do excesso de a r r-ec a de ç áo ,

previsto na forma do § 3Q do artign 43 da lei 09 4.320, de 17 de

março de 1964.
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Art. 39 t' Esta lei entrara em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília. de novembro de 1 977;
1569 oa Independência ~ 899 da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

Dyrceu Araújo Nogueira

João Paulo dos Reis Velloso

Os anexos mencionados na presente lei foram publicados no D.O. de 3·-11~77.

LEI N.' 6.460. de 7 de novembro de 19 77.

Retifica, sem ônus, a lei n9 6.395, de 9
de dezenbro de 1976, que "esttna a Recei
ta e fixa a Despesa da União para o exer
cicio financeiro de 1977u • ....,.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1.°_ t retificada, sem ônus, a Lei nQ 6.395,

de 9 de dezenbro de 1976, que "es ti ma a Recei ta e fi xa a Despesa da

União para o exercicjo financeiro de 1977 11
, no seguinte:

2800 - Encargos Gerais da União

2802 - Recursos sob Supervisão da Secretaria de P1anej~

menta da Presidência da República.

2802.15810312.580 - Assistência Financeira a Entidades através do Con

selho Nacional de Serviço Social - foEC - conforne

Adendo.

ADENDO

BAHIA

Encruzilhada

Onde se 1e:

Prefeitura Municipal de Encruzilhada

(sendo 10.000,00 para Assistência S~

cia1) .•...•.....•.••.•..... 10.000,00
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Leia-se: .

Prefeitura Municipal de Encruzilhada,
para o Ginãsio de Encruzilhada .

Onde se lê:
Fundação de Integração do Menor de R!
manso •••••••••••••••..•..•.......••.

Leia-se:
Prefeitura Municipal de Remanso, para
Obras Sociais .

Onde se lê:

Centro Educacional Vitoriano (São D~

mingos) .

Leia-se:

Centro Educacional Antônio Vitoriano
(São Domingos) - CNEC ..

Onde se le:

fortaleza
Associação dos Professores de ensino

Superior do Ceara - APESC .

Leia-se:
Santana do Cariri

10.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

30.000,00

207

Centro Educacional Waldevino Nasci-

rrento . 30.000,00
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Onde se lê:
Fortaleza
Bibliotecas Circulantes do Cearã....

Leia-se:
Sobr.al
Fundação Universidade Vale do Acarau
(sendo 5.000,00 para Bolsas de Est.'!
do) .

Fortaleza
Onde se lê:

Colégio Lourenço Filho (sendo .
3.000,00 para Bolsas de Estudo) .

Leia-se:

Fundação Educacional Edson de Que i roz

(sendo 3.000 jOO para snl sas de Es tu

~) .

Onde se lê:
Educandário Sinõ Pinheiro
Mantido por: Fundação Assistencial e
Educacional de Macaé - RJ - ......••

5.000,00

5.000,00

3.000,00

3.000,00

B7 .000,00

Leia-se:
Educandario Sinõ
Fortaleza - CE -

Pinheiro
80.000,00

Escola Normal (.Colégio Santa Cecilia
Fortaleza - CE -

Mantida por: Associação das Religi~

S3S da Instrução Cristã-Recife ..... 7.000,00

Farta leza
Onde se lé:
Ginásio Anchieta ..............., .... 10.000,00
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Leia-se:

Instituto Mater Salvatoris. de Paran

gaba, para o Ginãsio Anchieta .

Onde se lê:
Sobral

Escola de Meus Filhos .

Leia-se:

Morada Nova

Sociedade de Proteção ã Maternidade

São Lucas .

DISTRITO FEDERAL

Brasilia

Onde se lê:

Centro de Ensino Unificado de Brasl

lia - CEUB (sendo 6.000,00 para Boi

sas de Es tudo) .

Leia-se:

Centro de At1vidades Artisticas e Cul

turais do CEUB, para Bolsas de Est"

do ........•........................

Onde se lê:
Colegio Madre Carmen Salles (sendo
5.000,00 para Bolsas de Estudo, se!!

do 2.000,00 para Assistência Educ~

cional) ..

Leia-se:
Associação Educativa Assistencial
"Madre Ca rmen Salles 11

(sendo 5.000,00 para Bolsas de E2

tudo - sendo 12.000,OO para Assis-

tência Educacional) .

10.000,00

7.000,00

7.000,00

8.000,00

B.OOO,OO

7.000,00

7.000,00

200
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Onde se lê:
Uni ão Pianei ra de Integração Soei a1

(sendo 13.000,00 para Bolsas de E~

tudo) .

Leia-se:

Centro Social Paroqui al São Judas

Tadeu .

Obras Sociais São João Bosco
Mantida por:

Inspetoria São João Bosco - Belo

Horizonte - Minas Gerais .~ .•.•...

Paróquia Nossa Senhora de Fatima p~

ra Assistência Social .

Tenda Espírita Oxõssi R0'We Mato ..

AN~POLIS

Onde se lê:

Escola Maria ftt:!ntessori .

Leia-se:
Associação Educativa Evangelica,pa
ra Bolsas de Estudo .

Goiânia

Onde se lê:

Lar Espírita Canuto de Oliveira•..

Leia-se:

Sociedade Goiana de Cultura, para

Bolsas de Estudo ......•••••.....•

16.000,00

5.000,00

3.000,00

3.000,00'

5.000,00

10.000,00

10.000,00

5.000,00

5.000,00
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ORIZONA
Onde se lê:
·Ma terni dade Dri zona

Leia-se:

Centro Social Rural de Orizona ....

Conferência Vicentina São Jose da
Sociedade de São Vicente de Paulo

PEDRO AFONSO
Onde se lê:
Pedro Afonso
Ginãsio Cristo-Rei

10 .000 ,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00
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MINAS GERAIS

Leia-se:
Goi ânia
Sociedade Goiana
Bolsas de Estudo

de Cultura t para
.............~.... 5.000,00

BELO HORIZONTE
Onde se lê:
Instituto de Psicologia Aplicada de
Minas Gerais - (sendo 2.000,00 p~

ra Bolsas de Estudo) ............•

Leia-se:
Associação de Pais e Ami gos dos
Excepcionais - APAE, para Bolsas
de Estudo .

Onde se lê:
Colêgio Palomar
(sendo 2.000,00 para Bolsas de E~

tudo) .

2.000,00

2.000,00

2.000,00







PAAA

PARA!BA

PERNAMBUCO

Aros 00 PODER LEGISLATIVO

Onde se lê:
Associação do Ministério'Público
do Estado do Parã ..........•....

Leia-se:

União Beneficente dos Chauffeurs
do Pará .

Onde se lê:
Itabaiana
Casa dos Velhos .. , ...•..........

Leia-se:
João Pessoa
Fundação Padre Ibiapina,para o Co
légio Corrercial de Mar; .

RECIFE

Onde se lê:

Núcleo Assistencial e Recreativo de

Coqueiral - Tejip;o
(sendo 50.000,00 para Assistência
SoeiaI) ••...•••.....•.•........•.

Leia-se:
São Josê do Egito
Instituto Pajeu de Educação e Sâude.

10.000,00

10.000,00

5.000,00

5.000,00

50.000,00

50.000,00
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CAMPOS
Onde se lê:

Ginãsio Comercial Eloy Dornellas
(sendo 3.000,00 para Bolsas de Es-
tudo) ...........•....•..•.•..•..•

Leia-se:
Colêgio Saldanha da Gama CNEC
(sendo 3.000,00 para Bolsas de E~

tudo) ...•........•...............

Onde se lê:
Ginãsio Comercial Luiz Brito Bezer
ra de Mello (sendo 5.0QO,00 para
Bolsas de Estudo) '" .

Leia-se:
Centro Educacional Nossa Senhora
Auxiliadora (para Bolsas de Estudo)

Onde se lê:
Ginãsio Italva
(sendo 5.000,00 para Bolsas de E~

tudo) .

Leia-se:

Ginásio Dr. Olavo Fontes
(sendo 5.000,00 para Bolsas de E~

tudo) .

Onde se lê:

União das Ex-Alunas Salesianas Cam
pi s-tas .

3.000,00

3.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

15.000,00
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Leia-se:
Centro Educacional N.S.Auxiliadora

Onde se lê:

Campos

Colêgio Comercial Heitor Mota

(sendo 5.000,00 para Bolsas de Es

tudo) ..........•........•........

Leia-se:
Vo1ta Redonda

Fundação Oswaldo Aranha

(sendo 5.000,00 para Bolsas de E~

tudo) .

Onde se lê:

Duque de Caxi as
Ginásio Comercial Ismael Cbutinho.

Leia-se:
Ri O de Janeiro
Faculdades Catõlicas, para Bolsas
de Estudo na Pontifícia UIlive'rSida
de Catõli ea •.....................

Onde se lê:

Nilõpolis

Centro Técnico Congrega~ional

(sendo· 2.000,00 para Bolsas de E~

tudo) .......•...•.•.............•

leia-se:
Barra Mansa

Associação de Proteção e Assistência
ã Maternidade e ã Infância de Quati

sapanjo ....•...••...•...••.•..••...

15.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

2.000,00

2.000,00
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Onde se lê:

Niterói

Co1egi o Bras i 1

(sendo 3.000,00 para Bolsas de Es tu
do) , .

Leia-se:
Rio de Janeiro
Faculdades Católicas, para Bolsas de
Estudo na Pontifícia Universidade Ca

t&lica ....•........................

Pirai
Onde se lê:
Hospital de Pirai

Leia-se:

Casa de Caridade de Pirai .

Onde se lê:

Resende

Colégio 15 de Noverrbro

(sendo 10.DOO,00 para Bolsas de Est.'!

do) .

Leia-se:
Barra Mansa

Assoei ação de Proteção e Assi s tênci a

ã Maternidade e ã Infância de Quati

3.000,00

3.000,00

25.000,00

25.000,00

10.000,00

sapanjo •• 0.0._ 0.0 •••• _ ••••• 0.0 0'0 ", 10.000,00

Onde se l e :

Rio de Janeiro
Associação Espírita Caibar 5chutel ..

Lei a-se:

Duque de Caxi as

Associação Espírita Caibar Schutel ..

15.000,00

15.000,00
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Rio de Janeiro
Onde se lê:

Associação Nacional de Defesa do Con
sumidor - ANOEC ••••••.••.•..••.•••.

leia-se:
Obra Beneficente São João da CriJZ ...

Onde se lê:

Centro Social Joaquim de Queiroz....

Leia-se:
Organi zação Brasilei ra de Cul tura e
Educação - ORBRACE ..

Onde se lê:
Ri o de Janei ro
Colegio Comercial de Dois Córregos..

Leia-se:
São Paulo
Doi s Córregos
Colegio Comercial de Dois Carregas ..

Onde se lê:
Rio de Janeiro

10.000,00

10.000,00

25.000,00

25.000,00

5.000,00

5.000,00
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Ri o de Janei ro
Colegio Comercial de Flõrida Paulis-
ta .

Leia-se:
são Paulo
Flórida Paulista

Colegio Comercial de Flõrida Pauli~

ta .

5.000,00

5.000,00
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Onde se lê:
Rio de Janeiro
Colegio COlOOrcial de Presidente EP2.
tãcio .

Leia..se:
São Paulo
Presidente Epitãcio
Colégio Comercial de Presidente Epi
tãcio .

Onde se lê:
Colégio Sion (sendo 15.000,00 para
Bolsas de Estudo) .

Leia-se:
Associação Universitãria Santa Orsu
la, para Bolsas de Estudo .

Onde se lé:
Colégio São Fernando

(sendo 80.000,00 para Bolsas de Estu
do) .•...•.........•.....•......•...

leia-se:

Obra Beneficente São João da Cruz
(sendo 50.000,00 para Bolsas de Estu
do) ...•••.....•..• ; ••..•.•.....•....

Sociedade Universitária Gama Filho
(sendo 30.000,00 para Bolsas de Estu
do) ••............•.........•......•

5.000,00

5.000,00

15.000,00

15.000,00

8O.ooa,Oo

50.000,00

3ll.000,OO
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Onde se le:
Rio de Janeiro

Ri o de Janeiro
Escola de 19 e 20 Grau Prof.Hugo Sa!
menta de São João da Boa Vista .....

Leia-se:
são Paulo
são João da Boa Vista
Escola de 19 e 29 Grau Prof.Hugo Sa~

menta .

Onde se lê:
Rio de Janeiro

Rio de Janeiro
Escola de 19 e 29 Grau Vera Cruz ....

Leia-se:
São Paulo
Vera Cruz
Escola de 19 e 29 Grau Vera Cruz ....

Onde se lê:
Rio de Janeiro

Ri o de Janei ro

Escola Técnica de Comercio de Capiv~

ri
Faculdade de Administração de Capiv~

ri .

Leia..se:
São Paulo
Capivari
Escola Tecnica de Comercio de Capiv~

ri
Faculdade de Administração de Capiv!
ri .

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

219







ATOS 00 PODER LEGISLATIVO

Leia-se:
Mitra Arquiepiscopal do Rio de Janei
ro .

Onde se lê:
Rio de Janeiro
Sociedade Civil Servos da Caridade.•

Leia-se:
Macaé
Ginãsio Nossa Senhora do Desterro
(Quissamã) - CNEC .

Rio de dane i ru
Onde se lê:

·Sociedade Educacional Notre Dame
(sendo 20.000,00 para Bolsas de Est~

do) .

Leia-se:
Associação Universitãria Santa Ursu
la (sendo 10.000,00 para Bolsas de E~

tudo) .
Fundação Técnico Educacional Souza
Marques .

Onde se lê:
São Pedro da Aldeia
Colégio Iguaba
(sendo 18.000,00 para Bolsas de Estu
do) .

Leia-se:
Itaocara
Colégio João Brasil
(sendo 18.000,00 para Bolsas de Es tu
do) .................•..............

48.000,00

11.000,00

11.000,00

20.000,00

10.000,00

10.000,00

18.000,00

18.000,00
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Onde se lê:
Universidade Santa Ursula

Leia-se:

Associação Universitãria Santa Orsu

la .

42.000,00

42.000,00

RIO GRANDE DO SUL

Alegrete

Onde se lê:
Fundação Educacional de Alegrete
(sendo 35.000,00 para Bolsas de Est~

~) .

Leia-se:
Fundação Educacional de Alegrete

(sendo 47.000,00 para sorsas de Est~

do) .

Vacaria
Onde se lê:
Campus Universitãrio de Vacaria .....

Leia-se:
Faculdade de Letras e Educação de V~

caria 0'0 •••••••••••• 0,0 •••••••

SAO PAULO

Bragança Paulista
Onde se lê:
Instituto Superior da Região Braga.!!.
tina ..

71.000,00

71.000,00

10.000 ,00

10.000,00

27.000,00
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Leia-se:

Casa Nossa Senhora da Paz - Ação SE.

c i e l Franciscana .

Campinas

Onde se lê:

Colêgio Adventista São Paulo ......•

Leia-se:

Instituto Adventista São Paulo

Onde se lê:

Sociedade Brasileira de Eubiose Re

gião CaTJllinas .

Leia-se:

Universidade Catõlica de Campi nas

Mantida por: Sociedade Campineira de

Educação e Instrução, para Bolsas de
Estudo .

Guarulhos

Onde se lê:

Escola Superior Integrada de Educação

Física e Técnicas Desportivas de Gu2.
rulhos - Mantida por: Sociedade Gua
rulhense de Educação - Guarulhos, SP.

Faculdade Integrada de Guarulhos
(sendo 4.000,00 pàra Bolsas de Estu

do) ...•............................

Leia-se:
Faculdade de Educação Física 0 T~.

cas Desportivas - Mantida por: Sacie

dade Guarulhense de Educação .

223

27.000,00

30.000,00

30.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

24.000,00

10.000,00
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Sociedade Guarul hense de Educação. p~

r'e Bolsas de Estudo .

Onde se lê:
Mogi das Cruzes

Facul dade de Engenha ri a Operacional

Braz Cubas , 0'0 •••

Leia-se:
Santo André

Prefei tura ttJni ci pa1 de Santo André

(sendo 8.000,00 para Bolsas de Est.'!

do) .....................•..........

Ribeirão Preto

Onde se lê:

Ins ti tu; ção Uni vers i tãri a frbura lace..!:.

da (sendo 12.000,00 para Bolsas de E~

tudo) ...•..........................

leia-se:
Associação de Ensino de Ribeirão p~

to (sendo 12.000,00 para Bolsas de E~

tudo) ............•.....•.•.........

Onde se lê:

São Paulo

Fundação Sanatório S~O Paulo .

Leia-se:

Campos do Jordão
Fundação Sanatório São Paulo

24.000,00

8.000

8.000,00

12.000,00

12.000,00

10.000,00

10.000,00
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Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaçã<>.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasllia, em 7 de

1560 da Independência e 890 da República.

ERNESTO GEISEL

Máno Henrique Sbw".sen

Ney Braga

João Paulo dos Ref' velloso

LEI No 6.461, de .7 de

noverrbro

novembro

de 1 977;

de 1977.

Concede pensão especial a Jose Edson
Pedro da Silva, e dâ outras providê~

cias.

o P R E S IDE N T E O A R E P O B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
segui nte lei:

Art. lo - E concedida a Josê Edson Pedro da Sf l

va, filho de Be"edito dos Santos e de Maria Ribeiro da Silva,
considerado permanentemente incapaz para a atividade fisica
profissional, em conseqtlência de acidente ocor r í do em ârea de
exercicio militar, pensão especial, mensal, e equivalente a
duas vezes o maior salãrio minimo dQ Pais.

Art. 29 - O benefício instituído por esta lei
e intransferível e i.nacumulãvel com quaisquer rendimentos r~

cebidos dos cofres publicas, inclusive pensão previdenciãria,
ressalvado o direito de opção, e ext í nqut r-is e-ji com a morte
do beneficiãrio.

Art. 39 - A despesa decorrente desta lei corre
rã ã conta de Encargos Gerais da União - Recursos sob a supe!
visão do Ministério da Fazenda.



226 ATOS DO PoDER LEGISLATIVO

Art. 49 - Esta Lei entrarã em vigor na data de

sua publicação.

Art. 59 - Revogam-se as d i spos i çde s em contrã

r;(I.
CrJsilia, em 7 de novembro

1569 da Independência e 899 da Republica.

EiNESTO GE15EL

Mário Henrique Slmonsen----

de 1 977;

LEI N.o 6.462. de 09 de novembro de 19 77.

Altera disposições da Lei n9 6.435,
de 15 de julho de 1977, que dispõe
sobre as entidades de previdência
privada, e dá outras providências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1.°_ Os §§ 59 e 69 do arti90 42 da Lei

n ç 6.435, de 15 de julho de 1977, passam a ter a s e qu i n t e re

dação:

"§ 59 - Não serã admitida a concessio de be
neficias sob a forma de renda vitalicia que~ adicion~

da ã aposentadoria concedida pela previdência social,
exceda a me~ia das remunerações sobre as quais incidi
rem as contribuições para a previdência privada nos 12

(doze) meses imediatamente anteriores ã data da conces

são, ressalvadas as hipóteses dos §§ 69 e 79 s e qu i n
tes 11.

II§ 69 - Observada a vedação do parãgrafo a,!!

terior, e permitida a fixação, a titulo complementar,

de um percentual, desde que nâo supere ft 25% (vinte e

cinco por cento) do valor correspondente ao teto do sa

lário de contribuição para a previdência social, a ser

adicionado ao beneficio concedido ll
•
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Art. 29 - São acrescentados ao artigo 42 da

Lei n ç 6.435, de 15 de julho de 1977, os §§ 10 e 11, com a

seguinte redação:

"§ 10 - Se os planos de beneficios das enti

dades de previd~ncia privada, vigentes ã data da entr!

da em vigor desta lei, previrem a concessão de comp l e

menta ã aposentadoria da previdência social excedente

do limite previsto nos §§ 59 e 69, fica assegurada e~

sa complementação aoS participantes daqueles planos,

nas condições vigentes, desde que tenham preenchido os

requisitos necessários ao gozo do beneficio, cujo direi

to poderã ser exercido a qualquer tempo".

U§ 11 - Os participantes que ainda não tenham

implementado as condições a que se refere o parágrafo

anterior farão jus, quando se aposentarem, àquela coE!.

plementação, de acordo com as normas do plano a que e~

tejam vinculados, mas proporcionalmente aos anos compl~

tos computados pela entidade de pt-ev t dé nci a privada ate

o inteio da vigência desta lei".

Art. 39 - O a r t i qo 88 da Lei n ç 6.435, de 15

de julho de 1977, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 88 - Esta Lei entrarã em vi qor a 19de

janeiro de 1978; 11

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na mes

ma data fixada para o i n'i c í o da vigência da Lei n9 6.435, de

15 de julho de 1977.

Art. 5Q - Revog.am-se as disposições em eon

trãrio.
Brasilia, em 09 de novembro

1569 da Independência e 899 da Repub1ica.

E1lmsTO GI1llEL

L. G. do Nascimento e Silva

de 1 977;
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Art. 49 - Dentro de 90 (noventa) dias. o Mi
ni~têrio da Fazenda expedi rã instruções regu14ndo a fiscali
zação e o comêrcio de que trata esta lei. bem como fixarã
os valores das multas a que se refere o Art. 39.

Art. 59 - Esta lei entra rã em vigor na data
de sua publicação~ revogadas as disposições em contrãrio.

Brasllià, em 09 de novembro

1569 da Independência e 899 da Republica.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique S~mo"sen

de 1 977;

LEI N9 6.464, de 09 de novembro de 1 977.
Declara Machado de Assis Patrono
das l~tras do Brasil.

o P R E 5 IDE N T E O A R E P O B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 19 - Declara Machado de Assis Patrono das
letras do Brasil.

Art. 29 - A efigie oficial de Machado de Assis
serã determinada pela Academia Brasileira de letras.

Art. 39 - Esta l-ei entrarã em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio.

Brasilia, em 09 de novembro
1569 do Independência e 899 da República.

ERNESTO GEISEL

Ney Braga

de I 977;
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LEI No 6 . 465, de 14 de novembro de 1977.

Dâ nova redação ao Artigo 14 da Lel
nQ 1.060. de 5 de fevereiro de 1950,
que estabelece normas para a conces
são da assistincia judiciâria aos n~
cessitados. -

o P r e si d e n t e da R e p ú b I i c a

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. lo:> - O Art. 14 da Lei n9 1.060. de 5 de

fevereiro de 1950, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Ar t . '14 - Os profissionais liberais desi5J.

nados para o desen:penho do encargo de defensor ou

de perito, conforme o caso, salvo justo motivo pre

visto em lei ou, na sua omissão, a critério da au

toridade judiciãria competente, são obrigados ao

respectivo cumprimento, sob pena de mul ta de Cr$

1.000,00 (mil cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 (dez mil
cruzeiros), sujeita ao r e a j us t amerj t o estabelecido

na Lei nç 6.205, de 29 de abril de 1975, sem pr~

juizo da sanção disciplinar cabivel.

§ 19 - Na falta de indicação pela a s s t s té n

eia ou pela própria parte. o j uf z s oI t c t t a r à a do

or9ao de classe respectivo.

§ 29 "- A multa prevista neste artigo rever

terá em benefício do profissional que assumir o

encargo na causa."

Art. 29 - Esta Lel entrará em vigor na data

de sua publicação. revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, em 14 de novembro de 1 977;

1569 da Independência e 899 da República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcâo
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LEI N9 6.466 , de 14 de novembro

231

de 1 977.

Autoriza o Governo do Distrito Fe
deraT a contrair emprestimos destT
nados ã elaboração e execução de
programas de desenvolvimento urba
no e dã outras orovidências.

o P R E S IDE N T E O A R E P O B L I C A

Faço saber que o Senado Federa 1 decreta e eu sanei ano a

segui nte Lei:

Art. 19 - Fica o Governo do Distrito Federal

autorizado a contrair, junto a Instituições Ofiéiais de Cred..:!..

to do Pa l s , empr-ês t i mos ate o valor de Cr$ 406.000.000,00 (qu~

trocentos e seis milhões de cruzeiros), no biênio 1977/1978,

obedecidos os seguintes percentuais:

I 50% (cinqUenta por cento) em 1977;

11 - 50% (cinqUenta por cento) em 1978.

Art. 29 - Os recursos serão aplicados na el~

boração de projetos de desenvolvimento urbano, na execução de

obras e serviços de ãguas pluviais e esgotos sanitários, pav..:!..

mentação, iluminação pública, recreação e esportes, segurança

publica e outros localizados na Ce t l ànd i a , Distrito Federal.

Art. 39 - Fica igualmente autorizado o Gove!:.

no do Distrito Federal a garantir, ate o valor indicado no Art.
19 e sem prejuízo do disposto nas Leis n9s 6.008 e 6.254, de

26 de de ze mb r o de 1973 e de 22 de outubro de 1975, r-es pe c t í va

mente. os emprestimos concedidos pelas Instituições Oficiais

de Credito a Entidades de sua Administração para os fins pr~

vistos nesta Lei.

Art. 49 - O Governo do Distrito Federal fica

autorizado, ainda, a garantir, com vinculação parcial de pa..!:.

celas do Fundo de Participação dos Estados, do Distrito Fed~

ral e dos r a r r t t ê r i os , e dos impostos de sua competência, as

operações de credito previstas nesta Lei.
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Parãgrafo unico - Objetivando a plena execução
da qa r a ntia r e f'e r i da no artigo, o Governo do Distrito Federal

poderá conferir poderes às entidades credoras para receberem,
diretamente junto aos ârgãos competentes, na hipótese de ir~

dimplência do Distrito Federal, as parcelas comprometidas da

receita ou das quotas do Fundo de Participação. necessãrias ã
cobertura das dívidas vencidas e nao pagas.

Art. 59 - O Governo do Distrito Federal farã

incluir nas propostas orçamentárias anuais, inclusive nas re

'l a t t vas ao Orçamento Plurian.ual de Investimentos, dotações s.!!

ficientes ã cobertura das suas responsabilidades financeiras

decorrentes desta lei.

Art. 69 - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio.

ür as Ll t e, em 14 de novembro

1~69 da Independência e 899 da Republica.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

Joâo Paulo dos Reis Velloso

de 1 977;

LEI NQ 6.467. de 14 de novembro de 1 977.

Concede pensão especial a Joãu Supren
Filho, e dã outras providências.

o P R E S I D E N.T E D A R E P DB L I C A

Faço sab e r que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1Q - (conced·ida a João Supren Filho, fi
lho de João Supren e de Romilda Funk Supren, invãlido em con
seql.lência de acidente ocorrido em ãrea de exercido militar,
pensão especial mensal, equivalente a duas vezes o maior salã
rio minimo do Pais.
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Art. 29 - O beneficio instituido por esta Lei
€i: intransferivel e inacumulãvel com quaisquer rendimentos re
cebidos dos cofres publicas, inclusive pensão previdenciária,
ressalvado o direito de opção, e extinguir-se-â com a morte do

beneficiário.

Art. 3Q - A despesa decorrente desta Lei corre
rã ã conta de Encargos Gerais da União - Recursos sob a supe!
visão do Min-istirio da Fazenda.

-Art. 49 - Esta Lei eritrari em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5Q - Revogam-se as disposições em contrãri o.

Brasilia, em 14 de novembro
l56Q da Independência e 89Q da República.

-ERNESTO GEISEl.

Mário Henrique Simonsen

de 1 977;

LEI NQ 6.468, de 14 de novembro de 1 977.

D~spõ~ ~obre o regime de trib~ta~ão
slmpllflcada para as pessoas Jurldi
cas de pequeno porte. estabelece i ser!
ção do imposto de renda em favor da
que1as que auferem reduzida receita
bruta. e dã outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 19 - As firmas individuais e as sociedades

por quotas de responsabilidade limitada ou em nome coletivo, de
receita bruta anual não superior a Cr$ 4.800.000,00 (quatro m~

lhõesl e oitocentos mil cruzeiros). poderão optar pelo pagame!!.
to do imposto de renda com base no lucro presumido, nos termos

desta Le1.
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Parágrafo unico - A forma de tributação de que
trata esta lei, ressalvado o estabelecido no seu art. 10,

apl..:!..

ca-se exclusivamente a pessoas juridicas que se dediquem a at..:!..
vidades comerciais e industriais, e cujo capital registrado não

exceda a Cr$ 1.000.000,00 (hum milhio de cruzeiros).

Art. 29 - As pessoas jur Id t ca s mencionadas n!l

art. lQ pagarão o imposto de renda anual ã aliquota de um e
meio por cento da sua receita bruta no ano-base.

§ 19 - Sobre os recolhimentos efetuados com ba
se neste artigo não caberá desconto de qualquer especie a titu
10 de incentivos fiscais.

§ 29 - Para efei to de apuração da receita bru

ta anual, para a aplicação do percentual de que trata este ar

tigo, será sempre considerado o periodo entre 19 de janeiro e

31 de dezembro do ano-base.

Art. 39 - No exercicio financeiro em que a r~

ceita bruta ultrapassar o limite previsto no art. 19, a pessoa

juridica que, no exercicio anterior. houver optado pela t r t bu

tação de que trata o art. 29, poderá excepcionalmente utilizar

o regime tributario desta Lei. mediante o pagamento do imposto

ã razão de três por cento sobre a receita bruta realizada no an~

base, qualquer que seja o seu montante.

Art. 49 - As pessoas juridicas que optarem pe

10 regime tributaria previsto nesta Lei, estarão desobrigadas.

perante o fi sco federa 1, de escri tu ração con t âb t 1. da correção

monetaria do ativo imobilizado e do cálculo da manutenção do

capital do giro prôpr10.

Art. 59 - A pessoa juridica que se beneficiar

do disposto no art. 39 estará obrigada a realizar. nodia 19 de

janeiro seguinte ao ano-base em que se verificar o excesso de

receita bruta, levantamento patrimonial, a fim de proceder a ba

lanço de abertura e iniciar a escrituração contábil.
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Art. 69 - Verificando a fiscalização a ocorrên
cia de omissão de receita, deverá considerar como lucro l Iqu t do
o valor correspondente a cinq~enta por cento dos valores omiti
dos, que ficará sujeito ao pagamento do imposto ãrazão de trin
ta por cento acrescido das penalidades cablveis.

Art. 79 - As receitas oriundas de

eventuais serão incluldas no limite de que trata o

quando não forem superi·ores a dez por cento do total
ta bruta operacional.

transações
art. 19,

da recei

Parágrafo uni co - Verificando-se t r e nsa ç ão even
t ua l cuja receita bruta supere dez por cento da rece-ita bruta
operacional,"deverão os resultados dessa transação ser tribut~

dos em separado, pela aplicação das allquotas normais pard cã,

culo do tributo.

Art. 89 - Na declaração de rendimentos de pe~

soa fisica de sócio', dirigente, gerente e titular da s empresas
que optarem pelo regime desta lei, serão obedecidas as sequ i n
tes normas:

I - serã incluído como rendimento pro-labore,

na cedu~a C da declaração do ano-base corresponde~te, propor
cionalmente ã participação de cada sócio, no caso de sociedade,
ou integralmente, no caso de firma individual, um percentual roi

nimo de seis por cento da receita bruta do ano-base;

11 - será inc1uido como lucro, na cêdu l a [ da d~

claração do ano-base correspondente, como rendimento automatl
camente distribuido, porporcionalmente ã participação de cada
sócio, no caso de sociedade, ou integralmente, no caso de fi.!:.
ma individual, um percentual mlnimo de seis por cento da recei

ta bruta no ano-base.
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Art. 14 - Esta Lei entra rã em vigor na data de
sua publicação.

Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrá
r i o.

Brasl1ia, em 14 de novembro
156Q da Independência e 89Q da República.

ERNESto GEISEL

Mário Henrique Simonsen

de 1 977;

LEI N.o 6.469, de 18 de novembro de 19 77.

Fixa os efetivos dos Oficiais dos
Corpos e Quadros da Marinha. decl~

ra em extinção Quadro de Oficiais,
e dâ outras providências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1. 0
_ Os efetivos dos Oficiais dos Co~

pos e Quadros da Marinha em tempo de paz, abaixo indicados.
passam a ter a seguinte constituição:

CORPO OA ARMAOA

Almirante-de-Esquadra .
Vice-Almirante .
Cont~a-A1mirante ........•............
Capitão-de-Mar-e-Guerra .
Capitão-de-Fragata .
Capitão-de-Corveta ; .
Capitão-Tenente .
Primeiro-Tenente .
Segundo-Tenente .

5

1 5

26

150

320

488
600

330

(aberto)

1934
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CORPO OE FUZILEIROS NAVAIS

Vice-Almirante 0' ••••• _ ••••• , •••••••••

Contra-Almirante 0.0 ••••

Capitão-de-Mar-~-Guerra . , , ..
Capitão-de-Fragata _......•
Capitão-de-Corveta .

Capitão-Tenente 0.0.0'0 ••••••

Primeiro-Tenente. 0.0 •••• 0.0 •• " ••••• ,

Segundo-Tenente ...............•...•..

1

4

25
57

95

17D

130

(aberto)

482

CORPO DE ENGENHEIROS E TtCNICOS NAVAIS

Vice-Almirante _ .
Contra-Almirante _ 0.0 •••

Capitão-de-Mar-e-Guerra .. ". 0.0 ••••••

Capi tão-de-Fragata .......•.....•.....

Capi tão-de-Corveta .

Capi tão-Tenente · ..

Primeiro-Tenente ._ , 0.0.

CORPO DE INTENDENTES DA MARINHA

Vice-Almirante .

Contra-Almi rante .

Capi tão-de-Mar-e-Guerra ......•...•..•

Capitão-de-Fragata ....•... , .

Capitão-de-Corveta •.•........•....•..

Capitão-Tenente ........•............•

Primeiro-Tenente .......•....•.. ····· .

Segundo-Tenente ...................•..

CORPO DE SAODE DA MARINHA

Quadro de Medicos

Vi ce-A 1mi r an t e ...........•......•....

Contra-Almirante " '" .••...•

Capitão~de-Mar-e-Guerra •.............

1

2

1 5

32

50

60
35

195

1

3

28

68

140

170

180

(aberto)

590

1

3

28
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Capitão-de-Fragata .

Capi tão-de-Corveta .

Capitio-Tenente .

Primeiro-Tenente ~ .

QUADRO DE CIRURGIDES-OENTISTAS
Capitão-de-Mar-e-Guerra '" .

ce p í t ãovde-Fr-aqata ......•............

Capitão-de-Corveta .

Capitão-Tenente .

Primeiro-Tenente .

QUADRO DE OFICIAIS AUXILIARES DA ARMADA

Capitão-de-Fragata o •••••••••

Capitão-de-Corveta .

Capitão-Tenente .

Primeiro-Tenente .

Segundo-Tenente .

QUADRO DE OFICIAIS AUXILIARES DO CORPO

DE FUZILEIROS NAVAIS

Capitão-de-fragata o o o •••••••

Capitão-de-Corveta 0 ••••••• I,. o •••

Capitão-Tenente ~

Pri mei ro- Tenente o ••••••••• "

Segundo-Tenente .

239

62
90

125

90

399

5

16

36

60
54

171

5

25

150
130

115

425

2

6

25

30

27

90

Art. 29 - E declarado em extinção o atual

Quadro de Oficiais Farmacêuticos do Corpo de Saúde da Mari

nha.
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Parigrafo Gnico - Aos Oficiais do Quadro de
que trata este artigoê assegurada a promoção no respectivo
Quadro, de acordo com o atual efetivo. mediante o preenchi
menta das condições básicas de acesso previstas .na Lei de
Promoções de Oficiais da Ativa das forças Armadas.

Art. 39 - As vagas resultantes com a aplic~

ção do disposto no art. 19 serão consideradas abertas a pa!
tir da data da sua publicação, e preenchidas de acordo com
o estabelecido na Lei n9 5.821, de 10 de novembro de 1972.

Art. 49 - No c ã l cu l o da quota compulsória,
relativa ao ano de 1977, deverão ser considerados os efet..!.
vos e as vagas abertas em decorrência desta Lei.

Art. 59 - A despesa decorrente da execução
desta Lei ser â atendida ã conta das do t a ç ô es constantes do

Orçamento da União.

Art. 69 ~ Esta Lei entrari em vigor na data

de sua publicação.

Art. 79 - Revogam-se as disposições em con

traria.

Brasília, em 18 de novembro

1569 da Independência e 899 da RepGblica.

ERNE5'fO QE1S1L

oenuao Azevedo"Henni1i{j

de 1 977;
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LEI NQ 6.470, de 24 ne novembro

241

de 1 977.

Autoriza o Governo do Distrito Federal a abrir
creditas suplementares até o montante de Cr$
1.140.000.000,00 (hum bilhão e cento e quaren
ta milhões de cruzeiros) para o fim que especT
fica. -

o P H E S I O E N T E O A R E P O B L J C A

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a

segui nte Lei:

Art. 19 - E o Governo do Di s tri to Federa 1 autori zado a

abrir créditos suplementares ao Orçamento aprovado pela Lei nç 6.396, de

9 de dezembro de 1976, até o limite oe Cr$ 1.140.000.000,00 (hum bilhão e

cento e quarenta milhões de cruzeiros).

Art. 29 - Para o atendimento dos creditas suplementares

a serem abertos até o limite autorizado por esta Lei, serão utilizados re

cursos na forma previ sta nos itens I a IV .do § 19 do art. 43 da Lei n9

4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 39 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua p~

blicação, revogadas as disposições em contrãrio.

Bras;lia, em 24 de

1569 da Independência e 899 da Republica~

ERNESTO GItSJ:1.

Mário Henrique Slmowaen
soao Paulo dos Rets vezzcsc

LEI NQ 6.471. de 29 de

novembro

novembro

de 1 977;

de 1 977.

Autoriza o Poder Executivo a abrir a Encargos
Gerais da União - Recursos sob Supervisão da
Secretaria de Planejamento da Presidência da
República - o crédito especial até o limite
de Cr$ 2.500.000.000,00. para os fins que es
pecifica. -

O P R E S J O E N T E D A' R E P O B L J C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu s enc r ono a

s e qu i n t e Lei:

Art. 1Q - Fi ca o Poder Executi vo autori zado a

abrir a Encargos Gerais da União - Recursos sob Supervisão da
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Secretaria de Planejamento da Presidência da República - o

credito especial até o limite de Cr$ 2.500.000.000,00 (dois

bilhões e quinhentos milhões de cruzeiros), para atender de~

pesas com a subscrição, pela União, de cotas dos Fundos de In

vestimenta de que trata o Decreto-lei nQ 1.376, de 12 de 'dezem

bro de 1974, e reforço das contribuições para o Programa de In

tegração Nacional e Programas de" Redistribuição de Terras e de

Estimulo ã Agroindustria do Norte e do Nordeste.

Art. 29 - Os recursos necessãri os ã execução
desta lei serão os provenientes da incorporação, como receita
da União, da parcela correspondente a opções para incentivos

fiscais não ,realizadas pelos contribuintes, na forma da legi!

iação em vigor.

Art. 39 - Esta Lei entrara em vigor na data de

sua publicação.

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contra

rio.

1569 da

Brasilia, em

Independência e 899

29 de novembro

da Republica.

de 1 977;

ERNESTO GEISEL

JOSé Carlos Soares Freire
io«. Paulo dos Reis Velloso

LEI N9 6.472, de 29 de novembro de 1 977.

Autorlza o Poder Executivo a abrir ao
Tribunal Federal de Recursos o àedi
to especial de Cr$ 198.000,00, para o
fim que especifica.

O P R E S I D E N T E O A R E P a B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

sc çu t nte Lei:

Art. 19 - Fi ca o Poder Executi vo autori zado a abri r ao

Tribunal Federal de Recursos credito especial no valor de Cr$ 198.ooD,OO

(cento e noventa e oito mil cruzeiros), para atender despesas com encar

90S sociais.
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Art. 29 - Os recursos necessâr-tcs ã execução deste Lei
decorrerão de anulação parcial da dotação 3900.99999999.999, consignada no
vigente Orçamento da União ao subanexo 3900.

Art. 39 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua p~

b1i cação.
Art. 49 - Revo~am-se as
Brasllia, em 29 de

1569 da Independência e 899 da República.

];aNESIO GEISEL

Arma7Uio Falcão
José Carlos Soares Freire
João Paulo dos Reis VeUoSo

disposições em contrario.
novemnr o de 1 977;

LEI N9 6.473. de 29 de nO'!{:iJnrl1 de 1 977

Altera o art. 11 ao Decreto-lei nY
67, de 21 de novembro de 1966. que
dispõe sobre ações da Companhia de
Navegação Ll oyd Br-a s i l e t r o , e dã ou
tras providências" -

O P R E S IDE N T E O A R E P O B L 1 C A
Faço saber que o congresso Naci ona 1 decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 19 - O aj- t . 11 do Decreto-lei n9 67, de 21

de novembro de 1966. passa a vigorar com a se ou í nt.e redação:

"Art. 11 - As ações da Sociedade serão ordin~

rias nominativas. com direito de voto, e preferenciais,
sempre sem direito a voto, inconversiveis em açoes ar
o'i nãri as."

Art. 29 - E~ta Lei entrarã em viqor na data de

sua public,,~ao.

Art. 39 - Ficam revogados o art. 14 e seu pari
grafo uni co do De cr-et ov l e i nQ ó7> de 21 de novembro de 19ó6, e
demais disposições em-contrário.

Bras t l t a , em ,:':':1 de novembro
1569 da Independência e 899 da República.

ERNESTO GEISEL

José Carlos Soares Fretre
Dyrceu ATaúio Nogueira

de 1977;
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Paragrafo unico - O preenchimento dos cargos

das Categorias de Tecnicoe Auxiliar Judiciãrios~criados pelo

art. 19 desta lei ~ fica condicionado ã vacância dos cargos das

Categorias de Agente Administrativo e Datilõgrafo~ respectiv~

mente, a que se refere este artigo.

Art. 39 - são revogados os artigos 19 a lO, e

respectivos pe r âç r a t os , e o art. 19, e seu parágrafo iin t c o , da

lei n9 5.985, de 13 de dezembro de 1973; os artigos 29 e 49,

e seus parágrafos, da lei n ç 5. 986 ~ de 13 de dezembro de 1973;

o parágrafo uni co do art. 19, e o art. 29 da lei n9 6.258, de
29 de outubro de 1975.

Art. 49 - As despesas decorrentes aa aplicação

desta lei correrão ã conta dos recursos orçamentári os prôpri os
do Supremo Tribunal Federal.

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publ icação.

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrã
r i o.

tlrasilia~ em 30 de novembro

156Q da Independência e 89Q da República.

ERNEsto GEISEL

Arnzan<!o Falcáo

de 977;

LEI NQ 6.475, de 01 de dezembro de 1 977.

Autoriza a reversão, ã Mitra Dio
cesana de Ipameri, do terreno que
menciona, situado no. Estado de
Goiãs.

o
Faço saber que o

seguinte Lei:

P R E ! r D E N T E
Congresso Nacional

D A R E P O B L I C A
decreta e eu sanciono a

Art. 19 - Fi ca autori zada a reversão, ã Mi tra

Diocesana de Ipameri, do terreno com a área de 1 .216.725,00 m2

(hum milhão, duzentos e dezesseis mil, setecentos e vinte e ci.!!.

co metros quadrados), situado no local denominado Lagoa, Muni
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cI p í o de Santa Cruz de ao íâs , Estado de Goiãs~ doado ã União,

por int-ermedio das escrituras de 20 de setembro de 1955, 16 de

agosto de 1956 e 28 de julho de 1960, transcritas no Cartório
do Registro de lmoveis de Santa Cruz de Goiãs, sob os numeros
582 e 767, no livro 3-B, às f1s 129 e 158, respectivamente.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrã

ri o.

1569 da

Brasllia, em 01
independência e 899 da

_TOG......

Mário Henrique Simon&t.n

de dezembro

Republica.
de 1 977;

LEI N9 6.476, de 01 de r1e 'embro de 1 977.

Dtspõe sobre " t.ransferênci a de
e s t e be l ec i mer.rc "e de r a l de e ns í

no agrí co1a P~\':1 o Governo d.; Es
tado da Paraibç~ e dã outras prõ
vidências. -

o PRESID..ENTE DA REPOBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

segui nt e Lei:

Art. 19 - [ considerada aceita pela União a do~

ção que lhe fez a Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha, no

Estado da Paraíba. do terreno onde foi construído o Celegio

Agricola de Catole do Rocha. efetivada pela escritur-a publica

de doação de 23 de outubro de 1953, lavrada no Cart6rio do 29.

Oficio daquela localidade e transcrita sob o n9 2.313.fls62j63

do 1 i v r o 3-G.

Art. 29 - hca o Poder Executivo autorizado a

transferir ao Estado da Paraiba o Col é q i o Agrícola de Cat o l ê

da Rocha, sediado em Cajueiro. no Municipio de Catole do R.Q.

cha , naquele Estado. comp r e e.rd endo terreno e benfeitorias, co~

s í de r-ando-s e , para esse fim. rle nenhum efeito. o disposto no

item 3 do art. 1'9 do Decreto 09 62.178, de 25 de janeiro de
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1968, na parte re~'erente i transfer~ncia do Col~gio Agricola
de Catol~ do Rocha para a Universidade Federal da Paralba.

Parágrafo uni co - O estabelecimento a que se
refere este artigo somente oode r â ser utilizado nas atividades
escolares do ensino t~cnico-agrlco'a, cabendo ao Estado da Pa
r aIb a adotar as medidas nece s s é r t as rara o funcionamento do s
cursos respectivos e arcar com as despesas de manutenção do c9
l~gio, inclusive pagamento de professores.

Art. 39 - A t r ans f er sn c t a do imóvel far-se-ã me
diante contrato com força de escri-tura publica (art. la da lei
n ç 5.421, de 25 de .abril de 1968), a ser lavrado em livro pr9..
prio do Serviço do Patrimônio da União.

Art. 49 - A inobservância do d i s pos t o no par~

grafo unico do art. 29 desta lei acarretara, automaticamente,
a reversão do imóvel ã propriedade da União.

Art. 59 - ~ União, por i nt e r-mêd t o do Ni ní s cê r t o
da Educação e Cultura, prestara assistência técnica e finan
ceira, nos limites das possibilidades orçamentãrias do corre~

te exercicio, objetivando a recuperação do pr~dio do referido
colegio, e a aquisição do equipamento escolar.

Art. 69 - Esta Lei entrara em vigor na data de

sua publicação.
Art. 79 - Revogam-se as disposições em contra

ri o.
Brasll.ia, em 01 de dezembro

1569 da Independência e 899 da República.

EIlHESTO GEISEL

Ney Braga

de 1 977;

LEI N9 6.477 de Dl de dezembro de 1 977.
Dispoe sobre o Conselho de Disciplina
na PolIcia Militar e no Corpo de Bom
beiras do Distrito Federal, e da ou
tras providências. -

o
Faço saber que
seguinte lei:

P R E S IDE N T E O A R E P O B L 1 C A
o Senado Federa i decretà -e eu sanciono a

Art. 10 - O COnS~1!lC de D~~~iolina e destip"Jo
a julgar da incapacidade do As p t r-e n t e c a-ür i c r , , ~M ou BM" e das
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demais praças da Policia Militar e do Corpo de Bombeiros do

Distrito Federal com estabilidade assegurada, para permanec~

rem na ativa, criando-lhes, ao mesmo tempo, condições para se
defenderem.

Parãgrafo íin i co - O Conselho de Disciplina P5~.

de, também, ser aplicado ao Aspirante-a-Oficial PM Ou BM e as
demais praças da PoTi c t a Militar e do Corpo de Bombeiros do

Distrito Federal ,da reserva remunerada ou reformados. presu

mivelmente incapazes de permanecerem na situação de inativida
de em que se encontram.

Art. 29 - E submetida a Conselho de Disciplina,

ex-offi ci o. a praça referi da no ar t t 90 19, e seu pa r à q r af o uni.
co, desta Lei:

I - acusada oficialmente ou por qualquer meio lic;

to de comunicação social de ter:

a} procedido incorretamente no desempenho do cargo;

b} tido conduta irregular; ou

c) praticado ato que afete a honra pessoal, o pu~

donor ou o decoro da classe.

II - afastada do cargo, na forma da legislação esp~

cl r t ca , por se tornar incompativelcom :J mesmo ou demo ns t r a r jn

capacidade no exercício de funções p01iciais-milit~res ou debo~

be t r o-mt l í t ar a ele inerentes, salvo se o afastamento é- decorrên
cia de fato~ q~e motivem sua submissão a processo;

Ll I - condenada por crime de natureza dolosa, nao
previsto na legislação especial concernente ã Segurança Nacio
nal, em tribunal civil ou militar, a pena restritiva de l;berd~

de individual ate 2 (dois) anos, tão logo transite em julgado a
sentença; ou

IV - pertencente a partido pol Lt i co ou associação.
suspensos ou dissolv·idos por força de disposição legal ou dec.!.
são judicial, ou que exerça atividades prejudiciais ou perig,Q.
sas ã Segurança Nacional.
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Pe r ê çr e t o iin i co r considerada pertencente a pa.!:.

tido político ou associação c que se refere este artigo, para

os e ret t o s desta Lei, a praça da Policia Militar e do Corpo de

Bombeiros do Distrito Federal que, ostensiva ou clandestinamen

te:

a) estiver inscrita como seu membro;

b) prestar serviços ou angariar valores em seu be

ne f f c i o ,
c) realizar prgpaganqa de suas doutrinas; ou

d) colaborar, por qualquer forma, mas sempre de mo

do inequívoco ou doloso, em suas atividades.

Art. 39 - A praça da ativa da Policia Militar e d o

Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, ao ser submetida a Con

selho de Disciplina, e afastada do exercício de suas funções.

Art. 49 - A nomeação do Conselho de Discipl t na , por

deliberação própria ou por ordem superior, e da competência do

Comandante-Geral da Corporação.

Art. 59 - O Conselho de Disciplina ê composto de 3

(três) oficiais da Corporação a que pertença a praça a ser jul

gada.

§ 19 - O membro mais antigo do Conselho de Disci

p l i na , no mínimo um oficial intermediãrio, ê o presidente; o que

se lhe segue em antiguidade é o interrogante e relator e, o mais

moderno, o escrivão.

§ 29 - Não podem fazer parte do Conselho de üt s c í

plina:

a) o oficial que formulou a acusação;

b) os oficiais que tenham ~ntre si. com o acusador

ou com O acus ado , pa r en t e s co consanqüfneo ou afim,

na linha reta ou ate o quarto grau de consangUi

nidade colateral ou de natureza civil; e
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c) os oficiais que tenham
decisão dD Conselho de

particular

Disciplina.

interesse na

Art. 69 - O Conselho de Disciplina funciona sempre
com 7 totalidade de seus membros, em local onde a autoridade no
meante julgue melhor indicado para a apuração dos-fatos.

â r t . 79 - Reunido o Conselho de Disciplina, conva

cado previamente por seu presidente, em local, aia e hora desi~

nados com antecedência, presente o acusado. o presidente manda

proceder ã leitura e ã autuação dos documentos que constituíram
o ato de nomeação do Conselho; em seguida, ordena a qu a l i f i c a

ção e o interrogatôrio do acusado. o Que e reduzido a auto, a~

sinado por todos os membros do Conselho e pelo acusado. fazend~

-se a juntada de todos os documentos por este oferecidos.

Parãgrafo uni co - Quandc o acusado ê praça da re

serva remunerada ou reformado e não ê localizado ou deixa de

atender ã intimação por escrito para comparecer perante o Conse

lho de Discipiina:

a) a intimação e publicada em órgão de divulgação

pa ãrea de domicilio do acusado; e

b) o processo corre à revelia, se o acusado nao aten

der à·publicaçio.

Art. 89 • Aos membros do Conselho de Disciplina ê
ill..itc r e pe r qu n t a r ao acusado e às testemunhas sobre o objeto

da acusação e propor diligências para o esclarecimento dos fa

tos.

Art. 9Q - Ao acusado ê assegurada ampla defesa, te.!!.

do ele, apos o interrogatório. o prazo de 5 (cinco) dias para

oferecer suas razões por escrito, devendo o Conselho de Disci.

p l i na fornecer-lhe o libelo acusatório, onde se contenham, com

minúcias. o relato dos fatos e a descrição dos atos que lhe são

imputados,
§ 19 - O acusado deve estar presente a todas as

sessões do Conselho de Disciplina, exceto ã sessão secreta de

deliberação do relatório.
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§ 29 - Em sua defesa, pode o acusado requerer a
produção. perante o Conselho de ü i sc i pLi na , de todas as provas
permitidas no Código de Processo Penal Militar.

§ 39 - As provas a se~em realizadas mediante Carta
Precatória sao efetuadas por intermédio da autoridade pol t c t e l
-militar ou, na falta desta, d~ autoridade judiciária local.

§ 49 - O processo é acompanhado por um oficial:

a} indicado pelo acusado, quando este o desejar, p~

ra orientação de sua defesa; ou

b) designado pelo Comandante-Geral da Corporação,

nos casos de revelia.
Art. 10 - O Conselho de Disciplina pode inquirir o

acusador ou receber, por escrito, seus esclarecimentos,ouvindo,
posteriormente, a respeito, o acusado.

Art. 11 - O Conselho de Disciplina dispõe de um
prazo de 30 (trinta) dias. a contar da data de sua nomeação, p~

ra a conclusão de seus trabalhos, inclusive remessa do relatá
ri o.

Parágrafo iin i co - O Comandante-Geral da Corporação,
por motivos excepcionais. pode prorrogar até 20 (vinte) dias o
prazo de conclusão dos trabalhos.

Art. 12 - Realizadas todas as diligências. o Canse
lho de Disciplina passa a deliberar, em sessão secreta, sobre o
relatório a ser redigido.

§ 19 - O relatório, elaborado pelo escrivão e assi
na do por todos os membros do Conselho de Disciplina, deve deci
dir se a praça:

a} ê , ou não, culpado da acusação que lhe foi f e i

ta; ou

b) no caso do item III, do artigo 29, desta Lei, 1~

vades em consideração os preceitos de aplicação
de pena previstos no C04190 Penal Militar, e s t â ,
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§ 29 - A reforma

r à r q u t c o que possui na ativa,

tempo de serviço.

da praça e efetuada no grau hi~

com proventos proporcionais, ao

Art. 14 O acusado ou, no caso de revelia.

c i a l que acompanhou o processo. pode interpor recurso da

são do Conselho de Disciplina ou da solução posterior do

dante-Geral da Corporação.

o ofi

de c i

Coman

pa r á q r a f o uni co - O prazo para interposição de re

curso é de lO (dez) dias, contados da data na qual o acusado tem

ciência da decisão do Conselho de Disciplina ou da publicação

da s ol uç â o posterior do Comandante-Geral da Corporação.

Art. 15 - Cabe ao Governador do Distrito Federal

em última instância. no prazo de 20 (vinte) dias, contados da

data do recebimento do processo, jul gar os recursos que forem in

terpostos nos processos oriundos de Conselhos de Disciplina.

Art. 16 - Aplicam-se a esta Lei, subsidiariamente,

as normas do Código de Processo Penal Militar.

Art. 17 - Prescrevem-se em 6 (seis) anos, comput~

dos da data em que f o r a m praticados, os casos previstos nesta Lei.

Pe r ã ç r a t o uni co - Os casos também previstos no Cõ

digo Penal Militar como crime, prescrevem-se nos prazos nele es

tabelecidos.

Art. 18 - O Governador do Distrito Federal, aten

dendo as peculiaridades de cada Corporação, baixara os atos com

plementares necessários ã execução desta Lei.

Art. 19 - Esta Lei entrara em vigor na ddta de sua

publicação, revogados o § 29 do artigo 49 da Lei nc 6.022, de

3 de janeiro de 1974, o § 29 do artigo 49 da Lei n9 6.023, de

3 de janeiro de 19~4. e as demais disposições em contrario.

Brasllia. em 01 de dezembro

1569 da Independência e 899 da República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falc40

de I 977;
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LEI NQ 6.478, de 01 de dezembro de 1 977.

Aplica aos diplomas expedidos pe
la Comissão de Desportos da Aero
nautica o disposto no art. 19 dã
Decreto-lei nQ 1.043, de 21 de ou
tubro de 1969.

O P R E S IDE N T E O A R E P O B L I C A
Faça saber que O Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

segui nte Lei:

Art. 19 - Aos diplomas dos Cursos de Instrutor
e de Monitor de Educação Flsica, expedidos pela Comissão de
Des por t o.s da Aer-o nâut t ca , aplica-se o disposto no art. 19 do

Decreto-lei nQ 1.043, de 21 de outubro de 1969, que es t ab e l e

ce nova exigência para registro de diploma de Professor de Ed~

cação Fisica, conferido por estabelecimento militar de ensino.
Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contra

rio.

156Q da

Brasi1ia, em

Independência e 899

ERNESTO GEISEL

Ney BT4ga.

Dl de dezembro

da República.

de 1 977;

LEI NQ 6.479, de 01 de dezembro de 1977.

Cria cargos no T~ibuna! Regi~nal
do Trabalho da 9. Regiao, e da ou
ti"aS pt'ovid~ncias. -

O P R E S IDE N T E O A R E P O B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

segui nte Lei:

Ar'c. 19 - Ficam criados, no Tribunal Regional

do Trabalho da 9~ Re ç í ão , 13 (treze) cargos de Juiz do Traba

lho Sub s t it u t o d~ Presidente de Junt-i de Conciliação e Jljlg~

men to.
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Art. 29 - Os cargos, ora criados. deverão ser

preenchidos mediante concurso púb l r co , a ser realizado pelo

Tribunal Regional do Trabalho da 9~ Região.

Parãgrafo Iin í co - Terão preferência no preenchi.

mento dos c~rços de que trata o artigo anterior, independent~

mente do concurso previsto neste artigo, os Juizes do Trabalho

Substitutos de Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento,
- a a ,-pertencentes as 2. ou 4 • Req i oes, zoneados ou loteados nos E~

tados de Santa Catarina ou Paraná, hã mais de 3 (três) anos,

t n i n t e r rupt ament e , ã data da instalação do Tribunal Regional

do Trabalho da 9~ Região, desde que manifestem sua opção. no

prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Lei.

Art. 39 - As desoesas decorrentes da aplicação

da presente Lei serão atendidas com recursos orçamentãrios pr.§.

prios do Tribunal Regional do Trabalho da 9~ Região.

Art. 49 ~ Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 59 - Revogam-se as disposições em c on t r â

ri o.

Brasilia, em 01 de dezembro

1569 da Independência e 899 da República.
EKNESro GElSn

Armancto Falcão

de , 977;

LEI N9 6.480, de Ol de dezembro de 1 977.
Altera a Lei n9 6.360, de 23 de se
t~m?r2 d~ 1976? gue dispõe sobre a
v i q l l anc i a s a n t t ari a a que ficam su
jei~os os medicam~ntos, as drogas~
os lnsumos farmaceuticos e correla
tos, cosméticos. saneantes e outros
produtos, e dá outras providências,
nas partes que menciona.

O P R E S I D E N T E D A R E P a B L r c A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte lei:
Art. 19 - O caput do art. 59, da lei n9 6.360,

de 23 de setembro de 1976. passa a vigo-rar com a seguinte re
dação:
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"Art. 59 - Os produtos de que trata esta Lei
nao poderão ter nomes ou d e s i qn a ç ó es que induzam a er

ro."

Art. 29 - O art. 59 da Lei n9 6.360, de 23 de

setembro de 1976~ passa a vigorar com o acrescimo do seguinte

parãgrafo:

"§ 49 - Sem prejulzo do disposto neste artigo,
os medicamentos contendo uma única substância ativa 50

bejamente conhecida. a c r i t ê r i o do Ni n t s t à r i o da Saiide ,

e os imunoterapicos, drogas e insumos farmacêuticos d~

verão ser identificados pela denominacão constante da
Farmacopéia Brasileira, não podendo, em hipótese alg~

ma, ter nomes ou designações de fantasia."

Art. 39 - O artigo 14, da Lei n9 6.360, de 23

de setembro de 1976, passa a vigorar com ,3 seguinte redação:

"Art. 14 - Ficam excluidos, das exigências pr!
vistas nesta _Lei, os nomes ou designações de fantasia
dos produtos licenciados e industrializados anterior
mente â sua vig~ncia.'l

Art. 49 - O item I, do artigo 16 da Lei n9 6.360,

de 23 de setembro de 1976, passa a v i ç or-ar com a seguinte re

dação:

"Ar t . 16 - .................................. ,

1"- que o produto obedeça ao disposto no arti
90 59, e seus parigrafos. 'l

Art. 59 - t revogado o parigrafo unico do art;
go 16 da Lei n9 6.360, de 23 de setembro de 1976.

Art. 69 - Esta Lei entrari em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio.
Brasilia, em 01 de dezembro de 1977;

1569 da Independinci. e 899 d. RepGblica.

ERm:sTO GEISI:[,

Paulo àe Almeida Macha40
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LEI N° 6.481, de 5 de dezembro de 19 77.

Altera dispositivos da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos
Funcionãrios Publicos Civis da União).

O P r e 5 i d e n t e da R e p ú b I i c a
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu-sanciono a

seguinte Lei:
Art. 10 - Os artigos 176 e 187 e caput dos

artigos 178 e 180 da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 176 - O funcionãrio sera aposentado:

I - compulsoriamente, aos 70 (setenta) .ano s
de idade;

II - voluntariamente, aos 35 (trinta e cince)
anos de serviço, se do sexo masculino, e aos 30 (trinta)
anos de serv~ço, se do sexo feminino;

III - por invalidez comprovada; ou

IV - nos casos previstos em lei complementar.

§ 19 - A aposentadoria por invalidez serã pr.'l.
cedida de licença para tratamento de saude por período
não excedente a 24 (vinte e quatro) meses, salvo quando
o laudo medico concluir pela incapacidade definitiva p~

ra o serviço public~.

§ 2Q - Serã aposentado o funcionãrio que,
apôs 24 (vinte e quatro) meses de licença para tratame~

to desaude, for considerado invilido p.ra o serviço.
§ 39 - O prazo para aposentadoria voluntiria

e de 25 (vinte e cinco) anos para o ex-combatente da S.'l.
gunda Guerra Mundial que tenha participado efetivamente
de operações belicas da Força Expedicioniria Brasileira,
da Marinha, da Força Aérea Brasileira, da Marinha Mercan
te ou de Força do Exercito."
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"Art. 178 - Oprovento de aposentadori a serã:

I - integral, quando o funcionârio:

a) contar tempo de serviço bastante para apE.

sentadoria voluntãria (item 11 e § 39 do art. 176); ou

b) se invalidar por acidente em serviço, por

mo l ê s t í à profissional ou em decorrência de tuberculose

ativa, ~lienação mental, neoplasia maligna, cegueira pos

terior ao ingresso no serviço pubiica, hanseniase, ca!
diopatia grave, doença de Parki~son, paralisiairrever
·slvel e incapacitante, espondiloartrose a nqu t l os an t ev ne

fropatia grave. estados avançados da doença de Paget (o~

teíte deformante) ou outra moléstia que a lei indicar
com base nas conclusões da medicina especializada.

I I - proporei ona 1 ao tempo de servi ç o, nos de

mais casos. 1I

•••• o· ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

"Art. 180 - O funcionário que contar tempo
de serviço igualou superior aO,fixado para aposentad~

ria voluntária. será aposentado:

a) com o vencimento do cargo em comissi~ ou
gratificação da função respectiva que exerça ao se ap~

sentar desde que o exercício abranja. sem interrupção,
os 5 (cinco) anos anteriores;

b) com i.dênticas vantagens. desde que o exe!
cIcio do cargo ou função de confiança haja compreendi
do um período de 10 (dez) anos. consecutivos ou não."

"Art. 187 - A aposentadoria compulsõria é
a~to.itica e será declarada por ato, com efeitos a pa!
tirdo du seguinte ãque l.e em que li fllnc1onirio atingir
a idade limite."
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trãrio.

Art. 29 - O disposto nesta Lei e aplicado
as aposentadorias concedidas a partir de 15 de março de 1968,
desde que, ã epoca, o funcionaria tenha preenchido os requisi
tos previstos nesta Lei.

Art. 3Q - Esta lei entrara em vigor na da
ta de Sua publicação.

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em con

Brasília, em 05 de dezembro
1569 da Independencia e 899 da República.

ERN1!:s'IO OIISBL
Armand:o Falcão

de 1 977;

LEI N9 6.482, de 05 de dezembro d~ 1 977.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Minis
terio da Aeronãutica credito especial até o
limite de Cr$345.000.000,00, para o fim que
especifica.

o P R E S I D E N T E
Faço saber que o Congresso Naci ona 1
segui nte Lej:

D A R E P li B L I C A
decreta e eu sanciono a

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao
Ministerio da Aeronãutica credito especial ate o limite de Cr$
345.000.000,00 (trezentos e quarenta e cinco milhões de cruzeiros). para
atender despesas com a infra-estrutura aeroportuãria.

Art. lQ - Os recursos necessarios ã execução desta Lei
decorrerão de uma parcela sobre o preço de realização dos combustlveis e
lubrificantes de aviação, conforme o estabelecido no art. 19 do Decreto
lei n9 1.490, de 30 de novembro de 1976, na forma do disposto no art. 43,
§ 19, item 11, da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 39 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua p'!.
b1icação.

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasilia, em 05 de dezembro
1569 da Independência e 899 da República.

ERNES'IO GEISEL

Mário Henrique simonsen.
J. ATartpe Macedo
João Paulo aos Reis Vello'G

de 1 977;
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LEI N9 6.484, de OS de dezembro

261

de 1 977.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Fundo
Naci ona1 de Desenvolvimento - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento da
Presidência da República - crédito especial
até o limite de Cr$ 46Q.000.000,OO, para o
fim que especifica.

O P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A
Faço saber que o Cong·resso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autoriz~do a abrir ao
Fundo Nacional de Desenvolvimento - Recursos sob Supervisão da Secretaria
de Planejamento da Presidência da República - crédito especial ate o lim~

te de Cr$ 460.000.000,00 (quatrocentos e sessenta milhões de cruzeiros),

destinado ao financiamento de projetos prioritários em áreas estratégicas
para o desenvolvimento econ5mico e social do Pals.

Art. 29 - Os recursos necessários ã execução desta Lei
decorrerão de arrecadação do adi ci ona 1 incidente sobre as tarifas de
transporte aereo domestico, instituldo pelo Decreto-lei n9 1.S2~ de 14 de
fevereiro de 1977, na forma do disposto no § 19, inciso lI, combinado com
o § 39 do art. 43 da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 39 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua p!'.
blicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário.

Bras i l ta , em OS de dezembro

lS69 da lnaependência e B99 da República.
ERNESTO GEISEL

Mário Henrique simoneen.
Jodo Paulo dos Ret! VeUo!o

de 1 977;
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- LEI N9 6.485 - DE 6 DE DEZEMBRO DE 1977

Aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos

..para o triênio 1978/1980.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu sanciono a seguinte Lei:

ArL 19 - o Orçamento Plurianual de Investimentos para o t r t én i o 1978/1980, em confor

midade com o disposto no parâgrafo unico do a r t t qo 60 da Constituição e no a r t t qo 5Q do Ato

Complementar nç 43, de 29 de janeiro de 1969, estima, para o período, despesas de c e c i t e t no

oon t ent.e de Cr$ 564,415.854.000,00 (quinhentos e sessenta e quatro bilhões, quatrocentos e QU1~

ze milhões, oitocentos e ci nquen t e e Quatro mil cruzeiros) a preços de 1978.

Art. 29 - Os recursos destinados ao financiamento das despesas de capital, estimados

~a Orçame~to Plurianual de Investimentos para o tri~nio 1978/1980, são assim distribuidos:

,. C,, 1 .000,00 d, 1978

.lVJ! ~ J..2!l.Q Tota 1 do r r t ênt o

1. Recursos do Tesouro 120.571.600 128.165.125 138.794 .948 '" . 531 .673

1.1 Recur-s os Ordinãrios 24.232.364 24.848.344 26.1 va .247 7S .278 955

1.2 Recursos Vinculados .. %.339.236 103.316.781 112.596. 7,01 312 .252 .718

,. Recursos ce Outras Fontes 57.610.358 64. 'l84. 197 54.289 .62'<; 17' 884. 181

te te I- .............. 178.181.958 193.149.322 1Q3. O!\4.574 564 .415 854

nivet s

ArL 39 - As despesas de capital, programadas com base nos recursos considerados disp,2.

vista da previsão das despesas correntes, aes oob r-er-ve-ão na s eçvt o t e forma:

Em Cr$ 1.000,00 de 1978

1978 1979 1980

I. PrograMação i conta de Recursos do Tesouro 120.571 .600 128.165.125 138. 79' 948

1,1. Recursos ü r d t nár t os 24.232 .364 21.848.344 16. 198 W

1. 1. 1. Poder legislativo .......... 200.796 ~ 152.100

Cimara do> üeput aoo s 104.550 102.600 85.700

Senado Federal 89.648 92.400 59.700

Tribunal de Contas de Un t âo 6.598 6.800 6.71)0

1.1.2. Poder Judiciário 78.488 66.781 58.875

Supremo TCibuna1 Federal 3.380 3.300 3.400

Tribunal Federal d, Recursos 3.630 3.200 3.300

Justiça Militar 8.230 4,666 4.806

Jl>stiça Eleitoral 15.686 13.-200 11.5ClO

Justiça do Trabalho 16.785 14.800 11.700

Justiça Federa 1 de h. tn s té nc t a 7.800 7. Q5r. 8. 100

Just~ça do Distrito Federal
Territórios ..

do>
22.977 19.665 16.069
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1. I .3. POder E~ecutivo

Presidência da RePub1ica

Secretaria de Pl e ne j emen tc (inc1us.!.
VI:' IBGE e CNPQ)

Ministêrio da Aeronáutica

xt ot s té rt o da Agricultura

Ministêrio das Comunicações

Ministério da Educ a ç áo e '1:ultura

JoIinistêrio do Exêrcito

Ministêrio da Fazenda

Ministério da Indiistria e do Comê!;,
ci o ' .

Ministério do Interior

Ministêrío da Justiça

Ministerio da Marinha

Ministério das Minas e Energia -..

Ministêrio da Previdência Assis
tência Social -

IHnistério das Relações r x t eríor e s .

Ministério da Saúde

Ministério do Tr3ba1ho

Ministerio dos Transportes ..

Consolidaçio da Capital Federal ...

Fundo de Desenvolvimento de il:reas
Es t r a t éqt c a s ••.•.

Fundo Nacional dI:' Desenvolvi~ento

Fundo ~acional de ~I:'senvolvimento

Científico e Tecnológico

Encargos Gerais da uní áo sob Super
v t sêc do Nt nts t é rt c d3 Fe ze nde -

Encargos Ger3is d3 União sob Super
visão da SEPLAN " -:-

En~ar90s Financeiros da União

Transferências a Estados. Distrito
Federal e Municípios •••......... "

13 953.(}80 24.579.763 as .987 .272

78. 368 77.131 77 579

248. 719 257 .748 265 J35

.503.53J I .52'" 986 1.736.468

.842.959 2. O14 .058 2.167.218
337.808 345 523 345.763

1.446.342 .491 .205 J .684.951
1.405.692 .412 '" 1.378.899.

475.860 439 .81 I 387.44!

Em Cr' 1.000,00 de 1978

147.051 146.800 150.975

.3911.415 .4'30.122 .469.32,5

139.295 143.3<l2 147.695

.825.694 .949.~34 1.979.878

649.655 745.034 763.259

63.646 135 906 98.668

104.492 61.795 59: 420

.040.775 96<l.156 .082.279

66.657 68.649 70.976

669.643 320.234 990.513

1.327.000 .366.960 1.408.018

1.718.158 .802.100 1.862.850

1.000 I .000 1.000

2.500.711 .558 .026 621.506

1.968.500 .860.680 , .824.627

1.064.209 830.844 763.125

1.675.840 .353.298 2.372.903

261.000 268.300 276.600

1.2. Recursos Vinculados ...•.•...•••...•••.•.••

1.2.1. Poder legislativo ........•••......

Senado Federal ..•••......••.•.....

1. 2.2. Poder Executivo ," ..

Presidência da Repjiblt c a •. ' .

~inistirio da Aeroniutica .

Minist.erio da Agricultura .

xt n fs têrt o das Comunicações .

Ministério da Ed~cação e cultura .•

Ministêrio de Fa z e nda , .........•. ,

96.339.236 103.316.781 112.59fi.101

~ 38,000 42.000

33.500 32.000 42.000

67.189.956 71.571.957 78.590.003

4.501 4.60 I 4.601

725.588 971.029 1.063.305

329.500 329.400 329.200

30.420 30.510 30.557

789.593 831. 422 877.566

253,.482 261.289 269.338
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Ministério da Industria e do Comer
cio ......• o •• o., •• o •••••••

-Ministério da Justiça '" .
Ministério da Marinha 0 •• 0.0 •••

Ministério das Minas e Energia ,,'"
Ministério da Previdência e Assis

tértcia Social. o" 0.0 , ••••••••• :

Mini"stério da Saúde ,'

Ministerio do Trabalho 0.0 ••••••

Ministério dos Transportes ...•... '

Fundo Nacional de Desenvolvimento

Sob Coordenação Central .. , ....•.

Sob Supervisão do Ministério da
Aeronáutica " ..••......•.•...

Sob Supervisão do Ministério ,das
Comunicações ....••...........

Sob Supervisão do Ministério das
Minas e Energia .... _, o •••••••

Sob Supervisão do Ministério dos
t r e ns por t e s .

Programa de Integração Nacional ...

Programa de Redistribuição de Ter
ras e Estimulo ã ~groindústria dõ
Norte e do Nordeste ~ PROTERR~ ..••

Formação de Reserva Monetária ••...

Fundo Nacional de Apoio ao Desenvol
vímen t.o Urbano :

1.2.3. Lr-ans f e r ênc t a s para os Estados, Ois
t rs ro Federal e Huni cLpí os (particT
paçáo em impostos da União) -

2. Despesas 'ã conta de Recursos de Outras Fontes ..

Secretaria de Planejamento .. ' .......•....•....

Ministerio da ~eronáutica

Ministerio da ~gricultura

Ministério das Comunicações .

Ministério da Educação e Cultura

Ministério da t ndú s t r t a e do Comercio .

Ministério do Interior

Ministério da llarinha

Min!stério das I-linas e Energia

Ministério da Pr-evi dênci e e ns s t s t ênct e Social.

249.588 255.917 259.880
12.000 12.000 12.000

43.725 45.046 46.405

421.350 416.166 458.487

7.180 7.400 7. 600

842 885 930
54.601 56.993 64.699

5.945.200 6.413.200 6.881.200

17.428.762 21.709.667 25.870.411

424.525 313.060 331.549

3.000.000 ~.750.000 3.00~.000

1.899.383 1.668.612 1.785.555

5.746.716 4.299.860 4.639.820

Em Cc, 1.000,00 d. 1978

ill!! 1979 1980

8.200.000 8.700.000 9.250.000

5.500.000 5.800.000 ~200.000

11.300.100· 11.300.100 11.300.100

4.822.800 5.394.800 5.906.800

29.115.780 ~~ 33.964.698

57.610.358 64.984.197 54.289.626

44.020 45.294 46.917

394.460 31 .505

2.052.297 2.007.715 .530.938

38.388 21 .383

2.946.924 2.197.991 2.462.549

373

423.400 491.920 525.120

103.854 16.226 16.301

115 .000 126.500 139.200

387. 318 308.807 302.422
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Ntn t s té et c da Safide

Ministério do Trabalho .

Ministério dos Transportes

336.903

9.039

50.407.602

304.526

9.311

58.962.678

193.758

9.590

47.733.533

Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico ..•••••.......•••......•........

Total da Despesa de Capital por órgãos •.••.•••

389.168 443.336

178.181.958 193.149.322

307.915

193.084.574

Art. 40· As despesas de capital com recursos do r eaouro Nacional, a serem incluida,.s
nos Orçamentos Anuais para os t xe r-eIct os Financeiros de 1978, 1979 e 1980, são discriminadas em
conformidade com os Anexos í nteqre nt.e s desta Lei.

§ 19 . No transcurso de cada exercício. as importâncias consignadas aos projetos e atl
vt da de s , constantes dos Anexos poderão ser alteradas em decorrência de cr-êd t t os adicionais.
abertos em conformidade com leis au toe í za t í vas ,

20· As importâncias referentes aos Exercicios Financeiros de 1979 e 1980 estimadas
a preços de 1978, serão corrigidas monetariamente P9r ocasião da elaboração dos Orçamentos
Anuais correspondentes âqueles exercícios.

Art. 50 E.sta Lei entrerã em vigor na data de sua publicaçâo.

Art. 69 ReV09am-Se as disposições em contrãrio.

BraBllIa, em 6 de dezembro de 1977; 156' da Independência e 69' da Repúbllca.

E!U<ESTO GEls"
Armtl7U!o Falaáo
Geralc!o Azevedo Henntng
Ferno.nt/o Bethlem

Ramtro Elysto saraiva. Guerreiro
Mdrio Henrique Slmo",,,,,
Dyr~u Araújo Nogueira
Aly"on Paullnelll
Ney Braga
Arnal<lo Pl1eto
J. 'ATartpe Macedo
Paulo <le Almeida Macha<lo
Angelo caímon <le Sd
Shlgealct uet«
Joáo Paulo das Reis vezzeec
Maurlclo Rangel Rets
Euclktes Quan<lt âe OliveIra
Hugo de Andrade Abreu
Golbery ao Couto e SIlva
Joáo Baptista de Ollvelra Figueiredo
Tdclto Theophllo
L. G. do Nasclmento e SIlva

_ Os anexos a que se refere a lei em apreço

estão publicados em Suplemento à· presente edição.
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Lei N9 6.486 - DE 6 DE DEZEMBRO DE 1977

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para

o exercício financeiro de 1978.

o Presidente. da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte- Lei:

ee

1978

de

Art. 1Q - o ü r ç a ne n t o Cera! da Uní âo pe r-a o E~erdcio Financeiro de

comnos tc .pele s receita e ões pe se do Tesouro Nacional e pelas receita e despesa de Entidades

fldministração l nd t r e t e e Fundações Instituidas pelo Poder Público, estima s ec et t e Geral

Cr$ 401.026.000.000,00 (Quatrocentos e 1,I0l bilhões, vinte e seis milhões de cruzeiros) e t í xa

desoua em igual irrport~ncia.

fl.rt. 29· A Receita serã realizada mediante a arrecadação dos tributos,
rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da l eq t sl aç âc em vigor, r el a ci cne de

no Anexo I. COII' o se qui n t e d e s dcbramen t o :

c-s I,DO

L RECE IT~_ DO TE OURO ..............•.••......•...........•.......•.....

1.1 cece í ta' Correntes ....•...•.....•......•..••.........•.........

Receita Tribut~ria .........••.•....•...•.. 289.098.750.000

Receita Patrimoniai ....••..•.......•..•.....•. 5.47S.00D.OO(l

Receita Industrial..... 59.500.00(\

Transferências Correntes " ..•. 18.102.000.000

Receitas ntve r s es , ........•..• 9.254.750.0()(\

322.0011.000.000

321.990.000.000

1.2 Peceltas de Capital ..................••..........•.....•.... 10.000.000

2. RECEiTA DE OUTRAS fONTES, DE ENTlDAOES OA AD~INISTRAÇ/lO INDIRETA E OE

fUNDAÇllES lliSTiTUTDAS PELO PODER POSLICO (exc Iu s t ve Transferências do

Tesouro) ........••........•.•••.............•.••.....•............

2.1 Receitas Correntes ..•....•....•.•.•..........•..... " ..••.•..

2.2 Receitas de Capital .

79.026.000.000

24.781;.200.000

54.239.800.000

re ra1 Geral .............•••......•...........•••.•......•..••• 401.1)26.000.1)00

Art. 39 - ~ despesa ã conta de ae cur s os (10 Tesouro se rã rea1hada segundo

a discriminação constante do Anexo r r , que apresenta a sua composição Dor erllios conforme o de!
dobramento seguinte:

ESPECI FI CAÇ/lO

Cãlllara dos Deputados

Senado Federa 1

Tribunal de Contas da Uniio

Supremo Tr i buna 1 Federa 1

Tribunal Federal de Recursos

Justiça Militar

Justiça Eleitoral

Justiça do Trabalho

Justiça Federal de h. Instãncia

RECURSOS

OROIHA:RIoS VINCULADOS

.040.825.000

815.110.000 33.500.000

266.094.000

95.600.000

122.500.000

151.980.000

652.275.000 10.000.000

1.212.500.000

261.600.000

c-s 1,00'

TOTAL

L040.825.000

848.610.000

266.094.000

95.600.000

122.500.000

151.980.000

662.275.000

1.21l.500.000

261.600.000
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14.517631.000

23.096.540.000

152.824.170.000 148.375.810.000

20.800.000.000

173.624.170 000 ~.~

Justiça do Distrito Federal
dos Territórios

Presidéncia da Repiiblica

Ministério da á e r oneu tíc e

Ministério da Agricultura

Ministério das Comunicações

Ministério da Educação e Cultura

Ministério do Exército

Ministério da Fazenda
Ministério da Indiistria e do Comércio

Ministério do Interior

Ministério da Ju st í ça
Ministério da Marinha

Ministério das Minas 'l Energia

Ministério da Pr-ev tdê nct a e Assistência
Soci a 1

Ministério das Relações Exteriores

Ministério da Saiide

Ministêrio do Trabalho

M1nistério dos Transportes

Encargos Gerais da União

Fundo Nacional de DesenyolYimento

Sob Supervisão Ce n t r-e l

Sob Supervisão do Ministêrio da
Aeronãuti ca

Sob Supervisão do Ministério das
Comunicações

Sob Supervisão do Ministério das
Minas e Energia

Sob Supervisão do Ministério dos
Transportes

Transferências a Estados, Distrito
Federal e Municípios

Fundo Nacional de Apoio ao Desenyolyi
mento Urbano -

Encargos Financeiros da União

Encargos Pre vt ce oct âr tcs da IJnião

Subtotal

Reserya de Contingéncia

Tota 1

135.000.000

4.349.699.000

8.430.000.000

6.071.200.000

1.667.000.000

14.525.000.000

15.023.000.000

S.090.584.000
863.000.000

4.251 . .000.000

1.386.400.000

9.535.000.000

1.510.000.000

1.341.000.000

l p } 39 . 0 27 . 000

5.SS3.000.000

1.616.000.000

10.438.600.000

14.166.005.000

.00(1 000

2.700.000.000

35.000.000

1.191.960.000

330.000.000

30.420.000

2.212.517.000

2S3.482.000
251.544.000

42.000.000

214.236.000

614.608.000

'10.088.212.000

1. 21O 000

480.001 .000

I .945 .200.000

21 000. 100.000

11 .902 .000 000

1" .224 .000

v.ooo . (100 000

,211 .240 000

'L~1l5 .536 .000

19 .609 040 .000

.822 .800 000

13S.000.0DC

4.384.699.000

9.621.960.000

6.401.200.000

1.697.420.000

16.737.517".000

15.023.000.000

5.344.066.000
1.114.544.000

4.251.000.000

1 .428.400.000

9.749.236.000

2,.124.608.000

11.429.212.000

1.939.027.000

5.554.210.000

2.096.001.000

Hi.383.800.000

39.166.10S.000

21.903.000 coe

511.224 OCO

000.000.000

2.211.240000

. 51l5. 536 000

62.109040.000

4.822.800.aoo

14.517.631.000

23096.540.000

301.200 OnO.OOO

211.800 000.000

322.000.000.000

Art. 49 - As despesas ã con t a de Recursos de üu t r e s fontes. de Entioades

da Administração Indireta e de Fundações instituídas pelo Poder PUblico serão discriminadas em

seus orçamentos prépr t c s , aprovados em c oo t o r eiide d e coe a i e ç t sla ç é c v t qe nt e , os Quais deverão

apresentar a mesma forma do Orçamento Geral da Jnião.

Art. 59 - O Poder Exe c u tt vc , no interesse da Administração, pode rã desii

nar õrgãos centrai~ para movimentar dotações atribuídas ~s Unidades Orçamentárias.

Art. 69 - O Poder executivo autorizado a tOmar medidas ne ce s s âr t e s para

ajustar os dispendios ao efetivo comportamento da ne c et t e .

Parã"grafo ün t c o . - Durante a e xe cuç e o o r ç amen t á ría , o Poder Executiyo

t c rt zad o a realizar operações de crédito, por antecipação da Receita, a t é o limite previsto

Constituição.
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- LEI N9 6.487 - DE 6 DE DEZEMBRO DE 1977

Aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos do

Distrito Federal para o triênio 1978/1980.

O Presidente da República

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
~RT. 19 - o ORÇAMENTO PLURIANUAL DE I!il'EST IMUITOS 00 DiSTRITO ;~

OERAL ,PARA o TRlrNID 1978119BO, CONST!,UIOO PELOS 'MEXOS IIlTEGRAMTES DESTA lEI E ELABORADO HI COIIFO!l.

MIDADE COM O DISPDSTO NO-ATO COMPLE~tl,TAR IIQ 43. DE 19 DE JAliEIRO DE 1969, E:',TIMA PARA O PERToDO, AS

DESPESAS DE CAPITAL m CR$ 3,&65.212.ÇOO,00 (TRr, BILNOES, SEISCEriTOS [ SESSENTA E CINCO MILNOES E

OUlENTOS E OOlE MIL CRUlE I ROSI.

AR1'. 29 OS RECURSOS DE5-T I NADOS AO F l!iA:;~ IAl-IENTO DA, DESPESAS

DE CAPITAl.. ESTIMADOS NO ORÇAMEIITO PLU~IAHUAL DE lNv[STI~EIITOS PARA O H:cNIO 1970fl9HO. sxc ASSHI

OISTRIBUtOOS:

I. RECURSOS DO HSOURO

1. 1 - ORDH1~RIOS ..

1.2 ~INCULADOS, .

2. RECURSOS DOS ôRGMS UA AOl111ilSBAÇM

INDIRETA ..

597. S71.UOO

471.53e.OOD

1.075.050.000
-~-----

54~.40J.OC.O

526.447.UOO

lol~'·354.000

s71.4S7.000

553.:':'51.000

140.89B.000

ART. J9 - A, D(SPESAS DE CAPitAL, PROGRAMADAS COH BASE 1I0s RECU!l.

50S CON51DfRAOOS OISPOII!VEIS. ~ VISTA DA PREVlS~O D( OESP(SAS CORRENTES, OESOOBRAR-SE-Ao liA SEGUI!!.

TE FORMA,

CR$ DE 1977

1. 978 1.979 I. SHO

A - GESPFSAS POR ôRG~OS

I. corlTA 00 RECU~SOS 00 TESOU~O

TRIBUNAL 00 COlHAS DO DI STRl

TO fEDERAL•.•.•.•.•.•.•.•.•.

GABlliETE 00 GOVERUAOOR •....•

OEPARTAHEtll0 DE TURISHO .•.•.

- DEPARTAt~E:'TO OE EOUCAÇM FI

s ics , ESPORHS E RECREAÇ~O ..

AOllltllSTRAÇM DAS UlllDAPES

DESPORTIVilS De BRASTLlA..

CONSELHO PEIllTENCIMIO 00

OISTRITo FeOERAl ........
PROCURADORIA GERAL ••••••.••.•

• SECREHRI;:' 00 GO~(RHO ••.•....

SfeRHARIA 00 GOVERNO - ENTI

DADES SUPERVISlOHAOAS •.••••..

AOHINISTRAÇ~O DA CIOAOE SATr

4.660.000

600.000

~64.000

19~. 000

))0.000

~52. 000

4.045.000

39.599.000

5.000.000

4.300.000 3. ~19 .cou
57S.00G 7UO.000

297.000 347.000

213 000 26C.000

1gl .000 123.000

283.000 33\.000

e , >S1.000 ,.314.000

60.84~.OOO 736.000

10 .000.000 \0.000.000
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APLlCACAo NO TRJ[~IO CRI 1977

tlTE DO NllcLEO BAI'IOEIRANTE ••.

REGIlla ADMINISTRATIVA 11 - G~

MA •••••••••••••••••••••••.•••
REGIA.o~ADMINISTRATIVA I I I

TAGUATlNGA •••••••••••••••••••

REGUlO ADMINISTRATIVA IV-BRA~

tANDIA.. .. ' ••••••.

REGUlO AOMINISTRATlVA V - sº-
BRADINHO. 0.0 O". "O o' •.••••••

REGIAo ADMINISTRATIVA VI-PLA-

NAtTINA•••••••.•.••.•••.•••••

AOHINISTRAÇAo DO SETOR RES!

DENCIAl. INOlJSTRIA E ABASTEC!

MENTO •••••••.••••••••••••••••

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAo ••

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

DE RECURSOS HUMANOS ••••••••••

SECRETARIA DE FINANÇAS ••••• ,'

SECRETARIA DE EDUCAÇAo E CU.!o

JURA•••••.•••••••••••••••.

SECRETARIA DE EOUCAÇ.ll:O E CU!:.

JURA-ENTIDADES SUPERVISION~

DAS •••.•.•••••.•••••••.••••••

SECRETARIA DE SAODE .•••••••.•

SECRETARIA DE SAODE-ENTIDADES

SUPERV!SI ONADAS •.•.•.

SECRETARIA DE SERViÇOS SQ

CIAIS .

SECRETARIA DE SERViÇOS SQ

CIAIS~ENTIOADES SUPERVISIO!!A

OAS ••••••••••••••••••••.•.•••

SECRETARIA OE VIAÇ1io E OBRAS.

SECRETARI'A DE VIAÇ1iO E OBRAS

ENTIDADES SUPERViSiONADAS ••••

SECRETARIA. DE SERViÇOS P'lIBL!

COS •••••••••••.••• ' ••••••••••

ADMINISTRAÇXO DA ESTAÇ1iO RODQ

VI1iRIA DE 8RASTLlA••••••.•.••

SERViÇO AUT{lNOMD DE L1MPESA

URBANA •••••••••••••••••••••••

SECRETARIA DE AGRICULTURA E

PRODUçlo•••••••••••••••••••••

SECRETARIA DE AGRICULTURA E

P~ODUÇlO-ENTIDADES SUPERVISIQ

NADAS ,.. .

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBL!

tA •.••.••.••••••• '•••••••• '.•••

SECllETARIA DE SEGURANÇA P08L!

CA-ENTIDADES SUPERljISIONAOAS.

POLTCIA Mll.H\R 00 DISTlUTO

FEDERAL ••••••••••••••••••• , ••

CORPO DE 80MBEIRGS DO DISTR!

TO FEDERAL: •••••••••• , •••••••

1978

6,995.000

16 6S0.000

34.120.000

5.990 000

9.150 000

5.670.000

8.255.000

12.350.000

2.060.000

52J.721.000

31.669.000

14.030.000

19.450.000

17.000.000

650.000

2.900.000

88.800.000

74.451.000

se,700.000

2.850 000

42.585 000

200 000

4.400.000

9.800.000

9.920.000

5.nIO.Cco

16.256.000

1979

7.117.000

18.811.000

36541.000

6.087.000

11.518 000

7.219.000

8.324.000

11.838.000

2.192 000

444.591.000

47.240.000

18.405.000

18.450.000

20.602.000

731.000

3.013.000

92.689.000

91.555.000

54.922.000

2.869.000

42.585.000

225.000

4.559.000

9.800.000

10.643.000

5.700.000

16.262.000

1980

7.286.000

21.053.000

39.183.000

6.234.0.00

13.848.000

9.295.000

8.429.000

12.048.000

2.392.000

525.394 000

6J.342 000

28.539.000

525.000

23 000 000

854.000

3.182.000

97.019.000

102 056.000

59.256.000

2.897.000

42.585.000

263.000

3.888.000

9.800.000

11.396.000

5.700.000

16.272.000
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2. A CO~TA llE RECURSOS DA AOMI

~ISTRAÇJlO INDIRETA

CEIHRAIS DE ABASlECIMEtHD

DO DISTRITO FEDERAL S/A

CEASA.

COMPAllHIA DO DESENVOLV!

MElnO DO PLAllAL TO CEUTRAL

CODEPlAN .•.•.•••••.•.•.

COMPAtlHIA URBAIHZADORA DA

IWVA CAPITAL 00 BRASiL

~OVACAP••••••.

DEPARTAI~ENTO DE ESTRAIMS

OE ROOAGEI~ 00 DISTRITO FI

OERAL-OER .•..••••••.•.•.•

DEPARTAr~ENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO fEDERAL

DtTRAN ••••.••• '.'

FJjNQAÇAO DO SERViÇO SQ.

:IAI. 00 OISTRITO FEOERAL

FSOF•••••.•••••••••.•••.•

FUUOAÇAO ZOOBOTAtllCA 00

OI STRITO FEDERAL-FlOF •.

B DESPESAS POR FUliÇOES

LEGISLA}IVA •••••.•

JUOlCIARIA.

AOtHNISTRAÇAO E PLArIEJ~

fIENTO•.•.

AGRICULTURA.

DEFESA tlAC10NAL E SEGURA!!

ÇA POBL I CA. • . . ..•.•••.•

EOUCAÇlio E CULTURA•••

HABITAÇJlO E URBANISMO.

nI005TRIA, COME"RCIO E SE.!!

VIÇ05 .•••••••.•.•.••••

SAOOE E SANEAMEIlTO••.•.•.

ASSISHtlCIA E PREV!OrNCIA

TRMSPORTE.

6.150.000

45.300.000

26.950.000

1.000.000

3.150.000

7.450.000

26.000.000

4.660.000

252.000

587.100.000

4.600.000

36.676.000

68.667.000

185.090.000

264.000

54.150.000

3.550.000

124.101.000

6.765.000

49.830.000

29.645.000

1.100.000

3.4b5.000

8.195.000

29.000.000

300.000

283.000

539.479.000

4.784.000

36.682.000

88.659.000

194.298.000

297.000

58.534.000

3.744.000

144.690.000

7.441.000

54.813.000

32.609.000

1.210.000

3.810.000

9.015.000

32.000.000

3.619.000

331.000

558.953.000

4.151.000

36.692.000

112.964.000

209.417.000

347 000

46.274 000

4.036 000

158.570000

ART. 49 - AS HJPORTAllCIAS REFERENTES A05 EXERC!CICS FINANCE!

ROS 1979 e 1980. ESTlHADAS A PREÇOS DE 1977. SER1iO CORRIGIOAS MONETARIAME~TE POR OCASI/IO DA aA80

RAÇ1iO OOS ORÇAMENTOS AtIUAIS CORRE5PO:IOENTES AQUELE5 EXERC!CI05.

ART. 59 E5TA LEI ENTRA UI VIGOR tiA O-,,!TA CE SUA PU8L1CAÇ1i0.

ART. 69 REVOGAM-SE AS DISPOSIÇOES Et~ CONTRliRIO.

B1'&8i1la, em 6 de dezembro de 1977; 1669 ela Independência e 699 ela Repúbllca.

Einsro a",.u
Armando Falc40

- Os anexos a que se referem as leis em apreç~

estão publicados em Suplemento (B) à presente edição.
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6.488 - DE 6 DE DEZEMBRO DE 1977

Estima a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal

para o exercício financeiro de 1978.

o Presidente da República

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

ART. \Q - o ORÇAMENTO 00 DISTRITO FEDERAL PARA o EX(RCTCIO FINANCEIRO DE 1.978,

COMPOSTO PELAS RECEIT./l.S E DESPESAS 00 TESOURO, DOS nRGMS DA ADMINlsTRAÇI\O INDIRETA E DAS FUNDA

ÇOES. ESTIMA A RECEITA EM Cr$ 4.877.118.000,00 (QUATRO BILHOES. OITOCENTOS E SETENTA E SETE t1I

LHOES re~NTO E DEZOITO MIL CRUZEIROS) E FIXA A DESPESA EM IGUAL IMPORT~NCIA.

ART. 29 - A RECEITA 00 DISTRITO FEDERAL SERJI REALIZADA DE ACORDO COM O SEGUINTE

DESDOBRAMENTO:

1. RECEITA 00 TESOURO

1.1 - RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTi\RIA••••••••• , •••••••••.••••••••••••.•••••••••

REC~ITA PATQIMDllIAL •••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••

RECEITA INDUSTRIAL ••••••••.•• '" .

HIANSFERtNC IAS CORRENTES •.•• , .

RECEITAS DIVERSAS .•••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••

1.796.311.000

108.581.000

2.550.000

1.899.850.000

72.450.000

Cr$ 1,00

3.879.742.000

1.2 - RECEITA DE CAPITAL '" .

TO T A L ••••••••••••••••••••••••••••••.

2. RECEITA DOS ORGi\OS OA AOMINISTRAÇ~O INDIRETA E DAS FUllQACOES

{ EXCLUTDA'5 AS TRANSFERtNCIAS 00 TESOURO}

2.1 RECEITAS CORRENTES ••••• '.••••• '" •.••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••

2.2 RECEITAS OE CAPITAL • ••• ••• ~· ••••• • •••

TOTAL .

TOTAL GERAL DA RECEITA••••••••••••.

442.603.000

4.322.345.000

467.300.000

87.473.000

554.773.000

4.877 .118.000

ART. 39 - A RECEiTA 00 OISTRITO fEOERAL SERA REALIZAOA:

I - PELO TESOU,RO. MEDIANTE ARRECAOAÇAO.OE TRIBUTOS. FUNDOS E OUTRAS

RECEITAS CORRENTES e DE CAPITAL. DE ACORDO COH A LEGISLAÇAO EM V.!

GDR. RELACIONADA NO ANEXO I .. OA PRESENTE l,EI:

r r - PELOS ORG'IIOS DA AMINISTRAÇJ:O INDIRETA E FUNOAÇOES. NA FORMA PRI

VISTA EM SEUS RESPECTIVOS ESTATUTOS EIOU REGIME.tTO.

ART. 49 - OES'PESA 00 DISTRITO FEDERAL DIVIOIR-SE-i\ EM:

I • OESPESA DO TESOURO; E

11 DESf'ESA DOS !:lRG.a:OS DA,AO.HINISTRAÇ.a:O INDIRETA E FUNDAÇ!lES, EXCLUI

OAS AS TRAMSFERtNClAS DO TESOURO.

ART. 59 - A DESPESA DO TESOURO. A QUE SE REfERE O ITEM '1.00 ARTlGO ANTERIOR SI

R1i REALIZADA DE ACORDO éOM A DISCRIMIMAÇ.a:O ESTA8ELECIOA no ANEXO 11 DA PRESEIlTE LEI' OBEDECIDOS OS

SEGUINTES DESDOBRAMENTO:

1. DESPESA POR, FlINC1\O

LEGISLATIVA •••••••••••••••••••••••••••••• ; ••••

JUDICIARIA .

ADMINISTRAÇ.a:O E PLANEJAMENTO ••••••••••••••••• ,.

43.111.000

3.981.000

'1.113.621.000
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;"GRICUL TURA ••••••••• o •••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

DEfESA NACIONAL E SEGURANÇA plJBLlCA •• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

EDUCAÇJlO E CllLTURA •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

/iABITAÇJlO E UIUlANISHO ••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I1WOSTRIA.COME'RCIO E SERVIÇOS ••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••

"ADDE E SANEAMFNTO ••••.•••••••.• o ••••••••••••••••• • ••• •••• o ••••••••••••••••••••• •

ASSISTENCIA E PREVIDENCIA ••••••• , •••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••

TRANSPORTE ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
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81.585.000

451.1B4.000

983.139.00.0

369.208.000

19.158.000

703.577.000

242.717.000

211.064.000

............•......•.....•.•.....•.•.•.....••....•.•.•....RESERVA DECONTINGE'NCIA

SUBTOTAL ••••••••••••••••••••••• 4.222.345.000

100.000.000

T O T A L 4.322.345.000

2.DESPESA POR UNIDADE ORCAMENTMIA

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL •••••••••••••••••.••••••••••••••••••••• <.

GABINETE DO GOVERNADOR •••••••••• o ••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••

DEPARTAMENTO DE TURISMO. o •••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

DEPARTAMENTO DE EOUCAÇJ:O FlSICA, ESPORTES E RECREAÇJ:O ••••••••••••••••••••••••••

AOHINISTRAÇJ:O DAS UNIDADES DESPORTIVAS DE BRASTLIA .

CONSELHO PENITENCIJIRIO 00 OISTRITO fEDERAL •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

PROCURAOORIA GERAL •• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••

SECRETARIA 00 GOVERNlJ ••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••

AOMINISTRAÇJ:O OA CIDADE SATtLlTE DO NOCLEO BANOEIRANTE ••••••••••••••••• o •••••••

REGUOAOMINISTRATlVA II - GAMA ' .

REGUO ADMINISTRATIVA JlI - TAGUATINGA .

REGUO AOMINISTRATlVA IV BRAZLJ:NOIA .

REGUO~MINISTRATlVA V - S08RADINHO ••••••••• o.-~ , .
REGIJ:Q ADMINISTRATIVA VI - PLANALTINA .

AOIUNISTRAÇ.B:O DO SETOR RESIDENCIAL INOlJSTRIA E ABASTECiMENTO •••••••••••.•••.••••

SECRETARIA DE AOHINISTRAÇJ:O o

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS •••••••••••••••••••••••••••••.•

SECRETARIA DE FINANÇAS •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

SECRETARIA DE EDUCAÇlo r CULTURA •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

SECRETARIA DE SAIJDE ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

SECRET~RIA DE SERViÇOS SOCiAIS •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

SECRETARIA DE VIAÇAO E 08RAS •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

SECRETARIA DE SERVIÇOS POBLICOS .:::: ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

AOHINISTRAÇAO DA ESTAÇAo RODOVIll:RIA DE BRASTLlA ••••••••••••••••••••••••••••••••

SERVIÇO AUTOHOHO DE LIMPEZA URBANA •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

SE"CRETARIA DE AGRICULTURA e PRODUÇll:O .

SEÇ,RETARIA DE' SEGURA,NÇA POBLICA ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

POLICIA 11tH IlAR DO DiSTRITO FEDERAL ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

CORPO DE 80lltBEtROS DO DISTRITO FEDERAL •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

TOTAL .

43.111.000

29.631.000

19.158.000

12.661.000

7.118.000

3.981.000

32.743.000

197.580.000
15.048.000

32.415.000

59.366.000

14.066.000

21.946.000

14.634.000

19.145.000

219.678.000

19.094.000
666.853.000

940.760.000

685.877.000

75.361.000

308.352.000

107.713.000.

14.279.000

108.503,000

82.385.000

196.909.000

226.931.000

143.447.000

4.322.345.000

ART. 61) - A DESPESA DOS lfRGA:OS DA ADMfHISTRAÇllo IHOIRETA E DAS FUIfOAÇllES.A QUE

SE REfERE O ITEM 11 DO ART. 49 DESTA LEI. SERII REALIZADA DE ACORDO COM O SEGUINTE DESDOBRAMEHTO

5I1lTUICO,QUE APRESENTA A SUA COMPOSIÇIlO POR FUNÇllo E RESPECTIVOS IIRGJ:OS INCUMBIDOS DE SUA REAL!
ZAçAo:

1. DESPESA POR FUIlÇ,l;O

ADMIHISTRAi;lI:O E PLANEJAMENTO..................................................... 87.300.000

AGRiCULTURA •••••••••••••• ' •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 69.523.000
ASSISTtNCIA E PREyIDtNCIA · 7.450.000

EDUCAÇllo E CUL TURA •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o • •• •• •• 5.000.000

IlAB ITAÇIlOE UR8AiIIISlltO.............................................................. 134.500.000
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S"UDEE S.. NE..MENTO •••••.••••••••••• ' ••••••••••••••••••••• ' • • • • • • • • • •• •• •• •• •• •• •• • •• 250.000.000

TR..NSpORTE ••••••••• _••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ,.... 1.000.000

T O T 11 L

2. DESPES" POR DRGJ:O (EXCLUTo..s "5 TR"NSFERrNCIAS DO TESOUaO)

CEIlTR"IS DE "8"STECU'ENTO DO DISTRITO FEOER"L 5,.. - C[ASA ••••••••••••••••••••••••

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO pL"""LTO CE"TRAl - COOEpL .

COMP""HI .. URB.."IZAOORA DA "OV" CAPITAL DO BR"SIL • "OV..CAp•••••.•••••••••••••••••••
DEP ..RTAMENTO DE ESTRADAS DE ROD..GEM DO DISTRITO fEDERAL - DER •••••••••••••••••••••

DEPARTAMENTO DE TRlI."SITO DO DISTRITO FEDERAL ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

FUNDAÇa:O CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _••••

FUNOAÇJ:O HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL ••••••••••••••,•••••••••••••••••••••••••••••

FUND"ÇI{O DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDER"L •••••••••••••••••••••••••••••••••••

FU"D"Çll.O ZOOBOTlI.ftIC" DO DISTRITO FEDr;:RAl. •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

554.713.000

37.SZ3.000

68.300.000

134.500.000

1.000.000

19.000.000

5.000.000

250.000.000

7.458,000

32.000.000

TO T .. L 554.713.000

TOTAL GER"L DA DESPESA •••• _••••• 4.877 • 118.000

PARlI.GRAFO OrHCO - OS ORÇAMENTOS DOS DRGlI.OS DA AOMINISTRAÇll.O INDIRETA E DAS FU!!

DAÇOES.ApROV"OOS DE CONFORMIDAUE COM A lEGISLAÇll.O VIGENTE, DEVERlI.O DISCRIMIN..1l AS RECEITAS POR

fONTES E CATEGARIAS ECONOMICAS E AS DESPESAS POR FUNÇOES, pROGRAI4AS, SUUpROGRAMAS, PROJETOS E AT!

VIDAOES.

ART. 7<:: - NO INTERESSE DA ..OM(NISU"Çllo, O GOVERNADOR DO DISTRITO fEDERAL POD~

RlI DESIGNAR ORGI{QS CENTRAIS PARA MOVIMENTAR OOTAÇOES ATRI8UToAS IIs UNIDADES ORÇAMEIfTARIAS.

ART. 89 - GOVERIIO DO DISTRITO FEDERAL FICA AUTORIZADO A:

A8RIR CRrOITOS SUPLEMEIlTARES, AH O LIMITE DE 3Q1 (TRilHA POR CE!!

TO) DA RECEITA ORÇADA, FAZENDO USO DOS RECURSOS PREVISTOS NO AR!

43,§ 19, DA LEI N9 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1.964;

11 - TOMAR MEDlo"S N[CESSI{RIAS PARA AJUSTAR OS OISP[NOIOS AO EFEtIVO

COMPORTAMENTO DA RECEITA;

III REALIZAR OPERAÇOES DE CR[0110, POR ANTECIpAÇI{Q DA RECEITA, OBEDf.

cme O LIMITE PREVISTO HA CONSTITUIÇll.O.

ART. 99 • O GOVERNADOR 0'0 DISTRITO FEDERAL "PROV"RA, ATE 31 DE DEZEMBRO de

1.977,QUAOROS DE DETALHAMENTO DOS PROJETOS r ATIVIO..OES IllTEGRANTES 00 ORÇAMENTO.

ART. 10 ESTA LEI ENTRA EM VIGOR A p"RTIR DE 19 DE J"NEIRO DE 1.978.

ART: 11 REV:lGA·SE AS DISPOSIÇllES EM CONTR~RIO.

_lIIa. em 6 ele dezembro ele 1977: 156' ela IndeoenclêDcla e 89' ela Repllbllca.

EUlSto OZllElo
Arm4n<1o F_

- Os anexos a que se referem as leis em apreço

estão publicados em Suplemento (B) à presente edição.
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977.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Fundo Nacional de Desenvolvimento - Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de
Planeja'.!!ento da Presidência da Repúbli
ca - credito especial ate o l1mite de
Cr$ 4.800.000.000,00. para o fim que
especifica.

o P R E S I D E N T E D A R E P a 8 L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

segui nte lei:

Art. i Q - Fica o Poder execut'í vo autorizado 4 a abri r ao

Fundo Nacional de Desenvolvimento - Recursos sob Supervisão da Secretaria
de Planejamento da Presidência da República - crêdito especial até o limi

te de Cr$ 4.800.000.000.00 (quatro bilhões e oitocentos milhões de cruzei
ros), destinado ao financiamento de projetos prioritãrios em ãreas estr~

tegicas para o desenvolvimento econômico e social do Pais.

Art. 29 - Os recursos necessários ã execução desta lei
decorrerão do recolhimento ao Tesouro Nacional de valores dos resultados

atribuidos ã União nas empresas públicas e sociedades de economia mista f~

derats , na forma do disposto no art. 43, § 19, item lI, da Lei n94.320.
de 17 de março de 1964.

Art. 39 - Esta Lei entrarã em vi90r na data desua pub1i
cação.

Art. 49 - Revo9am-se as disposições em contrãrio.

Brasilia. em 7 de
1569 da Independência e 899 da República.

_TO OllISZL
Mário Henrique Sim<>nsen
JOIio PaUlo ao. Reto VeUo...

dezembro de 1 977;
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Art. 19 - Os artigos 69 e 89 da Lei n9 5.647,

âf iO de dezembro de 1970, passam a vigorar com a seguinte re

"(lcão:
"Art. 69 - A Fundação Universidade Federal de

Mato Grosso serã administrada por um Conselho Diretor,

presidido pelo Reitor e constituldo por mais seis me~

bros e seis respectivos Suplentes, escolhidos dentre
pessoas de ilibada reputação e notória competência, a~
sim especificados: três membrds de livre escolha do
Presidente da República; um membro indicado peloMini~

teria da Educação e Cultura; um membro indicado pelo
Governo do Estado de Mato Grosso; e um membr~ indic!

do pelas classes empresariais do Estado, devendo todos

serem nomeados pelo Presidente da República.

§ 19 - Os membros do Conselho Diretor não se

rão remunerados, podendo. entretanto, receber jeton de
presença.

§ 29 - Os membros do Conselho Di r e t o r exerce

rao o mandato por seis anos, podendo ser reconduzidos
uma só vez.

§ 39 - Ao ser constituldo o Conselho Diretor,
um terço de seus membros terá mandato de doi s anos e
um terço de quatro anos.

Art. 89 - O Reitor da Universidade Federal de

Mato Grosso, nomeado na forma da legislação vigente e
com o mandato nela estabelecido, presidirá a Fundação
e exercerá a Presidência do Conselho Diretor.

Parãgrafo único - O Reitor será substituído em
suas faltas ou impedimentos, sucessivamente, pelo Vi
ce-Reitor, nomeado na forma da lei, e por um membro do
Conselho Diretor, escolhido por dois· terços de seus
membros. 11
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Art. 29 - Esta Lei entrara em vigor na data de
sua publicação.

Art 3Q - Revogam-se as disposições em contrã

rio

Bra s f l t a , em 07 de" dezembro

1569 da Independência e 899 da República.

EBNza'rO GEISEL
N01I Braga

de 1 977;

LEI N9 6.49l, de07 de dezembro de 1 977.

Autoriza a Petrobrás Quimica S.A. 
PETROQUISA a, nas condições que esta
belece, participar do capital de ou
tras soci edades. -

~ P R E S I D E N T E D A R E P D B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 19 - Fica a Petrobrãs Quimica S.A. - PETROQUISA,

subsidiãria da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAs, constituida na forma
do disposto no artigo 39, da Lei n9 l.004, de 3 de outubro de 1953, aut.2.
rizada a participar do capital de outras sociedades, para o exercicio das
atividades previstas nos seus estatutos sociais.

Art. 29 - Esta Lei entra rã em vigor na data de sua publi
cação, rev09adas as disposições em contrário.

Brasflia, em 07 de
1569 da Independencia e.899 da República.

_TO 0sls1L
S/Ug...kl uekl

dezembro de 1 977;

LEI N9 6.493, de 07 de dezembro de 1 977.
Autoriza a Petrobrás Fertilizantes
S.A. a, nas condições que estabel!
ce, participar do capital deoutras
sociedades .

O P R E S T O E N T f D' R E P O B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanc i ono a

seguinte Lei:
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Art. 19 - Pica a Petrobrás Perti1izantes S.A., subsidi~

ria da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRIIS, constituTda na fama do di~

posto no artigo 3gda Lei n9 2.004, de 3 de outubro de 1953, autorizada a
participar do capital de outras sociedades, para o exerelcio das ativid~

des previstas nos seus estatutos sociais.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publl

cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasl1ia, em 07 de

1569 da Independencia e B99 da República._TO QJml>:L

SIúg...kl Uekl

dezembro de 1 977;

LEI N° 6.494, de 07 de dezembro de 19 77.

Dispõe sobre os estã9ios de estudantes
de estabelecimentos de ensino superior
e de e ns í no profissionalizante do 29
Grau e Supletivo e dã outras providên
elas. -

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. l?- As Pessoas JurTdicas de Direito Pri
vado, os Orgãos da Administração Pública e as Instituiçõe;

de Ensino podem aceitar, como estagiários, alunos regular

mente matriculados e que venham freqüentando, efetivamente~

cursos vinculados ã estrutura do ensino público e parti cu
lar, nos nTveis superior, profissionalizante de 20 Grau e S;
pl e t í vo .

§ 19 - O estágio somente pode rã verificar

se em uni dades que tenham condições de proporcionar expe.riê.!'.

cia pratica na 1 inha de formação, devendo, o estudante, p!

ra esse fim, estar em condições de estagiar, segundo dispo~

to na regulamentação da presente Lei.
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§ 29 - Os estágios d&vem proplClar a comple
me nta ção do ensino e da aprendizagem a Serem planejados, ex!
cutados , acompanhados e avaliados em conformidade com os
currículos, programas e calendãrios escolares, a fim de se

constituirem em instrumentos de integração,em termos de trel
namento prático, de aperfeiçoamento técnico-cultural, cien
tifico e de relacionamento humano.

Art. 29 - O estágio, independentemente do a~

pecto profissionalizante, direto e especifico, poderá ass.!'.
mir a forma de atividades de extensão, m_diante a particip!
ção do estudante em empreendimentos ou projetos de intere~

se social.

Art. 39 - A realização do estágio dar-se-á
mediante termo de compromisso celebrado entre o estudante e
a parte concedente, com interveniência obrigatória da insti
tuição de ensino.

§ 19 - Os estãgios curriculares serão desen
volvidos de acordo com o disposto no parágrafo 29 do art. 19
desta Lei.

§ 29 c Os estágios realizados sob a forma de
ação comunitária estão isentos de celebração de termo de com
promisse.

Art. 49 - O estágio não cria vinculo empre
gaticio de qualquer natureza e o estagiário poderá receber
bolsa, ou outra forma de contraprestação que venha a ser aco!:
dada, ressalvado o que dispuser a legislação previdenciá
ria, devendo o estudante, em qualquer hipótese, estar seg!!
rado contra acidentes pessoais.

Art. 59 - A jornada de atividade em estãgio,

a ser cumprida pelo estudante, deverá compatibilizar-se com
o seu horário escolar e com o horário da parte em que venha
a ocorrer o estágio. '
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parãgrafo unico - Nos periodos de ferias e~

colares, a jornada de estãgio serã estabelecida de comum aco!.
do entre o estagiãrio e a parte concedente do estãgio, se!)!
pre com a interveniência da instituição de ensino.

Art. 69 - O Poder Executivo regulamentarã a
presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 79 - Esta Lei entrarã em vigor na data
de sua publicação.

Art. 89 - Revogam-se as disposições em con
trãrio.

Brasil ia, em 07 de dezembro
1569 da Independência e B99 da Republica.

_TO GIWlJl.
NB1J B_

de 1 977;

LEI N9 6.495, de G7 de dezembro de 1 977.

Concede pensão especial a Gilberto Cos
ta, e dâ outras providências. -

c P R E S I O E N T E O A R E P O B L I C A
faço saber que o' Conqresso Nacional decreta e eu sanc t ono a

seguinte Lei:

Art. 19 - ( concedida a Gilberto Costa, filho de Rubens
Costa e de Ivanl1des Zelia Costa, mrtf l ado em conseqüência de acidente
ocorrido em ãrea de exerclc10 militar, pensão especial mensal, equ;vale~

te a duas vezes °maior salãrio minimo do Pais.

Art. 29 - O beneficio instituido por esta Lei e intrans
ferivel e inacumulãvel com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres pu
blicos, inclusive pensão prevtdenctãr-íe , ressalvados o direito de opção,
e extinguir-se-ã com a morte do beneficiãrio.

Art. 39 - Adespesa decorrente desta Lei correrã ã co!'.
ta de Encargos Gerais da União - Recursos sob a supervisão do Ministerio
da Fazenda.
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Art. 49 - Esta Lei entrar;; em vigor na data de.sua publi

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrãr.io.

Bras[l ta, em 07 de dezembrc
1569 da Independencia e 899 da Republica.

EImIsTO GEISEL
Mário Henrique Si1lWllSe1l

de 1 977;

LEI N° 6.496 • de 7 de dp7pml"n de 19 li .

Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica"
na prestação de serviços de engenharia, de arqui
tetura e agronomia; autoriza a cr í açâo , pelo Con
s~lho Federal de Engenh~ria, Arquitetura e Agronõ
mla -- CONFEA, de uma Mutua de Assisténcia Profis
sional; e dã outras providências.

O Pre si dente da Repú bli ca
Faço saner que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. l° - Todo contrato, escrito ou verbal, para a

execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais ref!
rentes ã Engenharia. ã Arquitetura e ã Agronomia fica sujeito ã "Anota
ção de Responsabilidade Técnica" (ART).

Art. 29 - A ART define para os efeitos legais os re~

ponsãveis técnicos pelo empreendimento de engenharia,arquitetura e ag~

nomia.
§ 19 - A ART serã efetuada pelo profissional ou pela

empresa no Conselho Regional de Engenha ri a, Arquitetura e Agronomia
(CREAl, de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenh!
ria, Arquitetura e Agronomia (CONFEAl.

§ 29 - O CONFEA fixarã os critérios e os valores das

taxas da ART ad referendum do Ministro do Trabalho.

Art. 39 - Afalta da ART sujeitarã o profissional ou
" empresa ã multa prevista- na alinea "a" do art. 73 da Lei n9 5.194. de
24 de dezembro de 1966, e demais cominações legais.
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Art. 49 - O CONFEA fiéa autorizado a criar, nas co!!.

dições estabelecidas nesta Lei, ~ma Mútua de Assistência dos Profi~

sionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, sob sua fiscaliz!

çao, registrados nos CREAs.

§ 19 - A Mútua, vinculada diretamente ao CONFEA, terã

personalidade juridica e patrimônio prôprios, sede em Brasilia e re

presentações junto aos CREAs.

§ 29 - O Regimento da Mútua serã submetido a aprov!

ção do Ministro do Trabalho, pelo CONFEA.

Art. 59 - A Mútua sera administrada por uma Diretoria

Executiva, composta de 5 (cinco) membrJ~ sendo 3 (três) indicados p!

lo CONFEA e 2 (dois) pelos CREAs,na forma a ser fixada no Regimento.

Art. 69 - O Regimento determinarã as modal idades da

indicação e as funções de cada membro da Diretoria Executiva, bem

como o modo de substituição, em seus impedimentos e faltas, cabendo

ao CONFEA a indicação do Diretor-Presidente e, aos outros Diretores

a escolha, entre si, dos ocupantes das demais funçõés.

Art. 79 - Os mandatos da Diretoria Executiva terão du

ração de 3 (três) anos, sendo gratuito o exercicio das funções cor

'êspondentes.

Art. 89 - Os membros da Di retori a Executi va somente

poderão ser destituidos por decisão do CONFEA, tomada em reunião S!

ereta, especialmente convocada para esse fim, e por maioria de 2/3

(doi-s terços) dos membros do Plenãrio.

Art. 99 - Os membros da Diretoria tomarão posse pera~

te o CONFEA.
Art. lU - O patrimônio da Mútua serã aplicado em tit~

los dos Governos Federal e Estaduais ou por eles garantidos, Cartei

ras de Poupança. garantidas pelo Banco Nacional da Habitação (BNH),

Obrigações do Tesouro Nacional, imiíveis e outras aplicações facult!

das por lei, para ôrgãos da mesma natureza.

Parãgrafo único - Para aquisição e alienação de imõ

veis, haverã prêvia autorização do Ministro do Trabalho.







ATOS DO PODER LEGISLATIVO 285

IV - assistência medica, hospitalar e dentária, aos a!
sociados e seus dependentes, sem carãter obrigat~

rio, desde que reembolsãvel, ainda que parcialme~

te;

v - facilidades na aquisição. por parte dos inscri

tos, de equipamentos e livros úteis ou necessãrios
ao desempenho de suas atividades profissionais;

VI - auxílio funeral.

§ 19 - A Mútua poderã financiar, exclusivamente para

seus associados. planos de férias no país e/ou de seguros de v-ida,

acidentes ou outros, mediante contratação.

§ 29 - Visando â satisfação do mercado de trabalho e

â racionalização dos benefícios contidos no item I deste artigo, a

Mútua poderã manter serviços de colocação de mão-de-obra de profi~

sionais, seus associados.

§ 39 - O valor pecuniãrio das prestações assistenciais

varj~rã até o limite mãximo constante da tabela a ser aprovada pelo

CONFEA. nunca superior ã do Instituto Nacional de Previdéncia Social
(INPS).

§ 49 - O auxllio mensal serã concedido, em dinheiro.

por períodos não superiores a 12 (doze) meses, desde que comprovada

a evidente necessidade para a sobrevivéncia do associado ou de sua

família.

§ 59 - As bolsas serão sempre reembolsãveis ao fim do

curso. com juros e correção monetãria. fixados pelo CONFEA.

§ 69 - A ajuda farmacéutica. sempre reembolsãvel, ain

da que parcialmente, poderã ser ·concedida, em carãter excepcional,
desde que comprovada a impossibilidade momentânea de o associado ar

car com o ônus decorrente.
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§ 79 - Os beneficios serão concedidos proporciona1men
te às necessidades do assistido e, os pecúlios, em razão das contri
buições do associado.

§ 89 - A Mútua poderã estabelecer convênios com enti
dades previdenciárias, assistenciais, de seguros e outros facultados
por lei, para atendimento do disposto neste artigo.

Art. 13 - Ao CONFEA incumbirã, na forma do Regimento:

I - a supervisão do funcionamento da Mútua;

11 - a fiscalização e
te, Orçamento e
ria Executiva da

aprovaçao do
da prestação de
Mútua;

Balanço, Balance
contas da Direto

111 - a elaboração e aprovação do Regimento da Mútua;

IV - a indicação de 3 (três) membros da Diretoria Ex~

cutiva;

V - a fi xação da ~emuneração do pessoal empregado p~

la Mútua;

VI - a indicação do Diretor-Presidente da Mútua;

VII - a fixação, no Regimento, da contribuição prevista
no item 11 do art. 11;

VIII - a solução dos casos omissos ou das divergências
na aplicação desta Lei.

Art. 14 - Aos CREAs, e na forma do que for estabeleci
do no Regimento, incumbi rã:

I - recolher ã Tesouraria da Mútua, mensalmente,a aE
recadação da taxa e cootribuição previ s tas nos
itens I e 11 do art. 11 da presente Lei;
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11 - indicar os dois membros da Diretoria Executiva, na
forma a ser fixada pelo Regimento.

Art. 15 - Qualquer irregularidade na arrecadação, na
concessão de benefícios ou no funcionamento da Mútua, ensejarã a in

tervenção do CONFEA, para restabelecer a normalidade, ou do Ministro
do Trabalho, quando se fizer necessãria.

Art. 16 - No caso de dissolução da Mutua, seus bens,
valores e obrigações serão assimilados pelo CONFEA, ressalvados os di
reitos dos associados.

Parãgrafo unlCO - O CONFEA e os CREAs responderão, so
lidariamente, pelo deficit ou divida da Mutua, na hipótese de sua in
solvência.

Art. 17 - De qualquer ato da Diretoria Executiva da Mu
tua caberã recurso, com efeito suspensivo, ao CONFEA.

Art. 18 - De toda e qualquer decisão do CONFEA refe
rente ã organização, administração e fiscalização da Mútua caber.ã re

curso, COm efeito suspensivo, ao Ministro do Trabalho.

Art. 19 - Os empregados do CONFEA, dos CREAs e da prÉ.
pria Mútua poderão nela se inscrever, mediante condições estabeleci

das no Regimento, para obtenção dos beneficios previstos nesta Lei.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p.'!.
blicação, revogadas as disposições em contrãrio.

1569 da

Brasilia, em 7

Independência e 899 da

Eolns... altse.A_ PrIeto

de dezembro
República.

de 1 977;
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L E I N Q 6.497. de 7 de dezembro de 1 977.

Altera as contribuições e pensões
que serão concedidas aos Deputa
dos Federais e Senadores pelo lns
tituto de Previdência dos Congres
"listas - IPC

Faço saber que o Congresso Nacional

decretou,o Presidente da República,

nos termos do § 29 do art. 59, da

Constituição Federal, sancionou, e

eu, PETRONIO PORTELLA/Presidente do

Senado Federal, nos termos do § 59

do art. 59 da Constituição Federal,

promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - As contribuições devidas pelos Deputados

Federais e Senadores ao Instituto de Previdênc.ia dos Congressis

tas - IPC - serão cof.r'adae , mensalmente, no valor de 8% (oito

por cento) sobre os subsIdias - parte fixa e variável - excluI 

das as sessões extraordinárias.

Art. 29 - A Câmara dos Deputados. e o Senado Federal
completarão a contribuição tripartida, recolhendo ao Instituto

de Previdência dos Congressistas - IPC - 16% (dezesseis por cen
tO) sobre os valores referidos no artigo anterior e incluindo as

dotações necessárias no orçamento anual do Poder Legislativo.
Art. 39 - A pensão devida aos ex-Congressistas, após

8 (oito) anos de contribuição, é proporcional aos anos de manda

to, não será inferior a 26% (vinte e seis por cento), nem supe 

rior aos subsIdias - parte fixa e variável - percebidos ao térml

no de seus mandatos.

26% (vinte e

ou fração su-

26%

35

artigo serão de

integral aos

seis por

perior a

~ 19 ~ ~s pensões fixadas neste

(vinte e seis por cento) aos 8 (oito) anos e

(trinta e cinco) anos de mandato.
~. 29 - A partir do 89 ano a pensão de

cento) será acrescida, por ano de mandato
6 (seis) meses, dos seguintes percentuais;
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- do 99 ao 169 ano, mais 2% por ano;

- do 179 ao 249 ano, mais 2,5% por ano;

- do 259 ao 309 ano, mais 3% por ano,

- do 319 ao 359 ano, mais 4% por ano, conforme tabe-

la anexa.

Art. 49 - Para fazer jus à pensão fixada nos termos

do artigo anteriod, os atuais congressistas deverão recolher, na

presente legislatura, pelo menos 36 (trinta e seis) contribui

ções na base fixada no art. 19, pagando as diferenças em ptesta

ções mensa~s venclveis até 31 de janeiro de 1979.
Art. 59 - A revisão das pensões concedidas de acor

ao com esta Lei, obedecerá ao disposto no art. 11 da Lei n9 ••••

4-.284, de 20 de novembro de 1963~, com a redação dada pela Lei nç

5.896, de 5 de julho de 1973.
Art. 69 - A alínea "EU do art. 13 da Lei n9 6.017 ,

de 31 de dezembro·de 1973,alterada pelo art. 89 da Lei n9 6.311,

de 16 de dezembro de 1975, passa a vigorar com a seguinte red~

ção:
"Art. 13 - ...••• ,; •••••••••••••••••••••••••.•••••••.

b) quando no exercício de mandatos, funções ou car

gos pÚblicos, cuja remuneração mensal seja superior ao va

lor do subsídio (fixo, variável e ajuda de custo) dos mem

bros do Congresso Nacional."

Art. 79 - Fica vedada a admiasão no Instituto de

~revidência dos Congressistas - IPC - de funcionários das -duas
Casas do congresso Nacional, respeitados os direitos dos atua1$

::ontribuintes.
Art. 89 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

,publicação.
Art. 99 - Revogam-se as d1Spo~icõe~ em contrário"

SENADO FEDE~ EM 07 DE DE~MBRO DE 1977

SEN~OR PETRONIO ~ORTELLA

Presidente
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LEI N9 6.498, de 07 de dezembro de 1 977.

Diseõe sobre o 'Magistério da Marinha
e da outras providencias.

o P R E S I O E N T E D A R E P O B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 19 - Esta Lei orqanl za o Magi stêri o da Mar;nha e

estabelece o regime jurldico do seu pessoal.

TITULO I
Das Disposições Gerais

CAPITULO I
Da Organização

Art. 29 - As atividades inerentes ao Magistério da Mar;

nha compreendem o ensino e a pesquisa.

Art. 39 - O pessoal do Magistério da Marinha está suje1
to ã legislação trabalhista ou ao Estatuto dos Funcionários Piibl tcos Civis

da União (EFPCU), conforme o seu regime juridico; a esta Lei; ã Lei n9
5.645, de 10 de dezembro de 1970 e sua regulamentação; ã Lei n9 6.182, de
11 de dezembro de 1974; e aos regulamentos dos estabelecimentos de ensino
onde desempenhar suas atividades.

Art. 49 - Os professores do ~gistêrio da Marinha serão
dos seguintes nive1s de ensino: Professores de Ensino Superior e Profess~

res de Ensino de 19 e 29 graus.

§ 19 - No ensino superior, os professores pettencerão às
seguintes classes: Professor Titular, Professor Adjunto e Professor Assi!
tente.

§ 19 - No ensino de 19 e 29 graus, os professores pe!
tencerão à classe f. de Professor de En~ino de 19 e 29 graus.

Art. 59 - A lotação dos professores do Magistério da M~

ri nha sera fi xada pelo Pres i dente da Repübl i ca , na forma da 1egi 5-1 ação pe.!:.
tinente.
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Art. 69 - Os estabelecimentos de ensino, após autoriza
dos pelo tt,inistro da Marinha, poderão contratar, alem dos professores es
pecificados no artigo anterior, profissionais de reconhecida capacidade,
para a realização de cursos, programas de pesquisas, ciclos de conferên
cias, palestras, seminarios e outras atividades correlatas, de duração li
mi tada ,

CAPITULO II

Da Aomissão e do Provimento

Art. 79 - O ingresso de professor nos empregos integra~

tes das classes de Professor Titular, Professor Assistente e de Professor
de Ensino de 1Q e 29 graus, classe f, sera feito, exclusivamente, median
te concurso público de provas e titulas.

Parãqrefo íinico - O i ngresso nos empregos i ntegrantes da
classe de Professor Adjunto sera feito no limite de 50% (cinq~enta por
cento)das vagas, mediante concurso publico pe provas e titulas, e, nas va
gas restantes, mediante progressão funcional de Professor Assistente, na
conformidade do que for estabelecido em regulamento.

Art. 89 - Para o provimento dos empregos do Magi steri o
da Marinha, alem da exigência do concurso publico de provas e titulas, na
forma prevista noartigo anterior, serão observadas as seguintes condições:

I - aos empregos de Professor Titular poderão concorrer
Professores Adjuntos, Professores Assistentes ou pessoas de alta qua1if!
caça0 cientifiça, reconhecida pelo colegiado superior da in~tituição ou
orgao equivalente, e possuidores do titulo de Doutor ou de Livre-Docente;

11 - aos empregos de Professor Adjunt~ poderão concorrer
os portadores de titulo de Doutor e de Livre-Docente; •

lI! - aos empregos de Professor Assistente poderão conco!
rer oS portadores de titulo de Doutor, Livre-Docente ou Mestre, dando-se
preferência, em igualdade de condições, aos que tenham realizado estagio
probatório como Auxiliar de Ensino de Curso Superior da Marinha;

IV - aos empregos de Professor de Ensinode 19e 29 graus,
classe .f.. poder-à concorrer quem possuir habilitação especifica obtida em
curso superior de licenciatur... plena.
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Art. 12 - Os empregos de Professor de Educação Física e

Têcní co Esportivo, serão preenchidos por intermedio de contratação por pr~

zo determinado. na forma da legislação trabalhista.

Parágrafo unico - As contratações previstas neste art..!.

90 rece irao sobre pessoas de comprovada idoneidade, exper-tencta e capaci

dade profissional, mediante seleção do estabelecimento de ensino intere~

sada.

Art. 13 - Para o preenchimento de vagas de professor do

Magisterio da Marinha, o Ministro da Marinha mandara abrir inscrições p~

ra o concurso de provas e titulas destinado ao respectivo provimento.

§ lQ - O concurso será organizado, realizado e julgado

de acordo com a regulamentação desta Lei.

§ 2Q - O candidato a orofessor. selecionado no concurso

de que trata este artigo. será admit ido no Magistério da Marinha, medii:l~

te ato do Ministro da Marinha.

Art. 14 - Os professores de que tratam os arts. 11 e 12

desta Lei serão admitidos mediante ato da direção do estabelecimento de e,!!.

sino interessado.

Art. 15.- Em casos especrats , o MiniStro da Marinha p~

derã nomear militar da ativa da Marinha para o emprego de P,uxiliar de En

sino. mediante proposta do estabelecimento de ensino interessado.

Parágrafo Iinico - Ao militar a, que se refere este arti

go serã aplicado o disposto nos arts. 86, § lQ, alínea E., itemXIII,e 102,

item XIV, § 49, da Lei n9 5.774, de 23 de dezembro de.1g71 (Estatuto dos
Militares).

CAPITULO 111

Das Mribuiçõe, e do Regime de Trabalho

Art .. i6 - Compete ao professor o exerclcio do magisté

rio, de acordo com as modernas tecnicas pedagogicas e com a orientação e~

tabelecida pelo órgão competente da Marinha, achando-se nele compreendi

dos:

a} o' planejamento das atividades docentes e discentes e

a preparação de aulas a seu cargo, segundo as normas dôestabelecimento de

ensino onde lecionar;
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b) a participação na elaboração do material didatico;

c) a orientação da aprendizagem dos alunos, tendo em vi,!

ta a sua formação integral;

d) a realização de estudos de atualização e de aperfei

çoamento;

e) a execuçao de outras tarefas concernentes a discipli

na que lecionar, no interesse da Administração Naval;

f) a participação em atividades extra-classe e em sole
~idades civico-militares.

Parágrafo unico - O professor somente poderá exercer ca,!:.
go, função ou emprego na administração doestabelecimento de ensino que se
relacionar diretamente com as atividades de magisterio.

Art. 17 - O pessoal do Magistério da Marinha ficará su
jeito, no estabelecimento de ensino onde lecionar, ao seguinte regime de
trabalho:

I - 20 (vinte) horas semanais, em um turno diário compl~

to, se vinculado unicamente as atividades de ensino;

II - 40 (quarenta) horas semana i s , em dois turnos diarios
completos, vinculados as atividades de ensino , pesquisa, extensão e admi
nistração escolar.

Art. 18 - O Ministro da Marinha baixara instruções reg~

lamentando os cri terias para a concessão de regime de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho aos professores do Magistério da Marinha.

Art. 19 - O õrgão competente da Marinha baixara instru
çoes regulamentando:

I - a carga horária minima de aulas dos professores, em
qualquer regime de trabalho;

II - o acompanhamento e a avaliação das atividades dese~

penhadas pelos professores no regime de 40 (quarenta) horas semanais de
trabalho.
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Parãgrafo único - As horas excedentes da carga horãrta
mintma de aulas serão obrigatori3mente dedicadas ao estabelecimento de e~

sino a que pertencer o professor~ no desempenho das atividades constantes

do art. 16 desta Lei.

CAPITULO IV
Da Remuneração

Art. 20 - A retribuição a que fizerem jus os professo
res do Magistério da Marinha será a constante da legislação vigente.

§ 19 - A retribuição do professor colaborador, contrat~

do na forma do inciso II ,do art. 11 desta Lei, poderã ser fixada em termos
de salário-hora, consideradas as qualificações do candidato.

§ 29 - A retribuição do professor visitante, contratado
na forma do inciso III do art. 11 desta Lei, será fixada em cada caso, co.!!.
forme a qual i fi cação do contratado, de acordo con as condições vigentes no
mercado de trabalho nacional ou internacienal, observadas, sempre, as di~

ponibilidades orçamentárias.

§ 39 - A retribuição do Professor de Educação Fisica e
do Tecnico Esportivo, contratados na forma do art. 12 desta Lei, sera fi

xada considerando a habilitação e a qualificação do contratado.

Art. 21 - O professor do Magisterio da Marinha, quando
no exercicio efetivo de suas atribuições, farã jus às seguintes gratific~

ções:

- adicional por tempo de serviço, se funcionário;

II - aos incentivos funcionais previstos na lei n96.182,

de 11 de dezembro de 1974.

Parágrafo unico - Ao Auxiliar de Ensino será aplicado o

disposto no art. 14 da Lei n9 6.182, de 1974.

CAPITULO V
Da Movimentação

Art. 22 - O pessoal do Magtstêr10 da Mar1nha poderá ser

movimentado por conveniência do ensino, por motivo de saúde e por intere!
se próprio se não houver inconveniência para o serviço.
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Parágrafo uni co - No caso de extinção do estabelecimen

to de ensino, a movimentação do pessoal de que trata este artigo serã fei
ta por necessidade de serviço.

Art. 23 - Além dos casos previstos na legislação vige,!!

te, poderã ser concedida 1i cença , no 1nteresse do ensi no e da pesquí se , ao

professor, p~ra se afastar temporariamente do serviço, a fim de fazer CU~

50S de atualização, aperfeiçoamento, especialização ou pôs-graduação, em
instituições nacionais ou estrangeiras~ e para comparecer a congressos ou
encontros relacionados com a respectiva atividade de magistério.

Parágrafo único - O afastamento previsto neste 'artigo s~

rã concedido por indicação do estabelecimento de ensino' a que ele perte!!.
cer ou mediante requerimento do interessado, ouvido, em ambos os casos, o
orgao competente da Marinha, mediante ato do:

- Presidente da República, quando for para o exterior
e do interesse do estabelecimento de ensino;

II - Ministro da Marinha, quando for para o exterior, a
requerimento do interessado;

III - Diretor Geral do Pessoal da Marinha. quando no ter

ritõrio nacional.

CAPITULO VI
Da Aposentadoria e da Dispensa

Art. 24 - A aposentadoria do professor do Magi sterio da

Marinha obedecerã às normas estabelecidas na legislação vigente.

Art. 25 - O professor do Magisterio da Marinha serã dis
pensado'medi~nte rescisão do contrato de trabalho, de acordo com a legis
1ação traba 1hista, consti tui ndo 11justa causa11, para esse efeito, dentre o~

tros, os seguintes motivos:

a) incapacidade moral;

b) conveniência da disciplina;

c) inaptidão no exercício de função docente, comprovada
em processo regular.
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CAPlTULO VII

Das Proibições
Art. 26 - Ao pessoal regido por esta Lei será vedado:

I - ens ínar , a qualquer t.Itulo , individual ou coletiva
mente , em cará,ter par-tt culat-, mediante remuneração, a alunos do estabele

cimento onde leciona;

II - ensinar em curso ou unidade semelhante que se ded.,i
que a preparação de alunos para o ingresso na Marinha ou em cursos de re
cuperação onde estejam matriculados alunos do estabe lectmento de ensino on

de leciona.

TlTULO II

Das Disposições Especiais e Transitórias

CAPlTULO ONICO

Art. 27 - O professor efetivo militar~ a que se refere
a Lei nQ 4.128. de 27 de agosto de 1962. pennanecerá no cargo que ocupa ~

em regime de extinção~ sendo por ela regidCl no que diz respeito ã promE.
ção e remuneração, enquanto permanecer no Magisterio da Marinha.

Parágrafo íintco - O professor militar a que se refere
este artigo está sujeito ã legislação militar emvigor~ a esta Lei e aos
regula@entos dos estabelecimentos de ensino onde servir.

Art. 28 - O professor efetivo mi.l i tar-, a que se refere

o art. 27~ poderá deixar suas atividades de magisterio~ passando para a
situação de reformado~ a pedido, no posto em que se encontrar~ nas segui~

tes ?ituações:

I - se contar mais de 35 (trinta e cinco) anos de servi
ço~ quandoterã direito aos proventos do posto imediatamente superior;

II - se contar mais de 30 (tr-inta), anos de serviço. qua!!.
do terá direito aos proventos do posto em que se encontrar.

Parágrafo unico - O professor efetivo mí l i tar , para be
neficiar-se do contido neste ar-tiqo, deverá -ter exercido sua-s funções no
Magistério da Marinha, como professor efetivo~ pqr um periodo minimo de
10 (dez) anos.
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Art. 29 - O professor a que se refere c artigo anterior
poderá solicitar demissão do Magistério da Marinha antes de completar 30
(trinta) anos de serviço; nesse caso, deixarâ de perceber qualquer prove~

to, permanecendo no posto em que se encontrar, na condição de Reserva Não
Remunerada.

Art. 30 - O professor efetivo militar, a que se refere
o art. 27, está obrigado ao uso de uniformes, obedecendo ã regulamentação
para os Oficiais da Ativa.

Art. 31 - O professor efetive militar, a que se refere
o art. 27, poderá optar pelo emprego de Professor Assistente de que trata
a presente Lei, índependente das condições estabelecidas no art. 79 e no
item 111 do art. 89, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
a contar da data da vigência desta Lei.

§ 19 - Ao professor efetivo militar de Práticas Educati
'Ias (Educação Fisica) não se aplicará o disposto neste artigo, tendo em
vista o estabelecido no art. 12.

§ 29 - Omilitar de que trata este artigo, ao assumir o
emprego de Professor Assistente, deixará de ser regido pela Lei nQ 4.128,
de 27 de agosto de 1962.

§ 39 - Ao militar, na situação do parágrafo anterior, s!
rã aplicado o disposto no § 29 do art. 102 da Lei n9 5.774, de 23 de deze"!
bro de 1971, devendo, ter seus proventos calculados de conformidade com o
que estabelecem os arts. 118, 119 e 120 da Lei n9 5.787, de 27dejunho de

1972, computado o tempo de serviço até a data de assunção do emprego refe
rido neste artigo.

Art. 32 - O professor efetivo civil de ensino superior,
regido pela Lei n9 4.128, de 27 de agosto de 1962, desde que admitido por

concurso publico de provas e tltu1os, passa a ocupar o cargo de Professor
Assistente de que trata a presente Lei, ressalvado o disposto noart. "33.

Parágrafo unico - O professor que não passar a Profes
sor Assistente permanecerá no cargo que ocupa, o qual será considerado e~

tinto quando vagar.
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Art. 33 - Os atuais Professores C1V1S de Prãticas Educa
ti vas (Educação Fisi ca) , ,do Mi ni s têr-í o da Mari nha , cont i nuarão em seus ca!:,.
90S, que serão extintos quando vagarem, salvo se regidos pela Legislação
Trabalhista, caso em que serão dispensados.

Art. 34 - Os atuais Professores de Ensino Secundãrio,
Ensino Industrial Bãsico, Ensino Industrial Tecnico, Ensino Pre-Primario
e Pr~mãrio, Ensino Especializado e de Cursos Isolados, do Ministerio da
Marinha, serão aproveitados comá Professores de Ensino de 19 e 29 graus,
f,~ e ~, conforme sua habilitação em face da legislação específica em v!
gor e da lotação aprovada, observados os cri terias para o aproveitamento
previstos no Decreto nQ 74.786, de 3D de outubro de 1974.

§ lQ - Os professores que não lograrem o aproveitamehto
de que trata este artigo continuarão em seus cargos, que serão extintos ã
medida que vagarem, salvo se regidos pela Legislação Trabalhista, càso em
que serão dispensados.

§ 29 - Os cargos ou empregos de Professor de lQ e 29

graus, ~ e ~, serao extintos ã medida que vagarem, ressalvados os destina

dos a progressão funcional dos Professores da Classe A.

§ 3Q - O aproveitamento de que trata este artigo vigor~

rã a partir de 1Q de março de 1976.
Art. 35 - A extinção da ãrea em que o professor efetivo

estiver habilitado a lecionar não implicarã no seu afastamento do Magist~

rio da Marinha; quando tal ocorrer, o professor será aproveitado em outras
funções relacionadas com o exercicio do Magisterio.

Art. 36 - A precedência funcional entre militares e pr~

fessores do Magisterio da Marinha, nos estabelecimentos de ensino, sera

prevista na regulamentação desta Lei.

TITULO lI!

Das Disposições Finais

CAPITULO ONICO

Art. 37 - Esta Lei serã regulamentada pelo Poder Execu
t ivo , no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da sua publicação.
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LEI N9 6.500. de 07 de dezembro

soi

de 1 977.

Autoriza a criação de empresa publica,
sob a denominação de Empresa de Assis
tência Tecnica e Extensão Rural do Dis
trito Federal - EMATER/OF, e dã outras
providências.

o P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A
Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 19 - Fica o Governo do Distrito Federal
autorizado a criar uma Empresa P~blica, observada a legislação
prõpria, sob a denominação de Empresa de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Distrito Federal - EMATER/DF.

§ 19 - A EMATER/DF terãsedee foro em Brasília
e jurisdição na ãrea administrativa do Distrito Federal.

§ 29 - A EMATER/DF poderão mediante convinio
com as Secretarias de Agricultura dos Estados de Minas Gerais
e Goiãs, desenvolver programas de assistência tecnica e exten
são rural nesses Estados~

Art. 29 - São objetivos da EMATER/DF:

1.- colàborar com os órgãos competentes do Go
verno do Distrito Federal e da Administra
ção Federal na formulação e execução das p~

liticas de assistência técnica e extensão
rura 1;

11 - planejar, coordenar e executar programas de
assistência tecnica e extensão rural, visa!:!.
do ã difusão de conhecimento de natureza
técnica. econômica e social, para aumento
da produção e produtividade agrlcolas e a
melhoria das condições de vida no meio ru
ral do Distrito Federal e sua região geoec~

nômica, de acordo com as pol f t i cas de ação
do Governo do Distrito Federal e do Governo
Federa 1.
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Paragrafo ii n i co - A EMATER/DF observara as con

dições previstas na Lei nQ 6.126. de 06 de novembro de 1974,
em seus objetivos sociais.

Art. 39 - O capital inicial da EMATER/OF serã
representadr pelo valor da incorporação ee bens máveis e im~

veis de propriedade do Distrito Federal .sob a administração

da Secretaria de Agricultura e Produção. no montante e na

forma a serem estabelecidos por ato do Governador, bem assim
do credito especial a que se refere o artigo 89 desta Lei.

§ 19 - O Governador des;-gnara comissão especial
•para proceder a indicação, discriminação e aval iação dos bens

a serem incorporados ao patrimônio da empresa como integrall

zação do respectivo capital social.

§ 29 - O Governador pode rã autori zar o aumento

do capital da EMATER/DF mediante e incorporação de lucros, re
servas, dotações orçamentârias e outros recursos, reavalia

ção e correção monetãria do ativo e participação de entid~

des da administração indireta do Distrito Federal e da União,

assegurada, sempre, a participação majoritãria do Distrito

Federa 1.

Art. 49 - Constituirão recursos da EMATER/DF:

I - as t r a ns f er-ân c t a s consignadas nos orçamen

tos anuais do Distrito Federal;

11 - os recursos provenientes de convênios, con

tr~tos e ajustes;

111 - os creditas abertos em seu favor;

IV - os recursos de capital. inclusive os resul

tados de conversão, em espécie, de bens e
direitos;

v - a renda de bens patrimoniais;

VI - os recursos de operações de créd·i to deco,!:.

rentes de empréstimos e financiamentos;
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VII - as doações e legados que lhe forem feitos;

VIII - recursos provenientes de fundos existentes
ou a serem criados, destinados a ~omover o
aumento da produção e produtividade agric.Q.
las e a melhoria das condições de vida no
meio rural;

IX - recursos decorrentes de Lei especifica;

X - participação no resultado econômico aprese~

tado em cada exercício fin~nceiro. por Em
presas de cujo capital o Distrito Federal
detenha maioria, de conformidade com o que
ficar estabelecido. em cada caso, por ato do
Governador;

XI - receitas operacionais;

XII - outras receitas;

XIII - auxllios e subvenções.

Art. 59 - A EMATER/DF reger-se-ã por esta Lei,
pelo Estatuto a ser aprovado por decreto do Governador e,
subsidiariamente, pelas normas de direito aplicãveis.

Art. 69 - O Governador e~pedirã o Estatuto da
EMATER/DF, no prazo de l2D (cento e vinte) dias, contados da
publicação desta Lei.

Parágrafo íin í co - O decreto que aprovar o Esta
tu to referido neste artigo, fixarã a data da instalação da
EMATER/DF.

Art. 79 - Do Estatuto constarão, alem dos obj!'.
t í vos , do capital e dos recursos financeiros. na forma do di~

posto nesta Lei. a composição da administração e do órgão de
fiscalização da EMATER/DF. as respectivas competências de
seus dirigentes e demais condições legais pertinentes.

Art. 89 - Fi ca o Governador autori zado a abri r
credito especial de Cr$ 1.000.00D,DO (um milhão de cruze!
ros). para ocorrer às despesas iniciais de implantação e fu~

cionamento da EMATER/DF, ã conta do Fundo de Desenvolvimento

do Distrito Federal - FUNDEFE.
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Art. 99 - Ficam transferidas para a EMATER/OF

as funções de assistência têcnica e extensão rural,atualmen
te sob a responsabilidade de ôrgãos da administração direta
ou indireta do Distrito Federal.

Parâgrafo único - Medlante decreto, o Governa

dor estabelecerã os criterios da absorção desses serviços,
especialmente no que tange a pessoal, acervos e recursos or
çamen tã ri os.

Art. 10 - Esta Lei entrara em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasilia, em 07 de dezembro
1569 da Independência e 89Q da Republica.

ERNEStO GEISEL
Armando Falcão

LEI NQ 6.501, de 07 de dezembro

de 1 977;

de 1 977.

Autoriza o Poder Executivo a abrir
a Encargos Gerais da União - Recur
50S sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento da Presidência da Re
publica - crédito especial até o 11
mite de c-s 74.935.000,00, para Õ
fim que especifica.

o P R E S IDE N T E ~ A R E P O B L I C A
aço saber que o Congresso Nacional decreta e eu SaoC101')0 a

eguinte Lei:

Art. 1Q - Fi ca o, Poder Executivo autor; zado a abri r a

Encartgos Gerais da untão - Recursos sob Supervisão da Sec.-etar i a de Pl~~

jamento da Presidência -da República - credito ~special até o limite de

Cr$ 74.935.000,00 (setenta e quatro milhões, novecentos e trinta e cinco
mil cruzeiros), destinado ao atendimento de despesas com a participaç-ão

da. União no capital soctal do Banco da Amazônia S/A.

Art. 2Q -;..Os recursos nscessamos ã execução desta Lei

serão provenientes da produto dos dividendos atribuldos ã União pela sua
participação acionãria no capital do referido banco, em conformidade com
o art. 3Q do Decreto-lei nQ 1.557, de 14 de Junho de 1977.
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Art. 3Q -". Esta Lei entrará em vigor na data de' sua p.!:!

blicação.
Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, em 07 de
1569 da Independência e 899 da Republica.

_"" GIWIZL
Málio. Henrique lIi""""""
João P4U!o doa Beis Vello.ao

dezembro de 1 977;

LEI No 6.502, de 13 de dezembro de 19 77.

Autoriza a reve~~ão ao Municipio de Goiãs,
no Estado de GOlas, do terreno.que meneio
na. -

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. lo - Fica o Poder Executivo autorizado a pr!e
mover a reversão ao Municipio de Goiãs, no Estado de Goiãs, do terreno
com a ãrea de 889,70 m2 (oitocentos e oitenta e nove metros quadrados
e setenta decimetros quadrados), situado no Beco da Carioca s/nQ, no
perimetro urbano daquele municipio, doado ã União, por escritura de 31
de janeiro de 1972, transcrita no Cartório do Registro de Imóveis. da
Comarca de Goiãs. sob o n9 41.858, no livro 3-A.R., na folha 275.

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrãrio.

Brasilia, em 13de dezembro
156Q da Independência e 89Q da Repub1ica.

_"" G"""",Mário Henrique SimD7t_

de 1 977:
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LEI N9 6.503, de 13 de úEzembro de 1 977.

Dispõe sobre a Educação Flsica. em
todos os graus e ramos do ensino.

O P R E S IDE N T E O A R E P O B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 19 - E facultativa a prãtica da Educação Fisica,

em todos os graus e ramos de ensino:

a) ao aluno de curSo noturno que comprove exercer ativi
dade profissional. em jornada igualou superior a 6 (seis) horas;

b) ao aluno maior de 30 (trinta) anos de idade;

c} ao aluno que estiver prestando serviço militar ini
cial ou que. em outra situação •. comprove estar obrigado a prãtica de ed~

cação f1sica na Organização Militar em que serve;

d) ao aluno amparado pelo Decreto-lei n9 1.044, de 21
de outubro de 1969;

e} ao aluno de curso de pôs-graduação; e

f) ã aluna que tenha prole.

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua p!!.
b1icação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio.

Brasllia, em 11 de dezembro

1569 da Independência e 8?9 da República.
EIUfESTO GEISEL

Ney Braga

de 1 977;



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 307

LEI N~ 6.504. de 13 de dezembro de 1 977.

Altera a Relação Descritiva das Rodo
vias do PlallO Nacional dl! Viação. apro
.ado pela Lei n9 5.917. de 10 de Se
teI>!lro de 1973. -

o P R E S I D E N T E O A R E P o B L I C A

Faço sab"r que o Congresso Nadonal decreta e eu aanc teno a

seguinte Lei:

Art. 19 - A Relação Descritiv. das Rodovias do SistelJla

Rodoviãrio Federal. do Plano Ilacional de Viação••p....-rodo pela Lei n9
5.917. de 10 de setembro de 1973. e alterado na fol'1ll& seguinte:

LIGAÇllES

"BR-470 - Navegantes-Itajaf-Blumenau-Curitibanos-Campos

Novos-Lagoa Vermelha-HovaPrata-Montenegro-5âo

Jerônimo-Caillllquã' (BR-.116) - SC-RS.

extensão: 740km.

BR-472 - Frederico Westphalen-Três Passos-Santa Rosa

Porto Lucena-Porto Xavier-São Borja-Itaqui-U,r.!!.
guaiana-6arra do Quaraf-RS.
extensão: 489 ~m.1I

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publ.!

cação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Br.s111a, em 13 de dezembro

1569 da Independênci. e 699 d. República:

ERNESTO GEISEL
DyYceu ATC&.ú10 Ncgueira

de 1 977;
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§ 39 - Exclui-se do disposto no parágrafo anterior a aiu

da financeira da EMBRATUR~ ressalvados, a critério desta~ os' casos esp!
ciais em que o interesse publico a justifique.

§ 49 - O disposto neste artigo não se apl ica às empresas

de transporte aéreo.

Art. 39 - Fica o Poder Executivo autorizado a regulame~

tar as atividades das empresas a que se refere o art. 29 ~ a definir:

I - os direitos~ prerrogativas~ obrigações e responsabi
1idades das empresas que exerçam atividades tur'[s t icas , em suas relações
reciprocas~ e com usuãrios dos serviços oferecidos;

11 - as condições e requisitos uperac i ona i s , .. tecnicos e
financeiros exigiveis para registro e funcionamento das empresas;

III - os serviços perm'í ssfvei s , obrigatórios ou exclusrvos

que as diferentes empresas poderão prestar ao publico;

IV - as designações. simbolos e expressoes de Uso priv,!
tivo~ facultativo ou obrigatório;

V - o processo e a competência para a aplicação das p~

nalidades a que ficarão sujeitas as empresas ou pessoas, por infringência
das8isposi.ções da .presente lei. e dos atos regulamentarese normativos ~e!.

pedidos para sua execução;

VI - os 1imites de preços dos serviços e da remuneração

aos agenciadores e intermediários;

VII - as infonnações ~ estatísticas, relatórios e demonstr,!
ções financeiras e patrimoniais. quando pedidos. que deverão s~r aprese~

tados ã EMBRATUR e os critérios para sua padronização e publicidade.

Art. 49 - O art. 18 do Decreto-lei n9 1.439, de 30 de d!

zembro de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18 - Os empreendimentos turlsticos serão class1fi.
cados pela EMBRATUR em categorias de conforto. servi ços e preços ~

se9undo padrões definidos pelo CNTur, por proposta da EMBRATUR.
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§ 19 - A EMBRATUR exercerã permanente controle sobreos
empreendimentos turísticos mencionados neste artigo, a fim de V!
r1ficar a observância dos padrões apl icãveis às categorias em que
estiverem classificados.

§ 29 - A não observância, pelo empreendimento turisti
co, dos padrões de classificação apliclveis importará em:

I - perda ou rebaixamento da classificação do estabel!
Cimento;

Ir - perda, no todo ou em· parte, dos beneficíos que ho~

verem sido coricedidos ã empresa tttular do empreendimento, em vi!'..
tude da aprovação do respectivo projeto, ou do seu registro na
EMBRATUR.

§ 39 - O Poder Executivo regu1arã a forma e o processo
para aplicação do disposto no inciso lI, do parãgrafoprecedente,
e os casos em que poderã s~r suspenso o desembolso de parcelas
correspondentes aos estimulos previstos nos incisos t, tI e IV do
art. 39.

§ 49 - Os estabelecimentos hoteleiros ficam obrigados
a dar conhectnento , aos hóspedes, dos servfços que se encontrem

inc1uldos no preço das diãrias."

Art. 59 - O não cumprimento de obrigações contratadas p~

las empresas de que, trata esta Lei, e a infringencia de dispositivos I!
gafs e dos atos reguladores ou normativos baixados para sua execução. s.!:!,

jeitarão os infratores ãs penalidades seguintes:

I - a~vertência por escrito;

II - multa de valor equivalente a ate 500 (quinhentas)Obrl
gações Reajustaveis do Tesouro Nacional (ORTN);

111 -. suspensão ou cancelamento do registro;.

IV - interdição do local, velcu10, estabelecimento ou atl
vidade.

§ 19 - As pessoas flsicas que, de qualquér forma, hajam
concorrido para a prãtica do ato punfvel , ficam sujeitas ã penalidade do
inciso I!.
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§ 29 - Caberá recurso ao CNTur:
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r - ex-of'stc iu, no caso de multa de valor superiora 100

(cem) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN);

II - votuntâr-to , com efeito suspensivo. na forma e nos
prazos que forem detenminados em resolução normativa do CNTur s nos demais
caSos.

Art. 69 - Aplicadas as penalidades a que se referem se
incisos 111 e IV. do art. 59. a EMBRATUR comunicarã o fato ã autoridade
competente, requisitando desta as providências necessãrias,inclus1vemeios
jUdiciais ou policiais, se for o caso, para efetivar a medida.

Art. 79 - Para os fins desta Lei. a EMBRATUR exercerá os
poderes de fiscalização conferidos ã União, diretamente ou por intermédio
de õrgãos ou entidades públicas.

Art. 89 - As empresas que exerçam atividades turlsticas
ficarão sujeitas a regime especial de controle e fiscalização, nos termos
do que, a respeito, dispuser o CNTur em resolução normativa.

Art. 99 - As multas a que se refere esta Lei serão im
postas pela EMBRATUR e recolhidas ao Tesouro Nacional. como receita even
tua1 da União.

Art. 10 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei,
no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data dá suà pub1i
cação.

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasllia. em 13 de dezembro
1569 da Independência e 899 da Repub1ica.

ERNESTO GRl:SEL

Angelo Calmon de S4

de 1 977;
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LEI N9 6.506 - DE 16 DE DEzEMlmQ DE 1977

Dá nova de~!ominação ao Instituto de Medicina Legal do Distrito Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente. da Repúbltca,
nos termos do § 29 do artagc 59, da Constituição Federal,· sancionou, e eu,

Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, nos termos do § 5'" do artigo
59 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - O Instituto de Medicina Legal do Distrito Federal passa a
denominar-se Instituto de Medicina Legal Leonídío Ribeiro.

Art. 29 - Esta Lei entrara em vígor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 16 de dezembro de 1977.
PETRÔNIO PORTELLA

Presídente

LEI N9 6.507, de 19 de dezembro de 1 977.

Dispõe sobre a inspeção e a fis
ca 1 i zação da produção e do comér
cio de sementes e mudas, e dá ou
tras providências.

o P R E 5 IDE N T E O A R E P O B L I C A
Faço saber que o Co.ngresso Nacional dec r-et a e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 19 - Ficam estabelecidas a inspeção e a

fiscalização da produção e do comêrcfo de sementes e mudas, em

todo o Território Nacional.

Parágrafo íint co - A inspeção .e a f t s ca l t zaçâo
ter-ão por objetivo garantir, com base em padrões oficiais, a

qualidade do material pr-o duz í do e comerciado, estabelecendo co!!.

dições para o desenvolvimento da produção e do comercio de s~

mentes e mudas.

Art. 29 - Consideram-se sementes e mudas, para

os efeitos desta Lei e de sua regul amentação, todas as es t ru
turas vegetais, de qualquer es pê c í e ou tipo, provenientes de

reproDução sexuada ou assexuada, e que tenham como finalidadE

a multiplicação de vegetais.

Art. 39 - A i nspeção e a fi sca 1i zação de que

trata a presente Lei serão exercidas sobre pessoas fisicas e
juridicas, de direito publico e privado, que produzam, manip~

lem, preparem, acond í c t onem , armazenem, transportem ou come..!:.
ciem sementes e mudas.
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Art. 4Q - Ficam obrigadas a registro no Mini.!.
teria da Agricultura as pessoas físicas e jurídicas, de direi
to público e privado, que produzam, beneficiem ou comerciem se
mentes e mudas.

Art. 59 - Compete ao Ministerio da Agril.:ultura,
por intermedio de seus órgãos específicos, exercer a inspeção
e a fiscalização de que trata a presente Lei.

§ 19 - O Ministerio da ~gricultura poderã cel~

brar convênios com órgãos e entidades da Administração Federal,
Estados, Distrito Federal e Territórios, para a execução dos
serviços de inspeção e fiscalização previstos nesta lei.

§ 29 - Compete privativamente ao Ministerio da
Agricultura exercer a inspeção e a fiscalização do comercio
internacional de sementes e mudas.

Art. 69 - O Poder Execu t t vo adotarã as providê,!!.
cias necessãrias ao estabelecimento de mecanismos de coordena
ção e execução necessãrios ao exercício das atividades previ~

tas. nesta lei.
Art. 79 - Os serviços de inspeção e f i s cal f za,

ção, de que trata a presente Lei, serão remunerados pelo regi
me de preços públicos, cabendo ao Ministro de Estado da Agr!
cultura fixar os valores de custeio.

§ 19 - Na hipótese de esses serviços serem rea

1izados por de1egaçãc de competência, nos termos do § 19, do

art. 59, a" r e cei t a decorrente serã destinada ãs entidades ali

referidas e aplicadas na manutenção, melhoria,reaparelhamento
e expansão das atividades previstas nesta Lei.

§ 29 - No âmbito do Ministerio da Agricultura,
o recolhimento da receita, proveniente da aplicação da prese,!!.
te Lei, .processar-se-ã de conformidade com o disposto nos arts.
49 e 59, da Lei Delegada n9 8, de 11 de outubro de 1962.

Art. 8Q - Confo·r.me se di spuser em regul amento
e sem prejuízo da responsabilidade penal cab Ive j , a i nobse r vâp

cia das disposições desta Lei acarretarã, isolada o~ cumulati
vamente, as seguintes sanções administrativas:
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e) advertênci a;
b) multa de até 20 (vinte) vezes o maior valor

de referência vigente, fixado de acordo com o disposto na Lei
nQ 6.205, de 29 de abri 1 de 1975;

c) suspensão da comercialização;

d) apreensão;

e) condenação;

f) suspensão de registro;

g) cassação de registro.
Art. 9Q - O Poder Executivo baixarã, dentro de

90 (noventa) dias, o regulamento da presente Lei

Art. 10 - Esta Lei entrarã em vigor 90 (nove.!!.
ta) dias após a data de sua publicação.

Art. 11 - Fi cam revogadas a Lei nQ 4.727, de 13
de julho de 1965, e demais disposições em contrârio.

Bras Í1 i a, em 19 de dezembro de 1 977;
1569 da Independência e 899da República ..

ERHESTO GEISEL

.4.ZYSson Paulinelli

LEI N." 6.508, de 19 de dezembro de 19 77.
Dispõe sobre recursos da União, estra
nhos ao Fundo Federal de Eletrifica
ção, e dã outras providências. -

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1."_ Nos exercícios de 1977 a 1979, s!
rão considerados como contribuição da União os recursos e~

tranhos ao Fundo Federal de Eletrificação, quando aplicados
em bens e instalações de conce s s t on ã r í a de serviços piibl i >

cos de energia e1êtrica, nas ãreas de atuação da Superinte~

dência do Desenvolvimento da Amazônia e da Superintendência
do Desenvolvimento do Nordeste, e oriundos de fundos e dot!
ções orçamentãrias administrados pela Secretaria de Planej!
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mento da Presidência da Re piib l i c a e pelo Ministêrio das Mi

nas e Energia, não se aplicando aos mesmos as disposições do
art. 20, da Lei n9 4.156, de 28 de novembro de 1962, com a

redação dada pelo art. 89, da Lei n9 4.676, de 16 de junho

de 1965.
Art. 29 - Os recursos a que se refere o ar

tigo anterior serão tratados como investimento não remuneri
vel das mencionadas concessionãrias, não sendo considerados
para efeito de constituiçao de reserva para reversão, deve~

do ser feita, todavia, a respectiva reserva para depreciação.

P?rãgrafo único - O tratamento estabelecido

neste artigo estende-se aos recursos aplicádos sob o regime
da Lei n9 5.938, de 19 de novembro de 1973.

Art. 39 - Esta Lei entrarã em vigor na data

de sua publicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em co!'.

trãrio e, em especial, o art. 29 da l.e i n9 5.938, de 19 de

nbvembro de 1973.

Brasilia, em 19 de dezembro

1569 da Independência e 899 da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki
JOOo paulo dos Reis VeZZOSo---

de 1 977;

LEI NQ 6.509, de19 de dezembro de 1 977.

Autoriza o Poder Executivo a doar
imóvel ã Associação Brasileira dos
Criadores de Zebu.

O P R E S I O E N T E O A R E P O B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 19 - t o Poder Executivo autorizado a doar,

ã Associação Brasileira dos Criadores de Zebu, o Parque Fernan
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LEI NQ 6.510. de 19 de dezembro de 1 977.

Oa nova redação ao artigo 10 da Lei
n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970.

O P R E 5 I O E N T E O A R E P O B ~ I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

segui n tc Lei:

ArL 19 - O art. 10 da Lei nQ 5.645, de 10 de dezembro

de 1970, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. la - o Orgão Central do Sistema de Pessoa1 expedi

ra as normas e instruções necessâr í as e coordenara a execução

do novo Plano, a ser proposto pelos Ministerio~órgãos integra~

tes da Presidência da Republica e Autarquias, dentro das respe~

tivas jurisdições, baixando os atos de transposição e transfor

mação de cargos e empregos."

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua P!:J..

blicação.

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrãrio.

Bres il te , em 19 de

1569 da Independência e 899 da República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

dezembro de 1 977;

LEI N_o 6 ..511. de 19 de dezembro de 1977.

Dispõe sobre os Prêmios Literãrios
Nacionais.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1. O Instituto Nacional do Livro, do

Ministerio da .Educação e Cultura, conferi rã Premios Literã

rios Nacionais a autores de obras publicadas e ih~ditas, em
ling.ua vernãcula, dos gêneros que forem fixados no regulame~

to desta Lei.
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Art. 29 - Os prêmios de que trata a presen

te Lei serão concedidos a1 ternadamente, ate o ma x i mo de 2

(dois) gêneros dentre aqueles fixados no regulamento, em ca
da ano, sendo um para obra jã publicada e outro para obra inê

dita.

Art. 39 - O valor dos Prêmios Literãrios Na

cionais será fixado, anualmente, pelo Ministro de Estado da
Educação e Cultura, antes da abertura das inscrições.

Art. 49 - O Instituto Nacional do Livro, ob

servadas as disposições legais e regulamentares, co-editará

as obras inêditas premiadas.

Art. 59 - As comissões julgadoras dos Prê

mios Literários Nacionais, para obras publicadas e para obras

ineditas, s e r ão constituidas, cada uma delas, por 3 (três)

intelectuais de renome, 1 (um) de indicação do Conselho F~

déral de Cultura e 2 (dois) de indicação do Instituto Naci~

nal do Livro, nomeados pelo Ministro da Educação e Cultura.

Art. 69 - O orçamento da União t nc l u í r â as

dotações necessárias ao atendimento dos encargos desta Lei.

Art. 79 - O Poder Executivo regu1amentarã e~

ta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da sua publi

cação.

Art. 89 - Esta Lei entrarâ em vigor na data

de sua pUblicação.

Art. 99 - São revogadas a Lei n9 5.680, de

20 de julho de 1971, e demais disposições em contrârio.

Brasil ia, em 19 de dezembro

1569 da Independência e B99 da República.

ERNESTO GEISEL

Ney Braga

de 1 977;
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LEI N.' 6 .ó12 • de 19 de dezembro de 19 77.

Dispõe sobre a obrigatoriedade
do voto nas eleições sindicais
e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1.'_ r obrigatório o voto nas eleições

sindicais.
Parãgrafo iin i co - O associado faltoso deve

rã justificar-se, até 60 (sessenta) dias, a contar da data

do termino da eleição, perante a diretoria do sindicato, ã
qual compete decidir sobre a justificaç'ão, cabendo recurso
para a Assembléia Geral da entidade.

Art. 29 - Findo o prazo para justificação,a

diretoria da entidade sindical enviarã ã Delegacia Regional
do Trabalho relação dos faltosos, bem assim as justificações
porventura apresentadas.

Parãgrafo unico - Quando se tratar de enti
da de sindical de empregados, a relação prevista neste a r t i

90 deverã indicar o empregador de cada um. dos que deixaram
de comparecer às eleições sindicais.

Art. 39 - Compete ã diretoria da entidade

sindica1 aplicar~ ao associado que deixar de votar, sem ca~

sa justificada, permitido recurso para a Assembléia Geral do
sindicato. a penalidade prevista no art. 533, i, da Consoli
dação das Leis do Trabalho (Decreto-lei n9 5.452, de 19 de

maio de 1943.), nos seguintes termos:

a) se associado-trabalhador: multa corres
pondente a 1j3D (um trinta avos) do valor de referéncia vi

gente na região;
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b) se associado-empregador. profissional" li
beral" ou trabalhador autinomo: multa de 1/10 (um dicimo) do
valor de referência vigente na região.

Parágrafo único - Em caso de reincidência,

as multas ora previstas ser~o aplicadas em dobro.

Art. 49 - No caso dos associados de e.ntida
des sindicais de empregados, caberâ ã Delegacia Regional do
Trabalho oficiar a ~eus empregadores determinando sej. a i~

portãncia da multa descontada na folha de pagamento do mês
seguinte e recolhida ã entidade respectiva.

Parãgrafo unico - Os associados faltosos de
entidades sindicais de empregadores. trabalhadores autSno >

mos e profissionais liberais. devidamente notificados pela
Delegacia Regional do Trabalho, recolherão a importância da
multa diretamente i entidade a que estiverem filiados.

Art. 59 - As importâncias arrecadadas pelas
entidades, a t,tulo de multa pelo não comparecimento ãs elei
ções sindicais, serão escrituradas como renda eventual,;
aplicada em programas de assistencia aos filhos de seus as
sociados.

Art. 69 - Esta Lei entrarã em vigor na data
do sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio.

Brasilia, em 19 de dezembro

1569 da Independencia e B99 da Republica.

EllNEsTO GEISEL
AT1U!lào Prieto

de I 977;
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CAPITULO

LEI NQ 6.513. de 20 de dezembro de 1 977.

Dispõe sobre a criação de ~reas Especiais
e de Locais de Interesse Turisticc; sobre
o Inventãrio com finalidades turisticas
dos bens de valor culturál e natural; acresce.!!.
ta "inciso ao art. 29 da Lei nQ 4.132, de
10 de setembro de 1962; altera a redação
e acrescenta dispositivo ã..,Lei n9 4.717?
de 29 de junho de 1965; e da outras prov~

dências.

o PRESID-ENTE DA REPOBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Das Areas e dos Locais de Interesse Turistico

Art. 19 - Consideram-se de interesse turistico
as Areas Especiais e os Locais insti~uidos na forma da presen
te Lei, assim como os bens de valor cultural e natural, prot,!
gidos por legislação especlfica, e especialmente:

I - os bens de valor histórico, artistico, ar
queolõgico ou pré-histórico;

11 - as reservas e estações ecológicas;

III - as áreas. destinadas ã proteção dos recursos
naturais renovãveis;

IV - as manifestações culturais ou etnológicas
e os locais ond~ ocorram;

V - as paisagens notãveis;

VI - as localidades e os acidentes naturais ad~

quados ao repouso e ã prãtica de atividades recreativas, de~

portivas ou de lazer;

VII - as fontes hidrominerais aproveitáveis;

VIII - as localidades que apresentem condições cli
mãticas especiais;

IX - outros que venham a ser definidos, na for
ma desta Lei.
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Art. 2\1 - Poderão ser 'i ns t t t u t do s , na fl ma e
para os fins da presente lei:

- ~reas Especiais de Interesse Turlstico,

11 - Locais de Interesse Turístico.

Art. 39 - ~reas Especiais de Interesse Turistl
co são trechos continuos do território nac.ional, inclusive suas
ãguas territoriais, a serem preservados e valorizados no sen
tido cu l tur a l e natural, e destinados ã realização de planos
e projetos de desenvolvimento turístico.

Art. 49 - Locais de Interesse Turístico são tr!
chos do território nacional. compreendidos ou não em ~reas E~

pec i a í s , destinados por sua adequação ao desenvolvimento ~()

atividades turísticas, e ãrea11zação de projetos especificos.
e que compreendam:

I - bens não sujeitos a regime especlfico de p~

teçâo;

I I - os respectivos entornas de proteção e ambien

tação.

§ 19 - E.torno de proteção e o espaço fisico n~

cessãr10 ao acesso do publico ao Local de Interesse Turlstico
e ã sua conservação, manutençio e valorização.

§ 29 - Entorno de ambientação e o espaço fisi
co neces s ar to ã harmonizaçao do local de Interesse -iurlstico

com a paisagem em que se situar.

Art. 59 - A ação do Governo r ede r a l, para a exe
cução da presente Lêi; desenvolver-se-ã especialmente por in
termedio dos seguintes órgãos e entidades:

I - Empresa Brasileira de Turismo (EMBRATUR),
vinculada ao Ministerio da Indijstria e do Comercio;

II - Instituto do Patrimônio Histôrico e Artis
tico Nacional (IPHAN), do Ministerio da Educação e Cultura;

XII .. Instituto Brasileiro de Oesenvolv1mento Flores
tal (IBDF), do Ministerio da Agricultura;
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IV - Se c r ..~U.ria Especial do Meio Ambiente {SEHA},

do Ministerio do Interior;

v - Comissão Nacional de Regiões Metropolitanas

e Pol1tica Urbana (CNPU), organismo interministerial criado p~

10 Decreto n9 74.156, de 6 de junho de 1974;

VI - Superintendência do Desenvolvimento da Pes

ca (SUDEPE), do Ministério da Agricultura.

Parãgrafo unico - Sem prejulzo das atribuiçães

que lhes confere a legislação especifica, os órgãos e entid~

des mencionados neste artigo atuarão em estreita colaboração,

dentro da respectiva esfera de competência, para fi execução
desta Lei e dos atos normativos dela decorrentes.

Art. 69 - A EMBRATUR imp1antarã e manterâ pe!:

manentemente atualizado o Inventãrio das Areas Especiais de I~

teresse Turistico, dos Locais de Interesse Tu r f s t t co e dos bens

culturais e naturais protegidos por legislação especifica.

§ 19 - A EMBRATUR promoverá entendimentos com

os demais órgãos e entidades mencionados no art. 59, com o o~

jetivo de se definirem os bens culturais e naturais protegidos,

que possam ter utilização turistica, e os usos turisticos co~

pativeis com os mesmos bens.

§ 29 - Os órgãos e entidades mencionados nos in

cisos 11 a VI do art. 59 enviarão ã EMBRATUR, para fins de do

cumentação e informação, cópia de todos os elementos necess!

rios ã identificação dos bens. culturais e naturais sob sua pr.2.

teção, que possam ter uso turlstico.

Art. 79 - Cc,c,pete ã EMBRATUR realizar, ~ ref.".
rendum do conselho Nacional de Turismo - CNTur - as pesquisas,

estudos e levantamentos nec~ssãrios ã declaração de ~rea Esp~

c í a l ou Local de Interesse Turistico:

- de ofício;

11 - por solicitação de órgãos da administração

direta ou indireta, federal, estadual, metropolitana ou muni

c i pa l ; ou
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rI - as obras necessãrias ã segurança, higiene
e conservação dos bens, exigidas pelas autoridades competentes.

§ 29 - Serão igualmente notificadas as aut or j,

dades federais, estaduais, metropolitanas e municipais intere~

sadas, para o fim de assegurar a observância das dt re t r í ze st a

que se refere o § 49.

§ 3Q - As notificações a que se refere o prese.!!.

te artigo serão feitas:

I - diretamente aos proprietirios, quando conhe
cidos;

II - diretamente aos órgãos e entidades mencio

nados no parãgrafo anterior, na pessoa de seus dirigentes;

111 - em qualquer caso, pormeio de publicação no

Diârio Oficial da União e nos dos Estados, nos quais estiver

compreendido o espaço fTsico a analisar.

§ 4Q - Das notificações a que se refere este ar

tigo, constarão diretrizes gerais provisórias para uso e ocup~

ção do espaço fisico, durante o periodo das pesquisas, estu

dos e levantamentos.

Art. 99 - Os efeitos das notificações cessarão:

I - na data da pub l icação da resolução do CNTur,
nos casos de pronunciamento negativo;

II - 180 (cento e oitenta) dias apô s a publica

ção da notificação no Diârio Oficial da Uniao, na ausência de

pronunciamento do CNTur, dentro d~sse prazo;

111 - 350 (t)'ezen tos e sessen ta) d i as apês a p!'.

blicação da notificação no Diário Oficial da União, caso não

se tenha efetivada, ate então, a declaração de ~rea Especial

ou de local de Interesse Turlstico.
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Art. 10 - A EMBRATUR fica autorizada a firmar
os convênios e contratos que se fizerem necessários ã realiza
ção das pesquisas. estudos e levantamentos a que se refere o
art. 79.

CAP !TOLO Il

Das Areas Especiais de Interesse Turístico

Art. 11 - As ~reas Especiais de Interesse Tu
rístico serão instituídas por decreto do Poder Executivo, m~

diante proposta do CNTur. para fins de elaboração e execução
de planos e programas destinados a~

I - promover o desenvolvimento turístico;

II - assegurar a preservação e valorização do
patrimônio cultural e natural;

111 estabelecer normas de uso e ocupação do 50

10;

IV - orientar a alocação de recursos e incenti
vos necessãrios a atender aos objetivos e diretrizes da pr~

sente Lei.

Art. 12 - As Areas Especiais de Interesse Tu

rtstico serio classificadas nas seguintes categorias:

I - Prioritãrias: ãreas de alta potencialida
de turistica, que devam ou possam ser objeto de planos e pr~

gramas de desenvolvimento turistico, em virtude de:

a) ocorrência ou iminência de expressivos f1,!!

xos de toristas e visitantes;

b) exis-tência de infra-estrutura turistica e
urbana satisfatória, ou possibilidade de sua implementação;

c) necessidade da realização de planos e proj!
tos de preservação ou recuperação dos Locais de Interesse T,!!

ristico nelas incluldos;

d) realização presente ou iminente de obras p~

blicas ou privadas. que permitam ou assegurem o acesso ã ãre a ,

ou a criação da infra-estrutura mencionada na altne~~;
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e) conveniência de prevenir ou corrigir even
tuais distorções do uso do solo, causadas pela realização pr~

sente ou iminente de obras públicas ou privadas, ou pelo pa.!:.
celamento e ocupação do solo.

rr - De Reserva: ãreas de elevada potencial ida
de turistica, cujo aproveitamento deva ficar na dependência:

a) da implantação dos equipamentos de infra-es
trutura indispensãveis;

b) d.a efetivação de medidas que assegurem a pr~

servaçao do equilibrio ambiental e a proteção ao patrimônio
cultural e natural ali existente;

c) de providências que permitam regular, de ma
neira compativel com a alinea precedente, os fluxos de turis
tas e visitantes e as atividades, obras e serviços permissi.

Art. 13 - Do ato que declarar Area Especial de

Interesse Turistico, da categcria Prioritãria, cons t aeão.;

- seus limites;

rr - as principais caracteristicas que lhe con
ferirem potencialidade turlstica;

III - o prazo de formulação dos planos e progra
mas que nela devam ser executados e os õrgãos e entidades fe
derais por eles respo~sãveis;

rv - as diretrizes gerais de uso e
solo que devam vigorar ate a aprovação dos planos
mas, observada a competência especifica dos õrgãos
des mencionados no art. 59;

ocupação do
e progra

e entida

v - as atividades. obras e serviços permissl
veis, vedados ou sujeitos a parecer previa, ate a aprovação dos
planos e programas, observado o disposto no inciso anterior
quanto ã competência dos õrgãos ali mencion~d6s.
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§ 19 - Incluir-se-ão entre os responsáveis pe

la elaboração dos planos e programas, os órgãos e entidades
enumerados nos incisos 11 a VI, do art. 59, que tiverem inte
resse direto na área.

§ 29 - O prazo r-ef eri de no inciso Ll I poderã ser

prorrogado, a jUlzo do Poder Executivo, ate perfazer o limite
máximo de 2 (dois) anos, coptados da data de publicação do d!
ereto que instituir a Area Especial de Interesse Turístico.

§ 39 - Respeitados o prazo previsto no ato d!.

claratõrio e suaS eventuais prorrogações, conforme o parágra
fo anterior, compete ao CNTur aprovar os planos é programas ali

referidos.

§ 49 - O decurso dos prazos previstos nos pará

grafos anteriores, sem que os planos e programas tenham sido
aprovados pelo CNTur, importarã na caducidade da declaração
de ~rea Especial de Interesse Turístico.

Art. 14 - A supervisão da elaboração e da iE!
plementação dos planos e programas caberã a uma Comissão Têc
ni~a de Atompanhamehto, constituída de representantes:

- da EMBRATUR;

II - dos demais órgãos e entidades referidos
no a r t , 59, com i nteresse di reto na ãrea;

111 - dos governos estaduais e mun t c i pe í s inte
ressados, e da respectiva região metropolitana. quando for o
caso.

Art. 15 - Constarão obrigatoriamente dos pla
nos e programas:

- as normas que devam ser observadas, a cri
têrio ~os órgãos referidos nos incisos II a VI, do art. 59,
sob cuja jurisdição estiverem, a fim de assegurar a preserva
ção, restauração, recuperação ou valorização, conforme o c~

50, do patrimônio cultural ou natural existente, e dos aspe~

tos soclai$ que lhe forem próprios;
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II - diretrizes de desenvolvimento urbano e de
ocupação do solo, condicionadas aos objetivos enumerados no
inciso anterior e aos planos de desenvolvimento urbano e me
tropolitano que tenham sido aprovados pelos orgãos federais
competentes;

111 - indicação de recursos e fontes de finan
ciamento disponiveis para implementação dos meSmos planos e

programas.

Art. 16 - Os planos e programas aprovados se
rão encaminhados aos órgãos e entidades competentes para sua
implementação, nos niveis federal, estadual, metropolitano e
municipal.

Art. 17 - 00 ato que declarar ãrea Especial de
Interesse Turistico, da categoria de Reserva, constarão:

- seus limites;

11 - as principais caracteristicas que lhe con
ferirem potencialidaae turistica;

111 - os orgãos e entidades .que devam- participar
da preservação dessas caracteristicas;

IV - as diretrizes gerais de uso e ocupação do
solo e exploração econômica, que devam prevalecer enquanto a
Area Especial estiver classificada como de Reserva, observa
da a responsabilidade estabelecida por força da legislação
federal de proteção dos bens culturais e naturais;

V - atividades, obras e serviços permissiveis,
vedados ou sujeitos a parecer prévio.

Parãgrafo iin t co - Os orgãos e entidades fed~

rais, estaduais, metropolitanos e municipais coorden?r-se-ão
com a EMBRATUR e com os orgãos mencionados no inciso 111.de!
te artigo, sempre que seus projetos, qualquer que seja sua
natureza, possam implicar em alteração das caracterlsticas re
feridas no inciso 11, deste artigo.
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CAPITULO 111

Dos Locais de Interesse Turlstico

Art. 18 - Os locais de Interesse Turlstico se
rão instituidos por resolução do CNTur, rnediarrte proposta da

EMBRATUR para fins de disciplina de seu uso e ocupaçãotpr~

servação, proteção e ambientação.

Art. 19 - As resoluções do CNTur, que declar~

rem Locais de Interesse Turlstico, indicarão:

I - seus limites;

11 - os entornas de proteção e ambientação;

III - os principais aspectos e caracteristicas

do local;

IV - as normas gerais de uso e ocupação do lo

cal, destinadas a preservar aqueles aspectos ecaracterist..:!.

cas, a com eles harmonizar as edificações e construções, e a
propiciar a ocupação e o uso do local de forma com eles com

pativel.

CAPITULO IV

Da Ação dos Estados e Municípios

Art. 20 - A EMBRATUR fica autorizada a firmar

os convênios que se fizerem neces sãr í os , con, os governos es
t~duais e m~nicipais interessados, para;

I - execução, nos respect~vos territórios, e
no que for de sua competência, desta lei e dos atos normati
vos dela decorrentes;

II - elaboração e execução dos planos e progr~

mas a que se referem os arts. 12 e seguintes;
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111 - compatibilização de sua ação. respeitand~

se as respectivas esferas de competência e os interesses pe
culiares do Estado. dos municlpios e da região metropolitana
interessados.

Parãgrafo unico - A EMBRATUR fica também auto
rizada a firmar convênios com õrgãos e entidades federais, e~

taduais, metropolitanas e municipais visando ã preservação
do patrimônio cultural e natural, sempre com a participação
do Instituto do Patrimônio Histõrico e Artlstico Nacional
(IPHAN). respeitado o disposto no art. 6Q, § lQ.

Art. 21 - Poderão ser instituídas Areas tsp~

c t a i s de Interesse Tur f s t t co e Locais de Interesse Turisti
co. complementarmente, a nivel estadual. metropolitano ou mu
n i c t pa l , nos termos da legislação prôpr t a , observadas as di
retrizes fixadas na presente Lei.

Art. 22 - Declarados, a nf ve l t ede r al ç ãr ea E~

pec t a l de Interesse Tur f s t t co , ou Local de Interesse Turistl
co, os órgãos e en t t dades mencionados no art. SQ prestarão t~

da a assistência necessãria aos governos estaduais e munici
pais interessados, para comp et í bt t í za ção de sua legislação com
as diretrizes, planos e programas decorrentes da presente Lei.

Art. 23 - A EMBRATUR e os órgãos. entidades e
agências federais que tenham programas de apoio ã atividade
turística darão prioridade, na concessão de quaisquer estim~

los fiscais ou financeiros. aos Estados e Municipios que h~

jam compatibilizado sua legislação com a presente Lei. e aos
empreendimentos neles localizados.

CAP1TULO V

Pena li dades

Art. 24 - Além da ação penal cabIve l , a modi
fi cação não autorizada, a destruição, a desfi9uração, ou o
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§ 3Q - Nos casos de bens culturais e naturais
sob a proteção do IPHAN, do IBDF e da SEMA, aplicar-se-ão as
penalidades constantes da respectiva 1egislaçâo especifica.

Art. 26 - Aplicadas as penalidades dos incisos
II a V, do art. 24, a EMBRATUR comunicarâ o f.ato ã eut or t da
de competente, requisitando desta as providências necessârias,
inclusive meios judiciais ou policiais, se for o caso, para
efetivar a medida.

Art. 27 - Quando o infrator for pessoa jur;di
'ca, as pessoas f;sicas que, de qualquer forma, houverem con~

corrido para a prãtica do ato punível na forma da presente
Lei, ficam igualmente sujeitas às penalidades do art. 24, in

ciso 1.

Art. 28 - O produto das multasconstituirâ ren
da própria do órgão que houver aplicado a penalidade.

CAPITULO VI

Disposições Finais

Art. 29 - Dos instrumentos de al i e na ç âo de imQ.
veis situados em ~reas Especiais de Interesse Tur;stico, ou
em Locais de Interesse Turfstico, constarâ obrigatoriamente,
sob pena de nulidade, o respectivo ato declaratório, ainda
que por meio de referência.

Art. 30 - Os õrgãos e entidades da adminis
tração direta ou indireta, federal, estadual, metropolitana

ou municipal, compatibilizarão os planos, programas e proj~

tos de investimentos, que devam realizar em ~reas Especiais
de Interesse Tur;stico ou em Locais de Interesse Tur;stico,
com Os dispositlVOS e diretrizes da presente Lei ou dela de
correntes.
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Parãgrafo um co - A aprovação de planos e pro

jetos submetidos aos órgãos, entidades e agências governa
mentais, e que devam realizar-se em Areas Especiais de Int~

resse T~rlstico, ou em Locais de Interesse TUflstico, serã
condicionada ã verificação da conformidade dos referidos pl~

nos e prGjetos com as diretrizes da presente Lei e com os
atos dela decorrentes.

Art. 31 - O art. 29, da Lei n9 4.132, de 10

de setembro de 1962, passa a vigorar acrescido do inciso se
guinte:

"Art. 29 -

VIII - a utilização de áreas, locais ou bens
que, por sua~ caracterlsticas, sejam apropriados ao de
senvolvimento de atividades turisticas."

Art. 32 - A EMBRATUR promoverã as desapropri~

ções e $ervidões administrativas decretadas pelo Poder Exe
cutivo, com fundamento no interesse turistico.

Art. 33 - O § 19, do art. 19, da Lei n9 4.717,

de 29 de jun~o de 1965, passa a ter a se9uinte redação:

- .
§ 19 - Consideram-se patrimônio publico para

os fins referidos neste artigo. os bens e direitos de
valor econômico. artistico. estetico. histórico ou tu

ristico."

Art. 34 - O art. 59, da Lei n9 4.717, de 29

de junho de 1965. passa a vigorar acrescido do seguinte p.!

rãgrafo:
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"à r t . 59 -

§ 49 - Na defesa do patrimônio pilb l ico cabe
rã a suspensão liminar do ato lesivo impugnado."

Art. 35 - O Poder Executivo reg~lamentarã a
presente Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a co n

tar da data de sua pub1itação.

Art. 36 - A presente lei entrara em vigor na
data de sua publicação.

Art. 37 - Revogam-se as disposições em con
tr-âr í o .

335

Brasi1ia, em 20 de dezembro
1569 da Independência e 899 da Republica.

de 1 977;

_tO Ouur.

Antônio Francisco Azeredo d4 Silveira
Mdrio Honriquo Slmo.'m
;'UVBlon PauUnolll
NOJI Braga
ATl/Ieto Colmon ao Sd
Jollo Pauto cloo Rolo VoUolo

LEI N° 6 . 514, de 22 de dez emb ro de 19 77.

Altera o Capitulo V do Titulo II da
Canso 1i dação das Lei s do Trabalho.
relativo ã segurança e medicina do
trabalho, e di outras providências.

o Pr e si d ente da Repúbli ca

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. lo - O Capitulo V do Titulo 11 da CansE.

lidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-lei n9
5.452. de 19 de maio de 1943. passa a vigorar com a segui~

te redação:
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"Capitulo V
DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 154 - A observãnci a, em todos os locai s
de trabalho, do disposto neste Capitulo, não desobriga as e!,!
presas do c"mprimento de outras disposições qu~ com relação
ã materia, sejam incluldas em códigos de obras ou regulame~

tos sanitãrios dos Estados ou Municipios em que se situem os
respectivos estabelecimentos, bem como daquelas oriundas de
convenções coletivas de trabalho.

Art. 155 - Incumbe ao õrgão de âmbito nacional
competente em matéria de segurança e medicina do traba

lho:

I - estabelecer, nos limites de sua competência,
normas sobre a aplicação dos preceitos deste Capitulo,
especialmente os referidos no art. 200;

11 - coordenar, orientar, controlar e super-v t s í o

nar a fiscalização e as demais atividades relacionadas

com a segurança e a medicina do trabalho em todo o terr!
tório nacional, inclusive a Campanha Nacional de Preve!!.
çao de Acidentes do Trabalho;

lI! - conhecer, em ultima instância, dos recursos,
voluntãrios ou de oficio, das decisões proferidas pelos
Delegados Regionais do Trabalho, em matéria de segurança
e medicina do trabalho.

Art, 156 - Compete especialmente
Regionais do Trabalho, nos limites de sua

as Delegacias
jurisdição:

I - promover a fiscalização do cumprimento das
normas de segurança e medicina do trabalho;
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II - adotar as medidas que se tornem ex i q i ve i s , em

virtude das disposições deste Capítulo, determinando as
obras e reparos que, em qualquer local de trabalho, se
façam necessãrias;

III - impor as penalidades cabíveis por de sc uap r t

mento das normas c ons t ant.e-s deste Capitulo, nos termos

do art. 201.

Art. 157 - Cabe ã s empresas:

I - cumprir e fazer cumprir as normas de segura~

ça e medicina do trabalho;

II - instruir os empregados, atraves de ordens de

serviço, quanto às precauções a tomar no sentido de evi

tar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais;

I I I - adotar as medi das que 1hes sejam determi na
das pelo õrgão regional competente;

IV - facilitar o exercicio da fiscalização pela
autoridade competente.

Art. 158 - Cabe aos empregados:

I - observar as normas de segurança e medicina

do trabalho. inclusive aS instruções de que trata o item
11 do artigo anterior;

11 - colaborar com a empresa na aplicação dos dis
positivos deste Capitulo.

Parâgrafo único - Constitui ato faltoso do empr~

gado a recusa injustificada:

a) ã observância das instruções expedidas pelo
empregador na forma do item 11 do artigo anterior;.

b) ao uso dos equipamentos de proteção individual

f orr. cidos pela empresa.



33B ATO;;; DO PODER LEGISLATIVO

Art. 159 - Mediante convênio autorizado pelo Mi
·nistro do Trabalho, poderão ser delegadas a outros órgãos

federais, estaduais ou municipais atribuições de fiscal~

zação ou orientação às empresas quanto ao cumprimento das
disposições constantes deste Capitulo.

Seção I I

Da Inspeção Prêvia e do Embargo ou Interdição

Art. 16D - Nenhum estabelecimento poderi iniciar
suas atividades sem previa inspeção e aprovação das re~

pectivas instalações pela autoridade regional competen

te em matéria de s~gurança e medicina do trabalho.

§ 19 - Nova inspeção deverã ser feita quando
ocorrer modificação substancial nas instalações, í nc l u

sive equipamentos~ que a empresa fica obrlgada a comun;
car, prontamente, i Delegacia Regional -do Trabalho.

§ 29 - E facultado ãs empresas solicitar prêvia
aprovação, pela Delegacia Regi.ona1 do Trabalho, dos pr.".
jetos de construção e respectivas instalaç5es .

•
Art. 161 - O Delegado Regional do Trabalho, a

vista do laudo tecnico do serviço competénte que demon~

tre grave e iminente risco para o trabalhador, pode rã

interditar estabelecimento, setor de serviço, mãquina

ou equipamento, ou embargar obra, indicando na decisão,

tomada com a 'brevidade que a ocorrência exigir, as pr.Q.

vidências que deverão ser adotadas para prevenção de

infortúnios de trabalho.

§ 19 - As autoridades fêderais, estaduais e mu
nicipais darão imediato apoio às medidas determinadàs

pelo Delegado Regional do Trabalho.
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segurança

normas a
estarão

§ 29 - A i nterdi ção ou embargo poderão ser r~

queridos pelo serviço competente da Delegacia Regional
do Trabalho e, ainda, por agente da inspeção do traba
lho ou por entidade sindical.

§ 39 - Da decisão do Dele]ado Regional do Trab~

lho poderão os interessados recorrer, no prazo de la
(dez) dias, para o órgão de âmbito nacional competente
em materia de segurança e medicina do trabalho, ao qual
serã facultado dar efeito suspensivo ao recurso.

§ 49 - Responderã por desobe d í énc t a ,alem das m~

di das penais cabíveis, quem, após determinada a" interd.:!..
ção ou' embargo, ordenar ou permitir o funcionamento do
estabelecimento ou de um dos seus setores, a utilização
d~ mãquina ou equipamento, ou o prosseguimento de obra,
se, em cónseqUência, resultarem danos a terceiros.

§ 59 - D Delegado Regional do Trabalho, indepen
dente de recurso, e apos laudo técnico do serviço comp~

tente, poderã levantar a interdição.

§ 59 - Durante a para 1i zação dos servi ço s , em de
corrincia da interdição ou embarg~ os empregados receb~

rão os s a t ãr t os como se estivessem em efetivo exe rc Ic t o,

Seção III

Dos Orgãos de Segurança e de Medicina do
Trabalho nas Empresas

Art. 162 - As empresas, de acordo com
serem expedidas pelo Ministérto do Trabalho,
obrigadas a manter serviços éspecializados ém

e em medicina do trabalho.

Parãgrafo único - As normas a que se refere este

artigo estabelecerão:
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a) classificação das empresas segundo o numero

de empregados e a natureza do risco de suas atividades;

b) o

dos exigido

classifique,

numero minimo de profissionais especializa
de cada empresa, segundo o grupo em que se
na forma da alinea anterior;

c) a qualificação exigida para os profissionais

em questão e o seu regime de trabalho;

d) as demais caracterlsticas e atribuições dos

serviços especializados em segurança e em medicina do

trabalho, nas empresas.

Art. 163 - Serã obrigatória a constituição de

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), de

conformidade com instruções expedidas pelo Ministério

do Trabalho, nos estabelecimentos ou locais de obra ne

las especificadas.

Parãgrafo Iin í co - O Ministério do Trabalho re

gulamentarã as atribuições, a composição ,e o funciona

mento das CIPA (s).

Art. 164 " Cada CIPA se rã composta de represe~

t ant es da empresa e dos empregados, de acordo com os

critérios que vierem a ser adotados na regulamentação

de que trata o parãgrafo unico do artigo anterior.

§ 19 - Os representantes dos empregadores, ti
tulares e suplentes, serão por eles designados.

§ 29 - Os representantes dos empregados, titul~

res e suplentes, serão eleitos em escrut"inio secreto,
do qual participem, independentemente de filiação sin

dical. exclusivamente os empregados interessados.

§ 39 - O mandato dos membros eleitos da CIPA

terã a duração de 1 (um) ano, permi t í da uma reeleição.
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§ 49 - O disposto no parãgrafo anterior não se
aplicarã ao membro suplente que, durante o seu mand!
to, tenha .participaJo de menos da metade do numero de
reuniões da CIPA.
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§ 09 - O empregador
tre os seus representantes,
empregados elegerão, dentre

designarã, anualmente, den
o Presidente da CIPA e os
eles, o Vice-Presidente.

Art. 165 - Os titulares da representação dos e~

pregados nas CIPA (s) não poderão 'sofrer despedida ar
bitrãria, entendendo-se como tal a que não se fundar em
motivo disciplinar, tecnico, econômico ou fina~ceiro.

Parãgrafo unico - Ocorrendo a despedida, caberã
ao empregador, em caso de reclamação ã Justiça do Traba

lho, comprovar a existência de qualquer dos motivos merr
cionados neste artigo, sob pena de ser condenado a rei~

tegrôr o empregado.

Seção IV

Do Equipamento de Proteção Individual

Art. 166 - A empresa é obrigada a fornecer aos
empregado~, gratuitamente, equipamento de proteção indl
vidua1 adequado ao risco e em perfeito estado de co~se~

vação e funci onamento, sempre que as medi das de ordem
geral não ofereçam completa proteção contra os riscos
de acidentes e danos ã saúde dos empregados.

Art. 167 - O equipamento de proteção sõ pode rã
ser posto ã venda ou utilizado com a indicação do Certi
ficado de Aprovação do Ministério do Trabalho.







ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Seção VI
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Das Edifi cações
Art. 170 - As edificações deverão. obedecer aos

requisitos tecnicos que garantam perfeita segurança aos
que nelas trabalhem.

Art. 171 - Os locais de trabalho deverão ter,no

minimo, 3 (três) metros de pé-direito, assim considera
da a altura livre do piso ao teto.

Parágrafo único - Poderã ser reduzido esse mini

mo desde que atendidas as condições de ilúminação e co~

forto tirmico compatlveis com a natureza do trabalh~ s!
jeitando-se tal redução ao controle do órgão c ompe t e n

te em materia de segurança e medicina do trabalho.

Art. 172 - O.s pisos dos locais de trabalho não

deverão apresentar sal iências nem depressões que preju
diquem a circulação de pessoas ou a movimentação de ma

teriais.

Art. 173

rao protegidas de

ou de objetos.

As' aberturas nos pisos e p'a r e de s s~

forma que impeçam a queda de pessoas

Art. 174 - As paredes. escadas. rampas de aces

so, passarelas, pisos, corredores, coberturas e pasS!
gens dos locais de trabalho deverão obedecer às condi

ções de segurança e de higiene do t r aba l ho e s t abe lecj

das pelo Ministerio do Trabalho e manter-se em perfeito

estado de conservação e limpeza.
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Seção VI I

Da Il umi nação

Art. 175 - Em todos os locais de trabalho deve
rã haver ilum.inação adequada, natural ou artificial, aprE.
priada ã natureza da atividade.

§ 19 - A i1 umi nação devera ser uniformemente di s
tribuida, geral e difusa, a fim de evitar ofuscamento,

reflexos incômodos, sombras e contrastes excessivos.

§ 29 - O Ministério do Trabalho estabelecera os
niveis minimos de iluminamento a serem observados.

Se ç âo VII I

Do Conforto Térmico

Art. 176 - Os. locais de trabalho deverão ter ven
tilação natural, compativel com o serviço realiiado.

Paragrafo único - A ventilação artificial sera
obrigatória sempre que a natural não preencha as condi
ções de conforto térmico.

Art. 177 - Se as condições de ambiente se torn~

rem desconfortãveis, em virtude de instalações geradoras

de frio ou de calor, serã obrigatório o uso de vestime~

ta adequada para o traba1 ho em tais condições ou de cap.".
las, anteparos, paredes dupla5, isolamento t~rmi~o e r~

cursos similares, de forma que os empregados fiquem prQ
tegidos contra as radiações t~rmicas.

Art. 178 - As condições de conforto térmico dos
locais de trabalho devem ser mantidas dentro dos limites
fixados pelo Ministério do Trabalho.
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Seção IX

Oas Instalações Elétricas

Art. 179 - O Ministério do Trabalho disporá, sQ.

bre as condições de segurança e as medidas especiais a
serem observadas relativamente a instalações elétricas,
em qualquer das fases de produção, transmissão, distri
buição ou consumo de energia.

Art. 180 - Somente profissional qualificado pod~

ra instalar, operar, inspecionar ou reparar instalações
elétricas.

Art. 181 - Os que trabalharem em serviços de ele

tricidade ou instalações elétricas devem estar familiar;
zados com os métodos de socorro a eci de nt ados por choque
elétrico.

Seção X

Da Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais

Art. 182 - O Ministério do Trabalho estabelece

r a normas sobre:

1.- as precauções de segurança na movimentação
de materiais nos locais de trabalho, os equipamentos a
serem obrigatoriamente utilizados e as condiçõ~s espec!
ais a que estão sujeitas a operação e a manutenção des
ses equipamentos, inclusive exigências de pessoal habi
I i t ado ;

11 - as exigências similares relativas ao ma nu
seio e a armazenagem de materiais, inclusive quanto às
condições de segurança e higiene relativas aos recipie~

tes e locais de a rmaze naqem e os equipamentos de prot~

ção individual;
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Ll I - a obrigatoriedade de i nd i c a çâo de carga mãxi
ma permitida nos equipamentos de transporte, dos avisos

de proibição de fumar e de advertência quanto ã naturez:

pe r iq os a ou nociva ã saúde das substâncias em movimenta

çao ou em depósito, bem como das recomendações de pr.,i

meiros socorros e de atendimento medico e simbolo de p~

rigo, segundo padronização internacional, nos ri)tulos

dos mat e r ía t s ou substâncias armazenados ou t rans por t a

tados.

Parãgrafo único - As disposições relativas ao
transporte de materiais aplicam-se, também, no que cou

ber, ao transporte de pessoas nos locais de trabalho.

Art. 183 - As pessoas que trabalharem na movimen
tação de materiais deverão estar familiarizados com os

metodos racionais de levantamento de cargas.

Seção XI

Das Mãquinas e Equipamentos

Art. 184 - As maquinas eos equipamentos deverão
ser dotados de dispositivos de partida e parada e outros
que se fizerem necessãrios para a prevenção de acidentes

d~ trabalho, especialmente quanto ao iisco de acionamen

to acidental.

Parãgrafo único - E proibida a fabricação, a im
portação, a venda, alocação e o uso de má qu i nas e equ.,i

pamentos que não atendam ao disposto neste artigo.

Art. 185· - Os reparos, limpeza e ajustes somente
poderão ser executados com as mãquinas paradas, salvo se

o movimento for indispensável a re~liiação do ajuste.
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Art. 186 - O Mini~tério do Trabalho estabelecera
n~rmas adicionais sobre proteçao e medidas de segurança

na operação de mãquinase equipamentos, especialmente
quanto ã proteção das partes nêve í s , distãncia entre e2
tas, vi as de acesso ãs mãqui nas e equi pamentos de gra!

des dimensões, emprego de ferramentas, sua adequação e

medidas de pr ot eçâo exigidas quando motorizadas ou el~

tricas.
Seção XII

Das Caldeiras, Fornos e Recipientes sob Pressão

Art. 187 - As caldeiras, equipamentos e recipie~

tes em geral que operam sobpre~são deverão dispor de vãl
vu1as e outros dt s pos t t ivo s de segurança, que evitem s~

ja ultrapassada a pressão interna de trabalho compative1
com a sua resistincia.

Parágrafo ünico - O Ministério do Trabalho exp~

diri normas complementares quanto i segurança das cal de!
ras, fornos e recipientes sob pressão, especialmente quarr

to ao revestimento interno, ã localização, ã ventilação

dos locais e outros meios de eliminação de gases ou vap~

res prejudiciais ã saüde, e demais instalações ou equip~

mentos necessirios ã execução segura das tarefas de cada
empregado.

Art. 188 - As caldeiras serão periodicamente su~

metidas a inspeções de segurança, por engenheiro ou e!!!
presa especializada, inscritos no -Ministerio do Traba
lho, de conformidade com as instruções que, para esse

fim, forem expedidas.

§ 19 - Toda caldeira serã acompanhada de "Pro~

tuâr to v , com documentação original do fabricante, abra.!!.

gendo, no minimo: especificação técnica, de s enho sv de t a,
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lhes, provas e testes realizados durante a t ab ri caç âo e
a montagem, características funcionais e a pressão maxi
ma de trabalho permitida (PMTP). esta ultima indicada, em

Tocal visivel, na própria caldeira.

§ 2Q - O proprietãrio da caldeira deverã organi

zar, manter atualizado e apresentar. quando exigido pela

autoridade competente, o Registro de Segurança, no qual

serão anotadas, sistematicamente, as indicações das pr~

vas efetuadas, inspeções, reparos e quaisquer outras ocor

rências.

§ 39 - Os projetos de instalação de caldeiras,

fornos e recipientes sob pressão deverão ser submetidos

ã aprovação p r e vr a do órgão regional competente em mate

ria de segurança do trabalho.

Seção XIII

Das Atividades Insalubres ou Perigosas

Art. 189 - Serão consideradas atividades ou op~

rações insalubres aquelas que, por sua natureza, co nd i-.

ções ou métodos de trabalho. exponham os empregados a

agente~nocivos â saGde, acima dos limites de tolerincia

fixados em razão da natureza e da intensidade do agente

e do tempo de exposição aos seus efeitos.

Art. 190 - O Ministério do Trabalho aprovarã O

quadro das atividades e operações insalubres e adotarã

normas sobre os critérios de caracterização da insalubri
dade, os limites de tolerância aos agentes agressivQs-;
meios de proteção e o tempo maximo de exposição do empr~

gado a esses agentes.

Parãgrafo uni co - As normas referi9as neste arti

go incluirão medidas de proteção do organismo do traba
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l h a d o r  nas  o p e r a ç õ e s  que  produzem a e r o d i s p e r s ó i d e s  t ó x i -  
cos ,  i r r i t a n t e s ,  a l e r g ê n i c o s  o u  incãmodos .  

Art .  1 9 1 . -  A e l i m i n a ç â o  o u  a n e u t r a l i z a ç ã o  da i n  - 
s a l u b r i d a 4 e  o c o r r e r á :  

I - com a adoção  de med idas  q u e  conservem o a? 
b i e n t e  de t r a b a l h o  d e n t r o  d o s  l i m i t e s  de t o l e r â n c i a ;  

I1  - com a u t i l i z a ç ã o  de e q u i p a m e n t o s  de p r o t e ç ã o  
i . n d i v i d u a 1  a o  t r a b a l h a d o r ,  que  diminuam a i n t e n s i d a d e  do 
a g e n t e  a g r e s s i v o  a l i m i t e s  de t o l e r â n c i a .  

P a r á g r a f o  ú n i c o  - Caberá  ã s  D e l e g a c i a s  R e g i o n a i s  
do T r a b a l h o ,  comprovada a i n s a l u b r i d a d e ,  n o t i f i c a r  a s  em 
p r e s a s ,  e s t i p u l a n d o  p r a z o s  p a r a  s u a  e l i m i n a ç ã o  pu neutra 
l i z a ç ã o ,  na forma d e s t e  a r t i g o .  

Art. 192 - O e x e r c í c i o  d e  t r a b a l h o  em c o n d i ç õ e s  
i n s a l u b r e s ,  acima d o s  l i m i t e s  d e  t o l e r á n c i a  e s t a b e l e c i -  
dos p e l o  Minis tér io  d o  T r a b a l h o ,  a s s e g u r a  a p e r c e p ç ã o  de 
a d i c i o n a l  r e s p e c t i v a m e n t e  d e  40% ( q u a r e n t a  po r  c e n t o ) ,  
20% ( v i n t e  p o r  c e n t o )  e 10% ( d e z  p o r  c e n t o )  do s a l á r i o -  
-mínimo da r e g i ã o ,  s e g u n d o  se c l a s s i f i q u e m  nos g r a u s  má- 
ximo, médio e m í n i m o .  

Ar€. 1 9 3  - São c o n s i d e r a d a s  a t i v i d a d e s  o u  o p e r a  
çÕes p e r i g o s a s ,  na forma da r e g u l a m e n t a ç ã o  a p r o v a d a  p e l o  
M i n i s t é r i o  do  T r a b a l h o ,  a q u e l a s  q u e ,  po r  s u a a n a t u r e z a  ou 
mé todos  de t r a b a l h o ,  imp l iquem o c o n t a t o  p e r m a n e n t e  com 
i n f l a m á v j i s  ou e x p l o s i v o s  em c o n d i ç õ e s  d e  r i s c o  a c e n t u a  
do .  

Q 1 9  - O t r a b a l h o  em c o n d i ç õ e s  d e  p e r i c u l o s i d a d e  
a s s e g u r a  ao empregado u m  a d i c i o n a l  a e  30% ( t r i n t a  p o r  
c e n t o )  sobre o s a l á r i o  sem os  a c r é s c i m o s  r e s u l t a n t e s  d e  
g r a t i f i c a ç õ e s ,  p r ê m i o s  o u  p a r t i c i p a ç õ e s  nos l u c r o s  da em 
o r e s a .  



350 ATOS DO PoDER LEGISLATIVO

§ 29 - O empregado pode rã optar

de insalubridade que porventura lhe seja

pelo adicional

devido.

Art. 194 - O direito do empregado ao adicional

de insalubridade ou de periculosidade cessarã com a eli

minação do risco ã sua s aiide ou integr.idade física. nos

termos desta Seção e das nor.mas expedidas pelo Ministé

rio do Trabalho.

Art. 195 - A caracterização e a classificação da

insalubridade e da periculosidade, segundo as normas do

Mi~istério do Trabalho, far.se-ão através de per'cia a

ca r qo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho,

registrados no Ministério do Trabalho.

§ 19 - E facultado as empresas e aos si.ndicatos

das categorias profissionais interessadas requererem ao
Ministério do Trabalho a realização de per'cia em estab!.

lecimento ou setor deste, com O objetivo de caracterizar
e classificar ou del tm í t ar as atividades insalubres ou

perigosas.

§ 29 - Argijida em juizo insálubridade ou pedc.'!.

'l os i dade , seja por empregado, seja por Sindicato em favor
de grupo de as s oc t ados , o juiz designará pe r i t o habilit~

do na forma deste artigo, e. onde não houver, .requisit!
rã perfcia ao õrgão competente do Ministé.rio do Trab~

lho.

§ 39 - O disposto nos parágrafo.s anteriores não

prejudica a ação fiscalizadora do Ministi!rio do Traba

lho, nem a realização ex officio da per'cia.

Art. 196 - Os efeitos pecuniãrios decorrentes do

trabalho em condições de insalubridade ou periculosidade
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serão devidos a contar da data da inclusão da respectiva

atividade nos quadros aprovados pelo Ministerio do Traba

lho, respeitadas as normas do artigo 11.

Art. 197 - Os materiaise substâncias empregados,

mani pu l ados ou transportados nos loca i s de traba 1ho, qua.!'!.

do perigosos ou nocivos ã s aílde , devem conter, no rõt.!!

lo, sua composição. recomendações de socorro imediato e

o simbolo .de perigo correspondente, segundo a pa d r o n t z a

ção internacional.

Paragrafo uni co - Os estabelecimentos que mante

nham as atividades previstas neste artigo afixarão, nos

setores de trabalho atingidos, avisos ou cartazes, com

advertência quanto aos materiais e substâncias perigosos

ou nocivos ã saúde.

Seção XIV

Da Prevenção da Fadiga

Art. 198 - E de 60 kg (sessenta quilogramas) o
peso mãximo que um empregado pode remover í nd í v í dua l men

te, ressalvadas as disposições especiais relativas ao tr~

ba1ho do menor e da mulher.

Parágrafo iin í co - Não está compreendida na proi
bição deste artigo a remoção de material feita por impu!
são ou tração de vagonetes sobre tri 1hos , carros de mão

ou quaisquer outros aparelhos ~ecini'cos, podendo o Minis

têrio do Trabalho, em tais casos, fixar limites diver
sos, que evitem sejam exigidos do empregado serviços su

periores as suas forças.

Art. 199 - Será obrigatõria a colocação de assen
tos que assegurem postura correta ao trabalhador, capa ze s
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de evitar oosições incômodas ou forçadas. sempre que a

execução da tarefa exija que trabalhe sentado.

Parãgrafo unico - Quando o trabalho deva ser exe
cutado de pé, os empregados terão ã sua disposição assen
tos para serem utilizados nas pausas que o serviço perrnl

tiro

Seçã~ XV

Das Outras Medidas Especiais de Proteção

Art. 200 - Cabe ao Ministério do Trabalho estabe
cer disposições complementares ãs normas de que trata es
te Capítulo, tendo em vista as peculiaridades de cada

atividade ou setor de trabalho, especialmente sobre:

- medidas de prevenção de acidentes e os equ.:!..

pamentos de proteção individual em obras de c ons t ru ç âo ,

demolição ou reparo~;

11 - depósitos, armazenagem
t Ive í s , inflamãveis e explosivos,

permanência nas ãreas respectivas;

e manusei o de combus

bem c omo trânsito e

rrr - trabalho em escavações, tuneis, galerias, mi

nas e pedrei r-a s , sobretudo quanto ã prevenção de expl"
sões, i ncêndi os, d-esmoronamentos e soterramentos, el im!

nação de poei r a s , gases, etc. e faci 1 i dades de rãpi da

saida dos empregados;

IV - proteção contra incêndio em geral e as medi
das preventivas adequadas, com exigências ao e s pe c.i a l r~

vestimenta de portas e pa r e ce s , construção de paredes

contra-fogo, diques e outros anteparos, assim como gara~

tia geral de fâc'j"1 circulação, corredores de acesso e

safdas amplas e protegidas, com sufici~nte sinalização;
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v - proteção contra insolação, calor, frio, umi
dade e ventos, sobretudo no traba 1ho a céu aberto, com
provisão, quanto a este, de ãgua potãvel, alojamento e
profilaxia de endemias;

VI - proteção do trabal hador exposto a substân
cias químicas nocivas, radiações ,ionizante: e não ioni
-zantes, ruídos, vibrações e trepidações ou pressões ano!
mais' ao ambiente de trabalho, co~ especificação das medi

das cabíveis para eliminação ou atenuação desses efeitos,

limites maximos quanto ao tempo de exposição, ã intensi
dade da ação ou de seus efeitos sobre o organi~mo do tra
balhador, exames medicas obrigatórios, limites de idade,
controle permanente dos locais de trabalho e das demais
exigências que se façam necessarias;

VII - higiene nos locais de trabalho, com discrim~

nação das exigências, instalações sanitãrias, com separ~

ção de sexos, chuveiros, lavatórios, ve s t i â r i os e arma
rios individuais, refeitórios ou condições de conforto
por ocasião das refeições, fornecimento de âgua potavel,
condições de limpeza dos locais de trabalho e modo de
sua execução, tratamento de resíduos industriais;

VIII - emprego das cores nos locais de trabalho. in
clusive nas sinalizações de pe.r i qo ,

Paragrafo iin i co - Tratando-se d e radí a ç ôe s ion..!.
zantes e explosivos, as normas a que se referem este ar
tigo serão expedidas de ac.ordo com as resoluções ares.
peito adotadas pelo órgão tecnico.

Seçâo XVI

Das Penalidades

Art. 2Dl - As infrações ao disposto neste Capi
tulo relativas a medicina do trabalho serão punidas com
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multa de 3 (três) a 30 (trinta) vezes o valor de referên

eia previsto no artigo 2'9, pa r âqr a to iin i co , da Lei nQ

6.205. de 29 de abri 1 de 197,5. e as concernentes ã seg.'!.

rança do trabalho com multa de 5 (cinco) a 50 (cinquenta)

vezes o mesmo valor.

Pa r âq r a fo íin í co - Em caso de -reinc"idência. emb~

raço ou resist~ncia â fiscalização. emprego de artif{cio

Ou simulação com O objetivo de fraudar a lei, a multa se
rã aplicada em seu valor maxime."

Art. 29 - A retroação dos efeitos pecuniãrios d~

cor.rentes do trabalho em condições de insalubridade ou pericul0
sidade, de que trata o artigo 196 da Consolidação das Leis do 

Traba 1ho, com a nova redação dada por esta Lei. t er ã como 1i

mí t e a data da vigência desta Lei, enquanto. não decorridos 2

(dois) anos da sua vigência.

Art. 39 - As disposições contidas nesta Lei apli.
cam-se, no que couber, aos trabalhadores avulsos, as entida

des ou empresas que lhes tomem o serviço e aos sindicatos re
presentativos das respectivas categorias profissionais.

§ 19 - Ao Delegado de Trabalho Marítimo ou ao
Delegado Regional do Trabalho, confor-me o caso. caberã prom,2,.
ver a fiscalizaç~o do cumprimento das no rmas de segurança e
medicina do trabalho em relação.." trabalhador avulso, adota!!,
do as medidas necessãrias inclusive as previstas na Seção lI,
do Capitulo V, do Titulo II da Consolidação das Leis do Trab~

lho, com a redação que lhe for conferida. pela presente LeI.

§ 29 - Os exames de que tratam os §§ 19 e 39
do a r t , 168 da Canso 1i dação das Lei s do Traba lho, com a red~

ção desta Lei, ficarão a catgo do Instit~to Nacional de Assi~

tênciaMêdica da Previdênéia Social - INAMPS, ou dos serviços

medicos das entidades sindicais correspondentes.
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Art. 49 - O Ministro do Trabalho relacionarã
os artigos do Capitulo V do Titulo II da Consolid·ação das Leis

do Trabalho. cuja aplicaçãoserãfiscalizada exclusivamente por
engenheiros de segurança e médicos do ~rabalho.

Art. ~y - Esta Lei entrarã em vigor na data de
sua publicação. ficando revogados os artigos 202 a 223 da Con
solidação das Leis do Trabalho; a Lei n9 2.573. de 15 de ago~

to de 1955; o Decreto-lei n9 389, de 26 de Jezembro de 1968 ;
demais disposições em contrãrio.

Brasil i a. em 22 de dezembro
1569 da Independência e 899 d. Republica.

ERNESTO GEISEL

Arnaldo Prieto

de 1 977;

LEI N9 6.515, de 26 de dezembro de 1 977.
Regula os casos de dissolução da soci~
dade conjugal e do casamento, seus efei
tos e respectivos processos, e dá outraS
providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 19 - A separação judicia~ a dissolução do

casamento, ou a cessação de seus efeitos civis, de que trata

a Emenda Constitucional nç 9, de 28 de junho de 1977, ocorre

rão nos casos e segundo a forma que esta Lei regula.

CAPITULO I

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL

Art. 29 - A Sociedade Conjugal termina:

I - pela morte de um dop cônjuges;

II - pela nulidade ou anulação do casamento;
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I11 - pela separação judicial; 
IV - pelo divórcio. 

Parágrafo único- O casamento vãlido somente se 
dissolve pela morte de um dos cônjuges ou pelo divórcio. 

Seção i 

Dos Casos e Efeitos da Separação Judicial 
Art. 3 9 - A  separação judicial póe termo aos de 

veres de coabitação, fidelidade recíproca e ao regime matrimc 
nial de bens, como se o Casamento fosse dissolvido. 

5 19 - O procedimento judicial da separação caberá 
somente aos cõnjuges, e, no caso de incapacidade, serão repre - 
sentados por curador, ascendente ou irmão. 

2 Q  - O juiz deverá promover todos os meios para 
que as partes se reconciliem ou transijam, ouvindo pessoal e s e  
paradamente cada uma delas e, a seguir, reunindo-as em sua pre- 
sença, se assim considerar necessário. 

39 - Após a fase prevista no pàrágrafo anterior, 
se os cõnjugeç pedirem, os advogados deverão ser chamados a 
assistir aos entendimentos e deles participar. 

Art. 4 9  - Dar-se-á a separação judicial por mútuo 
consentimento dos cÔnjuçeç,se forem casados há mais de 2 (dois) 
anos, manifestado perante o juiz e devisamente humologado. 

Art. 59 - A separação judicial pode ser pedida por 
um só dos cõnjuges quando imputar ao outro conduta desonrosa ou 
qualquer ato que importe em grave violação dos deveres do casa- 
mento e tornem insuportável a vida en comum. 

§ 19 - A separação judicial pode, também, ser pedi 
da s e  um dos cõnjuges provar a ruptura da vida em comum há mais 
de 5 (cinco1 anos-consecutivos, e a impossibilidade de sua re- 
constituição. 

5 29 - O cÕnjuge pode ainda pedir a separação judi 
c i a l  quandc. o outro estiver acometido de grave doença menta1,mS 
nifestada após o casamento, que torne impossível a continuação 
da vida em comum, desde que, após uma duração de 5 (cinco)anos, 
a enfermidade tenha Sido reconhecida de cura improvável. 
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§ 39 - ~os casos dos parágrafos anteriores,revert~

rao, ao cônjuge que nao houver pedido a separação judicial, os

remanescentes dos bens que levou para o casamento, e, se o reg!

me de bens adotado o permitir, também a meaçao nos adquiridos

na constância da sociedade conjugal.

Art. 69 - Nos casos dos §§ 19 e 29 do artigo ant~

rior, a separação judicial poderá ser negada, se constituir,

respectivamente, causa de agravamento das condições pessoais

ou da doença do outro cônjuge, ou determinar, em qualquer ca

so, conseqüências morais de excepcional gravidade para os fi

lhos menores.

Art. 79 - A separação judicial importará na sepa

ração de corpos e na partilha de bens.

§ 19'- A separação de corpos poderá ser determin~

da·como medida cautelar (art. 796 do CPC).

§ 2~ - A partilha de bens poderá ser feita rnedian

te proposta dos cônjuges e homologada pelo juiz ou por este d~

cidida.

Art. 89 - A sentença que julgar a separação judi

cial produz seus efeitos à data de seu trânsito em julgado, ou

à da decisão que tiver concedido separação cautelar.

seção rr

Da Proteção da Pessoa dos Filhos

Art. 99 - No caso de dissolução da sociedade con

jugal pela separação judicial consensual (art. 49), observar

-se-á o que os cônjuges acordarem sobre a guarda dos filhos.

Art. 10 ,- Na separação judicial fundada no "caput"

do àrt. 59, os filhos menores ficarão com o cônjuge que a ela

não houver dado cauSa.

§ 19 - Se pela separação judicial forem responsã

veis ambos os cônjuges~ os filhos meno~es ficarão em poder da

mae, salvo se o juiz verificar que de tal solução possa advir

prejuI~o de ordem moral para eles.
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§ 29 - Verificado que não devem os filhos perma 
necer em poder da mãe nem do pai, deferirá o juiz a sua guarda

a pessoa notoriamente idônea da família de qualquer dos cônju

ges.

Art. 11 - Quando a separação judicial ocorrer' com

fundamento no § 19 do art. 59, os filhos ficarão em poder do

cônjuge em cuja companhia estavam durante o tempo de ruptura

da vida em comum.

Art. 12 - Na separação judicial fundada no ~ 29

do art. 59, o juiz deferirá a entrega dos filhos ao cônjuge

que estiver em condições de assumir, normalmente, a responsab!

lidade de sua guarda e educação.

Art. 13 - Se houver motivos graves, poderá o juiz,

em qualquer caso, a bem dos filhos, regular por maneira diferen

te da estabelecida nos artigos anteriores a situação deles com

os pais.

Art. 14 - ~o caso de anulação do casamento, haven

do filhos comuns, observar-se-ã o disposto nos arts. la e 13.

Parágrafo único - Ainda que nenhum dos cônjuges e~

teja de boa fé ao contrair o casamento, seus efeitos civis apr~

veitarâb aos filhos comuns.

Art. 15 - Os ~ais, em cuj~ guarda nao estejam os

filhos, poderão visitá-los e tê-los em sua companhfa, segundo

fixar o juiz, bem como fiscalizar sua manutenção e educação.

Art. 16 - As d~spostções relativas à guarda e à
prestação de alimentos aos filhos menores estendem-se aos (i

lhos maiores inválidos.

seção III

Do Uso do Nome

- -Art. 17 - Vencida na açao de separaçao judicial

(art. 59 "caput"), voltará a mulher a usar o nome de solteira.

§ 19 - Aplica-se, ainda, o disposto neste arti

go, quando é da mulher a iniciativa da separação judicial com

fundamento nos §§ 19 e 29 do art. 59.
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§ 29 - rcos demais casos, caberá ã mulher a opçeo

pela conservação do nome de casada.

Art. 18 - Vencedora na ação de separação judici

al {art. 59 "caput"}, poder â a mulher renunciar, a qualquer

momento, ao direito de usar o nome do marido.

seção IV

Dos l\.Iir..cntos

Art. 19 - O cônjuge responsável pela separação

judicial prestará ao outro, se dela necessitar, a pensão que

o juiz fixar.
hrt. 20 - Para manutenção dos filhos,. os cônju-

ges, separados judicialmente, contribuirão na proporçao de

seus recursos.
Art. 21 - Para assegurar o pagamento da

alimentícia, o juiz poderá determinar a constituição

tia real ou fidejussória.

pensao

de garag

§ 19 - Se o cônjuge éredor preferir, o juiz po

derá determinar que a pensão consista no usufruto de determi

nados bens do cônju@e devedor.

§ 29 - Aplica-se, também, o 'àisposto no parágr,a

fo anterior, se o cônjuge credor justificar a possibilidade

do nao recebimento regular da pensão.

Art. 22 - Salvo decisão judicial, as prestações

a1imenticias, de qualquer natur~a, serão corrigidas monetari

amente na forma dos !ndices 'de atualização das Obrigações Re~

justáveis do Tesouro Nacional - ORTN. ,.

Parágrafo único - No caso do não pagamento das

referidas prestaçõe~ no vencimento, o devedor responderã,ain
da, por custas e honorários de advogado apurados simultanea-

mente.

Art. 23 - A obrigação de

transmite-se aos herdeiros do devedor,

1.796 do Código Civil.

prestar

na. forma

aliITlentos

do art.
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CAPITULO II

DO DIVORCIO

Art. 24 - O divórcio poe ~ermo ao casamento e

aos efeitos civis do matrimônio religioso.

Pdrágrafo único - O pedido somente competirá

aos cônjuges, podendo, contudo, ser exercido, em caso de inc~

pacidade, por curador, ascendente ou irmão.

Art. 25 - A conversão em divórcio da separação

judicial dos cônjuges, existente há mais de três anos, cont~

da da data da deciSão ou da que concedeu a medida cautelar

correspondente (art. 89), será decretada por sentença, da

qual não constará referência à causa que a determinou.

Art. 26 - No caso de divórcio resultante da se

paração prevista nos §§ 19 e 29 do art. 59, o cônjuge -que t~

ve a iniciativa da separação continuará com o dever de assi~

t êuc í a ao outro. (Código Civil - art. 2-31, nc 111).

Art. 27' - O divórcio nao modit"icará os direitos

e deveres dos pais em relação aos filhos.

Parágrafo único - O novo casamento de qualquer

dos pais ou de ambos também não importará restrição a esses

direitos e deveres.

Art. 28 - Os alimentos devidos pelos pais e fi

xados na sentença de separação poderão ser alterados a qual

quer tempo.

Art. 29 - O novo casamento do cônjuge credor da

pensão extingüirá a obrigação do cônjuge devector.

Art. 30 - Se o cônjuge devedor da pensão vier a

casar-se, o novo casafflento não alterará sua ~brigação.

Art. 31 - Não se decretará o divórcio se ainda

não houver sentença defi-nitiva de separação judicial, ou se

está não tiver decidido sobre a partilha dos bens.

nrt. 32 - A ~entença -definitiva do divórcio pro

uuzirá efeitos depois de registrada no Registro Público com

petente.

Art. 33 - Se os cônjuges divorciados quiserem

restabelecer a união conjugal só poderão fazê-lo fflediante no

vo casamento.
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CAPíTULO TIl

DO PROCESSO

361

Art. 34 - A separação judicial consensual se fa

rá pelo procediffiento previsto nos arts. 1.120 e 1.124 do Cód!

90 de Processo Civil, e as de~ais pelo procedimento ordinário.

~ 19 - A petição será também assinada pelos adv~

gaãos das partes ou pelo advogado escolhiào de comum acordo.

§ 29 - O juiz pode recusar a homologação e nao

decretar a separação judicial, se comprovar que a convençao

não preserva suficientemente os interesses dos filhos ou de

um dos cônjuges.

~ 39 - Se os cônjuges nao puderem ou não soube

rem assinar, é lIcito que outrem o faça a rogo deles.

ç 49 - As assinaturas, quando nao lançadas na

presença do juiz, serão, obrigatoriamen~e, reconhecidas por

tabelião.

Art. 35 - h conversão da separaçao judicial em

divórcio será feita mediante pediGo de qualquer dos cônjuges.

Parágrafo único - ü pedido será apensado aos au

tos da separação judicial. (art. 48).

Lrt. 36 - Do pedido referido no artigo anterior,

será cit&do o outro cônjuge, e~ cuja resposta não caberá re

convençao.

Parágrafo único - '" contestação só pode fundar -

-se em:

I - falta de decurso do prazo de 3 (três) anos

de separaçao judicial;

11 - descumprimento das obrigações assumidas pe

lo requerente na separaçao.

Art. 37 - O juiz conhecerá diretamente do pedido,

quando nao houver contestação ou necessidade de produzir pro

va em audiência, e proferirá sentença dentro em lO (dez) dias.

§ 19 - A sentença limitar-se-á à conversão da

separação em divórcio, que não poderá ser negada, salvo se

provada qualquer das hipóteses previstas nO'parágrafo único

do artigo anterior.
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§ 29 - A improcedência do pedido de conversão

nao impede que o mesmo cônjuge o renove, desàe que satisfeita

a condição anteriormente descumprida.

Art. 38 - O pedido de divórcio, em qualquer dos

seus casos, somente poderá ser formulado uma vez.

Art. 39 - No capitulo 111 do Titulo 11 do Livro

IV do Código de Processo Civil, as expressões "desquite por

mútuo con.,sentimento", "desquite" e "desquite litigioso" são

substituidas por "separação consensual" e "separação judi

cial" •

CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 40 - No caso de separação de fato, com ini

cio anterior a 28 de junho de 1977, e desde que completados 5

(cinco) anos, poderá ser promOV1úa ação de divórcio, na qual

se deverão provar o decurso do tempo da separação e a sua

causa.

§ 19 - O divórcio, com base neste artigo, só po

derá ser fundado nas mesmas causas previstas nos artigos 49

e 59 e seus parágrafos.

§ 29 - No divórcio consensual, o procedimento a

dotado será o previsto nos artigos 1.120 a- 1.124 do Código de

Processo Civil, observadas, ainda, as seguintes normas:

I - a petição conterá a indicação dos meios pro

batórios da separação de fato, e será instrcida com a prova

documental já existente;

Ir - a petição fixará o valor da pensão do cônju

ge que dela necessitar para sua manutenção, e indicará as ga

rantias para o cumprimento da obrigação assumida;

IIr - se houver prova testemunhal, ela será tradu

zida na audiência de retificação do pedido de divórcio a qual

será obrigatoriamente realizada.

IV - a partilha dos bens deverá ser homologada p~

la sentença do divórcio.

§ 39 - t.os deraad s casos, adotar-se-á o procedi 

menta ordinário.
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Art. 41 - As causas de desquite em curso na cata

da vigência desta Lei, tanto as que se processam pelo procedi

menta especial quanto as de procedimento ordinário, passam ag

tomaticarnente a visar à seFaração judicial.

Art. 42 - As sentenças já proferidas em causas de

desquite sao equiparadas, para os efeitos desta Lei, às de se

paração judicial.

Art. 43 - Se, na sentença do desquite, não tiver

sido hdffiologada ou decidida a partilha dos bens, ou quando es

ta não tenha sido feita posteriormente, a decisão de conversão

disporá sobre ela.

Art. 44 - Contar-se-á o prazo de separação judi·

cial a partir da data em que, por decisão judicial proferida

em qualquer processo, mesmo nos de jurisd~çãb voluntária, for

determinada ou presumida a separação dos cônjuges.

Art. 45 - Quando o casamento se seguir a uma co

munhão de vida entre os nubentes, existentes antes de 28 de j~

nho de 1977, que haja perdurado por 10 (dez) anos consecutivos

ou da qual tenha resultad~ filhos, o regime matrimonial de

bens será €stabelecido livremente, não se lhe aplicando o dis

posto no artigo 258, parágrafo único, n9 11, do Código Civil.

Art. 46 - Seja qual for a causa da separação ju

dicial, e o modo como esta se faça, é permitido aos cônjuges

restabelecer a todo o tempo a sociedade conjugal, nos termos

em que fora constituida, contanto que o façam mediante requeri

mento nos autos da ação de separação.

Parágrafo único - A reconciliação em nada prejudl

cará os direitos de terceiros, adquiridos antes ~ durante a s~

paração, seja qu~l for o regime de bens.

Art. 47 - Se os autos do desquite ou -os da separ~

ção judicial tivere~ sido extraviados, ou se encontrarem em ou

tra circunscrição judiciária, o pedido de conversão em divór 

cio será instruido com a certidão da sentença, ou da sua aver

bação no assento de casamento.

Art. 48 - ~plica-se o disposto no artigo anterior,
quando a mulher desquitada tiver domicilio diverso daquele em

que se julgou o desquite.
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4) "lI.rt. 195.

VII - O regime do casamento, com a declaração da

data e do cartório em cujas notas foi passada a escritura

antenupcial, quando o regime não for o de comunhão parci

al, ou o legal estabelecido no Titulo IIr deste livro,pa

ra outros casamentos."

5) "Art. 240 - A mulher, com o casamento, assume

a condição de companheira, consorte e colaboradora do ma

rido nos encargos de família, cumprindo-lhe velar pela

direção material e moral desta.

Parágrafo único - A mulher poderá acrescer aos

seus os apelidos do marido."

6) "Art. 248.

VIII - propor a separação judicial e o divórcio."

7) "Art. 258 - Não havendo convenção, ou sendo nu

la, vigorará, quanto aOs bens entre os cônjuges, o regime

de comunhão parcial."

8) "Art. 267.

IIr - pela separação judicial;

rv - pelo divórcio."

9) "Art. 1.611 - l~ fal ta de de s c enden t.e s ou asce.!!

dentes será deferida a sucessão ao cônjuge sobrevivente,

se, ao tempo da morte do outro, não estava dissolvida a so

ciedade conjugal."

Art. 51 - A Lei n9 883, de 21 de outubro de 1949,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

1) "Art. 19.

Parágrafo único - Ainda na vigência co casamento,

oualquer dos cônjuqes poderá reconhecer o f.ilho havido fo
~a do matrimônio, em test~mento cerrado, aprovado antes -

ou depois do nascimento do filho, e, nessa parte, irre

vogável."

2) "Art. 29

filiação, o direito

dade de condições."

- Oualquer que

à herança será

seja a natureza da

reconhecido em igua!
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3} - "Art. 49.

parágrafo ~nico - Dissolvida a sociedade conju

gal do que foi condenado a prestar alimentos, que~ os

obteve nao precisa propor ação de investigação para ser

reconhecido, cabendo, porém, aos interessados o direito

de impugnar a .filiação."

4) "Art. 99 - O filho havido fora do casamento

e reconhecido pode ser privado da herança nos casos dos

arts. 1.595 e 1.744 do Côdf.qo Civil."

Art. 52 - O n9 I do art. 100, o n9 11 do art.

155 e o § 29 do art. 733 do Código de Processo Civil passam

a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 100.

I - da residência da mulher, para a açao de se

paração dos cônjuges e a conversão desta em divórcio, e

para a anulação de casamento.

Art. 155.

11 - que dizem respeito a casamento,filiação,se

paração dos cônjuges, conversão desta em divórcio, ali

mentos e guarda de menores."

"Art. 733.

§ 29 - O cumprimento da pena nao exime o deve

dor do pagamento das prestações vencidas e vincendas."

Art. 53 - A presente Lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação.

Art. 54 - Revogam-se os arts. 315 a 328 e o §

19 do art. 1605 do Código Civil e as demais disposições em

contrário.

BrasI1ia, em 26 de dezembro

1569 da Independência e 899 da República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

de 1 977;
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VOLUME VII

A
ACORDOS

Ver: Relações Exteriores.

AGRONOMIA - Prestação de ser
viço. "Anotação de Responsabilíde
Técnica". Criação de uma Mútua
de Assistência' Profissional (Lei
nv 6.496. de 7-12-77).

ALCOOL ETíLICO - Imposto único
sobre lubrificantes e combustíveis
liquidas e gasosos. Incidência (De
creto-lei nc 1.583, de 18-11-77).

APOSENTADORIA - Entidades de
previdência privada. Alteração (Lei
no 6.462, de 9-11-77).

- Servidor Público. Alteração (Lei
nv 6.481, de 5-12-77).

ARQUITETURA - Prestação de ser
viço. "Anotação de Responsabili
dade Técnica". Criação de uma
Mútua de Assistência Profissional
(Lei nc 6.496, de 7-12-77).

ARSA - AEROPORTO DO RIO DE
JANEIRO S.A. - Impostos de im
portação e sobre produtos indus
trializados. Isenção (Decreto-lei
n' 1.585, .de 30-11-77).

ASSISTf;NCIA JUDICLARIA - Ne
cessitados. Normas. Alteração (Lei
nv 6.465, de 14-11-77).

ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DOS
CRIADORES DE ZEBU - Imóvel.
Doação feita pela União. Uberaba
- MG (Leí no 6.509, de 19-12-77).

AUTARQUIA - Consignações em fo
lha de pagamento de servidores ci
vís ativos e inativos. Folha-Padrão

de Retribuição (Lei nc fi. 445, de
4-10-77) .

AUTOMóVEL - Imposto de Impor
tação. Alíquota "ad valorem" (De
creto-lei nv 1.588, de 19-12-77).

- Imposto de importação. Alíquota.
Prazos de vigência (Decreto-lei nú
mero 1.589, de 19-12-77).

B
BENS PúBLICOS - Denominação.

Normas (Lei nv 6.454, de 24-10-77).

c
CARTEIRA DE IDENTIDADE - Es

trangeiro. Renovação do prazo de
validade (Lei nc 6.447, de 6-10-77).

CASAMENTO - Dissolução. Regula
mento (Lei ne 6.515, de 26-12-77) .

CHASSI - Com motor e cabine. IPI.
Redução de alíquotas. Aprovação
do texto do Decreto-lei nc 1.575,
de 23-9-77 (Decreto Legislativo
nv 106, de 25-11-77) .

CIGARROS - Fabricação. Exercício
da atividade. Alteração da legis
lação do IPI (Decreto-lei nv 1.593,
de 21-12-77).

COFRES DE CARGA - "Contai
ners". IPI. Redução de alíquotas.
Aprovação do texto do Decreto-lei
nv 1.575, de 23-9-77 (Decreto Le~

gíslativc nv 106, de 25-11-77) .

COMISSAO DE DESPORTOS DA
AERONÁUTICA - Diplomas dos
Cursos de Instrutor e de Monitor
de Educação Física. Registro (Lei
no 6.478, de 1-12-77).
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COMPANHIA DE NAVEGAÇAO
LLOYD BRASILEIRO - Ações.
Alteração (Lei n'' 6.473, de 29 de
novembro de 1977).

COMPANHIA DE PETRóLEO DA
AMAZôNIA - COPAM - Apro
vação das contas (Decreto Legis
lativo n« 98, de 18-10-77).

CONCESSIONARIA DE SERVIÇOS
PúBLICOS DE ENERGJA EL:!:
TRICA - Areas de atuação da
SUDAM e da SUDENE. Contri
buição da União. Recursos estra
nhos ao Fundo Federal de Eletri
ficação (Lei ne 6.508, de 19 de
dezembro de 1977).

- Recursos estranhos ao Fundo Fe
deral de Eletrificação. Areas da
SUDENE e SUDAM. Contribuição
da União.

CONJUNTO DE EIXOS COM RODA
- "Boogtes'". IPI. Redução de
alíquotas. Aprovação do texto do
Decreto-lei no 1.575, de 23-9-77
(Decreto Legislativo nv 106. de 25
de novembro de 1977).

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
- Criação de cargos e empregos.
Aprovação do texto do Decreto-lei
nv 1. 573, de 5-9-77 (Decreto Legts
lativo nv 100, de 25-10-77) .

CONSOLIDAÇãO DAS LEIS DO
TRABALHO - Falência. Créditos
privilegiados. Salários e indeniza
ções. Alteração (Lei nv 6.449; de
14-10c77) .

- Segurança e medicina do trabalho.
Alteração (Lei nl' 6.514, de 22 de
dezembro de 1977).

CONSTITUIÇAO FEDERAL - Acres
centa parágrafo ao art. 104
(Emenda Constitucional nv lO, de
14-11-77) .

"CONTAINERS" - Cofres de carga.
Semi-reboque porta "contatners",
berço, cantoneira e quadro -de le
vantamento de "contaíners'". IPI
Redução de alíquotas. Aprovação
do texto do Decreto-lei no 1.575,
de 23-9-77 (Decreto Legislativo
ns 106, de 25-11-77).

CONVllliIOS

Ver: Relações Exteriores.

CORPO DE BOMBEIROS DO DIS
TRITO FEDERAL... - Conselho de
Disciplina (Lei nv 6.477, de 1 de
dezembro de 1977).

CREDIARIO - Declaração de preço
total. Obrigatoriedade (Lei núme
ro 6.463. de 9-11-77).

CRWITO ESPECIAL - MAer. In
fra-estrutura aeroportuária (Lei
nc 6.482, de 5-12-77).

--- MF. Encargos Gerais da união.
Subvenções à Associação Nacional
dos Veteranos da FE:3 e ao Conse
lho Nacional das Associações dos
Ex-Combatentes do Brasil (Lei nú
mero 6.490, de 7-12-77).

- MJ. Tribunal Federal de Recur
sos (Lei nc 6.472, de 29-11-77).

- MT. Entidades Supervisionadas
(Lei ne 6.483, de 5-12-77).

- PR. SEPLAN. Subscrição de co
tas dos Fundos de Investimentos e
reforço das contribuições para o
Programa de Integração Nacional
e Programas de Redistribuição de
Terras e do Estímulo à Agroindús
tria do Norte e do Nordeste (Lei
nv 6.471, de 29-11-77).

- PR. SEPLAN. Fundo Nacional de
Desenvolvimento. Financiamento
de projetos prioritários (Lei nú
mero 6.484, de 5-12-77).

- PRo SEPLAN. Fundo Nacional de
Desenvolvimento. Financiamento
de projetos prioritários (Lei nú
mero 6.489, de 7-12-77).

- PR. SEPLAN. Encargos Gerais
da União (Ver no 6.501, de 7 de
dezembro de 1977).

CRJ':DITO PRIVILEGIADO - Fa
lência. Salários e indenizações.
Alteração da CLT (Lei no 6.449,
de 14-10-77).

CRJ':DITO SUPLEMENTAR Auto-
rização para abertura. MT e MF
(Lei nv 6.459, de 1-11-77).

- Governo do Distrito Federal (Lei
ne 6.470, de 24-11-77).

D
DANOS NUCLEARES - Responsabi

lidade civil e criminal por atos re
lacionados com atividades nuclea
res (Lei nv 6.453, de 17-10-77).

DltBITOS FISCAIS - Imposto de
renda. Parcelamento. Alteração.
Aprovação do texto do Decreto-lei
nv 1.569, de 8-8-77 (Decreto Le
gislativo nv 94, de 6-10-77).
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DEPUTADOS - IPC. Contribuições
e Pensões. Alteração (,Lei núme
ro 6.497, de 7-12-77).

DISTRITO FEDERAL - Programa
de desenvolvimento urbano. Em
préstimo (Lei ns 6.466, de 14 de
novembro de 1977).

DIVóRCIO - Regulamentação (Lei
no 6.515, de 26-12-77).

DUPLICATA - Processo ou execução
judicial. Adaptação ao Código de
Processo Civil (lei nv 6.458, de 1 de
novembro de 1977) .

E
EDUCAÇAO - Filhos do Sargento

Sílvio Delmar Hollenbach (Lei nú
mero 6.499, de 7-12-77).

ELEIÇõES SINDICAIS ~ Obrigato
riedade do voto (Lei nv 6.512, de
19-12-77) .

EMOLUMENTOS CONSULARES
Documentos referentes ao trans
porte internacional de pessoas ou
mercadorias. Extinção da cobran
ça. Aprovação do texto do Decre
to-lei nv 1.570, de 9-8-77 (Decreto
Legislativo nQ 96, de 6-10-77).

EMPILHADEIRA ~ IPI. Redução de
alíquotas. Aprovação do texto do
Decreto-lei nv 1.575, de 23-9-77
(Decreto Legislativo nc 106. de 25
de novembro de 1977).

EMPRESA DE ASSISTJmCIA TÉC
NIca E EXTENSAO RURAL DO
DISTRITO FEDERAL - EMA
TER/DF - Criação de empresa
pública (Lei no 6.500, de 7-12-77).

EMPRltSTIMO - Distrito Federal.
Programa de desenvolvimento ur
bano (Lei nc 6.466, de 14-11-77).

ENDOPARASITICIDAS ~ IPI. Isen
ção. Aprovação do texto do De
creto- lei nv 1. 568, de. 2-8-77 (De
creto LegiSlativo nc 95, de 6-10-77>-

ENGENHARIA - Prestação de ser
vtços, "Anotação de Responsabi
lidade Técnica". Criação de ume
Mútua de Assistência Profissional
(Lei nc 6.496, de 7-12-77).

ENSiNO - Educação física. Prática
(Loi n' 6.503, de 13-12-77).

- Estágios de estudantes de estabe
lecimentos de ensino superior e
de ensino profissionalizante de 29

Grau e SUPletivo (lei nv 6.494, de
7-12-77) .

Colégio

- Agrícola. de Catolé da Rocha
Transferência para o Governo do
Estado. Oatclé da Rocha - PB
(Lei nv 6.476, de 1-12-77).

'" Cursos

- Ins~rutor ~ Monitor de Educação
Písíca. DIplomas expedidos pela
Comissão de Desportos da Aero
náutica. Registro (Lei nv 6.478
de 1-12-77). '

ENTIDADES FILANTRÓPICAS
Diretores não remunerados. Isen
ção de contribuição para a pre
vidência social. Revogação. Apro
vação do texto do Decreto-lei nú
mero 1.572, de 1-9-77 (Decreto Le
gislativo nv 99, de 19-10-77).

E NTIDADEs DE PREVIDJJ:NCIA
PRIVADA - Aposentadoria. Al
teração (lei nc 6.462, de 9-11-77).

EQUIPAMENTO CINEMATOGRAFI
CO - Imposto de importação e
IPI. Isenção. Prorrogação de pra
zo (Decreto-lei nv 1. 591, de 21 de
dezembro de 1977).

ESTABELECIMENTO BANCARIO _
Recolhimento compulsório. Alte
ração (Decreto-lei nv 1.580, de 17
de outubro de 1977).

- Recolhimento compulsório. Altera
ção. Aprovação do texto do De
creto-lei nv 1.580, de 17-10-77 (De
creto Legislativo n? 120, de 5 de
dezembro de 1977).

ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL - Criação (Lei Complementar
nc 31, de 11-10-77).

ESTÁGIO - Estudantes de estabele
cimentos de ensino 'superior e de
ensino profissionalizante do 29
Grau e SUPletivo (Lei nv 6.494, de
7-12-77) .

ESTATUTO DOS FUNCIONARIOS
PúBLICOS CIVIS DA UNIAO 
Aposentadoria. Alteração (Lei nú
mero 6.481, de 5-12-77).

ESTRANGEIRO - Carteira de iden
tidade. Renovação do prazo de va
lidade (Lei nQ 6.447, de 6-10-77>'-

ESTUDANTE - Estágio (Lei 'n? 6.494,
de 7-12-77>.
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,- Pessoa física mutuária no Sistema
Financeiro de Habitação. Crédito.
Limites máximo e mínimo (Decre
to-lei nv 1.596, de 22-12-77).

- Pessoa jurídica. Aquisição de va
gões ferroviários de fabricação na
cional. ou construção de terminais,
ramais ou desvios ferroviários ,
Adoção de coeficientes de depre
ciação acelerada. Aprovação do
texto do Decreto-lei nv 1. 571, .de
31-8-77 (Decreto Legislativo nc 97,
de 14-10-77).

- Regime de tributação simplificada
para as pessoas jurídicas de pe
queno porte. Isenção em favor das
que auferem reduzida receita bru
ta (Lei n? 6.468, de 14-11-77) .

~ Transferência. de participações so
cietárias e nas operações com ímó
veta. Tributação dos' resultados
(Decreto-lei nv 1.579, de 11 de ou-
tubro de 1977). .

- Transferência de participações so
cietárias e nas operações com imó
veis. Tributação dos resultados.
Aprovação do texto do Decreto-te!
nO 1.579, de 11-10-77 (Decreto Le
gislativo nv 119, de 5-12-77).

IMPOSTO SOBRE CIRCULAQAO DE
:MERCADORIAS - Utilizacão de
crédito do reM, para dedução do
valor do IPI (Decreto-lei n? 1.586,
de 6-12-77).

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS IN
DUSTRIALIZADOS - ARSA 
Aeroporto do Rio de Janeiro S. A.
Imposto de ímportação . Isenção
(Decreto-lei nl? 1.585, de 30 de no
vembro de 1977).

- Empresas produtores de locomo
tivas. Isenção. Imposto de ímpor
tação (Decreto-lei 119 1.577, de 10
de outubro de 1977).

- EmPresas produtoras de Iocomo
tivas . Isenção. Imposto de impor
tação. Aprovação do texto do De
creto-lei no 1.577, de 10-10-77 (De
creto Legislativo nÇl 112,. de 30 de
novembro de 1977).

- Fabricação de cigarros e a ativi
dade de beneficiamento e de acon
dicionamento por enfardamento de
tabaco em folha, adquirido do pro
dutor. Exercício. Alteração da Ie
gíslação (Decreto-lei nv 1.593, de
21-12-77) .

- Imposto de importação, Equipa
mentes cinematográficos. Isenção.
Prorrogação de prazo (Decreto-lei
n 9 1.591. de 21-12-77),

- Navios adquiridos pela antiga Oo
missão de Marinha Mercante e
pela Superintendência Nacional da
Marinl!a Mercante. Transferência.
Extinção de créditos tributários da
Imposto de importação e do IPI
(Decreto-lei nv 1. 581, de 3 de no
vembro de 1977).

- Pesca, Ejstímulos. imposto de írn
portaçâo (Decreto-lei nv 1.B94, de
22-12-77) .

- Produtos endoparasiücídas. rsen
ção , Aprovação no tª~tQ <:10 Deere
to-lei nc l,p6B, <1. g-3-77 <Decreto
Legislativo ne @p, <1. 6-10-77).

- Redução de ~iiqualªs, Cofres de
carga li({lQntaimrr.1"), semi-reboque
porta «eontaínor«, guindaates, em
pilhadetru, chaSfü com matal' e ca~

bine. conjunto de {lixas Dom rodas
H (boQg1efi"), berço, (lootonei:ra e
quatlr-o de levantamento qe "eco..
t,aiot'lrs", Aprovação do texto do
Deoretc-Iel n? 1. 575, <1. 2S'@'77
(Deore,tÇl Legislablvo no 106, de ~5
de novembro de 1977).

- UtiU~~çi\a de créditos do WM, par~
(~e\l\.\çê.o do valor do IPI (Decrete
1.( ti' 1.536, de ~-12-77).

IMPOSTO SOERE OS SERV1ÇOS·
PE 'tRANSPORTE RODOVIARIO
lN~ERMUNICIPAL E INTERllS
TAPUAL DE PASSAGEIROS II
CARGAS (lSTR) Alteração
(Decreto-lei no 1.582, de 17 de no..
vembro de 1977).

IMPOSTO ÚNICO SOBRE LUBRIl"l
CANTES E COMBUSTíVEIS 1,1
QUIDOS· E GASOSOS -- Alcool
etílico. Incidência (Decreto-lel nu
mera 1.563, de 18··11-77).

- Alteração da legtslaçâc (pec;reto~

lei n' 1.599, de 20-12-77).
- Gasóleos . Alteração (Decreto..lej

nv 1.597, de 23-12-77).

INATIVO
Ver: Servidor públíco.

INDENIZAQAO - 'I'rabalhísta . Fa
Iência . Crédito privilegiado. Alte,
ração <la Cj,T (LeI n' 6,419, de 14
de outubro de 1977),

INSEMINAÇAO ARTIFICIAl. - Ani
mais doméstícos. Inspeção e fisca·
Iíaaçâo obrígatórías do sêmen (It:l
nv 8,446, ae 5-10-77).

Ii'/STlTUTO DEl MEDICINA f.,!i;OAI,
DO DISTlUTO P'l';PERAL - AI
tereçêo <I~ denomínaeao ~ra rns-
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tituto de Medicina Legal Leonídio
Ribeiro (Lei ne 6,506, de 16 de
dezembro de 1977).

TNSTITUTo DE PREVIDJJ:NCIA DOS
CONGREsSISTAS - Contrfbut
cõee e pensões que serão concedi
das aos Deputados e Senadores.
AHeração (Lei nc 6.497, de 7 de
dezembro de 1977).

L

LEI ORGANIeA DOS PARTIDOS
POLíTICOS - Alteração (Lei nú
mero 6.444, de 3-10-77).

iJICITAQAO - Organização da Ad-
ministração Federal. Alteração
(Lei nv 6.457, de 1-11-77,).

LOGRADOURO PúBLICO - Deno
minação. Normas (Lei nv 6.454, de
.4-10-77) .

M

MACHADO DE ASSIS - Patrono das
Letras do Brasil (Lei nc 6.464, de
9-11-77) .

MAGISTltRIO DA MARINHA - Leí
orgânica (Lei ne 6.498. de 7·12-"17).

MARINHA MERCANTE Navios
adquiridos pela antiga comissão de
Marinha Mercante e pela Sune
rtntendência Nacional da Marr-'
Ilha Mercante. 'I'ransferêncía . Ex
tinção de créditos tributários do
imposto de Importação e do IPI
(Decreto-lei nv 1.581, de 3-11-77).

M1TRA DIOCESANA DE IPAMERI
Reversão de terreno. Santa

Cruz de Goiás - ao (Lei núme
ro 6.475. de 1-12-77).

MONUMENTOS -- Dencmlnação .
Normas (Lei nQ 6.454, de 2~-10-77).

MUDAS - sementes. Inspeção e fís
calização da produção e do comér
cio (Lei nQ 8.507. de 19-12-77).

MUNTCíPIO Criação de novos
municípios. Alteração (!.Ri Com
plementar nv 32, de 26-12-77).

- Organização política e administra
tiva (Lei n9.6.448, de 11-10-7'7).

- Terreno. Reversão à Mitra Díc
cessne de Ipameri . Santa Cruz
de Goiás - ao (Lei nc 6.475, de
1-12-77) •

- Terreno. Reversão ao Município,
Goiás - ao (Lei n 9 6.502, de 13
de dezembro de 1977).

- Imóvel. Doação à Associação Bra
sileira dos Criadores de Zebu. Ube
raba - MG (Lei n' 6.509, de 19
de dezembro de 19771.

MUSEU DO AÇÚCAR - Transfe
rência do IAA para o Instituto
Joaquim Nabuco de Pesquisas So
ciais (Lei n Q 6.456. de 26-1Ú-77).

MÚTUA DE ASSISTJJ:NCIA PROFIS
SIONAL - Criação pelo conselho
Pederal de Engenharia. Arcutte
tura e Agronomia -- CONFEA (Lei
nc 6.496, de 7-12-77).

N
NAVIOS - Adquírtdos pela antiga

Oomtssão de Marinha. Mercante e
pela SUNAMMt. 't'ransrerêncta..
Extinção de créditos triuutários do
IPI e do imposto de importação
(Decreto-lei nc 1.581, de 3-11-77).

o
OBRAS PúBLtcAS - Denominação.

Normas (Lei n« 6.454, de 21-10-77),

ORÇAMENTO DO DISTRITO FE
DERAL - Receita e despesa n"tra
1978 (Lei nc 6,488. de 6-12-71),

ORÇAMENTO GERAL DA UNIAO
- Receita e Despesa da. União
para 1977. Retíftcacào (Lei núme
ro 6,460, de 7-11-77)·

- Receita e despe/ia para. 1978 (LeI
ne 6.486, de 6-12·-77).

ORÇAMENTO PLUR.It)NUAL DE IN.
VESTIMENTOS -- Triênio 1978i
1980 (Lei n? 6.485. de 6-12-77).

- Distrito Federal. Triênio 1978/
1980 (Lei nc 6.4C7, de 6-17.-77).

OPERAÇõES COM IMÚVEIs - Tri
butação dos resultados obtidos
(Decreto-lei nço 1. n9, de 11 de
outubro de 1977),

- Tributação dos resultados obtidos.
Aprovação do texto do Decreto-lei
nc 1.579. de 11~10-77 (Der-rete Le
gisIativo nv 119, de 5-12-77).

p

PARTICIPAÇõES SOCIETARIAS
Tributação dos resultados obtidos
(Decreto-lei n. 1.579, de 1l.-l0-77).
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- Tributação dos resultados obtidos.
Aprovação do texto do Decreto-lei
nc 1.579, de 11-10-7'7 (Deôreto Le
gislativo no;> 119. de 5w12-77).

PENSA0 ESPECIAL - Amarína de
Loyola Pessoa. (Lei n Q 6.451, de
17-10-77).

- Gilberto COGta (Lei n° 6.495, de 7
de dezembro de 1977).

- João Bupren Filho (Lei nv 6.46'1.
de 14-11-77).

- José Edson Pedro da Silva ILet
nc 6.461, de 7-11-77)

- Nair Viana café (Lei nv 6.452, de
17-10-77).

PESCA - Estimulas. IPI e imposto
de importação. Prorrogação (De
creto-lei n9 1.594. de 22-12.-77).

PESSOA JURíDICA - Ver: Impos
to de Renda.

PETRóLEO BRASILEIRO S. A. 
PETROBRÁS - Aprovação de
contes '(Decreto-Legís'latlvo ~J~'"
mero 98. de 18-10-77).

- subsídíanas . Aprovação das Con
tas relativas ao exercício de 1974
(Decreto Legtslatívo n? 101;- de 26
de outubro de 1977).

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S. A.
- Aprovação das Contas (Decreto
Legislativo nv 98. de 18~10-77).

PETROBRAS FERTILIZANTES S. A.
- Participação do capital de ou
tras sociedades (Lei nv G.493, de
7-12-77) .

PETROBRAS INTERNACIONAJ, s. A.
- BRASPETRQ - Aprovação das
Contas (Decreto Legtslatlvo inú
mero 98, de 18-10-77).

PETRQBRlAS QUó:vIICA; S. A. 
PETROQUISA - Aprovação das
Contas (Decreto Legislativo nú
mero 98, de 18-10-77>.

- Participação do call1tal de outras
sociedades (Lei nv G.4.92. de 7 de
dezembro de 1977)_

PLANO DE RECLASSIPICAÇAO DE
CARGOS - Atos de tr-msposícâo
e transformação de cargos. Com
petência (Lei nv G. 510. de 19' de
dezembro de 1977).

POLíCIA MILITAR - DIstrito Fe
deral. Organização básica (Lei
nO 6.450, de 14·10-77).

~ Distrito Federal. Conselho de Dia
cípltna (Lei nv 6.477. de 1··12-77) .

POLíTICA MONETARIA -- Finan
ceiras. Recolhimento compulsórío ,
Alteração (Decreto-lei nv 1.580. de
17-10-77) .

P~MIOS LIT'ERARIOS NACIONAIS
- Concessão. Normas (Lei núme
ro 6.511, de 19<-12-77).

PRESIDENTE DA REPÚBL1CA f

'&provação das Contas, relativos ao
exercício de 1975 (Decreto Legisla
tivo no 118, de 5-12-·77).

- Autorização para ausentar-se do
País. Visita oficial ao Uruguai
(Decreto Legislativo no 10:3, de 23
de novembro de 1977).

- Autorização para ausentar-se do
País. Convite DEdal do México
(Decreto Legislativo no 104, de 23
de novembro de 1977).

PREVI~NCIA soe fAI.. - Entida·
des de fins filantrópicos. Direto
res não remunerados. Ocntríbuí
ção , Revogação da isenção. Apto
vação do texto do Decreto-lei nú
mero 1.572, de 1-9-77 (Decreto Le
gislativo nQ 99, de 19-10;-77).

- Entidades de previdência priva
da. Aposentadoria Alteracão (Lei
no 6.462. de 9-ll-·77.1.

R
RELAÇAO DESCRITIVA DAS RO

DOVIAS DO PLANO NACIONAL
DE VIAÇAO - Alteração (LR.i nú
mero 6.504, de 13-12-77).

RELAÇõES EXTERIORES - Acordo
Bãsico de Cooperação Técnica e
Científica. Brasil/cabo Verde.
Aprovação do texto (Decreto Le
gislativo nÇl 102. de 23-1l-77r.

_ Acordo de Coméreto e Pagamen..
tos. Brasíf/Jugoslávla . Aprovação
do texto (Decreto Legislativo nú
mero 108, de 2!j.-11~77).

_ Acordo Comercial. Brasil/Irã.
Aprovação do texto (Decreto Le
gislativo nc 116. de 2-12-77).

_ Acordo de Cooperação Econômica
e Técnica. BrasilTraque. Apro
vação do texto (Decreto Legisla
tivo nc 117, de 2-12··77).

_ Convênio de Assistência Reciproca
para a Repressão do Tráfico mci
to de Drogas que Produzem Depen~
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dência. Brasfl/Bolívta , Aprovação
do texto (Decreto Legislativo nú
mero 107, de 25-11-77).

- Convênio de Sanidade Animal em.
Areas de Fronteira. Brasil/Bolívia.
Aprovação do texto (Decreto Le
gislativo nv 115, de 2-12-77).

- Tratado" da Bacia da Lagoa Mirim
e Protocolo do' Rio .jaguarão .
Aprovação do texto (Decreto Le..
gtslatívo nv 109 de 25-11-77).

- Tratado de Cooperação em Maté·,
ria de Patente (PCT). Aprovação
do texto (Decreto Legislativo nú

mero 110, de 30-11-77).
- Tratado de Amizade, Cooperação

e Comércio. Brasil/Bolívia. Apro
vação do· texto (Decreto Legisla
tivo ne 113, de 1--12-77).

RODOVIAS ~ Relação Descritiva dee
Rodovias do Rano Nacional de
Viação. Alteração (Lei nc 6.504,
de 13-12-77).

s
SALARIO - Falência. Crédito pri

vilegiado. Alteração da CLT (Lei
ns 6.449. de 14-10··77).

SAÚDE PúBLICA - Vigilância sani
tária de medicamentos, drogas,
insumos farmacêuticos e correla
tos, cosméticos. saneantes e outros
produtos. Alteração (Lei ne 6.480 1

de 1-.12-77).

SEGURANÇA E MEDICINA DO
TRABALHO Consolidação das
Leis do Tra:balho. Alteração (Lei
nc 6.514. de 22-12-77).

SEMEN Inseminação artríícíal.
Animais domésttcos . .'Ilnspeção e
fiscalização obrigatórias (Lei nú
mero 6 -,446, de 5-10-77).

SEIvrENTES - Mudas. Inspeção e
necansacão da produção e do co
mércio (Lei n? 6507, de 19-12-77).

SEMI-REBOQUE PORTA "CONTAI
NER" - IPI. Redução de alíquo
tas. Aprovação do texto do Decre
to-lei nc 1.575, de 23-9 -77 (Decre
to Legislativo nc 106, de 25-11-"17).

SENADOR - IPC. Contribuições e
Pensões. Alrteração (Lei nQ 6.497.
de 7-12-77).

SERVIÇO PúBLICO -- Consignações
em folha de pagamento· de servi-

dores civis ativos e inativos. Fo
lha-Padrão de Retribuição (Lei
nv 6.445, de 4-10-77).

- Denominação. Normas (Lei núme
ro 6.454, de 24-10-77).

- Instituto de Medicina Legal do
Distrito Federal. Alteração da de
nominação para Instituto' d~ Me
dicina Legal Leonídio Ribeiro
elei ne 6.506, de 16-12-77).

~MJ. Polícia Militar do DIstrito Fe
deral. Organização básica (Lei
n« 6.450, de 14-10-77).

.......... MJ. Secretaria do Supremo Tribu
nal Federal, Criação e extinção
de cargos (Lei nQ 6.474. de 30 de
novembro de 1977).

- IMJ. Polícia Militar c CorU") de
Bombeiros dó Distrito Federal.
Conselho de Disciplina (Lei nú
mero 6.477, de 1-12-77).

- MJ. 'I'rlbunal Regional do Traba
lho da {p. Região. Criação de car
gos (Lei n'? 6.479, de 1-12-77).

- MJ. Criação de cargos e empregos
nas Secretarias do Tribunal Fe
deral de Recursos e do Conselho
da Justiça Federal. Aprovação do
texto do Decreto-lei nc 1.573, de
5-9-77 (Decreto Legtslativc núme
ro 100, de 25-10-77).

- M.M. Magistério da Marinha. Lei
orgânica (Lei nv 6.498. de 7 de
dezembro de 19'77).
Organização da Administração Fe
deral . Licitação. Alteração. De.
fíníção de prazo (Lei nc 6.457, de
1-11-77) .

SERVIDOR PúBLICO - Consigna"
cões em folha de pagamento. Fo
lha-Padrão de Retribuição (Leí
n' 6.445, de 4"10-77).

- Distrito Federal. Implantação do
Grupo Direção e Assistência In
termedíárías (Decreto-lei nc 1.592,
de 21,-12-77).

- Estatuto dos servrucres Públ1cos
Civis da União. Aposentadoria. Al
teração (Lei nv 6.481,·de 5-12-77).

- Plano de Reclassificação de Car
gos. Atos de transposição e trans.,
formação de cargos. Competência
(Lei n9 6.510, de 19-12-77).

* JUistiça

- Gratificação de Produtividade. AI
teração. Aprovação do texto do
Decreto-lei n9 1.574, de 19--9-77
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(Decreto Legislativo nc lOS, de 23
de novembro de 19771.

- Justiça de Primeira Instância do
Distrito Federal e dos Territórios.
Órgãos Auxiliares. Reajuste de
Vencimentos, salários e proventos
(Decreto-lei Ii9 1.576, de 6-:-10-77).

- Justiça de 1l). Instância do Distri
to Federal e dos Territórios. Ser"
vídores dos órgãos Auxiliares.
Reajuste de vencimentos, salárfoe
e proventos. Aprovação do texto
do Decreto-lei ns 1.576, de 6-10-77
(Decreto Legislativo nQ 111, de 30
de novembro de 19'17).

SINDICATOS - Eleições. Obrigato
riedade do Voto (Ler nv 6.512, de
19-12-77) .

SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
Financeiras. Remolhimento

compulsório. Alteração (Decreto
lei nc 1.580, de 17-10-77).

SOCIEDADE CONJUGAL - Dissolu
ção. Regulamento (Lei no 6.515
de 26-12-77).

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
_ Secretaria. Criação e extinção
de cargos (Lei nv 6"474, de 30 de
novembro de 1977).

T

'rABACO - Benefícíamento e fi-con
dicionamento por enfardamento do
tabaco em folha "adquirido do pro
dutor. Exercicio da atividade. Al
teração da legislação <10 IPI (De
creto-Ieí nc 1.593, de 21-12-77).

TERRI'llORIO FEDERAL - Orga
nização política e administrativa
(Lei ne 6.448, de 11-10-77).

TRANSPORTE - Internacional de
pessoas ou mercadorias. Emolu
mentos consulares. Eoctinção da
cobrança. Aprovação do texto do

Decreto-Ieí n' 1.570, de 9-8-77
(Decreto Legislativo nc 96, de 6
de outubro de 1977).

'I:RATADOS - Ver: Relações Bete
ríoree.

TRIBUNAL FEDERAL DE RECUR··
SOS - Criação de cargos e em
pregos. !A.provação do itlextol do
Decreto-lei nv 1. 573, de 5-9-77
(Decreto Legislativo n9 100, de 25
de outubro de 1977).

TRIPLICATA -~ Processo ou exe
cução judicial. Adaptacào ao Có
digo de Processo Civil (Lei núme
ro 6.458, de 1-11-77).

TURISMO - Atividades c serviços
turísticos. Funcionamento e fis
calização. Classificação em cate
gorias. Alteração (Lei nc 6.505, de
13-12-77) .

- Criação de áreas Especiais e de
Locais de Interesse Turístico, In
ventários dos bens de valor cultu
rol e natural (Lei nc 6,513, de 2(1
de dezembro de 1977).

- Empresas nacionais prestadoras de
serviços a turistas estrangeiros.
Estimulas fiscais < Condições (De
ereto-lei nc 1.587, de 19-12-77).

v
VEíCULOS '- Ver: Automóvel.

VENDA A PRESTAÇAO - Declara
ção do preço total. Obrigatoriedade
(Lei nv 6.463, de 9-11-77).

VEREADOR - Ocupação do cargo
de Secretário Municipal. Condi
ção (Emenda Constitucional nú
mero lO, de 14-11·17).

VIGILANCIA SANITARIA - Medi
camentos, drogas, insumos farma
cêuticos e correlatos, cosméticos,
saneantee e outros produtos. AI~

teraçãc (Lei nQ 6.480, de 1-12-77)·
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